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Em, 4 DE DEZEMBRO DE 2017.
LEI Nº 7.599

Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1201/2017 de autoria da Vereadora Janete Rocha Pietá.
Dispõe sobre a Política Municipal de Formação e Capacitação Continuada de Mulheres para o
Mercado de Trabalho.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII do artigo 63

da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Formação e Capacitação Continuada de Mulheres para o Mundo
do Trabalho.
Art. 2º Constitui objetivo da Política Municipal de Formação e Capacitação Continuada de Mulheres para o
Mundo do Trabalho:
I - a formação técnica das mulheres em todas as áreas profissionais que compõem o mundo do trabalho,
estabelecidas as prioridades de acordo com a demanda, tanto das mulheres quanto do próprio mercado de trabalho;
II - a viabilidade do pleno acesso das mulheres ao mundo do trabalho e ao mercado de trabalho, com qualidade
profissional, inclusão social, autonomia e independência econômica.
Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos desta Lei serão oferecidas às mulheres:
I - cursos, projetos, programas de formação interdisciplinar e multidisciplinar, devendo-se priorizar as chefes
de família, as vítimas de violência doméstica ou familiar e beneficiárias de programas sociais governamentais,
como o Bolsa Família, podendo ser estabelecidas parcerias público-privadas para sua realização;
II - temáticas sobre o desenvolvimento de empreendedorismo, gestão pública e privada, finanças, gênero,
direitos humanos e trabalhistas.
Art. 3º A Política Municipal de Formação e Capacitação Continuada de Mulheres para o Mundo do Trabalho terá
metas estabelecidas de acordo com os dados do último censo oficial do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE) sobre mulheres chefes de família, vítimas de violência doméstica ou familiar e beneficiárias
de programas sociais governamentais, como o Bolsa Família.
Art. 4º VETADO.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 5º O Poder Executivo fica autorizado por meio de mecanismos e ferramentas de comunicação, com
percentual específico de sua publicidade institucional destinado a esse fim, a divulgar a Política Municipal de
Formação e Capacitação Continuada de Mulheres para o Mundo do Trabalho, bem como a garantia do acesso
gratuito a esta.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei para sua fiel execução.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor, a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 04 de dezembro de 2017.
GUTI

Prefeito

MENSAGEM Nº 195, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos §§ 1º e 2º do artigo 44 c/c os incisos VI e VII do artigo 63 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, SANCIONO o Autógrafo nº 070/2017, correspondente ao Substitutivo nº 01 apresentado ao
Projeto de Lei nº 1.201/2017, de autoria da nobre Vereadora Janete Rocha Pietá, porém, vetando integralmente
o artigo 4º, pelas razões a seguir expostas.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre: “A Política Municipal de Formação e Capacitação Continuada de
Mulheres para o Mercado de Trabalho”.
3. A proposição normativa, de iniciativa parlamentar, institui a política municipal de formação e capacitação
continuada de mulheres para o mercado de trabalho, cujo objetivo é - em síntese - a formação técnica das
mulheres em todas as áreas profissionais e a viabilidade de acesso ao mercado de trabalho com qualidade
profissional.
4. Segundo o projeto de lei, a política pública será viabilizada através do oferecimento de cursos, projetos e
programas de formação interdisciplinar e multidisciplinar, bem como por meio de “temáticas sobre o
desenvolvimento de empreendedorismo, gestão pública e privada, finanças, gênero, direitos humanos e
trabalhistas”.
5. O autógrafo é formalmente inconstitucional, pois as normas ferem a iniciativa legislativa privativa do Poder
Executivo, definida no artigo 24, § 2º, 2 c.c. artigo 47, II, XIV e XIX da Constituição do Estado de São Paulo,
ao estabelecerem atribuições aos órgãos públicos que são diretamente relacionadas à organização da
Administração Pública.
6. Com efeito, portanto, o projeto de lei oriundo da Câmara deste Município, é incompatível com a Constituição
do Estado de São Paulo, notoriamente com os artigos 5°, caput; 24, § 2°, 2; 25; 47, incisos II, XIV e XIX; 176,
inciso I.
Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
(...)
Art.24.A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. (...)
§ 2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: (...)
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no
art. 47, XIX; (...)
Art. 25. Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem
que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos. (...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
XIX - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar em aumento de despesa, nem
criação ou extinção de órgãos públicos;
Art. 176. São vedados:
I - o início de programas, projetos e atividades não incluídos na lei orçamentária anual;(...)
7. Nessa toada, em razão da incompatibilidade com a Constituição do Estado de São Paulo, os artigos do
autógrafo são inconstitucionais, assim como, são ilegais, pois afrontam diversas normas da Lei Orgânica do
Município.
8. Os artigos do autógrafo são inconstitucionais e ilegais porque dispõem sobre novas atribuições para os
órgãos da Administração Pública.
9. Decer to, a tarefa de administrar o Município, a cargo do Poder Executivo, engloba as atividades de
planejamento, organização e direção dos serviços e receitas públicas, o que abrange, a criação de novos
serviços públicos.
10. Portanto, por meio dos dispositivos em comento o Poder Legislativo local criou um serviço voltado para a
formação e capacitação de mulheres para o mercado de trabalho, autorizando ainda o Poder Executivo a
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reservar para as mulheres 50% (cinquenta por cento) das vagas em programas já existentes conforme
especifica, sendo que a iniciativa não tem como prosperar perante a ordem constitucional vigente, vez que a
norma disciplina atos que são próprios da função executiva.
11. A respeito do tema, José Afonso da Silva ensina: “a Constituição contém regras rígidas sobre a iniciativa
das leis, regras que têm que ser observadas no processo de formação das leis, sob pena de estas padecerem
do vício de inconstitucionalidade por defeito de iniciativa. Esse defeito é especialmente condenado quando haja
desrespeito às regras de iniciativa exclusiva, que tem sido a causa mais comum de inconstitucionalidade
formal, porque se dá, no caso, uma usurpação de competência constitucionalmente estabelecida”.
12. Ora, se somente ao Chefe do Poder Executivo local cabe deflagrar o processo legislativo relativo à matéria
objeto do autógrafo, resta evidente que, se aprovado e promulgado o projeto de lei, padecerá de insanável vício
de iniciativa.
13. Nesse passo, quando o Poder Legislativo, a pretexto de legislar, administra, editando leis de efeitos
concretos ou que equivalem, na prática, a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e independência
que deve existir entre os Poderes (princípio da separação dos poderes).
14. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal Bandeirante ao analisar situações semelhantes decorrentes de
lei objeto de ação direta de inconstitucionalidade, vejamos:
Ementa: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 12.676, de 24 de fevereiro de 2017, do
Município de São José do Rio Preto, de iniciativa parlamentar, que ‘estabelece diretrizes, objetivos e metas
para a elaboração do Plano Municipal da Leitura e Livro do Município’. Análise de ofensa a dispositivos da Lei
Orgânica do Município – Inadmissibilidade – Ausência de parametricidade - Apenas a Constituição Estadual
deve ser parâmetro de controle abstrato de normas, art. 125, § 2º, CF. Programa governamental - Competência
do Executivo para a organização e planejamento de políticas públicas voltadas à leitura e ao livro –
Vício de iniciativa - A matéria regulamentada pela norma impugnada insere-se no âmbito da competência
legislativa atribuída pela Constituição ao chefe do Poder Executivo Municipal, por ser inerente ao planejamento
e organização do Município. Lei autorizativa - Natureza de imposição - Juízo da discricionariedade administrativa
inerente a todo administrador público violado. Violação aos arts. 5º, 47, II, XIV e XIX, aplicáveis aos Municípios
por força do art. 144, todos da Constituição do Estado de São Paulo - Inconstitucionalidade reconhecida - Ação
procedente.” (Ação direta de inconstitucionalidade nº 2056790-77.2017.8. 26.0000; Relator(a): Carlos Bueno;
Comarca: São Paulo; Data do julgamento: 02/08/2017).
Ementa: “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 4.971, de 7 de abril de 2016, que ‘Obriga o
Poder Público Municipal a instalar brinquedos adaptados para crianças portadoras de deficiência nos parques
e áreas de lazer no âmbito do Município de Suzano, e dá outras providências’. Preliminar - Análise de ofensa
a dispositivos da Lei Orgânica do Município – Inadmissibilidade – Ausência de parametricidade. Programa
governamental - Competência do Executivo para a organização e planejamento das políticas públicas
- Vício de iniciativa - A matéria regulamentada pela norma impugnada insere-se no âmbito da
competência legislativa atribuída pela Constituição ao chefe do Poder Executivo Municipal, por ser
inerente ao planejamento e organização do Município. Criação de despesas sem indicar a fonte dos
recursos disponíveis para fazer frente aos novos encargos – Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, 25, 47,
II, XIV e XIX, aplicáveis aos Municípios por força do art. 144, todos da Constituição do Estado de São Paulo
– Inconstitucionalidade reconhecida. Ação procedente.” (Ação direta de inconstitucionalidade nº. 2255681-
78.2016.8.26.0000; Relator(a): Carlos Bueno; Comarca: São Paulo; Data do julgamento: 21/06/2017).
15. Impende ressaltar, finalmente, que não há, no Autógrafo, a indicação dos recursos orçamentários que serão
utilizados para arcar com as despesas criadas pela propositura.
16. Neste sentido, assim estabelece o artigo 25 da Constituição do Estado de São Paulo, aplicável aos projetos
de lei municipais em respeito à simetria existente entre os entes federativos: “Art. 25. Nenhum projeto de lei que
implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos
recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos”.
17. Por fim, não se pode deixar de consignar que o artigo 4º do Autógrafo impõe obrigações ao Poder Executivo,
violando os princípios constitucionais da harmonia e independência entre os Poderes, consubstanciados nos artigos
2º da Constituição Federal, 5º e 144 da Constituição do Estado de São Paulo e 1º da Lei Orgânica do Município.
CONCLUSÃO
Dessa maneira, reconhecendo os bons propósitos que motivaram a elaboração da propositura e, ainda, que a
mesma deverá ser regulamentada por este Executivo, com fundamento nos §§ 1º e 2º do artigo 44 c/c os
incisos VI e VII do artigo 63, dispositivos da Carta Magna Municipal, DECIDO pela SANÇÃO com veto parcial
atingindo o artigo 4º do Autógrafo nº 070/17, sem que o veto desfigure o projeto de lei em sua essência.
À vista disso, segue o presente à consideração dessa E. Câmara Municipal para a apreciação prevista nos §§
1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município, com o respectivo Edital da Lei nº 7.599, de 04/12/2017.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e dignos Pares protestos de elevada estima e lídima consideração.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

LEI Nº 7.600
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 4178/2017 de autoria da Vereadora Sandra Gileno.
Institui o Programa de Prevenção da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher com a Estratégia
de Saúde da Família, e dá outras providências.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII do artigo 63

da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Prevenção da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher com a
Estratégia de Saúde da Família, voltado à proteção de mulheres em situação de violência, por meio da atuação
preventiva dos Agentes Comunitários de Saúde.
Parágrafo único. A implementação das ações do Programa de Prevenção da Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher com a Estratégia de Saúde da Família será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, de
forma articulada com a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social e de Assuntos Difusos, garantida
a participação da Subsecretaria de Políticas para as Mulheres, do Ministério Público do Estado de São Paulo,
da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e da Ordem dos Advogados do Brasil Subseção Guarulhos.
Art. 2º São diretrizes do Programa de Prevenção da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher com a
Estratégia de Saúde da Família:
I - prevenir e combater as violências física, psicológica, sexual, moral e patrimonial contra as mulheres,
conforme legislação vigente;
II - divulgar e promover os serviços que garantem a proteção das vítimas e a responsabilização dos agressores/
autores de violência contra as mulheres;
III - promover o acolhimento humanizado e a orientação de mulheres em situação de violência por Agentes
Comunitários de Saúde especialmente capacitados para o seu encaminhamento aos serviços da rede de
atendimento especializado, quando necessário.
Art. 3º O Programa de Prevenção da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher com a Estratégia de Saúde
da Família será gerido pela Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º Caberá ao Poder Executivo definir os órgãos públicos que assumirão as funções voltadas a coordenação,
planejamento, implementação e monitoramento do Programa.
§ 2º A participação nas instâncias de gestão será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerado.
Art. 4º VETADO:
I - VETADO;
II - VETADO;
III - VETADO;
IV - VETADO;
V - VETADO.
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Parágrafo único. VETADO.
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 04 de dezembro de 2017.
GUTI

Prefeito

MENSAGEM Nº 201, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos §§ 1º e 2º do artigo 44 c/c os incisos VI e VII do artigo 63 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos, SANCIONO o Autógrafo nº 076/2017, correspondente ao Substitutivo nº 01 apresentado ao
Projeto de Lei nº 4.178/2017, de autoria da nobre Vereadora Sandra Gileno, porém, vetando integralmente
o artigo 4º, pelas razões a seguir expostas.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre a instituição do “Programa de Prevenção da Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher com a Estratégia de Saúde da Família” e dá outras providências.
3. A proposição normativa, de iniciativa parlamentar, cria programa voltado à proteção de mulheres em situação
de violência, por meio da atuação preventiva dos agentes comunitários de saúde, cuja implementação será
realizada pela Secretaria da Saúde, juntamente com a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, de
Assuntos Difusos e Subsecretaria de Políticas para Mulheres, além de outros órgãos públicos pertencentes ao
Estado de São Paulo.
4. Segundo o projeto de lei, o programa abrange diversas ações de cunho eminentemente de gestão administrativa,
conforme dispõe o artigo 4º do autógrafo:
“Art. 4º O “Programa de Prevenção da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher com a Estratégia de
Saúde da Família” será executado através das seguintes ações:
I - capacitação permanente dos Agentes Comunitários de Saúde envolvidos nas ações;
II - impressão e distribuição de cartilhas e/ou outros materiais relacionados ao enfrentamento da violência
doméstica e familiar contra a mulher em todos os domicílios abrangidos pelas equipes do Programa;
III - visitas domiciliares periódicas dos Agentes Comunitários de Saúde no município de Guarulhos, visando à
difusão de informações sobre a Lei Maria da Penha e os direitos por ela assegurados;
IV - orientação sobre o funcionamento da rede de atendimento à mulher vítima de violência doméstica e familiar
no município de Guarulhos;
V - realização de estudos e diagnóstico para o acúmulo de informações destinadas ao aperfeiçoamento das
políticas de segurança que busquem a prevenção e o combate da violência contra as mulheres.
Parágrafo único. O Programa poderá promover a articulação das ações definidas neste artigo com outras
políticas desenvolvidas em âmbitos federal, estadual e municipal.”
5. Logo de início, existe inconstitucionalidade formal no autógrafo, pois as normas ferem a iniciativa legislativa
privativa do Poder Executivo, definida no artigo 24, § 2º, 2 c.c. artigo 47, II, XIV e XIX da Constituição do Estado
de São Paulo, ao estabelecerem atribuições aos órgãos públicos que são diretamente relacionadas à organização
da Administração Pública.
6. Com efeito, portanto, o projeto de lei oriundo da Câmara deste Município, é incompatível com a Constituição
do Estado de São Paulo, notoriamente com os artigos 5º; 24, § 2º, 2; 25; 47, II, XI, XIV e XIX; 176, I.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
(...)
Art.24.A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. (...)
§ 2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: (...)
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no
art. 47, XIX; (...)
Art. 25. Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem
que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos. (...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
XIX - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar em aumento de despesa, nem
criação ou extinção de órgãos públicos; (...)
Art. 176. São vedados:
I - o início de programas, projetos e atividades não incluídos na lei orçamentária anual;(...)
1 Art. 1º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre: (...)
III - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública municipal;
IV - matéria orçamentária.
Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições: (...)
III - exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais a administração do Município segundo
os princípios desta Lei Orgânica; (...)
VIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, observados os
princípios desta Lei Orgânica; (...)
Art. 329. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; (...)”
7. Nessa toada, em razão da incompatibilidade com a Constituição do Estado de São Paulo, os artigos do
autógrafo são inconstitucionais, assim como, são ilegais, pois afrontam diversas normas da Lei Orgânica
do Município.
“Art. 1º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre: (...)
III - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública municipal;
IV - matéria orçamentária.
Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições: (...)
III - exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais a administração do Município segundo
os princípios desta Lei Orgânica; (...)
VIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, observados os
princípios desta Lei Orgânica; (...)
Art. 329. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; (...)”
8. Os artigos do autógrafo são inconstitucionais e ilegais porque dispõem sobre novas atribuições para os
órgãos da Administração Pública.
9. Decer to, a tarefa de administrar o Município, a cargo do Poder Executivo, engloba as atividades de
planejamento, organização e direção dos serviços e receitas públicas, o que abrange a concepção de novos
serviços públicos.
10. Portanto, por meio dos dispositivos em comento o Poder legislativo local criou um serviço na área da saúde,
sendo que a iniciativa não tem como prosperar perante a ordem constitucional vigente, vez que a norma
disciplina atos que são próprios da função executiva.
11. A respeito do tema, José Afonso da Silva ensina: “a Constituição contém regras rígidas sobre a iniciativa
das leis, regras que têm que ser observadas no processo de formação das leis, sob pena de estas padecerem
do vício de inconstitucionalidade por defeito de iniciativa. Esse defeito é especialmente condenado quando haja
desrespeito às regras de iniciativa exclusiva, que tem sido a causa mais comum de inconstitucionalidade
formal, porque se dá, no caso, uma usurpação de competência constitucionalmente estabelecida”.
“Processo Constitucional de Formação das Leis, 2 ed, 2ª tiragem. São Paulo. Malheiros, 2007, p.346.”
12. Ora, se somente ao Chefe do Poder Executivo local cabe deflagrar o processo legislativo relativo à matéria
objeto do autógrafo, resta evidente que, se aprovado e promulgado o projeto de lei, padecerá de insanável vício
de iniciativa.
13. Nesse passo, quando o Poder Legislativo, a pretexto de legislar, administra, editando leis de efeitos
concretos ou que equivalem, na prática, a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e independência
que deve existir entre os Poderes (princípio da separação dos poderes).
14. Impende ressaltar, finalmente, que não há, no Autógrafo, a indicação dos recursos orçamentários que serão
utilizados para arcar com as despesas criadas pela propositura.
15. Neste sentido, assim estabelece o artigo 25 da Constituição do Estado de São Paulo, aplicável aos projetos
de lei municipais em respeito à simetria existente entre os entes federativos: “Art. 25. Nenhum projeto de lei que
implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos
recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos”.
16. Quanto a este último aspecto, de natureza financeira, não basta à lei indicar, genericamente, que as
despesas decorrentes de sua execução correrão por conta de “dotações orçamentárias próprias”, como aliás
consta do artigo 5º. Exige-se, a bem da responsabilidade fiscal, o cumprimento efetivo do artigo 25 da
Constituição Estadual, aplicável ao Município por força de seu artigo 144, quanto a indicação dos recursos
disponíveis, próprios para atendimento dos novos encargos.
17. Por fim, não se pode deixar de consignar que o artigo 4º do Autógrafo impõe obrigações ao Poder Executivo,

violando os princípios constitucionais da harmonia e independência entre os Poderes, consubstanciados nos artigos
2º da Constituição Federal, 5º e 144 da Constituição do Estado de São Paulo e 1º da Lei Orgânica do Município.

CONCLUSÃO
Dessa maneira, reconhecendo os bons propósitos que motivaram a elaboração da propositura e, ainda, que a
mesma poderá ser regulamentada por este Executivo, com fundamento nos §§ 1º e 2º do artigo 44 c/c os
incisos VI e VII do artigo 63, dispositivos da Carta Magna Municipal, DECIDO pela SANÇÃO com veto parcial
atingindo o artigo 4º do Autógrafo nº 076/17, sem que o veto desfigure o projeto de lei em sua essência.
À vista disso, segue o presente à consideração dessa E. Câmara Municipal para a apreciação prevista nos §§
1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município, com o respectivo Edital da Lei nº 7.600, de 04/12/2017.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e dignos Pares protestos de elevada estima e lídima consideração.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

LEI Nº 7.601
Projeto de Lei nº 4572/2017 de autoria da Vereadora Janete Rocha Pietá.
Institui o mês “OUTUBRO ROSA” no município de Guarulhos e dá outras providências.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII do artigo 63

da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no município de Guarulhos a Campanha de Prevenção do Câncer de Mama denominado
mundialmente como “OUTUBRO ROSA” a ser realizada anualmente no mês de outubro para prevenção
primária e secundária dos cânceres de mama e do colo uterino.
Parágrafo único. O Símbolo da Campanha aludida no caput deste artigo será “um laço” na cor rosa.
Art. 2º VETADO:
I - VETADO;
II - VETADO;
III - VETADO;
IV - VETADO;
V - VETADO;
VI - VETADO.
Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênios com os setores competentes das
esferas do Governo Estadual e Federal, bem como com a iniciativa privada visando o acompanhamento e
tratamento dos casos identificados de cânceres de mama e de colo uterino.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor, a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 04 de dezembro de 2017.
GUTI

Prefeito

MENSAGEM Nº 202, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade conferida
pelos §§ 1º e 2º do artigo 44 c/c os incisos VI e VII do artigo 63 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
SANCIONO o Autógrafo nº 077/2017, correspondente ao Projeto de Lei nº 4.572/2017, de autoria da nobre
Vereadora Janete Rocha Pietá, porém, vetando integralmente o artigo 2º, pelas razões a seguir expostas.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre: “Institui o mês OUTUBRO ROSA no município de Guarulhos e dá
outras providências”.
3. De imediato, existe inconstitucionalidade formal no Autógrafo n° 077/17 relativo ao Projeto de Lei n° 4.572/17,
pois as normas ferem a iniciativa legislativa privativa do Poder Executivo, definida nos artigos 5° e seu § 1°, 25,
47, incisos II, XI, XIV e 144, todos da Constituição do Estado de São Paulo, pelas razões a seguir alinhavadas.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
§ 1º É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. (...)
Art. 25. Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem
que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos. (...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por
lei orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”
4. Referidos dispositivos da Constituição bandeirante devem ser adotados como parâmetro à análise sobre a
constitucionalidade da proposta de Lei em testilha, igualmente com os dispositivos compatíveis da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos.
“Art. 1º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Art. 54. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado por Secretários Municipais e dirigentes
dos órgãos e entidades da administração indireta.
Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições: (...)
III - exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais a administração do Município segundo
os princípios desta Lei Orgânica; (...)
V - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; (...)
VIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, observados os
princípios desta Lei Orgânica; (...)”
5. Dos dispositivos transcritos depreende-se que a deflagração de processo legislativo que envolva, direta ou
indiretamente, a forma de administração e/ou quaisquer atos atinentes a servidores municipais do Executivo
só podem ter por gênese ato do Chefe do Executivo.
6. Por intermédio do Projeto de Lei em apreço, a Câmara Municipal se apodera de atribuições de gestão pública
exclusivas do Chefe do Poder Executivo, ao determinar que a Prefeitura de Guarulhos realize palestras,
exames de prevenção ao câncer, bem como acolhimento para tratamento às mulheres diagnosticadas com
câncer, entre outras ações, o que acarretará obrigações e despesas ao Município, sem indicação orçamentária.
7. Por todo o exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 4.572/17, padece de vício de inconstitucionalidade
formal ao dispor sobre matéria sujeita a iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo.
8. Outrossim, observa-se também que existe no Projeto de Lei em análise inconstitucionalidade material.
9. Os poderes são independentes entre si, cada qual atuando dentro de sua parcela de competência
constitucionalmente estabelecida.
10. O Projeto de Lei, ao estabelecer obrigações ao Município, retira do administrador a possibilidade de agir
segundo os critérios de conveniência e oportunidade intrínsecos à Administração Pública, usurpando atribuições
privativas do Chefe do Poder Executivo.
11. Ao Poder Executivo cabe a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização,
direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público e, de outro lado, cabe ao Poder Legislativo, a
função de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.
12. O Tribunal de Justiça de São Paulo já julgou inconstitucional Lei Municipal de autoria do Legislativo, que
autorizava o Poder Executivo a providenciar exames gratuitos, conforme decisão na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 163.462.0/8-00, vejamos:
“Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de iniciativa parlamentar que autoriza o Poder
Executivo local a providenciar que a Maternidade da Santa Casa de Misericórdia de Tietê realize gratuitamente
o exame de diagnóstico clínico de retinopatia da prematuridade. Inadmissibilidade. Matéria relativa
à administração do Município. Atribuição exclusiva do Prefeito. Juízo de oportunidade e conveniência.
Ofensa ao princípio da separação de poderes. Ação procedente.”
(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 163.462.0/8-00 - Relator: Celso Limongi - Órgão julgador: Órgão
Especial - Data do julgamento: 21/08/2008 - Acórdão disponibilizado no DJE: 29/09/2017)
13. Resta cristalina a ingerência do Poder Legislativo na esfera de competência do Poder Executivo, contrariando
dessa maneira o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, estando o Projeto de
Lei eivado do vício de inconstitucionalidade material.
14. Ao invadir competência do Poder Executivo, o ato legislativo reveste-se de nulidade, pois, como assevera
o saudoso Prof. Hely Lopes Meirelles:
“.... toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuições da Prefeitura ou do Prefeito - é nulo, por
ofensivo do princípio da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2º, c/c o art. 31), podendo
ser invalidado pelo Judiciário.” (in Direito Municipal Brasileiro, 15ª edição, Malheiros Editores - 2006, pg. 712)
15. Assim, à luz da legalidade e da constitucionalidade observa-se que o disposto no Autógrafo, em especial
em seu artigo 2º, ultrapassa a competência do legislador municipal, estando a norma proposta, em dissonância
com o princípio da independência dos poderes incrustados na Constituição Federal.
16. Impende ressaltar, finalmente, que não há, no Autógrafo, a indicação dos recursos orçamentários que serão
utilizados para arcar com as despesas criadas pela propositura.
17. Neste sentido, assim estabelece o artigo 25 da Constituição do Estado de São Paulo, aplicável aos projetos
de lei municipais em respeito à simetria existente entre os entes federativos: “Art. 25. Nenhum projeto de lei
que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos
recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos”.
18. Por fim, não se pode deixar de consignar que o artigo 2º do Autógrafo impõe obrigações ao Poder Executivo,
violando os princípios constitucionais da harmonia e independência entre os Poderes, consubstanciados nos
artigos 2º da Constituição Federal, 5º e 144 da Constituição do Estado de São Paulo e 1º da Lei Orgânica do
Município.
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CONCLUSÃO
Dessa maneira, reconhecendo os bons propósitos que motivaram a elaboração da propositura e, ainda, que a
mesma poderá ser regulamentada por este Executivo, com fundamento nos §§ 1º e 2º do artigo 44 c/c os
incisos VI e VII do artigo 63, dispositivos da Carta Magna Municipal, DECIDO pela SANÇÃO com veto parcial
atingindo o artigo 2º do Autógrafo nº 077/2017, sem que o veto desfigure o projeto de lei em sua essência.
À vista disso, segue o presente à consideração dessa E. Câmara Municipal para a apreciação prevista nos §§
1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município, com o respectivo Edital da Lei nº 7.601, de 04/12/2017.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e dignos Pares protestos de elevada estima e lídima consideração.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 194, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo artigo 44, § 1º, c/c. o artigo 63, VII, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total ao Projeto de Lei nº 173/2017, de autoria do nobre Vereador Zé Luiz, aprovado pela Edilidade e
encaminhado a este Poder Executivo através do Autógrafo nº 069/2017.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre: “Concede preferência de uso dos assentos no transporte coletivo
urbano municipal às pessoas que especifica, e dá outras providências”.
3. Segundo o projeto de lei, o intuito é dar preferência àqueles que por suas limitações permanentes ou
temporárias tenham prioridade em todos os assentos do transporte coletivo, sem delimitações.
4. De imediato, existe inconstitucionalidade formal no Autógrafo n° 069/17 relativo ao Projeto de Lei n° 173/17,
pois as normas ferem a iniciativa legislativa privativa do Poder Executivo, definida nos artigos 5° e seu § 1°,
47, incisos II, XI, XIV e 144, todos da Constituição do Estado de São Paulo, pelas razões a seguir alinhavadas.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
§ 1º É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. (...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por
lei orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”
5. Referidos dispositivos da Constituição bandeirante devem ser adotados como parâmetro à análise sobre a
constitucionalidade da proposta de Lei em testilha, igualmente com os dispositivos compatíveis da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos.
“Art. 1º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Art. 54. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado por Secretários Municipais e dirigentes
dos órgãos e entidades da administração indireta.
Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições: (...)
III - exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais a administração do Município segundo
os princípios desta Lei Orgânica; (...)
V - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; (...)
VIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, observados os
princípios desta Lei Orgânica; (...)”
6. Dos dispositivos transcritos depreende-se que a deflagração de processo legislativo que envolva, direta ou
indiretamente, a forma de administração e/ou quaisquer atos atinentes a servidores municipais do Executivo
só podem ter por gênese ato do Chefe do Executivo.
7. Por intermédio do Projeto de Lei em apreço, a Câmara Municipal se apodera de atribuições de gestão pública
exclusivas do Chefe do Poder Executivo, interferindo no regime jurídico de concessão do serviço público de
transporte municipal de passageiros e no funcionamento da administração do serviço público, matéria afeta ao
Chefe do Executivo.
8. O TJ/SP já se manifestou quanto a questão aqui tratada na Ação Direta de inconstitucionalidade nº 2201657-
03.2016.8.26.0000, conforme ementa que segue:
Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 11.412/2016 do Município de Sorocaba - Dispõe sobre a
destinação preferencial de todos os assentos dos veículos de transporte coletivo urbano e dá outras
providências-. Inconstitucionalidade, por criar obrigações e se imiscuir em matéria de competência exclusiva
do Poder Executivo. Vício de iniciativa. Desrespeito aos artigos 5º, caput, 47, incisos II, XIV, XVIII e XIX, alínea
“a” e 144 da Constituição do Estado. Ação procedente. (Relator: Borelli Thomaz - Órgão julgador: Órgão Especial
- Data do julgamento: 15/03/2017 - Data de publicação:17/03/2017). (g.n.)
9. Portanto, conclui-se que o Projeto de Lei n° 173/17, padece de vício de inconstitucionalidade formal ao dispor
sobre matéria sujeita a iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo.
10. Outrossim, observa-se que também existe no Projeto de Lei em análise inconstitucionalidade material.
11. Os poderes são independentes entre si, cada qual atuando dentro de sua parcela de competência
constitucionalmente estabelecida.
12. Ao Poder Executivo cabe a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização,
direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público e, de outro lado, cabe ao Poder Legislativo, a
função de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.
13. Resta cristalina a ingerência do Poder Legislativo na esfera de competência do Poder Executivo, contrariando
dessa maneira o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, estando o Projeto de
Lei eivado do vício de inconstitucionalidade material.
14. Outrossim, referido Projeto de Lei, ao determinar que todos os assentos do veículo de transporte coletivo
sejam considerados preferenciais, não observa os princípios da legalidade e razoabilidade, pois todos os
outros usuários serão diretamente afetados.

CONCLUSÃO
Diante da argumentação exposta, com fundamento no artigo 63, VII, da Lei Orgânica Municipal, APONHO
VETO TOTAL ao Autógrafo nº 069/17 pela incompatibilidade com a Constituição do Estado de São Paulo,
por violação aos artigos 5° e seu § 1°, 47, incisos II, XI, XIV e 144.
Essas, Senhor Presidente, as razões das áreas técnicas e jurídica que me levaram a vetar totalmente a propositura
aprovada por essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos, restituo a matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 196, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade conferida
pelo artigo 44, § 1º, e artigo 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor Veto Total
ao Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 2.075/2017, de autoria do nobre Vereador Sergio
Magnum, aprovado pela Edilidade e encaminhado a este Poder Executivo através do Autógrafo nº 071/2017.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre vagas em creches e escolas municipais e conveniadas para crianças
vítimas e filhas de vítimas de violência doméstica e familiar contra a mulher.
3. Preliminarmente, insta salientar que atualmente a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
(SECEL) atende aproximadamente 116.000 alunos e ainda possui uma lista de espera.
4. Em razão disso, ponderamos que, tão grande quanto à necessidade de desenvolver políticas que visem garantir
os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, é a necessidade de
atender a demanda regular sempre crescente numa cidade tão populosa quanto alguns Estados.
5. Portanto, não é de hoje que o Município de Guarulhos visa atuar em parcerias com organizações da
sociedade civil, a fim de poder garantir, nos limites das possibilidades orçamentárias, a necessária atenção a
todas as crianças guarulhenses.
6. Tal circunstância, aliada a exigência legal estabelecida pelo artigo 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente,
que assegura às crianças e aos adolescentes gozarem todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, assegurando tratamento sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia
ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição
econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as
famílias ou a comunidade em que vivem, impede que crianças e adolescentes tenham atendimento prioritário,
ainda que por argumentos plausíveis, salvo por determinação judicial.
7. Ademais, em que pese entendermos que é dever do Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos das crianças e adolescentes, garantindo que nenhuma criança ou adolescente será
objeto de qualquer forma de negligência, não podemos corroborar que a Prefeitura de Guarulhos, priorize
determinadas crianças em detrimentos de outras.
8. De imediato, existe inconstitucionalidade formal no Autógrafo n° 071/17 relativo Substitutivo nº 01 apresentado
ao Projeto de Lei n° 2.075/17, pois as normas ferem a iniciativa legislativa privativa do Poder Executivo,
definida nos artigos 5° e seu § 1°, 25, 47, incisos II, XI, XIV e 144, todos da Constituição do Estado de São
Paulo, pelas razões a seguir alinhavadas.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

§ 1º É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. (...)
Art. 25. Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem
que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos. (...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por
lei orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”
9. Referidos dispositivos da Constituição bandeirante devem ser adotados como parâmetro à análise sobre a
constitucionalidade da proposta de Lei em testilha, igualmente com os dispositivos compatíveis da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos.
“Art. 1º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Art. 54. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado por Secretários Municipais e
dirigentes dos órgãos e entidades da administração indireta.
Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições: (...)
III - exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais a administração do Município
segundo os princípios desta Lei Orgânica; (...)
V - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; (...)
VIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, observados os
princípios desta Lei Orgânica; (...)”
10. Dos dispositivos transcritos depreende-se que a deflagração de processo legislativo que envolva, direta ou
indiretamente, a forma de administração e/ou quaisquer atos atinentes a servidores municipais do Executivo
só podem ter por gênese ato do Chefe do Executivo.
11. Por intermédio do Projeto de Lei em apreço, a Câmara Municipal se apodera de atribuições de gestão
pública exclusivas do Chefe do Poder Executivo, ao determinar que a Prefeitura de Guarulhos priorize determinadas
crianças em detrimento de outras, bem como obrigando de forma indireta a criação de novas vagas em
creches e escolas municipais, modificando todo planejamento e estrutura educacional vigente, o que acarretará
além das obrigações, maiores despesas ao Município, sem indicação de recurso.
12. Portanto, conclui-se que o Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei n° 2.075/17, padece de vicio de
inconstitucionalidade formal ao dispor sobre matéria sujeita a iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo.
13. Outrossim, observa-se que também existe no Projeto de Lei em análise inconstitucionalidade material.
14. Os poderes são independentes entre si, cada qual atuando dentro de sua parcela de competência
constitucionalmente estabelecida.
15. O Projeto de Lei, ao estabelecer obrigações ao Município, retira do administrador a possibilidade de agir
segundo os critérios de conveniência e oportunidade intrínsecos à Administração Pública, usurpando atribuições
privativas do Chefe do Poder Executivo.
16. Ao Poder Executivo cabe a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização,
direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público e, de outro lado, cabe ao Poder Legislativo, a
função de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.
17. O Tribunal de Justiça de São Paulo já possui entendimento quanto a inconstitucionalidade do objeto aqui
relatado, conforme decisão na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2119034-42.2017.8.26.0000, vejamos:
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.261, de 9 de maio de 2017, do Município
de Taubaté, que dispõe sobre reserva de vagas em creches para crianças em idade compatível, filhos
(as) de mulheres vítimas de violência doméstica, de natureza física e/ou sexual - Violação à regra de
separação de poderes contida nos artigos 5º, 47, incisos II e XIV e art. 114, todos da Constituição Estadual -
Ação procedente .
(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2119034-42.2017.8.26.0000 Autor: Prefeito do Município de Taubaté Réu:
Presidente da Câmara Municipal de Taubaté Comarca: São Paulo Relator: Antonio Carlos Malheiros - Órgão
julgador: Órgão Especial - Data do julgamento: 20/09/2017 - Data de publicação: 21/09/2017) – grifos nossos.
18. Resta cristalina a ingerência do Poder Legislativo na esfera de competência do Poder Executivo, contrariando
dessa maneira o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, estando o Projeto de
Lei eivado do vício de inconstitucionalidade material.
19. Outrossim, referido Projeto de Lei, ao determinar prioridade de vagas em creches e escolas municipais e
conveniadas para crianças vítimas e filhas de vítimas de violência doméstica e familiar contra a mulher, não observa
os princípios da isonomia e razoabilidade, além do previsto no artigo 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente.

CONCLUSÃO
Diante da argumentação exposta, com fundamento no artigo 63, VII, da Lei Orgânica Municipal, APONHO
VETO TOTAL ao Autógrafo nº 071/17 pela incompatibilidade com a Constituição do Estado de São Paulo,
por violação aos artigos 5° e seu § 1°, 25, 47, incisos II, XI, XIV e 144.
Essas, Senhor Presidente, as razões das áreas técnicas e jurídica que me levaram a vetar totalmente a propositura
aprovada por essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos, restituo a matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 197, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo artigo 44, § 1º, e artigo 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total ao Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 3.067/2017, de autoria da nobre
Vereadora Carol Ribeiro, aprovado pela Edilidade e encaminhado a este Poder Executivo através do Autógrafo
nº 072/2017.
2. Referido projeto de lei autoriza o Poder Executivo a realizar, a cada três meses, mutirão para a disponibilização
gratuita de exames de prevenção ao câncer de mama - mamografias - “Programa de Prevenção à Saúde da
Mulher”, e dá outras providências.
3. A qualificação da atenção integral ao usuário vem se aprimorando através da implantação da Rede de
Atenção à Saúde (RAS), entendida como um conjunto de ações e serviços de saúde articulados em níveis de
complexidade, com a finalidade de garantir a integralidade da assistência.
4. Uma das Redes Temáticas Prioritárias é a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas,
que foca especialmente a Hipertensão, Diabetes, Obesidade, Doenças Respiratórias Crônicas e Câncer (de
mama e colo de útero).
5. Esta Rede tem por objetivo fomentar a mudança do modelo de atenção à saúde, por meio da qualificação da
atenção integral às pessoas com doenças crônicas e da ampliação das estratégias para promoção da saúde
da população e para prevenção do desenvolvimento das doenças crônicas e suas complicações.
6. É fato que quando o câncer é diagnosticado precocemente, se oferece múltiplas chances de evitar
complicações e quando não, retardam a progressão das já existentes e as perdas dela resultantes.
7. Os usuários do SUS Guarulhos têm acesso aos encaminhamentos para a realização do exame de mamografia
através de agendamento na Unidade Básica de Saúde pelo Sistema de Regulação (SISREG), o que garante o
acompanhamento sistemático e integral do usuário. Há nos protocolos, critérios bem definidos de solicitação
e encaminhamentos pela Atenção Básica com o estabelecimento de prioridades.
8. A oferta do exame de mamografia é uma das metas que o Município de Guarulhos tem pactuado junto ao
Ministério da Saúde através do SISPACTO. Há estudos e monitoramento da capacidade física instalada e
potencial da necessidade destes exames para cobertura.
9. A concentração da oferta de consultas especializadas em um único momento e a subutilização destas no
cuidado continuado poderá caracterizar barreira de acesso para os usuários aos serviços de saúde especializados.
10. Pode-se dizer que o acesso será inadequado, apresentando entraves organizacionais e geográficos, no que
diz respeito à periodicidade de três meses. Ressalta-se também que é totalmente gratuita a realização do
exame pelo usuário.
11. Cabe esclarecer, ainda, que para rastreamento do câncer de mama através do exame de mamografia, a
faixa etária prioritária segundo parâmetros do Ministério da Saúde são mulheres de 50 a 69 anos, e na faixa de
35 a 49 anos somente para mulheres com solicitação médica ou história familiar de câncer de mama.
12. Considera-se de suma importância que o acesso das usuárias a estes exames e a definição dos mesmos
não seja apenas quantitativa ou por local de residência, mas que primem pela qualidade de assistência de
acordo com as necessidades e características da população.
13. Por outro lado, de acordo com o PROGRAMA MULHERES DE PEITO criado e mantido pela Secretaria de
Saúde do Estado de São Paulo, que conta atualmente com carretas móveis para realização de exames de
mamografia, informamos que o Município de Guarulhos, através de parceria, receberá o referido serviço no
período de 18 de dezembro de 2017 a 06 de janeiro de 2018.
14. Quanto a questão das Unidades de Oncologia Móveis, a Portaria nº 2304/GM/MS, de 04 de outubro de
2012, que institui o Programa de Mamografia Móvel no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), dispõe em
seu artigo 13, sobre financiamento para Procedimentos de Média e Alta Complexidade, contudo, atualmente,
não há linhas de financiamento pelo Ministério da Saúde para investimento para aquisição de equipamentos
deste porte.
15. De imediato, existe inconstitucionalidade formal no Autógrafo n° 072/17 relativo Substitutivo nº 01 apresentado
ao Projeto de Lei n° 3.067/17, pois as normas ferem a iniciativa legislativa privativa do Poder Executivo,
definida nos artigos 5° e seu § 1°, 25, 47, incisos II, XI, XIV e 144, todos da Constituição do Estado de São
Paulo, pelas razões a seguir alinhavadas.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
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§ 1º É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. (...)”
16 Referidos dispositivos da Constituição bandeirante devem ser adotados como parâmetro à análise sobre a
constitucionalidade da proposta de Lei em testilha, igualmente com os dispositivos compatíveis da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos.
“Art. 1º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Art. 54. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, auxiliado por Secretários Municipais e dirigentes
dos órgãos e entidades da administração indireta.
Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições: (...)
III - exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais a administração do Município segundo
os princípios desta Lei Orgânica; (...)
V - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; (...)
VIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, observados os
princípios desta Lei Orgânica; (...)”
17. Dos dispositivos transcritos depreende-se que a deflagração de processo legislativo que envolva, direta ou
indiretamente, a forma de administração e/ou quaisquer atos atinentes a servidores municipais do Executivo
só podem ter por gênese ato do Chefe do Executivo.
18. Por intermédio do Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei em apreço, a Câmara Municipal se
apodera de atribuições de gestão pública exclusivas do Chefe do Poder Executivo, ao determinar que a
Prefeitura de Guarulhos realize a cada três meses mutirão para exames de prevenção ao câncer, o que
acarretará obrigações e despesas ao Município, sem indicação de recurso orçamentário.
19. Portanto, conclui-se que o Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei n° 3.067/17, padece de vício de
inconstitucionalidade formal ao dispor sobre matéria sujeita a iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo.
20. Outrossim, observa-se que também existe no Projeto de Lei em análise inconstitucionalidade material.
21. Os poderes são independentes entre si, cada qual atuando dentro de sua parcela de competência
constitucionalmente estabelecida.
22. O Projeto de Lei, ao estabelecer obrigações ao Município, retira do administrador a possibilidade de agir
segundo os critérios de conveniência e oportunidade intrínsecos à Administração Pública, usurpando atribuições
privativas do Chefe do Poder Executivo.
23. Ao Poder Executivo cabe a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização,
direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público e, de outro lado, cabe ao Poder Legislativo, a
função de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.
24. O Tribunal de Justiça de São Paulo já julgou inconstitucional Lei Municipal que autorizava o Poder Executivo a
providenciar exames gratuitos, conforme decisão na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 163.462.0/8-00, vejamos:
Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de iniciativa parlamentar que autoriza o Poder
Executivo local a providenciar que a Maternidade da Santa Casa de Misericórdia de Tietê realize gratuitamente
o exame de diagnóstico clínico de retinopatia da prematuridade. Inadmissibilidade. Matéria relativa
à administração do Município. Atribuição exclusiva do Prefeito. Juízo de oportunidade e conveniência.
Ofensa ao princípio da separação de poderes. Ação procedente
(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 163.462.0/8-00 - Relator: Celso Limongi - Órgão julgador: Órgão
Especial - Data do julgamento: 21/08/2008 - Acórdão disponibilizado no DJE: 29/09/2017) - grifos nossos.
25. Resta cristalina a ingerência do Poder Legislativo na esfera de competência do Poder Executivo, contrariando
dessa maneira o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, estando o Projeto de
Lei eivado do vício de inconstitucionalidade material.

CONCLUSÃO
Diante da argumentação exposta, com fundamento no artigo 63, VII, da Lei Orgânica Municipal, APONHO
VETO TOTAL ao Autógrafo nº 072/17 pela incompatibilidade com a Constituição do Estado de São Paulo,
por violação aos artigos 5° e seu § 1°, 25, 47, incisos II, XI, XIV e 144.
Essas, Senhor Presidente, as razões das áreas técnicas e jurídica que me levaram a vetar totalmente a propositura
aprovada por essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos, restituo a matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 198, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo artigo 44, § 1º, e artigo 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total ao Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 3.068/2017, de autoria da nobre
Vereadora Janete Rocha Pietá, aprovado pela Edilidade e encaminhado a este Poder Executivo através do
Autógrafo nº 073/2017.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre: “Obriga as maternidades, as casas de parto e os estabelecimentos
hospitalares congêneres da rede pública do município de Guarulhos a permitir a presença de doulas
(acompanhantes) durante todo o período do trabalho de parto, do parto e do pós-parto imediato,
sempre que solicitado pela parturiente e dá outras providências”.
3. A proposição normativa, de iniciativa parlamentar, obriga que a rede pública do Município de Guarulhos
(maternidades, casas de parto e hospitais) permita a presença de doulas durante todo o período do trabalho de
parto, do parto e do pós-parto imediato, sempre que solicitado pela parturiente, independentemente da
presença do acompanhante previsto no artigo 19-J da Lei Federal nº 8.080/90 (art. 1º e parágrafo único).
4. Ressalte-se, pois, além do acompanhante, o projeto de lei garantiu o acesso das doulas prevendo uma
espécie de prerrogativa profissional, vez que não se tratam de meras acompanhantes.
5. Importa destacar, ainda, segundo o artigo 2º do projeto, as doulas dedicam-se a prestar suporte contínuo à
mulher para favorecer a evolução do parto e proporcionar bem estar físico e emocional. No mais, a referida
norma prevê que as doulas serão escolhidas livremente pela gestante ou parturiente, sem ônus e sem vínculos
empregatícios com a rede pública (maternidade, casa de parto e hospital).
6. O projeto de lei afronta o artigo 22, XVI, da Constituição Federal que dispõe ser competência privativa da
União legislar sobre: “organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões”.
7. Em outras palavras o projeto de lei pretende regulamentar profissão, criando critérios, prerrogativas e
obrigações, de modo que o autógrafo é incompatível com a Constituição Federal do ponto de vista formal.
8. Tema semelhante ao ora analisado foi suscitado pelo STF em ocasião anterior, momento em que declarou-
se a inconstitucionalidade de ato normativo estadual que abordava aspecto pertinente a condições para o
exercício das profissões, ante a competência exclusiva da União para disciplinar a matéria.
9. Eis precedente recente que reflete o entendimento - ADI nº 4.387/SP, Min. Rel. Dias Toffoli, j. 04/09/2014:
“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 8.107, de 27 de outubro de 1992, e Decretos nº 37.420 e nº 37.421,
todos do Estado de São Paulo. Regulamentação da atividade de despachante perante os órgãos da Administração
Pública Estadual. Competência legislativa privativa da União (art. 22, I e XVI, da CF/88). Ratificação da
cautelar. Ação julgada procedente.
1. A Lei Estadual nº 8.107/92, a pretexto de prescrever regras de caráter administrativo acerca da atuação dos
despachantes junto aos órgãos públicos estaduais, acabou por regulamentar essa atividade, uma vez que
estabeleceu os próprios requisitos para seu exercício. Violação da competência legislativa da União, a quem
compete privativamente editar leis sobre direito do trabalho e sobre condições para o exercício de profissões.
Precedentes. A norma de que trata o art. 5º, XIII, da Carta Magna, que assegura ser “livre o exercício de
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”, deve ter
caráter nacional, não se admitindo que haja diferenças entre os entes federados quanto aos requisitos ou
condições para o exercício de atividade profissional.
2. O Estado de São Paulo, conforme se verifica nos arts. 7º e 8º da lei impugnada, impôs limites excessivos
ao exercício da profissão de despachante no âmbito do Estado, submetendo esses profissionais liberais a
regime jurídico assemelhado ao de função delegada da administração pública, afrontando materialmente o
disposto no art. 5º, inciso XIII, da Carta Magna.
3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente”.
10. No caso do projeto de lei, a partir do momento que estabelece atividades permitidas e proibidas cria
condições de trabalho e prerrogativa para as doulas, regulando condições para o exercício da profissão, as
quais se violadas serão punidas, em conformidade com o artigo 4º.
11. Por conseguinte, há inconstitucionalidade formal do projeto de lei por afronta ao artigo 22, XVI, da CF/
88 c/c. artigo 144 da CESP, bem como por ferir a iniciativa legislativa privativa do Poder Executivo, definida no
artigo 24, § 2º, 2 c.c. artigo 47, II, XIV e XIX da Constituição do Estado de São Paulo, ao estabelecerem nova
estrutura de funcionamento no momento do parto nas maternidades, casas de parto e hospitais da rede pública
do Município de Guarulhos.
12. Com efeito, portanto, o projeto de lei oriundo da Câmara deste Município, é incompatível com a
Constituição do Estado de São Paulo, notoriamente com os artigos 5°; 24, § 2°, 2; 47, incisos II, XIV e XIX.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
(...)
Art.24.A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. (...)
§ 2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: (...)
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no
art. 47, XIX; (...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
XIX - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar em aumento de despesa, nem
criação ou extinção de órgãos públicos; (...)”
13. Nessa toada, em razão da incompatibilidade com a Constituição do Estado de São Paulo, os artigos do autógrafo
são inconstitucionais, assim como, são ilegais, pois afrontam diversas normas da Lei Orgânica do Município.
“Art. 1º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre:
III - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública municipal;
IV - matéria orçamentária.
Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições:
III - exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais a administração do Município segundo
os princípios desta Lei Orgânica;
VIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, observados os
princípios desta Lei Orgânica;”
14. Decer to, a tarefa de administrar o Município, a cargo do Poder Executivo, engloba as atividades de
planejamento, organização e direção dos serviços, o que abrange, a criação de nova estrutura, tal como o
ingresso de equipamentos, materiais, bem como a participação de terceira pessoa, profissional eleita pela
parturiente, na rede pública no período do trabalho de parto, do parto e do pós parto.
15. Portanto, por meio dos dispositivos em comento o Poder legislativo local obrigou que a rede pública
providencie uma nova estrutura para garantir a participação do profissional, doula, e o ingresso de seus
instrumentos no período do trabalho de parto, do parto e do pós parto.
16. Sendo assim, a iniciativa não tem como prosperar perante a ordem constitucional vigente, vez que a norma
disciplina atos que são próprios da função executiva.
A respeito do tema, José Afonso da Silva ensina: “a Constituição contém regras rígidas sobre a iniciativa das
leis, regras que têm que ser observadas no processo de formação das leis, sob pena de estas padecerem do
vício de inconstitucionalidade por defeito de iniciativa. Esse defeito é especialmente condenado quando haja
desrespeito às regras de iniciativa exclusiva, que tem sido a causa mais comum de inconstitucionalidade
formal, porque se dá, no caso, uma usurpação de competência constitucionalmente estabelecida”.
“Processo Constitucional de Formação das Leis, 2 ed, 2ª tiragem. São Paulo. Malheiros, 2007, p.346.”
17. Ora, se somente ao Chefe do Poder Executivo local cabe deflagrar o processo legislativo relativo à matéria
objeto do autógrafo, resta evidente que, se aprovado e promulgado o projeto de lei, padecerá de insanável vício
de iniciativa.
18. Nesse passo, quando o Poder Legislativo, a pretexto de legislar, administra, editando leis de efeitos
concretos ou que equivalem, na prática, a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e independência
que deve existir entre os Poderes (princípio da separação dos poderes).
19. Além da inconstitucionalidade decorrente do vício de iniciativa, o conteúdo do projeto de lei, tal como
estabelecido, sem estudo de viabilidade técnica administrativa, é perigoso para a sociedade, para os profissionais
regulares da rede pública de saúde (maternidade, casas de parto e hospitais), para as gestantes e parturientes,
bem como para o recém-nascido.
20. O projeto de lei é desarrazoado na medida que permite que a profissional - doula - faça uso de equipamentos
e técnicas próprias para diferentes pacientes, dentro de um mesmo sistema de saúde público municipal.
21. Percebe-se, pois, que o conteúdo do projeto de lei não se preocupa com aspectos médicos técnicos e ainda
de higiene, já que garante o acesso destas profissionais com seus equipamentos sem qualquer tipo de
restrição (que deve ser objeto de lei).
22. Apesar do papel das doulas ser favorável no auxílio ao tratamento de saúde durante a gestação, o projeto
de lei cria verdadeira diferenciação de atendimento dentro do Sistema Único de Saúde que deve ser universal
e igualitário, ao permitir a presença de profissional terceiro, alheio aos serviços prestados na rede pública de
saúde municipal, acompanhando a gestante e a parturiente ao seu critério.
23. Em sentido semelhante, o Supremo Tribunal Federal entendeu que aquele que pode pagar ou quer exigir
tratamento diferenciado, deverá buscar a rede de atendimento par ticular, conforme julgado no Recurso
Extraordinário nº 581488, Relator Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, j. 03/12/2015, acórdão eletrônico com
repercussão geral, cuja ementa segue abaixo:
Ementa:
“Direito Constitucional e Administrativo. Ação civil pública. Acesso de paciente à internação pelo sistema único
de saúde (SUS) com a possibilidade de melhoria do tipo de acomodação recebida e de atendimento por médico
de sua confiança mediante o pagamento da diferença entre os valores correspondentes. Inconstitucionalidade.
Validade de portaria que exige triagem prévia para a internação pelo sistema público de saúde. Alcance da
norma do art. 196 da Constituição Federal. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
1. É constitucional a regra que veda, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a internação em acomodações
superiores, bem como o atendimento diferenciado por médico do próprio Sistema Único de Saúde (SUS) ou por
conveniado, mediante o pagamento da diferença dos valores correspondentes.
2. O procedimento da “diferença de classes”, tal qual o atendimento médico diferenciado, quando
praticados no âmbito da rede pública, não apenas subverte a lógica que rege o sistema de seguridade
social brasileiro, como também afronta o acesso equânime e universal às ações e serviços para
promoção, proteção e recuperação da saúde, violando, ainda, os princípios da igualdade e da dignidade
da pessoa humana. Inteligência dos arts. 1º, inciso III; 5º, inciso I; e 196 da Constituição Federal.
3. Não fere o direito à saúde, tampouco a autonomia profissional do médico, o normativo que veda, no âmbito
do SUS, a assistência diferenciada mediante pagamento ou que impõe a necessidade de triagem dos pacientes
em postos de saúde previamente à internação.
4. Recurso extraordinário a que se nega provimento”.
24. Decerto, ao permitir que no mesmo ambiente público, pago pelo contribuinte, haja tratamento diferenciado
àquele que pode se socorrer de meios próprios, é fomentar a diferenciação de classes, permitir a injustiça
social e principalmente aceitar a violação do princípio da igualdade, que verá ao seu lado, atendimento
melhorado e diferenciado dentro do SUS.
25. Nessa linha de entendimento, vislumbro inconstitucionalidade material, em razão da afronta ao artigo 219,
parágrafo único, itens 2 e 4 da Constituição do Estado de São Paulo, in verbis:
“Art. 219. A saúde é direito de todos e dever do Estado.
Parágrafo único. O Poder Público Estadual e Municipal garantirão o direito à saúde mediante:
2) acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis.
4) atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação de sua saúde.”
26. Com efeito, o legislador constituinte estabeleceu expressamente que o atendimento público de saúde
brasileiro deve pautar-se pela universalidade, pela integralidade do serviço e pela equidade. Não estabeleceu
o constituinte nenhuma exceção, portanto, no que concerne ao Sistema Único de Saúde, o tratamento
igualitário é regra que não comporta exceções.
27. O projeto de lei, que autoriza a presença de doulas contratadas de forma particular na rede pública de
saúde, não se coaduna com o ordenamento jurídico: na rede do SUS o indivíduo deve ser atendido exclusivamente
por profissionais do SUS.
28. Por todo o exposto, o projeto de lei é materialmente inconstitucional ao autorizar a presença de doulas
contratadas de forma particular (remunerada ou não) no âmbito do SUS, acarretando atendimento diferenciado,
o que fere o artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo.
29. Resta cristalina a ingerência do Poder Legislativo na esfera de competência do Poder Executivo, contrariando
dessa maneira o princípio constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, estando o Projeto de
Lei eivado do vício de inconstitucionalidade material.

CONCLUSÃO
Diante da argumentação exposta e considerando as disposições vigentes no ordenamento jurídico, com
fundamento no artigo 63, VII, da Lei Orgânica Municipal APONHO VETO TOTAL ao Autógrafo nº 073/17, pois,
incompatível formalmente com o artigo 22, XVI da Constituição Federal/88 c/c. artigo 144 da Constituição do
Estado de São Paulo e artigos 24, § 2º, 2 c.c 47, II, XIV e XIX, bem como incompatível materialmente com os
artigos 111 e 219, p.ú, 2 e 4 da CESP.
Essas, Senhor Presidente, as razões das áreas técnicas e jurídica que me levaram a vetar totalmente a propositura
aprovada por essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos, restituo a matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 199, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo artigo 44, § 1º, e artigo 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total ao Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 3.222/2017, de autoria da nobre
Vereadora Janete Rocha Pietá, aprovado pela Edilidade e encaminhado a este Poder Executivo através do
Autógrafo nº 074/2017.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre a alteração do local de trabalho ou, em último caso, o afastamento
remunerado das servidoras públicas da administração pública direta e indireta do Município de Guarulhos
vítimas de violência doméstica e familiar contra a mulher.
3. A iniciativa de lei que verse sobre regime jurídico e outras questões afetas a servidores públicos é exclusiva
do Chefe do Poder Executivo, a quem compete exercer a direção superior da Administração, daí porque o
autógrafo, de iniciativa parlamentar, não poderia interferir em matéria dessa natureza, como ocorreu no
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presente projeto de lei, criando hipóteses de alteração de local de trabalho e afastamento remunerado.
4. Assim, é evidente a inconstitucionalidade formal no autógrafo, pois as normas ferem a iniciativa legislativa
privativa do Poder Executivo, definida no artigo 24, § 2º, n. 4 c.c artigos 5º e 47, II, da Constituição do Estado
de São Paulo, ao dispor sobre servidores públicos municipais, afrontando igualmente o artigo 63, VIII e IX, da
Lei Orgânica do Município de Guarulhos, conforme a seguir exposto.
“Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições:
(...)
VIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, observados os
princípios desta Lei Orgânica;
IX - prover cargos, funções e empregos públicos e praticar os demais atos referentes à situação funcional dos
servidores municipais, ressalvados os de competência da Câmara; (...)”
5. Não obstante a louvável intenção de amparar a mulher vítima de violência doméstica ou familiar, a
propositura em questão invade inequivocamente esfera de competência privativa do Chefe do Poder Executivo,
pois versa sobre administração de pessoal.
6. A propositura pretende a instituição de normas determinando ao Poder Executivo a forma de dispor sobre a
situação funcional de servidores municipais.
7. É evidente que qualquer iniciativa tendente a proporcionar proteção e maior amparo às mulheres vítimas de violência
é matéria relevante e que arrecada apoio imediato sob o ponto de vista do posicionamento contra a violência.
8. A questão que se impõe, não obstante, é a qual ente cabe suportar tais garantias e se o erário municipal deve
arcar com as despesas oriundas desta iniciativa.
9. Claro é que o combate primário à violência em todos os níveis é tarefa do Poder Público mediante ações
repressivas e punitivas e cabe as demais esferas implementar políticas preventivas e protetivas.
10. Ocorre que o serviço público deve buscar na legislação nacional e na iniciativa privada exemplos de atuação
para aquilatar a pertinência de parte de suas ações locais.
11. O projeto de lei dá garantias de isenção de ponto e de transferência de local de trabalho à servidora, porém,
não vislumbramos as mesmas garantias em outros serviços públicos ou na iniciativa privada.
12. Buscamos encontrar experiências semelhantes na iniciativa privada e não obtivemos êxito em localizar
qualquer acordo sindical ou outra forma de garantia semelhante, o que faz presumir que ao empregador privado
não há movimentos nesta direção, cabendo analisar se seria pertinente impor tais obrigações ao empregador
público, o que resultaria em despesas extraordinárias ao erário mediante necessidades de reposição de
servidores no local de trabalho e em dificuldades na organização do serviço na obrigação de deslocar
servidores de local de trabalho.
13. De igual modo não vislumbramos qualquer levantamento acessório ao projeto que mostre qual o número de
servidoras seriam atendidas pelas garantias trazidas na nova lei.
14. A Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), legislação que especificamente trata do combate à
violência contra a mulher, não prevê as garantias que o projeto de lei local propõe, bem como não há a
imposição destas obrigações aos empregadores de quaisquer esferas.
15. Por conta do teor da iniciativa legislativa sob exame, pode-se de imediato concluir que o conteúdo padece
de vício de iniciativa de natureza formal e de natureza material, pois afronta o princípio da separação dos
poderes e no mérito, traz garantias e obrigações não previstas na legislação federal e nem nas práticas da
iniciativa privada ou em outras esferas públicas.
16. Embora louvável, a iniciativa da Lei por parte da nobre Vereadora avançou sobre matéria reservada
exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, incorrendo, portanto, em inconstitucionalidade inafastável.
17. A reserva de atuação do Prefeito Municipal está delimitada nos artigos 5º, caput, 24, § 2º e 47, incisos II, XI,
XIV e XIX, todos da Constituição do Estado de São Paulo, aplicáveis por conta do disposto no artigo 144 do
mesmo diploma legal, assim como os artigos 1º, 39, 63, III, VIII e IX, e 329, I, todos da Lei Orgânica do Município.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
(...)
Art. 24. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. (...)
§ 2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: (...)
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no
art. 47, XIX; (...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
XIX - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar em aumento de despesa, nem
criação ou extinção de órgãos públicos; (...)
Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por
lei orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”
“Art. 1º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre:
I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem
como a fixação da respectiva remuneração;
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública municipal;
IV - matéria orçamentária.
Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições: (...)
III - exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais a administração do Município segundo
os princípios desta Lei Orgânica; (...)
VIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, observados os
princípios desta Lei Orgânica; (...)
IX - prover cargos, funções e empregos públicos e praticar os demais atos referentes a situação funcional dos
servidores municipais, ressalvados os de competência da Câmara; (...)
Art. 329. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; (...)”
18. Sob o ponto de vista do apontado vício de iniciativa de natureza material, o projeto fere também a
independência e a separação dos poderes e configura inadmissível invasão de um poder sobre outro, Legislativo
sobre o Executivo, pois trata de matéria relacionada à Administração Pública sob forma e organização do
serviço público e de seus servidores, atividades exclusivamente administrativas.
19. Nessa toada, em razão da incompatibilidade com a Constituição do Estado de São Paulo, os artigos do autógrafo
são inconstitucionais, assim como, são ilegais, pois afrontam diversas normas da Lei Orgânica do Município.
20. Decer to, a tarefa de administrar o Município, a cargo do Poder Executivo, engloba as atividades de
planejamento e organização da carreira dos servidores públicos municipais.
21. A respeito do tema, José Afonso da Silva ensina: “a Constituição contém regras rígidas sobre a iniciativa
das leis, regras que têm que ser observadas no processo de formação das leis, sob pena de estas padecerem
do vício de inconstitucionalidade por defeito de iniciativa. Esse defeito é especialmente condenado quando haja
desrespeito às regras de iniciativa exclusiva, que tem sido a causa mais comum de inconstitucionalidade
formal, porque se dá, no caso, uma usurpação de competência constitucionalmente estabelecida”.
“Processo Constitucional de Formação das Leis, 2 ed, 2ª tiragem. São Paulo. Malheiros, 2007, p.346.”
22. Ora, se somente ao Chefe do Poder Executivo local cabe deflagrar o processo legislativo relativo à matéria
objeto do autógrafo, resta evidente que, se aprovado e promulgado, o projeto de lei padecerá de insanável vício
de iniciativa.
23. Nesse passo, quando o Poder Legislativo, a pretexto de legislar, administra, editando leis de efeitos
concretos ou que equivalem, na prática, a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e independência
que deve existir entre os Poderes (princípio da separação dos poderes).

CONCLUSÃO
Diante da argumentação exposta, sob o fundamento de evitar a afronta à reserva de iniciativa formal e
material, aos princípios da separação dos poderes e à responsabilidade fiscal, com fundamento no artigo 63,
VII, da Lei Orgânica Municipal, APONHO VETO TOTAL ao Autógrafo nº 074/17 pela incompatibilidade com
a Constituição do Estado de São Paulo, por violação aos artigos 5° e seu § 1°, 24, § 2º, 4; 25, 47, II, XI,
XIV e 144.
Essas, Senhor Presidente, as razões das áreas técnicas e jurídica que me levaram a vetar totalmente a propositura
aprovada por essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos, restituo a matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

MENSAGEM Nº 200, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017.
Excelentíssimo Senhor
Vereador EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelo artigo 44, § 1º, e artigo 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total ao Projeto de Lei nº 3.331/2017, de autoria da nobre Vereadora Janete Rocha Pietá, aprovado pela
Edilidade e encaminhado a este Poder Executivo através do Autógrafo nº 075/2017.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre: “Cria o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher e dá outras
providências”.

3. A proposição normativa, de iniciativa parlamentar, cria o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, com o
objetivo de assegurar os recursos necessários para a execução das políticas públicas dedicadas à promoção,
à garantia e à realização dos direitos da mulher.
4. Segundo o artigo 2º, o Fundo ora criado é instrumento essencial para execução das políticas públicas
dedicadas aos direitos da mulher, juntamente com os seguintes órgãos públicos: Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher (Comdim) e a Subsecretaria de Políticas para Mulheres.
5. O artigo 4º traz previsão de atribuição para o Comdim, no sentido de ser o responsável pela gestão financeira
dos recursos do Fundo ora criado.
6. Logo de início, existe inconstitucionalidade formal no autógrafo, pois as normas ferem a iniciativa legislativa
privativa do Poder Executivo, definida no artigo 24, § 2º, 2 c.c. artigo 47, II, XIV e XIX da Constituição do
Estado de São Paulo, as quais são diretamente relacionadas à organização da Administração Pública.
7. Com efeito, portanto, o projeto de lei oriundo da Câmara deste Município, é incompatível com a Constituição
do Estado de São Paulo, notoriamente com os artigos 5°, caput; 24, § 2°, 2; 47, II, XIV e XIX; 176, I.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
(...)
Art.24.A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. (...)
§ 2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: (...)
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no
art. 47, XIX; (...)
Art. 25. Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem
que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos. (...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
XIX - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar em aumento de despesa, nem
criação ou extinção de órgãos públicos; (...)
Art. 176. São vedados:
I - o início de programas, projetos e atividades não incluídos na lei orçamentária anual;(...)”
8. Nessa toada, em razão da incompatibilidade com a Constituição do Estado de São Paulo, os artigos do
autógrafo são inconstitucionais, assim como, são ilegais, pois afrontam diversas normas da Lei Orgânica do
Município.
“Art. 1º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre: (...)
III - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública municipal; (...)
IV - matéria orçamentária.
Art. 63. Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições: (...)
III - exercer com auxílio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais a administração do Município segundo
os princípios desta Lei Orgânica; (...)
VIII - dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração municipal, observados os
princípios desta Lei Orgânica; (...)
Art. 329. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; (...)”
9. Os artigos do autógrafo são inconstitucionais e ilegais porque dispõem sobre organização administrativa
financeira ao criar Fundo, além de prever novas atribuições para os órgãos da Administração Pública.
10. Decerto, a tarefa de administrar o Município, a cargo do Poder Executivo, engloba as atividades de
planejamento, organização e direção dos serviços e receitas públicas, o que abrange, a concepção de políticas
públicas e criação de Fundos Municipais.
11. Portanto, por meio dos dispositivos em comento o Poder legislativo local criou um Fundo Municipal para gerir
uma política municipal específica na área de proteção à mulher, sendo que a iniciativa não tem como prosperar
perante a ordem constitucional vigente, vez que a norma disciplina atos que são próprios da função executiva.
12. A respeito do tema, José Afonso da Silva ensina: “a Constituição contém regras rígidas sobre a iniciativa
das leis, regras que têm que ser observadas no processo de formação das leis, sob pena de estas padecerem
do vício de inconstitucionalidade por defeito de iniciativa. Esse defeito é especialmente condenado quando haja
desrespeito às regras de iniciativa exclusiva, que tem sido a causa mais comum de inconstitucionalidade
formal, porque se dá, no caso, uma usurpação de competência constitucionalmente estabelecida”.
“Processo Constitucional de Formação das Leis, 2 ed, 2ª tiragem. São Paulo. Malheiros, 2007, p.346.”
13. Ora, se somente ao Chefe do Poder Executivo local cabe deflagrar o processo legislativo relativo à matéria
objeto do autógrafo, resta evidente que, se aprovado e promulgado o projeto de lei, padecerá de insanável vício
de iniciativa.
14. Nesse passo, quando o Poder Legislativo, a pretexto de legislar, administra, editando leis de efeitos
concretos ou que equivalem, na prática, a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e independência
que deve existir entre os Poderes (princípio da separação dos poderes).
15. O Tribunal Bandeirante, a respeito de tema semelhante, decidiu recentemente no sentido das ementas ora
transcritas:
“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que dispôs sobre “a criação do
Conselho e Fundo Municipal de Políticas Anti-drogas”. Determinação legal de que o Poder Executivo providencie
estrutura física, designe servidores da administração para a implantação e funcionamento do Conselho.
Imposição de que o novo órgão seja composto, inclusive, por representantes do Poder Público, indicados por
quatro secretarias municipais. Instituição, ademais, de Fundo público vinculado ao órgão fazendário municipal.
Conjunto de bens e recursos a ser administrado por órgão da administração. Configurado vício formal de
constitucionalidade, atinente à iniciativa do processo legislativo. Violação aos artigos 5º, caput, e 24, §2º, 2,
ambos da Constituição Estadual. Precedentes do Órgão Especial e STF. Pedido julgado procedente.(Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 2253930-56.2016.8.26.0000; Relator(a): Márcio Bartoli; Comarca: São Paulo;
Órgão julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 5.04.2017).
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Complementar n. 4.787/2015, do Município de Caieiras,
que dispõe sobre a preservação do patrimônio histórico, cultural e natural do Município, cria o Conselho Municipal
do Patrimônio Cultural e institui o Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural do Município de Caieiras
A criação de órgão administrativo e de fundo municipal, bem como o estabelecimento de obrigações a entidades
do Poder Executivo, desrespeita os artigos 5º, 24, § 2º, item 2, 47, II e XIV, e 144 da Constituição Estadual. Vício
formal de iniciativa. Lei de iniciativa parlamentar que invadiu a competência legislativa do Chefe do Poder
Executivo, ofendendo o princípio da separação dos poderes. Inconstitucionalidade configurada no tocante a tais
dispositivos. Possibilidade, contudo, de lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo dispor sobre a proteção ao
patrimônio histórico, cultural e natural do Município. Competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal (art. 24, VII, CF, e 19, VII, CE). Ademais, a matéria tributária não se insere no âmbito de iniciativa
reservada do Chefe do Poder Executivo. Interpretação restritiva que se confere às matérias de iniciativa reservada,
previstas no rol taxativo do artigo 24, § 2º, da CE. Ação julgada parcialmente procedente.” (Relator(a): Moacir
Peres; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 17/02/2016).
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 2.654, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016, DO
MUNICÍPIO DE BASTOS - NORMA DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE
DEFESA CIVIL E SEU RESPECTIVO ÓRGÃO GESTOR, FIXANDO ATRIBUIÇÕES A SERVIDORES
MUNICIPAIS - ATO TÍPICO DE ADMINISTRAÇÃO, CUJO EXERCÍCIO E CONTROLE CABE AO PREFEITO
- VÍCIO DE INICIATIVA E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - USURPAÇÃO DA
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL - AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, 24,
47, INCISOS II E XIV, 144, 174, INCISO III, § 4º, ITEM 1, E 176, INCISO IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - AÇÃO PROCEDENTE. A instituição de fundos
depende de prévia autorização legislativa, nos termos do artigo 176, inciso IX, da Constituição Paulista, e sua
implantação deve estar incluída na lei orçamentária anual, cuja iniciativa é exclusiva do Chefe do Poder
Executivo, a teor do disposto no artigo 174, inciso III c.c. § 4º, item 1, do mesmo diploma”. ‘A ingerência da
Câmara Municipal na esfera de competência exclusiva do Prefeito implica transgressão ao princípio da
independência e harmonia entre os poderes previsto no artigo 5º, caput, da Constituição Estadual’.” (Relator(a):
Renato Sartorelli; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 22/06/2016).

CONCLUSÃO
Dessa forma, com fundamento no artigo 63, VII, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, APONHO VETO
TOTAL ao autógrafo analisado, pois incompatível com a Constituição do Estado de São Paulo, notoriamente
com os artigos 5°; 24, § 2°, 2; 25, 47, II, XIV e XIX, e 176, I.
Essas, Senhor Presidente, as razões das áreas técnicas e jurídica que me levaram a vetar totalmente a
propositura aprovada por essa Casa de Leis, e em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei
Orgânica Municipal, restituo a matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.

GUTI
Prefeito da Cidade de Guarulhos

Em, 14 de dezembro de 2017.
LEI Nº 7.602

Projeto de Lei nº 5941/2017 de autoria do Poder Executivo.
Institui incentivo fiscal no Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2018.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Será concedido desconto no exato valor da correção aplicada à Unidade Fiscal de Guarulhos - UFG,



Página 6 - 15 de Dezembro de 2017 Diário Oficial do Município de Guarulhos

relativa ao ano calendário de 2017, ao contribuinte que realizar o pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano
- IPTU do exercício de 2018, até a data de seu vencimento, seja por cota única ou pagamento parcelado.
Art. 2º O contribuinte não efetuando o recolhimento até a data do vencimento, não fará jus ao desconto
mencionado no artigo anterior e pagará o IPTU com os acréscimos legais previstos na legislação municipal.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 14 de dezembro de 2017.
GUTI

Prefeito

LEI Nº 7.603
Projeto de Lei nº 4864/2017 de autoria do Poder Executivo.
Estabelece normas relativas à cobrança da Administração Pública Municipal, altera dispositivos das
Leis n/s. 6.543, de 23/07/2009, e 6.793, de 28/12/2010, revoga as Leis n/s. 7.198, de 12/11/2013, e 7.445,
de 29/12/2015, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas relativas à cobrança da dívida ativa do Município de Guarulhos, a ser
implementada de acordo com as diretrizes adiante fixadas.
Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 6.543, de 23/07/2009, passa a vigorar com as seguintes disposições:
“Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos de qualquer natureza para com a Administração Pública
Direta e Indireta em até sessenta prestações mensais e sucessivas, expressas em Unidades Fiscais de
Guarulhos - UFG, ou, na hipótese de extinção desta, no índice que vier a substituí-las, observando-se o
disposto nesta Lei.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.” (NR)
Art. 3º A Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigorar acrescida do artigo 1º-A com a seguinte redação:
“Art. 1º-A. Os débitos referentes à dívida ativa tributária de valores expressivos consolidados nos termos do
artigo 3º desta Lei poderão ser parcelados em até cento e vinte prestações mensais e sucessivas.” (NR)
Art. 4º Ficam renumerados os §§ 3º e 4º do artigo 1º da Lei nº 6.543, de 2009, que passam a ostentar a seguinte
redação:
“Art.1º-B. No caso de imóveis inseridos dentro de Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, fica autorizado o
parcelamento de débitos em até cento e setenta e duas parcelas mensais, iguais e sucessivas, sem redução
dos juros e das multas.
Parágrafo único. Para os imóveis inseridos dentro de ZEIS, o parcelamento dos honorários advocatícios
devidos por ocasião de adesão ao parcelamento poderá ser pago em até cento e setenta e duas, respeitando-
se a quantidade máxima de parcelas dos débitos tributários e não tributários parcelados.” (NR)
Art. 5º A Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigorar acrescida do artigo 1º-C com a seguinte redação:
“Art. 1º-C. O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o processamento da recuperação
judicial, nos termos dos artigos 51, 52 e 70 da Lei Federal nº 11.101, de 09/02/2005, poderá parcelar os
respectivos débitos com o Município de Guarulhos em até oitenta e quatro parcelas mensais e consecutivas,
calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada:
I - da 1ª à 12ª prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por cento);
II - da 13ª à 24ª prestação: 1% (um por cento);
III - da 25ª à 83ª prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três milésimos por cento); e
IV - 84ª prestação: saldo devedor remanescente.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da sociedade empresária,
constituídos e inscritos em Dívida Ativa do Município, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta
pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos
incluídos em parcelamentos regidos por outras leis.
§ 2º O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos parcelamentos em curso,
independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam parcelados nos termos deste artigo.
§ 3º Além das hipóteses previstas no artigo 8º desta Lei, é causa de rescisão do parcelamento a não concessão
da recuperação judicial de que trata o artigo 58 da Lei Federal nº 11.101, de 2005, bem como a decretação da
falência da pessoa jurídica.
§ 4º O empresário ou a sociedade empresária poderá ser titular de apenas um parcelamento de que trata o
caput, cujos débitos constituídos e inscritos em Dívida Ativa, poderão ser incluídos até a data do pedido de
parcelamento.
§ 5º O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta Lei.” (NR)
Art. 6º A Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigorar acrescida do artigo 1º-D com a seguinte redação:
“Art. 1º-D. Os parcelamentos previstos nos artigos 1º, 1º-A, 1º-B e 1º-C abrangem os débitos de natureza tributária
e não tributária vencidos até o último dia do exercício anterior ao corrente e não pagos, que se encontram:
I - inscritos na Dívida Ativa da Fazenda Pública, ajuizados ou não;
II - submetidos a parcelamento sob qualquer das modalidades legalmente autorizadas, ainda que cancelado
por falta de pagamento;
III - com exigibilidade suspensa em virtude de:
a) reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
b) concessão de medida liminar em mandado de segurança.” (NR)
Art. 7º O caput do artigo 2º da Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O pedido de parcelamento dar-se-á mediante a celebração de Termo de Acordo nas Centrais de
Atendimento ao Cidadão - Fácil.” (NR)
Art. 8º Ficam acrescidos os §§ 5º ao 7º no artigo 2º da Lei nº 6.543, de 2009, com as seguintes disposições:
“§ 5º O pedido de parcelamento de débitos consolidados de valor superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais) deverá ser acompanhado de garantia real ou fidejussória, cuja análise da idoneidade e suficiência será
realizada pela Procuradoria Geral do Município, cujo pedido deverá ser encaminhado em até trinta dias
contados da data do protocolo.
§ 6º A inobservância à exigência prevista no § 5º importará no indeferimento imediato do requerimento.
§ 7º Independentemente da conclusão da análise prevista no § 5º, a ser ultimada em prazo não superior a
noventa dias da data do envio à Procuradoria Geral do Município, o devedor ficará obrigado a adimplir as
parcelas do acordo de parcelamento, observados os parâmetros desta Lei.” (NR)
Art. 9º A Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigorar acrescida dos artigos 2º-A e 2º-B com as seguintes disposições:
“Art. 2º-A. A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do devedor e de seus
responsáveis tributários que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos bem como de
bens e valores penhorados em processos judiciais.” (NR)
“Art. 2º-B. É admitido o reparcelamento de débitos que já foram objeto de parcelamentos rescindidos
anteriormente, em até sessenta parcelas.
Parágrafo único. Para que seja deferido o reparcelamento, é exigido o pagamento de primeira prestação
equivalente a:
I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja inscrição com histórico de somente um
parcelamento anterior rescindido; ou
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de mais de um
parcelamento anterior rescindido.” (NR)
Art. 10. O caput do artigo 3º da Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Para efeito do parcelamento ou reparcelamento, o valor do principal e os acréscimos legais serão
consolidados constituindo um único débito que terá por base o mês em que for formulado o pedido de
parcelamento, correspondendo ao somatório:” (NR)
Art. 11. O caput e os §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei nº 6.543, de 2009, passam a vigorar com as seguintes
disposições:
“Art. 4º O pagamento da primeira parcela deve ser realizado no prazo máximo de dois dias úteis da data de
celebração do Termo de Acordo e da emissão do boleto bancário, sendo que as demais parcelas vencerão nos
mesmos dias dos meses subsequentes.
§ 1º O valor das custas, despesas processuais e diligências de Oficial de Justiça devidas ao Estado deverão
ser recolhidos integral e concomitantemente à data de vencimento da parcela única ou da primeira parcela.
§ 2º Considera-se formalizado o parcelamento ou o reparcelamento mediante assinatura do Termo de Acordo
e o pagamento da primeira parcela.” (NR)
Art. 12. O artigo 5º da Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º A adesão ao parcelamento não impede que a exatidão dos valores denunciados de forma espontânea
pelo devedor, quanto aos débitos sujeitos a lançamento por homologação, seja conferida posteriormente pelo
Fisco Municipal, para efeito de lançamento suplementar.
Parágrafo único. Apurado pelo Fisco Municipal a inexatidão do valor denunciado espontaneamente pelo
devedor, poderá ser o respectivo montante incluído no acordo de parcelamento, desde que cumpridos os
requisitos e as exigências desta Lei.” (NR)
Art. 13. O caput e os incisos I, II e IV do artigo 6º da Lei nº 6.543, de 2009, passam a vigorar com as seguintes
disposições:
“Art. 6º O parcelamento ou o reparcelamento efetivado nos termos desta Lei implicam:” (NR)
“I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos e configura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos
389, 394 e 395 do Código de Processo Civil;” (NR)
“II - no caso de débitos que se encontrem sob discussão administrativa ou judicial, submetidos ou não à causa
legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá comprovar que desistiu, expressamente e de
forma irrevogável, da impugnação ou do recurso administrativo interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente,
que renunciou a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam a ação judicial ou o recurso
administrativo;” (NR)
“IV - quanto aos débitos ajuizados e parcelados, a Procuradoria de Execuções Fiscais, por meio do Procurador
designado, comunicará a concessão do parcelamento ao Juízo competente, requerendo a suspensão do

processo até o efetivo pagamento de todas as parcelas pactuadas, quando requererá a sua extinção;” (NR)
Art. 14. Fica acrescido o parágrafo único no artigo 6º da Lei nº 6.543, de 2009, com a seguinte redação:
“Parágrafo único. O acordo formalizado nos termos desta Lei não configura a novação prevista no artigo 360,
inciso I, do Código Civil.” (NR)
Art. 15. O artigo 8º da Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigor com a seguinte redação:
“Art. 8º O parcelamento ou reparcelamento de débitos será rescindido automaticamente nos seguintes casos:
I - em caso de inadimplemento de três parcelas consecutivas ou quatro alternadas, o que primeiro ocorrer,
relativamente às prestações deste parcelamento;
II - de decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica;
III - de cisão da pessoa jurídica, exceto se a nova sociedade oriunda da cisão ou aquela que incorporar a parte
do patrimônio assumir, solidariamente com a cindida, as obrigações do respectivo acordo.
Parágrafo único. A rescisão do parcelamento independe de notificação prévia ao sujeito passivo e implica:
I - a exigibilidade imediata do saldo do crédito confessado e ainda não pago;
II - o restabelecimento dos acréscimos legais aplicáveis à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores,
em relação ao montante não pago.
III - imputação dos valores pagos, nos termos definidos pelo artigo 163 do Código Tributário Nacional - CTN.” (NR)
Art. 16. O artigo 9º da Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º Fica autorizada a utilização de valor depositado judicialmente em favor do optante pelo parcelamento
ou reparcelamento, à sua disposição em processo judicial de qualquer natureza, exceto trabalhista, para fins
de pagamento integral, abatimento ou compensação de débitos tributários ou não tributários, apurados nos
termos do artigo 3º desta Lei.” (NR)
Art. 17. O caput e os incisos II e III do artigo 10 da Lei nº 6.543, de 2009, passam a vigorar com as seguintes
disposições:
“Art. 10. O parcelamento ou reparcelamento dos débitos com exigibilidade suspensa, nos termos das alíneas
do inciso III do artigo 1º-D, está condicionado à:” (NR)
“II - renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os processos administrativos ou ações
judiciais relativos aos tributos e às contribuições objetos do acordo de parcelamento;” (NR)
“III - desistência expressa e irrevogável das ações judiciais relativas aos tributos e às contribuições objetos do
acordo de parcelamento.” (NR)
Art. 18. Ficam acrescidos os §§ 3º e 4º no artigo 10 da Lei nº 6.543, de 2009, com as seguintes disposições:
“§ 3º Na desistência ou renúncia de ação judicial patrocinada pelo optante na condição de autor ou embargante,
eventual depósito judicial efetuado em garantia será levantado pelo Município, abatendo-se do montante da dívida.
§ 4º Comprovada, pela Fazenda Pública, a qualquer tempo, a inexatidão das informações processuais prestadas
pelo contribuinte, o acordo será rescindido nos termos do artigo 8º desta Lei.” (NR)
Art. 19. A Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigorar acrescida dos artigos 10-A e 10-B com as seguintes
disposições:
“Art. 10-A. O comparecimento espontâneo do optante pelo parcelamento implica na ciência inequívoca de
todos os executivos fiscais, cujas dívidas são objeto do acordo, ainda que não tenha sido citado.” (NR)
“Art. 10-B. O optante pelo parcelamento ou reparcelamento deverá manter o cadastro atualizado dos respectivos
dados, comunicando qualquer mudança de endereço ou atividade, sob pena de rescisão do acordo e perda de todos
os benefícios concedidos por esta Lei, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pertinente.” (NR)
Art. 20. O caput do artigo 11 da Lei nº 6.543, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11. Para atendimento do disposto nesta Lei, na Certidão Positiva com efeito de negativa deverá constar
expressamente o prazo de sua validade de até trinta dias e a existência de parcelamento de débito.” (NR)
Art. 21. Fica incluído o inciso VII ao artigo 8º da Lei nº 6.793, de 28/12/2010, com a seguinte redação:
“VII - o responsável tributário, nos termos do artigo 44-A desta Lei.” (NR)
Art. 22. Fica inserido o artigo 44-A na Lei nº 6.793, de 2010, com a seguinte redação:
“Art. 44-A. Sem prejuízo da multa administrativa prevista no caput do artigo 44, em caso de descumprimento
da obrigação prevista nesse artigo pelo contribuinte responsável, ficará o vendedor, o compromissário ou
alienante da propriedade, da posse, do usufruto, do uso, da enfiteuse do fideicomisso, responsável solidariamente
pelo pagamento de todos tributos incidentes sobre o bem, até que seja realizada a alteração do cadastro
imobiliário para o nome do atual titular, possuidor ou ocupante, nos termos do artigo 128 do CTN.” (NR)
Art. 23. A inscrição do débito em dívida ativa deverá ser realizada em até cento e oitenta dias contados da
inadimplência do devedor, independentemente da inclusão do devedor no Cadastro Informativo Municipal - CADIN.
Parágrafo único. Ocorre a inadimplência:
I - nos tributos sujeitos a lançamento de ofício ou por homologação, a partir do primeiro dia útil seguinte à data
de vencimento prevista na legislação tributária;
II - tratando-se de débito proveniente de parcelamento rescindido, a partir do primeiro dia útil seguinte à data
em que se considera ocorrida a rescisão do parcelamento, independentemente de notificação prévia do sujeito
passivo, nos termos da legislação vigente;
III - em caso de impugnações ou recursos administrativos julgados improcedentes/improvidos ou parcialmente
procedentes/providos, a partir do primeiro dia útil seguinte à data da ciência da decisão definitiva, contra a qual
não caiba mais defesa na esfera administrativa;
IV - em caso de multa pecuniária aplicada em razão do exercício do poder de polícia ou pelo descumprimento
de cláusula de acordo, contrato, convênio ou ajuste de qualquer natureza, a partir do primeiro dia útil seguinte
à data do decurso do prazo para impugnar o ato administrativo punitivo ou da ciência da decisão definitiva,
contra a qual não caiba mais defesa na esfera administrativa.
Art. 24. A cobrança extrajudicial da dívida ativa será realizada pela Procuradoria Geral do Município, em
conjunto com a Secretaria da Fazenda, nos termos definidos pela legislação aplicável.
Parágrafo único. O crédito inscrito em dívida ativa, inadimplido nos prazos previstos em lei, corrigido
monetariamente, será acrescido de juros de mora e honorários advocatícios, sem prejuízo da imposição de
multas previstas em contrato ou legislação específica.
Art. 25. A Procuradoria Geral do Município fica autorizada a não distribuir execuções fiscais quando constatado
o decurso do prazo previsto no artigo 174 do CTN, salvo a ocorrência de causas que viabilizem a execução,
nos termos da lei.
Art. 26. Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do
que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese da ação versar sobre:
I - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justiça ou Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador Geral do Município;
II - quando a demanda ou decisão tratar de questão sobre a qual exista Súmula Vinculante ou que tenha sido
definida pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de controle concentrado de
constitucionalidade;
III - quando a demanda ou decisão tratar de questão já definida, pelo Supremo Tribunal Federal - STF ou
Superior Tribunal de Justiça - STJ, em sede de julgamento realizado na forma dos artigos 543-B e 543-C, do
Código de Processo Civil - CPC, respectivamente.
§ 1º A Procuradoria Geral do Município editará Portarias relacionando os temas em que fica dispensada a
apresentação de contestação, oferecimento de contrarrazões, interposição de recursos, bem como recomendada
a desistência dos já interpostos, nos termos do regulamento.
§ 2º Ratificada a desistência ou não interposição de recursos, a Procuradoria encaminhará à Secretaria da
Fazenda que promoverá o cancelamento do crédito.
Art. 27. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua
publicação.
Art. 28. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, as Leis n/s. 7.198, de 12/11/2013, e 7.445, de
29/12/2015.

Guarulhos, 14 de dezembro de 2017.
GUTI

Prefeito

LEI Nº 7.604
Substitutivo nº 02 ao Projeto de Lei nº 6000/2017 de autoria da Mesa da Câmara.
Altera a Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que
especifica da Lei nº 7.408, de 03 de setembro de 2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19 de outubro de 2017 e
dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo I - Tabelas I, II, III, V e VI da Lei nº 7.408, de 03 de setembro de 2015, para
incorporar os Anexos e Tabelas integrantes da presente Lei.
Art. 2º O § 1º do artigo 2º da Lei nº 7.408, de 03 de setembro de 2015, passa a ter seguinte redação:
“§ 1º Os Secretários da Câmara Municipal de Guarulhos, o Ouvidor do Poder Legislativo, o Médico, o Agente
Chefe de Assuntos Governamentais e o Procurador Geral do Legislativo, têm sujeição hierárquica direta à
Presidência, ficando os Diretores abaixo-relacionados, o Advogado Geral do Legislativo e o Presidente da
Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos subordinados hierarquicamente a esses, na forma
abaixo e os Serviços subordinados a essas subunidades administrativas, respectivamente:
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E DE AUDITORIA
Diretoria de Controle Interno e Auditoria
Serviço de Controle Interno e de Auditoria
Serviço do Portal de Transparência e de Informação ao Cidadão
Serviço de Compliance
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, RÁDIO E TV CÂMARA
Diretoria de Comunicação, Rádio e de TV Câmara
Serviço de Comunicação
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Serviço de Rádio e TV Câmara
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE TELECOMUNICAÇÃO
Diretoria de Tecnologia da Informação e de Telecomunicação
Serviço de Gestão de Infraestrutura
Serviço de Gestão de Suporte Técnico
Serviço de Gestão de Sistemas
Serviço de Telefonia
Serviço de Gestão de Projetos
SECRETARIA DE FINANÇAS
Diretoria de Assuntos Financeiros
Serviço de Planejamento e Controle das Despesas
Serviço de Execução Orçamentária
Serviço de Contabilidade
Serviço de Tesouraria
SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Diretoria Legislativa
Serviço de Plenário
Serviço de Comissões Técnicas Permanentes e Temporárias
Serviço de Taquigrafia
Advocacia Geral do Legislativo
Serviço da Comissão Técnica Permanente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
Serviço de Assessoria e Consultoria jurídico-legislativa
SECRETARIA CHEFIA DE GABINETE
Diretoria de Administração de Pessoal
Serviço de Folha de Pagamento
Serviço de Concessão de Benefícios
Serviço de Prontuário, Rotinas de Admissão e Exoneração
Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos
Serviço de Compras
Serviço de Licitações
Serviço de Contratos
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Diretoria de Assuntos Administrativos
Serviço de Almoxarifado
Serviço de Patrimônio
Serviço de Transportes
Serviço de Telecentro Cidadão
Serviço de Audiências Públicas, Eventos e Cerimonial
Serviço de Protocolo
Serviço de Arquivo
Serviço de Administração de Bens Públicos
Diretoria de Gestão de Serviços Terceirizados
Serviço de Recepção
Serviço de Controle de Acesso
Serviço de Manutenção Civil
Serviço de Limpeza
Serviço de Monitoramento das Áreas Comuns
OUVIDORIA DO LEGISLATIVO
Serviço de Ouvidoria do Legislativo
PROCURADORIA GERAL DO LEGISLATIVO
Serviço de Procuradoria do Contencioso Administrativo
Serviço de Procuradoria do Contencioso Judicial e Extrajudicial
AMBULATÓRIO MÉDICO
Serviço de Perícia Médica
Serviço Ambulatorial

CHEFIA DE ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS
Serviço de Relações Institucionais
Art. 3º Ficam extintos:
I - 25 (vinte e cinco) cargos de Assessor Legislativos das Secretarias de: Assuntos Institucionais, Assuntos
Legislativos, Chefia de Gabinete, Finanças e Administração, de provimento em Comissão, integrantes do
Anexo I - Tabela VI, da Lei nº 7.408, de 03 de setembro de 2015;
II - 1 (um) cargo de Secretário de Assuntos Institucionais, de provimento em Comissão, integrante do Anexo
I - Tabela VI, da Lei nº 7.408, de 03 de setembro de 2015.
Art. 4º Ficam criados:
I - 25 (vinte e cinco) cargos de Assessor das Comissões Permanentes e Temporárias, de provimento em
Comissão, no Anexo II - Tabela II, da Lei nº 7.408, de 03 de setembro de 2015, vinculados hierarquicamente
às respectivas Presidências das Comissões;
II - 1 (um) cargo de Secretário de Controle Interno e Auditoria, de provimento em Comissão, no Anexo I - Tabela
VI, da Lei nº 7.408, de 03 de setembro de 2015;
III - 1 (um) cargo de Agente Chefe de Assuntos Governamentais, de provimento em Comissão, no Anexo I -
Tabela VI, da Lei nº 7.408, de 03 de setembro de 2015;
IV - 1 (um) cargo de Chefe de Serviço de Expediente da Advocacia Geral do Legislativo, no Anexo I - Tabela
IV, da Lei nº 7.589, de 19 de outubro de 2017;
V - 1 (um) cargo de Chefe de Serviço de Expediente de Rotinas de Pessoal;
VI - 1 (uma) função de Advogado Geral do Legislativo, no Anexo I - Tabela V, da Lei nº 7.589, de 19 de outubro
de 2017.
Art. 5º Fica alterado o inciso II do artigo 6º da Lei nº 7.589, de 19 de outubro de 2017, para acrescentar o cargo
de Ouvidor do Poder Legislativo.
Art. 6º Fica alterado o inciso I do artigo 6º da Lei nº 7.589, de 19 de outubro de 2017, para acrescentar a função
pública de Advogado Geral do Legislativo.
Art. 7º Fica alterada a nomenclatura dos cargos de Agente Técnico Parlamentar, de provimento efetivo, para
cargos de Consultor Legislativo, de provimento efetivo.
Art. 8º Fica alterada a nomenclatura dos 9 (nove) cargos de Agente Técnico Parlamentar - Advogado, de
provimento efetivo, para 9 (nove) cargos de Advogado Legislativo, de provimento efetivo.
§ 1º A função pública de Advogado Geral do Legislativo deverá obrigatoriamente, por designação da Presidência,
recair ao servidor do Legislativo titular do cargo de Advogado Legislativo.
§ 2º O ingresso no cargo de Advogado Legislativo dar-se-á por intermédio de concurso público de provas e
títulos, dentre portadores de diploma de bacharel em Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil.
§ 3º As disposições contidas neste artigo não excluem os direitos, deveres e vantagens previstos na legislação
em vigor.
Art. 9º Fica acrescentado ao Anexo III - Tabela I da Lei nº 7.408, de 03 de setembro de 2015, as atribuições dos
cargos de Assessor das Comissões Permanentes e/ou Temporárias, extinguindo-se as respectivas de Assessor
Legislativo em geral e, ainda, acrescentadas as atribuições dos cargos de Chefe de Assuntos Governamentais,
Secretário de Controle Interno e Auditoria, Procurador, Advogado Geral do Legislativo, Advogado Legislativo e
Consultor Legislativo, constantes do Anexo I - Tabela VI desta Lei.
Art. 10. Fica suprimido a Tabela II do Anexo III da Lei nº 7.408, de 13 de setembro de 2015, renumerando-se
a Tabela II do Anexo III para Tabela Única.
Art. 11. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 12. Os preenchimentos dos cargos constantes desta Lei e seus respetivos quantitativos, ficam condicionados
à observância dos dispositivos pertinentes da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Emenda Constitucional de
nº 25 de 2000 e do Termo de Ajuste de Conduta firmando com o Ministério Público do Estado de São Paulo e
este Poder Legislativo.
Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, exceto o dispositivo contido no artigo 6º da
presente Lei que, no que diz respeito ao cargo de Ouvidor do Poder Legislativo, retroagirá seus efeitos a
19 de outubro de 2017, data de entrada em vigor da Lei nº 7.589, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Guarulhos, 14 de dezembro de 2017.
GUTI

Prefeito
ANEXO I - TABELA I

CARGOS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTO EFETIVO
QTD CARGO N.E.(*) PROFISSÃO/ PROVIMENTO Observações

FORMAÇÃO
01 Diretor Legislativo 1 — Efetivo Transforma em Função Gratificada na Vacância

01 Médico 1 Médico Efetivo Jornada de Trabalho semanal de 20 h
01 Chefe de Serviço de Contabilidade 1 Contador Efetivo
01 Chefe de Serviço de Tesouraria 1 — Efetivo
04 Jornalista Apresentador de Rádio/TV 1 Comunicação Social/Jornalismo/Rádio e TV Efetivo
06 Jornalista 1 Comunicação Social/Jornalismo Efetivo
05 Repórter Fotográfico 1 Comunicação Social/Jornalismo Efetivo
03 Redator 1 Comunicação Social/Jornalismo/Rádio e TV Efetivo
03 Produtor de Programa de Rádio/TV 1 Comunicação Social/Jornalismo/Rádio e TV Efetivo
04 Assistente de Produção 2 Registro no órgão competente Efetivo
06 Operador de Mesa de Som e Imagem 2 — Efetivo
05 Operador de Câmera 2 — Efetivo
02 Assistente de Iluminação 2 — Efetivo
09 Advogado Legislativo 1 Advogado Efetivo
06 Consultor Legislativo 1 Economista/Contador/Adm. Emp. Efetivo
02 Consultor Legislativo 1 Eng. Civil/Arquiteto Efetivo
02 Consultor Legislativo 1 Pedagogo Efetivo
02 Consultor Legislativo 1 Médico e/ou Engenheiro Sanitarista/ Biólogo/ Dentista/

Biomédico/Farmacêutico / Bioquímico Efetivo
03 Consultor Legislativo 1 Ciências Sociais/ Assistente Social/Serv. Social Efetivo
02 Consultor Legislativo 1 Eng. Ambiental / Ecólogo/Gestor Ambiental / Biólogo Efetivo
01 Administrador de Rede 1 Ciências Comput. /Análise de Sistemas /Tecnologia em PD Efetivo
05 Oficial Assistente de Tecnologia da Informação 2 Técnico Efetivo —
01 Oficial Legislativo III 1 — Estável - Art. 19 ADCT. Extingue na vacância
04 Oficial Legislativo IV 2 — Estável - Art. 19 ADCT. Extingue na vacância
02 Oficial Legislativo V 3 — Estável - Art. 19 ADCT. Extingue na vacância
04 Oficial Legislativo VI 4 — Estável - Art. 19 ADCT. Extingue na vacância
02 Oficial Legislativo VII 4 — Estável - Art. 19 ADCT. Extingue na vacância
01 Oficial de Manutenção 4 — Efetivo
02 Agente de Segurança 4 — Estável - Art. 19 ADCT. Extingue na vacância
05 Taquígrafo 1 — Efetivo
40 Agente Técnico Legislativo A 1 — Efetivo —
40 Agente Técnico Legislativo B 1 — Efetivo —
40 Agente Técnico Legislativo C 1 — Efetivo —
40 Agente Técnico Legislativo D 1 — Efetivo —
40 Agente Técnico Legislativo E 1 — Efetivo —
40 Agente Técnico Legislativo F 1 — Efetivo —
 40 Agente Técnico Legislativo G 1 — Efetivo —
40 Agente Técnico Legislativo H 1 — Efetivo —
01 Supervisor de Informática 1 — Efetivo —
01 Supervisor de Informática I 1 — Efetivo —
01 Supervisor de Informática II 1 — Efetivo —
01 Supervisor de Informática III 1 — Efetivo —
01 Supervisor de Informática IV 1 — Efetivo —
01 Supervisor de Informática V 1 — Efetivo —
01 Supervisor de Informática VI 1 — Efetivo —
10 Assistente Contábil 1 Contador Efetivo —
10 Assistente Contábil I 1 Contador Efetivo —
10 Assistente Contábil II 1 Contador Efetivo —
10 Assistente Contábil III 1 Contador Efetivo —
10 Assistente Contábil IV 1 Contador Efetivo —
10 Assistente Contábil V 1 Contador Efetivo —
10 Assistente Contábil VI 1 Contador Efetivo —
04 Assistente de Tesouraria 1 — Efetivo —
04 Assistente de Tesouraria I 1 — Efetivo —
04 Assistente de Tesouraria II 1 — Efetivo —
04 Assistente de Tesouraria III 1 — Efetivo —
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04 Assistente de Tesouraria IV 1 — Efetivo —
04 Assistente de Tesouraria V 1 — Efetivo —
04 Assistente de Tesouraria VI 1 — Efetivo —
08 Procurador 1 Advogado Efetivo Jornada de trabalho semanal de 30h
02 Técnico de Enfermagem 25 h 2 Técnico Efetivo Jornada de Trabalho semanal de 25 h
02 Técnico de Enfermagem I 25 h 2 Técnico Efetivo Jornada de Trabalho semanal de 25 h
02 Técnico de Enfermagem II 25 h 2 Técnico Efetivo Jornada de Trabalho semanal de 25 h
02 Técnico de Enfermagem III 25 h 2 Técnico Efetivo Jornada de Trabalho semanal de 25 h
02 Técnico de Enfermagem IV 25 h 2 Técnico Efetivo Jornada de Trabalho semanal de 25 h
02 Técnico de Enfermagem V 25 h 2 Técnico Efetivo Jornada de Trabalho semanal de 25 h
02 Técnico de Enfermagem VI 25 h 2 Técnico Efetivo Jornada de Trabalho semanal de 25 h
06 Oficial de Telefonia 2 — Efetivo —
04 Oficial de Telefonia I 2 — Efetivo —
04 Oficial de Telefonia II 2 — Efetivo —
04 Oficial de Telefonia III 2 — Efetivo —
04 Oficial de Telefonia IV 2 — Efetivo —
04 Oficial de Telefonia V 2 — Efetivo —
04 Oficial de Telefonia VI 2 — Efetivo —
02 Oficial de Serviço de Reprografia 2 — Efetivo —
02 Oficial de Serviço de Reprografia I 2 — Efetivo —
02 Oficial de Serviço de Reprografia II 2 — Efetivo —
02 Oficial de Serviço de Reprografia III 2 — Efetivo —
02 Oficial de Serviço de Reprografia IV 2 — Efetivo —
02 Oficial de Serviço de Reprografia V 2 — Efetivo —
02 Oficial de Serviço de Reprografia VI 2 — Efetivo —
01 Administrador de Bens Públicos 2 — Efetivo —
01 Administrador de Bens Públicos I 2 — Efetivo —
01 Administrador de Bens Públicos II 2 — Efetivo —
01 Administrador de Bens Públicos III 2 — Efetivo —
01 Administrador de Bens Públicos IV 2 — Efetivo —
01 Administrador de Bens Públicos V 2 — Efetivo —
02 Administrador de Bens Públicos VI 2 — Efetivo —
01 Técnico de Informática 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico de Informática I 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico de Informática II 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico de Informática III 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico de Informática IV 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico de Informática V 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico de Informática VI 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico em Manutenção de Micro 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico em Manutenção de Micro I 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico em Manutenção de Micro II 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico em Manutenção de Micro III 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico em Manutenção de Micro IV 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico em Manutenção de Micro V 2 Técnico Efetivo —
01 Técnico em Manutenção de Micro VI 2 Técnico Efetivo —
05  Agente de Serviços 3 — Efetivo —
05  Agente de Serviços I 3 — Efetivo —
05  Agente de Serviços II 3 — Efetivo —
05  Agente de Serviços III 3 — Efetivo —
05  Agente de Serviços IV 3 — Efetivo —
05  Agente de Serviços V 3 — Efetivo —
09  Agente de Serviços VI 3 — Efetivo —
(*)N.E.=Nível de Escolaridade. NE 0 - Sem exigência de Escolaridade; NE 1 - Ensino Superior; NE 2 - Ensino Médio e/ou Técnico Especializado NE 3 e NE 4 - Ensino Fundamental.

ANEXO I - TABELA II
RELAÇÃO REFERENCIAL DE CLASSES DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

GUARULHOS
CLASSE CMG01
Secretário Chefe de Gabinete
Secretário de Administração
Secretário de Assuntos Legislativos
Secretario de Controle Interno e de Auditoria
Secretario de Assuntos Institucionais
Secretário de Finanças
Secretário de Comunicação, Rádio e TV Câmara
Secretário de Tecnologia da Informação e de Telecomunicação
Ouvidor do Poder Legislativo
Agente Chefe de Assuntos Governamentais
Diretor Legislativo
Assessor de Plenário da Presidência
CLASSE CMG02
Advogado Legislativo
Consultor Legislativo
Agente Técnico Legislativo A
Agente Técnico Legislativo B
Agente Técnico Legislativo C
Agente Técnico Legislativo D
Agente Técnico Legislativo E
Agente Técnico Legislativo F
Agente Técnico Legislativo G
Procurador 30 h
Chefe de Serviço de Expediente de Plenário
Chefe de Serviço de Expediente de Secretaria
Chefe de Serviço de Expediente de Comissões Permanente
Chefe de Serviço de Expediente de Almoxarifado e Patrimônio
Chefe de Serviço de Expediente de Procuradoria Geral
Chefe de Serviço de Expediente de Rotinas de Pessoal
Chefe de Serviço de Expediente da Advocacia Geral do Legislativo
Chefe de Serviço de Expediente de Protocolo
Chefe de Serviço de Expediente de Procuradoria da Mulher
Chefe de Serviço de Expediente de Ouvidoria
Chefe de Serviço de Expediente de Eventos
Chefe de Serviço de Expediente de Controle Interno e Auditoria
CLASSE CMG03
Chefe de Serviço de Contabilidade
Chefe de Serviço de Tesouraria
Assessor Legislativo das Comissões Permanentes e/ou Temporárias
Assistente Contábil
Assistente de Tesouraria
Assistente Contábil I
Assistente de Tesouraria I
Assistente Contábil II
Assistente de Tesouraria II
Assistente Contábil III
Assistente de Tesouraria III
Assistente Contábil IV
Assistente de Tesouraria IV
Assistente Contábil V
Assistente de Tesouraria V
Assistente Contábil VI
Assistente de Tesouraria VI
CLASSE CMG04
Oficial Legislativo III NE 1
Oficial Legislativo IV NE 2
Oficial Legislativo V NE 3
Oficial Legislativo VI NE 4
Oficial Legislativo VII NE 4
Agente Técnico Legislativo H
CLASSE CMG05
Jornalista Apresentador Rádio TV

Redator
Produtor de Programa de Rádio e TV
Jornalista
Repórter Fotográfico
Operador de Câmera
Assistente de Produção
Operador de Mesa de Som e Imagem
Assistente de Iluminação

CLASSE CMG06
Administrador de Rede
Supervisor de Informática
Supervisor de Informática I
Técnico de Informática
Supervisor de Informática II
Técnico de Manutenção de Micro
Supervisor de Informática III
Técnico de Manutenção de Micro I
Técnico de Informática I
Técnico de Manutenção de Micro II
Técnico de Informática II
Supervisor de Informática IV
Técnico de Manutenção de Micro III
Técnico de Informática III
Supervisor de Informática V
Técnico de Manutenção de Micro IV
Técnico de Informática IV
Técnico de Manutenção de Micro V
Técnico de Informática V
Oficial Assistente de Tecnologia da Informação
Supervisor de Informática VI
Técnico de Manutenção de Micro VI
Técnico de Informática VI
CLASSE CMG07
Taquígrafo
Administrador de Bens Públicos
Administrador de Bens Públicos I
Administrador de Bens Públicos II
Administrador de Bens Públicos III
Administrador de Bens Públicos IV
Administrador de Bens Públicos V
Administrador de Bens Públicos VI
CLASSE CMG08
Médico 20h
Técnico de Enfermagem 25h
Técnico de Enfermagem I 25h
Técnico de Enfermagem II 25h
Técnico de Enfermagem III 25h
Técnico de Enfermagem IV 25h
Técnico de Enfermagem V 25h
Técnico de Enfermagem VI 25h
CLASSE CMG09
Oficial de Telefonia
Oficial de Telefonia I
Oficial de Telefonia II
Oficial de Telefonia III
Oficial de Telefonia IV
Oficial de Manutenção
Oficial de Telefonia V
Agente de Segurança
Oficial de Serviço de Reprografia
Agente de Serviços
Oficial de Serviço de Reprografia I
Agente de Serviços I
Oficial de Serviço de Reprografia II
Agente de Serviços II
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Oficial de Serviço de Reprografia III
Agente de Serviços III
Oficial de Serviço de Reprografia IV
Agente de Serviços IV
Oficial de Telefonia VI
Oficial de Serviço de Reprografia V
Agente de Serviços V
Oficial de Serviço de Reprografia VI
Agente de Serviços VI

ANEXO I - TABELA III
RELAÇÃO DOS CARGOS CORRESPONDENTES COM REFERENCIAL DE PADRÃO

CARGO PADRAO
Secretário Chefe de Gabinete CCA
Secretário de Administração CCA
Secretário de Assuntos Legislativos CCA
Secretário de Finanças CCA
Secretário de Comunicação, Rádio e TV Câmara CCA
Secretário de Controle Interno e de Auditoria CCA
Secretário de Tecnologia da Informação e de Telecomunicação CCA
Ouvidor do Legislativo CCA
Agente Chefe de Assuntos Governamentais CCA
Diretor Legislativo CCB
Advogado Legislativo CCA
Consultor Legislativo CCA
Assessor de Plenário da Presidência CCB
Assessor das Comissões Permanentes e/ou Temporárias CCB
Procurador 30 h CCA
Chefe de Serviço de Expediente de Almoxarifado e Patrimônio CCE
Chefe de Serviço de Expediente de Secretaria CCE
Chefe de Serviço de Expediente de Protocolo CCE
Chefe de Serviço de Expediente de Plenário CCE
Chefe de Serviço de Expediente de Expediente de Eventos CCE
Chefe de Serviço de Expediente de Rotinas de Pessoal CCE
Chefe de Serviço de Expediente da Procuradoria Geral CCE
Chefe de Serviço de Expediente de Ouvidoria CCE
Chefe de Serviço de Expediente das Comissões Permanentes CCE
Chefe de Serviço de Expediente de Controle Interno e Auditoria CCE
Chefe de Serviço de Expediente da Advocacia Geral do Legislativo CCE
Agente Técnico Legislativo A CCB
Agente Técnico Legislativo B CCC
Agente Técnico Legislativo C CCD
Agente Técnico Legislativo D CCE
Agente Técnico Legislativo E CCF
Agente Técnico Legislativo F CCG
Agente Técnico Legislativo G CCH
Agente Técnico Legislativo H CCD
Chefe de Serviço do Setor de Contabilidade CCA
Chefe de Serviço de Setor de Tesouraria CCA
Assistente Contábil CCA
Assistente de Tesouraria CCA
Assistente Contábil I CCB
Assistente de Tesouraria I CCB
Assistente Contábil II CCC
Assistente de Tesouraria II CCC
Assistente Contábil III CCD
Assistente de Tesouraria III CCD
Assistente Contábil IV CCE
Assistente de Tesouraria IV CCE
Assistente Contábil V CCF
Assistente de Tesouraria V CCF
Assistente Contábil VI CCG
Assistente de Tesouraria VI CCG
Oficial Legislativo III NE 1 CCA
Oficial Legislativo IV NE 2 CCB
Oficial Legislativo V NE 3 CCC
Oficial Legislativo VI NE 4 CCD
Oficial Legislativo VII NE 4 CCE
Jornalista Apresentador Rádio TV CCA
Redator CCA

Produtor de Programa de Rádio e TV CCA
Jornalista CCA
Repórter Fotográfico CCA
Assistente de Produção CCB
Operador de Câmera CCC
Operador de Mesa de Som e Imagem CCC
Assistente de Iluminação CCD
Administrador de Rede CCA
Supervisor de Informática CCB
Supervisor de Informática I CCC
Técnico de Informática CCE
Supervisor de Informática II CCD
Técnico de Manutenção de Micro CCE
Supervisor de Informática III CCE
Técnico de Manutenção de Micro I CCF
Técnico de Informática I CCF
Técnico de Manutenção de Micro II CCG
Técnico de Informática II CCG
Supervisor de Informática IV CCF
Técnico de Manutenção de Micro III CCH
Técnico de Informática III CCH
Supervisor de Informática V CCG
Técnico de Manutenção de Micro IV CCI
Técnico de Informática IV CCI
Técnico de Manutenção de Micro V CCJ
Técnico de Informática V CCJ
Oficial Assistente de Tecnologia da Informação CCJ
Supervisor de Informática VI CCH
Técnico de Manutenção de Micro VI CCk
Técnico de Informática VI CCk
Taquígrafo CCB
Administrador de Bens Públicos CCA
Administrador de Bens Públicos I CCB
Administrador de Bens Públicos II CCC
Administrador de Bens Públicos III CCD
Administrador de Bens Públicos IV CCE
Administrador de Bens Públicos V CCF
Administrador de Bens Públicos VI CCG
Médico 20h CCA
Técnico de Enfermagem 25h CCA
Técnico de Enfermagem I 25h CCA
Técnico de Enfermagem II 25h CCB
Técnico de Enfermagem III 25h CCC
Técnico de Enfermagem IV 25h CCD
Técnico de Enfermagem V 25h CCE
Técnico de Enfermagem VI 25h CCF
Oficial de Telefonia CCA
Oficial de Telefonia I CCB
Oficial de Telefonia II CCC
Oficial de Telefonia III CCD
Oficial de Telefonia IV CCE
Oficial de Manutenção CCF
Oficial de Telefonia V CCF
Agente de Segurança CCG
Oficial de Serviço de Reprografia CCE
Agente de Serviços CCE
Oficial de Serviço de Reprografia I CCF
Agente de Serviços I CCF
Oficial de Serviço de Reprografia II CCG
Agente de Serviços II CCG
Oficial de Serviço de Reprografia III CCH
Agente de Serviços III CCH
Oficial de Serviço de Reprografia IV CCI
Agente de Serviços IV CCI
Oficial de Telefonia VI CCG
Oficial de Serviço de Reprografia V CCJ
Agente de Serviços V CCJ
Oficial de Serviço de Reprografia VI CCK
Agente de Serviços VI CCK

ANEXO I - TABELA IV
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DESTA LEI CRIADOS NO QUADRO ADMINISTRATIVO DA EDILIDADE

QTD CARGO N.E.(*) FORMA REMUNERAÇÃO PROFISSÃO/ PROVIMENTO OBSERVAÇÃO
FORMAÇÃO

01 Secretário Chefe de Gabinete 0 Subsídio — Comissão —
01 Secretário de Finanças 0 Subsídio — Comissão —
01 Secretário de Assuntos Legislativos 0 Subsídio — Comissão —
01 Secretário de Controle Interno e de Auditoria 0 Subsídio — Comissão —
01 Secretário de Administração 0 Subsídio — Comissão —
01 Secretário de Comunicação, Radio e TV Câmara 0 Subsídio — Comissão —
01 Secretário de Tecnologia da Informação e de Telecomunicação 0 Subsídio — Comissão —
01 Ouvidor do Poder Legislativo 0 Vide Tabelas Referenciais — Comissão —
01 Agente Chefe de Assuntos Governamentais 0 Vide Tabelas Referenciais — Comissão —
25 Assessor das Comissões Permanentes e/ou Temporárias 0  Vide Tabelas
Referenciais — Comissão —
07 Chefe de Serviço de Expediente de Secretaria 0  Vide Tabelas
Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente das Comissões Permanentes 0 Vide Tabelas Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente de Plenário 0 Vide Tabelas Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente de Almoxarifado e Patrimônio 0 Vide Tabelas Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente de Protocolo 0 Vide Tabelas Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente de Rotinas de Pessoal 0 Vide Tabelas Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente da Procuradoria Geral 0  Vide Tabelas
Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente da Procuradoria da Mulher 0  Vide Tabelas
Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente da Ouvidoria 0  Vide Tabelas
Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente de Eventos 0 Vide Tabelas Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente de Controle Interno e Auditoria 0 Vide Tabelas Referenciais — Comissão —
01 Chefe de Serviço de Expediente da Advocacia Geral do Legislativo 0 Vide Tabelas Referenciais — Comissão —
(*)N.E.= Nível de Escolaridade. NE 0 - Sem exigência de Escolaridade; NE 1 - Ensino Superior; NE 2 - Ensino Médio; NE 3 e NE 4 - Ensino Fundamental.

ANEXO I - TABELA V
FUNÇÕES PÚBLICAS GRATIFICADAS NO QUADRO ADMINISTRATIVO DA EDILIDADE

QTD FUNÇÃO N.E.(*) PROFISSÃO/
FORMAÇÃO  PROVIMENTO GRATIFICAÇÃO FUNÇÃO
01 Procurador Geral do Legislativo 1 Procurador Efetivo R$ 7.000,00
01 Advogado Geral do Legislativo 1 Advogado Legislativo Efetivo R$ 6.000,00
01 Diretor Legislativo 1 — Efetivo R$ 6.000,00
01 Diretor de Assuntos Administrativos 1 — Efetivo R$ 6.000,00
01 Diretor de Gestão de Serviços Terceirizados 1 — Efetivo R$ 6.000,00
01 Diretor de Comunicação, Rádio e TV Câmara 1 — Efetivo R$ 6.000,00
01 Diretor de Controle Interno e Auditoria 1 — Efetivo R$ 6.000,00
01 Diretor de Assuntos Financeiros 1 — Efetivo R$ 6.000,00
01 Diretor de Administração de Pessoal 1 — Efetivo R$ 6.000,00
01 Diretor de Tecnologia da Informação e de Telecomunicação 1 — Efetivo R$ 6.000,00
01 Presidente da Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos 1 — Efetivo R$ 6.000,00
01 Pregoeiro Oficial 1 — Efetivo R$ 5.000,00
06 Membro da CPCLC 1 — Efetivo R$ 4.000,00
06 Agente de Controle Interno e Auditoria 1 — Efetivo R$ 4.000,00
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ANEXO I - TABELA VI
ATRIBUIÇÕES CARGOS/FUNÇÕES

Departamento: CHEFIA DE ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS
Cargo: Agente Chefe de Assuntos Governamentais
Atribuições/Competência:
- Prestar informações nos autos de processos que tramitem pela Diretoria/Secretaria, manifestando-se no
sentido de solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;
- Observar prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em
tramitação na Diretoria/Secretaria, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e atividade a ser
exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
- Elaborar diretrizes, responder pela implantação e execução de projetos e ações de caráter institucional do
Legislativo visando manter permanentemente aberto os canais de comunicação entre os diversos setores
representativos de nossa sociedade, demais órgãos públicos em geral, com este Legislativo, visando o
aprimoramento de sua prestação de serviços, conhecimento, discussão e proposições para possível acolhimento
das demandas recebidas em tomadas de decisão;
- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços afetos
a sua Unidade Administrativa, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;
- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades
da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;
- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;
- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços
afetos à sua área de atuação;
- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante
impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;
- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários, até o dia
30 de novembro de cada ano;
- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços
executados pela Unidade Administrativa, relativo ao exercício financeiro anterior;
- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua
área de atuação;
Departamento: SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E DE AUDITORIA
Cargo: Secretário de Controle Interno e Auditoria
Atribuições/Competência:
- Estabelecer e definir em conjunto com a Mesa Diretora/Presidência, as diretrizes e metas de trabalho para as
Diretorias e os Serviços afetos à sua sujeição hierárquica, propugnando pela sua aplicação e alcance de resultados;
- Controle superior da formulação da política de gestão de pessoas e de processos de seu Departamento;
- Prestar informações nos autos de processos que tramitem pela Secretaria, manifestando-se no sentido de
solucionar adequadamente ou proporcionar a solução do objeto assunto de cada processo;
- Organizar e aplicar o concurso de acesso interno nos períodos fixados por lei;
- Exigir o cumprimento dos prazos para conclusão dos trabalhos com a devida formalização de eventuais
pedidos de prorrogação e a efetivação de tomadas das providências decorrentes de suas conclusões dos
trabalhos das Comissões de Sindicâncias e/ou Processos Disciplinares;
- Diligenciar e ter, a qualquer tempo, acesso e vista a qualquer processo em tramitação e/ou que tenha tido sua
tramitação concluída, nas diversas Unidades Administrativas;
- Fazer observar para que todo e qualquer processo e/ou expediente destinado às suas Diretorias e/ou Serviços
seja dado ciência ao Secretário, vindo também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/
encaminhamento dos mesmos. Em ambas as ocasiões deverão merecer aposição de data e horário de entrada
e saída referidos autos/expedientes;
- Exercício de atos de Controle Interno e de Auditoria, em relação às operações financeiras e orçamentárias;
patrimoniais; de compras e contratação de serviços em geral; política de gestão de pessoas, funcional e
administrativa da Câmara;
- Avaliação da precisão das informações prestadas pelos órgãos da Câmara;
- Zelar pelo cumprimento de todas as atividades/competência afetas à Diretoria de Controle Interno e Auditoria
estabelecidas em lei, observando prazos e procedimentos;
- Receber por encaminhamento das diversas unidades e subunidades administrativas que compõem a estrutura
administrativa desta Edilidade até o dia 05 (cinco) de cada mês, impreterivelmente, todas as informações
necessárias afetas as normas constantes da Instrução Normativa nº 02 TC-A-4046/026/93;
- Zelar pelo cumprimento das Leis e atos normativos que instituíram a obrigatoriedade de veiculação, em Home
Page própria, da rubrica Contas Públicas;
- Manter rígido controle de todas as aquisições e contratações de serviços em geral realizadas em cada
exercício financeiro, a fim de que se possa servir de base para fixação da modalidade licitatória respectiva para
cada evento a ser realizado;
- Manter rígido controle sobre as metas orçamentárias a serem observadas pela aplicação dos termos da Lei
de Responsabilidade Fiscal e Emenda Constitucional de nº 25/2000;
- Elaboração de cotas e Pareceres Técnicos;
- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas.
Departamento: COMISSÕES LEGISLATIVAS
Cargo: Assessor das Comissões Permanentes e/ou Temporárias
Atribuições/Competência:
- Assessoria política para coleta de dados, pesquisas, detecção de problemas de funcionamento dos demais
órgãos da Administração, de modo a possibilitar em cooperação ao trabalho e funcionamento das Comissões
Permanentes e/ou Temporárias, para elaboração de Pareceres e posicionamentos políticos legislativos relativos
a cada área de atuação desses Colegiados;
- Assessoria no trabalho de planejamento de ações estratégicas e a execução da programação dos trabalhos
nos prazos previstos conforme cronograma estabelecido; e,
- Realizar diligências externas e exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas pelos
integrantes dos órgãos colegiados a que estiver sujeito e vinculado hierarquicamente.
Departamento: PROCURADORIA GERAL DO LEGISLATIVO
Cargo: Procurador
Atribuições/Competência:
I - Unidade de Contencioso Administrativo:
- presidir e processar procedimentos disciplinares;
- emitir pareceres e manifestações jurídicas em processos administrativos;
- manifestar-se em processos instaurados no âmbito do Tribunal de Contas, sobre sua área de atuação;
- prestar assessoria e consultoria à Presidência, à Mesa Diretora, aos Vereadores e Secretarias em todas as
matérias relacionadas aos serviços administrativos da Câmara Municipal de Guarulhos;
- elaborar e revisar minutas de contratos, ajustes e convênios, bem como se manifestar sobre prorrogações,
aditamentos, rescisões, aplicação de penalidades e demais incidentes relativos à execução de contratos
firmados pela Câmara Municipal de Guarulhos;
- elaborar pareceres sobre licitações, bem como dispensa e inexigibilidade; e
- dar cumprimento a outras atribuições atinentes à sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas
pela Presidência.
II - Unidade de Contencioso Judicial e Extrajudicial:
- atuar judicial e extrajudicialmente na defesa dos interesses e prerrogativas da Câmara Municipal de Guarulhos,
da Mesa Diretora, do seu Presidente, no tocante aos atos praticados no exercício de suas prerrogativas; e
- dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas
pela Presidência.
Departamento: ADVOCACIA GERAL DO LEGISLATIVO
Cargo: ADVOGADO GERAL DO LEGISLATIVO
Atribuições/Competência:
- Planejamento e execução das atividades fins do Departamento;
- Realizar trabalho de estudo, pesquisa e levantamento de matéria a ser utilizada nos Processos Legislativos;
- Zelar pela disciplina e eficiência de seus subordinados, supervisionando, dirigindo e coordenando os serviços
afetos ao Setor, distribuindo o pessoal de acordo com as necessidades dos serviços em sua área;
- Prestar toda assistência necessária ao bom andamento dos trabalhos, tanto à Presidência, como às demais unidades
da Administração, visando o primoroso entrosamento dos serviços entre os demais setores do Poder Legislativo;
- Observar e fazer cumprir as determinações da Presidência;
- Opinar dentro da sua esfera de atuação, obrigatória e conclusivamente, em todos os processos que devam
ser submetidos à consideração superior, de forma a permitir a rápida assimilação do assunto e segura decisão;
- Convocar funcionários para prestação de serviços extraordinários, quando a medida se fizer necessária,
observando a necessidade de prévia autorização do Senhor Presidente;
- Fazer requisitar ao Almoxarifado o material permanente ou de consumo necessários à execução dos serviços
afetos à sua área de atuação;
- Zelar pela conservação do material permanente à disposição para os serviços;
- Zelar pelo cumprimento do horário de trabalho pelos seus subordinados, bem como autorizar, mediante
impresso próprio, as saídas eventuais desses durante o expediente que se demonstrarem necessárias;
- Dirigir e introduzir inovações técnicas em suas atividades e no que se relacionar com a execução dos
serviços do Legislativo;
- Prestar ou convocar funcionários a prestar, quando solicitado, assessoria técnica dentro da sua área de

atuação, junto às Comissões Técnicas Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito;
- Fazer encaminhar à Diretoria de Administração de Pessoal, escala de férias de seus funcionários, até o dia
30 de novembro de cada ano;
- Fazer encaminhar à Diretoria Legislativa, até 15 de janeiro de cada ano, o relatório anual dos serviços
executados pelo Departamento, relativo ao exercício financeiro anterior;
- Fazer com que se mantenha, rigorosamente atualizados, fichários, controles e legislação pertinentes à sua
área de atuação;
- Realizar e promover todo e qualquer ato de direção e administração do Departamento, segundo seu critério,
observadas as diretrizes de trabalho adotadas pelo respectivo Secretário e pela Presidência;
- Fazer expedir manifestação ao Controle Interno do Legislativo dando conta da existência de ocorrências nos
termos da legislação vigente;
- Observar para que todo e qualquer processo e/ou expediente destinado à Advocacia Geral do Legislativo seja
primeiramente apresentado ao Advogado Geral do Legislativo para ciência e deliberação pertinentes, vindo
também esse procedimento ser observado quando da respectiva saída/encaminhamento dos mesmos;
- Observar prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, para manifestação em qualquer processo em
tramitação na Advocacia Geral do Legislativo, exceção daqueles autos em que pela natureza do assunto e
atividade a ser exigido venha a justificar outro prazo para conclusão;
Cargo: ADVOGADO LEGISLATIVO
Atribuições/Competência:
- apresentar estudos sobre aspectos de constitucionalidade e legalidade das proposições submetidas à
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa;
- prestar assessoramento técnico sobre questões regimentais suscitadas;
- prestar assessoria jurídica nas matérias relacionadas aos serviços legislativos da Câmara de Guarulhos;
- prestar, quando solicitado, assessoria técnica dentro da sua área de atuação, junto às Comissões Técnicas
Permanentes e/ou Especiais e de Inquérito; e
- dar cumprimento a outras atribuições atinentes à sua área de competência, que lhe venham a ser determinadas
pelo Advogado Geral do Legislativo e pela Presidência.
Departamento: DIRETORIA LEGISLATIVA
Cargo: CONSULTOR LEGISLATIVO
Atribuições/Competência:
- Proceder estudos por assunto objeto de cada propositura, para fins de encaminhamento das providências, de
ações internas, decorrentes da execução das atividades afetas à Diretoria Legislativa, Setor das Comissões
Permanentes, de Estudos e Especiais, objetivando e possibilitando a análise técnica das proposituras, colocando
à disposição dos Senhores Vereadores para auxiliar na elaboração dos respectivos pareceres, favoráveis ou
não, independentemente dos objetivos políticos do Governo e/ou da base de sustentação do Legislativo;
- Realização de trabalho de pesquisa e busca de subsídios técnicos para fins de sustentação da decisão que
toma a Presidência das Comissões e para fins de sustentar eventuais votos contrários, em apartado, dos
demais Senhores Vereadores Membros das Comissões;
- Serviço de Apoio a Grupo de Trabalhos diversos;
- Outras atribuições que vierem a serem estabelecidas.

D E C R E T O S

Em, 14 de dezembro de 2017.
DECRETO Nº 34615

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.000,00.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2992/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município um crédito adicional no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1610.0812200122.081.01.110000.339047.000 Gestão e Administração da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 20.000,00
TOTAL 20.000,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1610.0824300122.083.01.110000.339036.000 Gestão e Administração dos Conselhos

Tutelares 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 34616

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 115.946,12.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 8.992/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 115.946,12 (cento e quinze
mil, novecentos e quarenta e seis reais e doze centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200332.136.01.110000.339092.000 Manutenção dos Serviços Gerais 115.946,12

TOTAL 115.946,12
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.110000.999999.000 Reserva de Contingência. 115.946,12

TOTAL 115.946,12
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 34617
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.225.859,57.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.524, de 28 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.666/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 7.225.859,57 (sete
milhões, duzentos e vinte e cinco mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) para
suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884309020.004.01.110000.469071.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 7.225.859,57
TOTAL 7.225.859,57

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884309020.004.01.110000.329021.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 555.496,10
8010.2884309020.004.01.110000.329022.000 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 311.673,05
8010.2884309020.004.04.100037.469071.132 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 2.637.518,90
8010.2884309020.004.04.100037.329021.132 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 3.169.500,15
8010.2884309020.004.04.100037.329022.132 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 551.671,37
 TOTAL 7.225.859,57
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 34618
Fixa o valor da Unidade Fiscal de Guarulhos - UFG para o exercício de 2018.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63, da Lei Orgânica do Município;
Considerando que a Lei Municipal nº 5.638, de 21 de dezembro de 2000, que instituiu a Unidade Fiscal de
Guarulhos - UFG, determina a correção da mesma anualmente, com base na variação do IPCA / IBGE - Índice
de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e considerando o que consta
no processo administrativo nº 25.526/2001;
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DECRETA:
Art. 1º Para o exercício de 2018, fica a Unidade Fiscal de Guarulhos - UFG com seu valor fixado em R$ 3,1961
(três reais, mil novecentos e sessenta e um décimos de milésimos).
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 34619
Dispõe sobre denominação oficial para a atual Rua Vinte, localizada no Loteamento Parque Continental GL-1,
Bairro Cabuçu, de “RUA SEVERINA FERREIRA DA SILVA ALMEIDA”.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere os incisos XIV e XXIV,
do artigo 63 da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta no processo administrativo nº 62492/2017;

DECRETA:
Art. 1º A atual Rua Vinte, sem nomenclatura oficial, localizada no Loteamento Parque Continental GL-1, Bairro
Cabuçu, com início na Rua Carlos Roberto Mota e término na Avenida João Palma Aleman, passa a denominar-
se oficialmente “RUA SEVERINA FERREIRA DA SILVA ALMEIDA”.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 15 de Dezembro de 2017.
DECRETO Nº 34620

Alteração do disposto no artigo 1º, do Decreto Municipal nº 34564, de 22 de novembro de 2017 e dá outras
providências.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIV, do
artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, em conformidade com o disposto nos artigos 8º e 13 da
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações;

DECRETA:
Da emissão de Nota de Empenho de 2017

Art. 1º Fica vedada a emissão de Notas de Empenho a partir de 20 de novembro de 2017, exceto para as
despesas autorizadas pela Junta Orçamentária - JOF, devidamente justificadas e em casos urgentes; bem
como para as despesas das Secretarias da Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da Saúde, visando atender
o limite de gasto constitucional e legal e serviços emergenciais e necessários ao cumprimento das atividades
dos Órgãos.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO N° 34621
Altera o Decreto Municipal nº 21.860, de 17 de outubro de 2002.
GUTI, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do artigo
63 da Lei Orgânica do Município, e considerando o que consta do processo administrativo nº 53.997/2003;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º, do Decreto Municipal nº 21860, de 17 de outubro de 2002, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 1º......................
§ 3º “A compensação de que trata este artigo, abrange somente os créditos tributários constituídos e vencidos
até 14 de dezembro de 2017, ajuizados ou não, ou que sejam objeto de litígio administrativo, e os débitos de
natureza tributária, conforme o art. 54 da Lei 4.320/1964, devendo ser requerida pelo contribuinte interessado.
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 14 de Dezembro de 2017.
PORTARIA Nº 2278/2017-GP

GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Paulo Rogério Martin (código 65264), Diretor de Departamento (302-62), lotado na
SSP01.

PORTARIA Nº 2279/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 44/2017-SS07.00.29,
DISPENSA do serviço público municipal, nos termos do inciso V do artigo 7º da Lei Municipal nº 6.358/2008,
a servidora Liliane Tavares Silva (código 60817), Agente Comunitário de Saúde (5871-755), lotada na
Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2280/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, ocupantes das respectivas
funções, lotados conforme segue:
1 - NOME: MARIA APARECIDA LEMPO DE FREITAS (CÓDIGO 32476)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832-207) SS01
DATA: 28.11.2017
2 - NOME: ELISABETE MARIA DA SILVA PEREIRA (CÓDIGO 39260)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (5873-7) SS
DATA: 01.12.2017
3 - NOME: CAMILE STEFANIE PIRES BORSONI SANCHES (CÓDIGO 63214)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832-148) SS13
DATA: 27.11.2017
4 - NOME: MARCIA MAIOLINO DE ALMEIDA DE SOUZA (CÓDIGO 55145)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832-944) SS
DATA: 01.12.2017
5 - NOME: ANNUNZIATA FRANCO (CÓDIGO 18169)
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO) (5829-143) SS
DATA: 01.12.2017
6 - NOME: APARECIDA DE ASSIS MORAIS (CÓDIGO 20537)
FUNÇÃO: TELEFONISTA (5954-7) SS
DATA: 04.12.2017
7 - NOME: SILMARA ALVES MACEDO AUTOR (CÓDIGO 63111)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832-278) SS01
DATA: 01.12.2017
8 - NOME: IGGOR OLIVEIRA DE SOUSA (CÓDIGO 63041)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL) (PEDIATRA) (5852-68) SS
DATA: 01.12.2017
9 - NOME: ANA LUCIA DOS SANTOS (CÓDIGO 27687)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832-497) SS01
DATA: 14.11.2017
10 - NOME: MARIA REGINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (CÓDIGO 55554) SS
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (5961-1162) SS
DATA: 29.11.2017
11 - NOME: ALVINA FERREIRA DOS SANTOS (CÓDIGO 57447)
FUNÇÃO: COZINHEIRO (5965-980) SECEL04
DATA: 05.12.2017, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para
darem quitação à rescisão do contrato de trabalho.

PORTARIA Nº 2281/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 158/2017-SS16.30.10,
DISPENSA do serviço público municipal, nos termos do inciso V do artigo 7º da Lei Municipal nº 6.358/2008,
a servidora Sueli da Silva Barreto Ferreira (código 52910), Agente Comunitário de Saúde (5871-809),
lotada na Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta
Prefeitura, para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2282/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 303 e 305/2017-SS01,
DISPENSA do serviço público municipal, por término do contrato de trabalho por prazo determinado, os
servidores abaixo relacionados, ocupantes das seguintes funções, lotados na SS, conforme segue:
1 - NOME: KEITY NASCIMENTO DE SA MONTE VELOSO FERNANDES (CÓDIGO 63744)
FUNÇÃO: MÉDICO DE FAMÍLIA (EMERGENCIAL) (5876-9)
DATA: 04.12.2017
2 - NOME: JULIANA MARQUES DE SOUZA DIAS (CÓDIGO 62784)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-29)
DATA: 07.01.2018

3 - NOME: LUIZ FELIPE VIDAL DE NEGREIROS (CÓDIGO 62768)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-37)
DATA: 07.01.2018
4 - NOME: VIVIAN MARA ROYO MOTA (CÓDIGO 62778)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-58)
DATA: 07.01.2018
5 - NOME: CAIO SENNA VALERIO (CÓDIGO 62795)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-9)
DATA: 11.01.2018
6 - NOME: FERNANDA FERNANDES DE MORAES (CÓDIGO 62782)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-18)
DATA: 12.01.2018
7 - NOME: RAQUEL PASSOS FIALHO DE OLIVEIRAES (CÓDIGO 62757)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-49)
DATA: 12.01.2018
8 - NOME: ROBERTA MARIA OLIVEIRA PINHEIRO (CÓDIGO 62796)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-50)
DATA: 12.01.2018
9 - NOME: RODRIGO NOBREGA BARBOSA (CÓDIGO 62781)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-51)
DATA: 12.01.2018, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para
darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

l PORTARIA Nº 2283/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 57.262/2017,
DISPENSA do serviço público municipal, por justa causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Eduardo Jorge Cury Filho (código 42500), Médico (Socorrista Clínico Geral) (5500-910), lotada
na SS01, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar
quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

l PORTARIA Nº 2284/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 251/
2017-SSP,
SUSTA os efeitos das Por tarias abaixo relacionadas, que designaram os servidores para exercerem as
seguintes funções:
1 – 1.187/2017-GP, Joicimara Miranda Azevedo (código 51482), Chefe de Seção Técnica (352-539),
SSP02.13.01,
2 – 367/2011-SG/DRA, Ives dos Santos Calixto  (código 42848), Supervisão de Setor (277-424),
SSP02.09.01.01.

PORTARIA Nº 2285/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 429/
2017-SS,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 783/2017-GP, que designou a servidora Patrícia Dias Ferreira (código 50380),
para exercer as funções de Gerência de Saúde III (280-61), lotada na SS13.01.03.

PORTARIA Nº 2286/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 677/
2017-SECEL,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou a servidora Maria Eunice Alves (código 33632),
para exercer as funções Chefe de Seção Técnica (352-127), lotada na SECEL00.02.02.

PORTARIA Nº 2287/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 309/
2017-SS01,
SUSTA a contar de 01.12.2017, os efeitos da Portaria nº 71/2011-SG/DRA, que designou o servidor João
Fernandes da Silva Filho (código 29452), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-32), lotada
na SS13.04.00.01.

PORTARIA Nº 2288/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 207/
2017-SDCETI,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou o servidor Fernando de Oliveira Vieira (código
46053), para exercer as funções Chefe de Seção Técnica (352-79), lotado na SDCETI02.01.02.

PORTARIA Nº 2289/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, que designaram servidores para exercerem as seguintes funções:
1 – 1.187/2017-GP, Ricardo Silva Rodrigues (código 28694), Chefe de Seção Técnica (352-542), SSP03.07.01,
2 – 1.195/2017-GP, Marcelo de Oliveira França (código 31169), Chefe de Divisão Administrativa (351-75),
SGM00.01.

PORTARIA Nº 2290/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 340/
2017-SDU,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou a servidora Maria Teresa Cristina Garcia
(código 23169), para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-112), lotada na SDU03.10.02.

PORTARIA Nº 2291/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as Portarias abaixo no que dizem respeito aos senhores
admitidos para exercerem as referidas funções, lotados conforme segue:
1 - PORTARIA Nº 1.968/2017-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (CLÍNICO GERAL) (5500-62) SS01
NOME: RAFAELLA ORLOW OLIVEIRA
2 - PORTARIA Nº 2.044/2017-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (NUTRÓLOGO) (5500-164) SS01
NOME: MARIA TERESA LUIS LUIS
3 - PORTARIA Nº 2.016/2017-GP
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (5862-739) SECEL01
NOME: MARIA DAS DORES PEREIRA
4 - PORTARIA Nº 2.114/2017-GP
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (5862-495) SECEL01
NOME: DAVID ROCHA
5 - PORTARIA Nº 2.017/2017-GP
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (MULTIDISCIPLINAR) (5874) SECEL01
NOMES:
ANA CAROLINA RABELLO CALMON (706)
CAROLINA VALENTIM (2830)

PORTARIA Nº 2292/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o que dispõe o artigo 494 da C.L.T.,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por 60 (sessenta) dias, a contar de 04.11.2017, com prejuízo
dos vencimentos, o servidor Adilson Gonçalves Bueno (código 24694), Guarda Civil Municipal – 1ª
Classe (5727-90), lotado na SASP01.

PORTARIA Nº 2293/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta da Ata 36 Jof processo 33.763/2017,
edital nº 02/2016-SAM01 e concurso nº 2275/2016,
ADMITE face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 19.12.2017:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
6º LUIZ RICARDO DE MELO
RG 232618525 CPF 27343631861 15
7º LIZIA YUMIKO FUKUDA GUNZI
RG 349722602 CPF 31366963873 55
8º VINICIUS DA SILVA ARAUJO
RG 212196109 CPF 10914837796 70
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9º RICHARDSON CANCADO ARAUJO BARROS
RG 307023895 CPF 9907000620 112
10º LOVENSKY CHAUMETTE
RG V757342H CPF 1203984944 169
11º CLAUDIA LESSA DE OLIVEIRA CAVALCANTI
RG 536268319 CPF 4251618467 9
12º RACHEL MONTEIRO LORENCINI
RG 603135134 CPF 11291391746 24
13º ANA LUCIA DE PAIVA SANTOS
RG 174420961 CPF 26689016854 27
14º LEONARDO ZOTTINO SERAPHIM
RG 350476366 CPF 36857956863 28
15º AGNES MERI YASUDA
RG 33209599X CPF 29611152809 34
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato;
Função: Médico de Família, Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5843), com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vagas: de Camila Nakasato dos Santos, Jose Layrton Cavalcante Junior, Luciana Tolentino Canela, Eduardo
Robson Otake, Giannina Maria Saldarriaga Rezza, Vânia Lorena Villarroel Gamboa, Lavinia Helena Gomes de
Almeida Grisolia Fratar, Edgard Monari Filho, Renart Larry Goda Fernandez e Rosana Assunção Aruvieri Batista,
devendo comparecer na Rua Iris nº 300 - sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

 PORTARIA Nº 2294/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta da ATA 36 JOF processo nº 33.763/2017,
edital nº 05/2014-SAM01 e concurso nº 2015/2014,
ADMITE face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 19.12.2017:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
76º ELISÂNGELA APARECIDA DA SILVA
RG 418454681 CPF 37599773835 5
77º NATÁLIA CALEGARI RODRIGUES
RG 478147053 CPF 39752349897 9
78º FABIANA VIEIRA DE SOUSA
RG 447947953 CPF 37414832813 52
79º MARIA EZILMA DOS SANTOS SOLINO PESSOA
RG 264034983 CPF 16027687819 60
80º KELLY CRISTINA MARCANDALLI
RG 339013928 RG 28703771857 87
81º EDNA EVELIN DA COSTA SILVEIRA
437019329 CPF 34222295825 152
82º ALESSANDRA MOREIRA GUEDES
MG 12097220 CPF 5276424608 36
83º ERIKA DE OLIVEIRA SANTOS
RG 283326062 CPF 28611202821 57
84º RAFAEL LEANDRO VIEIRA
RG 438554802 CPF 31755296827 80
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro da Família, Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5828), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vagas: de Milena Barbosa Alves, Marines de Souza Ribeiro, Milena Freitas de Araújo, Hansine Cavalcanti da
Silva, Adriana da Silva Medeiros, Ronielle Erbete Viana Coimbra, Renata Salgado Guerra, Michael de Melo
Valdemarin e Ana Moreira Gonçalves Marques, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 - Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2295/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o que consta da Ata 32 Jof, processo nº 56.669/2017,
edital nº 02/2016-SAM01 e concurso nº 2253/2016,
ADMITE face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 19.12.2017:
LOTAÇÃO: SS01
CLAS. NOME ORDEM
5º YIP KEYLA CHAN 62
RG 348131938 CPF 35441740817
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato;
Função: Médico (Clínico Geral), Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior (5500), com carga
horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;
Vaga: de Enzo Serna Villarroel, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no
horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2296/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 324/2017-SECEL06,
DESIGNA
Servidor (a): Francisco Alberto Pato Vila Coelho (código 50989) (5933);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-69), lotada na SECEL06.06;
Decorrência: instituída pela Lei Municipal nº 7.550/2017, sustando-se a Portaria nº 1.125/2017-GP.

PORTARIA Nº 2297/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 251/2017-SSP,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Amanda Caroline Ferreira Lima (código 59316) (5939);
Para: Supervisão de Setor (277-431), SSP02.10.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Carla Caroline Tavares Sá.
2 – Haroldo Cavalcante de Aquino (código 40247) (5975);
Para: Supervisão de Setor (277-565), SSP03.08.02.01;
Decorrência: sustação da designação Anderson Fernandes Cruz.
3 – Anderson Fernandes Cruz (código 35041) (5956);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-542), SSP03.07.01;
Decorrência: sustação da designação de Ricardo Silva Rodrigues, sustando-se a Portaria nº 1.938/2017-GP.
4 – Carla Caroline Tavares Sá (código 61245) (5891);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-539), SSP02.13.01;
Decorrência: sustação da designação Joicimara Miranda Azevedo, sustando-se a Portaria nº 1.464/2017-GP.
5 – Gilca Gomes de Carvalho de Souza (código 59360) (5939);
Para: Supervisão de Setor (277-424), SSP02.09.01.01;
Decorrência: sustação da designação Ives dos Santos Calixto.

PORTARIA Nº 2298/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 429/2017-SS,
DESIGNA
Servidor (a): Patrícia Pereira Queiroz (código 15471) (5075);
Para: Gerência de Saúde III (280-61), lotada na SS13.01.03;
Decorrência: sustação da designação de Patrícia Dias Ferreira.

PORTARIA Nº 2299/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 102/2017-SGMSC,
DESIGNA
Servidor (a): Maria Helena Rodrigues (código 41133) (5874);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-367), lotada na SGMSC01.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Danilo Coelho dos Santos, sustando-se a Portaria nº 1.125/2017-GP.

PORTARIA Nº 2300/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 677/2017-SECEL,

DESIGNA
Servidor (a): Eliseu Marinho (código 7167) (5939);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-127), lotado na SECEL00.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Maria Eunice Alves.

PORTARIA Nº 2301/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 208/2017-SDCETI,
DESIGNA
Servidor (a): Fernanda Milat Diaz (código 39031) (5873);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-79), lotada na SDCETI02.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Fernando de Oliveira Vieira.

PORTARIA Nº 2302/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 66/2017-SGE05,
DESIGNA
Servidor (a): Isaque Alves dos Santos (código 21139) (5970);
Para: Supervisão de Setor (277-319), lotada na SGE05.02.02.02;
Decorrência: sustação da designação de Silvio Prado.

PORTARIA Nº 2303/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 183/2017-CGM,
DESIGNA
Servidor (a): Fabíola Garcia da Silva (código 35445) (5938);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-15), lotada na CGM03.01.01;
Decorrência: instituída pela Lei Municipal nº 7.550/2017, sustando-se a Portaria nº 1.125/2017-GP.

PORTARIA Nº 2304/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 338/2017-SDU,
DESIGNA
Servidor (a): Vander de Freitas (código 61084) (5970);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-120), lotada na SDU04.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Renato Lima Gimenes.

PORTARIA Nº 2305/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 340/2017-SDU,
DESIGNA
Servidor (a): Viviane de Moraes de Matos (código 35167) (5961);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-112), lotada na SDU03.10.02;
Decorrência: sustação da designação de Maria Teresa Cristina Garcia.

PORTARIA Nº 2306/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA Servidor (a): Rosemeire Batista Salgado de Almeida (código 16020) (188);
Para o cargo em comissão: Diretor de Departamento (302-62), lotado na SSP01;
Vaga: exoneração de Paulo Rogério Martin.

PORTARIA Nº 2307/2017-GP
GUTI, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a contar de 24.11.2017, os efeitos da Portaria nº 708/2017-GP, referente à servidora Itatiaia Dias de
Oliveira Hugo (código 54575).

PORTARIA Nº 589/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 88/2017-SGE01.04.03,
DESLIGA a contar de 11.12.2017, do serviço público municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e
conforme disposto na Portaria nº 160/2017-IPREF, a servidora Sueli Aparecida Gorgone Barbosa (código
27051), Agente de Administração “D” (186-162), lotada na SSP.

PORTARIA Nº 590/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 86, 87 e 89/2017-SGE01.04.03,
DESLIGA do serviço público municipal, por motivo de falecimento, os servidores abaixo relacionados, ocupantes
das respectivas funções, lotados conforme segue:
1 - NOME: MARIA DA PENHA MOREIRA (CÓDIGO 22200)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-1235) SECEL01
DATA: 11.11.2013
2 - NOME: DIAULAS JULIANO DA CRUZ (CÓDIGO 14539)
FUNÇÃO: JARDINEIRO (5968-36) SM01
DATA: 04.12.2017
3 - NOME: ALAN ALDEMINO DA SILVA (CÓDIGO 52967)
FUNÇÃO: ENCANADOR (5966-25) SO07
DATA: 09.06.2017

PORTARIA Nº 591/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 426/2017-SGE, que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares ao servidor Mario Augusto Ribeiro Iared (código 28962).

PORTARIA Nº 592/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, a contar de 01.12.2017, os efeitos da Portaria nº 323/2009-SAM, que estendeu a carga horária
da servidora Ivana Paula Brasil (código 46860).

l PORTARIA Nº 593/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 320/2017-SGE, que reduziu a carga horária do servidor Mário Cesar
Aguiar (código 41317).

PORTARIA Nº 594/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 132/2017-SGE01.06.02,

RESOLVE:
Suspender de suas funções por prazo indeterminado, face aposentadoria por invalidez junto ao I.N.S.S., com
prejuízo de seus vencimentos, a contar de 18.09.2017, nos termos do artigo 475 da C.L.T. e artigo 46 da Lei
Federal nº 8.213/1991, a servidora Rosana Maria Duarte (código 24934), Técnico de Saúde (Enfermagem)
(5834-61), lotada na SS13.

PORTARIA Nº 595/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
processos nºs 36.292, 44.485/2013 e 67.909/2017,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por incapacidade laborativa, com prejuízo de seus vencimentos,
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pelo período de 06 (seis) meses, as servidoras abaixo relacionadas, lotadas conforme segue:
1- A contar de 23.08.2017, Norma Regina Mendes Rocha Albuquerque (código 49830), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-1228), Secretaria da Saúde,
2- A contar de 13.12.2017, Evanilda Leonor da Cruz (código 24239), Auxiliar em Saúde (Enfermagem)
(5832-599), Secretaria da Saúde,
3- A contar de 29.09.2017, Eliana Vieira dos Santos (código 16075), Auxiliar em Saúde (Enfermagem)
(5832-99), SS13, devendo, após este prazo comparecer a SGE01.03 – Divisão Técnica de Segurança e Saúde
do Servidor - (SESMT) para perícia médica, situada na Rua Engenheiro Alexandre Machado nº 234, Vila
Augusta Guarulhos, caso da manutenção do indeferimento pela Previdência Social deverá retornar imediatamente
ao trabalho, ou comprovar Ação Judicial neste sentido, sob pena de configurar abandono de emprego, nos
termos da letra “i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 596/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do Decreto
nº 25.472/2008,
ESTENDE a contar de 01.01.2018, a carga horária semanal de trabalho das funções abaixo relacionadas, com
seus respectivos titulares, lotados conforme segue:
DE 30 (TRINTA) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
1 - NOME: FRANCY PAULA GONÇALVES BEZERRA (CÓDIGO 51094)
FUNÇÃO: ENFEMEIRO (5840-355) SS
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
2 - NOME: PRISCILA DO NASCIMENTO BORGES (CÓDIGO 54467)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5500-650) SS13

l PORTARIA Nº 597/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da Portaria
nº 289/2005-GP,
PRORROGA a pedido, a contar de 29.12.2017, por 01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 2.063/2016-GP, que
concedeu licença para tratamento de assuntos particulares à servidora Denise Cristian Quirino de Oliveira
Chinen (código 50098).

PORTARIA Nº 598/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da Portaria
nº 289/2005-GP,
PRORROGA a pedido, a contar de 29.12.2017, por 01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 2.056/2016-GP, que
concedeu licença para tratamento de assuntos particulares à servidora Valeria Palmieri de Oliveira (código 49998).

PORTARIA Nº 599/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da Portaria
nº 289/2005-GP,
CONCEDE a pedido, excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento de assuntos particulares com
prejuízo de seus vencimentos ao servidor Gilson Kamiyama (código 52254), Médico (Endoscopista) (5500-
476), lotado na SS01.

PORTARIA Nº 600/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da Portaria
nº 289/2005-GP,
CONCEDE a pedido, excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento de assuntos particulares com
prejuízo de seus vencimentos ao servidor Luiz Alberto Fogal (código 34322), Médico (Cirurgião Geral)
(5500-280), lotado na SS13.

PORTARIA Nº 601/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da Portaria
nº 289/2005-GP,
CONCEDE a pedido, excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento de assuntos particulares com
prejuízo de seus vencimentos ao servidor Eduardo Gomes Barroso Nunes (código 27603), Médico
(Anestesista) (5500-238), lotado na SS13.

PORTARIA Nº 602/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da Portaria
nº 289/2005-GP,
CONCEDE a pedido, excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento de assuntos particulares com
prejuízo de seus vencimentos à servidora Patricia Maria de Souza (código 18830), Médico (Anestesista)

(5500-228), lotado na SS13.
PORTARIA Nº 603/2017-SGE

O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da Portaria
nº 289/2005-GP,
CONCEDE a pedido, excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento de assuntos particulares com
prejuízo de seus vencimentos ao servidor Tjioe Tjia Min (código 35527), Médico (Radiologista) (5500-717),
lotado na SS13.

PORTARIA Nº 604/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1- 2.266/2017-GP, para fazer constar que seu nome correto é José Emílio Boaro,
2- 508/2017-SGE, item 3, no que diz respeito à servidora Daniella Teixeira Bezerra Sanchis (código 51677),
para fazer constar que a redução de sua carga horária deu-se a partir de 18.09.2017, e
3- 2.221/2017-GP, no que diz respeito à servidora Vivian Leite Cardoso de Almeida (código 54289), para
fazer constar que a sustação deu-se a contar de 07.12.2017.

PORTARIA Nº 605/2017-SGE
O Secretário Municipal de Gestão EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais:
PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
129/2003-GP ROSE MERI GREGORIO VILLAVERDE (código 32292) ROSE MERI GREGORIO VILLAVERDE ABRAMVEZT
935/2016-GP ROSIMEIRE DIAS STRANGETTI ARQUES (código 27194) ROSIMEIRE DIAS STRANGETTI

PORTARIA Nº 116/2017-SGM/DRA
A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer MARLI APARECIDA NABAS LOPES, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Portaria nº 80/2014-SE e o que consta dos memorandos nºs 505 e 510/2017-
DTCMP,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, ocupantes da função de Professor de Educação Básica (5874),
para desempenharem as referidas atividades, junto à Rede Municipal de Ensino Escolar, conforme segue:
VICE-DIRETOR DE ESCOLA (5989)
40 (QUARENTA) HORAS
1-NOME: ADEILDA GILO DOS SANTOS FUJIKURA (CÓDIGO 9804) (2133)
ESCOLA: EPG GILMAR LOPES
ENQUADRAMENTO: TABELA III - B, GRAU – J, REF. 10
DATA: 28.11.2017
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇÃO DE SUA PRÓPRIA DESIGNAÇÃO.
2-NOME: AMERICA ZANELA RODRIGUES MAGALHÃES (CÓDIGO 22668) (883)
ESCOLA: EPG NAZIRA ABBUD ZANARDI
ENQUADRAMENTO: TABELA III - B, GRAU – G, REF. 12
DATA: 29.11.2017
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇÃO DE SUA PRÓPRIA DESIGNAÇÃO.
25 (VINTE E CINCO) HORAS
3-NOME: MARIA INES GOMES RIBEIRO (CÓDIGO 31384) (2194)
ESCOLA: EPG OTOYA SATO
ENQUADRAMENTO: TABELA III - A, GRAU – D, REF. 10
DATA: 29.11.2017
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇÃO DE NARCILEIA FARIAS DOS REIS.
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO (5869)
25 (VINTE E CINCO) HORAS
4-NOME: ANDERSON FERREIRA DE BRITO (CÓDIGO 33816) (4232)
ESCOLA: EPG GRACILIANO RAMOS
ENQUADRAMENTO: TABELA III – A, GRAU – A, REF. 11
DATA: 29.11.2017
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇÃO DE LEIDIANA BRAGA DA SILVA.
5-NOME: ANDREIA APARECIDA YAMANISHI DE OLIVEIRA (CÓDIGO 47573) (3951)
ESCOLA: EPG TIA CARMELA
ENQUADRAMENTO: TABELA III – A, GRAU – A, REF. 6
DATA: 29.11.2017
DECORRÊNCIA DE: SUSTAÇÃO DE CAMILA CORREIA IZIDIO DOS SANTOS.
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DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 019, de 13/12/2017

O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no artigo
201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA o Projeto de Lei nº 6.044/2017 e o Substitutivo nº 01 apresentado
ao Projeto de Lei nº 5.599/2017, de iniciativa do Poder Executivo, protocolizados na Câmara de Vereadores
conforme segue.

TONINHO MAGALHÃES
Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI nº 6.044/2017
Regulamenta o regime de adiantamento a servidores públicos municipais; a forma de aplicação; a
prestação de contas; dispõe sobre a revogação da Lei nº 6.751, de 10/11/2010 e do Decreto nº 28.467,
de 31/01/2011 e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o regime de adiantamento no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e
Indireta, que consiste na entrega de valor, em caráter excepcional, autorizado motivadamente pelo ordenador
de despesa, a servidor público para pagamento de despesas vinculadas às atividades das unidades e que
atendem ao interesse público, conforme previsto nos artigos 68 e 69 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.
§ 1º Quando a despesa referir-se ao Chefe do Executivo, ao Vice-Prefeito, aos Secretários, aos Coordenadores,
aos Subsecretários ou aos Secretários Adjuntos o adiantamento será formalizado em nome de servidor por
eles designados.
§ 2º A entrega do numerário dependerá de prévio empenho em nome do servidor, na dotação orçamentária
correspondente:
I - 33.90.14 - diárias civil;
II - 33.90.30 - material de consumo;
III - 33.90.33 - passagens e despesas com locomoção;
IV - 33.90.39 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Art. 2º O pagamento das despesas no regime de adiantamento, desde que não exista contrato administrativo
em vigor, fica limitado a:
I - material de consumo, aquele de uso comum e de pronto pagamento, desde que justificada a inexistência
temporária ou eventual no almoxarifado;
II - manutenção de bens móveis e conservação e adaptação de bens imóveis, cujas despesas para atendimento
sejam de uso imediato e urgente, destinadas a adequar e preservar as instalações das unidades ou sejam
necessárias para o funcionamento regular de bens móveis;
III - custas e despesas judiciais, destinadas com mandados judiciais ou cartórios;
IV - viagens e diárias com servidor quando se deslocar do município no interesse da administração;
V - participação em eventos, cursos, congressos e despesas relativas a inscrição ou taxa de cursos
necessários ao desenvolvimento das atribuições de servidores públicos no interesse da administração.
§ 1º A importância a ser liberada a título de adiantamento será de até 5% (cinco por cento) do limite
estabelecido no artigo 23, II, “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993.
§ 2º Para as despesas com pequenas compras e de pronto pagamento, poderá ser concedido suprimento
mensal, por secretaria, no valor de até 0,5% (cinco décimos por cento) do limite estabelecido no artigo 23, II,
“a”, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
Art. 3º O prazo de aplicação do recurso será de trinta dias corridos, a contar da data da entrega do numerário
ao servidor responsável.
Art. 4º O ordenador da despesa deverá solicitar ao Departamento do Tesouro, da Secretaria da Fazenda,
abertura de conta em nome da Prefeitura de Guarulhos e do servidor responsável pelo adiantamento e
respectiva emissão do cartão magnético.
Parágrafo único. Os recursos serão depositados na conta bancária específica, onde o valor não utilizado
deverá permanecer até o prazo final de aplicação.

CAPÍTULO II
DOS ADIANTAMENTOS

Art. 5º O servidor responsável pelo adiantamento deve comprovar a sua aplicação dentro do prazo fixado no
artigo 3º e em obediência aos constitucionais princípios da economicidade e legitimidade, primando os gastos
pela modicidade.
§ 1º Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do período de aplicação.
§ 2º No mês de dezembro todos os saldos de adiantamento serão recolhidos até o último dia útil, mesmo que
o período da aplicação não tenha expirado.
Art. 6º Não será concedido adiantamento a servidor:
I - declarado em alcance, entendido como o que não prestou contas no prazo regulamentar ou o que teve suas
contas recusadas;
II - que tiver sob sua responsabilidade dois processos em andamento.
Art. 7º O recurso de adiantamento não poderá ser utilizado para:
I - finalidade diversa daquela para a qual foi autorizado;
II - pagamento de despesas já realizadas;
III - despesas com material permanente, equipamentos, instalações, locações e contratações de pessoa física;
IV - despesas que existam fornecedores contratados e/ou registrados em vigor;
V - despesas de aquisições de um mesmo objeto passíveis de planejamento, e que, ao longo do exercício,
possam vir a ser caracterizadas como fracionamentos de despesas e consequentemente como fugas do
processo licitatório;
VI - despesas com combustível em automóvel particular.
Art. 8º É de inteira responsabilidade do servidor correntista a despesa decorrente na referida conta de
adiantamento.

CAPÍTULO III
DAS DIÁRIAS

Art. 9º A diária será concedida ao servidor que eventualmente se deslocar de sua sede no desempenho de
suas atribuições ou para participar de eventos de capacitação profissional, a título de pagamento das despesas
de transporte, alimentação e acomodação.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, sede é a localidade onde o servidor tem exercício.
Art. 10. Não será concedida diária a servidor:
I - quando o deslocamento constituir exigência permanente do cargo ou função;
II - que se deslocar da sua sede para localidades situadas na Região Metropolitana de São Paulo.
Art. 11. O valor da diária será calculado com base no valor vigente da Unidade Fiscal de Guarulhos - UFG, na
seguinte conformidade:
I - Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Subsecretários, Secretários-Adjuntos e Coordenadores: 100 UFGs
(cem Unidades Fiscais de Guarulhos);
II - demais cargos e funções: 80 UFGs (oitenta Unidades Fiscais de Guarulhos).
§ 1º O cálculo das diárias obedecerá aos seguintes períodos de afastamento:
I - superior ou igual a doze horas, por dia de afastamento, o servidor fará jus ao valor integral da diária;
II - inferior a doze horas e superior ou igual a quatro horas, por dia de afastamento, o servidor fará jus à
metade do valor da diária.
§ 2º Se as despesas forem parcialmente pagas por terceiros a fixação do desconto na diária equivale a:
I - 20% (vinte por cento) para despesas com transporte;
II - 30% (trinta por cento) para despesas com alimentação; e
III - 50% (cinquenta por cento) para despesas com acomodação.
§ 3º Para os casos de deslocamento de servidor para o exterior, o valor em reais da diária será concedido em
dobro, considerando-se a quantidade de UFGs fixadas nos incisos I e II deste artigo, devendo o requisitante
realizar o câmbio para a moeda necessária.
§ 4º Quando dois ou mais servidores viajarem juntos para a mesma atividade técnica será concedida a todos
diária equivalente à do servidor que estiver enquadrado na faixa superior.

CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO

Art. 12. Os pedidos de adiantamento deverão ser previamente aprovados pela Seção Técnica de Liberação de
Adiantamento de Verba, do Departamento da Despesa, da Secretaria da Fazenda, ou órgãos equivalentes na
Administração Indireta.
Art. 13. Todas as despesas serão documentadas e deverão enquadrar-se nas categorias econômicas próprias,
exceto diária civil, de acordo com a classificação orçamentária.
Art. 14. Os pedidos devem conter as seguintes informações do servidor:
I - nome completo, código funcional, cargo, cédula de identidade, cadastro da pessoa física, data de nascimento,
telefone do local de trabalho, endereços eletrônicos e dados da conta vinculada;
II - valor, dotação orçamentária, justificativa/finalidade;
III - autorização do ordenador da despesa motivada;
IV - três orçamentos contendo razão social, cadastro nacional da pessoa jurídica, endereço, telefone, nome
do contatado, quantidade, preço unitário e especificação do produto ou serviço que será adquirido pelo menor
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valor do preço unitário entre os orçamentos, salvo na impossibilidade devidamente justificada pelo ordenador
da despesa;
V - quadro resumo das pesquisas assinado pelo elaborador;
VI - cópia do mandado para as despesas com determinações judiciais e dos comprovantes das custas e
despesas judiciais.
§ 1º Nos casos de despesas com viagens, cursos e diárias, em complemento aos dados acima:
I - indicar local de destino;
II - comprovar anuência do Conselho Gestor de Capacitação da Escola de Administração Pública - ESAP,
quanto as despesas que envolvam capacitação;
III - apresentar prospecto ou documento oficial do evento.
§ 2º Para despesas emergenciais decorrentes de calamidade pública demonstrar o registro da situação por
meio de fotografias, notas de jornal ou atos do Poder Executivo caracterizando a emergência.
Art. 15. O deslocamento de servidor da Administração Direta e Indireta com a finalidade de participar de
cursos, seminários, encontros técnicos e outras atividades, bem como realizar viagens de representação do
Município, com ônus para os cofres públicos, serão autorizados, exclusivamente, pelo Secretário de Governo.

CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 16. A prestação de contas deverá ser apresentada para análise à Seção Técnica de Prestação de Contas,
do Departamento da Despesa ou órgãos equivalentes da Administração Indireta, no prazo de até dez dias
corridos, a contar do término do prazo de aplicação do recurso.
Art. 17. Na hipótese do não cumprimento do disposto no ar tigo anterior, o responsável ficará sujeito às
penalidades abaixo estipuladas, calculadas sobre o valor do adiantamento concedido, na data em que apresentar
a correspondente prestação de contas ao setor financeiro:
I - juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração;
II - multa de 1,5% (um e meio por cento) quando o atraso for dentro de trinta dias do vencimento do prazo; ou
III - multa de 5% (cinco por cento) quando o atraso for superior a trinta dias do vencimento.
Art. 18. A prestação de contas indeferida para regularização de documentos ou outro motivo deverá ser
reapresentada ao Departamento da Despesa ou órgão equivalente da Administração Indireta, no prazo máximo
de dez dias corridos, sob pena de ser tornada sem efeito e considerado alcance pelo valor das despesas
realizadas, desde que procedida a restituição aos cofres públicos do saldo não utilizado, além da incidência dos
encargos previstos no artigo anterior.
§ 1º Considerar-se-á em alcance, incorrendo em responsabilidade administrativa, o responsável por adiantamento
que ultrapassar os prazos máximos referidos nos artigos 16 e 18.
§ 2º Poderá a critério dos técnicos da área de análise do Departamento da Despesa ou órgão equivalente da
Administração Indireta, ser concedido uma segunda análise para regularização, no mesmo prazo definido no
caput deste artigo.
Art. 19. Tornada sem efeito a prestação de contas, promover-se-á contra o responsável o desconto em folha
de pagamento em parcelas mensais não excedentes da décima parte do vencimento.
§ 1º Não caberá desconto parcelado quando o servidor solicitar exoneração ou for demitido do cargo/função.
§ 2º Na hipótese do § 1º, estando o servidor com pendência de prestação de contas, terá o valor descontado
na última folha de pagamento ou no processo de verbas rescisórias.
§ 3º Para cumprimento do disposto neste artigo, o setor de gestão de pessoas deverá solicitar declaração do
setor financeiro quanto à existência de pendência de prestação de contas, no qual deverá ser informado o valor
do débito.
§ 4º O setor de gestão de pessoas ou órgão equivalente da Administração Indireta escreverá o servidor em
dívida ativa, quando houver saldo remanescente oneroso aos cofres públicos e este não abranger cobertura
por meio da verba rescisória.
Art. 20. O saldo não utilizado deverá ser transferido para a conta da concessão até o último dia de aplicação
do recurso, o qual deverá ser apresentado no Departamento do Tesouro juntamente com a guia de recolhimento
retirada no Departamento da Despesa, ou nos órgãos equivalentes da Administração Indireta, preenchida de
acordo com a nota de empenho.
Parágrafo único. Na hipótese de não serem utilizados os recursos, o valor total deve ser restituído aos cofres
municipais de imediato, assim que constatada a impossibilidade da efetivação da despesa, devendo obedecer
ao prazo previsto no caput deste artigo.
Art. 21. Na ausência do servidor responsável do adiantamento, por qualquer razão, caberá à unidade requerente
a apresentação dos documentos necessários à regular prestação de contas.
Art. 22. A baixa da responsabilidade do servidor dar-se-á com o deferimento do setor técnico do Departamento
da Despesa, após a análise das contas apresentadas, sucedido de parecer sobre a regularidade da prestação
de contas emitido pelo Departamento de Controle Interno, ou órgãos equivalentes na Administração Indireta.
Art. 23. A prestação de contas será composta de:
I - nota fiscal, cupom fiscal ou recibo, de acordo com a legislação vigente;
II - comprovante de recolhimento de tributos, quando couber;
III - guia de recolhimento de eventual saldo de adiantamento e diárias, se houver;
IV - extrato bancário da conta vinculada aberta para essa finalidade;
V - balancete com data e assinatura do servidor responsável pelo adiantamento;
VI - relatório de curso ou viagem, descrevendo os objetivos realizados e alcançados nos destinos visitados,
assinado pelo beneficiário;
VII - cópia do certificado e, de forma clara, declaração do objetivo da missão oficial e o nome de todos os que
dela participaram;
VIII - documento de dispensa de ponto protocolado no setor de gestão de pessoas ou por meio eletrônico;
IX - bilhetes de passagens aérea ou rodoviária, tíquetes de pedágios.
§ 1º Os comprovantes das despesas serão emitidos em nome da Prefeitura de Guarulhos ou órgãos equivalentes
da Administração Indireta, não podendo conter rasura, emenda e valor ilegível, em primeira via ou via original,
não se admitindo substituição por segunda via, cópia reprográfica, fotocópia ou qualquer outra espécie de
reprodução, ressalvado os casos em que o documento original deva permanecer anexo em processo judicial
ou impresso em papel termo sensível.
§ 2º Deverá constar no documento fiscal a comprovação do pagamento efetuado, mediante carimbo, data e
assinatura do recebedor, em sendo posterior, somente por meio de recibo.
§ 3º O comprovante impresso em papel termo sensível será apresentado juntamente com uma cópia atestada
pelo servidor e pelo seu superior hierárquico para fins de servir como prova documental.
§ 4º Todo comprovante deverá conter obrigatoriamente no verso, carimbo, data e assinatura do servidor,
atestando o recebimento do material ou o serviço adquirido.
§ 5º Assinam em conjunto os comprovantes das despesas, exceto relatório de viagem, o responsável pelo
pedido e seu superior hierárquico.
§ 6º Nos casos em que não há emissão de documento fiscal, tais como táxis, transporte urbano, metrô ou
outros, a comprovação será por meio de memorando.
§ 7º Para os casos de diárias, a prestação de contas fica limitada à entrega de balancete, guia de recolhimento,
comprovantes de participação no evento e o disposto nos incisos VI e IX deste artigo.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Os procedimentos de registro, controle e liberação de adiantamentos, bem como a análise das contas
são de competência do Departamento da Despesa, sucedido de parecer sobre a regularidade de prestação de
contas emitido pelo Departamento de Controle Interno, ou órgãos equivalentes na Administração Indireta.
Art. 25. Fica vedada a inscrição de adiantamento em restos a pagar.
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 27. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 6.751, de 10/11/2010 e o Decreto nº
28.467, de 31/01/2011.

Guarulhos, 30 de novembro de 2017
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei que regulamenta o regime de adiantamento a servidores públicos municipais;
a forma de aplicação; a prestação de contas; dispõe sobre a revogação da Lei nº 6.751, de 10/11/2010 e do
Decreto nº 28.467, de 31/01/2011 e dá outras providências.
As necessidades materiais e de serviços dos diversos órgãos do Poder Executivo do Município de Guarulhos
impõem, aos seus dirigentes, a criação de mecanismos operacionais para, em consonância com a legislação
vigente, não apenas assegurar o cumprimento normativo, como também aperfeiçoar a execução das
correspondentes ações administrativas com responsabilidade, austeridade, racionalização e ética no uso dos
recursos públicos.
O adiantamento consiste na entrega de numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação
própria, com a finalidade de realizar despesa de pronto pagamento expressamente definida em lei, que não
possa subordinar-se ao processo normal de aplicação.
A finalidade das despesas realizadas por meio do Adiantamento é efetuar gastos que, pela sua excepcionalidade,
urgência, imprevisibilidade, não possam se subordinar ao processo normal de aplicação, ou seja, não possam
ser licitadas e empenhadas diretamente ao fornecedor, nos termos das Leis Federais nºs. 4.320/1964, 8.666/
1993 e 10.520/2002.
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A realização dessas despesas deve observar os mesmos princípios que regem a administração pública, quais
sejam: a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como o princípio da isonomia
e da aquisição mais vantajosa para a Administração Pública.
O que caracteriza essas despesas é a impossibilidade do seu pagamento aguardar os trâmites normais,
devendo ser utilizado o pagamento à vista. O processo normal de aplicação se caracteriza pela realização da
despesa por meio de procedimento licitatório, por dispensa de licitação, ou por inexigibilidade desta, e que deve
obedecer, na ordem que segue, aos seguintes estágios: empenho, liquidação e pagamento conforme artigos
60, 62, 63, 64 e 65 da Lei Federal nº 4.320/1964.
O pagamento das despesas por Adiantamento será realizado à vista, não sendo permitidos pagamentos
anteriores ao empenho (liberação do adiantamento), pagamentos com cartões de crédito ou a prazo ou
pagamentos parcelados, uma vez que o numerário solicitado estará disponível para o responsável.
Já a liquidação da despesa no Regime de Adiantamento consiste em atestar o recebimento do material/
serviço, comprovando que aquele está de acordo com a quantidade/qualidade requisitada, adquirida e paga.
O responsável deve solicitar o atesto no verso do documento de despesa a quem requisitou/recebeu o
material/serviço na Unidade (a declaração deve vir acompanhada de data, assinatura e carimbo). Cabe
salientar que essas despesas realizadas pelo regime são de caráter emergencial.
A Lei Municipal Guarulhense que versa sobre Adiantamento é de 2010, com regulamentação de 2011. Quando
iniciamos a nossa gestão, verificamos o descontentamento de muitos com relação a tais atos normativos e a
necessidade de alteração, na forma da propositura que ora encaminhamos para análise.
Uma das principais alterações é a obrigatoriedade de abertura de conta vinculada, nos moldes do artigo 4º, com
a utilização de cartão magnético, substituindo o cheque.
Tal cartão é o meio de pagamento mais seguro, que proporciona à Administração Pública mais agilidade,
controle e modernidade na gestão de recursos. Servirá para saques de valores, pagamentos de boletos e
transferência de impor tâncias diretamente aos fornecedores. É pessoal e intransferível. Permite total
acompanhamento das despesas realizadas com os recursos do Tesouro, facilitando a prestação de contas e
conferindo maior segurança às operações.
Outras alterações que merecem destaque são o valor fixo da diária, o prazo para a prestação de contas pelo
tomador da despesa, a relação dos documentos que devem ser apresentados e as penalidades àqueles que
não observarem o procedimento de Adiantamento.
Cabe salientar, ainda, as despesas com a realização de cursos de capacitação de servidores, que nos termos
do § 3º do artigo 9º do Decreto Municipal nº 23.537, de 05/12/2005, dependerá de anuência do Conselho Gestor
de Capacitação da Escola de Administração Pública - ESAP.
Esclarecemos, finalmente, que os encargos relativos à prestação de contas fixados no artigo 17 estão em
conformidade com a Lei nº 6.543, de 23 de julho de 2009, que em seu artigo 7º disciplina a aplicação de
encargos financeiros na gestão pública.
Em síntese, esses são os motivos que demonstram a necessidade de revogarmos a Lei nº 6.751/10 e o
Decreto nº 28.467/11, para adequarmos o Regime de Adiantamento à eficiência e à segurança, imprescindíveis
na rotina administrativa.
Em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do presente projeto de lei, em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município, em
regime de urgência.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 30 de novembro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

SUBSTITUTIVO Nº 01 APRESENTADO AO PROJETO DE LEI nº 5.599/2017
Dispõe sobre a transformação do cargo de Procurador nos cargos de Procurador I e Procurador
II, altera os artigos 179, 186, 202, 392 e regulamenta o artigo 186-A da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, e
dá outras providências.
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a transformação do cargo de Procurador nos cargos de Procurador I e Procurador
II e introduz alterações na Lei nº 7.550, de 19 de abril de 2017, que dispõe sobre a Administração Pública
Municipal, a estrutura organizacional e o quadro de servidores públicos da administração direta da Prefeitura
de Guarulhos, e dá outras providências.
Art. 2º Os cargos de Procurador, decorridos trinta dias da data da publicação oficial desta Lei, ficam transformados
nos cargos de Procurador I e Procurador II.
Art. 3º Os artigos 179 e 186 da Lei nº 7.550, de 2017, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 179. Os cargos de nível superior de provimento efetivo integrantes do Quadro de Servidores Públicos da
Prefeitura são os constantes desta Lei, conforme segue:
Qde Denominação Carga Horária Vencimento
35 Agente de Fiscalização “G” 40h 3.046,43
100 Agente de Fiscalização “F” 40h 3.413,74
145 Agente de Fiscalização “E” 40h 4.039,06
113 Agente de Fiscalização “D” 40h 4.613,14
68 Agente de Fiscalização “C” 40h 5.518,00
33 Agente de Fiscalização “B” 40h 6.644,24
07 Agente de Fiscalização “A” 40h 9.898,27
01 Agente Público Nível III 40h 4.613,80
07 Agente Público Nível I 40h 6.644,24
27 Agente Público Nível Superior 40h 9.898,27
01 Economista “F” 40h 5.681,47
01 Economista “E” 40h 5.965,55
02 Economista “D” 40h 6.432,71
01 Economista “C” 40h 7.587,88
02 Economista “B” 40h 8.742,99
01 Economista “A” 40h 9.898,27
05 Engenheiro “F” 40h 5.681,47
05 Engenheiro “E” 40h 5.965,55
07 Engenheiro “D” 40h 6.432,71
02 Engenheiro “C” 40h 7.587,88
01 Geólogo “F” 40h 5.681,47
01 Geólogo “E” 40h 5.965,55
02 Geólogo “D” 40h 6.432,71
02 Geólogo “C” 40h 7.587,88
01 Geólogo “B” 40h 8.742,99
17 Inspetor Fiscal de Rendas III 40h 4.216,62
15 Inspetor Fiscal de Rendas II 40h 4.718,72
21 Inspetor Fiscal de Rendas I 40h 6.432,71
80 Procurador I 30h 8.900,00
80 Procurador II 40h 11.900,00
02 Sociólogo “F” 40h 5.681,47
01 Sociólogo “E” 40h 5.965,55
02 Sociólogo “D” 40h 6.432,71
01 Sociólogo “C” 40h 7.587,88 “(NR)
“Art. 186. Os cargos de Procurador I, cuja jornada de trabalho é de trinta horas semanais e Procurador II, cuja
jornada de trabalho é de quarenta horas semanais, destinam-se ao exercício das seguintes atribuições:
I - prestar serviços de assistência jurídica à municipalidade nos diversos segmentos do direito, consultando,
pesquisando, analisando, avaliando e interpretando jurisprudências, atos normativos, leis e outros instrumentos;
II - defender os interesses do Município, representando-o nas várias localidades e foros, acompanhando a
evolução de cada processo a partir das audiências e julgados ocorridos, dentro das diversas instâncias
forenses e cuidando da preparação de toda a documentação hábil, convocação de testemunhas, apresentação
de provas e atendo-se especialmente, aos prazos, horários e datas;
III - assistir às diversas áreas da Prefeitura, provendo-lhes de orientação técnica relativamente à elaboração de
contratos de prestação de serviços, nos procedimentos, decisões e assuntos que envolvam interpretação jurídica;
IV - verificar intimações publicadas no Diário Oficial, tomando as providências pertinentes e atendendo aos
prazos processuais;
V - analisar previamente minutas de editais de licitação, contratos, convênios e outros ajustes;
VI - promover e acompanhar as execuções fiscais do Município;
VII - participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico;
VIII - obedecer às normas de segurança;
IX - executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área
e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
X - operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício
das demais atividades;
XI - manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob
sua responsabilidade.” (NR)
Art. 4º O parágrafo único do artigo 202 da Lei nº 7.550, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Os cargos em comissão de Procurador Chefe, com carga horária de quarenta horas
semanais, só poderão ser ocupados por titulares dos cargos de Procurador I e II”. (NR)
Art. 5º O artigo 392 da Lei nº 7.550, de 2017, com a redação dada pela Lei nº 7.555, de 27 de abril de 2017,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 392. Ficam criados dezenove cargos públicos de Procurador II, de provimento efetivo, com salários,
jornada de trabalho e atribuições previstos nos artigos 179 e 186 desta Lei.” (NR)
Art. 6º Os cargos de Procurador I e Procurador II são regidos pela Lei nº 1.429, de 19 de novembro de 1968
- Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos.
Parágrafo único. O período de serviço prestado pelos Procuradores sob regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho será computado para fins de estágio probatório.
Art. 7º A contar da publicação oficial desta Lei, os ocupantes do cargo de Procurador terão o prazo de vinte
dias para realizar a opção de ocupar o cargo de Procurador I ou Procurador II.
§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada mediante requerimento encaminhado ao
Procurador Geral do Município.
§ 2º A não realização de requerimento no prazo estabelecido no caput implicará na nomeação para ocupar o
cargo de Procurador II.
§ 3º A opção de que trata este artigo não alterará eventual designação ou nomeação para exercer função de
confiança ou ocupar cargo em comissão.
§ 4º Os Procuradores Chefes em exercício na data da publicação desta Lei terão seus cargos de origem de
Procurador transformados para o cargo de Procurador II, e, quando do descomissionamento, terão o prazo de
vinte dias para realizar a opção de ocupar o cargo de Procurador I ou Procurador II.
Art. 8º A distribuição de trabalho entre os ocupantes dos cargos de Procurador I e II será proporcional à
respectiva carga horária e de acordo com o tempo exigido para o serviço, a natureza e a importância da causa,
de modo a possibilitar o controle de eficiência, zelo e produtividade do advogado público.
Parágrafo único. Os critérios objetivos para o controle previsto no caput serão estabelecidos pelos Procuradores
Chefes e homologados pelo Procurador Geral do Município, no prazo de trinta dias, contados da data da
publicação oficial desta Lei.
Art. 9º Fica vedado aos ocupantes dos cargos de Procurador I e II a prestação habitual de serviço extraordinário.
§ 1º A realização eventual de serviço extraordinário pelos ocupantes dos cargos de Procurador I e II deverá ser
autorizada pelo Chefe do Executivo Municipal ou por seu delegado, mediante justificativa fundamentada da
chefia imediata e expressa concordância do Procurador Geral do Município.
§ 2º A prestação de serviço extraordinário não poderá exceder a duas horas diárias de trabalho.
§ 3º O Procurador I e II que ocupar cargo em comissão ou exercer função de confiança não poderá perceber
gratificação por serviço extraordinário.
Art. 10. A migração dos Procuradores I e II de que trata o artigo 186-A da Lei nº 7.550, de 2017, para o Regime
Próprio de Previdência gerido pelo Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos
- IPREF, na forma da Lei nº 6.056, de 24 de fevereiro de 2005, não se operará para os servidores que, na data
de publicação da presente Lei, estiverem afastados por qualquer motivo, bem como para os que estiverem em
gozo de benefícios previdenciários pelo Regime Geral de Previdência Social, elencados no artigo 18, inciso I,
alíneas “a” a “e” e “g”, da Lei Nacional nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos de
benefícios da Previdência Social.
§ 1º Findos os afastamentos e os benefícios a que se referem o caput, o servidor será submetido à perícia
médica do IPREF para aferição da capacidade laborativa para ingresso no Regime Próprio de Previdência.
§ 2º Constatada em perícia médica a incapacidade, fica suspensa a transposição de regime previdenciário,
sujeitando-se o servidor a perícias com interstício mínimo de cento e oitenta dias, até a aferição da capacidade
laborativa total ou parcial.
§ 3º Constatada a capacidade laborativa parcial, o servidor poderá ingressar no Regime Próprio de Previdência
sujeitando-se aos critérios legais para percepção de eventuais e futuros benefícios por incapacidade.
Art. 11. Os Procuradores que ingressaram no serviço público antes da edição da Constituição Federal de 1988
continuarão, a despeito de se lhes aplicar a Lei nº 1.429, de 1968, contribuindo para o Regime Geral de
Previdência Social, não se aplicando, neste caso, o artigo 17 da Lei nº 6.056, de 2005.
Art. 12. Para efeito de licença prêmio, quinquênios e sexta parte de que tratam os artigos 78, 143 e 144 da Lei
nº 1.429, de 1968, será considerado o tempo de serviço no cargo sob o regime estatutário, sendo computados
os períodos anteriores exercidos em cargos em comissão.
Art. 13. Os requisitos e condições para aposentadoria no regime Próprio de Previdência obedecerão as regras
gerais previstas na Constituição Federal e na legislação municipal correlata.
Art. 14. As despesas desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no
orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 12 de dezembro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

J U S T I F I C A T I V A
Apresentamos o incluso Substitutivo ao Projeto de Lei nº 5.599/17, que dispõe sobre a transformação do cargo
de Procurador nos cargos de Procurador I e Procurador II, altera os artigos 179, 186, 202, 392 e regulamenta
o artigo 186-A da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, e dá outras providências.
Referidas alterações decorrem de uma série de fatores.
Primeiramente, objetiva adequar a estrutura e os cargos de Procurador ao determinado na ADI nº
2047448.42.2017.8.26.0000, onde liminarmente o TJSP entendeu que as atribuições de Procurador são
incompatíveis com emprego público, devendo ser atrelados a cargo.
Em segundo lugar, atendem a recomendação constante dos autos do inquérito civil 14.0155.0005536/2014-0,
com o fito de atender às ponderações do Ministério Público.
Isto posto, foram criados 19 cargos novos de Procurador II, bem como a majoração daqueles já existentes de
Procurador I e Procurador II para efeitos de escolha, com a extinção vindoura tão logo seja feita a opção.
Finalmente, visam a atender a atual demanda de serviço da advocacia pública, evitando condenações do
Município de Guarulhos em ações judiciais decorrentes da prestação de serviços extraordinários pelos
procuradores, assim como a necessidade de uma melhor estruturação dos cargos na Procuradoria Geral do
Município, em atenção ao interesse público primário.
Com o presente ajuste entendemos que a propositura está apta à apreciação e aprovação dos nobres
Vereadores dessa E. Casa de Leis.

Guarulhos, 12 de dezembro de 2017.
GUTI

Prefeito da Cidade de Guarulhos

Despacho do Sr. Diretor de Assuntos Legislativos
O Departamento de Assuntos Legislativos comunica que o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos
autos de Direta de Inconstitucionalidade nº 2149035-10.2017.8.26.0000, julgou PROCEDENTE a ação proposta
pelo Prefeito do Município de Guarulhos e declarou a inconstitucionalidade da Lei nº 7.506, de 17 de
novembro de 2016, que “Cria o serviço de transporte gratuito a pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS
Pós-Parto”, conforme Acórdão nº 2017.0000897373.

SGM04, 12 de dezembro de 2017.
TONINHO MAGALHÃES

Diretor de Assuntos Legislativos

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO

Espécie: Termo de Aditamento ao Contrato de Locação de ImóveiL nº 000705/2016-CL firmados entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS e EIGI FUDABA
Objeto: Substituição da empresa representante do locatário, que a partir do dia 05/09/2017 passou a ser
A.C.D. Imóveis Administração e Venda Ltda., estabelecida à Rua Milton Venite, n° 218 – Jd. Álamo,
Guarulhos/SP, CEP 07176-670, e inscrita no CNPJ sob n° 09.642.084/0001-31, representada por seu sócio o
Sr. Júlio Clayton dos Anjos Ramos, brasileiro, solteiro, corretor de imóveis, portador da cédula de Identidade
RG n° 27.177.980-9 e inscrito no CPF sob n° 310.884.098-30, conforme contrato social registrado no Conselho
Regional dos Corretores de Imóveis de São Paulo, sob (Creci-SP) n° 20443-J.
Data de Assinatura: 14/11/2017
Processo Administrativo: 1722/2016
Secretaria da Saúde

RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO
Espécie: Termo de Aditamento ao Contrato de Locação de Imóvel nº 000805/2016-CL firmado entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS e MARIA APARECIDA RODRIGUES ISHIKAWA
Objeto: Substituição da empresa representante do locatário, que a partir do dia 05/09/2017 passou a ser
A.C.D. Imóveis Administração e Venda Ltda., estabelecida à Rua Milton Venite, n° 218 – Jd. Álamo,
Guarulhos/SP, CEP 07176-670, e inscrita no CNPJ sob n° 09.642.084/0001-31, representada por seu sócio o
Sr. Júlio Clayton dos Anjos Ramos, brasileiro, solteiro, corretor de imóveis, portador da cédula de Identidade
RG n° 27.177.980-9 e inscrito no CPF sob n° 310.884.098-30, conforme contrato social registrado no Conselho
Regional dos Corretores de Imóveis de São Paulo, sob (Creci-SP) n° 20443-J.
Data de Assinatura: 14/11/2017
Processo Administrativo: 1722/2016
Secretaria da Saúde

RESUMO DO TERMO DE ADITAMENTO
Locatária: PREFEITURA DE GUARULHOS
Locador: ESPÓLIO DE NOEL NASCIMENTO DA SILVA
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Cabo D’Antibes, 92 (lote A2) – Água Azul – Guarulhos/SP
Finalidade: Instalação da Unidade Básica de Saúde Água Azul - Secretaria de Saúde
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Contrato Nº: 11205/2014-CL
Processo Nº: 52489/2003
Data da Assinatura: 02/10/2017
Valor: O preço do aluguel mensal é de R$ 1.429,08 (mil quatrocentos e vinte e nove reais e oito centavos)
mensais.
Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/10/2017.
Recurso Orçamentário: 282.0791.1030100022.006.05.300004.339036.113
Secretaria da Saúde

DESPACHO
RATIFICO, com base no art. 24, X, da Lei n. 8.666/93, a dispensa de licitação para locação do imóvel
localizado na Rua Mogi das Cruzes, 987, Gopoúva, nesta Cidade de Guarulhos, para instalação do 5º Distrito
Policial de Guarulhos, de propriedade de Juan José Such Benito e Ana Porcel Clofi Such, pelo período de 24
(vinte e quatro) meses, pelo valor mensal de R$5.600,00,00 (cinco mil e seiscentos), conforme comunicação
de fls. 168/169 e do que mais consta dos autos do P. A. 30146/2016. Solicito publicação deste despacho, em
atendimento ao art. 26 da Lei 8666/93, no prazo legal.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2017.
Carlos Eduardo Soler

Secretário do Governo Municipal
DESPACHO

RATIFICO, com base no art. 24, X, da Lei n. 8.666/93, a dispensa de licitação para locação do imóvel
localizado na Rua dos Metalúrgicos, nº 66, Vila Palmeiras, Guarulhos - SP, nesta Cidade de Guarulhos, para
instalação de Unidade do Poder Judiciário, em atendimento ao Convênio firmado entre o Município de Guarulhos
e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls.127/128), de propriedade de Martinho Empreendimentos e
Participações Ltda., pelo período de 60 (sessenta) meses, pelo valor mensal de R$60.000,00 (sessenta mil
reais), conforme comunicação de fls. 129/130 e do que mais consta dos autos do P. A. 32083/2017. Solicito
publicação deste despacho, em atendimento ao art. 26 da Lei 8666/93, no prazo legal.

Guarulhos, 12 de dezembro de 2017.
Carlos Eduardo Soler

Secretário do Governo Municipal

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 009/2017-CGM03

De 13 de dezembro de 2017
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais de acordo
com a Lei 7550/17 Artigo 395 inciso III, e considerando o contido no Processo Administrativo nº. 59.543/2017;

RESOLVE:
1 – Prorrogar por 60 (sessenta) dias os efeitos da Portaria nº 006/2017-CGM03, para conclusão dos trabalhos
da Comissão de Sindicância
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

O Secretário de Gestão, EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 2.3 e 7.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 01/2017,
pelos Sras:
5º YASMIN PONTES CINTRA DE CARVALHO
6º HELIA GOMES CARNEIRO
7º ELAINE CRISTINA FERREIRA DA SILVA
10º ROSIDETE OLIVEIRA ARRAIS
12º JANAINA RODRIGUES DE PAULA BRITO
16º DANIELLY DE LIMA BASTOS
21º KATIA DA SILVA
convocadas através do Edital nº 11/2017-SGE, para estagiarem na área de ENFERMAGEM.

O Secretário de Gestão, EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento aos itens 2.3 e 7.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 01/2017,
pelos Srs:
1º BIANCA CASSITA RODRIGUES DA SILVA
2º DANIELLE ARAÚJO MACEDO
3º MICHELY CRISTINA PIRES SILVA
4º LAIS REGINA DIAS YANAGAWA
6º TATIANE PESSOA DA SILVA
7º CAMILA MENEZES FERREIRA
9º SILMARA JORIATTI
10º JONNATA GABRIEL RAMALHO CAMILO
11º TABATA MARTINS SOUZA RIBEIRO
12º LUCAS LIMA DO NASCIMENTO
13º LUANA DE CASTRO SOARES
14º LUCIANE DE SOUZA SILVA
15º YARA ALVES DOS SANTOS
18º ISAAC CAMILO DA SILVA
21º JAMILE SANTOS OLIVEIRA MEDEIROS
22º GISELLE SILVA GOMES
26º LUANA GOULART SANTOS
27º LUCIANE RIBEIRO DOS SANTOS
28º LUANNY CAROLINE DA GRAÇA MEYER
convocados através do Edital nº 12/2017-SGE01.02, para estagiarem na área de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2017 – SGE
O Secretário de Gestão, EDUARDO KAMEI YUKISAKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
e o que consta do Edital de Abertura nº 01/2017-SGE01, Processo nº 27.427/2017 e Requisição nº 025/2017-
SGE01.02(SECEL).
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os senhores abaixo
relacionados, face aprovação em processo seletivo para estágio na área de ENFERMAGEM junto a Secretaria
de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, conforme edital de classificação nº 01/2017-SGE01.
23° RONALDO DE BRITO PEREIRA
24° MAYARA EVELYN BARBOSA DE LIMA
25° GRAZIELLA LOYOLA LEMOS
26° DEIDE BONINA CORREIA
27° PHABLO SILVA SOUTO
28° RAFAELA CAETANO DE SOUZA
29° RUTH GUIMARAES
devendo apresentar-se no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da presente publicação, no CIEE – Centro de
Integração Empresa-Escola, localizado na Rua Luiz Faccini, 553, Centro, Guarulhos, no horário das 08:00 às
17:00 horas.
O não comparecimento ou a não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará
na perda da vaga.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2017-SGE01

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Gestão, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que consta no Processo n.º 33.763/2017–SS e ATA 36 (JOF) Junta Orçamentária Financeira

TORNA PÚBLICO
1 – A CONVOCAÇÃO dos(as) candidatos(as) classificados(as) no concurso público para a função de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – processos seletivos n.ºs 2022, 2095 e 2098 de 2014; 2295, 2296, 2302, 2304,
2305, 2308, 2310, 2311, 2314, 2315 e 2318 de 2016 para realização do Teste de Aptidão Física a comparecerem
na data, horário e local, conforme ANEXO ÚNICO que acompanha o presente edital.
2 – O(A) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer munido(a) de documento de identidade original e
apresentar atestado médico atualizado, emitido no máximo até 05 (cinco) dias corridos antes da realização do
teste, que certifique especificamente estar apto(a) para o esforço físico ao qual será submetido(a) e conter

data, assinatura, carimbo do profissional e CRM, conforme previsto em edital de abertura.
3 – O(A) candidato(a) que não atender a presente convocação terá exauridos os direitos decorrentes de sua
habilitação no certame.

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2017-SGE01
DATA DA REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 09/01/2018
HORÁRIO DE INÍCIO: A partir das 8h30 horas
Os(as) candidatos(as) deverão comparecer com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência do
horário de início do teste de aptidão física.
LOCAL: Estádio Municipal Arnaldo José Celeste – Rua Domingos Fanganiello, s/ nº Ponte Grande – Guarulhos
– São Paulo / SP.
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2022 / 2014 - UBS FLOR DA MONTANHA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
7.º ELISANGELA SOUZA BROCHADO 28.611.424-0
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2095 / 2014 - UBS SÃO RAFAEL
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
5.º ELOIZA JANUARIO SANTOS DE PAULA 40.631.382-9
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2098 / 2014 - UBS VILA BARROS
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
10.º DARCI EUGENIA CAETANO DE BARROS 16.533.027-2
11.º ELIONAI SANTOS SOUZA 36.667.730-5
12.º DAYANE CARLA RAMOS DA SILVA 48.925.365-9
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2295 / 2016 - UBS JARDIM CAMBARÁ
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º FERNANDA CARVALHO MACEDO 25.653.344-1
2.º VITORIA MARIA CASADO BATISTA 59.794.344-8
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2296 / 2016 - UBS JARDIM CUMBICA I
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º ALEX DE MELO SILVA 25.827.779-8
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2302 / 2016 - UBS JARDIM PALMIRA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º BRENDA LEE DE ABREU SOARES 42.504.039-2
2.º CARINA MEDINA PINTO 41.966.441-5
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2304 / 2016 - UBS MARINÓPOLIS
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º AMANDA DOS SANTOS MACHADO 38.633.421-3
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2305 / 2016 - UBS NORMÂNDIA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º JESSE HERBERT SILVA DE ARAUJO E SOUSA 39.814.764-4
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2308 / 2016 - UBS NOVO RECREIO
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º JACQUELINE CARNEIRO DE SOUZA 47.362.829-6
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2310 / 2016 - UBS PARQUE ALVORADA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º ADERNOEL CERQUEIRA MATOS FILHO 34.629.495-2
2.º ALESSANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA 48.089.680-X
3.º HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO 48.684.108-X
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2311 / 2016 - UBS PIRATININGA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º NATALIA DOS SANTOS FERMINO 42.305.963-4
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2314 / 2016 - UBS RECREIO SÃO JORGE
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º DIEGO DOS SANTOS BRANDAO 46.729.351-X
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2315 / 2016 - UBS SANTA PAULA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º MARIA APARECIDA NOBREGA DE ALMEIDA FILHA 62.228.340-6
Função AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Nº Processo Seletivo 2318 / 2016 - UBS SOBERANA
Classificação Nome do(a) Candidato(a) RG
1.º RENATO MENDES FIGUEIREDO 39.574.330-8
2.º TIAGO DANTAS DE SOUZA 42.372.192-6

PORTARIA N° 048/2017 – SF
PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS, Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições legais
com fundamento no disposto no Decreto nº 31148/2013 e considerando o que consta do Processo Administrativo
nº 8139/1993;

RESOLVE
1 – Alterar a composição da Junta de Recursos Fiscais do Município de Guarulhos, conforme segue:

REPRESENTANTE DOS CONTRIBUINTES
Membro Titular
EXCLUIR
Silvio Simões Filho
INCLUIR
João Junio Rodrigues da Silva
2 – RECONDUZIR ao seu respectivo cargo, pelo período de mais 02 (dois) anos, o membro da Junta de
Recursos Fiscais do Município de Guarulhos, abaixo relacionado:

REPRESENTANTE DOS CONTRIBUINTES
Membro Suplente
Raphael Guelfi Troiano
3 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PROCESSO INDEFERIDO EM 06/12/2017
PA 63515/2016
CONCEP SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA EPP
PROCESSO INDEFERIDO EM 06/12/2017
PA 7726/2017
MRS TI EIRELI ME
PROCESSO INDFERIDO EM 06/12/2017
PA 58167/2016
DAVID ANTONIO VICENTE TRANSPORTE ME
PROCESSO INDEFERIDO EM 06/12/2017
PA 7727/2017
MRS TI EIRELI ME
PROCESSO INDEFERIDO EM 06/12/2017
PA 54200/2015
UNILOJAS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
PROCESSO INDEFERIDO EM 06/12/2017
PA 51425/2015
SGS LABMAT ANALISES E ENSAIOS DE MATERIAIS LTDA
PROCESSO INDEFERIDO EM 06/12/2017
PA 52510/2015
MJP SERVIÇOS ADMINISTRATIVA LTDA ME
PROCESSO INDEFERIDO EM 06/12/2017
PA 66929/2016
ATO TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA
PROCESSO INDEFERIDO EM 06/12/2017

CONTROLADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE GESTÃO

SECRETARIA DA FAZENDA
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PA 66832/2016
GM DE SOUZA ME
PROC ESSO INDEFERIDO EM 06/12/2017
PA 66774/2016
GSO MANUTENÇÃO PREDIAL E CONSTRUÇÕES LTDA ME
PROCESSO INDEFERIDO EM 06/12/2017
PA 64971/2016
HOTELARIA VRASIL LTDA
PROCESSO DEFERIDO EM 06/12/2017
PA 10336/2017
FUNILARIA E PINTURA MORATA EIRELE ME
PROCESSO DEFERIDO EM 06/12/2017
PA 50590/2016
NEW CALIBRE SERVIÇOS DE PROTARIAS LTDA
PROCESSO DEFERIDO EM 06/12/2017
PA 56544/2016
EDITORA IMPRESSIONA E SERVIÇOS GERAIS DE IMPRESSÃO
PROCESSO DEFERIDO 06/12/2017
PA 58216/2016
RONALDO MACENA SOUSA
PROCESSO DEFERIDO EM 06/12/2017
PA 64679/2016
IACI MEDICINA DO TRABALHO SSLTDA
PROCESSO DEFERIDO EM 06/12/2017
PA 66912/2016
HF CLINICA ONDONTOLOGICA LTDA ME
PROCESSO DEFERIDO EM 06/12/2017
PA 53511/2015
LINEAL MS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO DEFERIDO EM 06/12/2017
PA 56100/2014
AL SOLUÇÃO DE ENGENHRIA LTDA EPP
PROCESSO DEFERIDO EM 06/12/2017
PA 51669/2015
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA METROPOLITANA LTA
PROCESSO DEFERIDO EM 06/12/2017
PA 53839/2015
GUARUMIX TECNOLOGIA DE CONCRETO LTDA EPP

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA - SF02
EDITAL nº 46 de 12 de dezembro de 2017.

O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital, para notificação dos contribuintes a respeito do lançamento dos documentos abaixo relacionados,
nos termos do disposto no artigo 5º (inciso III) da Lei municipal Nº 5420/1999, conforme segue:
Contribuinte : 250 ESQUÍNA CARIOCA BAR E RESTAURANTE EIRELI EPP
Inscrição cadastral: 242820
Auto de Infração/Multa: 135556 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : A BELISSIMA PERFUMARIA E COSMÉTICO EIRELI ME
Inscrição cadastral: 286002
Auto de Infração/Multa: 135646 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ADAIRTON CARREIRA ME
Inscrição cadastral: 312787
Auto de Infração/Multa: 133935 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ADRIANA DE OLIVEIRA SPESSOTTO
Inscrição cadastral: 064.61.14.0030.00.000
Intimação: 1005991 Valor UFG: 1.748,0849
Auto de Infração/Multa: 136254 Valor UFG: 437,0212
Contribuinte : AEROLINEAS ARGENTINAS SA
Inscrição cadastral: 301350
Auto de Infração/Multa: 135857 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : AEROLINEAS ARGENTINAS SA
Inscrição cadastral: 301351
Auto de Infração/Multa: 135858 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : AGUIMAEL DO ESPÍRITO SANTO
Inscrição cadastral: 063.60.01.0313.03.000
Intimação: 1006700 Valor UFG: 614,4991
Auto de Infração/Multa: 137238 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136135 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136136 Valor UFG: 150,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136137 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136138 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136139 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136140 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136141 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136142 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136143 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136144 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136145 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136146 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136147 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136148 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136149 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136150 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136626 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIR BP BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 215047
Auto de Infração/Multa: 136627 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AIRTON CARRION NAVARRO

Inscrição cadastral: 173472
Auto de Infração/Multa: 138129 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ALESSANDRE PEREIRA DE CARVALHO
Inscrição cadastral: 111.75.32.0054.01.002
Intimação: 1005974 Valor UFG: 657,6611
Auto de Infração/Multa: 134134 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : ALEXANDRE BRAZ RODRIGUES EIRELI ME
Inscrição cadastral: 235852
Auto de Infração/Multa: 133746 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ALEXANDRE CESAR FERRONE ME
Inscrição cadastral: 251142
Auto de Infração/Multa: 135637 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : ALINE STUEWE DE MELLO
Inscrição cadastral: 186228
Auto de Infração/Multa: 133730 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : ALINE STUEWE DE MELLO
Inscrição cadastral: 186228
Auto de Infração/Multa: 133731 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : ALTAIR SOARES DE ANDRADE ME
Inscrição cadastral: 750
Auto de Infração/Multa: 136775 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : AM COMERCIO DE ALIMENTO ANIMAL LTDA ME
Inscrição cadastral: 147612
Auto de Infração/Multa: 136481 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AMANDA ANTONIAZZI OLIMPIO AUTO CENTER ME
Inscrição cadastral: 253609
Auto de Infração/Multa: 135423 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AMANDA ANTONIAZZI OLIMPIO AUTO CENTER ME
Inscrição cadastral: 253609
Auto de Infração/Multa: 135424 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AMANDA ANTONIAZZI OLIMPIO AUTO CENTER ME
Inscrição cadastral: 253609
Auto de Infração/Multa: 135425 Valor UFG: 45,0000
Contribuinte : ANDERSON E FELIX ROUPAS E CALÇADOS LTDA
Inscrição cadastral: 300573
Auto de Infração/Multa: 135956 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ANDERSON E FELIX ROUPAS E CALÇADOS LTDA
Inscrição cadastral: 300573
Auto de Infração/Multa: 135957 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : ANDREA CRISTIANE FERREIRA DARDIS
Inscrição cadastral: 300574
Auto de Infração/Multa: 135958 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ANDREA CRISTIANE FERREIRA DARDIS
Inscrição cadastral: 300574
Auto de Infração/Multa: 135959 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : ANDREA CRISTIANE FERREIRA DARDIS
Inscrição cadastral: 300574
Auto de Infração/Multa: 135960 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : ANTONIO ANGELO BERLANDI
Inscrição cadastral: 111.54.81.0210.01.001
Intimação: 1006588 Valor UFG: 1.283,1970
Auto de Infração/Multa: 136511 Valor UFG: 320,7992
Contribuinte : ANTONIO FRANCISCO PEREIRA ME
Inscrição cadastral: 293128
Auto de Infração/Multa: 136288 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : APOIO EMPRESARIAL CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA ME
Inscrição cadastral: 127397
Auto de Infração/Multa: 135187 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : AROLAN SERVIÇOS S/C LTDA
Inscrição cadastral: 110385
Auto de Infração/Multa: 137048 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ATA ACADEMIA DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO EIRELI ME
Inscrição cadastral: 258276
Auto de Infração/Multa: 136587 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : AUGUSTO FERRARI AMARO DE ANDRADE
Inscrição cadastral: 186257
Auto de Infração/Multa: 135536 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : AUGUSTO FERRARI AMARO DE ANDRADE
Inscrição cadastral: 186257
Auto de Infração/Multa: 135537 Valor UFG: 45,0000
Contribuinte : AUGUSTO FERRARI AMARO DE ANDRADE
Inscrição cadastral: 186257
Auto de Infração/Multa: 135538 Valor UFG: 45,0000
Contribuinte : AUSTRAL LINEAS AEREAS CIELOS DEL SUR
Inscrição cadastral: 155166
Auto de Infração/Multa: 131546 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : BALANCE POINT VAREJISTA DE VESTUÁRIO EIRELI
Inscrição cadastral: 317698
Auto de Infração/Multa: 134018 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : BELLE CAFÉ LTDA ME
Inscrição cadastral: 170709
Auto de Infração/Multa: 136868 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : BELLE CAFÉ LTDA ME
Inscrição cadastral: 170709
Auto de Infração/Multa: 136869 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : BELLE CAFÉ LTDA ME
Inscrição cadastral: 170709
Auto de Infração/Multa: 136870 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : BEM ESTAR ESTÉTICA PET LTDA ME
Inscrição cadastral: 284352
Auto de Infração/Multa: 134968 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : BENEDITO AZARIAS DA SILVA
Inscrição cadastral: 301406
Auto de Infração/Multa: 136694 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : BOM GOURMET MASTER CHEF BAR E RESTAURANTE LTDA ME
Inscrição cadastral: 267905
Auto de Infração/Multa: 135163 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : BOUTIQUE DO ANIMAL PET CENTER EIRELI ME
Inscrição cadastral: 218624
Auto de Infração/Multa: 135408 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : BRASIL BIKES EIRELI EPP
Inscrição cadastral: 246324
Auto de Infração/Multa: 136070 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : BRASILIANO DA SILVA LTDA ME
Inscrição cadastral: 275371
Auto de Infração/Multa: 135222 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : BROOKFIELD SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA
Inscrição cadastral: 111.72.45.0001.01.001
Intimação: 1006090 Valor UFG: 695,0207
Auto de Infração/Multa: 136446 Valor UFG: 1.000,0000
Contribuinte : C & I MODELS LTDA ME
Inscrição cadastral: 202356
Auto de Infração/Multa: 136720 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : CARLOS ALBERTO DA SILVA LANCHONETE ME
Inscrição cadastral: 165958
Auto de Infração/Multa: 134846 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : CARLOS ANGEL MEDINA DE FREITAS
Inscrição cadastral: 084.11.81.0024.01.005
Intimação: 1006491 Valor UFG: 625,0660
Auto de Infração/Multa: 136784 Valor UFG: 312,5330
Contribuinte : CARLOS EDUARDO RUSSO ME
Inscrição cadastral: 280420
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Auto de Infração/Multa: 131976 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : CARLOS EDUARDO RUSSO ME
Inscrição cadastral: 280420
Auto de Infração/Multa: 133501 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : CARLOS EDUARDO RUSSO ME
Inscrição cadastral: 280420
Auto de Infração/Multa: 133502 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : CARLOS JERÔNIMO VACCARELLI COMERCIAL ME
Inscrição cadastral: 288526
Auto de Infração/Multa: 138077 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : CASA DE CARNES NOVILHO DE OURO GUARULHOS EIRELI
Inscrição cadastral: 270413
Auto de Infração/Multa: 136765 Valor UFG: 45,0000
Contribuinte : CASA DE CARNES NOVILHO DE OURO GUARULHOS EIRELI
Inscrição cadastral: 270413
Auto de Infração/Multa: 136766 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : CASA DE MASSAS PERSEVERANÇA LTDA
Inscrição cadastral: 75552
Auto de Infração/Multa: 115744 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : CASTILHO GUARULHOS COM.DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME
Inscrição cadastral: 179962
Auto de Infração/Multa: 136728 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : CASTILHO GUARULHOS COM.DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME
Inscrição cadastral: 179962
Auto de Infração/Multa: 136729 Valor UFG: 150,0000
Contribuinte : CASTILHO GUARULHOS COM.DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME
Inscrição cadastral: 179962
Auto de Infração/Multa: 136730 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : CASTILHO GUARULHOS COM.DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME
Inscrição cadastral: 179962
Auto de Infração/Multa: 136731 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : CCM COMÉRCIO DE GESSO LTDA
Inscrição cadastral: 146531
Auto de Infração/Multa: 138326 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : CCM COMÉRCIO DE GESSO LTDA
Inscrição cadastral: 146531
Auto de Infração/Multa: 138327 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : CLÁUDIA DULCE ROCHA BOLOS
Inscrição cadastral: 266909
Auto de Infração/Multa: 135358 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : CMPAR PARTICIPAÇÕES LTDA
Inscrição cadastral: 064.75.04.0750.00.000
Intimação: 1006039 Valor UFG: 50.787,7245
Auto de Infração/Multa: 135035 Valor UFG: 12.696,9311
Contribuinte : COMÉRCIO DE FERRO ABM LTDA ME
Inscrição cadastral: 192362
Auto de Infração/Multa: 133243 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : COMÉRCIO DE FERRO ABM LTDA ME
Inscrição cadastral: 192362
Auto de Infração/Multa: 133250 Valor UFG: 150,0000
Contribuinte : COMÉRCIO DE PLÁSTICOS CAMPESTRE LTDA ME
Inscrição cadastral: 146573
Auto de Infração/Multa: 136811 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : COMPAGNIE NATIONALE ROYAL AIR MAROC
Inscrição cadastral: 155165
Auto de Infração/Multa: 131548 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : DA MATA COMÉRCIO DE CARNES LTDA
Inscrição cadastral: 178784
Auto de Infração/Multa: 136514 Valor UFG: 750,0000
Contribuinte : DA MATA COMÉRCIO DE CARNES LTDA
Inscrição cadastral: 178784
Auto de Infração/Multa: 136525 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : DANIEL SOUZA DE LIMA ME
Inscrição cadastral: 205005
Auto de Infração/Multa: 136718 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : DANILO RIBEIRO DOS SANTOS
Inscrição cadastral: 094.65.45.0105.00.000
Intimação: 1006057 Valor UFG: 1.297,9811
Auto de Infração/Multa: 138378 Valor UFG: 324,4953
Contribuinte : DAVI CARNES LTDA ME
Inscrição cadastral: 193270
Auto de Infração/Multa: 134437 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : DAVID GONÇALVES DECORAÇÕES
Inscrição cadastral: 16493
Auto de Infração/Multa: 136579 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : DIJON CHAMPANHARIA E CREPERIA EIRELI ME
Inscrição cadastral: 239475
Auto de Infração/Multa: 137043 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : DISK BURGER LANCHONETE LTDA ME
Inscrição cadastral: 296452
Auto de Infração/Multa: 136287 Valor UFG: 150,0000
Contribuinte : DOMINGOS ALVARES PEÇANHA
Inscrição cadastral: 082.62.41.0653.01.000
Intimação: 1006091 Valor UFG: 4.315,9456
Contribuinte : DROGARIA CINCO ESTRELA LTDA ME
Inscrição cadastral: 168760
Auto de Infração/Multa: 134848 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : DROGARIA E PERFUMARIA PRAÇA DA SAUDADE LTDA ME
Inscrição cadastral: 56062
Auto de Infração/Multa: 134845 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : DROGARIA E PERFUMARIA PRAÇA DA SAUDADE LTDA ME
Inscrição cadastral: 56062
Auto de Infração/Multa: 134849 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : EDNALVO LUCAS DOS SANTOS EMPREITEIRA
Inscrição cadastral: 106275
Auto de Infração/Multa: 136507 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : EDNALVO LUCAS DOS SANTOS EMPREITEIRA
Inscrição cadastral: 106275
Auto de Infração/Multa: 136508 Valor UFG: 3.000,0000
Contribuinte : EDNALVO LUCAS DOS SANTOS EMPREITEIRA
Inscrição cadastral: 106275
Auto de Infração/Multa: 136509 Valor UFG: 3.000,0000
Contribuinte : EDNO CORREA DE ARAUJO MECÂNICA ME
Inscrição cadastral: 13052
Auto de Infração/Multa: 135346 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ELIAS TARIFE
Inscrição cadastral: 117090
Auto de Infração/Multa: 136934 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ENTREGADORA ÁGUAS LIMPAS LTDA EPP
Inscrição cadastral: 154006
Auto de Infração/Multa: 136789 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : ENTREGADORA ÁGUAS LIMPAS LTDA EPP
Inscrição cadastral: 154006
Auto de Infração/Multa: 136790 Valor UFG: 1.500,0000
Contribuinte : ERIELTON GONÇALVES CRUZ E OUTRA
Inscrição cadastral: 093.02.79.0220.00.000
Intimação: 1006753 Valor UFG: 6.637,8927
Auto de Infração/Multa: 138005 Valor UFG: 1.659,4731
Contribuinte : FEMALE FOOTWEAR COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA ME
Inscrição cadastral: 252581
Auto de Infração/Multa: 134953 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : FEMALE FOOTWEAR COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA ME

Inscrição cadastral: 252581
Auto de Infração/Multa: 134954 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : FERNANDO MAZZINI
Inscrição cadastral: 228611
Auto de Infração/Multa: 135668 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : FERNANDO MAZZINI
Inscrição cadastral: 228611
Auto de Infração/Multa: 135669 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : FERNANDO SANTINI
Inscrição cadastral: 140082
Auto de Infração/Multa: 137049 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : FERRAZ MAURO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Inscrição cadastral: 281924
Auto de Infração/Multa: 136857 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : FERRAZ MAURO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Inscrição cadastral: 281924
Auto de Infração/Multa: 136858 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : FORT SOLUTIONS COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Inscrição cadastral: 301339
Auto de Infração/Multa: 138131 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : FORT SOLUTIONS COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Inscrição cadastral: 301339
Auto de Infração/Multa: 138132 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : FRANCISCO DE PAULA SANTANA
Inscrição cadastral: 112.25.36.1696.00.000
Intimação: 1006621 Valor UFG: 281,6319
Auto de Infração/Multa: 131696 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : FRANCISCO DE PAULA SANTANA
Inscrição cadastral: 112.25.36.1673.00.000
Intimação: 1006620 Valor UFG: 278,9566
Auto de Infração/Multa: 131697 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : FRANCISCO DE PAULA SANTANA
Inscrição cadastral: 112.25.36.1722.00.000
Intimação: 1005329 Valor UFG: 281,8751
Auto de Infração/Multa: 131698 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : FRANCISCO DE PAULA SANTANA
Inscrição cadastral: 112.25.36.1680.00.000
Intimação: 1006624 Valor UFG: 170,4395
Auto de Infração/Multa: 131699 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : FRANCISCO DE PAULA SANTANA
Inscrição cadastral: 112.25.36.1714.00.000
Intimação: 1006623 Valor UFG: 170,8286
Auto de Infração/Multa: 131700 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : FRANCISCO DE PAULA SANTANA
Inscrição cadastral: 112.25.36.1610.01.001
Intimação: 1006061 Valor UFG: 305,5758
Auto de Infração/Multa: 135047 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : FRI BAURU DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME
Inscrição cadastral: 317764
Auto de Infração/Multa: 136813 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : G S MENDES PIZZARIA ME
Inscrição cadastral: 293488
Auto de Infração/Multa: 137357 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : G S MENDES PIZZARIA ME
Inscrição cadastral: 293488
Auto de Infração/Multa: 137358 Valor UFG: 150,0000
Contribuinte : GAMES HUNTER ELETRÔNICOS EIRELLI ME
Inscrição cadastral: 218624
Auto de Infração/Multa: 135413 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : GAMES HUNTER ELETRÔNICOS EIRELLI ME
Inscrição cadastral: 218624
Auto de Infração/Multa: 135414 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : GNT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA
Inscrição cadastral: 196869
Auto de Infração/Multa: 136923 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : GNT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA
Inscrição cadastral: 196869
Auto de Infração/Multa: 136924 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : GNT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA
Inscrição cadastral: 196869
Auto de Infração/Multa: 136925 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : HOUTER DO BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 155241
Auto de Infração/Multa: 134983 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : INTEGRAÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS S/A
Inscrição cadastral: 218368
Auto de Infração/Multa: 134671 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : INTEGRAÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS S/A
Inscrição cadastral: 218368
Auto de Infração/Multa: 134672 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : IZABEL APARECIDA DE SOUZA E OUTROS
Inscrição cadastral: 054.81.64.0169.01.001
Intimação: 1006740 Valor UFG: 714,4556
Auto de Infração/Multa: 137812 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : IZABEL APARECIDA DE SOUZA E OUTROS
Inscrição cadastral: 054.81.64.0169.01.002
Intimação: 1006741 Valor UFG: 1.020,7332
Auto de Infração/Multa: 137813 Valor UFG: 255,1833
Contribuinte : IZABEL APARECIDA DE SOUZA E OUTROS
Inscrição cadastral: 054.81.64.0169.01.003
Intimação: 1006742 Valor UFG: 178,2927
Auto de Infração/Multa: 137814 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : IZABEL APARECIDA DE SOUZA E OUTROS
Inscrição cadastral: 054.81.64.0169.01.005
Intimação: 1006743 Valor UFG: 431,2319
Auto de Infração/Multa: 137815 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : IZABEL APARECIDA DE SOUZA E OUTROS
Inscrição cadastral: 054.81.64.0169.01.006
Intimação: 1006744 Valor UFG: 239,3156
Auto de Infração/Multa: 137816 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : IZABEL APARECIDA DE SOUZA E OUTROS
Inscrição cadastral: 054.81.64.0169.01.008
Intimação: 1006745 Valor UFG: 502,0021
Auto de Infração/Multa: 137817 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : IZABEL APARECIDA DE SOUZA E OUTROS
Inscrição cadastral: 054.81.64.0169.01.009
Intimação: 1006746 Valor UFG: 118,0364
Auto de Infração/Multa: 137818 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : IZABEL APARECIDA DE SOUZA E OUTROS
Inscrição cadastral: 054.81.64.0169.01.010
Intimação: 1006747 Valor UFG: 288,1928
Auto de Infração/Multa: 137819 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : IZABEL APARECIDA DE SOUZA E OUTROS
Inscrição cadastral: 054.81.64.0169.01.004
Intimação: 1006779 Valor UFG: 249,0110
Auto de Infração/Multa: 138201 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : IZAETE APARECIDA TEREZA
Inscrição cadastral: 111.44.84.0395.00.000
Intimação: 1006780 Valor UFG: 119,2557
Auto de Infração/Multa: 138202 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : J C S COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS ELETRÔNICOS LTDA ME
Inscrição cadastral: 183842
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Auto de Infração/Multa: 136117 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : JACINTA DE SOUZA DIAS
Inscrição cadastral: 082.12.35.0616.01.003
Intimação: 1006084 Valor UFG: 160,2724
Auto de Infração/Multa: 136440 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : JMF COMÉRCIO DE DOCES LTDA ME
Inscrição cadastral: 103726
Auto de Infração/Multa: 135472 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : JOÃO MARIA FERREIRA ME
Inscrição cadastral: 222307
Auto de Infração/Multa: 135473 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : JOÃO MARIA FERREIRA ME
Inscrição cadastral: 222307
Auto de Infração/Multa: 137272 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : JOÃO MARIA FERREIRA ME
Inscrição cadastral: 222307
Auto de Infração/Multa: 137273 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : JOSÉ AILTON DA HORA FEITOSA
Inscrição cadastral: 301061
Auto de Infração/Multa: 137352 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : JOSÉ AILTON DA HORA FEITOSA
Inscrição cadastral: 301061
Auto de Infração/Multa: 137353 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : JOSÉ CAMILO DOS SANTOS
Inscrição cadastral: 082.55.41.0172.01.001
Intimação: 1006059 Valor UFG: 3.451,8421
Auto de Infração/Multa: 138380 Valor UFG: 862,9605
Contribuinte : JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS (COMPROMISSÁRIO: DOMINGOS ALVARES PEÇANHA)
Inscrição cadastral: 082.62.41.0653.01.000
Auto de Infração/Multa: 136447 Valor UFG: 2.157,9728
Contribuinte : JOSÉ CARLOS FERNANDES JUNIOR
Inscrição cadastral: 064.82.61.0147.00.000
Intimação: 1006540 Valor UFG: 304,2500
Auto de Infração/Multa: 135384 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : JOSÉ CLOVIS DE OLIVEIRA
Inscrição cadastral: 286322
Auto de Infração/Multa: 136290 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : JOSÉ CLOVIS DE OLIVEIRA
Inscrição cadastral: 286322
Auto de Infração/Multa: 136316 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
Inscrição cadastral: 094.34.31.0001.00.000
Intimação: 1005977 Valor UFG: 564,2020
Auto de Infração/Multa: 134137 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : JOSEMAR VIEIRA SANTOS
Inscrição cadastral: 155085
Auto de Infração/Multa: 135216 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : JOY BURGUER LTDA ME
Inscrição cadastral: 277245
Auto de Infração/Multa: 137031 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : KATSUO GUSHIKEN
Inscrição cadastral: 083.22.24.0351.01.000
Intimação: 1006762 Valor UFG: 738,2110
Auto de Infração/Multa: 138016 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : L. DE OLIVEIRA SILVA EPP
Inscrição cadastral: 154099
Auto de Infração/Multa: 133179 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : LAILA ALI SMAILI
Inscrição cadastral: 094.04.97.0211.00.000
Intimação: 1006751 Valor UFG: 85,0218
Auto de Infração/Multa: 138003 Valor UFG: 100,0000
Contribuinte : LAILA ALI SMAILI
Inscrição cadastral: 083.84.82.0318.00.000
Intimação: 1006752 Valor UFG: 398,6032
Auto de Infração/Multa: 138004 Valor UFG: 100,0000
Contribuinte : LAN PERU S/A
Inscrição cadastral: 154255
Auto de Infração/Multa: 131549 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : LEONARDO AUGUSTO SOARES DE ANDRADE
Inscrição cadastral: 062.01.07.0275.00.000
Intimação: 1005981 Valor UFG: 7.222,8693
Auto de Infração/Multa: 134141 Valor UFG: 1.805,7173
Contribuinte : LP PRADO ME
Inscrição cadastral: 221346
Auto de Infração/Multa: 138276 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : LUCAS GOMES DE ALMEIDA
Inscrição cadastral: 264769
Auto de Infração/Multa: 135619 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : LUCAS GOMES DE ALMEIDA
Inscrição cadastral: 264769
Auto de Infração/Multa: 135620 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : LUCAS GOMES DE ALMEIDA
Inscrição cadastral: 264769
Auto de Infração/Multa: 135621 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : LUCAS GOMES DE ALMEIDA
Inscrição cadastral: 264769
Auto de Infração/Multa: 135622 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : LUCAS GOMES DE ALMEIDA
Inscrição cadastral: 264769
Auto de Infração/Multa: 135623 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : LUCAS GOMES DE ALMEIDA
Inscrição cadastral: 264769
Auto de Infração/Multa: 135624 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : LUCAS GOMES DE ALMEIDA
Inscrição cadastral: 264769
Auto de Infração/Multa: 135625 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : LUIS HENRIQUE AMICCI
Inscrição cadastral: 111.84.41.0021.01.000
Intimação: 1006763 Valor UFG: 141,2368
Auto de Infração/Multa: 138013 Valor UFG: 100,0000
Contribuinte : LUZIA CARACA DE OLIVEIRA S/MD
Inscrição cadastral: 083.80.10.0988.01.001
Intimação: 1006731 Valor UFG: 174,9814
Auto de Infração/Multa: 137804 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : LUZINETE DOMINGUES PEREIRA E S/MD
Inscrição cadastral: 083.51.14.0683.00.000
Intimação: 1006710 Valor UFG: 1.295,4488
Auto de Infração/Multa: 137246 Valor UFG: 323,8622
Contribuinte : M DE F AZARIAS BRITO EPP
Inscrição cadastral: 194249
Auto de Infração/Multa: 138277 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : M J TORRES CUNHA LAVA RÁPIDO ME
Inscrição cadastral: 213403
Auto de Infração/Multa: 138279 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MAGAZINE DO ESPÍRITO SANTO LTDA
Inscrição cadastral: 68732
Auto de Infração/Multa: 137027 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MAGAZINE DO ESPÍRITO SANTO LTDA
Inscrição cadastral: 68732
Auto de Infração/Multa: 137028 Valor UFG: 150,0000
Contribuinte : MAGAZINE DO ESPÍRITO SANTO LTDA
Inscrição cadastral: 68732

Auto de Infração/Multa: 137029 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : MAGAZINE DO ESPÍRITO SANTO LTDA
Inscrição cadastral: 68732
Auto de Infração/Multa: 137030 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : MAGROCAR VEÍCULOS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP
Inscrição cadastral: 53216
Auto de Infração/Multa: 135283 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : MARBEK SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Inscrição cadastral: 126938
Auto de Infração/Multa: 137109 Valor UFG: 45,0000
Contribuinte : MARBEK SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Inscrição cadastral: 126938
Auto de Infração/Multa: 137110 Valor UFG: 45,0000
Contribuinte : MARBEK SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Inscrição cadastral: 126938
Auto de Infração/Multa: 137111 Valor UFG: 45,0000
Contribuinte : MARBEK SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Inscrição cadastral: 126938
Auto de Infração/Multa: 137112 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : MARBEK SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Inscrição cadastral: 126938
Auto de Infração/Multa: 137113 Valor UFG: 45,0000
Contribuinte : MARBEK SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Inscrição cadastral: 126938
Auto de Infração/Multa: 137114 Valor UFG: 45,0000
Contribuinte : MARBEK SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Inscrição cadastral: 126938
Auto de Infração/Multa: 137115 Valor UFG: 45,0000
Contribuinte : MARBEK SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Inscrição cadastral: 126938
Auto de Infração/Multa: 137116 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : MARBEK SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA EPP
Inscrição cadastral: 126938
Auto de Infração/Multa: 137117 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MARCELLA S ESTACIONAMENTO LAVA RÁPIDO E LANCHONETE EIRELI ME
Inscrição cadastral: 245044
Auto de Infração/Multa: 137037 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MARCELO ANTONIO DE CARVALHO E S/MR
Inscrição cadastral: 081.81.62.0286.01.002
Intimação: 1006777 Valor UFG: 331,3569
Auto de Infração/Multa: 137824 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : MARCELO ANTONIO DE CARVALHO E S/MR
Inscrição cadastral: 081.81.62.0286.01.002
Intimação: 1006778 Valor UFG: 62,3046
Auto de Infração/Multa: 137825 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : MARGARIDA MARIA MARCELINO
Inscrição cadastral: 084.20.07.0357.01.001
Intimação: 1006115 Valor UFG: 385,6762
Auto de Infração/Multa: 138251 Valor UFG: 192,8380
Contribuinte : MARIA ANDREIA TEIXEIRA DE SOUSA PIZZARIA ME
Inscrição cadastral: 292007
Auto de Infração/Multa: 136687 Valor UFG: 150,0000
Contribuinte : MARIA ANDREIA TEIXEIRA DE SOUSA PIZZARIA ME
Inscrição cadastral: 292007
Auto de Infração/Multa: 136688 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : MARIA ANDREIA TEIXEIRA DE SOUSA PIZZARIA ME
Inscrição cadastral: 292007
Auto de Infração/Multa: 136689 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : MARIA ANDREIA TEIXEIRA DE SOUSA PIZZARIA ME
Inscrição cadastral: 292007
Auto de Infração/Multa: 136690 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : MARIA ANDREIA TEIXEIRA DE SOUSA PIZZARIA ME
Inscrição cadastral: 292007
Auto de Infração/Multa: 136691 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : MARIA ANDREIA TEIXEIRA DE SOUSA PIZZARIA ME
Inscrição cadastral: 292007
Auto de Infração/Multa: 136692 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : MARIA APARECIDA ARAUJO VIANA
Inscrição cadastral: 093.74.21.0268.01.002
Intimação: 1005976 Valor UFG: 87,0147
Auto de Infração/Multa: 134136 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : MARIA ELIETE DE OLIVEIRA SILVA ME
Inscrição cadastral: 320480
Auto de Infração/Multa: 133936 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MAX MENDEL MEDEIROS DE MACEDO PASTAS E MOSTRUÁRIOS EPP
Inscrição cadastral: 151594
Auto de Infração/Multa: 137039 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MEGA EMPRESARIAL LTDA ME
Inscrição cadastral: 203092
Auto de Infração/Multa: 134847 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MELO & GARCIA BAZAR E PAPELARIA LTDA ME
Inscrição cadastral: 202344
Auto de Infração/Multa: 136716 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : METALÚRGICA DE TUBOS DE PRECISÃO LTDA
Inscrição cadastral: 79504
Auto de Infração/Multa: 135639 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : METALÚRGICA DE TUBOS DE PRECISÃO LTDA
Inscrição cadastral: 79504
Auto de Infração/Multa: 135640 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : METALÚRGICA DE TUBOS DE PRECISÃO LTDA
Inscrição cadastral: 79504
Auto de Infração/Multa: 135641 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : METALÚRGICA DE TUBOS DE PRECISÃO LTDA
Inscrição cadastral: 79504
Auto de Infração/Multa: 135642 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MICHELLE DO AMOR DIVINO DOS SANTOS EMPÓRIO BAR E RESTAURANTE
Inscrição cadastral: 294473
Auto de Infração/Multa: 135271 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MIRIAM APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOS
Inscrição cadastral: 202487
Auto de Infração/Multa: 138127 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MMHC COMÉRCIO DE LONAS PLÁSTICAS EIRELI EPP
Inscrição cadastral: 301054
Auto de Infração/Multa: 136480 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MODERN MIDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137689 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MIDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137721 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MIDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137724 Valor UFG: 480,0000
Contribuinte : MODERN MIDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 138231 Valor UFG: 480,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135859 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135860 Valor UFG: 50,0000
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Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135861 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135862 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135863 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135864 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135865 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135866 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135867 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135868 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135869 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135870 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135871 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135872 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135873 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135874 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 135875 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137626 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137627 Valor UFG: 3.600,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137628 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137629 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137630 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137631 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137632 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137633 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137634 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137635 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137636 Valor UFG: 720,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137637 Valor UFG: 720,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137638 Valor UFG: 720,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137639 Valor UFG: 720,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137640 Valor UFG: 720,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137641 Valor UFG: 720,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137642 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137643 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137644 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137645 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137646 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137647 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137648 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137649 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137650 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554

Auto de Infração/Multa: 137651 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137652 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137653 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137654 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137655 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137656 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137657 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137658 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137659 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137660 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137661 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137662 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137663 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137664 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137665 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137666 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137667 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137668 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137669 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137670 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137671 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137672 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137673 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137674 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137675 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137676 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137677 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137678 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137679 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137680 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137681 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137682 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137683 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137684 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137685 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137686 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137687 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137688 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137690 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137691 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137692 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
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Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137693 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137694 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137695 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137696 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137697 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137698 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137699 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137700 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137701 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137702 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137703 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137704 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137705 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137706 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137707 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137708 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137709 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137710 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137711 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137712 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137713 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137714 Valor UFG: 1.200,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137715 Valor UFG: 1.200,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137716 Valor UFG: 1.200,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137717 Valor UFG: 1.200,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137718 Valor UFG: 1.200,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137719 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137720 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137722 Valor UFG: 2.400,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137723 Valor UFG: 480,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 137725 Valor UFG: 480,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 138226 Valor UFG: 480,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 138227 Valor UFG: 480,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 138228 Valor UFG: 480,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 138229 Valor UFG: 480,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 138230 Valor UFG: 480,0000
Contribuinte : MODERN MÍDIA E PUBLICIDADE S/A
Inscrição cadastral: 229554
Auto de Infração/Multa: 138232 Valor UFG: 480,0000
Contribuinte : MOJITOS CHOPERIA, LANCHONETE, PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA ME
Inscrição cadastral: 112990
Auto de Infração/Multa: 136772 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MOJITOS CHOPERIA, LANCHONETE, PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA ME
Inscrição cadastral: 112990
Auto de Infração/Multa: 136773 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MOJITOS CHOPERIA, LANCHONETE, PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA ME
Inscrição cadastral: 112990
Auto de Infração/Multa: 136774 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : MOVIMENTO HABITACIONAL MORADA DO SOL
Inscrição cadastral: 89869
Intimação: 1006661 Valor UFG: 23.883,7376

Auto de Infração/Multa: 136569 Valor UFG: 5.970,9342
Contribuinte : NEIDA IASBEK FELÍCIO
Inscrição cadastral: 301391
Auto de Infração/Multa: 135161 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : NELSON GONÇALVES DE OLIVEIRA
Inscrição cadastral: 064.71.94.0248.00.000
Intimação: 1006764 Valor UFG: 377,8898
Auto de Infração/Multa: 138014 Valor UFG: 188,9449
Contribuinte : NÍVEL A ESCOLA DE DATILOGRAFIA E COMPUTAÇÃO E COM. LTDA
Inscrição cadastral: 59644
Auto de Infração/Multa: 137370 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : NORMA MARIA DE SOUSA MELO
Inscrição cadastral: 081.52.09.0281.00.000
Intimação: 1006041 Valor UFG: 2.963,8894
Auto de Infração/Multa: 135042 Valor UFG: 740,9724
Contribuinte : ODILON DA SILVA PRESENTES
Inscrição cadastral: 85344
Auto de Infração/Multa: 137372 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : OFFERT LTDA EPP
Inscrição cadastral: 283005
Auto de Infração/Multa: 137035 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : OLIVEIRA SILVA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
Inscrição cadastral: 301056
Auto de Infração/Multa: 136483 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : P L DO CARMO RELÓGIOS ME
Inscrição cadastral: 274736
Auto de Infração/Multa: 134962 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : P L DO CARMO RELÓGIOS ME
Inscrição cadastral: 274736
Auto de Infração/Multa: 134963 Valor UFG: 50,0000
Contribuinte : PÃES E DOCES PRINCESA DA BELA VISTA LTDA
Inscrição cadastral: 56568
Auto de Infração/Multa: 136595 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : PANIFICADORA NOVA LISBOA DE GUARULHOS LTDA
Inscrição cadastral: 6714
Auto de Infração/Multa: 134001 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA ELETRODOMÉSTICOS ME
Inscrição cadastral: 121216
Auto de Infração/Multa: 137107 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA ELETRODOMÉSTICOS ME
Inscrição cadastral: 121216
Auto de Infração/Multa: 137108 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : PIMENTA DE CHEIRO CABELO E ESTÉTICA LTDA ME
Inscrição cadastral: 245702
Auto de Infração/Multa: 135359 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : PIMENTA DE CHEIRO CABELO E ESTÉTICA LTDA ME
Inscrição cadastral: 245702
Auto de Infração/Multa: 135360 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : PIMENTA DE CHEIRO CABELO E ESTÉTICA LTDA ME
Inscrição cadastral: 245702
Auto de Infração/Multa: 135361 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : PIMENTA DE CHEIRO CABELO E ESTÉTICA LTDA ME
Inscrição cadastral: 245702
Auto de Infração/Multa: 135362 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : PIMENTA DE CHEIRO CABELO E ESTÉTICA LTDA ME
Inscrição cadastral: 245702
Auto de Infração/Multa: 135363 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : PIMENTA DE CHEIRO CABELO E ESTÉTICA LTDA ME
Inscrição cadastral: 245702
Auto de Infração/Multa: 135364 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : PIZZARIA E ADEGA CASTELUCHE LTDA ME
Inscrição cadastral: 284062
Auto de Infração/Multa: 136926 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : PIZZARIA E ADEGA CASTELUCHE LTDA ME
Inscrição cadastral: 284062
Auto de Infração/Multa: 136927 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : PIZZARIA E CASA ESFIHA ADONAY EL SHADAY LTDA ME
Inscrição cadastral: 100256
Auto de Infração/Multa: 137373 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : PIZZARIA ROMANOS R&R LTDA ME
Inscrição cadastral: 128396
Auto de Infração/Multa: 138126 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : PLANET DENTE CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA EPP
Inscrição cadastral: 216359
Auto de Infração/Multa: 136768 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : PRAÇA DAS TINTAS COMERCIAL DE TINTAS E DERIVADOS LTDA ME
Inscrição cadastral: 145457
Auto de Infração/Multa: 135630 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : PRIME COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE BEBIDAS LTDA
Inscrição cadastral: 084.11.27.0272.00.000
Intimação: 1006048 Valor UFG: 852,9716
Auto de Infração/Multa: 135045 Valor UFG: 213,2430
Contribuinte : PRISCILLA CAVICHIOLI DE JESUS ME
Inscrição cadastral: 166920
Auto de Infração/Multa: 138278 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : QUITÉRIA DOS SANTOS SILVA BAR ME
Inscrição cadastral: 172144
Auto de Infração/Multa: 131498 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : QUITÉRIA DOS SANTOS SILVA BAR ME
Inscrição cadastral: 172144
Auto de Infração/Multa: 131499 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : REIS SALÃO DE FESTAS LTDA ME
Inscrição cadastral: 79789
Auto de Infração/Multa: 137363 Valor UFG: 150,0000
Contribuinte : REIS SALÃO DE FESTAS LTDA ME
Inscrição cadastral: 79789
Auto de Infração/Multa: 137371 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : RENILDA ROSA DOS SANTOS ME
Inscrição cadastral: 99705
Auto de Infração/Multa: 137047 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : RFF DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME
Inscrição cadastral: 276190
Auto de Infração/Multa: 134850 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ROBERTA DA SILVA PASSOS AUTO PEÇAS ME
Inscrição cadastral: 204074
Auto de Infração/Multa: 136717 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ROBSON MADUREIRA FILHO
Inscrição cadastral: 92806
Auto de Infração/Multa: 136929 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : RODRIGO FONTOLAN RONDON E SILVA ME
Inscrição cadastral: 107258
Auto de Infração/Multa: 134017 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ROGÉRIO GONÇALVES CHAVES LOCADORA ME
Inscrição cadastral: 161169
Auto de Infração/Multa: 136932 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Inscrição cadastral: 117416
Auto de Infração/Multa: 137101 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : SC AHOKI & CIA LTDA ME
Inscrição cadastral: 179021
Auto de Infração/Multa: 138128 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : SERAFIM GUEDES PEREIRA ESTACIONAMENTO ME
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Inscrição cadastral: 175636
Auto de Infração/Multa: 137038 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : SEW EURODRIVE BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 100582
Auto de Infração/Multa: 136917 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : SEW EURODRIVE BRASIL LTDA
Inscrição cadastral: 100582
Auto de Infração/Multa: 136918 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : SIMONE MOREIRA PINTO
Inscrição cadastral: 091.35.97.0586.01.002
Intimação: 1006711 Valor UFG: 5.485,2843
Auto de Infração/Multa: 137247 Valor UFG: 1.371,3210
Contribuinte : SIMONE MOREIRA PINTO
Inscrição cadastral: 091.35.97.0586.01.001
Intimação: 1006712 Valor UFG: 1.558,3522
Auto de Infração/Multa: 137248 Valor UFG: 339,5880
Contribuinte : SOLO GESTÃO E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Inscrição cadastral: 172848
Auto de Infração/Multa: 137854 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : SONOLAYER CENTRO DE DIAGNÓSTICO LTDA
Inscrição cadastral: 301407
Auto de Infração/Multa: 136695 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : SONOLAYER CENTRO DE DIAGNÓSTICO LTDA
Inscrição cadastral: 301407
Auto de Infração/Multa: 136696 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : SPECIAL TUBOS E AÇOS LTDA
Inscrição cadastral: 104288
Auto de Infração/Multa: 134276 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : TAME LINEA AEREA DEL ECUADOR
Inscrição cadastral: 152626
Auto de Infração/Multa: 131539 Valor UFG: 600,0000
Contribuinte : TERUNI ROSA ME
Inscrição cadastral: 86204
Auto de Infração/Multa: 137044 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : TERUNI ROSA ME
Inscrição cadastral: 86204
Auto de Infração/Multa: 137045 Valor UFG: 150,0000
Contribuinte : TIAGO PEREIRA DA SILVA
Inscrição cadastral: 061.82.52.0097.00.000
Intimação: 1006664 Valor UFG: 2.608,4263
Auto de Infração/Multa: 136572 Valor UFG: 652,1065
Contribuinte : TIGREFEST COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA
Inscrição cadastral: 61414
Auto de Infração/Multa: 135474 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : TRANSPORTADORA VIALLE LTDA ME
Inscrição cadastral: 45899
Auto de Infração/Multa: 138078 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : TSURU KAWAMOTO E OUTROS
Inscrição cadastral: 082.62.58.0042.00.000
Intimação: 1006728 Valor UFG: 313,3702
Auto de Infração/Multa: 137801 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : UNIÃO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Inscrição cadastral: 94850
Auto de Infração/Multa: 137046 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : UNIVERSO COMÉRCIO DE DOCES E ARTIGOS PARA FESTAS LTDA ME
Inscrição cadastral: 198564
Auto de Infração/Multa: 137375 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : VAL CENTER COM. VAREJISTA DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME
Inscrição cadastral: 196139
Auto de Infração/Multa: 133725 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : VALDENILSON JOSÉ DA SILVA
Inscrição cadastral: 278160
Auto de Infração/Multa: 135168 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : VALDENILSON JOSÉ DA SILVA
Inscrição cadastral: 278160
Auto de Infração/Multa: 135169 Valor UFG: 90,0000
Contribuinte : VALTER ALVES QUIRINO
Inscrição cadastral: 081.41.69.0045.01.001
Intimação: 1005000 Valor UFG: 163,5113
Auto de Infração/Multa: 134796 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : VANIA CRISTINA LUPPI DA SILVEIRA CONRADO ME
Inscrição cadastral: 253967
Auto de Infração/Multa: 130900 Valor UFG: 240,0000
Contribuinte : VANIA CRISTINA LUPPI DA SILVEIRA CONRADO ME
Inscrição cadastral: 253967
Auto de Infração/Multa: 135351 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : VANIA CRISTINA LUPPI DA SILVEIRA CONRADO ME
Inscrição cadastral: 253967
Auto de Infração/Multa: 135352 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : VANIA CRISTINA LUPPI DA SILVEIRA CONRADO ME
Inscrição cadastral: 253967
Auto de Infração/Multa: 135353 Valor UFG: 75,0000
Contribuinte : VANIA CRISTINA LUPPI DA SILVEIRA CONRADO ME
Inscrição cadastral: 253967
Auto de Infração/Multa: 135354 Valor UFG: 90,0000
Contribuinte : VILMA KOJIMA
Inscrição cadastral: 082.03.11.0450.00.000
Intimação: 1006688 Valor UFG: 570,2381
Auto de Infração/Multa: 137227 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : VISIONPLASTIC COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA EPP
Inscrição cadastral: 272686
Auto de Infração/Multa: 137034 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : VLADIMIR GERLACH DE OLIVEIRA
Inscrição cadastral: 62502
Auto de Infração/Multa: 136577 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : VMT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Inscrição cadastral: 242501
Intimação: 1006425 Valor UFG: 261.267,3841
Auto de Infração/Multa: 120854 Valor UFG: 65.316,8460
Contribuinte : VMT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Inscrição cadastral: 242501
Auto de Infração/Multa: 120860 Valor UFG: 900,0000
Contribuinte : VR COMÉRCIO DE VEÍCULOS MULTIMARCAS LTDA ME
Inscrição cadastral: 136637
Auto de Infração/Multa: 136922 Valor UFG: 120,0000
Contribuinte : WANDERLEY DOS SANTOS XAVIER
Inscrição cadastral: 084.13.02.0140.00.000
Intimação: 1006116 Valor UFG: 773,2015
Auto de Infração/Multa: 138252 Valor UFG: 200,0000
Contribuinte : WLA RESITERHM COMÉRCIO DE RESISTÊNCIAS ELÉTRICAS LTDA ME
Inscrição cadastral: 290269
Auto de Infração/Multa: 137033 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : YAKULT S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Inscrição cadastral: 7391
Auto de Infração/Multa: 134844 Valor UFG: 300,0000
Contribuinte : ZMF 19 INCORPORAÇÕES LTDA
Inscrição cadastral: 200837
Intimação: 1006626 Valor UFG: 2.832,7637
Auto de Infração/Multa: 131693 Valor UFG: 2.832,7637
Contribuinte : ZMF 19 INCORPORAÇÕES LTDA
Inscrição cadastral: 200837
Auto de Infração/Multa: 131694 Valor UFG: 200,0000

EDITAL nº 47 de 12 de dezembro de 2017.
O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para notificação dos contribuintes a adotar as providências cadastrais abaixo indicadas, junto
as Unidades da Rede Fácil de Atendimento ao Cidadão, no prazo de 08 (oito) dias a contar do dia seguinte ao
30° (trigésimo) dia contado desta publicação, nos termos do disposto no artigo 5° (inciso III) da Lei municipal
n° 5420/1999, conforme segue:
- ERASMO POLESE JUNIOR - Inscrição Mobiliária nº 232935 - Notificação Preliminar nº 70587.
A empresa supra deverá promover o registro junto ao Cadastro Fiscal de Publicidade, do veículo publicitário
localizado no estabelecimento. O veículo publicitário enquadra-se no tipo 1.03 x placa com 01 (uma) face, valor
50,0000 UFG, conforme tabela anexo II da Lei Municipal nº 5767/2001, alterada pela Lei Municipal n° 5874/2002.
Sob pena de multa de 75,0000 UFG.
- MARCELO DE SOUZA CAMPIAO - Inscrição Mobiliária nº 248338 - Notificação Preliminar nº 70588.
A empresa supra deverá promover a transferência de local, dentro do prazo estipulado.
Sob pena de multa de 300,0000 UFG.
- MARCELO DE SOUZA CAMPIAO - Inscrição Mobiliária nº 248338 - Notificação Preliminar nº 70589.
A empresa supra deverá promover a 1.02, placa com uma face, com 3,00m² (3,00m x 1,00m), dentro do prazo
estipulado.
Sob pena de multa de 45,0000 UFG.

EDITAL nº 48 de 12 de dezembro de 2017.
O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para notificação dos contribuintes a apresentar os documentos abaixo indicados, junto ao
Plantão Fiscal - sito a Av. Salgado Filho, nº 886 - Jd. Maria Helena, das 8:00 às 16:00 horas, no prazo de 10
(dez) dias a contar do dia seguinte ao 30° (trigésimo) dia contado desta publicação, nos termos do disposto no
artigo 5º (inciso III) da Lei Municipal nº 5420/1999, conforme segue:
- CLARO S/A - Inscrição Mobiliária nº 502422 - Notificação Preliminar nº 120862.
O contribuinte deverá apresentar os documentos relativos à implantação de estação de rádio localizada na Rua
Martins Junior nº 1502 - Jd. Sta. Emília - Guarulhos - SP. Os referidos documentos são: livro diário e razão da
obra, contratos de prestação de serviços, notas fiscais de serviços tomados, guias de recolhimento de ISSQN
e notas fiscais de materiais utilizados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- CLARO S/A - Inscrição Mobiliária nº 502422 - Notificação Preliminar nº 120863.
O contribuinte deverá apresentar os documentos relativos à implantação de estação de rádio localizada na Rua
Azaléia, lote 31 - Quadra N - Vila Carmela II - Guarulhos - SP. Os referidos documentos são: livro diário e razão
da obra, contratos de prestação de serviços, notas fiscais de serviços tomados, guias de recolhimento de
ISSQN e notas fiscais de materiais utilizados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- CLARO S/A - Inscrição Mobiliária nº 502422 - Notificação Preliminar nº 120864.
O contribuinte deverá apresentar os documentos relativos à implantação de estação de rádio localizada na Rua
Dr. Getúlio Vargas Barbosa nº 118 - Jd. Toscana - Guarulhos - SP. Os referidos documentos são: livro diário e
razão da obra, contratos de prestação de serviços, notas fiscais de serviços tomados, guias de recolhimento
de ISSQN e notas fiscais de materiais utilizados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- CLARO S/A - Inscrição Mobiliária nº 502422 - Notificação Preliminar nº 120865.
O contribuinte deverá apresentar os documentos relativos à implantação de estação de rádio localizada na Rua
Monte Alegre nº 23 - Jd. Lenize - Guarulhos - SP. Os referidos documentos são: livro diário e razão da obra,
contratos de prestação de serviços, notas fiscais de serviços tomados, guias de recolhimento de ISSQN e
notas fiscais de materiais utilizados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- CLARO S/A - Inscrição Mobiliária nº 502422 - Notificação Preliminar nº 120866.
O contribuinte deverá apresentar os documentos relativos à implantação de estação de rádio localizada na Rua
Príncipe Mikasa nº 153 - Lote 10 - Qd. D - Jd. Almeida Prado - Guarulhos - SP. Os referidos documentos são:
livro diário e razão da obra, contratos de prestação de serviços, notas fiscais de serviços tomados, guias de
recolhimento de ISSQN e notas fiscais de materiais utilizados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- CLARO S/A - Inscrição Mobiliária nº 502422 - Notificação Preliminar nº 120869.
O contribuinte deverá apresentar os documentos relativos à implantação de estação de rádio localizada na Rua
Pedro Armando Donizeth Pádua nº 165 - Cabuçu - Guarulhos - SP. Os referidos documentos são: livro diário e
razão da obra, contratos de prestação de serviços, notas fiscais de serviços tomados, guias de recolhimento
de ISSQN e notas fiscais de materiais utilizados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- CLARO S/A - Inscrição Mobiliária nº 502422 - Notificação Preliminar nº 120870.
O contribuinte deverá apresentar os documentos relativos à implantação de estação de rádio localizada na Rua
Albertina Duarte Leite nº 08B - Jd. Maria Alice - Guarulhos - SP. Os referidos documentos são: livro diário e razão
da obra, contratos de prestação de serviços, notas fiscais de serviços tomados, guias de recolhimento de
ISSQN e notas fiscais de materiais utilizados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- CLARO S/A - Inscrição Mobiliária nº 502422 - Notificação Preliminar nº 120871.
O contribuinte deverá apresentar os documentos relativos à implantação de estação de rádio localizada na Rua
Paulo Steola, s/nº - Jd. Sta. Francisca - Guarulhos - SP. Os referidos documentos são: livro diário e razão da
obra, contratos de prestação de serviços, notas fiscais de serviços tomados, guias de recolhimento de ISSQN
e notas fiscais de materiais utilizados.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.
- PIZZARIA GUILHERME DINIZ LTDA ME - Inscrição Mobiliária nº 125565 - Notificação Preliminar nº
136753.
O sujeito passivo acima identificado deverá apresentar juntamente com esta, os documentos relacionados
conforme segue: rescisão de contrato de locação, declaração de entrega das chaves, informação do proprietário
para quem foi alugado o imóvel a partir de 18/05/2005, dentro do prazo estipulado.
Sob pena de multa de 600,0000 UFG.

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
DESPACHOS EXARADOS PELA DIRETORIA DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA - SF 02

O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária - SF02, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal nº 7119/2013 e Decreto Municipal nº 31813/2014, FAZ SABER a todos quanto a presente publicação
virem ou dela conhecimento tiverem e interessar possa, que foram julgados os processos abaixo:
Processo Autorizo 17/10/2017
Processo Ano Razão Social
19867 2017 Departamento de Receita Mobiliária - SF 02
15167 2017 Josivaldo Jacimento da Silva Me
53354 2017 Procuradoria do Contencioso Fiscal
Processo Autorizo 09/11/2017
Processo Ano Razão Social
57782 2017 Departamento do Tesouro - SF 05
57783 2017 Departamento do Tesouro - SF 05
57784 2017 Departamento do Tesouro - SF 05
Processo Autorizo 28/11/2017
Processo Ano Razão Social
14991 2017 Cristalsoft Informatica Ltda Me
Processo Defiro Parcialmente 17/10/2017
Processo Ano Razão Social
66285 2016 Ares da Praca Empreendimento Imobiliario
10032 2016 AZN Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda
Processo Defiro Parcialmente 28/11/2017
Processo Ano Razão Social
5313 2017 Guardados Park Estacionamento Ltda

Processo Deferido 18/10/2017
Processo Ano Razão Social
53320 2014 Adicelio de Oliveira Almeida
40418 2017 DR Franz Schneider do Brasil Ltda
45462 2017 Eugenio Kahl Neto
3907 2009 Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Engenharia e AR
25328 2016 Transportes Betolini Ltda
21680 2016 Transportes Betolini Ltda

Processo Deferido 09/11/2017
Processo Ano Razão Social
424770 2017 Grand Sport Comercio de Veiculos e Peças Ltda

Processo Deferido 28/11/2017
-rocesso Ano Razão Social
43133 2015 Adelina Acosta Soares
39957 2017 Rios Unidos Logistica e Transporte de Aco Ltda
55105 2017 Imbercor Produtos de Beleza Ltda
14375 2017 Edilton Oliveira Reis
1142 2015 DFD Consultoria em Informatica Ltda
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49416 2015 Chieko Yamada
51015 2015 Marisa Harumi Yamada Rocha
40209 2017 Air Liquide Brasil Ltda
Processo Indeferido 18/10/2017
Processo Ano Razão Social
45360 2017 Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico
29962 2005 Planos Construções e Incorporações Ltda
24183 2016 ABB Ltda
17975 2015 Banco Citibank S A
13808 2011 Sinalplan Industria e Comércio Ltda
28292 20025 New Partner Recursos Humanois Ltda
45618 2017 G Fractal Soluções e Serviços Eireli Me
44351 2017 Super Trafo Comercio e Consertos de Transformadores Ltda EPP
37212 2017 Orguel Locação de Equipamentos S A
1628 2003 Domingos Figueiredo Esteves Guimaraes
13870 2017 Celio Francisco Manutenção ME
45901 2014 Alexandre Matsuoka
9248 2011 Editec Inspeção em Equipamentos Serviços de Testes Analises
11718 2014 Olga S A Industria e Comercio
47351 2017 Coleta Industrial Fimavan Ltda
48518 2017 Iris Costa e Silva
42908 2017 Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico
16965 2017 Contesp Assessoria no Estado de São Paulo SS Eireli
57480 2016 Borges e Associados Odontologia Especializada Ltda
57810 2016 Eduardo Moreira de Almeida
46510 2017 Flor da Montanha Transportes e Locadora de Veiculos Ltda
22473 2017 Locar Guindastes e Transportes Intermodais S A
11799 2017 Antonio Carlos Carraro
49153 2015 Mitra Dioceana de Guarulhos
39802 2017 Unimed de Guarulhos Cooperativa de Trabalho Medico
29493 2017 Anselmo Francisco de Souza Açougue Me
48510 2014 Votoratim Cimentos S A
18369 1999 Transleite Fina Ltda
13521 2017 Claudio Malva Valente
52328 2016 Damapel Industria Comercio e Distriução de Papeis Ltda
48970 2015 Mitra Diocesana de Guarulhos
25037 2017 Alexandre Marcos Kiss
21607 2015 Permetal S A Metais Perfurados
61674 2016 Imaculada Conceição da Silva
5827 2015 Comtinfer Construtora e Incorporadora Ltda
38005 2017 Franklin & Franklin Ltda EPP
44494 2017 Habit Doc Servioços de Documentação Imobiliária Ltda Me
45277 2017 Taggpromo Marketing Promocional Ltda
11306 2004 Marcelo Marques Leal
30922 2016 ABB Ltda
38458 2017 Eduardo Bezerra Gomes
57185 2016 Floris Escritorio Contabil SC Ltda
72170 2015 Projeto Irradiante de Comunicação
Processo Indeferido 09/11/2017
Processo Ano Razão Social
53952 2017 Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos AS
53950 2017 Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos AS
53948 2017 Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos AS
53947 2017 Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos AS
53942 2017 Concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos AS
Processo Indeferido14/11/2017
Processo Ano Razão Social
47562 2009 Associação Educacional Presidente Kennedy
3368 1999 Associação Educacional Presidente Kennedy
Processo Indeferido 28/11/2017
Processo Ano Razão Social
52086 2013 GRC Empreendimentos Ltda
16965 2017 Contesp Assessoria no Estado de São Paulo SS Eireli
36069 2015 Auto Mecanica Car Life Ltda
39019 2015 Guarusegue Terceirização de Serviços Ltda
45650 2015 Alex Sandro Antonio do Nascimento
9053 2017 TTGS Informatica Ltda
33381 2007 Transsul Transporte e Logistica Ltda
33792 1995 Clinica Veterinaria Bairro dos Pimentas S C Ltda
8080 2014 NIIT Technologies Brazil Ltda
9464 2017 Gami Transportes Eireli Me
9913 2017 Hotelaria Accor PDB Ltda
20703 2014 JHC Estacionamento Ltda
20700 2014 JHC Estacionamento Ltda
61572 2016 JCB Prestação de Serviços Ltda Me
8050 2016 Edvac Serviços Educacionais Ltda
41708 2014 HJHC Estacionamento Ltda
Processo Aditamento de Despacho 17/10/2017
Processo Ano Razão Social
47751 2011 Armando Mamede Ali Ghazzaoui
Processo Aditamento de Despacho 28/11/2017
Processo Ano Razão Social
46844 2017 Departamento do Tesouro SF 05
Processo Retificação de Despacho 17/10/2017
Processo Ano Razão Social
58318 2010 SAC Engenharia e Construções Ltda
56950 2010 Rayla Seleguin Memnezes Celulares Me
8853 2005 Ricardo Cipriano Magano
61177 2015 Chimica Baruel Ltda
Processo Não Conheço da Impugnação 17/10/2017
Processo Ano Razão Social
32976 2016 Amauri Cezar Tavares
52870 2008 Sinasc Sdinalização e Conservação de Rodovias Ltda
Processo Reconheço a Exclusão tributária 17/10/2017
Processo Ano Razão Social
40527 2017 Renan do Nascimento Pinto
41099 2017 Daiane Silva Lima
Processo Aditamento de Despachos 17/10/2017
Processo Ano Razão Social
46388 2017 Departamento do Tesouro SF06
Processo Não Conheço da Impugnação - Extemporaneo 24/11/2017
Processo Ano Razão Social
36135 2017 Francisco de Fatimo Gonzaga

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE JUSTIÇA
PORTARIA INTERNA nº 017/2017-SJU

de 06 de dezembro de 2017
O Secretário de Justiça, JOÃO CARLOS PANNOCCHIA, no uso de suas atribuições legais que lhes confere
o artigo 206, II,”j”, da Lei Municipal nº 7.550 de 19 de abril de 2017.

RESOLVE:

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO – SDU 03
EDITAL Nº 08/17

CANCELAMENTO – SDU 03.08.04
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta no Processo Administrativo, conforme segue:
P.A. Documento Nº Requerente Despacho
9555/2017 Auto de Infração nº 89381 Bandeirante Energia S/A DEFERIDO
38530/2017 Notificação Preliminar nº 91839 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
38520/2017 Notificação Preliminar nº 100127 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34099/2017 Notificação Preliminar nº 90794 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
15638/2017 Notificação Preliminar nº 90782 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23530/2017 Notificação Preliminar nº 88969 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29476/2017 Notificação Preliminar nº 90156 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34139/2017 Notificação Preliminar nº 91864 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34133/2017 Notificação Preliminar nº 91869 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34124/2017 Notificação Preliminar nº 91860 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34119/2017 Notificação Preliminar nº 100211 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34114/2017 Notificação Preliminar nº 100215 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34148/2017 Notificação Preliminar nº 90840 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
23522/2017 Notificação Preliminar nº 88192 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29471/2017 Notificação Preliminar nº 91851 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
38525/2017 Notificação Preliminar nº 100224 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
38528/2017 Notificação Preliminar nº 101426 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34187/2017 Notificação Preliminar nº 101107 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34163/2017 Notificação Preliminar nº 91875 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
41850/2017 Notificação Preliminar nº 101111 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
38524/2017 Notificação Preliminar nº 100225 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34121/2017 Notificação Preliminar nº 91857 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34144/2017 Notificação Preliminar nº 91868 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
34111/2017 Notificação Preliminar nº 100214 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
41848/2017 Notificação Preliminar nº 101427 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
41480/2017 Notificação Preliminar nº 101430 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
41856/2017 Notificação Preliminar nº 91837 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
48158/2017 Notificação Preliminar nº 86811 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
41846/2017 Notificação Preliminar nº 101428 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29465/2017 Notificação Preliminar nº 90154 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
41853/2017 Notificação Preliminar nº 100221 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
29469/2017 Notificação Preliminar nº 88199 Bandeirante Energia S/A INDEFERIDO
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PUBLICO DE COSTUME.

EDITAL Nº 09/17
CANCELAMENTO – SDU 03.08.04

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta no Processo Administrativo, conforme segue:
P.A. Documento Nº Requerente Despacho
63914/17 Notificação Preliminar nº 99022 Renato Augusto Figueiredo Guarda INDEFERIDO
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PUBLICO DE COSTUME.

EDITAL Nº 062/17 – PRAZO SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
P. A. N.P. N° Requerente Despacho
28518/2016 85283 GLÁUCIA JORGE DAL MONTE FOMIN PRAZO INDEFERIDO
23149/2017 91774 KELY CRISTINA DO AMARAL DEFERIDO O PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
31944/2017 89141 MARIA JOSÉ ALMEIDA CRUZ PRAZO INDEFERIDO
39492/2017 100719 MARIA APARECIDA DE FREITAS SOARES PRAZO INDEFERIDO
48132/2017 98577 E

98578 MARILENE ALVES CIDREIRA PRAZO INDEFERIDO
49176/2017 92839 FABIANA PEREIRA DOS SANTOS DEFERIDO O PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
52032/2017 99574 NILTON FERREIRA DEFERIDO O PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
54343/2017 93789 ZAIRA REIS COSTA FRUGOLI DEFERIDO O PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
58469/2017 94532 MANUEL DE JESUS FERREIRA DEFERIDO O PRAZO PARCIAL DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
58866/2017 94766 SAURO LARENDONO FIGUEIREDO DEFERIDO O PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
63213/2017 94265 MARIA ABADIA MONTEIRO LOT DEFERIDO O PRAZO PARCIAL DE 60(SESSENTA)DIAS

CONSECUTIVOS.
63696/2017 94823 E

94951 JOÃO CARLOS GOMES DEFERIDO O PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
63885/2017 94612 CLAUDINEI JACOBUCCI DEFERIDO O PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
63920/2017 92825 FERNANDO FLUD DALLA DEA DEFERIDO O PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
64040/2017 94642 ROBERTO HENRIQUE DE SOUSA DEFERIDO O PRAZO PARCIAL DE 60(SESSENTA)DIAS

CONSECUTIVOS.
64196/2017 93639 JERUSA BERNARDES DEFERIDO O PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
64935/2017 93987 ADELAIDE DE ANDRADE CARVALHO DEFERIDO O PRAZO DE 30(TRINTA)DIAS CONSECUTIVOS.
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EDITAL Nº 063/17 – CANCELAMENTO - SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
P. A. N.P/AI. N° Requerente Despacho
03265/2017 88480 FRANCISCA ACHILES ROSÁRIO INDEFERIDO O CANCELAMENTO
07264/2017 89030 A

89032 JOSÉ MARCOS COSTA DEFERIDO O CANCELAMENTO
19967/2017 91165 PETRÓLEO BRASILEIRO SA PETROBRAS INDEFERIDO O CANCELAMENTO
19970/2017 91166 PETRÓLEO BRASILEIRO SA PETROBRAS INDEFERIDO O CANCELAMENTO
31820/2017 100638 MÁRCIO FERREIRA PEDRO INDEFERIDO O CANCELAMENTO
39136/2017 87932 E

87933 ANDREIA CARNIELLO INDEFERIDO O CANCELAMENTO
40751/2017 92529 MARIA GISELA DA SILVA DOMINGOS  DEFERIDO O CANCELAMENTO
42884/2017  92252 E

92254 ORIVALDO HERNANDES SESPEDES INDEFERIDO O CANCELAMENTO
47499/2017 100038 A

100040 ANA PAULA DAVID SOUSA INDEFERIDO O CANCELAMENTO
48119/2017 92175 EMÍLIO MANDELLI NETO INDEFERIDO O CANCELAMENTO
49662/2017 92558 E

92586 ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ALBERT BACAN DEFERIDO O CANCELAMENTO
49665/2017 92602 NILTON MARCONDES SANTANA DEFERIDO O CANCELAMENTO
51653/2017 92850 E

93245 OTÁVIO OLÁVIO DE MATOS INDEFERIDO O CANCELAMENTO
55402/2017 93626 IRMO PIAI INDEFERIDO O CANCELAMENTO
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES E LICENCIAMENTO DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

Edital nº. 038/17– JUREL
Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004, regulamentada pelo Decreto nº 23.202/
2005, FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que, em 13 de dezembro 2017, com início dos trabalhos previsto para às 09 horas, realizados nas dependências
da ASSEAG- Rua Guadelino Fanganiello, nº 03 – Pq. Renato Maia – Guarulhos – SP, o colegiado examinará e
julgará os processos abaixo relacionados:
Processo nº: 4293/2014
Requerente: MARMORARIA TORQUATO COMERCIO DE MARMORE E GRANITO LTDA ME
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO - 92930

SECRETARIA DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
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Relator: Valesca Tavares dos S. Rodrigues
Processo nº: 16753/2014
Requerente: ALIANCA IMOVEIS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.044.22168
Relator: Alexandre Eduardo Daffre
Processo nº: 18075/2014
Requerente: MARIA JOSE MATOS BONFIM
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA- 2014.012.68354
Relator: Eduardo Henrique Martins
Processo nº: 18122/2014
Requerente: ESCOLA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL DEFINIÇÃO LTDA ME
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.012.88458
Relator: Alexandre Eduardo Daffre
Processo nº: 20715/2014
Requerente: ROBERTO PINTO
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.012.71604
Relator: Odair Camargo Freire Filho
Processo nº: 20997/2014
Requerente: GENTIL FERREIRA DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.012.67412 e 2014.012.67413
Relator: Odair Camargo Freire Filho
Processo nº: 24204/2014
Requerente: IVONE DA SILVA REBECHI
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO - 74984
Relator: Valesca Tavares dos S. Rodrigues
Processo nº: 24242/2014
Requerente: EBAMAG ARMAZENS GERAIS LOGISTICA LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.005.69902
Relator: Alexandre Eduardo Daffre
Processo nº: 25139/2014
Requerente: JOSE JACINTO GONCALVES
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.005.67089
Relator: Magda Berberich F. Seabra
Processo nº: 26671/2014
Requerente: CONSSIL IMPACTO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.012.70539 e 2014.012.70540
Relator: Eduardo Henrique Martins
Processo nº: 31073/2014
Requerente: ADALBERTO RIBEIRO DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO – 72286
Relator: Magda Berberich F. Seabra
Processo nº: 31504/2014
Requerente: JOSE FERREIRA SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2015.021.89695
Relator: Cecília Cristiane Frazão Martinez
Processo nº: 32976/2014
Requerente: JEAN DOS SANTOS BERINGUI
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.005.68302
Relator: Cecília Cristiane Frazão Martinez
Processo nº: 34567/2014
Requerente: LACORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE CORTE E LAMINACAO DE ACO LTD
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA- 2014.005.64526
Relator: Sérgio Reis Vieira
Processo nº: 34845/2014
Requerente: SIDNEI FRANCISCO DE ALMEIDA CALVO
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA - 2014.012.70694
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Processo nº: 35274/2014
Requerente: CLAUDINEI NISTA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.012.70695 e 2014.012.70696
Relator: Camila Heleodora de Assis Segantin
Processo nº: 35395/2014
Requerente: ANGELO RODRIGUES
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.012.72396
Relator: Camila Heleodora de Assis Segantin
Processo nº: 36450/2014
Requerente: JOSE GONCALVES
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.012.73401, 2014.012.73402, 2014.012.73403,
2014.012.73404, 2014.012.73405 e 2014.012.73406
Relator: Silvana Cesário de Araújo
Processo nº: 37902/2014
Requerente: LUIZ ANTONIO GALVAO ALVES DE OLIVEIRA
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA – 2014.012.72605 e 2014.012.72606
Relator: Silvana Cesário de Araújo
Processo nº: 37961/2014
Requerente: DARIO GONCALVES CAMPOS
Assunto: CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR – 89841 e AUTO DE INFRAÇÃO- 89840
Relator: Glauce Simioni Loredo Laxy
Processo nº: 38352/2014
Requerente: ROSEANA NASCIMENTO SANTOS
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA- 2014.005.60842
Relator: Glauce Simioni Loredo Laxy
Processo nº: 39165/2014
Requerente: MARIA MAGNOLIA NASCIMENTO
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE MULTA- 2012.012.6868128
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Processo nº: 40900/2014
Requerente: CARLETO EDITORIAL LTDA ME
Assunto: CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO - 22651
Relator: Sérgio Reis Vieira
Processo nº: 43635/2015
Requerente: MARIO RAMOS BARBOSA JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - 80926
Relator: Eduardo Henrique Martins

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA
Portaria n°042/2017 -SSP02

Considerando o disposto no Decreto Municipal, 33912 de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e
os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no art.
6°, a Secretária Loredana Emília Pivesan Glasser, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria.

RESOLVE:
Art. – Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta Pasta:

I – Os Gestores e fiscais ora indicados, deverão atender ás disposições constantes dos Decretos nº 33912 de
janeiro de 2017, e n° 33703 de 29 de setembro de 2016, bem como ás demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 182/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. JOSÉ SÉRGIO IGLESIAS
FILHO, no uso de suas atribuições legais e conferidas e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes, o Secretário da
Saúde, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos da Secretária da Saúde.
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 183/2017-SS
O Secretário da Saúde de Guarulhos, Dr. JOSÉ SÉRGIO IGLESIAS FILHO, no uso de suas atribuições legais,
e considerando o que consta do Processo nº 54883/2017-SS01 referente ao Processo Seletivo para Bolsas
de Estudo e, ainda, o que constada Portaria nº 140/2017-SS e Editais nº001/2017-SS01, 002/2017-SS01, 003/
2017-SS01, 004/2017-SS01, 005/2017-SS01, 006/2017-SS01 e 007/2017-SS01.

TORNA PÚBLICO:
1. A Convocação dos servidores classificados no Processo Seletivo de Bolsas de Estudo paraNível Superior
para escolha da Instituição de Ensino – 2ª chamada, de acordo com o item 7 do Edital de Abertura nº 001/2017-
SS01, conforme Anexo I.
2. A Convocação dos servidores classificados no Processo Seletivo de Bolsas de Estudo para Nível Técnico
para escolha da Instituição de Ensino – 2ª chamada, de acordo com o item 7 do Edital de Abertura nº 001/2017-
SS01, conforme Anexo II.
3. O servidor que estiver impossibilitado de comparecer à escolha da Instituição de Ensino cedente de bolsas
de estudo poderá designar representante com procuração e documento de identidade do representante.
4. O servidor que não participar da escolha da Instituição de Ensino cedente da bolsa de estudo na data para
qual foi convocado ou que não proceder à escolha de nenhuma das bolsas oferecidas terá exaurido o seu direito
e será excluído do processo seletivo.
5. O servidor que chegar após 15 (quinze) minutos do horário definido para o início da escolha da Instituição
de Ensino cedente, perderá o direito de escolha na ordem de classificação, podendo optar dentre as vagas
remanescentes, se houver, após o término do processo de escolha na data para qual foi convocado.
a. Serão convocados 03 (três) candidatos por bolsa remanescente para a segunda escolha da Instituição de
Ensino, conforme item 7.5 do Edital de Abertura nº 001/2017-SS01.

PORTARIA Nº183/2017-SS
ANEXO I – Listagem dos servidores convocados para escolha da instituição do Processo Seletivo de Bolsas
de Estudo Nível Superior
Local: Departamento de Recursos Humanos da Saúde - Sede da Secretaria da Saúde
Rua Íris, 320 – Gopoúva –Guarulhos- Anfiteatro
Data: 20/12/2017
Horário: 14h00
Curso: Enfermagem
Classificação C F Nome
5º 33422 MARIA IVA DE FREITAS
6º 35788 MILTON SANTOS ROCHA RIBEIRO
7º 31839 ELOISA BORGES ALVES CORREA
8º 45282 SILVIA DUTRA MOREIRA
9º 43080 ADRIANA MOREIRA DE SOUZA MACEDO
10º 59401 MARIA DAS DORES GOMES DOS SANTOS
Curso: Fisioterapia
Classificação C F Nome
4º 29384 CRISTIANE MOURA ROCHA
5º 25198 WILSON DONIZETI FERREIRA
6º 34816 VALERIA ALVES DE ALMEIDA COSTA
7º 53748 JOAO BATISTA LOPES
8º 49840 CRISTINA BARBOSA DE ALMEIDA
9º 43352 FERNANDA DA SILVA
10º 59839 JULIANA GOMES DA SILVA
11º 58791 SUZE CARLA DA SILVA
12º 43662 MARIA DE LOURDES SILVA DE ANDRADE
Curso: Tecnólogo em Radiologia
Classificação C F Nome
3º 16958 CRISTINA REGINA BECK
4º 9547 ANTONIO FRANCISCO SANTOS FILHO
5º 37903 EDSON MELO DE ASEVEDO
6º 46585 PAULO CESAR DE LIMA
7º 58127 ADRIANA MARIA DO NASCIMENTO MASSARELLI
8º 37854 CARLA GONCALVES CLEMENTE MOINO
9º 49598 ENZO ALONSO PERRONE
10º 43461 SILVIA REGINA FERNANDES DA SILVA
11º 60506 JAIRO GOUVEA
3º 16958 CRISTINA REGINA BECK

PORTARIA Nº183/2017-SS
ANEXO II – Listagem dos servidores convocados para escolha da instituição do Processo Seletivo de Bolsas
de Estudo Nível Técnico
Local: Departamento de Recursos Humanos da Saúde - Sede da Secretaria da Saúde
Rua Íris, 320 – Gopoúva – Guarulhos - Anfiteatro
Data: 20/12/2017
Horário: 09h00
Curso: Auxiliar e Técnico em Enfermagem
Classificação C F Nome
26º 44310 ERICA SILVA RODRIGUES DE SOUZA
27º 61301 LIRIO JOSEPH NASCIMENTO DA SILVA
28º 53270 THAIS NASCIMENTO DA SILVA SANTOS
29º 54930 JESSICA DE SANTANA DA SILVA OLIVEIRA
30º 59926 SIMONE MONTEIRO CASSIANO LOPES
31º 43111 ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS
32º 43020 ELISABETE PIRAN
33º 43025 LISANDRA REGINA DE ALMEIDA
34º 59093 TATIANA URBANO
35º 60431 ADRIANA DE CASSIA TEIXEIRA PERETTA
36º 60278 MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA GOMES
37º 58073 ANA PAULA DA SILVA
38º 60248 ALESSANDRA FREITAS
39º 59912 ALINE FRANCINE DA SILVA
40º 44441 ADRIANA TAVARES DA SILVA
41º 48702 LISABETE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
42º 58123 MARIA AUXILIADORA DE FARIAS LIMA
43º 60603 CLAUDIA APARECIDA LOPES BRITO
Curso: Especialização em Enfermagem do Trabalho
Classificação C F Nome
4º 46632 DANIELA BAHIA LIMA
5º 37884 DANIELA GONCALVES FERREIRA
6º 44381 JOSEMARY ASSIS DE JESUS NASCIMENTO
7º 60945 RITA DE CASSIA DA SILVA
8º 61590 EMANOELA APARECIDA FERNANDES SANTOS
9º 59843 ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
Curso: Técnico em Enfermagem
Classificação C F Nome
4º 47954 IVONEIDE VIEIRA DA SILVA
5º 48139 SANDRA REGINA SILVA ROCHA
6º 60119 VERIDIANA SILVA TAVARES

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DA SAÚDE
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7º 60873 MARILU MELO SILVA
8º 54657 VALMIRA ALVES MARCELINO
9º 60970 FERNANDA VIEIRA DOS SANTOS
10º 60614 LUCIANA DE JESUS NASCIMENTO
11º 58944 IZABEL TENORIO DA SILVA
12º 54800 ROSELI SILVA ALVES DE ALMEIDA
Curso: Técnico de Imobilização Ortopédica
Classificação C F Nome
2º 54525 ROSELI DE PAULA PARIZI PINHEIRO
3º 62306 ANGELA MARIA PAULINO
4º 49695 DANIELE DE AZEVEDO FARIA RIBEIRO

PORTARIA Nº 184/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. JOSÉ SÉRGIO IGLESIAS
FILHO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 69 da Lei Orgânica do
Município e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 46266/2015,

RESOLVE:
1 – Alterar a composição do Grupo de Trabalho Intersetorial e Permanente de Saúde da População Negra,
constituído através de Portaria nº 698/2016-GP de 19 de maio de 2016, alteração em Portaria nº 1860/2017- GP
de 06 de outubro de 2017;
Secretaria da Saúde:
Representante da Escola SUS – Departamento de Assistência Integral à Saúde
Excluir: Suplente Rosangela de Matos Lima
Incluir: Suplente Silvia Ferreira de Souza
Representante dos Povos Ciganos
Incluir: Titular Lourdes Correa (Lu ynaiah)
Representantes da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (LGBT)
Incluir: Titular Celso Marinati
Incluir: Suplente Nome Social: Pietro
2- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 185/2017-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, Dr. JOSÉ SÉRGIO IGLESIAS
FILHO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Grade de Referência para Urgência e Emergência do Município de Guarulhos – 2017
– 14ª Versão, conforme Anexo Único.
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

ANEXO ÚNICO
SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO EM SAÚDE
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 192

GRADE DE REFERÊNCIA PARA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS /SP
14ª VERSÃO

(dezembro/2017)
Justificativa

Considerando que a atenção às urgências constitui-se em um importante componente da assistência à saúde;
Considerando a necessidade de ordenar o fluxo dos pacientes nas urgências e emergências para atender às
necessidades de saúde da população de forma equânime e integral disponibilizando o recurso assistencial
mais adequado a cada caso;
Considerando a necessidade de formalizar os fluxos de atendimento as urgências e emergências no âmbito do
município de Guarulhos;
Considerando que a publicação das grades de referência para urgências e emergências inter-hospitalares, pré-
hospitalar móvel e pré-hospitalar fixo, tem a finalidade de ordenar e qualificar o fluxo da atenção urgente;
segundo a Resolução do CFM nº 2.110/ 2014 e Resolução nº 2.079/14
Considerando a Portaria GM /MS 2048 de 05 de novembro de 2002 que aprova o Regulamento Técnico dos
Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência de caráter nacional;
Ficam estabelecidos os princípios e diretrizes para ordenar o atendimento às urgências, emergências por meio
de acionamento e intervenção da Central de Regulação de Urgências (CRU) e fica normatizado o fluxo de
atenção às urgências e emergências no âmbito do município de Guarulhos, de acordo com o anexo a seguir.

URGÊNCIA INTER – HOSPITALAR
Definição
Para efeito de normatização, definem-se como uma urgência INTER-HOSPITALAR todas as situações, na
qual o paciente recebe o primeiro atendimento em situação aguda, de qualquer etiologia, em serviço de saúde
hospitalar sem retaguarda diagnóstica, terapêutica e/ ou de equipe especializada para continuidade do tratamento
de urgência, sendo necessária sua transferência para um serviço de maior complexidade.
Diante do exposto acima, a regulação médica das Urgências Inter-hospitalares é de atribuição da Central de
Regulação de Urgência (CRU).
Princípios Operativos da Central de Regulação das Urgências Inter-Hospitalares
- As solicitações de urgências inter-hospitalares devem ser feitas exclusivamente de médico para médico.
Todos os casos devem ser inseridos via sistema CROSS e preenchimento da ficha de solicitação adequada
para cada tipo de atendimento:
- O médico regulador recebe online o caso e a partir dos dados obtidos, avalia o motivo da solicitação e a
pertinência de acordo com o protocolo previamente pactuado (anexo I) e realiza o encaminhamento do caso.
- É responsabilidade dos serviços que integram esta grade, a veracidade das informações encaminhadas
à Central de Regulação, via sistema CROSS a cada 12 horas, dentro da primeira hora de cada plantão,
referente aos recursos terapêuticos, diagnósticos e de equipe disponíveis a cada plantão, bem como,
a designação do médico chefe de plantão como responsável, em última instância, pela ratificação das
informações.
Princípios e Diretrizes da Central de Regulação de Urgência (CRU)
- O principal objetivo da Regulação Médica das Urgências da Central de Regulação de Urgência é o de garantir
o acesso equânime aos serviços e tecnologias disponíveis. Os médicos reguladores “advogam” em favor do
paciente visando garantir o direito à vida.A regulação médica das urgências é o elemento ordenador e
orientador do sistema de atenção às urgências do município, organizando a relação entre os vários serviços
que o compõem.
- Os médicos reguladores da Central de Regulação das Urgências ordenam a demanda por assistência, de
acordo com o principio da eqüidade, ou seja, avaliando a gravidade e o risco apresentado por cada paciente.
Além das situações urgentes compete ao médico regulador da Central de Urgências, ordenar fluxos
em patologias que demandem atendimento de maior complexidade, desde que a esta demanda se
aplique o conceito de urgência/emergência.
Atribuições da Central de Regulação de Urgência
- Técnica: consiste na capacidade do médico regulador de discernir o grau presumido de urgência priorizando
cada caso.
- Gestora: consiste na tomada de decisão sobre a utilização dos recursos disponíveis no sistema, sob
delegação do gestor de saúde.
Competências do médico regulador da Central de Regulação de Urgência

- Identificar o “status” operacional de todos os serviços de acolhimento de urgência existentes, utilizando-os
conforme necessário:
- Utilizar quando necessário o conceito de “vaga zero”, pois a busca, no primeiro momento é pelo atendimento
médico mais adequado e não pela internação imediata, devendo, no entanto, possuir informações atualizadas
dos recursos hospitalares disponíveis, a fim de melhor orientar sua decisão; como referencia o Art.13 da
Resolução do CFM 2.079/2014 e Art.14 da Resolução 2.110/2014
- O sistema regulador considera como vaga zero o ato do médico regulador definir o encaminhamento do
paciente em casos de urgência excepcionais ou não pactuados, com risco de morte. Cabe ressaltar que o
médico regulador é autoridade sanitária, podendo ou alterar a referida grade quando necessário e/ ou decidir
para onde encaminhar o paciente, garantindo a melhor assistência, em cada caso. (com base na Portaria 1.559/
2008 – artigo 2º, parág. III)
- Interpretar/ analisar as demandas apresentadas, identificando as potencialmente graves;
- Confirmar ou excluir as situações de urgência;
- Indicar o acesso imediato do paciente ao serviço médico mais indicado, visando conferir estabilidade clínica,
afastamento do risco de morte, diminuição do potencial gerador de seqüelas, com diminuição da morbi-
mortalidade.
- Após a comunicação desta central no sistema online CROSS sobre liberação de vaga ao serviço solicitante
na ficha executante tipo II, este será o responsável pelo transporte do paciente, com tolerância máxima de
2 horas até o serviço cedente, com a presença do médico sempre que necessário. Ultrapassado esse tempo,
ou logo que percebido possível atraso, deverá ser feito contato direto entre solicitante e cedente para devidas
justificativas e deliberações.
GRADE DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA INTER-HOSPITALAR
ANIMAIS PEÇONHENTOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
ARTERIOGRAFIA
- HOSPITAL STELLA MARIS (somente vascular)
BUCO MAXILOADULTO
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL PADRE BENTO
BUCO MAXILO INFANTIL
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CIRURGIA INFANTIL
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (exceto politraumas)
CLÍNICA CIRÚRGICA ADULTO
- HOSPITAL PADRE BENTO
- HOPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
Os referidos hospitais deverão assumir a conduta cirúrgica dos pacientes entre 12 a 18 anos e somente
solicitar transferência ao HMCA após a resolução cirúrgica.
CLÍNICA MÉDICA
- HOSPITAL PADRE BENTO
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
CLÍNICA PEDIÁTRICA
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ADULTO
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS– de 2ª a 6ª feiras – das 7h00 às 19h00.
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA – DIURNO. Noturno e finais de semana: sobreaviso.
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO– 2ª feiras período da tarde, 4ª feiras período da manhã,
5º feiras manhã e tarde.
ENDOSCOPIA DIGESTIVA INFANTIL
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS– de 2ª a 6ª feiras – das 7h00 às 19h00.
HEMODINÂMICA
- HOSPITAL STELLA MARIS
NEUROCIRURGIA ADULTO
- HOSPITAL PADRE BENTO. A faixa etária de 12 a 17anos, 11 meses e 29 dias será para atendimentos de
urgência. Para INTERNAÇÃO: HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
NEUROCIRURGIA INFANTIL
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
OFTALMOLOGIA ADULTO
- HOSPITAL PADRE BENTO – Até às 18h00
OFTALMOLOGIA INFANTIL
- HOSPITAL PADRE BENTO. Até 17anos, 11 meses e 29 dias será para atendimentos de urgência.
Para INTERNAÇÃO: HMCA.
ORTOPEDIA ADULTO/ TRAUMAS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
ORTOPEDIA INFANTIL/ TRAUMAS
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
OTORRINOLARINGOLOGIA ADULTO
- HOSPITAL STELLA MARIS
OTORRINOLARINGOLOGIA INFANTIL
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
URGÊNCIA PSIQUIÁTRICA ADULTO
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
URGÊNCIA PSIQUIÁTRICA INFANTIL
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
UTI ADULTO
- HOSPITAL PADRE BENTO
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL STELLA MARIS
- MATERNIDADE JESUS, JOSÉ E MARIA (feminino – somente casos clínicos)
UTI INFANTIL
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Ficou definida a faixa etária para atendimento de urgências: atendimento infanto-juvenil até 11 anos, 11
meses e 29 dias e atendimento adulto a partir dos 12 anos.
A faixa etária para o atendimento no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente – HMCA, será de
até 17 anos, 11 meses e 29 dias para todas as especialidades pactuadas nesta grade (EXCETO CLÍNICA
CIRÚRGICA).
Diretrizes do Pré-Hospitalar Fixo
As unidades de saúde não hospitalares, que compõem o pré-hospitalar fixo, são muitas vezes porta de entrada
espontânea para urgência/emergência de natureza diversa e grave, devendo possuir retaguarda de maior
complexidade previamente pactuada para encaminhamento dos casos. O estabelecimento de linhas de fluxo
de referência entre o pré-hospitalar fixo e o hospital, neste nível, classificada como apoio, objetiva garantir o
acesso do paciente aos níveis de maior resolutividade do Sistema conforme suas necessidades.
Como a demanda espontânea, urgente ou não, que procura os serviços que compõem o pré-hospitalar fixo, não
está submetida a nenhum mecanismo regulatório, compete aos serviços, de acordo com seu nível de
resolubilidade na atenção urgente, atender todos os casos até o esgotamento de seus recursos para só então:
- Referenciar o paciente para outros serviços que compõem o pré-hospitalar fixo, desde que com os recursos
necessários à resolução do problema de saúde do paciente (fluxo horizontal) ou,
- Referenciar o paciente diretamente para o PS do Hospital de apoio quando necessário (fluxo vertical).
- Inserir o caso na CROSS para documentação apos a ordenação da vaga.
- Compete ao hospital de referência, inicialmente, acolher e atender o paciente, acionando a Central de
Regulação de Urgência (CRU), todas as vezes que não disponha dos recursos terapêuticos, diagnósticos ou
de equipe especializada necessária à continuidade do tratamento de urgência.
- Compete à unidade do pré-hospitalar fixo, esgotados seus recursos, encaminhar o caso à sua referência,
informando previamente ao Chefe de equipe ou responsável indicado pela direção do hospital a condição do
paciente, hipótese e/ ou diagnóstico, procedimentos realizados, inclusive exames e medicamentos. O médico
assistente doserviço que encaminha o caso é responsável pelo paciente até a passagem do caso para o
médico da unidade de referência.
- Compete ao serviço que encaminha o caso organizar o transporte do paciente visando garantir: a
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segurança, a rapidez e o não agravamento do quadro em virtude do deslocamento sem que com isto resulte
em não encaminhamento. É obrigatório o monitoramento da liberação da vaga no sistema CROSS e o envio do
paciente assim que for confirmado e autorizado a sua transferência.
- Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, prover os meios necessários que possibilitem o transporte
adequado dos pacientes entre as unidades do pré-hospitalar fixo e os serviços hospitalares de referência.
- O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, poderá ser acionado para realizar o transporte
de paciente grave, que necessite deambulância UTI (Suporte Avançado de Vida - SAV). Para tanto, o médico
assistente do paciente entrará em contato com o médico regulador da Central do SAMU 192, sendo prerrogativa
deste, julgar a pertinência ou não da solicitação e a possibilidade do envio do recurso.
Observação: Em caso da falta de recurso no hospital de referência, oPRONTO ATENDIMENTO entrará em
contato com o Chefe da equipe ou responsável indicado pela direção do hospital para avaliação do caso e
definição da conduta, porém não havendo possibilidade de resolução do caso, a Central de Regulação de
Urgências deverá ser acionada preferencialmente pelo hospital via sistema online CROSS.

GRADE DE REFERÊNCIA PARA ATENÇÃO PRÉ-HOSPITALAR FIXO
URGÊNCIAS

REGIÃO CENTRO
DISTRITO UNIDADE INFANTO ADULTO

JUVENIL
CENTRO UBS JD SÃO RICARDO HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI

CTA – CENTRO DE TESTAGEM E
ACONSELHAMENTO HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
AMBULATÓRIO DA CRIANÇA HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
CAMPD HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
UBS FLOR DA MONTANHA HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
UBS PARAVENTI HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
CAPS BOM CLIMA - HMU
CAPS RECRIAR HMCA -
CEO MACEDO HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
CEMEG CANTAREIRA HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI

CECAP UBS VILA BARROS HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
UBS VILA FATIMA HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
UBS CECAP HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI

PONTE GRANDE CAPS AD II ALCOOL/DROGAS - HMU
UBS PONTE GRANDE HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
UBS CAVADAS HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
UBS ITAPEGICA HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
UBS JD MUNHOZ HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI

TRANQUILIDADE CAPS TEAR - HMU
CAPS II – OSÓRIO CÉSAR - HMU
CEMEG – CENTRO HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
CER II HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
CEREST HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
UBS JD VILA GALVÃO HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
UBS SÃO RAFAEL HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
UBS JD. TRANQUILIDADE HMCA PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI

Obs. Somente enquanto durar a reforma do
REGIÃO CANTAREIRA

CABUÇU ACADEMIA DE SAÚDE – POLO CABUÇU UPA PAULISTA
UBS NOVO RECREIO
UBS JD CABUÇU
UBS RECREIO SÃO JORGE

CONTINENTAL UBS CONTINENTAL UPA PAULISTA
UBS JD. CAMBARÁ
UBS JD PAULISTA

PARAÍSO UBS JD. ACÁCIO
UPA PAULISTA

UBS BELVEDERE
UBS PRIMAVERA

TABOÃO UBS TABOÃO
PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI

UBS CIDADE MARTINS
UBS SANTA LÍDIA

COCAIA UBS MORROS
UBS JD. JOVAIA
UBS VILA RIO DE JANEIRO

UPA PAULISTA
VILA GALVÃO UBS JD. PALMIRA

UBS JD. ROSA DE FRANÇA
CEO VL GALVÃO
UBS VL GALVÃO

Obs. Somente enquanto durar a reforma do
REGIÃO SÃO JOÃO/BONSUCESSO

PRESIDENTE DUTRA CAPS ARCO IRIS HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

UBS PRESIDENTE DUTRA PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
UBS MARINÓPOLIS
UBS ALLAN KARDEC
UBS INICOOP

BONSUCESSO UBS ÁGUA AZUL UPA SÃO JOÃO
UBS BAMBI PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
UBS NOVA BONSUCESSO
UBS JD. ÁLAMO
UBS VILA CARMELA

LAVRAS UBS LAVRAS UPA SÃO JOÃO
UBS SANTA PAULA
UBS SOBERANA

SÃO JOÃO UBS PONTE ALTA
UBS FORTALEZA
UBS BANANAL
UBS SANTOS DUMONT
UBS SERÓDIO
UBS HAROLDO VELOSO
CEO SÃO JOÃO
CEMEG SÃO JOÃO

REGIÃO PIMENTAS/CUMBICA

SOLICITAÇÃO DE AMBULÂNCIAS
UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADES

Fluxo Descritivo
1. Unidades de Atenção Básica e Especialidades comunicam a Unidade de Referência sobre o caso e
solicita a remoçãopara a Central de Ambulâncias
2. Unidades de Referência: recebem
3. Transporte Ambulatorial:executa
1. A Unidade Básica de Saúde / Especialidade comunica a transferência de um paciente à sua Unidade de
Referência – UR.
2. Após a comunicação à UR, a UBS aciona a Central de Ambulâncias,através do endereço eletrônico: goo.gl/
gChA1A encaminhando a solicitação.
3. A Central de Ambulâncias recebe a demanda, imprime o formulário de solicitação, encaminha para o
motorista executar a remoção e comunica à unidade solicitante sobre o caso.
4. A grade de referência e contra referência a ser seguida deverá ser a vigente conforme publicação em Diário
Oficial.
5. Na ausência de internet ou de energia, excepcionalmente, poderá ser feita a solicitação por meio de contato
telefônica, onde ficará registrado o nome do funcionário, código funcional e o motivo de tal solicitação.
6. Telefones da Central de Ambulâncias 2472-5006/5094/5096/5011/5097.
Obs.: As solicitações que excederem 1h do chamado, as Unidades Básicas de Saúde / Especialidades poderão
acionar a Região de Saúde para apoiar na resolução do caso.

Os referidos hospitais deverão assumir a conduta cirúrgica dos pacientes entre 12 a 18 anos e somente
solicitar transferência ao HMCA após a resolução cirúrgica.
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Observação
Pacientes que durante o acompanhamento clínico, perderem a redução e após avaliação ortopédica for de
conduta cirúrgica, deverão ser reavaliados pelo serviço de origem (PA ou UPA), para serem devidamente
inseridos no Sistema CROSS para solicitação da vaga.

VIOLÊNCIA SEXUAL ACIMA DE 12 ANOS ADULTO
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- COMPLEXO HOSPITALAR PE. BENTO DE GUARULHOS
- PRONTO ATENDIMENTO ALVORADA
- PRONTO ATENDIMENTO BONSUCESSO
- PRONTO ATENDIMENTO DONA LUIZA
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
- UPA CUMBICA
- UPA PAULISTA
- UPA SÃO JOÃO
VIOLÊNCIA SEXUAL MENORES DE 12 ANOS INFANTIL
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
- PRONTO ATENDIMENTO DONA LUIZA
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- UPA CUMBICA
- UPA PAULISTA
- UPA SÃO JOÃO
Ficou definida a faixa etária para atendimento de urgências: atendimento infantil até 11 anos, 11 meses e
29 dias e atendimento adulto a partir dos 12 anos.

SOLICITAÇÃO DE AMBULÂNCIAS
UNIDADES DE URGÊNCIA

Fluxo Descritivo
1. Unidades de Urgência solicitam a remoção
2. Central de Regulação de Urgência avalia e autoriza
3. Transporte Ambulatorial executa
1. As Unidades de Urgência HMU, HMCA, MJJM, Hospital Stella Maris, UPA Paulista, Policlínica Paraventi,
Hospital Pimentas Bonsucesso, Policlínica Dona Luiza, Policlínica Alvorada, Policlínica Bonsucesso, Policlínica
Maria Dirce, Policlínica Paraíso e UPA São João solicitam, através do endereço eletrônico goo.gl/45o5Fd, a
remoção de um paciente para a Central de Regulação de Urgência 24 horas (Ambulância Básica ou UTI)
2. O Médico Regulador avalia tecnicamente a necessidade e viabilidade da remoção. Caso haja alguma
divergência, aciona a unidade solicitante, através do e mail descrito na solicitação, informando as orientações
necessárias. Caso contrário, aciona o Transporte Ambulatorial (Central de Ambulâncias), encaminhando, via
web, a solicitação feita no endereço eletrônico.
3. O Transporte Ambulatorial recebe a demanda, imprime o Protocolo de Solicitação e aciona o motorista. Em
seguida, entra em contato por telefone com o Profissional solicitante informando a previsão de chegada da
Ambulância para que este possa otimizar os preparativos para a saída rápida do paciente. Após a chegada na
unidade destino e desembarque do paciente, o motorista retorna a equipe que o acompanhou para a unidade
de origem e em seguida retorna para a base para aguardar a próxima chamada.
4. Telefones da Central de Ambulâncias: 2472-5006/5094/5096
SOLICITAÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA O SAMU
- O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, poderá ser acionado para realizar o transporte
de paciente grave, que necessite de ambulância UTI (Suporte Avançado de Vida - SAV).
- Acionar a Central de Regulação SAMU diante do esgotamento dos recursos móveis próprios ou da rede para
a transferência do paciente.
- O médico assistente do paciente entrará em contato com o médico regulador da Central do SAMU 192, sendo
prerrogativa deste, julgar a pertinência ou não da solicitação e a possibilidade do envio do recurso (Portaria
2048).
- O médico responsável pelo paciente seja ele plantonista, diarista ou o médico assistente, deve realizar as
solicitações de transferências à Central de Regulação SAMU e realizar contato prévio com o serviço
potencialmente receptor, contato médico a médico, obedecendo a Grade de Referência;
- Informar ao médico regulador SAMU, de maneira clara e objetiva,as condições do paciente bem como história
clínica, exames realizados com os resultados e conduta;
- Elaborar documento de transferência que deve acompanhar o paciente durante o transporte e compor seu
prontuário na unidade receptora, registrando informações relativas ao atendimento prestado na unidade solicitante,
como diagnóstico de entrada, exames realizados e as condutas terapêuticas adotadas. Este documento
deverá conter o nome e CRM legíveis, além da assinatura do solicitante.

REGULAÇÃO MUNICIPAL
Desde 2005, o município de Guarulhos possui uma Central de Regulação. Atualmente apresenta-se como um
Complexo com as seguintes subdivisões:
- Central de Regulação Ambulatorial
- Central de Regulação Hospitalar

- Central de Regulação de Urgência
Para o processo de regulação acontecer utilizamos duas ferramentas on-line:
- SISREG (do Ministério da Saúde)
- CROSS (do Estado de São Paulo).

REGULAÇÃO PRÉ – HOSPITALAR
Cabe informar que, além do Complexo Regulador, hoje situado na Secretaria da Saúde de Guarulhos,
temos no SAMUGuarulhos, também uma Central de Regulação, porém, dopré-hospitalarmóvel, que
viabiliza o socorro por meio de viaturas especiais (específicas enão “especiais”)para situações fora da
rede de assistência a saúde.
Com isto, ao se iniciar a utilização da ferramenta CROSS, foi possível inserir a utilização em âmbito pré-hospitalar
onde, assim, a Central de Regulação do SAMU acompanha, em tempo real, os recursos disponíveis no município
para o envio do paciente de forma adequada, por meio de utilização de bandeiras, confome abaixo:

Desta forma, todos os aparelhos de assistência à saúde, isto é, PA, UPA, Hospital devem manter esta
plataforma atualizada 24h/7dias da semana para garantir a melhor assistência possível ao paciente pois quem
consulta os recursos pré-hospitalaresdisponíveis, além do SAMU, são o COBOM, incluindo o recurso Águia
(resgate aéreo) e concessionárias de rodovias.
Estas informações atualizadas são de responsabilidade do chefe de plantão ou coordenador da unidade de
atendimento de urgência.
REGULAÇÃO DE URGÊNCIAS
Já no Complexo Regulador, em especial a Central de Regulação de Urgência utiliza a ferramenta CROSS no
modulo urgência.
Neste módulo, as estruturas tanto pré-hospitalar fixo (PA e/ou UPA) podem ,via portal, solicitar transferência
do paciente que apresenta necessidade de hospi tal ização, como também os hospi tais sol ic i tam
especialidades que não possuem exames e até transferências, quando indicado. Vale lembrar que a
solicitação no sistema CROSS tem assinatura digital do médico solicitante, portanto de suma importante
cada profissional controlar o uso e fazê-lo de forma pertinente e correta, pois implicam em responsabilidade
legal as informações fornecidas em tela. Desta forma, reforçamos a existência de vários tipos de ficha
CROSS que são: cardiológica, cardiopatia congênita,  gestante, marca-passo, neurologia/
neurocirurgia, ortopedia, psiquiatria, queimado, recém-nascido, padrão. Fica implícita a necessidade
de, ao inserir um caso na plataforma CROSS, ser inserido em ficha correta para o caso, de responsabilidade
do médico solicitante.
Ao solicitarem via sistema, nossa central de regulação onde detém médico 24h, avalia a solicitação e destina
à unidade pertinente, solicitando o recurso apresentado.
Os serviços, com suas centrais de vagas também conhecidos como NIR (núcleo interno de regulação),
avaliam o que esta sendo solicitado (são por nós conhecidos como executante tipo II) e, sendo possível,
aceita-se o caso via sistema onde assim nós finalizamos a ficha e a origem inicia o processo para sua
transferência, incluindo esta ficha CROSS impressa que deverá seguir na transferência.
Devemos lembrar que o NIR requer um funcionário 24h acompanhando o sistema, que pode ser um funcionário
treinado, não médico, mas que interage com a equipe do plantão hospitalar para,via sistema, manter comunicação
em tela, em tempo real.
Em nosso município temos pactuações que desenham os fluxos. Em se tratando de haver pactuação, ao
inserir a ficha via CROSS, a central de regulação de urgência oficializa a transferência, porém sem processo
de regulação.
Se o recurso necessário não houver no município, a central de regulação de urgência pode solicitar apoio junto
à estrutura estadual de regulação onde, assim, ampliasse a busca do recurso.
SOLICITAÇÃO DE AMBULÂNCIA
Cada ficha CROSS, gera um número exclusivo de regulação. Com isto, ao ser finalizada a ficha, havendo
necessidade de solicitar ambulância, a unidade deverá acessar o formulário eletrônico através do link:https:/
/docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSc35AOY1TuDhgRJuWz6G3D5-LiGWmQDSIrBzJhPSaYrMnam3A/
viewform, que foi desenvolvido para esta finalidade.
Depois de realizada esta solicitação, a Central de regulação de urgência recebe este formulário eletrônico e
realiza uma análise dos dados da ficha CROSS e destina, ao validar esta solicitação, para a central de
ambulâncias através do e-mail ambulaciasguarulhos@gmail.com,onde assume a função de disponibilizar a
ambulância ao solicitante e assim concluir a transferência.
Vale lembrar que atualmente, devido à judicialização, temos já compondo o processo judicial, a ficha CROSS.
Sendo assim, reforçamos que é de responsabilidade médica que haja veracidade nos dados informados na
ficha CROSS.
Se a unidade solicitante de um recurso, na regulação de urgência, receber uma notificação judicial, deverá na
ficha CROSS realizar a inserção desta informação com todos os dados jurídicos para, assim, agregar ao
processo de regulação do caso.

PRÉ-HOSPITALAR MÓVEL (SAMU 192)
Obs: fica reconhecido o Médico Regulador SAMU como autoridade pública no ordenamento do
sistema municipal de atenção às urgências, com base no decreto municipal nº 22.628 de 17 de maio
de 2004.
Definição
Considera-se como nível pré-hospitalar móvel na área das urgências/ emergências, o atendimento que procura
chegar precocemente à vítima, após ter ocorrido um agravo a sua saúde de natureza clínica, traumática,
obstétrica, cirúrgica ou psiquiátrica, que possa levar a sofrimento, seqüelas ou mesmo à morte, sendo,
portanto necessário prestar-lhe atendimento e/ ou transporte adequado a um serviço de saúde devidamente
hierarquizado e integrado ao Sistema Único de Saúde - SUS. Para facilitar a tomada de decisão pelo médico
regulador para qual serviço encaminhará o caso, pode-se adotar a classificação da urgência de gravidade por
nível, da seguinte forma:
Hospital
Nível 1 : Emergência ou Urgência de prioridade absoluta
Casos em que haja risco imediato de morte e/ou a existência de risco de perdafuncional grave, imediato ou
secundariamente.
Pronto Atendimentos / Pronto-Socorros / UPAs
Nível 2 : Urgência de prioridade moderada
Compreende os casos em que há necessidade de atendimento médico, nãonecessariamente de imediato, mas
dentro de poucas horas.
ProntoAtendimentos / Unidades de Saúde
Nível 3 : Urgência de prioridade baixa
Casos em que há necessidade de uma avaliação médica, mas não há risco demorte ou de perda de funções,
podendo aguardar várias horas.
Unidades de Saúde
Nível 4 : Urgência de prioridade mínima
Compreendem as situações em que o médico regulador pode proceder a conselhospor telefone, orientar sobre
o uso de medicamentos, cuidados gerais e outros encaminhamentos.
“Conceito de Potencialidade”: Qualquer caso inicialmente classificado em um determinado nível
pode mudar sua colocação inicial, em função do tempo de evolução, tipo de transporte, entre outros
fatores, sendo responsabilidade do médico regulador acompanhar todo o atendimento para, se
necessário, estabelecer nova classificação para o caso.
Princípios Operativos da Central de Regulação Médica do SAMU 192
- Manter escuta médica permanente e qualificada, nas 24 horas do dia, todos os dias da semana, pelo número
gratuito nacional das urgências 192;
- Identificar e classificar os pedidos de ajuda médica, oriundos da população em geral, a partir de seus
domicílios ou de vias e lugares públicos;
- Identificar, qualificar e classificar os pedidos oriundos de unidades de saúde, julgando a pertinência e a
necessidade ou não do envio de recurso móvel;
- Discernir sobre a urgência, a gravidade e o risco de todas as solicitações;
- Hierarquizar necessidades;
- Decidir sobre a resposta mais adequada a cada caso que pode variar de um aconselhamento/ orientação
médica ao envio de ambulância com equipe básica ou avançada de vida;
- Monitorar e orientar o atendimento feito pelas equipes de Suporte Básico e Suporte Avançado de Vida;
- Providenciar os recursos auxiliares de diferentes naturezas necessários à complementação do atendimento,
sempre que necessário;
- Constituir-se em “observatório privilegiado da saúde e do sistema’, com capacidade de monitorar de forma
dinâmica, sistematizada, e em tempo real, todo o seu funcionamento”;
- Respeitar os preceitos constitucionais do País, a legislação do SUS, as leis do exercício profissional médico,
o Código de Ética Médica, bem como a legislação correlata existente;
- Utilizar o conceito de “vaga zero”, pois a busca no primeiro momento é pelo atendimento médico mais
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adequado, devendo, no entanto, possuir informações atualizadas dos recursos disponíveis, seguindo Art. 14 e
Art. 15 da Resolução CFM2.110/2014.

GRADE DE REFERÊNCIA PARA ATENÇÃO PRÉ-HOSPITALAR MÓVEL
ANIMAIS PEÇONHENTOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
BUCO MAXILO ADULTO
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL PADRE BENTO
BUCO MAXILO INFANTIL
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CIRURGIA INFANTIL
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (exceto politraumas)
CLÍNICA CIRÚRGICA ADULTO
- HOPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
- HOSPITAL PADRE BENTO
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- UPA CUMBICA
- UPA PAULISTA
- UPA SÃO JOÃO
CLÍNICA MÉDICA
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
- HOSPITAL PADRE BENTO
- PRONTO ATENDIMENTO BONSUCESSO
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- UPA CUMBICA
- UPA PAULISTA
- UPA SÃO JOÃO
CLÍNICA PEDIÁTRICA
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- UPA CUMBICA
- UPA PAULISTA
- UPA SÃO JOÃO
NEUROCIRURGIA ADULTO
- HOSPITAL PADRE BENTO.
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
NEUROCIRURGIA INFANTIL
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
OFTALMOLOGIA ADULTO
- HOSPITAL PADRE BENTO – Até às 18h00.
OFTALMOLOGIA INFANTIL
- HOSPITAL PADRE BENTO.
ORTOPEDIA ADULTO (CIRÚRGICO)
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
ORTOPEDIA ADULTO (NÃO CIRÚRGICO)
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- UPA CUMBICA
- UPA PAULISTA
- UPA SÃO JOÃO
ORTOPEDIA INFANTIL (CIRÚRGICO)
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
ORTOPEDIA INFANTIL (NÃO CIRÚRGICO)
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- UPA CUMBICA
- UPA PAULISTA
URGÊNCIA PSIQUIÁTRICA ADULTO
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
URGÊNCIA PSIQUIÁTRICA INFANTIL
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
VIOLÊNCIA SEXUAL ACIMA DE 12 ANOS ADULTO
- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
- HOSPITAL GERAL DE GUARULHOS
- COMPLEXO HOSPITALAR PE. BENTO DE GUARULHOS
- PRONTO ATENDIMENTO ALVORADA
- PRONTO ATENDIMENTO BONSUCESSO
- PRONTO ATENDIMENTO DONA LUIZA
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
- UPA CUMBICA
- UPA PAULISTA
- UPA SÃO JOÃO
VIOLÊNCIA SEXUAL MENORES DE 12 ANOS INFANTIL
- HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
- HOSPITAL MUNICIPAL PIMENTAS BONSUCESSO
- PRONTO ATENDIMENTO DONA LUIZA
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- UPA CUMBICA
- UPA PAULISTA
- UPA SÃO JOÃO
Ficou definida a faixa etária para atendimento de urgências: atendimento infantil até 11 anos, 11 meses e
29 dias e atendimento adulto a partir dos 12 anos.
TROCA DE SONDA NASO-ENTERAL E CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA
- PRONTO ATENDIMENTO ALVORADA
- PRONTO ATENDIMENTO BONSUCESSO
- PRONTO ATENDIMENTO DONA LUIZA
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
Será realizada a troca conforme profissional específico, RX e disponibilidade do dispositivo.
CATETERISMO VESICAL DE DEMORA OU CISTOSTOMIA
- PRONTO ATENDIMENTO ALVORADA
- PRONTO ATENDIMENTO BONSUCESSO
- PRONTO ATENDIMENTO DONA LUIZA
- PRONTO ATENDIMENTO MARIA DIRCE
- PRONTO ATENDIMENTO PARAVENTI
A troca do cateter vesical de demora será realizada na Unidade Básica de Saúde (UBS). Se durante a
realização do procedimento acontecer alguma intercorrência encaminhar imediatamente ao Pronto Socorro do
Hospital de Referência.
Casos pontuais que necessitem da troca da sonda vesical aos fins de semana e feriados poderão ser
encaminhados aos Serviços de Urgência e Emergência (UPA/PA), ou ainda os usuários com as seguintes
patologias: estenose de uretra, tumor peniano, cistostomia, irrigação vesical e hiperplasia prostática as UBSs
encaminharão para os Centros de Especialidades Médicas (CEMEG).
GASTROSTOMIA
- COMPLEXO HOSPITALAR PE. BENTO DE GUARULHOS

- HOSPITAL MUNICIPAL DE URGÊNCIA
Representantes da Secretaria Municipal da Saúde, Hospitais do município de Guarulhos e Unidades de Pronto
Atendimento que pactuarama Grade de Referência para Urgência e Emergência do Município de Guarulhos/ SP:
Dr. José Sérgio Iglesias Filho
Secretario da Saúde
Dra. Graciane Dias Figueiredo Mechenas
Secretária Adjunta da Saúde
Dra. Maria Carolina de Toledo SivieriMoreno
Departamento de Planejamento e Regulação em Saúde
Dra. Ana Cristina Kantzos da Silva
Departamento de Assistência Integral a Saúde
Dr. Cristiano Freitas de Souza
Departamento de Coordenação da Urgência e Emergência
Dr. Carlos Eduardo Cianflone
Hospital Municipal de Urgência
Dra. Ana Paula Lucas Bonalumi
Hospital Municipal da Criança e do Adolescente
Dr. Paulo Tierno
Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso
Dra. Célia Mariko Hirahara
Associação Beneficente Jesus, José e Maria
Dr. Roberto de Almeida Duarte
Complexo Hospitalar Padre Bento de Guarulhos
Dr. José Joaquim Azevedo Braga
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris
Dr. Afonso Cesar Cabral Guedes Machado
Hospital Geral de Guarulhos
Rosa Alves Brito de Bertão
Pronto Atendimento Alvorada
Sérgio José da Silva
Pronto Atendimento Bonsucesso
Maria Gorete Leitão
Pronto Atendimento Dona Luiza
Dr. Sidney de Carvalho Fabrício
Pronto Atendimento Maria Dirce
Cláudia Adriene Silvestre Machado de Melo
Pronto Atendimento Paraventi
Dr. Sérgio Andrade
UPA Cumbica
Maria Aparecida Nunes Sampaio Jones
UPA Paulista
Dra. Suellen Santos Mendes
UPA São João
Andressa Lima
Coordenadora Geral do SAMU/ Gerente Técnica
Dr. Rodrigo Fulini Ataliba
Dr. Helder Takeo Kogawa
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência– SAMU
Dra. Magda Costa Silva
Gisele Gonçalves Pereira dos Santos
Complexo Regulador

ANEXO I
PROTOCOLO CLÍNICO DE CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Classificação dos Casos por Especialidade:
- Cirurgia Abdominal/Geral/Ginecológica
Casos caracterizados como Abdome Agudo:
- Obstrutivo (suspeitas de neoplasias oclusivas ou semi-oclusivas, bridas, ou a esclarecer).
- Sub-oclusivo
- Inflamatório – (Apendicites, colecistites – empiema de vesícula/ colangite, pancreatites(necro-hemorrágica),
ou a esclarecer)
- Perfurativo (Úlceras perfuradas, Divertículos perfurados, ou outras perfurações de vísceras ocas)
- Vascular (Trombose mesentérica)
- Traumático por qualquer agente externo (Trauma Abdominal fechado, ferimentos por Armas de fogo, Armas
brancas ou outras perfurações traumáticas de abdome)
- Ginecológico (Cistos rotos de ovário, Prenhez ectópica, Abscesso tubo ovariano, TRAUMA).
- Urgências em cirurgia geral Hérnias de qualquer localização encarceradas ou estranguladas
- Síndrome de Fournier
Os casos acima citados deverão ser encaminhados com:
- Hemograma completo
- Urina tipo I
- Coagulograma
- Bioquímica
- RX de abdome se possível em duas posições – deitado/posição ortostática.
Bucomaxilo
- Trauma de face (fraturas de mandíbula com dificuldades de deglutição).
Cirurgia Oftalmológica
- Traumatismos oculares de qualquer porte e quadros inflamatórios/infecciosos do olho e órbita,
Cirurgia Ortopédica
- Pacientes politraumatizados com quadros de fraturas associadas
- Fraturas expostas sem outras patologias associadas
- Luxações
- Fraturas supracondilianas de úmero em crianças
- Fraturas articulares com desvio
- Lesão de nervo e tendões
Encaminhar os pacientes sempre que possível com todas as radiografias realizadas.
Cirurgia Pediátrica
- Todo e qualquer quadro cirúrgico de urgência e emergência em pacientes com idade inferior a 12 (doze) anos,
Cirurgia Torácica
- Hemotórax
- Pneumotórax traumáticos ou não
Cirurgia Vascular – Encaminhar os pacientes com:
- Hemograma
- Coagulograma
- Bioquímica
Neurocirurgia
- Traumatismo craniano
- Traumas cranianos de qualquer porte e quadros súbitos de rebaixamentos de nível de consciência, coma e
convulsões acompanhados ou não de sinais localizatórios
- Tumor cerebral
- Hemorragia cerebral
- Acidente vascular cerebral hemorrágico
Observação – avaliação neurocirúrgica não pode estar vinculada à vaga de UTI.
Procedimentos Endoscópicos
- Hemorragias Digestivas Altas, Corpos estranhos em aparelho digestivo alto
Urgências Obstétricas
- Trabalho de parto (período expulsivo)
- Trabalho de parto prematuro
- Hemorragias do primeiro trimestre:
- Abortamento
- Prenhez ectópica
- Hemorragias do terceiro trimestre:
- Placenta prévia
- Descolamento prematuro da placenta
- Pré-Eclâmpsia grave / Eclâmpsia
- Rotura prematura das membranas com:
- Mecônio
- Prolapso de cordão
- Exteriorização de partes fetais
- Sinais de sofrimento fetal
- Gestante com abdome agudo hemorragico e/ou dor aguda
Dados solicitados pelo CROSS
- Paridade
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- Data da Última Menstruação (DUM)
- Idade Gestacional (DUM)
- Idade Gestacional (USG)
- Fez pré natal? (sim ou não)
- Número de consultas
- Patologias e/ou complicações
- Altura Uterina (AU)
- Dinâmica Uterina (DU)
- Batimentos Cardiácos Fetais (BCF)
- Toque vaginal:
- Cérvicodilatação
- apresentação fetal
- bolsa (integra ou rota)
- aminioscopia
- Cardiotocografia (CTB)
Os procedimentos abaixo não são passíveis de resolução no município de Guarulhos, ficando a cargo da
C.R.O.S.S. (Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde).
- Aneurisma de Aorta
- Quadros de Oclusão Arterial Aguda ou Subaguda
- Aneurismas dissecantes ou com Rotura Subaguda
- Traumatismo Raqui-Medular
- Queimados Médios e Grandes
- Otorrinolaringologista Adulto
- Hemodiálise para casos agudos
Uma vez constatada a necessidade de transferência, o médico regulador procurará o recurso mais
adequado na grade de referência. Para tomar esta decisão considerará as informações dadas pelos
serviços, nas quais será baseado todo o fluxo do paciente na urgência/emergência. Se as possibilidades
na área de abrangência forem esgotadas, é prerrogativa da regulação médica procurar pelo recurso
mais adequado ao caso junto com a CROSS.

ANEXO II
PROTOCOLO DE ATENDIMENTO DOS CASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM

OTORRINOLARINGOLOGIA DO
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O presente protocolo tem o objetivo de otimizar o fluxo de atendimento dos casos de urgência e emergência
em otorrinolaringologia do Hospital Municipal da Criança, e orientar os pediatras a respeito das condutas a
serem tomadas e encaminhamentos dos casos de urgência e emergência na especialidade de otorrinolaringologia.
De acordo com o MANUAL DE DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DE CARGOS E FUNÇÕES da Prefeitura de
Guarulhos de dezembro de 2009, são atribuições do médico otorrinolaringologista:
Executar as atribuições comuns ao médico clínico geral, dar atendimento nos casos de urgência, como:
sangramento nasal, corpo estranho, infecções agudas, etc., investigar os casos com suspeita de surdez,
efetuar exames em geral, exames de RX, audiometria, prescrever tratamento para os casos crônicos e
acompanhar para não evoluir com surdez, tratar os alérgicos e infecções de rinofaringe, acompanhar os
pacientes com amidalites crônicas e encaminhá-los em casos cirúrgicos, outras atribuições afins.
São consideradas como urgência e emergência em otorrinolaringologia:
- Epistaxe (sangramento nasal).
- Lesões orais (candidíase, leucoplasia, líquen plano, tumores, herpes simples, herpes zoster, pênfigo,
penfigóide, eritema multiforme, Síndrome de Steven-Johnson, estomatite aftóide).
- Complicações pós-operatórias (infecciosas, inflamatórias e hemorrágicas).
- Rinossinusites Agudas.
- Complicações de sinusites agudas.
- Epiglotite aguda.
- Faringoamigdalites e Abscessos cervicais.
- Infecções agudas de orelha:
- Otites externas (aguda difusa, aguda localizada, granulosa, fúngica, maligna, herpética, bolhosa).
- Otite Média aguda.
- Complicações de infecções em orelha:
- Complicações intratemporais (mastoidite coalescente, abscesso subperiostal, abscesso de Bezold,
Petrosite, Paralisia facial, labirintite infecciosa).
- Complicações Intracranianas (Abscesso extradural, abscesso subdural, abscesso cerebral, abscesso
cerebelar, Meningite, Trombose de seio sigmóide).
- Trauma acústico.
- Traumas em orelha e perfuração de membrana timpânica.
- Surdez Súbita.
- Paralisia Facial (idiopáticas, traumáticas, infecciosas, tumorais, metabólicas, congênitas, vasculares, tóxicas).
- Doenças Agudas das Glândulas Salivares (infecções virais – caxumba, CMV, HIV; infecções bacterianas –
sialoadenite supurativa aguda, parotidite supurativa recorrente da criança; sialolitíase; infecções granulomatosas).
- Corpos estranhos.
Corpo estranho é qualquer material inanimado ou animado que se encontre na cavidade nasal, seios
paranasais, orofaringe, conduto auditivo externo e que não faça parte destas estruturas em condições
normais.
Por se tratar de causa freqüente de atendimentos no PS, padronizaremos algumas condutas referentes a isto:
Podem ser divididos em:
Animados, organismos vivos (ocorrem por má higiene ambiental, geralmente em locais úmidos e quentes
(insetos, miíase, etc.).
Inanimados (sementes, borrachas, correntes, espumas, botão, baterias, iatrogênicos – instrumentos quebrados,
gaze, algodão, espinha de peixe, ponta de lápis, etc.).
OBS: as baterias, por serem alcalinas, devem ser sempre removidas o mais rápido possível, pois podem levar
a necrose da mucosa se não removidas a tempo.
CONDUTAS ORL EM CASOS DE CORPOS ESTRANHOS
Achados clínicos:
Em ouvidos: dependem da característica do corpo estranho, variando desde assintomático até quadros de
sensação desagradável e, às vezes, dores lancinantes.
Em fossas nasais: O quadro clínico característico é de rinorréia purulenta unilateral, fétida, às vezes
serossanguinolenta.
Em orofaringe ou laringe: desconforto ou dor na garganta. Pode haver abscesso cervical.
Exames complementares:
Em ouvidos: não há necessidade de exames complementares.
Em fossas nasais: Rx de seios paranasais – pode ser útil em casos de corpos estranho metálicos ou
calcificados.
Em casos de rinolitos, ou seja, corpos estranhos ignorados em que se acumula um depósito calcáreo, pode-
se solicitar Tomografia Computadorizada ou Nasofibroscopia para elucidação diagnóstica.
A nasofibroscopia deve ser sempre solicitada quando há dúvidas sobre a presença de corpo estranho que
não é visualizado na rinoscopia anterior.
Em orofaringe: Quando não for possível visualizar o corpo estranho através da oroscopia, deve-se utilizar:
Laringoscopia direta – pode auxiliar no diagnóstico.
Rx cervical – a principal função do Rx é avaliar sinais de complicação, como sinais de perfuração esofágica,
através de aumento da espessura da mucosa esofágica, presença de ar no interior dos espaços cervicais. A
procura pelo corpo estranho não é a principal preocupação na analise deste exame.
Endoscopia digestiva alta – Deve ser sempre solicitada quando há suspeita de corpo estranho, e ele não foi
visualizado ao exame físico, e não há sinais de complicação ao Rx.
Tomografia computadorizada cervical e de tórax – Deve ser solicitada em casos de confirmação de perfuração
esofágica pela EDA ou suspeita de abscesso cervical ou mediastinite.
Diagnóstico diferencial:
Em ouvidos: Toda situação em que houver otorréia fétida unilateral, como colesteatoma ou otite média
supurativa.
Em fossas nasais: Toda situação que leve a rinorréia unilateral e obstrução nasal unilateral, como tumores, bola
fúngica, mucocele maxilar e pólipo antro-coanal.
Em orofaringe e laringe: laringites agudas.
CONDUTA NO PRONTO SOCORRO
Ouvidos
Avaliar a presença ou não de perfuração de membrana timpânica.
Se o corpo estranho estiver vivo, deve-se imobilizar o ser vivo, com solução oleosa no conduto, se a
membrana timpânica estiver integra; ou com tampão de algodão embebido com éter ou clorofórmio, se
membrana timpânica perfurada.
Se o material for uma semente vegetal (hidrófilos) deve-se evitar a lavagem com água para remoção, pois o
corpo estranho pode inchar e se partir em pedaços, dificultando sua remoção.
Nestes casos, prioriza-se a remoção instrumental.
Para os demais casos, se a membrana timpânica estiver perfurada, realiza-se a remoção instrumental, se a
membrana estiver integra pode-se utilizar lavagem com água.
Nariz
Remoção com pinça especifica.
Na presença de rinossinusites, deve-se introduzir antibióticos e lavagem nasal com soro fisiológico 0,9%.

Baterias devem ser removidas rapidamente, pois podem causar necrose de liquefação.
Em caso de persistir a dúvida com relação a presença de corpo estranho deve-se solicitar uma nasofibroscopia.
Orofaringe e Laringe
Remoção com pinças especificas.
Realização de exames complementares conforme descrito acima.
CONDUTA DO PEDIATRA NO PRONTO SOCORRO
O pediatra, ao se deparar com um caso de corpo estranho, deve evitar manipular o corpo estranho, pois isto
pode dificultar ou prejudicar a sua retirada posterior.
O pediatra prestará o atendimento inicial, irá avaliar o caso e examinar o paciente, e encaminhará o caso ao
otorrinolaringologista quando necessário.
Corpos estranhos de ouvido inanimados, sem sinais inflamatórios e sem queixas álgicas devem ser
encaminhados ao primeiro ambulatório de otorrinolaringologista disponível.
Em caso de corpos estranhos vivos, baterias e corpos estranhos nasais, entrar em contato telefônico com
ORL plantonista para discussão do caso, orientações e possível avaliação imediata.
Em caso de corpo estranho de laringe visível à oroscopia, entrar em contato com ORL para remoção.
Em caso de suspeita de corpo estranho de laringe em que não é visualizado na oroscopia, solicitar RX de
pescoço para avaliar possíveis complicações e solicitar EDA caso haja suspeita de presença de corpo
estranho.

ANEXO III
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO NEUROCIRURGIA DO
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS

Este protocolo tem como objetivo melhorar o atendimento, definindo fluxos, facilitar o acesso de pacientes
com patologias neurocirúrgicas.
Destina-se a pacientes internados ou assistidos em hospitais da região que não disponham de especialidade
de Neurocirurgia e que necessitem de avaliação para diagnóstico ou procedimento em caráter eletivo ou de
urgências.
Os casos referentes à patologias especificadas serão aceitos de acordo com a capacidade técnica, o
profissional do serviço e a grade de pactuação de referência já estabelecida.
Todos os casos serão regulados pelo Sistema CROSS, onde deverá constar todas as informações pertinentes,
atualizadas e compatíveis com o quadro do paciente.
Os casos solicitados para avaliação pelo Sistema de Regulação deverão ser especificados nos critérios
estabelecidos, conforme a patologia, a urgência ou não do caso e o fluxo entre as instituições.
Defini-se três situações para o atendimento em neurocirurgia:
1. URGÊNCIAS
Define-se com critério de urgência/emergência pacientes com risco de vida ou de morte, que necessitam de
procedimento imediato tais como:
- Hematomas intracranianos decorrentes de trauma ou espontâneos, com deterioração neurológica;
- Trauma raquimedular com déficit neurológico progressivo (com até 72 horas de internação).
2. URGÊNCIAS RELATIVAS
Caracterizam-se neste segmento os pacientes com lesões neurocirúrgicas que não precisam de atendimento
de urgência e que devem ficar internados por não receberem alta médica.
Esses pacientes ficam condicionados às vagas existentes, devendo ser avaliados em horários pré definidos
ambulatorialmente. Caberá ao neurocirurgião definir procedimento (conduta), orientar a família e redirecionar o
paciente mediante relatório, quando for o caso, ou solicitar internação no hospital de referência.
Os exames solicitados para complementação diagnóstica são de responsabilidade da instituição de origem que
acolherá o paciente internado.
3. ELETIVAS
Pacientes estáveis, internados ou não em instituições hospitalares, que necessitam de avaliação para diagnóstico
e/ou conduta futura.
Patologias que se enquadram nesses casos:
- Aneurismas cerebrais
- Fraturas de coluna cervical, dorsal ou lombar
- Hérnias discais
- Tumores de qualquer natureza
- Mal formação vascular e/ou do sistema nervoso
CONDIÇÕES PARA AVALIAÇÃO
Todos os casos solicitados para avaliação em neurocirurgia deverão seguir protocolo de acordo com a
patologia em questão e fluxo definido e inseridos no sistema de regulação previamente (CROSS). O quadro
clínico do paciente deverá ser estável e hemodinamicamente compensado, ou seja, em condições clínicas
satisfatórias que permitam o procedimento, conforme definição do caso.
1. URGÊNCIAS
Os casos pertinentes de urgência serão avaliados pelo plantonista da neurocirurgia do pronto socorro, após
contato via CROSS.
O paciente deverá ser encaminhado pelo hospital requerente, o mais breve possível, nunca ultrapassando o
horário da troca de plantão. Quando ultrapassar o horário deverá ser feito novo contato com o hospital.
Todos os casos serão aceitos para avaliação neurocirúrgica e a conduta com o paciente ficará a cargo do
plantonista do pronto socorro. Quando não atender ao critério de urgências será devolvido ao serviço de origem
e informado como “não pertinente”, devendo ser reorganizado nos demais critérios.
Casos não pertinentes à urgência, patologias eletivas ou de internação não imediata deverão ser encaminhados
para avaliação ambulatorial em data e horário agendados, considerando como urgências relativas.
Cabe ao hospital de origem realizar o completo atendimento inicial, estabilização ventilatória e hemodinâmica.
Em casos onde houver a existência de fraturas em membros e o paciente portar tala gessada, gesso ou
enfaixamento, o médico ortopedista que realizou o procedimento deverá enviar relatório autorizando a intervenção,
em virtude da gravidade do caso e o manuseio do paciente (posição para cirurgia).
2. ELETIVOS
Os casos considerados eletivos compreendem aqueles que se encontram hospitalizados a mais de 72 horas
e que não tiveram intervenção imediata, caracterizados como urgência relativa.
As solicitações feitas pelo sistema de regulação, quando não pertinentes à urgência, serão realizadas de
segunda a quinta-feira pela equipe de neurocirurgia eletiva. Estes pacientes serão avaliados pela equipe de
neurocirurgia ambulatorial, que disponibilizará via sistema de agendamento data e horário para atendimento.
Todos os pacientes deverão portar avaliação e liberação pelas áreas de cirurgia, ortopedia e clínica médica; e
devem trazer para o atendimento exames de imagem já realizados, além dos exames de rotina:
- Hemograma
- Glicemia
- dosagem de sódio e potássio plasmático
- Dosagem de ureia
- Dosagem de creatinina
- Coagulograma
- Urina I
- RX de tórax em PA + Perfil
- ECG
- Tomografia de Abdômen
Para atendimento ambulatorial os pacientes deverão estar hemodinamicamente e laboratorialmente estáveis.
Além dos exames de rotina, o paciente deverá portar os exames específicos para o segmento de cada
patologia a saber:
COLUNA VERTEBRAL
- Tomografia de coluna dos níveis acometidos
- Ressonância de coluna dos níveis acometidos
- Raio X de coluna dos níveis acometidos
Em caso de programação cirúrgica poderá ser necessária a realização de exames complementares, bem como
a liberação da clínica de competência do paciente: clínica médica, ortopedia e cirurgia geral, bem como
avaliação de risco cirúrgico e cardiológico.
ANEURISMA CEREBRAL
- Tomografia de crânio
- Angiografia digital de 04 vasos do encéfalo
- outros que se fizerem necessário em vista da patologias prévias
- deverá ainda estar de posse das liberações de clínica médica, ortopedia e cirurgia geral.
OUTRAS SITUAÇÕES
Pacientes que apresentarem alterações clínicas decorrentes do seu trauma e/ou comorbidades prévias, em
que os exames estiverem alterados, serão avaliados e encaminhados para internação sob responsabilidade da
equipe de Neurocirurgia do CHPBG.
Pacientes portadores de escaras não serão aceitos para tratamento cirúrgico eletivo.
Os casos que apresentarem outras patologias não neurocirúrgicas e de intervenção por outra especialidade em
tempo posterior à neurocirúrgica deverão retornar ao hospital de origem para resolução.
A conduta frente ao caso encaminhado ou retorno ao serviço solicitante, origem do paciente, é de responsabilidade
do profissional da instituição de referência, que poderá internar, redirecionar o caso com orientação ou não
aceitar, quando não atender aos critérios definidos.
Os casos não especificados neste documento serão discutidos individualmente ou quando houver questionamento
sobre a conduta adotada.
O critério de “vaga zero” deverá atender a definição conforme estabelecida na portaria do MS, Resolução nº
2.077 do CFM e a Grade de pactuação de Urgência, publicada em D.O. do município de Guarulhos.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Quando o paciente for restituído à instituição de origem será feito relatório com informações sobre o procedimento



Página 30 - 15 de Dezembro de 2017 Diário Oficial do Município de Guarulhos

e/ou programação cirúrgica. Havendo necessidade de exames complementares, será informado pelo profissional
que atendeu o caso e a necessidade de retorno programado, bem como o setor para nova avaliação (urgência
ou eletivo).
Os pacientes serão avaliados quando encaminhados pela regulação, porém os procedimentos a serem realizados
devem obedecer os critérios do serviço de referência local, conforme grade de pactuação.
Responsáveis pela informação:
Dr. Nelson Sant’Ana Gomes Junior – CRM 103697
Dr. Duarte Nuno Moreira Osório – CRM 81822
Dr. Amaury Levy Fischer – CRM 39065

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SAÚDE
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 42.160/2016-SS – TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 08-04/2017-FMS AO CONVÊNIO Nº. 0422/
2016-FMS. CONCEDENTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONVENENTE: SPDM – ASSOCIAÇÃO
PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA. Assinatura: 01/11/2017. Finalidade: 1) Prorrogação
do prazo de vigência por 03 (três) meses, compreendendo o período de 02/11/2017 a 01/02/2018, bem como
apresentação de Plano de Trabalho para o período contendo ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e
ANEXO II – SISTEMA DE INDICADORES E PAGAMENTOS. Valor estimativo: R$ 21.000.000,00 (Vinte e um
milhões de reais).

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SS12
PORTARIA Nº. 20/2017-SS12

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CRISTIANO
FREITAS DE SOUZA,  no uso de suas atr ibuições legais e considerando o Processo Administrativo
42639/2017,

RESOLVE:
RECONVOCAR Comissão de Sindicância, referente ao PA 49717/2015, composta conforme abaixo, com
objetivo de complementar informações que, de fato, se fazem necessárias para esclarecimento do que trata
o Processo Administrativo acima mencionado, devendo apresentar relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir da data da publicação da presente Portaria.
Presidente:
RICARDO LALLO VENTURA - C.F. 34607
Membros:
CLAUDENOR JOSÉ DA SILVA - C.F. 5199
ROSA ALVES BRITO DE BERTÃO – C.F. 58971
Secretário:
LUCÍLIO CAIO PAZIKAS – C.F. 58670

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE
PORTARIA N° 19/2017-SS16

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE, Dra. ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância, formada pelos servidores abaixo relacionados para no prazo de 30 (trinta)
dias proceder a apuração dos fatos de que trata o processo administrativo 64874/2017;
Presidente
Elci Bozza de Araújo – CF 37.029
Membros
Ângela Maria Neves Goles – CF 27.207
Alexandra Aparecida Gritti – CF 15.433
Cristiane do Vale Andrade Kuroda – CF 60.552
Secretária
Juliana Gomes da Silva – CF 59.839

PORTARIA N° 23/2017-SS16
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE, Dra. ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Instituir Comissão de Sindicância, formada pelos servidores abaixo relacionados para no prazo de 30 (trinta)
dias proceder a apuração dos fatos de que trata o processo administrativo 64870/2017;
Presidente
Expedita Maria de Ara D’alona – CF 26.481
Membros
Margareth Denise Maia Mayoral – CF 46.655
Claudia Santana dos Santos – CF 59.765
Secretária
Cristina Maria Borda de Agua Cavalcanti – CF 48.134

PORTARIA N° 024/2017-SS16
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE, Dra. ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o disposto na Portaria nº. 2436/GM, de 31 de Setembro de 2017, que estabelece a Política
Nacional da Atenção Básica e define as diretrizes, as prioridades e as responsabilidades da Assistência de
Enfermagem, bem como a Portaria 1625/07 que dispõe e altera as atribuições do enfermeiro da estratégia
saúde da família e que ambas, estabelecem ações realizadas pelos enfermeiros na Atenção Primária a Saúde,
dentre elas, a realização de consultas de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e, conforme
protocolos ou outras normativas técnicas do gestor federal, estadual, municipal, observadas as disposições
legais da profissão no código de ética.
Considerando a Organização Mundial da Saúde (OMS) e outros órgãos, nacionais e internacionais que vêm
elaborando critérios para avaliação e construção de protocolos assistenciais/cuidados, implicando em rigoroso
processo de construção, adaptação à realidade local e implementação, além de seguimento por meio de
indicadores e conteúdo baseado em evidências científicas e efetividade (resultado), (BERNARDO,2004);
Considerando a Lei 7498/86 e o Decreto 94.406/87, que dispõe sobre regulamentação do exercício profissional,
atribuições e dá outras providencias sobre as atividades de enfermagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Definir a composição do Grupo de Trabalho da Assistência de Enfermagem da Secretaria Municipal de
Saúde de Guarulhos;
Art. 2º - Estabelecer a composição dos enfermeiros que representam o Departamento de Assistência Integral
à Saúde, em cada uma das Três Comissões de Enfermagem, que pode ser alterada mediante manifestação do
profissional, da diretoria ou da coordenação, a saber:
A Comissão de Tecnologia de Materiais (CTM) ora definida, de caráter consultivo e deliberativo, tem por
principais finalidades estabelecer e atualizar a Relação de Materiais Médico-Hospitalares, por serviço de
saúde, bem como assessorar tecnicamente a gestão nos assuntos inerentes aos mesmos, a representatividade
desta comissão se difere pela particularidade e peculiaridade nas tomadas de decisão, sendo assim segue os
(as) componentes:
Coordenação
Merilin Vieira de Oliveira Alencar CF 47045 SS - DAIS
Composição de Enfermeiros Titulares
Ana Carolina Trevisan Ferri CF 52669 Região III
Francy Paula Gonçalves Bezerra CF 51094 Região I
Margareth Denise Maia Mayoral CF 46655 Região II
Sandra Cristina Ferreira Sepulveda Rodrigues CF 39820 Região IV
Solange Regina Fontebasso CF 28346 DCUES
Glória Joaquina Santos Silva CF 28982 PA. Bonsucesso
Composição de Enfermeiros Suplentes
Aline Ramalho Moreira CF 58584 Região III
Claudia Mara Alves da Silva CF 25223 DCUES
Hugo de Campos Cavalheiro CF 47680 Região IV
Jefferson Correia de Lima CF 56194 Região I
Kellen Aparecida Souza Pondé CF 61462 Região II
Maria Claudia Souza CF 40502 PA. Bonsucesso
A Comissão de Assistência de Enfermagem (CAE): ora definida, de caráter consultivo e deliberativo, tem como
principais finalidades padronizar as metodologias de trabalho, elaborar protocolos, cuidado de enfermagem,
informes técnicos, guias, manuais e todas as ações que envolvem as atividades de enfermagem seguindo
legislações vigentes de acordo com o Conselho Regional da Enfermagem;
A Comissão de Integração de Enfermagem (CIE): tem por principais finalidades desenvolver programa de
práticas importantes para atuação do profissional enfermeiro, técnico e auxiliar de enfermagem de forma a
acolher o servidor, proporcionando o acesso às informações necessárias ao seu âmbito de atuação, evitando
implicações éticas inesperadas e garantindo a segurança dos munícipes para promover o melhor cuidado aos
usuários, ambas as comissões possuem esta composição que segue:
Coordenação
Merilin Vieira de Oliveira Alencar CF 47045 SS - DAIS
Composição de Enfermeiros Titulares
Ana Carolina Trevisan Ferri CF 52669 Região III

Francy Paula Gonçalves Bezerra CF 51094 Região I
Margareth Denise Maia Mayoral CF 46655 Região II
Sandra Cristina Ferreira Sepulveda Rodrigues CF 39.820 Região IV
Composição de Enfermeiros Suplentes
Aline Ramalho Moreira CF 58584 Região III
Hugo de Campos Cavalheiro CF 47680 Região IV
Jefferson Correia de Lima CF 56194 Região I
Kellen Aparecida Souza Ponde CF 61462 Região II

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Notificações Preliminares e o Auto de Infração, conforme segue:
A Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde – SS02, no uso de suas atribuições legais torna público o
presente Edital para notificação do(s) contribuinte(s) a respeito do lançamento do(s) documento(s) abaixo nos
termos do Artigo 99, inciso III, da Lei Municipal 7.114/13:
Notificado: Severino Antônio de Araújo e S/MR Endereço: Rua Guaracy, 242, Jardim Paulista - Guarulhos
Inscrição Cadastral 092.11.54.0102.00.000 CPF 289.383.300-44 Notificação Preliminar nº 31618 de 18/08/
2017 Enquadramento Legal Art. 65 inciso I da Lei Municipal nº 7.114/2013, contando 05 dias úteis para
apresentar defesa a partir da data desta publicação.
Notificado: Severino Antônio de Araújo Endereço: Rua Guaracy, 242, Jardim Paulista - Guarulhos Inscrição
Cadastral 092.11.54.0112.00.000 CPF 289.383.300-44 Notificação Preliminar nº 31619 de 18/08/2017
Enquadramento Legal Art. 65 inciso I da Lei Municipal nº 7.114/2013, contando 05 dias úteis para apresentar
defesa a partir da data desta publicação.
Notificado: André Nascimento dos Santos Endereço: Rua Maria Antonieta, 10, Jardim Irene, Guarulhos, SP
RG 42.285.160-7 CPF 376.810.308-08 Auto de Infração nº 79456 Enquadramento Legal – Art. 17 e 22 (II)
da Lei Municipal nº 7.114/2013, contando 05 dias úteis para apresentar defesa a partir da data desta publicação.

PORTARIA n° 113/2017 – SE
Dispõe sobre o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.
A Secretária de Educação, Profª. Marli Apª. Nabas Lopes, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelos incisos II e III, do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município e Art. 1º do Decreto Municipal nº
31148 de 19 de agosto de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB, conforme segue:
I - Representantes do Poder Executivo Municipal;
a) Secretaria de Educação:
Excluir:
Titular: Alexandre Pimentel Sales
Incluir:
Titular: Monike Evelyn Farias Neto
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

SUBSECRETARIA DE CULTURA
DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS

EDITAL DE RESULTADOS Nº 22/2017-SECELSC01 - CULTURATIVA
A Prefeitura de Guarulhos, por intermédio do Departamento de Atividades Culturais da Secretaria de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer – SECEL,

TORNA PÚBLICO:
1. A decisão dos recursos encaminhados à Subsecretaria de Cultura, em virtude da publicação do Edital de
Resultados nº 21/2017-SECELSC01, conforme ANEXO I;
2. O resultado final do processo de seleção pública, considerando o resultado dos recursos, conforme
ANEXO II;
3. A cópia da manifestação referente ao recurso interposto estará disponível para retirada na sede da
Subsecretaria de Cultura sito à Rua Claudino Barbosa, 313, anexo II, 4º andar – Macedo, a partir de 18 de
dezembro próximo, das 9 às 17 horas, exceto sábados, domingos e feriados;
4. A Subsecretaria de Cultura entrará em contato com os candidatos selecionados para orientações sobre
entrega de documentações.

ANEXO I DO EDITAL DE RESULTADOS N° 22/2017-SECELSC01
DECISÃO DOS RECURSOS

Candidato (a) Resultado do Recurso
Maria Edilene Bezerra da Silva Indeferido

ANEXO II DO EDITAL DE RESULTADOS N° 22/2017-SECELSC01
CANDIDATOS SELECIONADOS

Os candidatos abaixo relacionados foram selecionados, após AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS,
composta de prova escrita e oral e ENTREVISTA, pela Comissão de Seleção, e estão classificados por
ordem de pontuação obedecendo, como critério de desempate, o constante na Lei Federal 10.743/
2003, conforme item 4 do Edital de Seleção Pública nº 2/2017 – SECELSC01.
Class. Nome do candidato PROVA ESCRITA PROVA ORAL ENTREVISTA TOTAL
1º Thalita Amâncio de Oliveira 18 30 20 68
2º Sheila Aparecida Alves Costa 17,5 30 20 67,5
3º Nike Kenon dos Santos 17,5 30 20 67,5
4º Marcelo Scardovelli Brotta 17 30 20 67
5º Ana Vitória Borges 16,5 30 20 66,5
6º Sara Malheiros Ramos dos Santos 16 30 20 66
7º Bruna de Oliveira do Nascimento 16 30 20 66
8º Pedro Henrique Santos 16 30 20 66
9º Arthur Augusto Cunha da Silva 16 30 20 66
10º Renata Oliveira Gomes 15,5 30 20 65,5
11º Mariana Cristina Borges Vicente 15,5 30 20 65,5
12º Luciana Gomes Pereira 15 30 20 65
13º Beatriz Prado de Souza 14,5 30 20 64,5
14º Ricardo Francisco de Carvalho 14 30 20 64
15º Jéssica Rosa de Matos 14 30 20 64
16º Victoria Santos Gomes da Silva 14 30 20 64
17º Caroline Neves 13,5 30 20 63,5
18º Juliana de Queiroz Almeida Oliveira 13,5 30 20 63,5
19º Tiffany Ferreira Santos 13,5 30 20 63,5
20º Larissa Perez Martins 18 25 20 63
21º Welflen Luiz Bezerra de Lacerda Gasque 13 30 20 63
22º Leidiane Batista da Silva 13 30 20 63
23º Carlos Oliveira Monteiro 17 25 20 62
24º Luís Gustavo Ramos Moreno 12 30 20 62
25º Amanda de Paula Oliveira 17 25 20 62
26º Naiane Cortezini da Silva 16 25 20 61
27º João Pedro Tibúrcio dos Santos 15,5 25 20 60,5
28º Victoria Souza Couto 15 25 20 60
29º Gabriela de Sousa e Silva 14,5 25 20 59,5
30º Eduarda Benedita Freitas 14,5 25 20 59,5
31º Priscila Oliveira Souza 14 25 20 59
32º Jéssica Silva da Cruz 14 25 20 59
33º Thais da Silva Costa Oliveira 14 25 20 59
34º Matheus Barbosa de Moura 14 25 20 59
35º Lucas Cavalcante Santana de Carvalho 13,5 25 20 58,5
36º Derivan dos Reis Costa 13 25 20 58
37º Rebeca Neves Rojas 13 25 20 58
38º Lucas da Silva Lima 12,5 25 20 57,5
39º Willian Marcos Antonio Silva 17 20 20 57
40º Lucas Emanuel Gonçalves de Melo 12 25 20 57
41º Isadora Trevisol Bonfim 12 25 20 57
42º Vitor Molina Sobreira 17 20 20 57
43º Yasmim Ali Sabino 12 25 20 57
44º Thayna Oliveira Santos 16 20 20 56
45º Gabriela de Amorim Soares 11 25 20 56
46º Ana Cecilia da Silva Santos 15,5 20 20 55,5

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER
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47º Bruno Freitas Gomes 15,5 20 20 55,5
48º Thallis Gabriel de Almeida Silva 15,5 20 20 55,5
49º Camila Rodrigues dos Santos 15 20 20 55
50º Camilla Larissa de Oliveira Aparecido 15 20 20 55
51º Raquel Moreira Rocha da Silva 15 20 20 55
52º Fernanda Pereira Amorim 15 20 20 55

PORTARIA INTERNA Nº 051/2017-SASP
O Secretário para Assuntos de Segurança Pública do Município de Guarulhos, GILVAN PASSOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.022, de 08 de agosto de 2014;
Considerando o disposto no Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 2º da Lei Municipal nº 5.769, de 3 de
janeiro de 2002 e Artigo 184, inciso II, alínea “e”, da Lei Municipal nº 7.119, de 18 de abril de 2013;
Considerando o disposto no inciso III, do Artigo 10 da Lei Municipal nº 7.550, de 19 de abril de 2017;
Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 51512/2017; e
Considerando os princípios do Direito Administrativo e norteadores da Administração Pública Municipal, em
especial os da legalidade, moralidade e eficiência;

RESOLVE:
1 – INSTITUIR Grupo de Trabalho para a elaboração da minuta de Decreto que dispõe sobre a organização
básica da Guarda Civil Municipal de Guarulhos, composto por representantes indicados pela Secretaria para
Assuntos de Segurança Pública, Secretaria de Justiça, Secretaria da Fazenda, Secretaria de Gestão, Secretaria
do Governo Municipal, Corregedoria da Guarda Civil Municipal e Ouvidoria da Guarda Civil Municipal.
2 – Caberá ao Grupo de Trabalho, criado por intermédio da presente Portaria Interna, a elaboração dos trabalhos
com vistas a se formalizar a proposta inicial da minuta de Decreto e o seu encaminhamento à Administração
Municipal, para a finalidade de regulamentação do referido diploma legal, na forma preconizada pelo item “1”
desta Portaria Interna.
3 – O Grupo de Trabalho ora constituído será formado pelos seguintes servidores:
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
MESSIAS PIRES DE CARVALHO (CF 24691)
PAULO EMILIO PEREIRA MARTINS (CF 24455)
MARCOS KOGA (CF 24375)
JOSÉ APARECIDO VITOR (CF 25253)
Secretaria de Justiça
ULYSSES PEGOLLO BARBOSA (CF 65571)
Secretaria da Fazenda
RODRIGO TOMMASI MARINHO (CF 64511)
Secretaria de Gestão
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO (CF 64949)
Secretaria do Governo Municipal
THIAGO LAGROTTERIA FRADE (CF 65121)
Corregedoria da Guarda Civil Municipal
FÁBIO PEREIRA DO CARMO (CF 65543)
Ouvidoria da Guarda Civil Municipal
RONILDO CUSTÓDIO (CF 64273)
4 – O Grupo de Trabalho criado por intermédio da presente Portaria Interna será presidido pelo Comandante
Geral da Guarda Civil Municipal.
5 – As reuniões do Grupo de Trabalho criado por intermédio da presente Portaria Interna serão consignadas em
ata e deverão ser realizadas na sede da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública e, em caráter
extraordinário, para tratar do cronograma de execução das atividades as quais serão desenvolvidas.
6 – Caso seja necessária a participação de outros servidores afetos à Secretaria para Assuntos de Segurança
Pública, com vistas a dar suporte às medidas administrativas, poderá o Grupo de Trabalho convocá-los a
comparecer às reuniões designadas.
7 – A proposta inicial formalizada na conformidade com o item “2” da presente Portaria Interna será encaminhada
ao Secretário para Assuntos de Segurança Pública, para apreciação e parecer final do Chefe desta Pasta.
8 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria Interna nº46/2017-SM
Sr. ABDO MAZZLOUM, Secretário de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais e considerando o que
consta Memorando nº566/2017;
“Nomeia comissão de Recebimento Definitivo de Obras e Serviços.”
O Secretário de Meio Ambiente no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 8 “item
I – letras a e b” do Decreto nº 33.703 de 29 de setembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1° - Constituir a Comissão de Recebimento das Obras e Serviços de Engenharia a cargo do Departamento
de Gestão e Implantação de Áreas de Lazer e Parques Urbanos, formado pelos seguintes servidores:
Arqtª Alinne Prado de Oliveira CF 43731
Arqtª Cibele da Silva Santos Lima CF 48236
Biol° Felipe Pessoa de Melo Hermida CF 46554
Eng° Agron Julio de Sá CF 7634
Eng° Civil José Vergílio Barbanti Lima CF 42456
Arqtª Mariane Patricia Borali Doto CF 35467
Arqtª Mirian Mauricio dos Santos Souza CF 44573
§ 1° A comissão será responsável pelo recebimento definitivo de todas as obras e serviços mencionados no
preâmbulo, firmando o respectivo termo de recebimento.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
REPUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 093/2017-JRF POR CONTER ALTERAÇÕES

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que se encontram pautados para os trabalhos do dia 21/12/2017, às 18:00 hrs, nas
instalações do prédio da Secretaria da Fazenda, situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso, o debate e
o julgamento dos processos abaixo:
Processo 30641/2009- PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO MISSIONARIA EVANGELISTA
Assunto: CONSTRUÇÃO(PREDIO P/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R TTE ANANIAS LTS 35 E 36 PQ SANTOS
DUMONT)
Relator: Aníbal Castro de Sousa
Processo 45746/2009- PAT
Requerente MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA SA
Assunto: REVISÃO(DE LANÇAMENTO REF RECIBO 2006.018.0000546)
Relator: Aníbal Castro de Sousa
Processo 32338/2010- PAT
Requerente CLARO SA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(67715 CANCELAMENTO)
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE
Processo 32340/2010- PAT
Requerente CLARO SA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (307709 CANCELAMENTO)
Relator: Carlos Jones Pereira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE
Processo 18949/2012- PAT
Requerente JUNELUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Assunto: ITBI (VISTOS NAS GUIAS)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 61599/2013- PAT
Requerente DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO SA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(98494 CANCELAMENTO)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 323/2015- PAT

Requerente BAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1004445 CANCELAMENTO)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 9642/2015- PAT
Requerente ANGELINO JOSE DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU(EXERCICIO 2016)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 17595/2015- PAT
Requerente MITRA DIOCESANA DE GUARULHOS
Assunto: ISENÇÃO(ISSQN, IPTU E OUTROS)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 67789/2015- PAT
Requerente GIANPAOLO BONORA
Assunto: LANÇAMENTO DE ISSQN(REF PROCESSO 67786/2015)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 10783/2016- PAT
Requerente PERFILEX BENEFICIADORA DE METAIS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(122913 CANCELAMENTO RUA ISABEL SPINA PERELLA 180 VL ADELAIDE)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 18551/2016- PAT
Requerente MARCELO NEIVA GONÇALVES
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1005113 E AI 125128 CANCELAMENTO RUA LUIZ MELLONE 179 JD ACACIO)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 22604/2016- PAT
Requerente ML2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
Assunto: SOLICITAÇÃO(DE SUBROGAÇÃO DOS DEBITOS EM FACE DE ARREMATACAO JUDICIAL REF
IMOVEL IC 084.50.43.1708.00.000)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 30868/2016- PAT
Requerente MARISE CRISTINA EUFLAUZINO
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 19
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE
Processo 59176/2016- PAT
Requerente SEBASTIÃO CARDOSO PEREIRA
Assunto: CANCELAMENTO DE DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA(REF RECIBO 2013.158.1631 E OU)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 68663/2016- PAT
Requerente MARIA DE FATIMA ALVES SCHOTT
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1002602 E 1002604 REVISÃO)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Processo 7955/2017- PAT
Requerente CARLOS EDUARDO TUPINAMBA LOREY
Assunto: CANCELAMENTO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA(REF RECIBO 1998.002.1047 E
OUTROS FACE ARREMATAÇÃO JUDICIAL)
Relator: José Marcos Pelissari
Situação: PAUTADO NOVAMENTE
Processo 12104/2017- PAT
Requerente PLANO CEREJEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1006355 E OU CANCELAMENTO)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei
Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

COMUNICADO
Este colegiado entrará em recesso no período de 28/12/2017 a 26/01/2018 conforme estabelecido em

Regimento Interno.
Edital nº 094/2017 – JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 05/12/2017, foram julgados os processos abaixo:
Processo 23010/2002-PAT
Requerente IRACEMA BORBOREMA NOGUEIRA BERNADONI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU(EXERC 2003 CONFORME LEI MUNICIPAL 4158/92)
Relator: Camila Severo Facundo
Acórdão nº: 319/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO CONHECIMENTO por ser intempestivo, determinando a
manutenção da decisão de piso de Primeira Instância.
Processo 19729/2009-PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO PAULISTA BIBLICA E CULTURAL
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU(REF EXERCS 2005 A 2009)
Relator: Camila Severo Facundo
Acórdão nº: 320/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO CONHECIMENTO por ser intempestivo, determinando a
manutenção da decisão de piso de Primeira Instância.
Processo 323/2015-PAT
Requerente BAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1004445 CANCELAMENTO)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Situação: RETIRADO DE PAUTA face ausência do relator.
Processo 17595/2015-PAT
Requerente MITRA DIOCESANA DE GUARULHOS
Assunto: ISENÇÃO(ISSQN, IPTU E OUTROS)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Situação: RETIRADO DE PAUTA face ausência do relator.
Processo 56256/2015-PAT
Requerente WILSON ROCHA
Assunto: CANCELAMENTO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA(REF RECIBO 2014.018.000078 E OU)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acórdão nº: 321/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO DO RECURSO e NEGADO PROVIMENTO pois que os
recibos de nºs 2014.018.0078 e 2014.018.0079, originários da Intimação Fiscal nº 1004511, bem como do
recibo nº 2014.018.0065, este relativa a Intimação Fiscal nº 1004502, e dos respectivos autos de multa
derivados sob nºs 84.843 e 84.835, para os serviços de mão de obra utilizadas na construção civil das obras
de inscrições imobiliárias nºs 131.23.38.0181.01.001 e 131.23.38.0181.01.002, restaram corretamente lavrados
por força do disposto no artigo 9º da Lei 5986/2003 e seu Decreto regulamentador de nº 22.557/2004, haja vista
entendimento grassado no
artigo 150 do CTN.
Processo 67789/2015-PAT
Requerente GIANPAOLO BONORA
Assunto: LANÇAMENTO DE ISSQN(REF PROCESSO 67786/2015)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Situação: RETIRADO DE PAUTA face ausência do relator.
Processo 62716/2016-PAT
Requerente RICIERI INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA EPP:
Assunto: CANCELAMENTO(DA NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇOS 701)
Relator: Camila Severo Facundo
Acórdão nº: 322/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. CONHECIDO DO RECURSO e DADO PROVIMENTO ao mesmo, pois
ficou comprovado que o serviço da nota que o recorrente solicita o cancelamento não foi prestado.
Processo 11981/2017-PAT
Requerente JOEL CARLOS SETTI
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1005154 REVISÃO)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acórdão nº: 323/ 2017-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime. NEGADO CONHECIMENTO por intempestividade, nos termos da Lei
5.420/99 - Art. 53, regulamentada pelo Decreto 21066/00, devendo retornar à Primeira Instância para eventual
revisão de ofício dos recibos ora questionados.

COMUNICADO
Este colegiado entrará em recesso no período de 28/12/2017 a 26/01/2018 conforme estabelecido em Regimento
Interno.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMUNICADO Nº 013/2017-CMAS

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES)
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o deliberado em reunião ordinária de 10/11/2017, torna público o calendário de reuniões ordinárias do ano
de 2018 conforme segue:

Janeiro 09/01/2018
(Extraordinária)
26/01/18

Fevereiro 09/02/18
Março 09/03/18
Abril 13/04/18
Maio 11/05/18
Junho 08/06/18
Julho 13/07/18
Agosto 10/08/18
Setembro 14/09/18
Outubro 19/10/18
Novembro 09/11/18
Dezembro 14/12/18
As reuniões terão início às 8h 30 min., em primeira chamada e às 9h em segunda chamada, podendo deliberar
com qualquer número de conselheiros nessa situação. O local das reuniões serão realizadas na DIVISÃO DE
APOIO AOS CONSELHOS, situada à Rua Caetano D’Andréa, 31, Jd. Maria Helena (Próximo à Secretaria da
Fazenda). Qualquer cidadão interessado poderá participar das reuniões do CMAS. Dúvidas ligar para
(11) 2408-7020.

RESOLUÇÃO CONJUNTA nº 37 - CMAS/CMDCA
(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

Dispõe sobre a aprovação do Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo da Cidade de Guarulhos
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 3802/91, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 4341/1992, e o CMAS
- Conselho Municipal de Assistência Social de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, em atendimento
ao que está previsto na Lei Federal 8742/93 – Lei Orgânica de Assistência Social alterada pela Lei Federal
12435/2011 (Lei SUAS); na Lei Municipal 5052/97 e:
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 204, 227 e 228 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo – SINASE, e que regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique
ato infracional;
CONSIDERANDO a Resolução nº 119, de 11 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente CONANDA, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo-
SINASE e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução nº 160 do CONANDA, que aprova o Plano Nacional de Atendimento
Socioeducativo;
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência
Social – NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional
de Assistência Social – CNAS;
CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência
Social – CNAS, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
CONSIDERANDO a Resolução nº 4, de 24 de maio de 2011, da Comissão Intergestores Tripartite – CIT, que institui
parâmetros nacionais para o registro das informações relativas aos serviços ofertados nos Centros de Referência
de Assistência Social - CRAS e Centros de Referência Especializados de Assistência Social – CREAS;
CONSIDERANDO a Resolução nº 17, de 20 de junho de 2011, do Conselho Nacional de Assistência Social –
CNAS, que ratifica a equipe de referência definida pela Norma Operacional de Recursos Humanos do Sistema
Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e reconhece as categorias de profissionais de nível superior
para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do
Sistema Único de Assistencial Social – SUAS;
CONSIDERANDO a Resolução nº 13, de 13 de maio de 2014, do Conselho Nacional de Assistência Social –
CNAS, que inclui na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, a faixa etária de 18 a 59 anos no
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, publicado pela Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República - SDH/PR, em 2013, que define as Diretrizes e Eixos operativos para
o SINASE,
CONSIDERANDO a produção do GT instituído pela Portaria nº 916/17- GP, alterada pelas Portarias nºs 023/
2017-SDAS, 027/2017-SDAS e 030/2017-SDAS, que elaborou o Plano Decenal Socioeducativo em atendimento
a Ação Civil Publica nº 0023395-43.2014.8.26.0224 que tramita na Vara da Infância e Juventude na Comarca
de Guarulhos;
CONSIDERANDO a reunião extraordinária conjunta do CMDCA e CMAS realizada em 14.11.17

DELIBERAM
Art. 1º – Aprovar por unanimidade o Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo da Cidade de Guarulhos
para o período 2017- 2027.
Art. 2º – A Prefeitura de Guarulhos através da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social disponibilizará
na íntegra o referido plano em link próprio no domínio www.guarulhos.sp.gov.br/pagina/casa-dos-conselhos
Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 079/2017-STT
O Sr. GIULIANO VINCENZO LOCANTO, Secretário de Transportes e
Trânsito, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO a importância da alteração do sentido de circulação na via da região do Bairro Ponte Grande
no Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º – A partir do dia 20 de dezembro de 2017, A Rua Gabriel Passos no Bairro Ponte Grande, passará a ter
o sentido de mão invertido em toda a sua extensão, conforme Projeto nº 113/2017.

SECRETARIA DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO
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STT - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Às 19:00 horas do dia 06 de dezembro de 2017, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 44º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator -
JONATHAS DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - JOSE MONTEIRO
GONÇALVES . Na ordem do dia, foram apreciados 71 recursos, sendo 12 recursos “DEFERIDOS” e 54
recursos “INDEFERIDOS” sendo 5 processos encaminhados para diligência. Constando como DEFERIDOS:
Proc Nº J-004783/2017 Int. JOSE FRANCISCO VALJAO SOBRINHO;Proc Nº J-004496/2017 Int. RAFAELA
VIEIRA DA SILVA;Proc Nº J-004562/2017 Int. PRISCILA MARIA PEREIRA CORREA DA FONSECA;Proc Nº
J-004500/2017 Int. AFONSO ANTONIO CAMIZOTTI;Proc Nº J-004773/2017 Int. PAULO HERNANDEZ COUTO
NORMANDO;Proc Nº J-004918/2017 Int. ARLETE FERREIRA PEREIRA;Proc Nº J-004984/2017 Int. PEDRO
FELIX SOBRINHO;Proc Nº J-005977/2017 Int. NEUSA KEIKO UDA CARLOS;Proc Nº J-005101/2017 Int.
GILBERTO PIERETI;Proc Nº J-006113/2017 Int. MARCELO DA SILVA SAPATA;Proc Nº J-004011/2017 Int.
NELICE OLIVEIRA DA SILVA;Proc Nº J-004012/2017 Int. POSTO DE MOLAS SAO RAPHAEL LTDA ME.
INDEFERIDOS: Proc Nº J-004667/2017 Int. LEONARDO OLIVEIRA DE MEIRA;Proc Nº J-004555/2017 Int.
RISOMAR RAMOS DE NOVAIS;Proc Nº J-004507/2017 Int. MARCIA REGINA GOMES PINTO CARNEIRO;Proc
Nº J-012802/2016 Int. ANGELITA GOMES DA SILVA OLIVEIRA;Proc Nº J-004560/2017 Int. EMPRESA DE
ONIBUS VILA GALVAO LIMITADA;Proc Nº J-006179/2017 Int. LEONICE MARTINS COSTA;Proc Nº J-004611/
2017 Int. ANA TERESA FERREIRA DA SILVA GASPAR;Proc Nº J-004973/2017 Int. SUELI APARECIDA
FREITAS;Proc Nº J-005678/2017 Int. CARLOS ALBERTO LOPEZ VARGAS;Proc Nº J-005680/2017 Int. AUTO
RICCI SA;Proc Nº J-005301/2017 Int. ANA CLAUDIA ARAUJO DOS SANTOS;Proc Nº J-005302/2017 Int.
RODRIGO SILVA FIDELIS;Proc Nº J-005336/2017 Int. CLAUDIA APARECIDA CEBOTAROV;Proc Nº J-005345/
2017 Int. SUELI MASTRANGELO BALESTRO;Proc Nº J-005343/2017 Int. ELI PEDROSO;Proc Nº J-005653/
2017 Int. MAURILIO SILVA DE MIRANDA;Proc Nº J-005346/2017 Int. JONATHAN GOMES DE QUEIROZ;Proc
Nº J-005366/2017 Int. DENILSON LUCIANO;Proc Nº J-005397/2017 Int. CELINA BERTOZZI;Proc Nº J-005518/
2017 Int. FABIO DE OLIVEIRA BARBOSA;Proc Nº J-005524/2017 Int. ROBERTA CAVALCANTI LIMA;Proc Nº
J-005525/2017 Int. ADRIANA MAURA SANAVIO SANTOS;Proc Nº J-004228/2017 Int. MARCOS ANTONIO DE
SOUZA;Proc Nº J-004884/2017 Int. LEONEIDA MODESTO DE ABREU;Proc Nº J-005746/2017 Int. L ARO
ADVOCACIA ME;Proc Nº J-005660/2017 Int. IGOR JORDAO DOS SANTOS;Proc Nº J-005665/2017 Int.
CRISTIANO AUGUSTO CODONHO FERREIRA;Proc Nº J-005674/2017 Int. ELIANE CRISTINA SANTOS;Proc
Nº J-005409/2017 Int. ELIANA ROSA;Proc Nº J-005416/2017 Int. ANDREZA DE OLIVEIRA RAMOS;Proc Nº
J-005303/2017 Int. RODRIGO SILVA FIDELIS;Proc Nº J-005449/2017 Int. MARCO ANTONIO DE FREITAS
GOMES;Proc Nº J-005450/2017 Int. CASSIA CRISTINA FARIA RAMOS;Proc Nº J-005362/2017 Int. IVANILDO
ROSA DA CONCEICAO;Proc Nº J-005351/2017 Int. ALECSANDRO FUNCHAL;Proc Nº J-006262/2017 Int.
THIAGO FERMINO DA SILVA;Proc Nº J-004866/2017 Int. ANGEL S SECURITY CONSULTORIA ADM E
CORRE;Proc Nº J-004907/2017 Int. CARLOS SERGIO MOREIRA GOMES;Proc Nº J-004974/2017 Int. SANDRA
APARECIDA LEITE CAMPOS;Proc Nº J-006147/2017 Int. EVANIL ALVES DA SILVA;Proc Nº J-006148/2017
Int. PAMELA OLIVEIRA SANTOS;Proc Nº J-005084/2017 Int. BRASVAN VIAGENS E TURISMO LTDA ME;Proc
Nº J-005070/2017 Int. CARLOS SERGIO MOREIRA GOMES;Proc Nº J-005058/2017 Int. WILSON
BIANCHETE;Proc Nº J-005042/2017 Int. JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS;Proc Nº J-005011/2017 Int.
JONATHAN DA COSTA INACIO MENDES;Proc Nº J-005033/2017 Int. CELIO CIRINO DE ALMEIDA;Proc Nº
J-005529/2017 Int. ANA LUCIA FERREIRA DA ROCHA;Proc Nº J-005180/2017 Int. SANDRO MADEIRA;Proc
Nº J-005745/2017 Int. L ARO ADVOCACIA ME;Proc Nº J-006110/2017 Int. ALMERICE ALVIM RAIMUNDO;Proc
Nº J-005224/2017 Int. NEIDE ALVES DA SILVA;Proc Nº J-003370/2017 Int. CLAYTON CARLOS DA SILVA;Proc

Nº J-005130/2017 Int. RENATA DUTRA E SILVA. DILIGENCIAS: Proc Nº J-005073/2017 Int. LUIZ HANYCZ;Proc
Nº J-004807/2017 Int. JOSE DAS GRACAS DE ALMEIDA;Proc Nº J-004888/2017 Int. ALEXANDRE NUNES
FIGUEIRO;Proc Nº J-004925/2017 Int. NADIR JAMPAULO LACERDA;Proc Nº J-005048/2017 Int. RUBENS
RODRIGUES.
Às 19:00 horas do dia 06 de dezembro de 2017, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 45º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA
;Relator - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - FERNANDO MINORU MIYASATO;Secretário(a) - TATIANE
RODRIGUES ALEIXO. Na ordem do dia, foram apreciados 57 recursos, sendo 15 recursos “DEFERIDOS” e 40
recursos “INDEFERIDOS” sendo 2 processos encaminhados para diligência. Constando como DEFERIDOS:
Proc Nº J-006109/2017 Int. MARCIA APARECIDA DE ANDRADE SILVA;Proc Nº J-006104/2017 Int. CLERISTON
DOS SANTOS MONTINO;Proc Nº J-005935/2017 Int. DIEGO MESSIAS;Proc Nº J-006025/2017 Int. EDUARDO
SIMAO DIAS;Proc Nº J-004701/2017 Int. REGINA LURIKO SHIMIZU;Proc Nº J-006053/2017 Int. GUARULHOS
TRANSPORTES SA;Proc Nº J-006046/2017 Int. POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO;Proc Nº
J-006087/2017 Int. FUNDACAO ZERBINI;Proc Nº J-005851/2017 Int. ALEXANDRE BARACA GOMES;Proc Nº
J-004990/2017 Int. JOSE NATALINO FILHO;Proc Nº J-006295/2017 Int. JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Proc
Nº J-005197/2017 Int. LUIZ ERNESTO DA SILVA;Proc Nº J-005156/2017 Int. RICARDO MAKLOUF;Proc Nº
J-005158/2017 Int. CLAUDIO RODRIGUES;Proc Nº J-005133/2017 Int. ARI JOSE DE MORAES. INDEFERIDOS:
Proc Nº J-005250/2017 Int. DAVID PASCOAL BATISTA;Proc Nº J-005284/2017 Int. RENATO DE JESUS
VASCONCELLOS;Proc Nº J-005268/2017 Int. MARCOS VINICIUS DE MORAES MADUREIRA;Proc Nº J-005293/
2017 Int. LUCIANO FREITAS SILVA;Proc Nº J-005298/2017 Int. ADEMIR SOUZA LIMA;Proc Nº J-005952/
2017 Int. ANTONIO CAVALCANTI DE AZEVEDO;Proc Nº J-005950/2017 Int. ISAEL DE AGUIAR MOLGORI;Proc
Nº J-005951/2017 Int. FERNANDA GIACON ELOY DE SOUZA;Proc Nº J-005944/2017 Int. JOSEFA BEZERRA
DA SILVA;Proc Nº J-005939/2017 Int. FABIO NAKASHIMA BATISTA;Proc Nº J-005489/2017 Int. CAMARA
MUNICIPAL DE VARGINHA;Proc Nº J-005509/2017 Int. JOSE EDIBERTO BARROS DA SILVA;Proc Nº
J-004243/2017 Int. NEUSA MARIA PIMENTA SPINOLA;Proc Nº J-004928/2017 Int. JANICELIO PEREIRA
DINIZ;Proc Nº J-005257/2017 Int. CLAUDIO ALVES ALONSO;Proc Nº J-006024/2017 Int. VANIA DE
FREITAS;Proc Nº J-006003/2017 Int. EDMUNDO LEITE GUIMARAES;Proc Nº J-005956/2017 Int. IVAL
MEDEIROS DA SILVA;Proc Nº J-006048/2017 Int. TERCIO FOGAGNOLI;Proc Nº J-005241/2017 Int. SANDRO
LOPES ARAUJO;Proc Nº J-006059/2017 Int. VIVIAN DA SILVA;Proc Nº J-005856/2017 Int. JOSE FAUSTO
FERNANDES PRADO;Proc Nº J-005844/2017 Int. CYNTHIA FORGHIERI;Proc Nº J-005854/2017 Int. AFONSO
ANTONIO HENNEL;Proc Nº J-005953/2017 Int. RICARDO LUIZ BATISTA MARQUES;Proc Nº J-005955/2017
Int. RICARDO LUIZ BATISTA MARQUES;Proc Nº J-005318/2017 Int. HEITOR CARDEAL DOS SANTOS;Proc
Nº J-005249/2017 Int. DAVID PASCOAL BATISTA;Proc Nº J-005256/2017 Int. JOSE MILTON DA SILVA;Proc Nº
J-005255/2017 Int. JOSE MILTON DA SILVA;Proc Nº J-005157/2017 Int. CLAUDIO RODRIGUES;Proc Nº
J-005105/2017 Int. IZAIAS GONCALVES DURAES;Proc Nº J-005471/2017 Int. EDMAR EUZEBIO MATEUS;Proc
Nº J-005498/2017 Int. JOAO DOS SANTOS;Proc Nº J-006108/2017 Int. RIVONALDO CARLOS ALVES DE
LIMA;Proc Nº J-006107/2017 Int. RIVONALDO CARLOS ALVES DE LIMA;Proc Nº J-005349/2017 Int. DOUGLAS
DE CARVALHO BRITTO;Proc Nº J-005469/2017 Int. VALERIA LOURENCO DA SILVA;Proc Nº J-004903/2017
Int. VINICIUS VIANA PADRE;Proc Nº J-005117/2017 Int. PAULO APARECIDO HENRIQUE. DILIGENCIAS:
Proc Nº J-005934/2017 Int. MICHAEL PEREIRA DA SILVA;Proc Nº J-006016/2017 Int. JOSE DE SOUZA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
ÓRGÃO AUTUADOR: 264770

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700201 do dia 05/12/2017.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 09/01/2018.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STT - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ABW3484 E 43 199271 74550 19/11/2017 AFW5739 C 00 630919 55500 14/11/2017
AIQ0533 E 43 198720 60503 18/11/2017 AJG0875 C 00 638304 54521 16/11/2017
AJH9065 E 43 199469 74550 19/11/2017 AJW2499 C 00 646951 76332 14/11/2017
AKB5912 C 00 632633 54522 14/11/2017 AKC2134 C 00 638865 55500 15/11/2017
ALL1813 E 43 199858 74550 19/11/2017 AMA6178 C 00 647761 58511 15/11/2017
AMA9176 E 43 199921 74550 19/11/2017 AMB5832 C 00 641918 51851 14/11/2017
AMP7134 E 43 200731 60503 20/11/2017 AMS1636 E 43 198256 74550 18/11/2017
ANF4361 E 43 199579 74550 19/11/2017 ANF6961 C 00 647901 76332 14/11/2017
ANQ2685 E 43 199172 74630 19/11/2017 ANV7121 E 43 204473 74630 18/11/2017
ANW0559 C 00 642003 54522 15/11/2017 ANW5236 E 43 199920 74550 19/11/2017
ANY5045 E 43 199174 74550 19/11/2017 AOP5911 C 00 642044 76331 14/11/2017
AOQ8098 E 43 198572 74550 18/11/2017 APF0256 C 00 642037 51851 14/11/2017
APR0127 E 43 199113 74630 19/11/2017 APW6959 E 43 204474 74630 18/11/2017
AQD9808 E 43 198841 74630 18/11/2017 AQM6068 E 43 200331 74550 20/11/2017
ASM4926 C 00 638305 55500 16/11/2017 AUL3799 C 00 639291 76332 14/11/2017
AUS3833 C 00 647946 76332 14/11/2017 AWB0677 E 43 200011 60503 20/11/2017
AWF9676 E 43 199856 60503 19/11/2017 AXE7143 E 43 200600 60503 20/11/2017
AXG2094 C 00 679113 55500 10/11/2017 AYC0104 C 00 641260 57200 16/11/2017
AYE5480 E 43 199980 74550 20/11/2017 AYT7422 E 43 198756 74550 18/11/2017
AYX9431 E 43 198536 74550 18/11/2017 AZQ2921 C 00 639586 55680 14/11/2017
AZZ3160 E 43 199859 74550 19/11/2017 AZZ6642 C 00 643350 55500 16/11/2017
BAN1305 E 43 199878 74630 19/11/2017 BBD2272 E 43 198812 74550 18/11/2017
BGD0110 E 43 198299 74550 18/11/2017 BGP6014 E 43 199916 60503 19/11/2017
BGP7646 E 43 200025 74550 20/11/2017 BGR6309 E 43 200509 74550 20/11/2017
BGR6309 E 43 200510 60503 20/11/2017 BHB9641 E 43 200262 74550 20/11/2017
BJL7640 E 43 199537 74550 19/11/2017 BKN8352 C 00 647883 60412 14/11/2017
BMT8600 E 43 198199 74550 18/11/2017 BNC3071 E 43 199594 74630 19/11/2017
BNG7412 E 43 198599 74550 18/11/2017 BNP0714 E 43 198662 74550 18/11/2017
BOA2290 E 43 198957 74550 18/11/2017 BOD0089 E 43 200249 74550 20/11/2017
BOE7369 E 43 199388 60503 19/11/2017 BOF9227 E 43 199616 74630 18/11/2017
BOF9227 E 43 200028 74630 20/11/2017 BOP9784 E 43 198532 74550 18/11/2017
BOQ9923 E 43 199607 60503 19/11/2017 BOY1846 E 43 201506 56732 18/11/2017
BPD5354 E 43 197683 75870 20/11/2017 BPD5555 C 00 646054 55500 15/11/2017
BPI3606 E 43 198432 74550 18/11/2017 BPL1332 C 00 639583 55500 14/11/2017
BPN3842 E 43 198567 74550 18/11/2017 BPU8012 E 43 200538 74630 20/11/2017
BPY2583 C 00 641919 73662 14/11/2017 BRE2114 C 00 639580 55680 14/11/2017
BRF0372 E 43 199743 60503 19/11/2017 BRJ0072 E 43 200741 74550 20/11/2017
BRJ0072 E 43 198896 74550 18/11/2017 BRK4024 C 00 642013 51851 15/11/2017
BSS7603 C 00 679131 55500 10/11/2017 BSV2618 E 43 199146 74550 19/11/2017
BSV2618 E 43 199144 74550 19/11/2017 BTI5629 E 43 199423 60503 19/11/2017
BTI5629 E 43 200601 74550 20/11/2017 BTJ2606 E 43 198692 74550 18/11/2017
BUC1460 E 43 199876 74630 19/11/2017 BUD7070 E 43 200226 74550 20/11/2017
BUK9674 E 43 200764 74550 20/11/2017 BVU3616 E 43 200167 60503 20/11/2017
BVU8898 E 43 199641 74550 19/11/2017 BXM0429 E 43 200392 74550 20/11/2017
BXQ0004 E 43 199547 74550 19/11/2017 BYA2048 E 43 198666 74550 18/11/2017
BYC5650 E 43 198887 74630 18/11/2017 BYM3592 E 43 199453 60503 19/11/2017
BYN7994 C 00 647945 76332 14/11/2017 BYO0145 E 43 200277 74550 20/11/2017
BZC5105 E 43 198346 60503 18/11/2017 BZH9015 C 00 642109 55500 14/11/2017
BZR2018 E 43 199751 74550 19/11/2017 CAA9091 E 43 199413 60503 19/11/2017
CAB1688 E 43 199472 74550 19/11/2017 CAG4021 E 43 198835 74550 18/11/2017
CAV0782 E 43 199243 60503 19/11/2017 CAW8732 E 43 199296 74550 19/11/2017
CBB3159 E 43 200073 60503 20/11/2017 CBE1177 E 43 199229 60503 19/11/2017
CBE4194 C 00 646055 55500 15/11/2017 CBN4359 E 43 200104 74550 20/11/2017
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CBN5197 C 00 639148 54100 13/11/2017 CBU8614 C 00 620046 51851 16/11/2017
CCA9512 E 43 200339 60503 20/11/2017 CCB5351 E 43 200545 74550 20/11/2017
CCB5351 E 43 198956 74630 18/11/2017 CCH5386 E 43 197522 74550 18/11/2017
CCL2533 E 43 198992 74550 18/11/2017 CCR6550 E 43 199343 74550 19/11/2017
CCV1338 C 00 638860 55500 14/11/2017 CDA8974 E 43 200696 74550 20/11/2017
CDB0405 E 43 198617 74550 18/11/2017 CDE4049 E 43 197472 74550 18/11/2017
CDE4644 C 00 642107 51851 14/11/2017 CDE4644 E 43 198860 74550 18/11/2017
CDF0150 E 43 198839 74630 18/11/2017 CDF0150 E 43 199408 60503 19/11/2017
CDH3424 E 43 199667 74630 19/11/2017 CDV4179 E 43 199729 74550 19/11/2017
CDV4229 E 43 198421 60503 18/11/2017 CEA4002 E 43 198267 60503 18/11/2017
CED3063 E 43 199957 74550 20/11/2017 CEF0542 E 43 198252 74550 18/11/2017
CEJ8599 E 43 198859 74630 18/11/2017 CEP9097 E 43 198663 74550 18/11/2017
CER0320 E 43 200568 74550 20/11/2017 CER4416 C 00 645407 55500 14/11/2017
CEU0989 E 43 199459 74550 19/11/2017 CEU0989 E 43 199294 74550 19/11/2017
CFA3876 C 00 648351 59910 15/11/2017 CFB7341 E 43 198566 74550 18/11/2017
CFF6588 E 43 197681 75870 20/11/2017 CFG2703 E 43 198216 74550 18/11/2017
CFG2703 E 43 198867 74550 18/11/2017 CFG2703 E 43 199029 74550 19/11/2017
CFG8255 C 00 644627 54525 15/11/2017 CFJ1397 E 43 198611 74550 18/11/2017
CFM4193 E 43 199675 74550 19/11/2017 CFM7370 E 43 199795 74550 19/11/2017
CFY8248 E 43 200274 74550 20/11/2017 CGI0751 E 43 204463 60503 18/11/2017
CGO0807 E 43 199251 60503 19/11/2017 CGO0899 E 43 200400 74550 20/11/2017
CGO1113 E 43 199402 60503 19/11/2017 CGO5428 E 43 198285 74550 18/11/2017
CGP0768 E 43 199536 74550 19/11/2017 CGP1887 E 43 200229 60503 20/11/2017
CHA8562 E 43 198913 74550 18/11/2017 CHB8455 E 43 200580 74550 20/11/2017
CHI4039 E 43 199640 74550 19/11/2017 CHM0526 E 43 200035 74630 19/11/2017
CHO2980 C 00 641263 60844 16/11/2017 CHS3788 E 43 198844 74630 18/11/2017
CHS7623 E 43 200132 74550 20/11/2017 CHT8408 E 43 198624 74550 18/11/2017
CHW2148 C 00 679129 51851 10/11/2017 CIA9928 E 43 198829 74710 18/11/2017
CIA9928 E 43 198990 74710 18/11/2017 CIH0403 E 43 200258 60503 20/11/2017
CIL1436 E 43 198999 60503 18/11/2017 CIL3987 E 43 199552 74550 19/11/2017
CIO2240 E 43 200562 74550 20/11/2017 CIP8551 E 43 198823 74550 18/11/2017
CIS2640 E 43 200543 74550 20/11/2017 CIT8062 E 43 199593 74550 19/11/2017
CIX1571 E 43 198203 74550 18/11/2017 CJA1812 E 43 199985 74630 20/11/2017
CJA8027 E 43 199455 60503 19/11/2017 CJB2100 E 43 199545 74550 19/11/2017
CJB8404 E 43 199278 74550 19/11/2017 CJJ1248 E 43 200286 74550 20/11/2017
CJP5167 E 43 199769 74550 19/11/2017 CJR3080 E 43 197676 75870 20/11/2017
CJU2608 C 00 646435 54521 15/11/2017 CKD6507 E 43 199597 74550 19/11/2017
CKK3884 E 43 200488 74550 20/11/2017 CKM1296 C 00 647770 55500 15/11/2017
CKM2313 E 43 198012 75870 20/11/2017 CLB2460 C 00 632075 51851 16/11/2017
CLL6366 C 00 632067 51851 16/11/2017 CLM6658 E 43 200393 74550 20/11/2017
CLS9764 E 43 198629 74630 18/11/2017 CLV0099 E 43 200321 74550 20/11/2017
CLW4845 E 43 204468 60503 18/11/2017 CMA0399 E 43 198975 74550 18/11/2017
CMB9351 E 43 198619 74550 18/11/2017 CME3528 C 00 620042 60501 14/11/2017
CME6885 C 00 646955 73662 16/11/2017 CML7041 E 43 200619 60503 20/11/2017
CML7041 E 43 200153 60503 20/11/2017 CMM4146 E 43 199046 60503 18/11/2017
CMN7815 C 00 642310 55500 16/11/2017 CMO6812 E 43 200470 74550 20/11/2017
CMW2471 E 43 200608 74550 20/11/2017 CNE6891 E 43 200374 74550 20/11/2017
CNG2383 E 43 199698 74710 19/11/2017 CNG4377 E 43 199612 74550 19/11/2017
CNN0116 E 43 199572 74550 19/11/2017 CNY5404 E 43 199407 60503 19/11/2017
COB2192 E 43 199578 74550 19/11/2017 COC5094 E 43 200128 74550 20/11/2017
COJ6689 E 43 199992 74550 20/11/2017 COJ6689 E 43 200363 74630 20/11/2017
COP8161 E 43 199942 74550 20/11/2017 COP9089 C 00 638306 55500 16/11/2017
COT6301 C 00 647755 76252 15/11/2017 CPB2345 E 43 200406 74550 20/11/2017
CPD0368 E 43 197685 75870 20/11/2017 CPJ8926 C 00 639297 65300 16/11/2017
CPL4044 C 00 639578 51851 14/11/2017 CPV6808 C 00 642045 60501 14/11/2017
CPW4703 C 00 641915 51851 14/11/2017 CRA8937 E 43 199645 74630 19/11/2017
CRB4762 E 43 200581 74550 20/11/2017 CRE8248 C 00 632072 51851 16/11/2017
CRF7641 E 43 199277 74550 19/11/2017 CRI3503 E 43 200143 60503 20/11/2017
CRI8320 E 43 200469 74710 20/11/2017 CRK7139 E 43 197585 74550 18/11/2017
CRL2954 E 43 199727 74550 19/11/2017 CRL3400 C 00 645601 54521 14/11/2017
CRN4065 E 43 199139 74550 19/11/2017 CRN9017 E 43 198818 74550 18/11/2017
CRQ4803 E 43 199481 74630 19/11/2017 CRQ4803 E 43 200024 74550 20/11/2017
CRR1261 C 00 638454 58350 16/11/2017 CRZ5034 E 43 200196 60503 20/11/2017
CSB8475 C 00 591386 55500 14/11/2017 CSF0723 C 00 645347 53800 13/11/2017
CSJ2134 E 43 198819 74630 18/11/2017 CSJ9475 E 43 199505 74550 19/11/2017
CSL1216 E 43 198405 74550 18/11/2017 CSN1277 E 43 200495 74550 20/11/2017
CSR6424 E 43 199426 60503 19/11/2017 CSV5959 C 00 632063 55500 14/11/2017
CSZ5554 C 00 679130 55500 10/11/2017 CTB8851 C 00 648253 76332 14/11/2017
CTI7274 C 00 618821 60412 14/11/2017 CUB4080 E 43 200520 74550 20/11/2017
CUC4814 E 43 199865 74550 19/11/2017 CUC5242 E 43 198495 60503 18/11/2017
CUC7133 E 43 200263 74550 20/11/2017 CUD4577 E 43 198718 60503 18/11/2017
CVC6530 E 43 199719 74630 19/11/2017 CVC6530 E 43 199576 74630 19/11/2017
CVL0384 E 43 198571 74550 18/11/2017 CVL0384 E 43 199517 74550 19/11/2017
CVS7350 C 00 642046 55500 14/11/2017 CVT1344 C 00 643711 76332 14/11/2017
CVU4596 E 43 199066 74550 18/11/2017 CWB7533 E 43 199220 60503 19/11/2017
CWX0029 E 43 200576 74630 20/11/2017 CWX2654 E 43 199691 74550 19/11/2017
CWX3114 C 00 647125 55500 15/11/2017 CXJ1533 E 43 199891 74550 19/11/2017
CXR0520 C 00 641916 51851 14/11/2017 CXT3709 E 43 198294 74550 18/11/2017
CXU4789 E 43 200045 74550 20/11/2017 CXU8042 C 00 641385 55500 16/11/2017
CXY7259 E 43 200441 74550 20/11/2017 CXZ4897 E 43 199385 60503 19/11/2017
CYC9863 E 43 199257 60503 19/11/2017 CYQ5244 E 43 200303 60503 20/11/2017
CYY3210 E 43 199558 74550 19/11/2017 CYY3210 E 43 199516 74550 19/11/2017
CZA0097 E 43 199653 74550 19/11/2017 CZD8605 E 43 199449 60503 19/11/2017
CZG1828 C 00 629338 54521 16/11/2017 CZK2743 E 43 199197 74550 19/11/2017
CZL2341 E 43 200314 60503 20/11/2017 CZL2622 E 43 199589 74550 19/11/2017
DAE1178 E 43 199554 74550 19/11/2017 DAI8358 C 00 642315 55500 16/11/2017
DAI9657 E 43 198392 60503 18/11/2017 DAM0508 C 00 638303 55500 14/11/2017
DAN8194 E 43 199692 74550 19/11/2017 DAS1531 E 43 198848 74550 18/11/2017
DAS4532 C 00 641912 51851 14/11/2017 DAX0092 C 00 642142 73662 14/11/2017
DAY7356 C 00 632073 51851 16/11/2017 DBC9360 E 43 200377 74550 20/11/2017
DBL4877 C 00 642112 54870 15/11/2017 DBO1604 E 43 199978 74550 20/11/2017
DBO7845 C 00 616790 55680 14/11/2017 DBO8510 E 43 199004 74550 18/11/2017
DBP3178 E 43 197682 75870 20/11/2017 DBS7170 E 43 199863 74550 19/11/2017
DBU9472 E 43 199303 74550 19/11/2017 DCC3070 E 43 199828 74550 19/11/2017
DCD9020 E 43 200575 74550 20/11/2017 DCE3556 E 43 198200 74550 18/11/2017
DCF0362 E 43 200006 60503 20/11/2017 DCH5843 E 43 199997 74550 20/11/2017
DCJ1499 C 00 541938 70301 15/11/2017 DCM7704 C 00 641522 76331 14/11/2017
DCO2297 E 43 200788 60503 20/11/2017 DCO3030 C 00 645413 55500 16/11/2017
DDA5804 E 43 200390 74550 20/11/2017 DDB3098 E 43 200521 74550 20/11/2017
DDC0745 E 43 200338 60503 20/11/2017 DDC0745 E 43 195169 60503 15/11/2017
DDD4965 C 00 642029 60412 14/11/2017 DDF1859 C 00 647459 51851 15/11/2017
DDG3844 C 00 642047 51851 16/11/2017 DDG3935 E 43 197933 75870 20/11/2017
DDG4847 E 43 199412 60503 19/11/2017 DDI2097 E 43 200494 74550 20/11/2017
DDL2158 E 43 199231 60503 19/11/2017 DDQ5586 E 43 199123 60503 19/11/2017
DDR4680 E 43 198758 74550 18/11/2017 DDR8338 E 43 198316 74550 18/11/2017
DDR8338 C 00 642040 55500 14/11/2017 DDZ0201 E 43 198687 74630 18/11/2017
DEB1963 C 00 597686 76251 15/11/2017 DEB3508 C 00 648252 51851 14/11/2017
DEH5542 E 43 197484 74550 18/11/2017 DEL6472 C 00 641521 55500 14/11/2017
DEL8461 C 00 632056 51851 14/11/2017 DEM9873 C 00 641595 51851 14/11/2017
DEX3797 E 43 197636 75870 20/11/2017 DEZ9940 E 43 199171 74550 19/11/2017
DFF4944 C 00 632645 55500 16/11/2017 DFK0582 E 43 200529 74630 20/11/2017
DFO7022 E 43 198240 74550 18/11/2017 DFU9938 E 43 198949 74630 18/11/2017
DFY7590 E 43 198845 74630 18/11/2017 DGB1887 C 00 643810 53800 16/11/2017
DGB5787 E 43 200093 74550 20/11/2017 DGE2516 E 43 198201 74550 18/11/2017
DGE3860 E 43 198778 74550 18/11/2017 DGE8991 E 43 200037 74550 19/11/2017
DGE9843 E 43 199173 74630 19/11/2017 DGG6032 E 43 199535 74550 19/11/2017
DGN5712 E 43 199636 74630 19/11/2017 DGN5712 E 43 199127 74550 19/11/2017
DGQ4764 C 00 642382 51851 16/11/2017 DGV3455 E 43 199905 60503 19/11/2017
DGX7344 E 43 199881 74550 19/11/2017 DHF7970 C 00 642301 55500 16/11/2017
DHF7970 C 00 632064 55500 14/11/2017 DHM0599 C 00 642313 55500 16/11/2017
DHM3953 E 43 199093 74630 19/11/2017 DHU2579 C 00 647757 76252 15/11/2017
DHU4108 E 43 200113 74550 20/11/2017 DHU6156 E 43 200704 74550 20/11/2017

DHU6522 C 00 646438 54521 15/11/2017 DIA3208 E 43 199306 74550 19/11/2017
DIA7935 E 43 200544 74550 20/11/2017 DIB7662 C 00 634744 76332 15/11/2017
DIC2650 C 00 642055 55500 16/11/2017 DID3349 E 43 199059 60503 18/11/2017
DIF3081 C 00 643983 54527 13/11/2017 DIG5854 C 00 632068 51851 16/11/2017
DIH5071 E 43 199090 74550 19/11/2017 DII7796 C 00 647703 55500 15/11/2017
DIK3741 E 43 199969 74550 20/11/2017 DIL7870 E 43 198605 74550 18/11/2017
DIM2773 E 43 199588 74550 19/11/2017 DIO4647 E 43 199772 74630 19/11/2017
DIP8336 E 43 200220 60503 20/11/2017 DIQ6704 E 43 199794 74630 19/11/2017
DIQ8228 E 43 200195 60503 20/11/2017 DIR0916 C 00 642106 51851 14/11/2017
DIS8966 E 43 199826 74550 19/11/2017 DIV0310 E 43 200350 74630 20/11/2017
DIV3381 E 43 199258 74550 19/11/2017 DIW8885 E 43 199374 60503 19/11/2017
DIZ1673 E 43 199239 60503 19/11/2017 DIZ9783 E 43 199261 60503 19/11/2017
DJD4043 E 43 199175 74550 19/11/2017 DJD4043 E 43 199951 74630 20/11/2017
DJE6139 E 43 199286 74550 19/11/2017 DJK1958 C 00 645336 54521 13/11/2017
DJS6431 C 00 647941 76171 15/11/2017 DJW4040 E 43 199926 60503 19/11/2017
DKA3656 C 00 647886 76332 14/11/2017 DKB3943 E 43 200372 74550 20/11/2017
DKC3735 E 43 199668 74550 19/11/2017 DKC3735 E 43 199425 60503 19/11/2017
DKF5360 E 43 198991 74550 18/11/2017 DKJ6312 C 00 643705 76171 15/11/2017
DKS8339 E 43 200705 74550 20/11/2017 DKX2840 C 00 642376 51851 14/11/2017
DKX2840 C 00 642377 73662 14/11/2017 DKX9140 E 43 198840 74550 18/11/2017
DKX9333 E 43 198562 74550 18/11/2017 DLB1855 C 00 642054 55500 16/11/2017
DLB9266 E 43 200611 74550 20/11/2017 DLC7674 E 43 199371 60503 19/11/2017
DLF5437 E 43 199948 74550 20/11/2017 DLF5693 E 43 198977 60503 18/11/2017
DLL0743 E 43 199928 74550 20/11/2017 DLW7327 E 43 197487 74630 18/11/2017
DMB7078 E 43 198526 74550 18/11/2017 DMC0043 C 00 676327 55500 16/11/2017
DMC7957 E 43 198765 60503 18/11/2017 DME2397 E 43 199295 74550 19/11/2017
DME2846 E 43 199982 74550 20/11/2017 DME8338 E 43 197618 75870 20/11/2017
DMG3845 E 43 200239 74550 20/11/2017 DMH1854 E 43 199035 74550 19/11/2017
DMH6699 E 43 201503 60503 18/11/2017 DMR7188 E 43 199846 60503 19/11/2017
DMV0163 E 43 199367 60503 19/11/2017 DMZ6744 C 00 642035 51851 14/11/2017
DNA8899 C 00 676303 55500 14/11/2017 DNI4350 E 43 199987 74550 20/11/2017
DNI4350 E 43 200391 74550 20/11/2017 DNI4350 E 43 200407 74550 20/11/2017
DNI8146 E 43 198807 74550 18/11/2017 DNL5378 E 43 199395 74550 19/11/2017
DNO9137 E 43 198816 74550 18/11/2017 DNS2043 E 43 199196 74550 19/11/2017
DNW3602 C 00 642303 55500 16/11/2017 DOC2752 C 00 597687 76251 15/11/2017
DOD2277 E 43 200296 60503 20/11/2017 DOD4436 C 00 644628 51851 15/11/2017
DOD4436 C 00 644629 51930 15/11/2017 DOF1494 C 00 647884 60412 14/11/2017
DOM7236 E 43 198610 74550 18/11/2017 DOO7027 E 43 199128 74550 19/11/2017
DOO7976 E 43 200316 60503 20/11/2017 DOR7496 E 43 198722 60503 18/11/2017
DOT8943 E 43 200234 74550 20/11/2017 DOT9199 E 43 199994 74550 20/11/2017
DPC7196 C 00 632066 55500 14/11/2017 DPF1065 E 43 198202 74550 18/11/2017
DPG7535 C 00 604819 55090 16/11/2017 DPM1195 C 00 639292 76332 14/11/2017
DPN5644 E 43 200598 74550 20/11/2017 DPS0483 E 43 199600 74550 19/11/2017
DPS0483 E 43 199601 60503 19/11/2017 DPX8789 E 43 199160 60503 19/11/2017
DQA3871 C 00 642105 54010 14/11/2017 DQB1009 C 00 641262 60844 16/11/2017
DQB8028 E 43 199792 74550 19/11/2017 DQF3505 C 00 634824 76332 15/11/2017
DQJ8643 C 00 638869 54600 15/11/2017 DQK0280 E 43 199690 74550 19/11/2017
DQL4509 E 43 199240 60503 19/11/2017 DQL5034 E 43 199693 74630 19/11/2017
DQL5034 E 43 197638 75870 20/11/2017 DQM8473 E 43 199629 74550 19/11/2017
DQM8473 E 43 199639 74550 19/11/2017 DQM8473 E 43 200468 74550 20/11/2017
DQN2368 C 00 643811 51930 16/11/2017 DQN5701 E 43 200289 74630 20/11/2017
DQR0665 E 43 199184 74630 19/11/2017 DQV3235 E 43 200138 74550 20/11/2017
DQZ5179 E 43 199318 74550 19/11/2017 DRC6580 E 43 198715 60503 18/11/2017
DRF5221 C 00 642010 52070 15/11/2017 DRH1321 E 43 200781 74550 20/11/2017
DRH3527 E 43 200467 74550 20/11/2017 DRJ0896 C 00 642058 51851 16/11/2017
DRL6451 E 43 200480 74550 20/11/2017 DRM0415 E 43 198577 74550 18/11/2017
DRO0045 C 00 645348 53800 13/11/2017 DRQ0868 E 43 198460 60503 18/11/2017
DRQ6307 E 43 198609 74550 18/11/2017 DRS1657 E 43 198604 74550 18/11/2017
DRS4729 E 43 198719 60503 18/11/2017 DRU8082 E 43 199468 74550 19/11/2017
DRW9535 C 00 635499 57380 14/11/2017 DRY0857 C 00 645342 54521 13/11/2017
DRY3294 C 00 645338 54521 13/11/2017 DSA2029 E 43 200574 74550 20/11/2017
DSC5574 E 43 199364 60503 19/11/2017 DSF0987 E 43 196296 74550 16/11/2017
DSF1715 E 43 198813 74550 18/11/2017 DSF4629 E 43 198248 60503 18/11/2017
DSF9100 E 43 197465 74550 18/11/2017 DSI9295 E 43 197546 74550 18/11/2017
DSI9295 E 43 198315 60503 18/11/2017 DSK3513 C 00 641386 55500 16/11/2017
DSL3923 E 43 200140 74550 20/11/2017 DSM1894 E 43 199996 74550 20/11/2017
DSN7358 C 00 634823 60412 15/11/2017 DSO9998 E 43 199456 74630 19/11/2017
DSP9796 E 43 200326 60503 20/11/2017 DSR2035 E 43 199121 60503 19/11/2017
DSS1444 E 43 199097 74550 19/11/2017 DSS6682 C 00 642317 54521 16/11/2017
DSX7547 C 00 645606 55680 14/11/2017 DTB7949 E 43 200150 74550 20/11/2017
DTR3326 C 00 647758 54521 15/11/2017 DTT1702 E 43 199642 74550 19/11/2017
DTU1813 E 43 199124 74550 19/11/2017 DTW3680 E 43 200484 74550 20/11/2017
DUB1404 E 43 199882 74550 19/11/2017 DUB6356 E 43 198642 74630 18/11/2017
DUB8015 E 43 200757 74550 20/11/2017 DUC5335 E 43 200047 74550 20/11/2017
DUE3761 E 43 199919 74550 19/11/2017 DUE9357 E 43 198972 74550 18/11/2017
DUE9458 C 00 645404 55500 14/11/2017 DUG4835 E 43 199834 74550 19/11/2017
DUH9914 E 43 200216 60503 20/11/2017 DUJ8737 E 43 199234 60503 19/11/2017
DUJ9566 E 43 198828 74550 18/11/2017 DUL0608 E 43 200268 60503 20/11/2017
DUM0815 C 00 642060 51851 16/11/2017 DUM2764 E 43 199647 74550 19/11/2017
DUM5761 E 43 199654 74550 19/11/2017 DUM6705 E 43 200555 74550 20/11/2017
DUM8166 E 43 199618 74550 18/11/2017 DUM9291 E 43 200014 60503 20/11/2017
DUN5785 C 00 641264 57200 16/11/2017 DUO9292 E 43 199145 74550 19/11/2017
DUP7553 C 00 643814 51851 16/11/2017 DUT0458 E 43 199684 74630 19/11/2017
DUW3708 E 43 200699 74550 20/11/2017 DVI1585 C 00 487769 54526 14/11/2017
DVI2047 E 43 198570 74550 18/11/2017 DVI6107 E 43 198928 74550 18/11/2017
DVJ6368 E 43 200563 74550 20/11/2017 DVL6236 E 43 199614 74550 18/11/2017
DVL8603 E 43 200352 74550 20/11/2017 DVN4723 E 43 199315 74550 19/11/2017
DVN4827 E 43 200148 74550 20/11/2017 DVR2260 E 43 199126 60503 19/11/2017
DVR5980 C 00 638749 54521 14/11/2017 DWD7720 E 43 198974 74550 18/11/2017
DWG5061 C 00 641599 51851 14/11/2017 DWI2548 C 00 676302 55500 14/11/2017
DWK3135 C 00 642311 60412 16/11/2017 DWK5399 E 43 199899 74550 19/11/2017
DWM0513 E 43 199324 60503 19/11/2017 DWN5940 E 43 200259 60503 20/11/2017
DWQ6718 E 43 199900 74550 19/11/2017 DWR9057 E 43 199648 74630 19/11/2017
DWS6357 C 00 638863 54521 15/11/2017 DWW9979 C 00 645341 70561 13/11/2017
DXD0820 E 43 199631 74550 19/11/2017 DXH0340 C 00 642110 55500 14/11/2017
DXH4832 E 43 199332 74550 19/11/2017 DXI2484 E 43 198298 74550 18/11/2017
DXK1072 C 00 645343 54521 13/11/2017 DXP5670 E 43 200260 60503 20/11/2017
DXS1472 E 43 199245 60503 19/11/2017 DXW0994 E 43 198955 74550 18/11/2017
DXW0994 E 43 199651 74550 19/11/2017 DXX8136 E 43 199405 60503 19/11/2017
DYB5206 E 43 197674 75870 20/11/2017 DYB9083 E 43 199442 60503 19/11/2017
DYB9652 C 00 647891 76332 14/11/2017 DYC6678 E 43 199190 74550 19/11/2017
DYC9138 E 43 199433 60503 19/11/2017 DYF8653 E 43 198967 74550 18/11/2017
DYG8239 E 43 200030 74550 20/11/2017 DYK4279 E 43 200503 74550 20/11/2017
DYU2268 E 43 198616 74550 18/11/2017 DYZ1440 E 43 200027 74550 20/11/2017
DZA8577 E 43 204462 60503 18/11/2017 DZA9855 E 43 197679 75870 20/11/2017
DZC0862 E 43 199615 74550 18/11/2017 DZG3282 E 43 200238 74550 20/11/2017
DZG4309 C 00 598549 76332 14/11/2017 DZG8078 C 00 679128 51851 10/11/2017
DZH3499 E 43 195003 74550 15/11/2017 DZI3639 E 43 198647 74550 18/11/2017
DZI4371 E 43 199322 60503 19/11/2017 DZJ1208 C 00 645349 54521 13/11/2017
DZJ8524 C 00 622689 57380 14/11/2017 DZL5398 E 43 199582 74550 19/11/2017
DZN2085 E 43 199854 60503 19/11/2017 DZR9910 E 43 200120 60503 20/11/2017
DZX7029 C 00 641523 76331 14/11/2017 DZX7104 E 43 200460 74550 20/11/2017
DZX8446 C 00 596682 51930 10/11/2017 DZY2525 E 43 198630 74550 18/11/2017
EAA8439 E 43 200403 74550 20/11/2017 EAA8566 C 00 607600 51851 14/11/2017
EAD0185 C 00 639585 55680 14/11/2017 EAE1627 E 43 198534 74550 18/11/2017
EAF0566 C 00 647120 54790 15/11/2017 EAH6614 E 43 200378 74550 20/11/2017
EAL0483 E 43 199176 74550 19/11/2017 EAL0796 E 43 199236 60503 19/11/2017
EAM2685 E 43 199519 74550 19/11/2017 EAM5240 C 00 643987 60174 15/11/2017
EAN0909 E 43 199031 74550 19/11/2017 EAN0952 C 00 632061 54521 14/11/2017
EAS4518 E 43 198431 74550 18/11/2017 EAS9900 C 00 643985 54527 13/11/2017
EAV2331 E 43 200159 74550 20/11/2017 EAZ8857 E 43 198318 74550 18/11/2017
EAZ9016 E 43 199164 74630 19/11/2017 EAZ9486 C 00 648076 57200 15/11/2017
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EBA4482 C 00 647705 55500 15/11/2017 EBE3619 E 43 198801 74550 18/11/2017
EBE9489 E 43 199551 74550 19/11/2017 EBI1423 E 43 199646 74550 19/11/2017
EBI1423 E 43 198935 74550 18/11/2017 EBJ5448 C 00 647888 51851 14/11/2017
EBJ6182 E 43 200787 74550 20/11/2017 EBK1282 E 43 199749 74630 19/11/2017
EBM0675 E 43 199368 60503 19/11/2017 EBM4788 E 43 204476 56732 19/11/2017
EBN5993 E 43 197490 74550 18/11/2017 EBP1268 E 43 198378 60503 18/11/2017
EBQ2895 E 43 198356 60503 18/11/2017 EBS4122 C 00 630918 55500 14/11/2017
EBS4933 E 43 199924 74550 19/11/2017 EBU0944 E 43 198792 74550 18/11/2017
EBU2221 E 43 199323 74550 19/11/2017 EBU3931 E 43 199889 74550 19/11/2017
EBU6757 E 43 200532 74550 20/11/2017 EBV6658 C 00 648477 55500 15/11/2017
EBV8742 E 43 199448 60503 19/11/2017 EBW2748 E 43 200203 74550 20/11/2017
EBW4493 C 00 621202 51851 16/11/2017 EBW5813 E 43 200111 74550 20/11/2017
EBY0551 E 43 199495 74550 19/11/2017 EBY5335 E 43 199125 74550 19/11/2017
ECE1671 C 00 647803 76171 15/11/2017 ECO2612 E 43 201512 60503 19/11/2017
ECT8756 E 43 198537 74550 18/11/2017 ECT8841 E 43 200349 74550 20/11/2017
EDA0272 C 00 647759 60501 15/11/2017 EDB4723 E 43 197855 75870 20/11/2017
EDC0217 E 43 199494 74550 19/11/2017 EDC2160 E 43 200541 74550 20/11/2017
EDC3147 E 43 200257 74550 20/11/2017 EDC4531 E 43 198851 74550 18/11/2017
EDC6007 C 00 641530 76251 16/11/2017 EDC6609 E 43 200455 74550 20/11/2017
EDC7037 E 43 199542 74550 19/11/2017 EDC8114 E 43 199120 74550 19/11/2017
EDC8257 E 43 199410 60503 19/11/2017 EDC9019 E 43 204477 56732 19/11/2017
EDC9044 E 43 199417 60503 19/11/2017 EDC9371 E 43 199627 74550 19/11/2017
EDC9717 E 43 199644 74550 19/11/2017 EDP1100 E 43 198724 60503 18/11/2017
EDR6186 E 43 199056 60503 18/11/2017 EDR9512 E 43 198503 74550 18/11/2017
EDS2194 E 43 200404 74630 20/11/2017 EDS5243 E 43 199564 74550 19/11/2017
EDT5981 E 43 199083 74550 19/11/2017 EDW6995 C 00 642042 55090 14/11/2017
EDY1535 E 43 200255 74550 20/11/2017 EEI3898 E 43 199666 74550 19/11/2017
EEI5552 E 43 199156 60503 19/11/2017 EEI9390 E 43 199949 74550 20/11/2017
EEJ9842 C 00 639295 54521 16/11/2017 EEN1815 E 43 200218 60503 20/11/2017
EEN9055 C 00 509350 55250 15/11/2017 EEO9037 E 43 197499 60503 17/11/2017
EEO9130 E 43 198367 60503 18/11/2017 EES3186 E 43 200597 74630 20/11/2017
EEU2895 C 00 629340 60501 16/11/2017 EEW3674 C 00 638745 54521 14/11/2017
EEX9156 E 43 199242 60503 19/11/2017 EEY3157 E 43 200103 74550 20/11/2017
EEY3487 E 43 198802 74550 18/11/2017 EEZ6732 E 43 199531 74550 19/11/2017
EEZ9347 E 43 199181 74550 19/11/2017 EFE4575 C 00 647943 58191 15/11/2017
EFE4575 C 00 647944 70561 15/11/2017 EFN5140 E 43 199312 74550 19/11/2017
EFT9858 C 00 598548 51930 14/11/2017 EFV2909 C 00 620043 73662 16/11/2017
EFV7246 C 00 620041 60501 14/11/2017 EFX1538 E 43 199625 74550 18/11/2017
EFY8197 C 00 647123 55500 15/11/2017 EGA6791 E 43 198625 74550 18/11/2017
EGC0825 E 43 199444 60503 19/11/2017 EGD6493 E 43 199432 60503 19/11/2017
EGD7533 E 43 199559 74550 19/11/2017 EGF3628 E 43 200228 60503 20/11/2017
EGF6675 E 43 200422 74550 20/11/2017 EGL8265 E 43 199330 60503 19/11/2017
EGO7057 E 43 198205 74550 18/11/2017 EGS0559 C 00 647889 76332 14/11/2017
EGS1217 E 43 199947 74550 20/11/2017 EGS1561 E 43 198691 74630 18/11/2017
EGS1933 E 43 199851 74550 19/11/2017 EGS2317 C 00 647460 60501 15/11/2017
EGS3392 E 43 199482 74550 19/11/2017 EGS8691 E 43 199447 60503 19/11/2017
EGT0814 C 00 642316 54521 16/11/2017 EGV1392 C 00 635442 76332 13/11/2017
EGV7664 E 43 199764 74630 19/11/2017 EGW4562 C 00 642050 51851 16/11/2017
EGY3514 C 00 679110 60501 10/11/2017 EHH7195 C 00 641261 55680 16/11/2017
EHH7222 E 43 200301 60503 20/11/2017 EHH8721 C 00 641600 60501 14/11/2017
EHH8813 E 43 199860 74550 19/11/2017 EHH9990 E 43 199087 74550 19/11/2017
EHM7445 E 43 199389 74550 19/11/2017 EHR2213 E 43 199105 74550 19/11/2017
EHR2979 C 00 647801 76171 15/11/2017 EIE5023 C 00 642059 60411 16/11/2017
EII4000 E 43 200367 74550 20/11/2017 EIK4328 E 43 198744 60503 18/11/2017
EIM5618 E 43 199874 74550 19/11/2017 EIM9518 C 00 641597 51851 14/11/2017
EIO5673 E 43 200397 74550 20/11/2017 EIP9881 E 43 200585 74550 20/11/2017
EIR0011 E 43 200366 74550 20/11/2017 EIS3541 C 00 639588 55500 16/11/2017
EIU1809 E 43 199235 60503 19/11/2017 EJA2110 E 43 199045 60503 19/11/2017
EJA5139 E 43 198710 60503 18/11/2017 EJB4918 E 43 198777 74550 18/11/2017
EJB7567 C 00 627731 55411 15/11/2017 EJB9913 E 43 200798 56732 20/11/2017
EJC3846 E 43 199159 60503 19/11/2017 EJE2188 E 43 199568 74550 19/11/2017
EJE2914 E 43 199991 74550 20/11/2017 EJF2415 E 43 200442 74550 20/11/2017
EJF3327 E 43 199864 74630 19/11/2017 EJF3693 E 43 199107 74550 19/11/2017
EJF3693 E 43 199461 74550 19/11/2017 EJF6493 E 43 199493 74550 19/11/2017
EJF9130 E 43 200141 60503 20/11/2017 EJI7869 E 43 200682 74630 20/11/2017
EJI8466 E 43 200496 74550 20/11/2017 EJJ1829 E 43 199470 74550 19/11/2017
EJJ6704 C 00 647890 76332 14/11/2017 EJK7684 E 43 199475 74550 19/11/2017
EJN6816 E 43 198491 60503 18/11/2017 EJQ5449 C 00 645339 54521 13/11/2017
EJX0650 C 00 645578 54870 13/11/2017 EKA6621 C 00 647942 76171 15/11/2017
EKF4013 E 43 200335 74550 20/11/2017 EKI7098 E 43 200395 74550 20/11/2017
EKL1460 E 43 199017 60503 18/11/2017 EKL2771 E 43 199044 60503 18/11/2017
EKL3827 E 43 200549 74550 20/11/2017 EKL6828 E 43 199462 74550 19/11/2017
EKL6828 E 43 199085 74630 19/11/2017 EKL8337 E 43 197688 75870 20/11/2017
EKL8933 E 43 199496 74550 19/11/2017 EKL9337 C 00 647762 73662 15/11/2017
EKN9831 E 43 200790 60503 20/11/2017 EKO4148 C 00 632062 51851 14/11/2017
EKO5247 E 43 198558 74550 18/11/2017 EKO5806 E 43 200272 74550 20/11/2017
EKO6553 C 00 679115 54521 10/11/2017 EKP7807 E 43 198362 60503 18/11/2017
EKV9286 C 00 647808 51851 15/11/2017 EKV9648 E 43 199473 74550 19/11/2017
ELB6214 C 00 625310 73662 16/11/2017 ELC3271 E 43 200311 60503 20/11/2017
ELC8166 E 43 198761 60503 18/11/2017 ELC9021 C 00 646436 54521 15/11/2017
ELD2032 E 43 197675 75870 20/11/2017 ELF9376 E 43 197457 74630 18/11/2017
ELG7140 E 43 199352 60503 19/11/2017 ELH4154 C 00 643709 76332 14/11/2017
ELI8192 E 43 198095 75870 20/11/2017 ELI8567 C 00 608784 60501 15/11/2017
ELK3740 C 00 676328 55500 16/11/2017 ELM0035 E 43 198408 74550 18/11/2017
ELN1755 E 43 200317 60503 20/11/2017 ELP4611 C 00 645346 54521 13/11/2017
ELP7922 E 43 198568 74550 18/11/2017 ELT0701 C 00 642048 51852 16/11/2017
ELT2586 E 43 199345 74550 19/11/2017 ELT5304 C 00 641527 51851 16/11/2017
ELV6240 E 43 200706 74630 20/11/2017 ELV8007 C 00 607399 73662 16/11/2017
ELV9128 E 43 199272 74550 19/11/2017 ELX0895 E 43 199771 74550 19/11/2017
ELX4803 E 43 204479 56732 19/11/2017 ELX5290 E 43 199902 74550 19/11/2017
EMD5586 C 00 642039 55500 14/11/2017 EMF8029 E 43 198995 60503 18/11/2017
EMG4617 E 43 199041 60503 19/11/2017 EMG6490 E 43 199168 74550 19/11/2017
EMG7987 E 43 199178 74550 19/11/2017 EMG8277 C 00 643349 55500 16/11/2017
EMI7486 C 00 645579 55500 13/11/2017 EMN5138 E 43 199092 74550 19/11/2017
EMP4933 E 43 199132 74550 19/11/2017 EMR0564 C 00 646025 55500 15/11/2017
EMR1061 E 43 197671 75870 20/11/2017 EMR6968 C 00 647806 76332 15/11/2017
EMT5851 E 43 198533 74550 18/11/2017 EMT8747 E 43 199474 74550 19/11/2017
EMU9609 C 00 647122 55500 15/11/2017 EMX8395 C 00 647766 55250 15/11/2017
EMY4767 E 43 199391 60503 19/11/2017 ENH1262 C 00 642028 51851 14/11/2017
ENM8799 C 00 643809 76332 14/11/2017 ENR3075 E 43 199350 74550 19/11/2017
ENR9589 E 43 198379 60503 18/11/2017 ENV9633 C 00 645582 56144 15/11/2017
ENV9996 E 43 200287 74550 20/11/2017 ENW2505 E 43 200751 74550 20/11/2017
ENY5812 C 00 645603 55680 14/11/2017 EOE9532 E 43 198752 74550 18/11/2017
EOE9705 E 43 199500 74550 19/11/2017 EOM9094 E 43 197511 60503 18/11/2017
EPB2316 E 43 198942 74550 18/11/2017 EPF1426 C 00 646953 55500 16/11/2017
EPI1038 E 43 200107 74550 20/11/2017 EPJ3172 E 43 199544 74550 19/11/2017
EPJ6340 E 43 200183 60503 20/11/2017 EPO1563 E 43 200298 60503 20/11/2017
EPP5339 C 00 606501 51851 15/11/2017 EPP5339 C 00 606502 51852 15/11/2017
EPT4911 E 43 199672 74550 19/11/2017 EPT8618 C 00 641531 76251 16/11/2017
EPU0009 E 43 200031 74550 20/11/2017 EPY7481 E 43 199071 74550 19/11/2017
EPZ2369 E 43 198833 74550 18/11/2017 EPZ2388 E 43 198862 74550 18/11/2017
EPZ3628 E 43 199108 74550 19/11/2017 EPZ4011 E 43 197473 74550 18/11/2017
EPZ4582 C 00 642032 51851 14/11/2017 EPZ5273 E 43 197520 74550 18/11/2017
EPZ7229 E 43 200479 74550 20/11/2017 EPZ7984 E 43 198435 74550 18/11/2017
EPZ8090 E 43 199370 60503 19/11/2017 EQB4679 C 00 647949 76332 14/11/2017
EQC7974 C 00 647887 76332 14/11/2017 EQC9440 C 00 642009 54521 15/11/2017
EQD1450 C 00 635497 70561 14/11/2017 EQD1450 C 00 635498 70303 14/11/2017
EQE1021 C 00 679124 61900 14/11/2017 EQG6594 E 43 198338 56732 18/11/2017
EQG7997 E 43 198789 74630 18/11/2017 EQI0045 E 43 198600 74550 18/11/2017
EQI8231 E 43 200475 74550 20/11/2017 EQL0953 C 00 638851 60501 14/11/2017
EQL9554 E 43 199076 74550 19/11/2017 EQN0434 C 00 627968 76332 14/11/2017
EQP5538 C 00 623306 60501 15/11/2017 EQQ4138 E 43 200382 74550 20/11/2017

EQV2108 E 43 200561 74550 20/11/2017 EQX2226 C 00 676275 51851 10/11/2017
EQY2283 E 43 199758 74550 19/11/2017 EQY2635 C 00 629339 60412 16/11/2017
ERE3557 C 00 647950 76332 14/11/2017 ERI7943 C 00 603148 55500 16/11/2017
ERK0603 C 00 643347 55500 14/11/2017 ERW1893 C 00 639589 55500 16/11/2017
ESF2171 C 00 647805 54521 14/11/2017 ESV3310 C 00 645340 54521 13/11/2017
ESW7815 E 43 199414 60503 19/11/2017 ESZ6445 E 43 197580 74550 18/11/2017
ETB0707 E 43 199074 74550 19/11/2017 ETB0707 E 43 199697 74550 19/11/2017
ETC6499 E 43 199249 56732 19/11/2017 ETE2017 E 43 199513 60503 19/11/2017
ETL0565 E 43 199392 74630 19/11/2017 ETL2750 E 43 198521 74550 18/11/2017
ETL2763 E 43 198933 74550 18/11/2017 ETL4047 E 43 199098 74550 19/11/2017
ETL4321 E 43 199479 74630 19/11/2017 ETL4847 E 43 200794 60503 20/11/2017
ETP0991 E 43 199538 74550 19/11/2017 EUD1740 C 00 647948 76332 14/11/2017
EUE4133 E 43 200101 74550 20/11/2017 EUE9388 E 43 199094 74550 19/11/2017
EUH3803 C 00 632071 51851 16/11/2017 EUH4571 E 43 199266 74550 19/11/2017
EUK7848 C 00 642148 55500 16/11/2017 EUN2286 E 43 199725 74550 19/11/2017
EUO1767 E 43 199186 74550 19/11/2017 EUO5286 E 43 198249 74550 18/11/2017
EUP0016 E 43 200727 60503 20/11/2017 EUP8941 C 00 603150 55500 16/11/2017
EUQ1608 C 00 642103 73662 14/11/2017 EUQ6987 C 00 606504 54521 15/11/2017
EUQ8778 E 43 198438 74550 18/11/2017 EUT1914 E 43 199914 74550 19/11/2017
EUT5116 C 00 647893 51930 14/11/2017 EUU5368 C 00 643348 55500 16/11/2017
EUV1252 E 43 199821 74550 19/11/2017 EUY5037 C 00 604093 55500 14/11/2017
EUY6202 E 43 197593 74550 18/11/2017 EUY7815 E 43 200789 60503 20/11/2017
EVE8296 E 43 199842 74630 19/11/2017 EVG0491 E 43 198711 60503 18/11/2017
EVG1763 E 43 200557 74710 20/11/2017 EVI1975 E 43 198540 60503 18/11/2017
EVI7418 E 43 198712 60503 18/11/2017 EVT1927 E 43 200793 60503 20/11/2017
EVV0984 E 43 199927 60503 19/11/2017 EVX0340 E 43 199339 74550 19/11/2017
EVY0107 E 43 199490 74550 19/11/2017 EVY1234 E 43 197444 74550 18/11/2017
EVY2014 C 00 616789 55680 14/11/2017 EVY2214 C 00 632639 55500 16/11/2017
EVY2721 E 43 199995 74550 20/11/2017 EWG1112 E 43 199669 74550 19/11/2017
EWH7749 C 00 645611 54521 14/11/2017 EWH9473 C 00 647802 76171 15/11/2017
EWI8001 E 43 199354 74550 19/11/2017 EWJ9395 E 43 200463 74550 20/11/2017
EWJ9507 E 43 200215 74550 20/11/2017 EWJ9921 E 43 195682 74550 16/11/2017
EWK5504 E 43 200022 74550 20/11/2017 EWL7365 E 43 200123 74550 20/11/2017
EWM7488 C 00 641596 51851 14/11/2017 EWO9562 E 43 198917 74550 18/11/2017
EWP2319 C 00 642146 55500 16/11/2017 EWR3869 C 00 644309 55500 16/11/2017
EWT2706 E 43 199465 74550 19/11/2017 EWU3683 E 43 200162 74550 20/11/2017
EWU4896 E 43 198574 74550 18/11/2017 EWX3264 C 00 597399 54527 13/11/2017
EWX4692 E 43 197458 74550 18/11/2017 EWX4764 E 43 199427 60503 19/11/2017
EWX5124 E 43 198810 74550 18/11/2017 EWX5383 E 43 197468 74550 18/11/2017
EWX5769 C 00 642012 51851 15/11/2017 EWX6385 E 43 198215 60503 18/11/2017
EXI6366 C 00 607400 73662 16/11/2017 EXK2991 E 43 199398 60503 19/11/2017
EXM5684 E 43 199079 74550 19/11/2017 EXP1346 E 43 200225 60503 20/11/2017
EXS9960 E 43 198721 60503 18/11/2017 EXZ9122 E 43 199116 74630 19/11/2017
EYB4880 C 00 632630 55500 14/11/2017 EYC2529 E 43 198773 74550 18/11/2017
EYC2529 E 43 198930 74550 18/11/2017 EYD5728 C 00 619409 55500 16/11/2017
EYD6927 E 43 200742 74630 20/11/2017 EYD7944 E 43 198561 74550 18/11/2017
EYD8313 C 00 642049 51852 16/11/2017 EYD8619 E 43 200578 74550 20/11/2017
EYD9008 E 43 200399 74550 20/11/2017 EYD9975 C 00 647892 51851 14/11/2017
EYE4111 C 00 642030 51851 14/11/2017 EYI1101 E 43 199756 74550 19/11/2017
EYI1490 E 43 198549 74550 18/11/2017 EYI1877 E 43 201501 74550 18/11/2017
EYI1949 E 43 199378 60503 19/11/2017 EYI2386 E 43 199338 60503 19/11/2017
EYI2609 E 43 198870 74550 18/11/2017 EYI3414 E 43 199650 74550 19/11/2017
EYI4404 E 43 200179 60503 20/11/2017 EYI4735 E 43 199790 74550 19/11/2017
EYI5021 C 00 642056 55500 16/11/2017 EYI5987 E 43 199226 60503 19/11/2017
EYJ0298 E 43 198763 74550 18/11/2017 EYJ0478 E 43 198296 74550 18/11/2017
EYJ0956 C 00 639577 51851 14/11/2017 EYJ2361 E 43 198579 74550 18/11/2017
EYJ2682 E 43 198614 74550 18/11/2017 EYJ2860 E 43 199501 74550 19/11/2017
EYK0763 C 00 644626 58191 15/11/2017 EYK2896 C 00 647768 54790 15/11/2017
EYK4770 E 43 199218 60503 19/11/2017 EYK6716 E 43 198764 74550 18/11/2017
EYM4085 C 00 642104 57380 14/11/2017 EYR1296 E 43 199305 74550 19/11/2017
EYW2778 C 00 642149 55500 16/11/2017 EYW7475 E 43 198753 74550 18/11/2017
EZA2154 E 43 198970 74550 18/11/2017 EZA5320 C 00 632635 76331 14/11/2017
EZB4044 C 00 643707 76332 14/11/2017 EZC6244 E 43 198569 74550 18/11/2017
EZD4998 C 00 623446 73662 16/11/2017 EZD6414 C 00 642306 55500 16/11/2017
EZE6070 E 43 199566 74550 19/11/2017 EZF9495 C 00 641383 73662 16/11/2017
EZH0166 C 00 643706 53800 14/11/2017 EZH3749 E 43 198554 74550 18/11/2017
EZH8027 E 43 200476 74550 20/11/2017 EZI1316 E 43 200486 74630 20/11/2017
EZI1316 E 43 200785 74550 20/11/2017 EZI2657 E 43 200222 60503 20/11/2017
EZI9555 E 43 199853 74550 19/11/2017 EZJ9434 C 00 642150 76332 16/11/2017
EZM3093 E 43 199936 74550 19/11/2017 EZM8788 E 43 199216 60503 19/11/2017
EZN0896 E 43 198910 74550 18/11/2017 EZN3383 E 43 199307 74550 19/11/2017
EZN5987 E 43 199429 60503 19/11/2017 EZO3267 E 43 200046 74550 20/11/2017
EZO3267 E 43 200359 74550 20/11/2017 EZR8033 E 43 197619 75870 20/11/2017
EZR8033 E 43 197637 75870 20/11/2017 EZU5210 E 43 199867 74550 19/11/2017
FAA9910 C 00 618822 52152 14/11/2017 FAB3986 C 00 639584 55500 14/11/2017
FAE2446 E 43 198522 74550 18/11/2017 FAG2155 C 00 676301 55920 14/11/2017
FAG6014 C 00 638868 55500 15/11/2017 FAG6522 E 43 200506 74550 20/11/2017
FAH5876 C 00 643708 76332 14/11/2017 FAI6948 E 43 199084 74550 19/11/2017
FAI9846 E 43 197628 75870 20/11/2017 FAJ2687 E 43 199485 74630 19/11/2017
FAJ9370 E 43 199387 74550 19/11/2017 FAK9013 E 43 199253 60503 19/11/2017
FAL2765 C 00 646957 76332 16/11/2017 FAM2286 E 43 199539 74550 19/11/2017
FAO1605 C 00 621201 55500 16/11/2017 FAO7120 C 00 642312 55500 16/11/2017
FAR0304 E 43 199383 60503 19/11/2017 FAR0601 E 43 199770 74550 19/11/2017
FAR4564 E 43 200610 74550 20/11/2017 FAS4563 C 00 647326 76332 14/11/2017
FAU2514 C 00 638853 76331 14/11/2017 FAW1904 E 43 199467 74550 19/11/2017
FAW4628 E 43 199847 74550 19/11/2017 FAW4628 E 43 197525 74630 18/11/2017
FAX0653 E 43 199626 74550 19/11/2017 FAX5007 E 43 199488 74550 19/11/2017
FAY9092 E 43 199112 74550 19/11/2017 FAZ5763 C 00 645461 55500 15/11/2017
FBB8777 E 43 200358 74630 20/11/2017 FBL8065 E 43 200053 74550 20/11/2017
FBO8090 E 43 198961 74550 18/11/2017 FBQ2718 C 00 620045 73662 16/11/2017
FBQ3377 E 43 204469 60503 18/11/2017 FBQ3986 E 43 199975 74550 20/11/2017
FBQ4394 E 43 199283 74550 19/11/2017 FBQ5911 E 43 198527 74550 18/11/2017
FBQ6728 E 43 198382 60503 18/11/2017 FBQ7394 E 43 199177 74550 19/11/2017
FBQ8158 E 43 198481 60503 18/11/2017 FBQ8280 E 43 200583 74550 20/11/2017
FBQ8523 E 43 200032 74550 20/11/2017 FBQ8626 C 00 642027 51852 14/11/2017
FBQ8626 C 00 642026 51851 14/11/2017 FBQ8779 E 43 199259 74550 19/11/2017
FBQ8950 E 43 198645 74550 18/11/2017 FBQ9326 C 00 632637 54521 16/11/2017
FBQ9657 E 43 198434 74550 18/11/2017 FBQ9831 E 43 199091 74550 19/11/2017
FCB2997 E 43 199246 60503 19/11/2017 FCC3282 E 43 200074 74550 20/11/2017
FCE1399 E 43 197672 75870 20/11/2017 FCG9435 E 43 200418 74550 20/11/2017
FCM9796 C 00 627579 51851 15/11/2017 FCN1509 C 00 638750 54870 16/11/2017
FCN9504 C 00 645607 55500 14/11/2017 FDC9157 C 00 645583 55500 15/11/2017
FDF0277 E 43 200421 74550 20/11/2017 FDF4576 C 00 679132 55500 10/11/2017
FDH3271 E 43 199376 60503 19/11/2017 FDH4684 E 43 200780 74550 20/11/2017
FDI6934 E 43 199032 60503 18/11/2017 FDM4340 E 43 199879 74550 19/11/2017
FDM8204 E 43 199431 60503 19/11/2017 FDN6474 E 43 199543 74550 19/11/2017
FDO9746 E 43 198726 60503 18/11/2017 FDQ5771 C 00 644654 57461 14/11/2017
FDT3831 E 43 200230 74550 20/11/2017 FDU0880 E 43 199292 74550 19/11/2017
FDV1873 E 43 199221 60503 19/11/2017 FDV5065 E 43 198564 74630 18/11/2017
FDV8066 E 43 200364 74550 20/11/2017 FEA2529 E 43 198251 74550 18/11/2017
FEB7638 C 00 645610 54521 14/11/2017 FED1150 C 00 646023 53800 15/11/2017
FEF7436 E 43 199512 60503 19/11/2017 FEG8915 E 43 197523 74550 18/11/2017
FEK6899 E 43 199849 74550 19/11/2017 FET1555 E 43 200096 74550 20/11/2017
FEV6427 E 43 199024 60503 18/11/2017 FEV9001 E 43 199571 74550 19/11/2017
FEY5909 C 00 632059 73662 14/11/2017 FEZ0736 E 43 198546 74550 18/11/2017
FEZ1581 E 43 199664 60503 19/11/2017 FEZ9031 E 43 198502 74550 18/11/2017
FFA3182 E 43 200184 60503 20/11/2017 FFA4821 E 43 199357 60503 19/11/2017
FFB1387 E 43 199634 74630 19/11/2017 FFI5656 C 00 635857 76332 14/11/2017
FFP0489 C 00 642111 54870 15/11/2017 FFP0540 C 00 643713 76332 15/11/2017
FFP2257 E 43 200347 74550 20/11/2017 FFP2327 E 43 198096 75870 20/11/2017
FFP2799 E 43 198255 74550 18/11/2017 FFP2941 E 43 199443 60503 19/11/2017
FFV8124 E 43 199302 74550 19/11/2017 FFW3218 E 43 199952 74550 20/11/2017
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FFX4836 E 43 199464 74550 19/11/2017 FGC4589 E 43 200588 74550 20/11/2017
FGD6752 E 43 199421 60503 19/11/2017 FGI1075 C 00 643346 55500 14/11/2017
FGI3436 C 00 627578 76332 15/11/2017 FGJ4229 C 00 591384 55500 14/11/2017
FGO8339 C 00 638678 55680 16/11/2017 FGQ7767 E 43 198947 74550 18/11/2017
FGR6134 E 43 198601 74630 18/11/2017 FGR6705 C 00 642378 51852 14/11/2017
FGR6740 E 43 200567 56732 20/11/2017 FGR6888 E 43 200319 60503 20/11/2017
FGR7344 E 43 199509 74550 19/11/2017 FGR9724 E 43 197588 74550 18/11/2017
FGT7733 E 43 199633 74630 19/11/2017 FGV4003 C 00 641526 51851 16/11/2017
FGW3255 E 43 199396 60503 19/11/2017 FGX6231 E 43 200122 74550 20/11/2017
FHA9900 E 43 199750 74550 19/11/2017 FHC3522 E 43 200292 60503 20/11/2017
FHD0350 E 43 199745 74550 19/11/2017 FHD0350 E 43 199331 60503 19/11/2017
FHD8153 C 00 641529 55680 16/11/2017 FHD8153 C 00 643812 51851 16/11/2017
FHF5445 E 43 200384 74550 20/11/2017 FHG2851 E 43 200595 60503 20/11/2017
FHG3474 E 43 198621 74550 18/11/2017 FHG4259 E 43 199247 60503 19/11/2017
FHG5036 C 00 644653 56300 14/11/2017 FHG5784 C 00 647769 55500 15/11/2017
FHK0664 E 43 200144 74550 20/11/2017 FHK6918 E 43 198288 74550 18/11/2017
FHK9479 C 00 642381 55500 14/11/2017 FHL9811 C 00 591757 55500 15/11/2017
FHM6999 E 43 199101 74550 19/11/2017 FHN1580 E 43 200362 74550 20/11/2017
FHN8527 E 43 198550 74550 18/11/2017 FHO7915 E 43 197680 75870 20/11/2017
FHX9456 E 43 199262 74550 19/11/2017 FHZ0558 E 43 200402 74550 20/11/2017
FHZ0743 E 43 199605 60503 19/11/2017 FHZ1397 E 43 198925 74550 18/11/2017
FHZ2756 C 00 632640 55500 16/11/2017 FHZ2942 E 43 199737 74550 19/11/2017
FHZ3451 E 43 199657 74550 19/11/2017 FHZ3451 E 43 200622 74550 20/11/2017
FHZ3587 C 00 608785 51851 15/11/2017 FIB5955 E 43 199042 74550 19/11/2017
FIE9830 E 43 200192 60503 20/11/2017 FIT8167 C 00 641384 55500 16/11/2017
FIV1186 C 00 647764 60501 15/11/2017 FIW5597 E 43 197492 74550 18/11/2017
FIX0064 E 43 199931 74550 20/11/2017 FIX6038 E 43 199361 60503 19/11/2017
FIZ1654 E 43 199289 74550 19/11/2017 FIZ1654 E 43 199290 60503 19/11/2017
FJE8893 E 43 199334 60503 19/11/2017 FJH4378 E 43 198748 74550 18/11/2017
FJJ2288 E 43 200348 74550 20/11/2017 FJM5374 C 00 642305 55500 16/11/2017
FJO5437 E 43 199548 74550 19/11/2017 FJO6726 C 00 638451 55500 16/11/2017
FJU2648 C 00 647754 76252 15/11/2017 FJV0371 E 43 201519 60503 19/11/2017
FJY2753 E 43 198622 74550 18/11/2017 FJZ3148 C 00 642308 53800 16/11/2017
FKA5252 E 43 201538 74550 19/11/2017 FKD2958 E 43 199722 74550 19/11/2017
FKE3562 C 00 676272 76331 10/11/2017 FKN6398 E 43 198380 60503 18/11/2017
FKN6683 E 43 198214 60503 18/11/2017 FKO6818 E 43 199935 74550 19/11/2017
FKR4716 C 00 642036 76332 14/11/2017 FKR5513 E 43 201535 60503 19/11/2017
FKT3528 E 43 198627 74550 18/11/2017 FKT7134 E 43 200087 60503 20/11/2017
FKT7134 E 43 200295 60503 20/11/2017 FKX6647 E 43 200328 74550 20/11/2017
FKY7513 C 00 645575 55500 13/11/2017 FKZ0626 C 00 645350 57380 13/11/2017
FKZ0685 E 43 200264 74550 20/11/2017 FKZ2172 E 43 200401 74550 20/11/2017
FLA0644 E 43 199313 74550 19/11/2017 FLA5543 E 43 200405 74550 20/11/2017
FLE6017 C 00 676225 56650 14/11/2017 FLE6036 C 00 594681 57200 15/11/2017
FLF6918 E 43 198729 60503 18/11/2017 FLI6201 E 43 198680 60503 18/11/2017
FLM0144 C 00 679139 54521 14/11/2017 FLM1216 E 43 199325 60503 19/11/2017
FLM1380 C 00 642053 55500 16/11/2017 FLM1713 C 00 487768 55250 14/11/2017
FLN3609 C 00 676144 60501 14/11/2017 FLP8878 E 43 200059 74550 20/11/2017
FLQ3401 E 43 199267 74550 19/11/2017 FLR8895 C 00 642380 55500 14/11/2017
FLX0743 C 00 642052 55500 16/11/2017 FLX3311 E 43 199363 74550 19/11/2017
FMB9514 E 43 200235 74550 20/11/2017 FMC0304 E 43 199219 60503 19/11/2017
FMC1222 C 00 642145 55500 16/11/2017 FMC4547 E 43 199613 74550 19/11/2017
FMF4949 E 43 199872 74550 19/11/2017 FMF5986 E 43 200135 74550 20/11/2017
FMF6306 C 00 676304 55500 14/11/2017 FMF6443 C 00 632642 55500 16/11/2017
FMH6980 E 43 201502 74550 18/11/2017 FMK3936 E 43 200360 74550 20/11/2017
FMN2960 E 43 201528 74550 19/11/2017 FMN5916 E 43 197583 74550 18/11/2017
FMQ5281 E 43 199179 74550 19/11/2017 FMX1463 E 43 200419 74550 20/11/2017
FMX2986 E 43 198429 74550 18/11/2017 FMX4380 C 00 642041 55500 14/11/2017
FNA5843 C 00 642108 51851 14/11/2017 FNB3337 C 00 644310 55500 16/11/2017
FND7351 C 00 635861 60411 16/11/2017 FND7387 E 43 199665 60503 19/11/2017
FND8647 E 43 198559 74550 18/11/2017 FNJ7334 C 00 642143 55500 16/11/2017
FNT8059 E 43 199623 74550 18/11/2017 FOA0858 C 00 642034 76332 14/11/2017
FOA8619 C 00 622690 60412 14/11/2017 FOC7585 E 43 201529 74550 19/11/2017
FOD5786 E 43 198461 60503 18/11/2017 FOE4584 E 43 199297 60503 19/11/2017
FOF0228 C 00 679114 55500 10/11/2017 FOG2180 C 00 645409 55500 16/11/2017
FOI9138 E 43 198673 60503 18/11/2017 FOK7841 C 00 635858 76332 14/11/2017
FOK8681 E 43 200026 74630 20/11/2017 FOU9028 E 43 199682 74550 19/11/2017
FOW5940 C 00 646024 55500 15/11/2017 FOX2460 E 43 199486 74550 19/11/2017
FOY2919 E 43 199329 56732 19/11/2017 FPH0896 E 43 198290 74550 18/11/2017
FPL7547 E 43 199705 60503 19/11/2017 FPP8058 E 43 200252 74550 20/11/2017
FPT0483 C 00 647807 76332 15/11/2017 FPV1122 C 00 676271 57970 10/11/2017
FPV2265 E 43 199280 74550 19/11/2017 FPZ1177 E 43 200783 74550 20/11/2017
FPZ1177 E 43 200779 74550 20/11/2017 FQA5537 E 43 200604 74550 20/11/2017
FQB5365 E 43 200379 74550 20/11/2017 FQF9935 C 00 638453 58350 16/11/2017
FQL8503 E 43 198631 74550 18/11/2017 FQO2738 C 00 639980 55500 08/11/2017
FQP3915 E 43 198730 60503 18/11/2017 FQQ9624 E 43 200433 74550 20/11/2017
FQT3497 E 43 199211 60503 19/11/2017 FQT9341 C 00 645411 55500 16/11/2017
FQU3084 C 00 647124 55500 15/11/2017 FQW1921 E 43 199451 60503 19/11/2017
FQX1251 E 43 199344 60503 19/11/2017 FQX8007 E 43 199319 74550 19/11/2017
FRE4001 E 43 199304 74550 19/11/2017 FRI6212 E 43 200396 74630 20/11/2017
FRJ5702 E 43 199360 60503 19/11/2017 FRL4104 C 00 632638 55500 16/11/2017
FRP5370 E 43 200054 60503 20/11/2017 FRP5822 E 43 198824 74550 18/11/2017
FRR4648 E 43 199274 60503 19/11/2017 FRS5488 E 43 199990 60503 20/11/2017
FRS8729 E 43 199050 60503 19/11/2017 FRT9563 E 43 200380 74550 20/11/2017
FRV8603 E 43 197678 75870 20/11/2017 FSB5806 C 00 679141 54521 14/11/2017
FSB9905 E 43 198951 74550 18/11/2017 FSD3567 E 43 200759 74550 20/11/2017
FSE1595 E 43 198716 74550 18/11/2017 FSI4325 C 00 642061 59910 16/11/2017
FSI7820 E 43 199268 74550 19/11/2017 FSI9231 E 43 198769 74550 18/11/2017
FSI9231 E 43 198775 74550 18/11/2017 FSO8527 C 00 642140 55500 14/11/2017
FSP8932 E 43 198007 75870 20/11/2017 FST0156 E 43 199883 74550 19/11/2017
FSW5654 E 43 198731 60503 18/11/2017 FSY3363 E 43 198612 74550 18/11/2017
FSZ4121 E 43 200346 74550 20/11/2017 FTA4959 E 43 199260 74550 19/11/2017
FTM8154 E 43 199089 74550 19/11/2017 FTQ7122 E 43 199491 74550 19/11/2017
FTS0948 E 43 198485 60503 18/11/2017 FTT0409 E 43 200306 74550 20/11/2017
FTX9582 E 43 199170 74550 19/11/2017 FTY2565 C 00 646022 76252 16/11/2017
FTY2970 E 43 198409 74550 18/11/2017 FTY6978 C 00 646954 73662 16/11/2017
FUA3327 E 43 199581 74550 19/11/2017 FUC4971 C 00 635860 76332 14/11/2017
FUE6549 C 00 645576 54870 13/11/2017 FUF5533 C 00 646952 54521 16/11/2017
FUH1444 E 43 199700 74550 19/11/2017 FUI0208 C 00 642309 55680 16/11/2017
FUK9755 E 43 200133 74550 20/11/2017 FUM0146 E 43 200233 74550 20/11/2017
FUO4406 C 00 646053 55500 15/11/2017 FUR0300 E 43 198578 74550 18/11/2017
FUR9863 E 43 198406 74550 18/11/2017 FUW7871 E 43 199944 60503 19/11/2017
FUX8854 E 43 197469 74550 18/11/2017 FUY8504 C 00 639587 55500 14/11/2017
FVC7293 E 43 199152 74550 19/11/2017 FVE5674 E 43 200151 74550 20/11/2017
FVF9661 E 43 199155 74550 19/11/2017 FVG7076 E 43 200795 74550 20/11/2017
FVH5396 E 43 199702 74630 19/11/2017 FVQ6754 E 43 198530 74550 18/11/2017
FVS0648 C 00 645577 54870 13/11/2017 FVS8649 E 43 198926 74550 18/11/2017
FVU5427 C 00 647809 76332 15/11/2017 FVV7396 C 00 619410 55500 14/11/2017
FWG8422 E 43 199047 60503 19/11/2017 FWL5652 E 43 197456 74630 18/11/2017
FWP3925 C 00 635856 54521 16/11/2017 FWQ2757 E 43 199147 74630 19/11/2017
FWS5308 E 43 200112 74550 20/11/2017 FXA3897 E 43 200211 74550 20/11/2017
FXA6324 E 43 197939 75870 20/11/2017 FXA6324 E 43 198004 75870 20/11/2017
FXF8440 E 43 200221 60503 20/11/2017 FXH2304 E 43 199498 74550 19/11/2017
FXK7056 C 00 676274 58196 10/11/2017 FXM7025 E 43 200182 60503 20/11/2017
FXQ1185 C 00 643712 76332 14/11/2017 FXR8669 C 00 679112 55500 10/11/2017
FXT1613 C 00 642006 51851 15/11/2017 FXY4397 E 43 200507 74550 20/11/2017
FYA4966 E 43 199446 60503 19/11/2017 FYA6310 C 00 635444 76332 13/11/2017
FYD8618 E 43 198689 74550 18/11/2017 FYE6736 C 00 648254 73662 14/11/2017
FYG1429 C 00 642302 55500 16/11/2017 FYJ9005 E 43 198727 60503 18/11/2017
FYO2644 E 43 199950 74550 20/11/2017 FYO8350 C 00 641598 60501 14/11/2017
FYP8681 E 43 199281 74550 19/11/2017 FYQ3436 C 00 625308 76332 16/11/2017
FYR1765 C 00 676273 58196 10/11/2017 FZG6946 E 43 199837 74550 19/11/2017
FZT7236 E 43 200008 60503 20/11/2017 FZU3922 C 00 645581 56144 15/11/2017

FZW9581 E 43 200373 74630 20/11/2017 GAA1097 E 43 198623 74550 18/11/2017
GAC9414 E 43 198852 74630 18/11/2017 GAD6674 E 43 199628 74550 19/11/2017
GAL3054 C 00 642304 55500 16/11/2017 GAQ4290 B 01 916899 73662 09/11/2017
GAV1988 E 43 198679 60503 18/11/2017 GAZ0294 E 43 199681 74550 19/11/2017
GBC2013 E 43 200110 74550 20/11/2017 GBF3318 E 43 197504 74550 18/11/2017
GBL3147 C 00 635443 76332 13/11/2017 GBR4658 C 00 604092 55500 14/11/2017
GCA5106 E 43 199452 60503 19/11/2017 GCE7249 E 43 199534 74630 19/11/2017
GCL7784 C 00 647885 76332 14/11/2017 GCM2103 C 00 647894 51851 14/11/2017
GCW5563 C 00 608786 76332 15/11/2017 GCX3578 E 43 199129 74630 19/11/2017
GCX7705 C 00 638866 54521 15/11/2017 GDC1430 E 43 199118 74550 19/11/2017
GDH4842 E 43 198430 74550 18/11/2017 GDI0371 E 43 198997 74550 18/11/2017
GDM6176 E 43 200537 74550 20/11/2017 GDR7020 C 00 645580 56144 15/11/2017
GDY6744 E 43 199993 74550 20/11/2017 GEJ6772 E 43 198776 74550 18/11/2017
GEO4663 E 43 199180 56732 19/11/2017 GEQ2470 C 00 646726 70301 15/11/2017
GFB7272 C 00 645574 55500 13/11/2017 GFG0967 C 00 679143 55500 14/11/2017
GFL1831 E 43 198973 60503 18/11/2017 GFR3587 E 43 199871 74550 19/11/2017
GFR7048 E 43 200152 60503 20/11/2017 GFU0027 E 43 200796 74550 20/11/2017
GFY3130 E 43 200616 74550 20/11/2017 GGL9952 E 43 199131 74550 19/11/2017
GGW5115 E 43 200275 74550 20/11/2017 GHC4005 E 43 200398 74550 20/11/2017
GHH7747 E 43 200376 74550 20/11/2017 GHU5552 C 00 676329 55500 16/11/2017
GHV0006 E 43 199767 74550 19/11/2017 GHY1465 C 00 632644 54521 16/11/2017
GIC0534 E 43 198560 74550 18/11/2017 GII2923 E 43 199489 74550 19/11/2017
GIK5104 E 43 199986 74550 20/11/2017 GIN7459 E 43 198826 74550 18/11/2017
GIS1646 E 43 199314 74550 19/11/2017 GIU2880 C 00 632636 54521 14/11/2017
GIX2013 E 43 199503 74550 19/11/2017 GIY0576 C 00 635859 76332 14/11/2017
GIY2737 E 43 198749 74630 18/11/2017 GIY2737 E 43 199011 74550 18/11/2017
GJA1914 C 00 645406 55500 14/11/2017 GJE9279 E 43 199450 60503 19/11/2017
GJQ1949 E 43 199333 74550 19/11/2017 GJT2540 E 43 199557 74710 19/11/2017
GJV2012 C 00 642051 60501 16/11/2017 GJZ0659 E 43 198585 74710 18/11/2017
GKB3137 E 43 201497 60503 18/11/2017 GKB3377 C 00 634650 55500 15/11/2017
GKB3728 C 00 679126 76331 10/11/2017 GKB7203 C 00 632070 51851 16/11/2017
GKF1609 E 43 199048 60503 19/11/2017 GKG9327 E 43 199284 60503 19/11/2017
GMZ9684 E 43 198827 74550 18/11/2017 GRO3270 E 43 198388 60503 18/11/2017
GSM2924 E 43 200164 74550 20/11/2017 GTI6471 C 00 679111 55500 10/11/2017
GTI7390 E 43 200589 74550 20/11/2017 GUY3065 E 43 199327 60503 19/11/2017
GVO1560 E 43 199894 74550 19/11/2017 GWH4294 E 43 199265 74550 19/11/2017
GWS4236 E 43 199419 60503 19/11/2017 GXT2945 E 43 199028 74550 19/11/2017
HAN6223 E 43 199938 74550 19/11/2017 HBS3269 E 43 199335 74550 19/11/2017
HCC0665 E 43 199885 74550 19/11/2017 HCF6456 E 43 197686 75870 20/11/2017
HCK4563 E 43 199143 74550 19/11/2017 HCQ0726 E 43 200381 74550 20/11/2017
HCY9538 E 43 199252 60503 19/11/2017 HDK5808 C 00 632065 55500 14/11/2017
HEA3881 E 43 198628 74550 18/11/2017 HEI1086 E 43 200106 74550 20/11/2017
HFF8519 E 43 199956 74550 20/11/2017 HFZ7816 C 00 638867 55500 15/11/2017
HGJ5148 E 43 199380 60503 19/11/2017 HGO0868 E 43 199974 74550 20/11/2017
HHM7699 C 00 639579 76331 14/11/2017 HHP3541 E 43 198885 74550 18/11/2017
HIH9190 E 43 200205 74550 20/11/2017 HIO5663 E 43 199311 60503 19/11/2017
HIO6284 E 43 200029 74550 20/11/2017 HJB0136 C 00 647121 55500 15/11/2017
HJI0722 E 43 197639 75870 20/11/2017 HJJ9538 E 43 200173 60503 20/11/2017
HJU0745 C 00 642139 55500 14/11/2017 HKQ1492 C 00 629341 76332 16/11/2017
HKZ2226 E 43 199095 74550 19/11/2017 HLH3325 E 43 198965 74550 18/11/2017
HLW1228 E 43 199824 74630 19/11/2017 HLX5467 E 43 199484 74550 19/11/2017
HMB3672 E 43 199540 74550 19/11/2017 HMI6939 E 43 199945 60503 19/11/2017
HMY7201 C 00 642011 51851 15/11/2017 HMZ4128 E 43 200485 74550 20/11/2017
HMZ4819 E 43 198998 74550 18/11/2017 HNA0706 E 43 199269 74630 19/11/2017
HNB1618 E 43 198575 74550 18/11/2017 HNG0751 E 43 199466 74710 19/11/2017
HNG2767 E 43 198791 74630 18/11/2017 HNH1987 C 00 645345 54521 13/11/2017
HNK5479 E 43 200766 60503 20/11/2017 HNU8527 E 43 198984 74630 18/11/2017
HNY5201 E 43 198856 74550 18/11/2017 HNY9867 C 00 642307 53800 16/11/2017
HOC3950 E 43 200481 74550 20/11/2017 HOI4762 E 43 200471 74550 20/11/2017
HPB1956 E 43 200612 74550 20/11/2017 HPB1956 E 43 200095 60503 20/11/2017
HRX7060 E 43 199099 74550 19/11/2017 HSC8695 E 43 198377 60503 18/11/2017
HTD8359 C 00 647763 60501 15/11/2017 HTQ2855 C 00 638864 55500 15/11/2017
HUH5415 E 43 197581 74550 18/11/2017 HVP4651 E 43 198950 74550 18/11/2017
HXU6055 E 43 199282 74550 19/11/2017 HYM9415 E 43 200490 74550 20/11/2017
HZD1771 C 00 641917 51851 14/11/2017 IAN3757 E 43 198849 74550 18/11/2017
IHU7760 E 43 198782 74550 18/11/2017 IKB4933 C 00 647760 54521 15/11/2017
IKG3756 E 43 199210 60503 19/11/2017 IKS6245 E 43 198927 74550 18/11/2017
IOV1531 E 43 200375 74550 20/11/2017 IPD0953 E 43 199212 60503 19/11/2017
IUN4141 E 43 199275 60503 19/11/2017 IVN5385 C 00 616484 55500 16/11/2017
JEF1417 E 43 200102 74550 20/11/2017 JFI9087 E 43 199149 60503 19/11/2017
JFX8146 E 43 198551 74550 18/11/2017 JGF8623 E 43 199137 74550 19/11/2017
JGN7788 E 43 200797 74550 20/11/2017 JHS8160 E 43 199857 74550 19/11/2017
JIA2362 E 43 200365 74550 20/11/2017 JLI6240 C 00 641528 55500 16/11/2017
JMM7860 E 43 198784 74550 18/11/2017 JMO7721 C 00 676146 60501 14/11/2017
JNO6485 E 43 199567 74550 19/11/2017 JNX4830 E 43 198342 60503 18/11/2017
JPE4606 E 43 198528 74550 18/11/2017 JPR5187 E 43 199428 60503 19/11/2017
JQG0223 E 43 198774 74550 18/11/2017 JQM3769 E 43 199411 60503 19/11/2017
JSB3534 E 43 199735 74550 19/11/2017 JSH4539 E 43 200336 56732 20/11/2017
JTP7481 C 00 497036 60174 12/11/2017 JUW1865 E 43 199546 74550 19/11/2017
JXT9624 E 43 199898 74550 19/11/2017 KEU9383 E 43 201530 56732 19/11/2017
KEV6663 E 43 198591 74550 18/11/2017 KFM8578 E 43 200052 60503 20/11/2017
KHD8080 E 43 196389 74550 16/11/2017 KIX0617 C 00 632052 55500 13/11/2017
KJA2780 E 43 198855 74550 18/11/2017 KKO2626 E 43 199673 74550 19/11/2017
KLA2236 C 00 647756 76252 15/11/2017 KLR1796 E 43 199549 74550 19/11/2017
KLZ7737 E 43 200370 74550 20/11/2017 KML5981 E 43 199563 74550 19/11/2017
KND2438 E 43 198980 74550 18/11/2017 KOG9836 E 43 200197 60503 20/11/2017
KRB3857 E 43 199862 74630 19/11/2017 KRC9318 C 00 642314 55500 16/11/2017
KRM2979 E 43 199502 74630 19/11/2017 KRY2835 E 43 200060 74550 20/11/2017
KUV9722 E 43 198723 60503 18/11/2017 KWD1876 C 00 647704 55500 15/11/2017
KWL2888 E 43 197677 75870 20/11/2017 KXH3382 E 43 197670 75870 20/11/2017
KXK3058 E 43 200729 60503 20/11/2017 KXX0517 E 43 199110 74550 19/11/2017
KZH2534 E 43 199328 74550 19/11/2017 LBE2434 C 00 642038 51851 14/11/2017
LBJ3438 E 43 200036 74550 19/11/2017 LBP5974 C 00 642057 51930 16/11/2017
LBX8829 E 43 199901 74550 19/11/2017 LCK7155 E 43 200420 74550 20/11/2017
LCN7074 C 00 639293 76332 16/11/2017 LCS0474 E 43 200145 74550 20/11/2017
LCT8758 E 43 199114 74550 19/11/2017 LNC3896 E 43 197684 75870 20/11/2017
LNF6459 E 43 199238 60503 19/11/2017 LNO2879 C 00 642007 55680 15/11/2017
LOF2549 C 00 642031 51851 14/11/2017 LOW6446 C 00 679140 54521 14/11/2017
LPQ0435 E 43 199077 74550 19/11/2017 LPS1473 E 43 198615 74550 18/11/2017
LSH2171 E 43 199217 60503 19/11/2017 LUJ6499 E 43 200782 74550 20/11/2017
LUN3261 C 00 606503 76332 15/11/2017 MDV2736 E 43 199189 74550 19/11/2017
MEJ7690 C 00 632631 55500 14/11/2017 MFC8627 C 00 641909 73662 14/11/2017
MGL1598 C 00 647947 76332 14/11/2017 MIJ5270 E 43 200061 74550 20/11/2017
MJS1310 E 43 198948 74550 18/11/2017 MLM2656 E 43 200318 60503 20/11/2017
MLY8686 C 00 640801 55680 16/11/2017 MMK8933 C 00 632632 57463 14/11/2017
MOR8716 E 43 197460 74550 18/11/2017 MOW7451 C 00 642141 73662 14/11/2017
MPR9702 E 43 199273 74550 19/11/2017 MSH2402 C 00 638854 76331 14/11/2017
MSW2683 C 00 620044 60501 16/11/2017 MSY5669 E 43 199632 74630 19/11/2017
MTS2125 E 43 198779 74550 18/11/2017 MUB3167 E 43 199541 74550 19/11/2017
MUP0337 E 43 199781 74550 19/11/2017 MUY0807 C 00 646956 76332 16/11/2017
MWB1545 E 43 200269 74630 20/11/2017 MXQ0338 C 00 642033 51851 14/11/2017
NAW0060 E 43 200209 74630 20/11/2017 NDL2710 E 43 199075 74550 19/11/2017
NEL5716 C 00 591385 55500 14/11/2017 NFR9702 C 00 597301 70301 15/11/2017
NLF1233 C 00 638852 51851 14/11/2017 NMI4222 C 00 645602 55680 14/11/2017
NNH0777 C 00 638861 51851 14/11/2017 NNH0777 C 00 638862 51852 14/11/2017
NPP3289 E 43 198838 74550 18/11/2017 NQI9600 E 43 199403 60503 19/11/2017
NSA2541 E 43 198643 74550 18/11/2017 NYF8899 C 00 645408 55500 16/11/2017
NYJ8759 E 43 198565 74550 18/11/2017 NYL1320 E 43 199676 74630 19/11/2017
OEP3059 C 00 641913 51851 14/11/2017 OIG8532 C 00 645337 58196 13/11/2017
OLZ9904 C 00 632074 51851 16/11/2017 ONN4334 E 43 200127 74550 20/11/2017
OOL1796 C 00 645405 55500 14/11/2017 OPF3205 E 43 198632 74550 18/11/2017
OPX3165 C 00 647881 55500 14/11/2017 OQF0540 C 00 641910 73662 14/11/2017
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OQK6822 C 00 676330 55680 16/11/2017 OQP3824 E 43 199550 74550 19/11/2017
OTA6200 E 43 194960 60503 15/11/2017 OVD3012 C 00 598550 76332 14/11/2017
OVW7680 C 00 643714 76332 15/11/2017 OWC7798 C 00 645605 55680 14/11/2017
OWH1525 E 43 199386 74550 19/11/2017 OWN3578 E 43 199855 74550 19/11/2017
OWN4451 E 43 198618 74550 18/11/2017 OWS2290 C 00 639296 65300 16/11/2017
PAT3351 E 43 200213 74550 20/11/2017 PEU3740 C 00 676074 76332 14/11/2017
PQM7165 E 43 199040 60503 19/11/2017 PUG0081 C 00 647765 60411 15/11/2017
PUG5812 E 43 198815 74630 18/11/2017 PVD5517 E 43 199652 74550 19/11/2017
PVE4667 E 43 198293 60503 18/11/2017 PVM2331 E 43 198732 60503 18/11/2017
PVP1269 E 43 198204 74630 18/11/2017 PVZ1690 C 00 647882 60412 14/11/2017
PWC3793 E 43 199445 60503 19/11/2017 PWD2939 E 43 199741 74550 19/11/2017
PWE8046 C 00 481040 57380 16/11/2017 PWF4426 E 43 200531 74550 20/11/2017
PWG3075 C 00 632057 58511 14/11/2017 PWJ6826 C 00 623445 73662 16/11/2017
PWK4549 E 43 200778 60503 20/11/2017 PWO5100 C 00 645608 55500 14/11/2017
PWR2192 E 43 200440 74550 20/11/2017 PWU3660 E 43 199401 60503 19/11/2017
PWZ0504 E 43 197524 74550 18/11/2017 PXD7054 E 43 200313 60503 20/11/2017
PXE5049 C 00 645609 55680 14/11/2017 PXG2833 E 43 201495 74550 18/11/2017
PXI7229 E 43 200130 74550 20/11/2017 PXO0909 C 00 647897 76332 14/11/2017
PXO7250 E 43 199706 60503 19/11/2017 PXP3366 E 43 199122 74550 19/11/2017
PXU2115 E 43 199096 74630 19/11/2017 PXU3856 C 00 639294 64910 16/11/2017
PXU9828 E 43 198805 74550 18/11/2017 PYB8722 E 43 198846 74550 18/11/2017
PYF4710 E 43 199440 60503 19/11/2017 PYI0122 E 43 199720 74630 19/11/2017
PYJ1185 C 00 639581 55680 14/11/2017 PYJ7140 E 43 199875 74550 19/11/2017
PYK8553 E 43 199213 60503 19/11/2017 PYQ1996 E 43 197932 75870 20/11/2017
PYQ2330 C 00 639590 55500 16/11/2017 PYQ5095 C 00 643710 51851 14/11/2017
PYQ7059 C 00 642043 73662 14/11/2017 PYR3141 E 43 200090 74550 20/11/2017
PYR9155 E 43 199232 60503 19/11/2017 PYU2915 E 43 200412 74710 20/11/2017
PYU6797 E 43 199460 74550 19/11/2017 PYV8406 C 00 634649 55500 15/11/2017
PZD4263 E 43 198832 74550 18/11/2017 PZG3103 E 43 199471 74550 19/11/2017
PZK1572 C 00 636070 76332 15/11/2017 PZK1886 E 43 199291 74550 19/11/2017
PZL3826 C 00 642147 76332 16/11/2017 PZO5805 E 43 199288 74630 19/11/2017
PZP3186 E 43 199365 60503 19/11/2017 PZP4104 E 43 200266 74630 20/11/2017
PZR1328 E 43 199404 60503 19/11/2017 PZR1328 E 43 199530 74550 19/11/2017
PZS6930 E 43 199222 60503 19/11/2017 PZU4618 E 43 200206 74550 20/11/2017
PZZ6850 C 00 645460 55500 15/11/2017 QHP9008 C 00 623307 55500 15/11/2017
QIO8341 E 43 198853 74550 18/11/2017 QMQ0508 C 00 645604 55680 14/11/2017
QMR4232 E 43 200007 60503 20/11/2017 QMT0744 E 43 199638 74550 19/11/2017
QMV6242 E 43 198725 60503 18/11/2017 QNA8200 E 43 200281 74550 20/11/2017
QNB7403 C 00 639582 55500 14/11/2017 QND5715 E 43 199362 60503 19/11/2017

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700202 do dia 06/12/2017.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 10/01/2018.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STT - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ABS7808 E 43 202774 74550 23/11/2017 ACZ3434 E 43 200186 60503 20/11/2017
AEM9354 E 43 203460 74550 24/11/2017 AHI7922 E 43 201281 60503 21/11/2017
AJM8259 E 43 201461 74550 21/11/2017 AJS3236 C 00 642404 51851 21/11/2017
AKE5310 E 43 203103 60503 24/11/2017 AKP4387 E 43 201705 60503 22/11/2017
ALS4928 E 43 202228 74550 23/11/2017 AMQ4307 E 43 203309 74550 24/11/2017
AMW0060 E 43 201129 60503 21/11/2017 AMW0060 E 43 200873 60503 21/11/2017
AMZ6387 C 00 641640 60501 19/11/2017 AMZ6387 C 00 641641 51851 19/11/2017
ANO1487 C 00 642166 55500 17/11/2017 ANQ1551 E 43 201639 60503 22/11/2017
ANY7535 E 43 202812 60503 23/11/2017 AOA5068 E 43 198126 75870 22/11/2017
AOA5867 E 43 199797 74550 19/11/2017 AOE5510 C 00 642115 57200 21/11/2017
AOJ3631 E 43 202497 60503 23/11/2017 AOK8898 E 43 202128 74550 22/11/2017
AOK8898 E 43 197750 75870 22/11/2017 AOL5500 E 43 202594 74630 23/11/2017
AOL5500 E 43 202718 74550 23/11/2017 AOL5500 E 43 201954 74550 22/11/2017
AOY7597 E 43 203181 60503 23/11/2017 AOZ3770 C 00 646970 57380 19/11/2017
AOZ4724 E 43 203731 74550 22/11/2017 APB3847 E 43 200631 74550 20/11/2017
APD4421 E 43 197957 75870 22/11/2017 APJ9849 C 00 646973 73662 19/11/2017
APL4881 E 43 201237 74550 21/11/2017 APM3979 E 43 197746 75870 22/11/2017
APM8741 E 43 201922 74550 22/11/2017 AQD7196 E 43 200290 74550 20/11/2017
AQK4657 E 43 203131 74550 24/11/2017 AQO7069 C 00 648080 56300 21/11/2017
ASO0044 E 43 197840 75870 21/11/2017 ASS3154 C 00 641541 51851 21/11/2017
ASS7785 E 43 201841 60503 22/11/2017 ATU1390 E 43 203071 60503 24/11/2017
ATV6711 C 00 642067 51851 17/11/2017 AUT3561 E 43 199740 74550 19/11/2017
AUW0555 E 43 202211 74550 22/11/2017 AVS3226 C 00 645354 76332 20/11/2017
AWT2531 E 43 203401 74550 24/11/2017 AXC5103 E 43 197738 75870 22/11/2017
AYC7218 E 43 203290 74550 24/11/2017 AYC9962 C 00 646056 55500 21/11/2017
AZB9351 E 43 202483 56732 23/11/2017 AZE2797 C 00 648424 73662 21/11/2017
AZL7402 E 43 197725 75870 21/11/2017 AZQ7796 C 00 642406 51851 21/11/2017
AZS4673 E 43 197703 75870 21/11/2017 AZY1763 E 43 200850 74550 21/11/2017
BAE7558 E 43 201626 60503 22/11/2017 BAI3013 E 43 197741 75870 22/11/2017
BAK1645 E 43 202051 60503 22/11/2017 BAK3082 E 43 202551 60503 23/11/2017
BBB7894 E 43 202689 60503 23/11/2017 BCM2555 E 43 201683 60503 22/11/2017
BEK0512 E 43 199954 74550 20/11/2017 BGD9903 E 43 199679 74630 19/11/2017
BGJ4945 C 00 641752 54521 21/11/2017 BGL7676 E 43 202792 60503 23/11/2017
BHG2850 E 43 202766 60503 23/11/2017 BHG9102 C 00 638816 55500 21/11/2017
BHQ1985 E 43 198039 75870 21/11/2017 BIA8058 C 00 676565 54521 17/11/2017
BIR5896 E 43 202371 60503 23/11/2017 BJB6682 E 43 202771 60503 23/11/2017
BJP4922 E 43 201024 74550 21/11/2017 BKG1026 E 43 199800 74550 19/11/2017
BKH9044 E 43 202271 74550 23/11/2017 BKN2189 E 43 201902 60503 22/11/2017
BKW1168 E 43 201343 60503 21/11/2017 BLG0369 E 43 201106 74550 21/11/2017
BLL8129 E 43 200902 74550 21/11/2017 BLX7182 E 43 203259 60503 24/11/2017
BMA1114 C 00 679165 76331 19/11/2017 BMA1114 C 00 679164 51851 19/11/2017
BMH2460 E 43 201310 60503 21/11/2017 BMK8442 E 43 203535 60503 24/11/2017
BMM0039 E 43 201690 60503 22/11/2017 BMP9692 E 43 202381 74550 23/11/2017
BNI5499 E 43 203539 74550 24/11/2017 BNI6428 E 43 203305 74550 24/11/2017
BNM0658 E 43 199805 74550 19/11/2017 BNM9379 E 43 200812 60503 21/11/2017
BNP3292 E 43 201084 60503 21/11/2017 BNU4973 C 00 648357 60412 19/11/2017
BNV2642 C 00 634745 54600 18/11/2017 BNW9887 E 43 197811 75870 22/11/2017
BOA5411 E 43 197981 75870 21/11/2017 BOB2601 E 43 202650 74550 23/11/2017
BOG6429 E 43 201741 60503 22/11/2017 BOI1637 C 00 647242 51851 21/11/2017
BOM8464 E 43 203250 60503 24/11/2017 BOP9262 E 43 201238 74550 21/11/2017
BOW3883 C 00 647775 55413 21/11/2017 BOZ3829 E 43 202800 74630 23/11/2017
BPA0698 C 00 624430 55250 20/11/2017 BPA0698 C 00 624429 54522 20/11/2017
BPA4938 E 43 202820 60503 23/11/2017 BPG3418 C 00 646971 57380 19/11/2017
BPG8639 E 43 201615 74550 22/11/2017 BPI0240 E 43 197963 75870 22/11/2017
BPM9611 E 43 200982 60503 21/11/2017 BPO4455 E 43 197712 75870 21/11/2017
BQK9228 E 43 199831 74550 19/11/2017 BRB2949 E 43 200998 74550 21/11/2017
BRF0669 E 43 199807 74550 19/11/2017 BRL1845 E 43 201689 60503 22/11/2017

BRM8822 C 00 642414 51851 21/11/2017 BRO0996 E 43 203304 74550 24/11/2017
BSH2713 C 00 641650 55500 21/11/2017 BTF5287 E 43 202712 74550 23/11/2017
BTF5287 E 43 202350 74550 23/11/2017 BTH1216 E 43 201067 60503 21/11/2017
BTK9534 E 43 202107 60503 22/11/2017 BTN9560 E 43 201230 74550 21/11/2017
BUL8639 E 43 202287 60503 23/11/2017 BUM9566 E 43 203330 74550 24/11/2017
BUN8631 E 43 200769 56732 20/11/2017 BUO9047 E 43 202553 60503 23/11/2017
BUQ3635 C 00 642278 51851 21/11/2017 BVN5020 E 43 203133 74550 24/11/2017
BVP0168 E 43 202399 74550 23/11/2017 BVU8277 E 43 202377 74550 23/11/2017
BVZ6096 E 43 202183 74550 23/11/2017 BWB6634 E 43 202339 60503 23/11/2017
BWV6789 C 00 676333 55500 16/11/2017 BWV6789 C 00 676308 55500 16/11/2017
BWX8858 E 43 201833 60503 22/11/2017 BXO9117 E 43 201482 74550 21/11/2017
BXS9248 C 00 632426 55500 21/11/2017 BYK2237 C 00 643816 58196 18/11/2017
BYV4444 E 43 201927 74550 22/11/2017 BYZ2741 E 43 203716 60503 22/11/2017
BZH9015 C 00 641649 55412 21/11/2017 BZS4040 E 43 202104 60503 22/11/2017
BZV2001 E 43 202679 60503 23/11/2017 CAA5059 E 43 197781 75870 22/11/2017
CAD9222 E 43 200248 60503 20/11/2017 CAG4021 E 43 200640 74550 20/11/2017
CAI9176 E 43 198047 75870 21/11/2017 CAK1200 E 43 201294 60503 21/11/2017
CAN2250 E 43 203065 60503 24/11/2017 CAP6426 E 43 202521 74550 23/11/2017
CAV5071 E 43 203544 74550 24/11/2017 CAZ2123 E 43 201695 60503 22/11/2017
CBL0350 E 43 201431 74550 21/11/2017 CBM9209 E 43 201663 74550 22/11/2017
CBO9932 E 43 203717 60503 22/11/2017 CBS7290 E 43 197630 75870 21/11/2017
CCB5351 E 43 202738 74550 23/11/2017 CCE2975 E 43 203130 74550 24/11/2017
CCF3273 E 43 200930 74550 21/11/2017 CCH5386 E 43 200983 74550 21/11/2017
CCI8448 E 43 201830 60503 22/11/2017 CCI8977 E 43 202985 74550 24/11/2017
CCM8589 E 43 201851 74550 22/11/2017 CCV4700 C 00 642153 55500 17/11/2017
CCX6214 E 43 197708 75870 21/11/2017 CCZ0101 E 43 202983 74550 24/11/2017
CDD2466 E 43 201752 60503 22/11/2017 CDE7121 E 43 202791 74550 23/11/2017
CDF0150 E 43 201394 74550 21/11/2017 CDI1335 C 00 647245 76332 21/11/2017
CDL4360 C 00 646958 55500 16/11/2017 CDQ5344 E 43 200823 74550 21/11/2017
CDZ6860 E 43 203729 74550 22/11/2017 CDZ6868 E 43 200874 74550 21/11/2017
CDZ6868 E 43 201282 60503 21/11/2017 CDZ7246 E 43 202265 74550 23/11/2017
CEA4045 E 43 200667 74550 20/11/2017 CED1752 E 43 203759 74630 22/11/2017
CED1752 E 43 201260 74550 21/11/2017 CEF6224 C 00 679145 57380 19/11/2017
CEF7003 C 00 632427 55500 21/11/2017 CEI7296 E 43 202193 74550 22/11/2017
CEK0613 E 43 202562 74550 23/11/2017 CEU9815 E 43 197802 75870 22/11/2017
CEW5097 E 43 203431 74630 24/11/2017 CEX3086 C 00 648416 51851 21/11/2017
CFA0891 E 43 202324 60503 23/11/2017 CFA9319 E 43 199912 60503 19/11/2017
CFE2473 E 43 202100 60503 22/11/2017 CFF0027 E 43 201969 74550 22/11/2017
CFG2703 E 43 197782 75870 22/11/2017 CFG2703 E 43 203749 74550 22/11/2017
CFY5348 E 43 202126 60503 22/11/2017 CGA8192 C 00 648417 54522 21/11/2017
CGC1457 E 43 203188 74550 23/11/2017 CGF6134 E 43 201909 74550 22/11/2017
CGM1646 E 43 202382 74550 23/11/2017 CGO2338 C 00 647331 55500 16/11/2017
CGP6388 E 43 199820 74550 19/11/2017 CHA6580 E 43 201656 74550 22/11/2017
CHB6461 E 43 200934 74550 21/11/2017 CHI1180 E 43 203455 60503 24/11/2017
CHI1180 E 43 203639 60503 24/11/2017 CHI1180 E 43 203677 60503 24/11/2017
CHI7128 E 43 202326 60503 23/11/2017 CHM4696 E 43 199784 74550 19/11/2017
CHS1250 C 00 646060 55500 21/11/2017 CHV0889 E 43 197849 75870 21/11/2017
CHV5221 E 43 201871 60503 22/11/2017 CIA0195 E 43 202120 74550 22/11/2017
CID7232 E 43 203419 74550 24/11/2017 CID7232 E 43 202694 74550 23/11/2017
CIH4020 C 00 679169 51852 19/11/2017 CII7117 C 00 647238 51851 21/11/2017
CIL6359 C 00 648450 55090 21/11/2017 CIO2240 E 43 202019 74630 22/11/2017
CIS8763 E 43 201339 60503 21/11/2017 CIS8763 E 43 202783 60503 23/11/2017
CIS8763 E 43 203540 74550 24/11/2017 CIV2646 E 43 201844 60503 22/11/2017
CJA3877 C 00 618304 58196 17/11/2017 CJJ4161 E 43 199815 74550 19/11/2017
CJS2737 E 43 200283 74550 20/11/2017 CJS9220 E 43 197775 75870 22/11/2017
CJU6060 E 43 203247 60503 24/11/2017 CJU6074 E 43 202255 74550 23/11/2017
CJU8494 E 43 201140 74550 21/11/2017 CJX2194 C 00 641756 51852 21/11/2017
CKC4573 E 43 200672 74550 20/11/2017 CKF0693 E 43 202603 74550 23/11/2017
CKH6658 E 43 202048 60503 22/11/2017 CKK5417 E 43 202571 74630 23/11/2017
CKM4518 E 43 202170 74630 23/11/2017 CKM4518 E 43 202139 74630 22/11/2017
CKM4518 E 43 197815 75870 22/11/2017 CKM4518 E 43 200711 74550 20/11/2017
CKM4518 E 43 200722 74550 21/11/2017 CKN5745 E 43 197622 75870 21/11/2017
CKQ0913 E 43 200966 60503 21/11/2017 CLA4449 E 43 200424 74630 20/11/2017
CLC4479 E 43 200994 74550 21/11/2017 CLD3786 E 43 202368 60503 23/11/2017
CLF2418 E 43 202052 60503 22/11/2017 CLO1920 C 00 638679 55500 21/11/2017
CLQ0055 E 43 200846 74550 21/11/2017 CLR1315 E 43 202542 74630 23/11/2017
CLS9764 E 43 201177 74550 21/11/2017 CLT1116 E 43 200942 60503 21/11/2017
CLT1116 E 43 200948 60503 21/11/2017 CLW8144 E 43 201571 74550 22/11/2017
CME8029 E 43 201439 74550 21/11/2017 CMG2408 E 43 200889 60503 21/11/2017
CMG3860 E 43 202010 74550 22/11/2017 CMG3860 E 43 202749 74550 23/11/2017
CMK8059 E 43 200825 74550 21/11/2017 CMK8753 E 43 200992 74550 21/11/2017
CML0923 E 43 201854 60503 22/11/2017 CMN1806 C 00 642015 55412 17/11/2017
CMU4146 E 43 200956 60503 21/11/2017 CNB6283 E 43 201225 74630 21/11/2017
CNC3020 E 43 201087 60503 21/11/2017 CNG2033 E 43 202312 60503 23/11/2017
CNG8818 E 43 203178 60503 23/11/2017 CNH1435 E 43 199961 74630 20/11/2017
CNM0687 C 00 648422 73662 21/11/2017 CNM9850 C 00 642320 55500 17/11/2017
CNS0545 E 43 201124 74550 21/11/2017 CNV3238 E 43 201342 60503 21/11/2017
COJ2814 C 00 642412 51851 21/11/2017 COJ2999 E 43 202814 60503 23/11/2017
COJ6689 E 43 199730 74550 19/11/2017 COL6727 E 43 202348 60503 23/11/2017
COM1006 E 43 201596 74550 22/11/2017 CON0126 E 43 201304 60503 21/11/2017
CON5622 E 43 201163 60503 21/11/2017 COT1767 E 43 202280 60503 23/11/2017
COY2250 C 00 642408 51851 21/11/2017 CPA4138 C 00 647774 53710 17/11/2017
CPD7128 E 43 203096 74550 24/11/2017 CPK5480 E 43 199840 74550 19/11/2017
CPR7030 C 00 638874 51852 21/11/2017 CPV5990 E 43 198129 75870 22/11/2017
CQC2926 E 43 202071 74550 22/11/2017 CQE0555 E 43 200500 74550 20/11/2017
CQI5246 C 00 648457 51851 21/11/2017 CQM5807 C 00 645677 55500 20/11/2017
CQR1314 E 43 201970 74550 22/11/2017 CQR9476 E 43 201644 74550 22/11/2017
CRC0572 E 43 202397 74550 23/11/2017 CRC9171 E 43 201818 60503 22/11/2017
CRE4860 E 43 197742 75870 22/11/2017 CRJ4855 E 43 199958 74550 20/11/2017
CRK3230 C 00 642324 55500 17/11/2017 CRL0156 C 00 642424 73662 21/11/2017
CRL1228 E 43 197623 75870 22/11/2017 CRL2954 E 43 199738 74550 19/11/2017
CRN6489 E 43 201846 60503 22/11/2017 CRR0330 E 43 203122 74550 24/11/2017
CRR6017 E 43 201288 60503 21/11/2017 CRT2637 E 43 200284 74550 20/11/2017
CRT4765 E 43 201756 60503 22/11/2017 CRU5245 C 00 632434 54521 21/11/2017
CRV4124 C 00 647917 76332 20/11/2017 CRY4726 E 43 200115 74550 20/11/2017
CSC6596 E 43 202398 74550 23/11/2017 CSE1964 E 43 199829 74630 19/11/2017
CSE8310 C 00 648406 55500 21/11/2017 CSI0099 E 43 200900 74550 21/11/2017
CSK0945 E 43 202560 56732 23/11/2017 CSN1092 E 43 201742 60503 22/11/2017
CSR0651 E 43 202578 74550 23/11/2017 CSV3604 E 43 202151 74550 23/11/2017
CSV6162 C 00 642322 55500 17/11/2017 CTG1242 E 43 202451 60503 23/11/2017
CTH7682 E 43 202070 60503 22/11/2017 CTH9206 E 43 201216 74550 21/11/2017
CTH9206 E 43 200425 74550 20/11/2017 CTH9386 C 00 648419 54521 21/11/2017
CTI1438 E 43 201227 74550 21/11/2017 CTI6631 E 43 202076 74550 22/11/2017
CTK2158 E 43 200762 60503 20/11/2017 CTM6176 E 43 203732 74550 22/11/2017
CUA1178 E 43 203505 60503 24/11/2017 CVC2787 E 43 201248 60503 21/11/2017
CVC7071 E 43 201734 56732 22/11/2017 CVM6070 E 43 202340 60503 23/11/2017
CVS1118 E 43 199819 74630 19/11/2017 CWB6814 E 43 202987 74550 24/11/2017
CWD1513 C 00 641645 55500 21/11/2017 CWE1774 E 43 202674 60503 23/11/2017
CWH1273 C 00 648442 55500 21/11/2017 CWP8960 E 43 201877 60503 22/11/2017
CWX0359 C 00 646972 57380 19/11/2017 CXB0480 C 00 676404 51851 19/11/2017
CXJ1533 E 43 200048 74550 20/11/2017 CXL4636 E 43 199848 60503 19/11/2017
CXU7661 C 00 638873 60501 21/11/2017 CXV7725 C 00 642152 55500 17/11/2017
CXV7725 C 00 642151 60501 17/11/2017 CXX9084 E 43 201552 74550 22/11/2017
CXY3595 E 43 201944 74550 22/11/2017 CXY6075 E 43 202190 74550 23/11/2017
CXZ5347 E 43 202323 60503 23/11/2017 CYA7313 E 43 201060 60503 21/11/2017
CYJ0750 E 43 200049 74550 20/11/2017 CYJ7218 C 00 638815 55500 21/11/2017
CYP3658 C 00 639251 55500 18/11/2017 CYT6503 E 43 202369 60503 23/11/2017
CYW3293 E 43 201938 74550 22/11/2017 CYW5085 E 43 202299 74550 23/11/2017
CYY0198 C 00 642403 51851 21/11/2017 CYY3210 E 43 202049 60503 22/11/2017
CYZ3435 E 43 201218 74550 21/11/2017 CZD7816 E 43 203094 74550 24/11/2017
CZM1642 E 43 197812 75870 22/11/2017 CZN4549 E 43 203584 74630 24/11/2017
CZX7659 E 43 202218 74550 23/11/2017 CZZ7064 E 43 200740 60503 20/11/2017
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CZZ9791 C 00 679154 51851 19/11/2017 DAD2014 C 00 642325 55500 17/11/2017
DAD7951 E 43 197813 75870 22/11/2017 DAE8744 E 43 201961 74550 22/11/2017
DAE9407 C 00 645650 55500 20/11/2017 DAJ2174 E 43 202108 60503 22/11/2017
DAK5338 C 00 641633 51851 19/11/2017 DAN4120 E 43 197808 75870 22/11/2017
DAT8317 E 43 201677 60503 22/11/2017 DAU6877 C 00 645649 55500 20/11/2017
DAY0418 C 00 648407 55500 21/11/2017 DAY6558 C 00 648265 51851 18/11/2017
DBC5962 E 43 201665 74550 22/11/2017 DBK7293 C 00 641544 55500 21/11/2017
DBL7828 C 00 642118 72930 21/11/2017 DBM7620 E 43 203500 60503 24/11/2017
DBN9336 C 00 676570 60501 18/11/2017 DBO5263 C 00 645648 55500 20/11/2017
DBO7139 E 43 201341 60503 21/11/2017 DBO8993 C 00 584998 57461 19/11/2017
DCA2655 E 43 200995 60503 21/11/2017 DCA8759 E 43 201336 60503 21/11/2017
DCB6314 C 00 676553 55500 16/11/2017 DCD1138 C 00 648411 55090 21/11/2017
DCD3469 E 43 197734 75870 22/11/2017 DCD9079 E 43 200901 74550 21/11/2017
DCE0651 E 43 202438 60503 23/11/2017 DCE3815 C 00 641536 51851 21/11/2017
DCE4187 C 00 648258 51851 18/11/2017 DCF4247 E 43 197785 75870 22/11/2017
DCG5670 E 43 202379 74550 23/11/2017 DCH9343 E 43 197837 75870 21/11/2017
DCJ6670 E 43 202532 74550 23/11/2017 DDA3854 E 43 199812 74550 19/11/2017
DDC3407 E 43 201335 60503 21/11/2017 DDD0698 E 43 201449 74550 21/11/2017
DDE1297 E 43 202039 74550 22/11/2017 DDF1921 E 43 199838 74550 19/11/2017
DDF8627 E 43 200958 60503 21/11/2017 DDG0366 E 43 202727 74550 23/11/2017
DDI1800 E 43 202742 74550 23/11/2017 DDI4847 E 43 197807 75870 22/11/2017
DDU0509 C 00 645359 76332 20/11/2017 DEB7475 E 43 200826 74550 21/11/2017
DEB9174 E 43 201943 74550 22/11/2017 DED2875 E 43 201757 60503 22/11/2017
DEE0517 E 43 198076 75870 21/11/2017 DEF7436 C 00 642070 51851 21/11/2017
DEH5542 E 43 201561 74630 22/11/2017 DEJ8510 E 43 203761 60503 22/11/2017
DES8558 C 00 679054 54526 19/11/2017 DEX3453 C 00 646966 57380 19/11/2017
DEX4582 E 43 202200 74550 23/11/2017 DEZ8642 E 43 202601 74550 23/11/2017
DFF0506 C 00 647905 76332 16/11/2017 DFN5389 E 43 202723 74550 23/11/2017
DFR7333 E 43 200922 74550 21/11/2017 DFU2083 E 43 201408 74550 21/11/2017
DFZ8360 C 00 627581 51852 19/11/2017 DGA2817 E 43 197814 75870 22/11/2017
DGA7394 E 43 197789 75870 22/11/2017 DGB4473 C 00 676566 54521 17/11/2017
DGB4513 E 43 203120 74550 24/11/2017 DGB5154 C 00 676403 54526 17/11/2017
DGE7357 C 00 642321 55500 17/11/2017 DGV1469 C 00 635827 51851 20/11/2017
DGV1469 C 00 635826 65300 20/11/2017 DGW9500 C 00 642068 51851 17/11/2017
DHG7350 E 43 201444 74550 21/11/2017 DHP1665 E 43 203477 60503 24/11/2017
DHU0792 C 00 642413 51851 21/11/2017 DHU2447 C 00 648257 51852 18/11/2017
DHU7797 E 43 202854 74550 24/11/2017 DHV5678 E 43 197747 75870 22/11/2017
DHV7228 E 43 201017 74550 21/11/2017 DIA5606 C 00 630920 55500 21/11/2017
DIC2332 E 43 202755 74550 23/11/2017 DID8310 E 43 202116 60503 22/11/2017
DIF5314 E 43 201769 74630 22/11/2017 DIF5900 E 43 202402 74550 23/11/2017
DIG6534 E 43 203547 74550 24/11/2017 DIH0907 E 43 201268 74550 21/11/2017
DIH1396 C 00 642161 55500 17/11/2017 DII2029 C 00 645365 54521 21/11/2017
DIK4390 C 00 632428 54521 21/11/2017 DIL7934 E 43 202747 74550 23/11/2017
DIL8048 C 00 642423 54521 21/11/2017 DIN7785 C 00 641643 54521 21/11/2017
DIO1148 E 43 200887 60503 21/11/2017 DIO5120 E 43 198065 75870 22/11/2017
DIR9978 E 43 202433 74550 23/11/2017 DIS6638 E 43 203647 74550 24/11/2017
DIU4715 E 43 201802 74550 22/11/2017 DIV7808 E 43 200767 60503 20/11/2017
DJA7085 E 43 202617 74550 23/11/2017 DJC7282 E 43 202040 60503 22/11/2017
DJD4043 E 43 199953 74550 20/11/2017 DJF0559 E 43 199759 74550 19/11/2017
DJM1657 E 43 202456 60503 23/11/2017 DJN5235 E 43 202554 60503 23/11/2017
DJN5314 E 43 201781 74550 22/11/2017 DJW2204 E 43 201670 74550 22/11/2017
DKF2443 E 43 200987 60503 21/11/2017 DKG8536 E 43 200427 74550 20/11/2017
DKW2575 C 00 646909 55500 18/11/2017 DKX3920 E 43 202463 60503 23/11/2017
DKX5911 E 43 200856 74550 21/11/2017 DKX6853 C 00 648443 55500 21/11/2017
DKX9782 C 00 641755 51851 21/11/2017 DLC4533 E 43 201832 60503 22/11/2017
DLF6703 C 00 648355 59910 19/11/2017 DLL0743 E 43 202351 60503 23/11/2017
DLL4978 E 43 201708 60503 22/11/2017 DLM1543 E 43 197962 75870 22/11/2017
DLM8577 E 43 200450 74550 20/11/2017 DLU5684 E 43 201357 60503 21/11/2017
DLW3316 E 43 202518 74630 23/11/2017 DMC2336 C 00 679155 51851 19/11/2017
DMC8962 E 43 201749 60503 22/11/2017 DMF1063 C 00 641751 55500 21/11/2017
DMF3005 C 00 638814 55500 21/11/2017 DMG7011 C 00 638805 51851 21/11/2017
DMG9641 E 43 200943 60503 21/11/2017 DMJ0811 E 43 202252 74550 23/11/2017
DMP3353 E 43 200964 60503 21/11/2017 DMP4083 C 00 648264 51851 18/11/2017
DMT5160 E 43 201582 74550 22/11/2017 DMW0247 C 00 648262 51851 18/11/2017
DMZ1676 E 43 202538 74550 23/11/2017 DNA5531 E 43 202458 60503 23/11/2017
DNE9348 C 00 647904 76332 16/11/2017 DNI0824 C 00 643719 76332 18/11/2017
DNI2688 E 43 202264 74630 23/11/2017 DNI2801 C 00 620047 51851 21/11/2017
DNI8244 E 43 202405 74630 23/11/2017 DNK3400 C 00 641535 51851 21/11/2017
DNL1049 E 43 202191 74550 22/11/2017 DNM1778 E 43 201583 74630 22/11/2017
DNN5452 E 43 203402 74550 24/11/2017 DNO2482 C 00 676008 55500 16/11/2017
DNQ0297 E 43 202703 74550 23/11/2017 DNT5104 E 43 200996 74550 21/11/2017
DNU0544 E 43 202242 74630 23/11/2017 DNY7000 C 00 647919 76332 20/11/2017
DOC9853 E 43 202236 74550 23/11/2017 DOE7498 C 00 648267 60501 20/11/2017
DOE7498 C 00 648266 60412 20/11/2017 DOL0866 E 43 201128 74550 21/11/2017
DOL4275 C 00 676326 73662 16/11/2017 DOM8681 E 43 202799 74550 23/11/2017
DON6755 E 43 201774 74550 22/11/2017 DOT2740 E 43 202055 56732 22/11/2017
DOT3167 E 43 197732 75870 22/11/2017 DOT4364 E 43 201686 60503 22/11/2017
DPB2153 E 43 202099 60503 22/11/2017 DPB2888 E 43 201022 74550 21/11/2017
DPB3197 E 43 197787 75870 22/11/2017 DPB3197 E 43 197836 75870 21/11/2017
DPG4931 E 43 200114 74550 20/11/2017 DPH3107 E 43 200909 74630 21/11/2017
DPH4129 E 43 199988 74550 20/11/2017 DPH4245 E 43 201549 74630 22/11/2017
DPJ3544 C 00 676334 55500 16/11/2017 DPL1284 C 00 632648 54521 21/11/2017
DPM2583 E 43 202056 60503 22/11/2017 DPM9940 C 00 645098 56570 21/11/2017
DPN4636 E 43 202168 74550 23/11/2017 DPN7185 E 43 202392 74550 23/11/2017
DPS0268 E 43 203373 74550 24/11/2017 DPS6751 E 43 202616 74550 23/11/2017
DPW2342 E 43 203325 74630 24/11/2017 DQB0131 E 43 203501 60503 24/11/2017
DQB1206 E 43 202102 60503 22/11/2017 DQB3815 E 43 203453 60503 24/11/2017
DQB4146 E 43 201675 74550 22/11/2017 DQB6543 C 00 648449 51851 21/11/2017
DQB8319 E 43 203435 60503 24/11/2017 DQB8679 E 43 202253 74550 23/11/2017
DQB9264 E 43 203191 74550 23/11/2017 DQF7315 E 43 201801 74550 22/11/2017
DQF9358 E 43 203491 60503 24/11/2017 DQK5177 C 00 642073 51851 21/11/2017
DQK7437 E 43 201289 60503 21/11/2017 DQL2592 C 00 642280 55500 21/11/2017
DQL2718 E 43 202715 74550 23/11/2017 DQM5444 E 43 201518 74550 20/11/2017
DQN3970 C 00 648425 56300 21/11/2017 DQO2450 C 00 648255 51851 18/11/2017
DQO2977 E 43 202225 74550 23/11/2017 DQT5693 E 43 202450 74550 23/11/2017
DQV2780 E 43 201287 60503 21/11/2017 DQX6661 E 43 203121 74550 24/11/2017
DQY6178 E 43 201669 74550 22/11/2017 DQZ8508 E 43 202586 74550 23/11/2017
DRB1014 E 43 202780 60503 23/11/2017 DRB4713 E 43 203457 60503 24/11/2017
DRB9704 E 43 201560 74550 22/11/2017 DRD1556 E 43 202565 74550 23/11/2017
DRE0443 E 43 199671 74550 19/11/2017 DRE2860 E 43 201360 60503 21/11/2017
DRE2924 C 00 646057 55500 21/11/2017 DRE5455 C 00 642066 57380 17/11/2017
DRE6376 C 00 679144 54521 16/11/2017 DRF9451 C 00 642072 51851 21/11/2017
DRG1562 C 00 646913 57380 20/11/2017 DRG2753 E 43 197834 75870 21/11/2017
DRG8788 C 00 642075 51851 21/11/2017 DRJ8187 E 43 197805 75870 22/11/2017
DRL3061 E 43 201940 74550 22/11/2017 DRL3466 C 00 646911 55500 20/11/2017
DRM5970 E 43 200921 74550 21/11/2017 DRM6443 E 43 200051 74550 20/11/2017
DRO2759 E 43 203128 74550 24/11/2017 DRP4016 E 43 201577 74630 22/11/2017
DRP6844 E 43 201070 60503 21/11/2017 DRR7450 C 00 638802 51851 21/11/2017
DRR7731 C 00 645364 54521 21/11/2017 DRU7883 C 00 641209 55500 17/11/2017
DSF0508 C 00 624428 65300 18/11/2017 DSF0892 E 43 201551 74630 22/11/2017
DSF1698 E 43 202604 74550 23/11/2017 DSF2753 E 43 202777 60503 23/11/2017
DSF4244 C 00 642419 55500 21/11/2017 DSF5116 E 43 199823 74550 19/11/2017
DSF6808 E 43 201135 74550 21/11/2017 DSF8503 C 00 647204 51930 19/11/2017
DSF9632 E 43 203429 74550 24/11/2017 DSG2150 E 43 202557 60503 23/11/2017
DSI9295 E 43 203051 74630 24/11/2017 DSI9295 E 43 200916 74630 21/11/2017
DSK4708 E 43 202319 60503 23/11/2017 DSK4825 E 43 202926 60503 24/11/2017
DSK6233 E 43 203195 74550 23/11/2017 DSN3813 E 43 202986 74550 24/11/2017
DSP1706 E 43 201147 60503 21/11/2017 DSP5878 E 43 199811 74550 19/11/2017
DSR7392 E 43 202468 60503 23/11/2017 DSR8351 E 43 202407 74550 23/11/2017
DSR8351 E 43 201776 74550 22/11/2017 DST2812 C 00 646964 57380 19/11/2017
DST9184 E 43 202223 74550 23/11/2017 DSX9398 C 00 471785 51851 18/11/2017
DSY5293 E 43 197842 75870 21/11/2017 DTA7738 E 43 202977 74550 24/11/2017

DTB5845 E 43 202269 74550 23/11/2017 DTC2046 C 00 647239 76332 21/11/2017
DTC4021 E 43 201852 60503 22/11/2017 DTD0042 C 00 642164 55500 17/11/2017
DTR4203 E 43 200941 60503 21/11/2017 DTX3637 E 43 202824 74550 23/11/2017
DTX6056 E 43 200003 74630 20/11/2017 DUA1524 E 43 201858 60503 22/11/2017
DUB8015 E 43 200044 74550 20/11/2017 DUB8297 E 43 203459 60503 24/11/2017
DUD2795 C 00 634083 55500 18/11/2017 DUE3668 C 00 638812 55500 21/11/2017
DUF1520 E 43 202745 74550 23/11/2017 DUF6282 C 00 647908 76332 16/11/2017
DUF9000 E 43 200868 60503 21/11/2017 DUH5785 E 43 201188 74550 21/11/2017
DUI1319 E 43 201814 60503 22/11/2017 DUL6308 E 43 201829 60503 22/11/2017
DUM1028 E 43 201057 60503 21/11/2017 DUM2069 E 43 200118 74550 20/11/2017
DUM2764 E 43 201478 74550 21/11/2017 DUM2912 C 00 676335 55680 16/11/2017
DUM3362 E 43 201168 74550 21/11/2017 DUM3362 E 43 203605 74550 24/11/2017
DUM3490 E 43 203434 74550 24/11/2017 DUM4639 E 43 201466 74550 21/11/2017
DUM5188 E 43 202574 74550 23/11/2017 DUM7918 E 43 202263 74550 23/11/2017
DUM7957 E 43 201205 74630 21/11/2017 DUM7975 C 00 632431 60501 21/11/2017
DUM9572 C 00 679152 59910 19/11/2017 DUP1832 E 43 197704 75870 21/11/2017
DUQ2800 C 00 642279 55500 21/11/2017 DUU7277 E 43 201165 74630 21/11/2017
DUU7277 E 43 201109 74550 21/11/2017 DUU7277 E 43 200864 74550 21/11/2017
DUU7277 E 43 200827 74630 21/11/2017 DUU7277 E 43 201570 74550 22/11/2017
DUZ1790 E 43 203262 60503 24/11/2017 DVB9103 E 43 200066 74550 20/11/2017
DVI8649 E 43 202298 74630 23/11/2017 DVJ0113 E 43 201172 74710 21/11/2017
DVJ0113 E 43 197841 75870 21/11/2017 DVJ6368 E 43 201186 74550 21/11/2017
DVJ6368 E 43 203332 74630 24/11/2017 DVJ9972 E 43 197749 75870 22/11/2017
DVL1507 E 43 200904 74550 21/11/2017 DVL3877 C 00 647923 76332 20/11/2017
DVM9077 E 43 201946 74630 22/11/2017 DVM9193 E 43 201974 74550 22/11/2017
DVN4558 E 43 199825 74550 19/11/2017 DVR0712 E 43 202127 74550 22/11/2017
DVR7212 C 00 641538 51851 21/11/2017 DVT1235 E 43 202770 60503 23/11/2017
DWB0580 E 43 202781 60503 23/11/2017 DWE8912 C 00 641212 55500 17/11/2017
DWI2667 E 43 202147 74550 23/11/2017 DWJ3123 E 43 201550 74550 22/11/2017
DWL8576 C 00 647241 76332 21/11/2017 DWN4656 E 43 202476 60503 23/11/2017
DWN8202 E 43 201208 74550 21/11/2017 DWP5242 C 00 641636 51851 19/11/2017
DWP5294 E 43 202639 74550 23/11/2017 DWR4155 E 43 201564 74550 22/11/2017
DWS2031 E 43 202776 60503 23/11/2017 DWS6293 E 43 201764 60503 22/11/2017
DWT9809 E 43 201088 60503 21/11/2017 DXA8244 C 00 646061 55500 21/11/2017
DXH2833 E 43 201086 60503 21/11/2017 DXH3420 C 00 648441 55500 21/11/2017
DXH3758 E 43 200246 60503 20/11/2017 DXJ0803 C 00 648082 52070 21/11/2017
DXK1468 C 00 645355 55500 20/11/2017 DXQ2890 E 43 202353 60503 23/11/2017
DXQ5022 E 43 200304 74550 20/11/2017 DXR8793 E 43 199822 74630 19/11/2017
DXT2116 C 00 642409 51851 21/11/2017 DXT2116 C 00 642410 73150 21/11/2017
DXT6804 E 43 202935 74550 24/11/2017 DXU1907 E 43 203752 74550 22/11/2017
DXV0834 E 43 200565 74550 20/11/2017 DXV6711 C 00 632647 54521 21/11/2017
DXX9222 C 00 642323 55500 17/11/2017 DYB5209 E 43 200534 74550 20/11/2017
DYB7665 C 00 676567 55500 17/11/2017 DYC5586 E 43 202283 60503 23/11/2017
DYF6539 E 43 197809 75870 22/11/2017 DYG8421 C 00 643717 76332 18/11/2017
DYH1143 E 43 199688 74630 19/11/2017 DYH6070 C 00 646062 55090 21/11/2017
DYH6396 C 00 647240 51851 21/11/2017 DYI3757 C 00 642411 51851 21/11/2017
DYS1838 E 43 202134 74550 22/11/2017 DYX8240 E 43 201601 74550 22/11/2017
DZA5238 C 00 641753 54521 21/11/2017 DZC6440 C 00 632429 54521 21/11/2017
DZE2659 E 43 201839 60503 22/11/2017 DZE3289 C 00 646963 54521 19/11/2017
DZH9672 C 00 679162 51851 19/11/2017 DZH9672 C 00 679163 76331 19/11/2017
DZI3905 E 43 202436 60503 23/11/2017 DZI7211 E 43 202620 74550 23/11/2017
DZJ6961 E 43 201481 74550 21/11/2017 DZU8336 E 43 202189 74630 23/11/2017
DZX6447 C 00 648354 60501 19/11/2017 EAA2830 E 43 202313 60503 23/11/2017
EAA3736 E 43 202846 74550 24/11/2017 EAB5764 E 43 197709 75870 21/11/2017
EAD1026 C 00 648409 54521 21/11/2017 EAE6126 C 00 641537 51851 21/11/2017
EAJ9600 C 00 639591 55500 17/11/2017 EAM6932 E 43 197735 75870 22/11/2017
EAR9766 C 00 641635 51851 19/11/2017 EAY1410 C 00 641754 51851 21/11/2017
EBA5255 C 00 648402 55680 21/11/2017 EBB1442 C 00 642285 55500 21/11/2017
EBC3753 C 00 648420 73662 21/11/2017 EBD9969 E 43 200944 60503 21/11/2017
EBE2903 E 43 199841 74550 19/11/2017 EBF4804 E 43 197843 75870 21/11/2017
EBF5800 E 43 203162 60503 23/11/2017 EBG7440 E 43 201279 60503 21/11/2017
EBI7163 E 43 200870 74550 21/11/2017 EBK6717 C 00 676331 55500 16/11/2017
EBK9413 E 43 201831 60503 22/11/2017 EBL2132 E 43 201863 60503 22/11/2017
EBL2800 E 43 200989 60503 21/11/2017 EBM9277 E 43 202633 74550 23/11/2017
EBN4606 E 43 200189 60503 20/11/2017 EBN7398 E 43 202310 60503 23/11/2017
EBS3526 C 00 632432 54521 21/11/2017 EBS4122 C 00 641648 55500 21/11/2017
EBU9774 E 43 197948 75870 22/11/2017 EBV6798 E 43 201687 60503 22/11/2017
EBW3267 E 43 204520 74550 23/11/2017 EBW3456 E 43 202435 60503 23/11/2017
EBW7422 C 00 642064 54526 17/11/2017 EBW8891 E 43 201813 60503 22/11/2017
EBX0424 E 43 203480 60503 24/11/2017 EBY2671 E 43 202701 74550 23/11/2017
EBY5504 E 43 202657 74550 23/11/2017 EBZ4257 E 43 201136 74550 21/11/2017
EBZ5937 C 00 676402 55500 17/11/2017 ECN6694 E 43 201312 60503 21/11/2017
ECO9247 C 00 648414 73662 21/11/2017 ECT1864 E 43 203245 60503 24/11/2017
EDB4996 E 43 202442 60503 23/11/2017 EDC0507 E 43 201622 60503 22/11/2017
EDC2373 E 43 201649 60503 22/11/2017 EDC2784 E 43 199808 74550 19/11/2017
EDC3119 E 43 200630 74550 20/11/2017 EDC5311 E 43 202417 74550 23/11/2017
EDC5668 C 00 648087 56300 21/11/2017 EDC6041 E 43 201437 74550 21/11/2017
EDC9267 C 00 676560 55412 17/11/2017 EDC9644 C 00 641545 54521 21/11/2017
EDC9787 E 43 197985 75870 22/11/2017 EDC9787 E 43 197817 75870 22/11/2017
EDC9854 C 00 676143 76331 16/11/2017 EDD6682 E 43 201672 74550 22/11/2017
EDG1623 C 00 679160 51851 19/11/2017 EDG1623 C 00 679161 76331 19/11/2017
EDQ4663 E 43 202403 74550 23/11/2017 EDT2396 E 43 197845 75870 21/11/2017
EEI3658 E 43 202453 74550 23/11/2017 EEK5481 E 43 201137 74550 21/11/2017
EEK7141 E 43 202268 74550 23/11/2017 EEK7225 E 43 199929 74550 20/11/2017
EEK9470 E 43 202027 60503 22/11/2017 EEL1416 E 43 201849 60503 22/11/2017
EEM0538 E 43 202096 74550 22/11/2017 EEO1848 E 43 201297 60503 21/11/2017
EEP9920 E 43 201069 60503 21/11/2017 EEQ3050 E 43 197800 75870 22/11/2017
EES2496 E 43 201480 74550 21/11/2017 EES3991 E 43 202443 60503 23/11/2017
EEV6262 C 00 676007 55500 16/11/2017 EEW0965 E 43 200423 74550 20/11/2017
EEW9939 E 43 202257 74550 23/11/2017 EEX4608 E 43 201704 60503 22/11/2017
EEY2825 E 43 201149 74550 21/11/2017 EEY9223 E 43 201376 74550 21/11/2017
EEY9877 C 00 642418 55500 21/11/2017 EFA1109 E 43 203510 60503 24/11/2017
EFA6143 E 43 200969 60503 21/11/2017 EFB1743 E 43 202614 74550 23/11/2017
EFB6485 E 43 201706 60503 22/11/2017 EFC6841 E 43 197794 75870 22/11/2017
EFI2488 E 43 202641 74550 23/11/2017 EFI4144 E 43 202606 74550 23/11/2017
EFN1122 C 00 645678 76332 20/11/2017 EFV7248 E 43 197740 75870 22/11/2017
EFW3284 C 00 624927 55500 18/11/2017 EFW5286 E 43 203192 74550 23/11/2017
EFX5612 E 43 202644 74630 23/11/2017 EGF7409 E 43 203365 74550 24/11/2017
EGG3392 E 43 198070 75870 22/11/2017 EGG5078 E 43 203151 60503 24/11/2017
EGN1608 E 43 202119 74550 22/11/2017 EGS0282 E 43 200639 74550 20/11/2017
EGS3532 E 43 203755 74550 22/11/2017 EGS4306 C 00 648403 55500 21/11/2017
EGS6574 E 43 201212 74550 21/11/2017 EGS7019 E 43 201056 60503 21/11/2017
EGS7424 E 43 199835 74550 19/11/2017 EGS7438 E 43 202459 60503 23/11/2017
EGS7447 C 00 641211 55500 17/11/2017 EGS8163 E 43 201924 74550 22/11/2017
EGS8473 E 43 201701 60503 22/11/2017 EGS9249 C 00 647902 76332 16/11/2017
EGS9388 E 43 200012 60503 20/11/2017 EGS9494 E 43 202308 60503 23/11/2017
EGT5791 E 43 203055 60503 24/11/2017 EHH8826 E 43 200692 74550 20/11/2017
EHH8828 E 43 202485 60503 23/11/2017 EHH9626 E 43 202394 74550 23/11/2017
EHH9705 E 43 202857 74550 24/11/2017 EHT7155 C 00 648083 52070 21/11/2017
EHX8976 C 00 679168 51852 19/11/2017 EIE6249 C 00 642071 60501 21/11/2017
EIM5040 E 43 202466 60503 23/11/2017 EIM6178 E 43 202296 60503 23/11/2017
EIM8913 E 43 201345 60503 21/11/2017 EIM9173 E 43 203180 74550 23/11/2017
EIN5647 E 43 200971 60503 21/11/2017 EIO7973 E 43 197743 75870 22/11/2017
EIP7796 E 43 203093 74550 24/11/2017 EIQ1625 E 43 203287 60503 24/11/2017
EIR5984 E 43 201114 74550 21/11/2017 EIR6725 E 43 200910 74550 21/11/2017
EIU4340 E 43 202794 60503 23/11/2017 EIW3496 E 43 202080 74550 22/11/2017
EIW9546 E 43 203029 74630 24/11/2017 EJD3915 E 43 203753 74550 22/11/2017
EJD5068 E 43 200960 56732 21/11/2017 EJE0287 E 43 201104 60503 21/11/2017
EJF2419 C 00 647907 76332 16/11/2017 EJI1116 E 43 203171 74550 23/11/2017
EJI1361 E 43 197713 75870 21/11/2017 EJJ5390 E 43 201358 60503 21/11/2017
EJJ5895 E 43 201319 60503 21/11/2017 EJL8747 C 00 361275 73662 20/11/2017
EJR8079 E 43 201491 74550 21/11/2017 EJS0048 E 43 200988 60503 21/11/2017
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EJU6557 E 43 203263 74550 24/11/2017 EJW4550 E 43 201707 60503 22/11/2017
EJY3492 E 43 203198 74550 24/11/2017 EJY5673 C 00 642114 60501 21/11/2017
EKH7656 C 00 648456 73662 21/11/2017 EKI7098 E 43 202609 74550 23/11/2017
EKI9883 E 43 201614 74550 22/11/2017 EKK2243 C 00 641642 54521 21/11/2017
EKK5562 E 43 199827 74550 19/11/2017 EKK9403 E 43 199723 74550 19/11/2017
EKL1374 E 43 203538 60503 24/11/2017 EKL2063 E 43 203327 74550 24/11/2017
EKL4679 E 43 202461 60503 23/11/2017 EKL6023 E 43 199964 74550 20/11/2017
EKL6135 C 00 679170 51851 19/11/2017 EKL6365 C 00 648410 55090 21/11/2017
EKL7727 E 43 202301 74550 23/11/2017 EKL8712 E 43 203678 74550 24/11/2017
EKL9002 E 43 202915 74550 24/11/2017 EKL9459 E 43 201113 74550 21/11/2017
EKL9474 E 43 203185 74550 23/11/2017 EKN1723 E 43 202428 60503 23/11/2017
EKO1160 E 43 202622 74630 23/11/2017 EKO5727 C 00 648423 54521 21/11/2017
EKO6645 E 43 198071 75870 21/11/2017 EKQ6859 E 43 202446 60503 23/11/2017
EKW1758 E 43 200947 60503 21/11/2017 EKX8349 E 43 203508 60503 24/11/2017
ELB3461 E 43 201760 60503 22/11/2017 ELB3844 E 43 202630 74550 23/11/2017
ELF4941 E 43 199818 74630 19/11/2017 ELF9554 E 43 202464 60503 23/11/2017
ELH6712 C 00 616082 60501 19/11/2017 ELJ3168 E 43 201869 60503 22/11/2017
ELK7690 E 43 202489 60503 23/11/2017 ELK8449 E 43 203730 74550 22/11/2017
ELK8904 E 43 202482 60503 23/11/2017 ELL4321 E 43 201011 74550 21/11/2017
ELM8266 E 43 199960 74550 20/11/2017 ELN0647 E 43 200684 60503 20/11/2017
ELS8606 E 43 203328 74550 24/11/2017 ELT6256 C 00 647922 76332 20/11/2017
ELV3434 C 00 645352 51851 20/11/2017 ELV6240 E 43 202509 74630 23/11/2017
ELV6240 E 43 202124 74710 22/11/2017 ELX0895 E 43 203430 74630 24/11/2017
ELX0895 E 43 203456 74710 24/11/2017 ELX0895 E 43 201276 74550 21/11/2017
ELX0895 E 43 201263 74550 21/11/2017 ELX3242 C 00 642159 55920 17/11/2017
ELX8983 E 43 200244 60503 20/11/2017 EMD5033 C 00 676552 55500 16/11/2017
EME4453 E 43 199968 74550 20/11/2017 EMG0762 E 43 200872 74550 21/11/2017
EMH2442 E 43 203098 74630 24/11/2017 EMH7206 E 43 202146 60503 22/11/2017
EMH8368 E 43 201201 74550 21/11/2017 EMI6617 E 43 202853 74550 24/11/2017
EML3221 E 43 201083 60503 21/11/2017 EML4292 E 43 201694 60503 22/11/2017
EML7778 E 43 203537 60503 24/11/2017 EMM1544 E 43 203173 74550 23/11/2017
EMM2650 E 43 202793 60503 23/11/2017 EMM7719 E 43 202564 74550 23/11/2017
EMO3993 C 00 676551 55500 16/11/2017 EMP8976 C 00 648401 55413 21/11/2017
EMP9707 E 43 202872 74550 24/11/2017 EMQ5032 E 43 201685 60503 22/11/2017
EMQ9502 C 00 643721 65300 18/11/2017 EMT0373 E 43 200181 56732 20/11/2017
EMU1020 E 43 201725 60503 22/11/2017 EMU5150 C 00 641539 51851 21/11/2017
EMV5343 E 43 202956 74550 24/11/2017 EMV7798 E 43 201964 74550 22/11/2017
EMW6630 E 43 201755 60503 22/11/2017 EMW7516 E 43 202217 74550 23/11/2017
EMX4279 E 43 202540 74550 23/11/2017 EMX4279 E 43 201103 74550 21/11/2017
EMY7655 E 43 201130 74550 21/11/2017 ENC4537 C 00 676332 55920 16/11/2017
ENL9136 E 43 202202 74550 23/11/2017 ENR4093 E 43 202083 74550 22/11/2017
ENS8418 C 00 646064 56731 21/11/2017 ENV8032 E 43 201151 74550 21/11/2017
ENW0454 E 43 200737 60503 20/11/2017 ENW2505 E 43 200546 74550 20/11/2017
EPB0913 C 00 676571 60412 19/11/2017 EPD0405 E 43 202023 60503 22/11/2017
EPG6362 E 43 201072 60503 21/11/2017 EPG7890 E 43 201906 74550 22/11/2017
EPI6276 E 43 203072 60503 24/11/2017 EPJ6651 E 43 201333 60503 21/11/2017
EPQ2032 E 43 202375 74550 23/11/2017 EPT1359 E 43 197716 75870 21/11/2017
EPZ1751 C 00 638803 51851 21/11/2017 EPZ3004 E 43 201788 60503 22/11/2017
EPZ3837 E 43 202349 60503 23/11/2017 EQB0084 E 43 202194 74630 23/11/2017
EQB9006 E 43 203135 74550 24/11/2017 EQE0754 E 43 201344 60503 21/11/2017
EQF0270 E 43 203740 74550 22/11/2017 EQF5379 E 43 202358 56732 23/11/2017
EQJ7925 C 00 643817 55500 20/11/2017 EQJ8193 C 00 645370 76332 21/11/2017
EQK4249 E 43 202671 60503 23/11/2017 EQM0615 C 00 642074 51851 21/11/2017
EQM5868 E 43 198073 75870 22/11/2017 EQN8524 C 00 645357 51851 20/11/2017
EQO9472 E 43 201080 60503 21/11/2017 EQP0903 C 00 646968 57380 19/11/2017
EQQ3715 E 43 197846 75870 21/11/2017 EQQ8295 E 43 200062 74550 20/11/2017
EQT6539 E 43 197959 75870 22/11/2017 EQV5531 E 43 201652 60503 22/11/2017
EQW4748 E 43 201026 60503 21/11/2017 EQW6958 E 43 203251 60503 24/11/2017
EQX2570 E 43 201298 60503 21/11/2017 EQX5084 E 43 201864 60503 22/11/2017
EQX7032 E 43 197729 75870 22/11/2017 EQY3334 E 43 201658 74550 22/11/2017
EQZ7511 C 00 642422 55500 21/11/2017 EQZ8254 E 43 201255 74550 21/11/2017
ERE2497 C 00 648452 51851 21/11/2017 ERE2497 C 00 648453 73662 21/11/2017
ERF2497 C 00 648451 73662 21/11/2017 ERG3784 E 43 201347 60503 21/11/2017
ERJ9895 E 43 200905 74550 21/11/2017 ERK6639 E 43 201331 60503 21/11/2017
ERK9223 E 43 201861 60503 22/11/2017 ERV0308 E 43 197996 75870 22/11/2017
ERV5931 C 00 679159 51852 19/11/2017 ERW9373 C 00 679156 51851 19/11/2017
ERX4673 C 00 642065 56900 17/11/2017 ERX9361 C 00 676009 55500 16/11/2017
ESE4439 C 00 641210 55500 17/11/2017 ESF4238 C 00 646959 60501 19/11/2017
ESR1926 E 43 200166 74550 20/11/2017 ESV1371 E 43 202672 60503 23/11/2017
ESW6315 E 43 197773 75870 22/11/2017 ESY0646 C 00 648081 52070 21/11/2017
ETF4758 E 43 202787 74550 23/11/2017 ETG1118 E 43 202486 60503 23/11/2017
ETK7572 E 43 200050 74630 20/11/2017 ETL0188 E 43 203320 74550 24/11/2017
ETL1417 E 43 202563 74550 23/11/2017 ETL2072 E 43 202881 74550 24/11/2017
ETL2398 E 43 197954 75870 21/11/2017 ETL2583 E 43 201096 74550 21/11/2017
ETL2591 E 43 202558 60503 23/11/2017 ETL3710 E 43 202345 60503 23/11/2017
ETL9810 E 43 203317 74550 24/11/2017 ETM4400 E 43 202448 60503 23/11/2017
ETM7744 E 43 202856 74550 24/11/2017 ETO2961 E 43 199804 74550 19/11/2017
ETO6230 E 43 202220 74550 23/11/2017 ETO9613 E 43 203017 60503 24/11/2017
ETR0153 E 43 201800 74550 22/11/2017 ETR3696 E 43 200890 60503 21/11/2017
ETS7544 E 43 202424 60503 23/11/2017 ETU5947 E 43 200187 60503 20/11/2017
EUA9284 E 43 201290 60503 21/11/2017 EUB5335 C 00 645361 54521 21/11/2017
EUC2088 E 43 201767 74630 22/11/2017 EUC9327 E 43 202270 74550 23/11/2017
EUE8932 E 43 202629 74630 23/11/2017 EUF1219 E 43 203490 60503 24/11/2017
EUF8810 E 43 202114 74550 22/11/2017 EUG3130 C 00 642416 55500 21/11/2017
EUG6727 C 00 642421 55500 21/11/2017 EUH1188 C 00 640199 55500 17/11/2017
EUH4275 E 43 202359 60503 23/11/2017 EUH7237 E 43 201599 74550 22/11/2017
EUI1004 E 43 197727 75870 22/11/2017 EUJ3492 E 43 202226 74550 23/11/2017
EUK9421 E 43 202408 74550 23/11/2017 EUL0674 E 43 202311 60503 23/11/2017
EUL7050 E 43 203542 60503 24/11/2017 EUM6027 E 43 201703 60503 22/11/2017
EUN3487 E 43 201874 60503 22/11/2017 EUN7613 E 43 202445 60503 23/11/2017
EUN9874 E 43 202637 74550 23/11/2017 EUO3806 C 00 648448 51851 21/11/2017
EUQ0619 E 43 202300 74550 23/11/2017 EUQ4030 C 00 643720 76332 18/11/2017
EUQ4674 E 43 202569 74630 23/11/2017 EUR2710 E 43 197821 75870 21/11/2017
EUS8575 C 00 640196 54521 17/11/2017 EUS8800 E 43 201613 60503 22/11/2017
EUT0999 E 43 202499 60503 23/11/2017 EUT1302 E 43 202376 74550 23/11/2017
EUT6861 C 00 645362 54521 21/11/2017 EUV6805 E 43 203727 60503 22/11/2017
EUW3670 C 00 679150 53800 19/11/2017 EVB1810 C 00 646969 57380 19/11/2017
EVC1619 E 43 203102 60503 24/11/2017 EVC9814 C 00 641543 55500 21/11/2017
EVG0181 E 43 200435 74550 20/11/2017 EVG0634 C 00 648445 55680 21/11/2017
EVG1441 E 43 201803 74550 22/11/2017 EVG2130 C 00 641644 51851 21/11/2017
EVG2604 E 43 200217 74550 20/11/2017 EVJ7278 E 43 201588 74710 22/11/2017
EVM1388 E 43 200707 74550 20/11/2017 EVM4293 C 00 641213 55500 17/11/2017
EVM4849 E 43 200116 74550 20/11/2017 EVM6199 E 43 201584 74550 22/11/2017
EVP1767 E 43 202676 60503 23/11/2017 EVP8354 E 43 202769 60503 23/11/2017
EVR6951 E 43 202933 60503 24/11/2017 EVV3007 E 43 202490 56732 23/11/2017
EVV7656 C 00 642169 60501 21/11/2017 EVY0019 C 00 642069 54522 17/11/2017
EVY1138 C 00 676568 54526 17/11/2017 EVY1790 E 43 201920 74550 22/11/2017
EVY2612 E 43 201918 74550 22/11/2017 EWH9484 E 43 200819 74550 21/11/2017
EWJ9357 E 43 203107 60503 24/11/2017 EWM5481 C 00 647921 76332 20/11/2017
EWO9098 E 43 202788 74550 23/11/2017 EWO9451 E 43 201403 74550 21/11/2017
EWS9463 E 43 202260 74550 23/11/2017 EWT8048 C 00 642165 76251 17/11/2017
EWU0930 E 43 201028 60503 21/11/2017 EWU1380 E 43 197762 75870 22/11/2017
EWU2060 E 43 200931 74550 21/11/2017 EWU2272 E 43 203005 60503 24/11/2017
EWU2606 C 00 647915 76332 20/11/2017 EWU3942 E 43 202385 74550 23/11/2017
EWU4741 E 43 201541 60503 20/11/2017 EWX3048 E 43 202240 74550 23/11/2017
EWX3308 E 43 201108 74550 21/11/2017 EWX4338 E 43 201001 60503 21/11/2017
EWX5367 E 43 201346 60503 21/11/2017 EWX5383 C 00 638680 55500 21/11/2017
EWX5428 E 43 201942 74550 22/11/2017 EWX5518 C 00 642063 76332 17/11/2017
EXF1926 C 00 648415 76332 21/11/2017 EXF7676 E 43 202390 74550 23/11/2017
EXJ0677 E 43 201674 74550 22/11/2017 EXS0167 E 43 201794 74550 22/11/2017
EXS4515 E 43 202673 60503 23/11/2017 EXS9376 E 43 201602 74550 22/11/2017
EXT6976 E 43 197632 75870 21/11/2017 EXX5106 E 43 202700 74550 23/11/2017

EYC2529 E 43 202955 74550 24/11/2017 EYC8495 E 43 201206 74550 21/11/2017
EYD5023 E 43 202227 74550 23/11/2017 EYD5405 E 43 201586 74550 22/11/2017
EYD6509 C 00 648444 55413 21/11/2017 EYD9633 E 43 201853 60503 22/11/2017
EYD9645 E 43 202347 60503 23/11/2017 EYD9691 E 43 201178 74550 21/11/2017
EYH7813 C 00 676569 54526 17/11/2017 EYI3157 E 43 200436 74550 20/11/2017
EYI5972 C 00 676562 54521 17/11/2017 EYJ0205 E 43 202262 74550 23/11/2017
EYJ0651 E 43 201012 74550 21/11/2017 EYJ2221 E 43 201935 74550 22/11/2017
EYJ3600 C 00 642318 51851 17/11/2017 EYK0763 E 43 201052 60503 21/11/2017
EYM3430 C 00 679171 51851 19/11/2017 EYO2705 C 00 679166 51851 19/11/2017
EYQ8752 E 43 202621 74550 23/11/2017 EYV6345 E 43 202667 74550 23/11/2017
EYW7572 E 43 201981 74550 22/11/2017 EZA2154 E 43 199836 74550 19/11/2017
EZB3095 E 43 202897 74550 24/11/2017 EZB3095 E 43 203335 74630 24/11/2017
EZD3204 E 43 201159 74630 21/11/2017 EZD6458 E 43 200939 60503 21/11/2017
EZF3204 E 43 200389 74550 20/11/2017 EZF5034 E 43 201115 74550 21/11/2017
EZG0253 C 00 647772 57380 17/11/2017 EZH3807 E 43 201278 74550 21/11/2017
EZI4604 E 43 203715 60503 22/11/2017 EZI4604 E 43 203721 60503 22/11/2017
EZK2807 C 00 648301 54526 21/11/2017 EZL4359 E 43 202811 60503 23/11/2017
EZN1398 E 43 200954 60503 21/11/2017 EZP1459 E 43 201939 74550 22/11/2017
EZP6401 C 00 642407 51851 21/11/2017 EZS3464 E 43 201616 74550 22/11/2017
EZS5840 C 00 676307 54526 16/11/2017 EZU4481 C 00 646975 73662 20/11/2017
EZU5209 E 43 201050 60503 21/11/2017 EZU9442 C 00 642155 55500 17/11/2017
FAA0730 E 43 202173 74630 22/11/2017 FAA6676 E 43 202477 60503 23/11/2017
FAA9836 E 43 200855 74550 21/11/2017 FAE4228 E 43 197818 75870 22/11/2017
FAG4984 E 43 201324 60503 21/11/2017 FAG8753 E 43 202258 74630 23/11/2017
FAH3774 E 43 201270 74550 21/11/2017 FAH6500 E 43 202188 74630 23/11/2017
FAH7272 E 43 201049 60503 21/11/2017 FAI1089 C 00 648259 51851 18/11/2017
FAK1767 E 43 203016 60503 24/11/2017 FAL4872 E 43 202767 60503 23/11/2017
FAM2286 E 43 201929 74550 22/11/2017 FAN2886 C 00 676006 55500 16/11/2017
FAO6548 E 43 201054 60503 21/11/2017 FAP6054 E 43 202922 60503 24/11/2017
FAR8180 E 43 202437 60503 23/11/2017 FAS3593 C 00 642157 55920 17/11/2017
FAW0744 C 00 638307 54521 21/11/2017 FAW4306 E 43 202216 74550 23/11/2017
FAW7577 E 43 200736 60503 20/11/2017 FAZ8451 E 43 200770 74550 20/11/2017
FBB9297 E 43 200871 74550 21/11/2017 FBG4309 E 43 201146 74550 21/11/2017
FBL6404 C 00 648090 76331 21/11/2017 FBL8065 E 43 198066 75870 22/11/2017
FBL8065 E 43 197748 75870 22/11/2017 FBL8065 E 43 198081 75870 21/11/2017
FBO7844 E 43 203280 60503 24/11/2017 FBP7112 C 00 642162 76332 17/11/2017
FBQ2756 E 43 201286 60503 21/11/2017 FBQ3377 E 43 204489 60503 20/11/2017
FBQ6077 E 43 202031 60503 22/11/2017 FBQ6481 E 43 202423 60503 23/11/2017
FBQ7408 C 00 646967 57380 19/11/2017 FBQ7733 C 00 641634 60501 19/11/2017
FBQ8156 E 43 201144 74550 21/11/2017 FBQ8224 E 43 201967 74550 22/11/2017
FBQ8510 E 43 201417 74550 21/11/2017 FBQ8824 E 43 201166 74550 21/11/2017
FBQ8992 E 43 201716 60503 22/11/2017 FBQ9265 C 00 679153 51851 19/11/2017
FBS0108 E 43 200385 74550 20/11/2017 FBS0226 E 43 202406 74550 23/11/2017
FBU2985 E 43 201000 60503 21/11/2017 FBV9736 C 00 648352 60501 16/11/2017
FBW0281 E 43 203190 74550 23/11/2017 FBY4373 E 43 202084 74550 22/11/2017
FCB2554 E 43 201894 74550 22/11/2017 FCB3547 E 43 202152 74550 22/11/2017
FCB6729 C 00 644489 58350 18/11/2017 FCB6729 C 00 644490 58191 18/11/2017
FCC4110 C 00 648480 61900 17/11/2017 FCD6775 E 43 197745 75870 22/11/2017
FCE6260 E 43 200818 74550 21/11/2017 FCJ3481 C 00 645367 76332 21/11/2017
FCJ7008 C 00 627580 54526 17/11/2017 FCK1301 C 00 647804 60412 16/11/2017
FCL3305 E 43 198074 75870 21/11/2017 FCQ0696 E 43 201156 74550 21/11/2017
FCS5707 E 43 197774 75870 22/11/2017 FCX6505 E 43 201010 74630 21/11/2017
FCZ9908 C 00 647330 55500 16/11/2017 FDB6501 E 43 202069 60503 22/11/2017
FDC1410 E 43 200354 74550 20/11/2017 FDC1543 E 43 201700 60503 22/11/2017
FDC2108 E 43 201641 74550 22/11/2017 FDH4684 E 43 202479 60503 23/11/2017
FDH4684 E 43 202608 74710 23/11/2017 FDH4684 E 43 202512 74630 23/11/2017
FDH7028 C 00 632646 54521 21/11/2017 FDJ4762 E 43 203002 74550 24/11/2017
FDP3912 E 43 202097 74550 22/11/2017 FDP9669 E 43 201101 74550 21/11/2017
FDQ4047 E 43 200271 74550 20/11/2017 FDR0419 E 43 201722 60503 22/11/2017
FDU2042 E 43 201945 74550 22/11/2017 FDV6761 E 43 202971 74550 24/11/2017
FDV6863 E 43 202577 74550 23/11/2017 FDV6952 E 43 203440 60503 24/11/2017
FDV7289 E 43 201302 60503 21/11/2017 FDV7413 C 00 679151 58191 19/11/2017
FDV7486 E 43 200607 56732 20/11/2017 FDV8035 E 43 202239 74550 23/11/2017
FDV8914 E 43 202325 60503 23/11/2017 FDX5271 E 43 203714 74550 22/11/2017
FDX9777 E 43 203586 74630 24/11/2017 FDY0509 E 43 202496 60503 23/11/2017
FDZ4196 E 43 202384 74550 23/11/2017 FDZ6732 E 43 201899 60503 22/11/2017
FEB9598 E 43 197788 75870 22/11/2017 FEH0814 C 00 676561 55500 17/11/2017
FEO3463 E 43 203175 74550 23/11/2017 FEO8584 E 43 201811 60503 22/11/2017
FEQ9547 E 43 202623 74550 23/11/2017 FEU4584 E 43 197822 75870 21/11/2017
FEV7828 C 00 679167 51851 19/11/2017 FEV7828 E 43 201243 74550 21/11/2017
FEX0506 E 43 202224 74550 23/11/2017 FEX0616 C 00 642062 54521 17/11/2017
FFA4015 C 00 647707 54600 17/11/2017 FFB7707 E 43 202761 60503 23/11/2017
FFE5372 E 43 202702 74550 23/11/2017 FFK1801 C 00 647918 76332 20/11/2017
FFL6423 E 43 202632 74630 23/11/2017 FFM5298 E 43 202232 74550 23/11/2017
FFN4513 E 43 201327 60503 21/11/2017 FFN9126 C 00 604448 51851 21/11/2017
FFN9445 E 43 203161 56732 23/11/2017 FFP1151 E 43 201793 74550 22/11/2017
FFP1460 E 43 201442 74550 21/11/2017 FFP1882 E 43 202618 74550 23/11/2017
FFP2838 E 43 201587 74550 22/11/2017 FFQ2012 E 43 202651 74550 23/11/2017
FFS0632 C 00 646974 54521 19/11/2017 FFT8542 E 43 202695 74550 23/11/2017
FFX2445 E 43 202472 60503 23/11/2017 FFZ8705 E 43 202318 60503 23/11/2017
FGD4079 E 43 202165 60503 22/11/2017 FGH5619 E 43 202487 60503 23/11/2017
FGH8967 E 43 201966 74550 22/11/2017 FGH9231 E 43 202833 60503 23/11/2017
FGJ4406 E 43 201214 74630 21/11/2017 FGJ5068 E 43 201562 74550 22/11/2017
FGN3112 E 43 202391 74550 23/11/2017 FGO8370 E 43 202427 60503 23/11/2017
FGQ0741 E 43 197744 75870 22/11/2017 FGR5416 E 43 201775 74550 22/11/2017
FGR5543 E 43 202699 74550 23/11/2017 FGR6047 E 43 203153 74630 23/11/2017
FGR6074 C 00 648356 60501 19/11/2017 FGR6397 E 43 202775 60503 23/11/2017
FGR7731 E 43 203127 74550 24/11/2017 FGR7731 E 43 197765 75870 22/11/2017
FGR8194 E 43 202638 74550 23/11/2017 FHA6956 E 43 202282 60503 23/11/2017
FHB2169 E 43 201018 74550 21/11/2017 FHC4873 E 43 201148 74630 21/11/2017
FHG1143 E 43 197844 75870 21/11/2017 FHG2339 E 43 197803 75870 22/11/2017
FHG3213 E 43 202733 74550 23/11/2017 FHG5455 E 43 201932 74550 22/11/2017
FHG5528 E 43 202449 60503 23/11/2017 FHG5949 E 43 203172 74550 23/11/2017
FHG9592 E 43 202832 60503 23/11/2017 FHH1435 E 43 203522 60503 24/11/2017
FHJ6683 E 43 200043 74550 20/11/2017 FHJ8317 E 43 200734 60503 20/11/2017
FHK8682 E 43 198079 75870 21/11/2017 FHN1797 E 43 202491 60503 23/11/2017
FHN8875 C 00 647910 76332 16/11/2017 FHQ7325 E 43 202386 60503 23/11/2017
FHX0318 E 43 201578 74550 22/11/2017 FHX2219 E 43 197804 75870 22/11/2017
FHX2364 C 00 632650 52070 21/11/2017 FHX2364 C 00 632649 52152 21/11/2017
FHZ2987 E 43 200972 60503 21/11/2017 FHZ3255 E 43 198037 75870 21/11/2017
FHZ3618 C 00 679147 57380 19/11/2017 FHZ3648 E 43 201893 60503 22/11/2017
FHZ4214 E 43 198127 75870 22/11/2017 FHZ4393 E 43 200888 60503 21/11/2017
FIA5213 E 43 201804 60503 22/11/2017 FIB3269 C 00 647903 76332 16/11/2017
FIF8984 E 43 201062 60503 21/11/2017 FIJ5917 E 43 201058 60503 21/11/2017
FIK0518 E 43 201647 74550 22/11/2017 FIK0518 E 43 200084 74550 20/11/2017
FIL0334 E 43 197776 75870 22/11/2017 FIL4760 E 43 200892 60503 21/11/2017
FIL7892 C 00 642154 55500 17/11/2017 FIM2762 C 00 644389 58350 21/11/2017
FJA2390 E 43 202534 74550 23/11/2017 FJB7694 E 43 203442 60503 24/11/2017
FJE4706 E 43 197720 75870 21/11/2017 FJE9770 E 43 200822 74630 21/11/2017
FJG4931 C 00 639595 55500 21/11/2017 FJG6229 E 43 201184 74550 21/11/2017
FJJ0631 C 00 648446 54521 21/11/2017 FJJ4215 C 00 645356 51851 20/11/2017
FJJ4246 E 43 203588 74550 24/11/2017 FJJ8459 E 43 202444 60503 23/11/2017
FJL4771 E 43 201848 60503 22/11/2017 FJM7840 E 43 202943 60503 24/11/2017
FJO3006 E 43 200918 74630 21/11/2017 FJP5078 E 43 201196 60503 21/11/2017
FJR4398 E 43 202471 60503 23/11/2017 FJR7040 E 43 201023 60503 21/11/2017
FJU5000 E 43 201950 74550 22/11/2017 FJW0934 E 43 200628 74550 20/11/2017
FJW1652 C 00 647771 54521 17/11/2017 FJW2265 E 43 202256 74550 23/11/2017
FJW3136 E 43 201837 60503 22/11/2017 FJY7711 C 00 646910 54521 19/11/2017
FKE4668 E 43 201303 60503 21/11/2017 FKG5383 E 43 201840 60503 22/11/2017
FKI0313 C 00 609809 57380 19/11/2017 FKL9006 C 00 645351 60501 20/11/2017
FKN3987 C 00 646912 55500 20/11/2017 FKO0625 E 43 197833 75870 21/11/2017
FKS6775 C 00 647773 60502 17/11/2017 FKS6775 E 43 200828 74550 21/11/2017
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FKV0496 E 43 201721 60503 22/11/2017 FKV5123 E 43 197723 75870 21/11/2017
FKX9872 E 43 203129 74550 24/11/2017 FKY9124 E 43 201450 74550 21/11/2017
FKZ1026 E 43 199799 74550 19/11/2017 FKZ1165 E 43 201132 60503 21/11/2017
FKZ1566 C 00 645097 54521 19/11/2017 FKZ1832 E 43 201750 60503 22/11/2017
FKZ1979 C 00 648088 60501 21/11/2017 FLA7339 E 43 201845 74550 22/11/2017
FLB3910 E 43 197730 75870 22/11/2017 FLE9218 E 43 202352 60503 23/11/2017
FLF9119 E 43 201211 74550 21/11/2017 FLG6013 E 43 197705 75870 21/11/2017
FLI4823 E 43 203246 60503 24/11/2017 FLJ5477 E 43 202401 74550 23/11/2017
FLK9248 E 43 202303 74550 23/11/2017 FLM0449 E 43 201285 60503 21/11/2017
FLM0560 E 43 202708 74550 23/11/2017 FLM0754 E 43 201145 74550 21/11/2017
FLM1675 E 43 203184 60503 23/11/2017 FLM2040 E 43 203264 74550 24/11/2017
FLM2245 E 43 202729 74550 23/11/2017 FLN6059 E 43 201817 60503 22/11/2017
FLO4753 E 43 198085 75870 21/11/2017 FLO9665 E 43 199977 74550 20/11/2017
FLP8302 C 00 679149 54521 19/11/2017 FLR9655 E 43 202611 74550 23/11/2017
FLU3734 E 43 201911 74550 22/11/2017 FLY5413 E 43 198133 75870 22/11/2017
FMA8975 C 00 645366 54521 21/11/2017 FMB4076 E 43 203268 74550 24/11/2017
FMC8586 E 43 203326 74550 24/11/2017 FMF3540 E 43 197793 75870 22/11/2017
FMF4059 E 43 201908 74550 22/11/2017 FMF4309 E 43 200282 74550 20/11/2017
FMF4315 E 43 201610 60503 22/11/2017 FMF4319 E 43 201934 74550 22/11/2017
FMF4587 C 00 646063 76332 21/11/2017 FMF5357 C 00 679158 51851 19/11/2017
FMG3229 E 43 202716 74550 23/11/2017 FMJ3048 E 43 203254 60503 24/11/2017
FMN1131 E 43 200387 74550 20/11/2017 FMP6555 C 00 624929 55500 18/11/2017
FMQ4934 E 43 201126 74550 21/11/2017 FMV0334 C 00 642156 55920 17/11/2017
FMV2545 E 43 201040 74550 21/11/2017 FMX7697 C 00 642160 55500 17/11/2017
FNB0397 E 43 200386 74550 20/11/2017 FND8395 E 43 202416 74550 23/11/2017
FNL0757 E 43 201489 74550 21/11/2017 FNP4093 E 43 201868 60503 22/11/2017
FNP9409 E 43 201291 60503 21/11/2017 FNQ2120 C 00 616485 55500 18/11/2017
FNQ4142 E 43 197761 75870 22/11/2017 FNQ8604 E 43 201384 74550 21/11/2017
FNS3948 E 43 201723 60503 22/11/2017 FNT8714 E 43 202834 74550 23/11/2017
FOC0488 E 43 202785 60503 23/11/2017 FOC9373 E 43 202419 74630 23/11/2017
FOF0498 E 43 200660 74550 20/11/2017 FOF1087 C 00 648079 56300 21/11/2017
FOF2276 E 43 202180 74630 23/11/2017 FOF2492 C 00 634084 55500 18/11/2017
FOF7618 E 43 201925 74550 22/11/2017 FOG0924 C 00 638871 60501 21/11/2017
FOH0718 E 43 202573 74550 23/11/2017 FOH7346 E 43 202570 74550 23/11/2017
FOJ1178 E 43 202561 74550 23/11/2017 FOK1290 E 43 200869 60503 21/11/2017
FON4243 C 00 623382 58191 17/11/2017 FOP2875 E 43 197806 75870 22/11/2017
FOP8960 E 43 202025 60503 22/11/2017 FOQ4555 E 43 203116 74550 24/11/2017
FOS6235 E 43 197726 75870 22/11/2017 FOS6763 E 43 199814 74550 19/11/2017
FOS6978 E 43 200879 60503 21/11/2017 FOU5120 E 43 202773 60503 23/11/2017
FOU9028 E 43 201664 74550 22/11/2017 FOX2460 E 43 201116 74550 21/11/2017
FPC6108 E 43 203333 74550 24/11/2017 FPD1003 E 43 203237 60503 24/11/2017
FPH4770 C 00 642405 51851 21/11/2017 FPJ5798 E 43 202740 74550 23/11/2017
FPO4557 E 43 202261 74550 23/11/2017 FPR6484 C 00 616486 55500 18/11/2017
FPT0918 C 00 639597 55500 21/11/2017 FPV2410 E 43 197780 75870 22/11/2017
FPW3980 E 43 200686 74550 20/11/2017 FPZ7540 C 00 645363 54521 21/11/2017
FQA0646 E 43 198084 75870 21/11/2017 FQC0175 E 43 201274 74550 21/11/2017
FQC3618 E 43 199742 74550 19/11/2017 FQE3890 E 43 202548 74550 23/11/2017
FQE6877 E 43 197796 75870 22/11/2017 FQE6877 E 43 198124 75870 22/11/2017
FQF3471 C 00 590183 55500 18/11/2017 FQF8839 E 43 197783 75870 22/11/2017
FQH1412 C 00 641542 51851 21/11/2017 FQJ2137 E 43 201264 74630 21/11/2017
FQN7249 E 43 201709 60503 22/11/2017 FQO5215 E 43 201553 74630 22/11/2017
FQS6114 E 43 200279 60503 20/11/2017 FQT3790 E 43 203414 60503 24/11/2017
FQU5942 E 43 202488 60503 23/11/2017 FQZ2639 E 43 200848 74550 21/11/2017
FRA8255 E 43 202209 74550 23/11/2017 FRC1789 E 43 201640 74550 22/11/2017
FRC3369 E 43 203760 74550 22/11/2017 FRD0831 E 43 202332 60503 23/11/2017
FRH6892 E 43 198068 75870 22/11/2017 FRL1802 C 00 481041 73662 18/11/2017
FRL6141 E 43 202698 74550 23/11/2017 FRN6231 E 43 201002 60503 21/11/2017
FRO5984 E 43 201320 60503 21/11/2017 FRS1323 E 43 202957 74550 24/11/2017
FRT5452 E 43 202429 60503 23/11/2017 FRW1506 E 43 202764 60503 23/11/2017
FRX4253 C 00 645647 55500 20/11/2017 FRX8205 E 43 200807 74550 21/11/2017
FRX8977 E 43 201215 74550 21/11/2017 FSC2207 E 43 197784 75870 22/11/2017
FSC2207 E 43 197835 75870 21/11/2017 FSC6927 E 43 201712 60503 22/11/2017
FSE8125 E 43 201138 74550 21/11/2017 FSH0142 E 43 201947 74550 22/11/2017
FSJ1075 E 43 202576 74550 23/11/2017 FSL2762 C 00 641646 54521 21/11/2017
FSL4547 C 00 639593 55500 17/11/2017 FSO2167 C 00 648078 60412 21/11/2017
FSR8018 E 43 201655 74550 22/11/2017 FSR8935 E 43 202230 74550 23/11/2017
FSS6051 E 43 202078 74550 22/11/2017 FSW4365 E 43 200121 74550 20/11/2017
FSZ0181 C 00 591225 57200 17/11/2017 FSZ7301 E 43 201055 60503 21/11/2017
FTC5317 E 43 197710 75870 21/11/2017 FTD7871 E 43 200042 74630 20/11/2017
FTI3456 C 00 641647 54521 21/11/2017 FTJ1121 E 43 202469 60503 23/11/2017
FTJ2941 E 43 202523 60503 23/11/2017 FTL6342 E 43 200914 74550 21/11/2017
FTN5322 E 43 200590 56732 20/11/2017 FTO0244 E 43 203412 60503 24/11/2017
FTO5138 E 43 201200 74550 21/11/2017 FTO9354 E 43 200605 60503 20/11/2017
FTP0113 E 43 201956 74550 22/11/2017 FTP2460 E 43 202314 74550 23/11/2017
FTR1383 E 43 201836 60503 22/11/2017 FTR1567 C 00 641639 58196 19/11/2017
FTR1567 C 00 641637 57200 19/11/2017 FTR1567 C 00 641638 51851 19/11/2017
FTS4110 E 43 201847 60503 22/11/2017 FTT2817 E 43 202584 74550 23/11/2017
FTT9590 E 43 200815 74550 21/11/2017 FTV0133 E 43 202467 60503 23/11/2017
FTW7450 E 43 197847 75870 21/11/2017 FTX0192 E 43 202627 74550 23/11/2017
FUB9845 E 43 201073 60503 21/11/2017 FUG2415 E 43 203461 74550 24/11/2017
FUK7500 E 43 201272 74550 21/11/2017 FUM2743 E 43 200157 74550 20/11/2017
FUM4964 E 43 201835 60503 22/11/2017 FUO8369 E 43 202768 60503 23/11/2017
FUQ6583 C 00 641533 54600 17/11/2017 FUT0537 C 00 647906 76332 16/11/2017
FUT6930 E 43 201153 60503 21/11/2017 FUV8017 E 43 201224 74550 21/11/2017
FUX0112 C 00 642415 55500 21/11/2017 FVE6958 E 43 203021 60503 24/11/2017
FVF5266 E 43 201193 74550 21/11/2017 FVG6981 E 43 200917 74550 21/11/2017
FVJ0526 C 00 645646 55500 20/11/2017 FVV5296 E 43 197702 75870 21/11/2017
FWA8918 E 43 200957 60503 21/11/2017 FWC1664 E 43 201702 60503 22/11/2017
FWE1820 E 43 201099 74550 21/11/2017 FWH6172 E 43 200977 60503 21/11/2017
FWH7085 E 43 200961 60503 21/11/2017 FWL3006 E 43 202460 60503 23/11/2017
FWS5020 C 00 648421 55680 21/11/2017 FWV7529 E 43 203123 74550 24/11/2017
FWV8945 E 43 201573 74550 22/11/2017 FXA1903 E 43 202779 60503 23/11/2017
FXH2304 E 43 202503 74630 23/11/2017 FXH2304 E 43 201574 74550 22/11/2017
FXN2860 E 43 198067 75870 22/11/2017 FXP4291 E 43 200185 60503 20/11/2017
FYF6595 C 00 676305 55680 16/11/2017 FYH1798 E 43 201326 60503 21/11/2017
FYJ9875 E 43 202628 74550 23/11/2017 FYP2267 E 43 202572 74710 23/11/2017
FYT4404 E 43 200063 74550 20/11/2017 FYV5600 C 00 679146 57380 19/11/2017
FYX3171 E 43 202763 60503 23/11/2017 FYX8674 E 43 199806 74550 19/11/2017
FZA2589 E 43 197711 75870 21/11/2017 FZC4676 E 43 197724 75870 21/11/2017
FZG8442 C 00 643902 73662 18/11/2017 FZH4185 C 00 643901 55500 18/11/2017
FZT9618 C 00 642402 76331 21/11/2017 FZV3119 E 43 202501 60503 23/11/2017
GAA1097 E 43 200893 60503 21/11/2017 GAB0154 C 00 645368 76332 21/11/2017
GAQ0106 E 43 202982 74550 24/11/2017 GAQ4360 E 43 202653 74550 23/11/2017
GAR1947 E 43 200898 74550 21/11/2017 GBB4475 E 43 200836 74550 21/11/2017
GBH7908 E 43 200834 74550 21/11/2017 GBK6054 E 43 201855 60503 22/11/2017
GBN2744 E 43 201426 74550 21/11/2017 GBO0933 E 43 203186 60503 23/11/2017
GBQ3698 E 43 203370 74550 24/11/2017 GBR0163 E 43 203331 74550 24/11/2017
GBR1400 C 00 642017 55500 17/11/2017 GBU7598 E 43 201699 60503 22/11/2017
GBV2499 C 00 648413 51851 21/11/2017 GBW5548 E 43 197950 75870 22/11/2017
GBZ9585 E 43 200858 74550 21/11/2017 GCG7715 E 43 201292 60503 21/11/2017
GCG8038 C 00 679157 76331 19/11/2017 GCP2638 E 43 203334 74550 24/11/2017
GCV2347 C 00 676401 55500 17/11/2017 GDA4820 E 43 202998 60503 24/11/2017
GDH4320 E 43 200648 74550 20/11/2017 GDJ7304 E 43 202522 74550 23/11/2017
GDP4810 E 43 201862 60503 22/11/2017 GDR1118 E 43 201565 74550 22/11/2017
GDR1213 E 43 202920 74630 24/11/2017 GDS0722 E 43 202626 74550 23/11/2017
GDX6949 E 43 202655 74550 23/11/2017 GEB4189 C 00 648263 51851 18/11/2017
GEE1417 E 43 202543 74630 23/11/2017 GEI6138 E 43 201662 74550 22/11/2017
GES9661 E 43 203099 74550 24/11/2017 GEU1399 E 43 197958 75870 22/11/2017
GEU1399 E 43 197994 75870 22/11/2017 GEW0330 C 00 679148 54522 19/11/2017
GFB3707 C 00 647920 76332 20/11/2017 GFH5485 E 43 202652 74550 23/11/2017
GFJ6690 C 00 642014 57380 17/11/2017 GFK7180 E 43 201074 60503 21/11/2017
GFS1208 E 43 201711 60503 22/11/2017 GFT8250 C 00 648454 60412 21/11/2017

GGQ5147 C 00 635829 54521 20/11/2017 GGR1600 E 43 202830 74550 23/11/2017
GGW8598 E 43 203733 74550 22/11/2017 GHA5104 E 43 201682 60503 22/11/2017
GHE3515 E 43 200526 74550 20/11/2017 GHF0576 E 43 202684 74550 23/11/2017
GHR1015 E 43 201321 60503 21/11/2017 GHX7759 E 43 201479 74550 21/11/2017
GII3925 C 00 642417 55500 21/11/2017 GIS8222 E 43 201359 74630 21/11/2017
GIS9707 E 43 201433 74710 21/11/2017 GIT6090 E 43 202613 74550 23/11/2017
GIY1748 C 00 645360 76332 20/11/2017 GIY2737 E 43 200655 74550 20/11/2017
GJA0657 E 43 202552 60503 23/11/2017 GJA2221 E 43 201053 60503 21/11/2017
GJC1897 E 43 201834 60503 22/11/2017 GJD4011 E 43 202566 74550 23/11/2017
GJF9368 E 43 200845 74550 21/11/2017 GJQ5722 E 43 202465 60503 23/11/2017
GJR0409 E 43 198062 75870 22/11/2017 GKE5955 E 43 201870 60503 22/11/2017
GKH5157 E 43 202547 74550 23/11/2017 GKI3008 E 43 202589 74550 23/11/2017
GMX8602 C 00 647924 76332 20/11/2017 GOT1850 C 00 646965 57380 19/11/2017
GSK6694 E 43 200882 60503 21/11/2017 GUC4985 E 43 203511 60503 24/11/2017
GUG4559 E 43 202356 56732 23/11/2017 GUO9265 E 43 203115 74550 24/11/2017
GVE2813 E 43 200219 74550 20/11/2017 GVI5588 C 00 647925 76332 20/11/2017
GVL7788 E 43 201293 60503 21/11/2017 GWG2497 E 43 201673 74550 22/11/2017
GWI5750 E 43 202113 60503 22/11/2017 GXT2945 E 43 202016 74550 22/11/2017
GXT2945 E 43 200564 74550 20/11/2017 GXT2945 E 43 203712 74550 22/11/2017
GYC2531 E 43 200840 74550 21/11/2017 GYI1604 C 00 642282 55500 21/11/2017
GYJ1942 C 00 647243 76332 21/11/2017 GZH3224 C 00 642276 51851 21/11/2017
GZM7180 E 43 202163 60503 22/11/2017 GZS0247 E 43 202696 74550 23/11/2017
HAI8840 E 43 202000 74550 22/11/2017 HAK2572 C 00 648408 51851 21/11/2017
HAO9204 E 43 202122 74550 22/11/2017 HAR6025 E 43 200835 74630 21/11/2017
HAZ3307 E 43 202457 60503 23/11/2017 HBM5715 C 00 632430 54521 21/11/2017
HBQ0525 E 43 200224 74550 20/11/2017 HCV8647 E 43 202415 74630 23/11/2017
HDK6706 C 00 642401 51852 21/11/2017 HDO6489 E 43 197791 75870 22/11/2017
HDO6489 E 43 197801 75870 22/11/2017 HDQ8047 C 00 647911 76332 16/11/2017
HEJ0976 E 43 201076 60503 21/11/2017 HEN8941 E 43 202192 74550 23/11/2017
HEO3689 E 43 202447 60503 23/11/2017 HFX0155 E 43 201671 74550 22/11/2017
HGJ4799 C 00 676336 54521 16/11/2017 HGM9699 E 43 201915 74630 22/11/2017
HGO8443 E 43 203197 74630 23/11/2017 HGV7154 E 43 203119 74630 24/11/2017
HHD9215 E 43 202636 74550 23/11/2017 HHF5115 E 43 203629 60503 24/11/2017
HHI7257 E 43 201315 60503 21/11/2017 HHM6853 C 00 645096 54521 19/11/2017
HHR0694 E 43 201150 74550 21/11/2017 HHZ5050 E 43 201005 74550 21/11/2017
HID1259 E 43 201048 60503 21/11/2017 HIE8899 E 43 201661 74550 22/11/2017
HIH8803 E 43 200523 74550 20/11/2017 HIJ0374 E 43 200548 74550 20/11/2017
HIX9607 E 43 201082 60503 21/11/2017 HJB1248 E 43 202691 74550 23/11/2017
HJE1674 C 00 643718 60501 18/11/2017 HJE7076 E 43 202900 74630 24/11/2017
HJE7736 C 00 642425 55500 21/11/2017 HJF3702 E 43 199687 74550 19/11/2017
HJN7118 C 00 648455 51851 21/11/2017 HKH7790 E 43 202061 74550 22/11/2017
HLJ1745 E 43 202687 60503 23/11/2017 HMR4912 E 43 201593 74550 22/11/2017
HMS7998 E 43 197733 75870 22/11/2017 HMW0303 E 43 202439 60503 23/11/2017
HNA3251 E 43 201213 74630 21/11/2017 HNM8652 E 43 201923 74550 22/11/2017
HOD6799 E 43 201180 74550 21/11/2017 HOF6672 E 43 197731 75870 22/11/2017
HOG1988 E 43 201779 74550 21/11/2017 HOG8208 E 43 198064 75870 22/11/2017
HOG9325 E 43 197799 75870 22/11/2017 HOG9325 E 43 197760 75870 22/11/2017
HOH6994 E 43 197991 75870 22/11/2017 HOJ7059 E 43 203278 74550 24/11/2017
HOJ9757 E 43 197707 75870 21/11/2017 HPB1956 E 43 202683 56732 23/11/2017
HTQ0826 E 43 203279 74550 24/11/2017 HVS8341 E 43 200986 74550 21/11/2017
HVZ4200 E 43 197944 75870 21/11/2017 HYB9991 C 00 647706 55500 17/11/2017
HZE2756 E 43 201006 74550 21/11/2017 HZX5395 C 00 648405 54521 21/11/2017
IFC8531 E 43 202945 60503 24/11/2017 IIO5630 E 43 202860 74630 24/11/2017
IME3421 E 43 200553 74550 20/11/2017 IMN3846 E 43 202093 74630 22/11/2017
IOU3147 E 43 201025 74550 21/11/2017 ISK3059 E 43 202693 74550 23/11/2017
IUY4293 E 43 201131 74550 21/11/2017 IVO4858 E 43 199963 74710 20/11/2017
IVU8432 C 00 646962 54521 19/11/2017 JIH1140 C 00 647916 76332 20/11/2017
JIH1140 E 43 202625 74550 23/11/2017 JLA0342 E 43 197826 75870 21/11/2017
JLI2156 E 43 203257 60503 24/11/2017 JMT9092 E 43 197736 75870 22/11/2017
JNB4124 E 43 202784 60503 23/11/2017 JNC8220 E 43 201753 60503 22/11/2017
JNG4623 E 43 200657 74550 20/11/2017 JNI7289 E 43 201824 60503 22/11/2017
JNK7844 E 43 202101 60503 22/11/2017 JNN2319 E 43 202111 74550 22/11/2017
JOI6283 E 43 202306 60503 23/11/2017 JOM6951 C 00 679051 76332 16/11/2017
JPC6852 E 43 201152 74550 21/11/2017 JPC6852 E 43 201091 74550 21/11/2017
JVA3190 E 43 203073 60503 24/11/2017 JVU6975 E 43 197823 75870 21/11/2017
KHD8080 E 43 201980 74630 22/11/2017 KHD8080 E 43 199965 74630 20/11/2017
KIM8381 E 43 202046 74550 22/11/2017 KKY6221 E 43 202275 74550 23/11/2017
KLG8965 C 00 648404 55500 21/11/2017 KLI8767 E 43 201698 60503 22/11/2017
KLW1850 C 00 648412 54521 21/11/2017 KMC8831 E 43 201446 74550 21/11/2017
KME1248 E 43 201838 60503 22/11/2017 KMS5457 E 43 202337 60503 23/11/2017
KNU5390 E 43 202414 74550 23/11/2017 KON1700 E 43 201865 74550 22/11/2017
KON8331 E 43 202588 74550 23/11/2017 KOP7536 E 43 200273 74550 20/11/2017
KRN2240 E 43 201203 74550 21/11/2017 KRR7220 E 43 201013 74550 21/11/2017
KWB4454 C 00 648353 76332 17/11/2017 KXL1553 E 43 197790 75870 22/11/2017
KXP2653 E 43 202320 60503 23/11/2017 KXU2878 E 43 202677 60503 23/11/2017
KXX6295 C 00 694301 76332 20/11/2017 KZN2989 E 43 202430 60503 23/11/2017
KZX8036 C 00 676558 55680 16/11/2017 LAI6450 E 43 200999 60503 21/11/2017
LAZ8198 E 43 200721 74550 21/11/2017 LBX8829 E 43 200763 74550 20/11/2017
LBY2790 E 43 201645 74550 22/11/2017 LCE2614 C 00 638870 60501 21/11/2017
LNW8225 E 43 201859 60503 22/11/2017 LOM4257 E 43 203136 74630 24/11/2017
LOX0653 E 43 197777 75870 22/11/2017 LPN2005 E 43 203415 60503 24/11/2017
LPN2005 E 43 202923 60503 24/11/2017 LPR4447 E 43 200920 74550 21/11/2017
LPR4447 C 00 632433 58191 21/11/2017 LQO3099 E 43 202778 60503 23/11/2017
LQO3099 E 43 202480 60503 23/11/2017 LRR2101 E 43 202367 60503 23/11/2017
LRV0201 E 43 202305 74710 23/11/2017 LSN4242 E 43 201595 74630 22/11/2017
LSS6269 E 43 201174 74550 21/11/2017 LWJ3367 E 43 201559 74550 22/11/2017
MCA9355 C 00 648440 55500 21/11/2017 MDU8213 C 00 638677 51851 17/11/2017
MDZ2473 E 43 201081 60503 21/11/2017 MEL9472 E 43 200843 74550 21/11/2017
MFQ1721 E 43 201926 74550 22/11/2017 MFX8345 E 43 199717 60503 19/11/2017
MHM0406 C 00 642284 55500 21/11/2017 MHU1934 E 43 200847 74550 21/11/2017
MHW4177 E 43 202378 74550 23/11/2017 MIN0026 E 43 202697 74550 23/11/2017
MKV9240 C 00 620048 73662 21/11/2017 MLS9055 E 43 202772 60503 23/11/2017
MLY3616 C 00 643716 60412 18/11/2017 MOA2105 E 43 202842 74550 23/11/2017
MOR9276 E 43 202210 74630 23/11/2017 MOR9276 E 43 202233 74630 23/11/2017
MPT8076 E 43 201768 74550 22/11/2017 MRP8043 C 00 642277 51851 21/11/2017
MUB3167 E 43 200885 60503 21/11/2017 MUP0307 E 43 201455 74550 21/11/2017
NAI5848 E 43 199680 74630 19/11/2017 NGM0500 E 43 202203 74550 23/11/2017
NJG0263 E 43 203248 60503 24/11/2017 NKM8566 C 00 641534 51851 21/11/2017
NMT1463 E 43 201875 60503 22/11/2017 NMZ5317 C 00 616487 55500 18/11/2017
NOH5101 E 43 201825 56732 22/11/2017 NPR0442 C 00 648418 55500 21/11/2017
NPY1014 C 00 676559 54521 17/11/2017 NRP6888 E 43 197779 75870 22/11/2017
NRQ8269 E 43 202839 74550 23/11/2017 NSM7732 E 43 203432 74550 24/11/2017
NWD2847 C 00 648261 51851 18/11/2017 NYC2001 C 00 140018 55680 17/11/2017
NYP1997 E 43 202272 74550 23/11/2017 NZP8283 E 43 202615 74630 23/11/2017
OAT8342 E 43 202042 74550 22/11/2017 OCW1313 C 00 679172 51851 19/11/2017
OCW1313 C 00 679173 76331 19/11/2017 OCW2811 E 43 202103 60503 22/11/2017
OFK7922 C 00 639592 55500 17/11/2017 OHT3959 E 43 197737 75870 22/11/2017
OJX1917 E 43 199736 74550 19/11/2017 OLO3709 E 43 201097 74550 21/11/2017
OLP6774 E 43 202541 74550 23/11/2017 OLQ0389 E 43 202852 74550 24/11/2017
OMD0246 E 43 200970 60503 21/11/2017 OMG7730 E 43 198078 75870 21/11/2017
ONW9190 E 43 202807 60503 23/11/2017 OPB3510 C 00 642319 73662 17/11/2017
OPM1404 C 00 638801 51851 21/11/2017 OPN9494 E 43 197763 75870 22/11/2017
OPU0285 E 43 203189 74550 23/11/2017 OQE0908 E 43 201484 74550 21/11/2017
OQL2718 E 43 203747 74630 22/11/2017 OQZ0134 E 43 201978 74550 22/11/2017
ORQ8482 C 00 642158 55920 17/11/2017 OSI9359 C 00 646058 55500 21/11/2017
OVP1424 C 00 470893 54521 18/11/2017 OVT3100 E 43 202803 74550 23/11/2017
OWA5511 E 43 201364 74550 21/11/2017 OWA5511 E 43 201269 60503 21/11/2017
OWT6759 E 43 202494 60503 23/11/2017 OXA5183 E 43 202635 74630 23/11/2017
OXE5948 E 43 200968 60503 21/11/2017 OXJ0819 C 00 648256 51851 18/11/2017
OXW9943 E 43 200881 60503 21/11/2017 OYT6991 E 43 201316 60503 21/11/2017
PEE8360 E 43 202984 74550 24/11/2017 PEI1875 C 00 648077 76331 21/11/2017
PJM9740 E 43 200880 60503 21/11/2017 PQA9133 E 43 202610 74550 23/11/2017
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PUD4138 E 43 201850 60503 22/11/2017 PUI9320 E 43 202481 60503 23/11/2017
PUI9720 E 43 203070 60503 24/11/2017 PUM6456 C 00 642168 76332 21/11/2017
PUO0677 E 43 197620 75870 21/11/2017 PUP6432 E 43 202470 60503 23/11/2017
PUT6168 E 43 201876 74550 22/11/2017 PUV5012 E 43 202090 74550 22/11/2017
PUW6765 E 43 202631 74550 23/11/2017 PUW8234 C 00 642286 51851 21/11/2017
PUX2295 E 43 202383 74550 23/11/2017 PUX4339 C 00 648447 55500 21/11/2017
PUZ6707 E 43 201043 60503 21/11/2017 PVA0472 C 00 647909 76332 16/11/2017
PVA7981 C 00 645358 76332 20/11/2017 PVC9173 C 00 645095 54521 17/11/2017
PVF1702 E 43 203046 60503 24/11/2017 PVJ2268 E 43 197778 75870 22/11/2017
PVS8602 E 43 201035 60503 21/11/2017 PVV6329 E 43 201241 74550 21/11/2017
PWA2279 E 43 202475 60503 23/11/2017 PWF8079 E 43 200125 74550 20/11/2017
PWT6838 E 43 197819 75870 22/11/2017 PWW9684 C 00 648478 76332 17/11/2017
PWY2220 E 43 200832 74550 21/11/2017 PWZ9888 E 43 202396 74550 23/11/2017
PXC1208 E 43 202135 74550 22/11/2017 PXC1208 E 43 202138 74630 22/11/2017
PXC1208 E 43 202141 74550 22/11/2017 PXC1208 E 43 203587 74550 24/11/2017
PXC1208 E 43 200865 74550 21/11/2017 PXC1208 E 43 201284 60503 21/11/2017
PXC1208 E 43 201157 74550 21/11/2017 PXC1208 E 43 201377 74630 21/11/2017
PXC1208 E 43 200670 74630 20/11/2017 PXC1208 E 43 200723 74550 21/11/2017
PXC1208 E 43 200712 74550 20/11/2017 PXC1208 E 43 200715 74550 21/11/2017
PXC1208 E 43 200716 74550 21/11/2017 PXC1208 E 43 200720 74630 21/11/2017
PXD7240 E 43 201736 60503 22/11/2017 PXD7472 E 43 197706 75870 21/11/2017
PXO1179 E 43 201280 60503 21/11/2017 PXR9625 E 43 202333 60503 23/11/2017
PXU4002 E 43 202329 60503 23/11/2017 PXW6814 E 43 200903 74550 21/11/2017
PXX6065 E 43 202441 60503 23/11/2017 PXY9586 E 43 203680 60503 24/11/2017
PYB4433 E 43 201123 74550 21/11/2017 PYC7221 E 43 201192 60503 21/11/2017
PYE5495 C 00 638811 55500 21/11/2017 PYI3948 E 43 202344 60503 23/11/2017
PYJ1186 E 43 200952 60503 21/11/2017 PYJ4329 C 00 648260 51851 18/11/2017
PYL0089 E 43 197797 75870 22/11/2017 PYL4253 E 43 199911 60503 19/11/2017
PYL9257 E 43 202315 74550 23/11/2017 PYM6585 E 43 202549 74550 23/11/2017
PYP7176 E 43 201657 74550 22/11/2017 PYP7192 C 00 639596 55500 21/11/2017
PYR8465 E 43 201475 74550 21/11/2017 PYS5465 E 43 200899 74550 21/11/2017
PYT7333 C 00 648085 52070 21/11/2017 PYU6356 C 00 638813 55500 21/11/2017
PYW6219 E 43 201653 60503 22/11/2017 PZA3855 E 43 201245 74550 21/11/2017
PZD3051 E 43 202420 74630 23/11/2017 PZH0857 C 00 648089 55680 21/11/2017
PZH5662 C 00 624359 59670 18/11/2017 PZH6805 E 43 200188 60503 20/11/2017
PZK0825 E 43 201790 74550 22/11/2017 PZL0960 E 43 202602 74550 23/11/2017
PZL0962 E 43 202590 74550 23/11/2017 PZN9650 E 43 197824 75870 21/11/2017
PZO5075 E 43 201659 74550 22/11/2017 PZP5879 E 43 200738 60503 20/11/2017
PZP6380 C 00 642113 76332 21/11/2017 PZP7573 C 00 642167 55500 17/11/2017
PZR1238 E 43 197722 75870 21/11/2017 PZS0361 C 00 639594 55500 21/11/2017
PZS6134 C 00 624928 55500 18/11/2017 PZW3636 E 43 201047 60503 21/11/2017
PZX8082 E 43 201619 60503 22/11/2017 PZX9640 E 43 203097 74550 24/11/2017
PZY7530 E 43 201036 74550 21/11/2017 PZZ6215 E 43 201713 60503 22/11/2017
PZZ6850 C 00 639598 55500 21/11/2017 QHB9377 E 43 202717 74630 23/11/2017
QHF9937 E 43 199813 74550 19/11/2017 QHO6277 E 43 200669 74550 20/11/2017
QMR5970 E 43 201014 74550 21/11/2017 QMR8122 E 43 197795 75870 22/11/2017
QMS9086 E 43 197739 75870 22/11/2017 QMT8643 E 43 202098 60503 22/11/2017
QMU9985 E 43 203134 74550 24/11/2017 QMV5208 C 00 645369 76332 21/11/2017
QMV7111 E 43 200896 74550 21/11/2017 QMW1668 E 43 198130 75870 22/11/2017
QNA9837 E 43 200414 74550 20/11/2017 QNB7349 E 43 202273 74630 23/11/2017
QNE9705 E 43 197728 75870 22/11/2017

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700203 do dia 07/12/2017.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 11/01/2018.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STT - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ABF1777 C 00 640809 55500 23/11/2017 AFB7303 E 43 197687 75870 20/11/2017
AFF8419 E 43 205891 74550 26/11/2017 AHH0013 E 43 203992 60503 25/11/2017
AHL6795 E 43 205576 74550 26/11/2017 AID0117 E 43 205194 74550 26/11/2017
AJO4544 E 43 204300 74550 25/11/2017 AKB5533 E 43 205423 60503 26/11/2017
ALA4802 E 43 204612 60503 25/11/2017 ALI5605 E 43 205984 74550 26/11/2017
ALV5662 C 00 642289 73662 22/11/2017 AMA6178 C 00 646828 51851 22/11/2017
AMB4135 E 43 203710 74550 25/11/2017 AMT2833 E 43 204422 74550 25/11/2017
ANA5148 E 43 204051 60503 25/11/2017 ANS7325 E 43 204881 74550 25/11/2017
ANS9961 C 00 676577 55500 21/11/2017 ANU2400 E 43 204819 74550 25/11/2017
ANV8489 E 43 203509 60503 24/11/2017 AOC8945 E 43 204452 74550 25/11/2017
AOE7268 E 43 204299 74550 25/11/2017 AOT8090 E 43 203244 60503 24/11/2017
AOX4523 C 00 645815 54521 23/11/2017 AOX5440 E 43 204802 74550 25/11/2017
APL4693 E 43 203885 60503 25/11/2017 APN5581 E 43 203025 74630 24/11/2017
AQA6930 P 00 551180 55500 22/11/2017 AQC0047 C 00 648383 73662 23/11/2017
AQM6068 E 43 204639 74550 25/11/2017 AQW2872 E 43 203385 74550 24/11/2017
ARG7421 E 43 203274 60503 24/11/2017 ARY2833 E 43 203236 60503 24/11/2017
ASR8651 E 43 204587 74550 25/11/2017 ASX1267 E 43 203827 74550 25/11/2017
ATP9155 E 43 206766 74550 26/11/2017 ATT1265 C 00 676607 55500 22/11/2017
AUG5624 E 43 204175 74550 25/11/2017 AUN3099 E 43 206009 74550 26/11/2017
AVA7709 E 43 205874 74550 26/11/2017 AVE1817 C 00 676148 51851 21/11/2017
AVF9592 C 00 645595 55500 23/11/2017 AWW4091 C 00 645586 55500 19/11/2017
AWY1874 E 43 202948 74550 24/11/2017 AXO7535 E 43 204108 74550 25/11/2017
AXY8100 E 43 205714 74550 26/11/2017 AYE6317 E 43 205981 74550 26/11/2017
AYI9845 E 43 203243 60503 24/11/2017 AYJ9388 C 00 679534 51851 22/11/2017
AYJ9388 C 00 679535 73661 22/11/2017 AYL5827 P 00 540052 55500 22/11/2017
AYL5829 P 00 540057 55500 22/11/2017 AYQ8621 C 00 642174 55920 23/11/2017
AYU7752 E 43 202932 60503 24/11/2017 AZK7115 E 43 204140 60503 25/11/2017
AZL5261 E 43 202978 74630 24/11/2017 AZP9533 E 43 203111 60503 24/11/2017
AZQ0449 E 43 205724 60503 26/11/2017 AZS4749 P 00 546314 55680 23/11/2017
AZX4092 C 00 645588 55680 23/11/2017 BAA6812 E 43 203138 74550 24/11/2017
BAG7903 E 43 203826 60503 25/11/2017 BAJ0861 E 43 203081 60503 24/11/2017
BAJ9313 C 00 642655 55500 23/11/2017 BAJ9377 C 00 647463 60501 23/11/2017
BAR3847 P 00 540051 55500 22/11/2017 BAW0165 E 43 203942 60503 25/11/2017
BBB6705 C 00 679538 76331 22/11/2017 BBE6830 C 00 645592 55680 23/11/2017
BBL5784 E 43 205092 74550 26/11/2017 BCS1970 E 43 204084 74550 25/11/2017
BET2473 E 43 203297 74550 24/11/2017 BFN1024 E 43 204911 74550 25/11/2017
BFN1024 E 43 204912 60503 25/11/2017 BGD2031 E 43 203497 74550 24/11/2017
BGQ7612 E 43 204284 74550 25/11/2017 BGS9353 E 43 204728 60503 25/11/2017
BGX4069 C 00 597302 70303 23/11/2017 BGZ3408 E 43 204263 60503 25/11/2017
BGZ3408 E 43 205162 60503 26/11/2017 BGZ7572 C 00 641771 54521 22/11/2017
BHE7057 P 00 551767 55500 22/11/2017 BHN6924 C 00 642552 73662 23/11/2017
BHN6924 C 00 642553 51852 23/11/2017 BHS7920 E 43 204907 60503 25/11/2017
BIG4928 C 00 679181 55500 21/11/2017 BIS5757 E 43 204645 74630 25/11/2017
BJB7780 E 43 203514 74630 24/11/2017 BJH9968 P 00 551786 51851 22/11/2017
BMA1315 C 00 604807 60501 22/11/2017 BMC6376 E 43 205190 74550 26/11/2017

BMK9373 E 43 205311 74550 26/11/2017 BMT6223 C 00 647250 60412 23/11/2017
BMV2403 E 43 204414 74630 25/11/2017 BMW4353 E 43 202865 74550 24/11/2017
BMW4776 E 43 205598 74550 26/11/2017 BMW8157 E 43 203449 56732 24/11/2017
BNC4578 E 43 203590 74550 24/11/2017 BNH2841 E 43 205449 60503 26/11/2017
BNK5323 E 43 203216 60503 24/11/2017 BNU9562 C 00 630926 55500 23/11/2017
BNX2248 E 43 204453 74550 25/11/2017 BOK2868 C 00 626278 60412 23/11/2017
BOK8437 E 43 204724 74550 25/11/2017 BOK9441 P 00 551164 51851 22/11/2017
BON2245 E 43 205893 74550 26/11/2017 BOP7301 E 43 205827 74550 26/11/2017
BOV0721 E 43 205020 74550 26/11/2017 BPC3200 E 43 203653 74550 24/11/2017
BPD7103 E 43 203881 74550 25/11/2017 BPG6180 E 43 203896 74630 25/11/2017
BPH6641 E 43 205944 60503 26/11/2017 BPI5868 E 43 204054 60503 25/11/2017
BPJ2125 E 43 205013 74550 25/11/2017 BPJ3184 E 43 205552 74550 26/11/2017
BPJ3320 E 43 206760 74550 26/11/2017 BPL1175 C 00 676616 55500 23/11/2017
BPN3693 E 43 203935 74630 25/11/2017 BPN3842 E 43 203802 74550 25/11/2017
BQB9430 E 43 204530 60503 25/11/2017 BQK5232 E 43 205273 74550 26/11/2017
BQW8777 P 00 550520 51851 23/11/2017 BQX1981 E 43 204424 74710 25/11/2017
BRC5284 E 43 205195 74550 26/11/2017 BRF5392 E 43 204824 74550 25/11/2017
BRH6517 E 43 205127 74550 26/11/2017 BRI4375 E 43 205210 74550 26/11/2017
BRJ7234 P 00 551175 54521 22/11/2017 BRK5452 E 43 203818 74550 25/11/2017
BRK5452 E 43 204128 60503 25/11/2017 BRK8137 E 43 204425 74550 25/11/2017
BRK8137 E 43 204401 74630 25/11/2017 BRP7837 E 43 203924 74550 25/11/2017
BTD1683 E 43 202874 74550 24/11/2017 BTD1683 E 43 202888 74630 24/11/2017
BTP4965 E 43 205285 74550 26/11/2017 BUF8502 C 00 679191 51930 21/11/2017
BUF8502 C 00 679192 51852 21/11/2017 BUK0650 E 43 203990 60503 25/11/2017
BUM6944 E 43 205633 74630 26/11/2017 BUM9566 E 43 203343 74550 24/11/2017
BUO5643 E 43 205276 60503 26/11/2017 BUY4994 E 43 203986 74550 25/11/2017
BVB8581 E 43 203358 74550 24/11/2017 BVM6646 E 43 204622 74550 25/11/2017
BVO7279 E 43 205081 74630 26/11/2017 BVP5168 E 43 204215 60503 25/11/2017
BVU0018 E 43 205988 74550 26/11/2017 BWC1815 E 43 203887 74550 25/11/2017
BXA2031 C 00 638818 53800 23/11/2017 BXH3183 P 00 551784 53800 22/11/2017
BXM2777 E 43 205312 74630 26/11/2017 BXO9117 E 43 205940 60503 26/11/2017
BXS2991 E 43 205753 74550 26/11/2017 BXS2991 E 43 203470 74550 24/11/2017
BYG1163 C 00 642551 54521 23/11/2017 BYN0280 E 43 205824 74550 26/11/2017
BYT8397 E 43 204680 60503 25/11/2017 BZE3462 E 43 203911 60503 25/11/2017
BZZ1005 E 43 203498 74550 24/11/2017 CAI4116 E 43 203880 60503 25/11/2017
CAL5464 E 43 203495 60503 24/11/2017 CAM3893 E 43 206008 74550 26/11/2017
CAN9264 E 43 204143 60503 25/11/2017 CAP9922 C 00 481412 65640 23/11/2017
CAV2102 E 43 204856 74550 25/11/2017 CAX0562 E 43 205488 74550 26/11/2017
CBD8618 E 43 203549 60503 24/11/2017 CBE2638 E 43 203048 60503 24/11/2017
CBE2825 E 43 205007 74550 25/11/2017 CBF0945 E 43 205777 74630 26/11/2017
CBN4359 E 43 206724 74550 26/11/2017 CBP5187 E 43 204074 74550 25/11/2017
CCA8257 E 43 204221 60503 25/11/2017 CCB5351 E 43 204706 74550 25/11/2017
CCB5351 E 43 204708 74550 25/11/2017 CCB5351 E 43 204646 74550 25/11/2017
CCB7366 E 43 205964 60503 26/11/2017 CCD4787 E 43 202941 74630 24/11/2017
CCG8173 E 43 203323 74550 24/11/2017 CCH0995 E 43 205998 74550 26/11/2017
CCH8361 E 43 204411 74550 25/11/2017 CCL4861 E 43 205416 60503 26/11/2017
CCL8860 E 43 203213 60503 24/11/2017 CCM7303 E 43 203147 60503 24/11/2017
CCQ8645 P 00 551770 54521 22/11/2017 CCY7066 C 00 642121 51851 23/11/2017
CDG5168 E 43 204807 74550 25/11/2017 CDG9313 E 43 205304 60503 26/11/2017
CDK0631 E 43 205080 74550 26/11/2017 CDN2724 E 43 205762 60503 26/11/2017
CDQ9946 E 43 205476 74550 26/11/2017 CDS1990 E 43 205638 74550 26/11/2017
CDZ4565 E 43 204674 74550 25/11/2017 CEA4002 E 43 203631 60503 24/11/2017
CEF1359 E 43 203996 60503 25/11/2017 CES4908 E 43 205280 60503 26/11/2017
CES5572 E 43 203543 60503 24/11/2017 CES7722 E 43 203075 60503 24/11/2017
CEX2314 E 43 205579 74630 26/11/2017 CEZ1943 E 43 203830 74550 25/11/2017
CEZ1943 E 43 203900 74550 25/11/2017 CFB5116 E 43 203374 74550 24/11/2017
CFF8435 E 43 205099 74550 26/11/2017 CFG2703 E 43 202753 74550 23/11/2017
CFL1296 E 43 205873 74550 26/11/2017 CFL4925 E 43 203998 60503 25/11/2017
CFQ2760 P 00 551775 51851 22/11/2017 CFS4934 C 00 553477 60501 23/11/2017
CGA8171 E 43 204837 74550 25/11/2017 CGF2039 C 00 626283 60412 23/11/2017
CGM1903 E 43 204052 60503 25/11/2017 CGO6058 E 43 205719 60503 26/11/2017
CGO8368 E 43 205578 74550 26/11/2017 CGP9473 E 43 204965 60503 25/11/2017
CGV8554 E 43 204118 60503 25/11/2017 CHM1797 C 00 646077 51851 23/11/2017
CHN1851 E 43 204888 74550 25/11/2017 CHS9640 E 43 204542 74630 25/11/2017
CHS9675 E 43 204716 74550 25/11/2017 CHT3365 E 43 204197 60503 25/11/2017
CHV0771 C 00 646078 55090 23/11/2017 CHW0782 E 43 204744 60503 25/11/2017
CHX6355 E 43 203711 74550 25/11/2017 CIB0900 C 00 647464 60501 23/11/2017
CIB9337 C 00 679545 55500 23/11/2017 CII0145 E 43 205016 74550 26/11/2017
CIL0970 E 43 205838 74550 26/11/2017 CIL6144 E 43 204192 60503 25/11/2017
CIO2240 E 43 202744 74550 23/11/2017 CIP7949 E 43 204436 74630 25/11/2017
CIQ4713 E 43 204575 74630 25/11/2017 CIS9753 E 43 204997 74550 25/11/2017
CJF0808 E 43 202917 74550 24/11/2017 CJJ5084 E 43 205239 74550 26/11/2017
CJJ9570 E 43 205347 60503 26/11/2017 CJL7841 E 43 203987 60503 25/11/2017
CJM1086 E 43 203260 60503 24/11/2017 CJP2920 E 43 205877 74630 26/11/2017
CJU1341 E 43 203092 60503 24/11/2017 CJU1560 E 43 202864 74550 24/11/2017
CKK0500 E 43 204618 74550 25/11/2017 CKM4518 E 43 204636 74630 25/11/2017
CKQ8587 E 43 205377 60503 26/11/2017 CKQ9241 E 43 204071 74630 25/11/2017
CLA4449 E 43 205630 74550 26/11/2017 CLC2881 E 43 203529 74550 24/11/2017
CLC3264 E 43 204712 74630 25/11/2017 CLE4216 E 43 205188 74550 26/11/2017
CLI7345 E 43 204132 60503 25/11/2017 CLL7564 E 43 204246 60503 25/11/2017
CLL7564 E 43 204961 60503 25/11/2017 CLO2978 E 43 205341 60503 26/11/2017
CLO8279 E 43 205404 74550 26/11/2017 CLQ2546 E 43 203993 60503 25/11/2017
CLR5738 E 43 204141 60503 25/11/2017 CLS5458 E 43 205401 60503 26/11/2017
CLS9764 E 43 205603 74630 26/11/2017 CLV7642 E 43 205993 74550 26/11/2017
CLW7805 P 00 551781 51851 22/11/2017 CMA0399 E 43 204654 74550 25/11/2017
CMA0941 E 43 204869 74550 25/11/2017 CMC5481 E 43 204649 74550 25/11/2017
CMD7125 E 43 205601 74550 26/11/2017 CME8029 E 43 204613 74550 25/11/2017
CMF4624 E 43 204070 74550 25/11/2017 CMF7115 E 43 205596 74630 26/11/2017
CMH6897 E 43 203994 60503 25/11/2017 CMN1389 E 43 204454 74550 25/11/2017
CMR5896 E 43 204964 60503 25/11/2017 CMW5267 E 43 203903 74550 25/11/2017
CNA6881 E 43 204956 60503 25/11/2017 CNB7557 C 00 624931 54521 22/11/2017
CNE6963 E 43 203117 60503 24/11/2017 CNG8362 C 00 679539 60501 22/11/2017
CNS3217 E 43 204749 60503 25/11/2017 CNT7276 E 43 204845 74550 25/11/2017
CNV0513 E 43 204999 74550 25/11/2017 COJ8221 E 43 205148 74550 26/11/2017
COJ8804 E 43 205074 74550 26/11/2017 COK9001 E 43 205391 60503 26/11/2017
COK9248 E 43 204123 60503 25/11/2017 COT3628 E 43 203082 60503 24/11/2017
COW7733 E 43 204861 74550 25/11/2017 COX7081 E 43 205532 74550 26/11/2017
CPP8670 E 43 204199 60503 25/11/2017 CPR1979 C 00 676149 51851 21/11/2017
CPT8258 C 00 679176 55500 21/11/2017 CPT8622 C 00 646081 55500 23/11/2017
CPX5264 E 43 205889 74550 26/11/2017 CQB0270 E 43 205222 74550 26/11/2017
CQF7091 E 43 205772 74550 26/11/2017 CQJ3653 C 00 641767 54521 22/11/2017
CQK3782 C 00 621204 55500 22/11/2017 CQO9779 C 00 626286 65300 23/11/2017
CQR1314 E 43 204433 74550 25/11/2017 CQR3634 E 43 203293 74550 24/11/2017
CQR3810 E 43 205926 60503 26/11/2017 CQR6850 E 43 204886 74550 25/11/2017
CQR7516 E 43 203364 60503 24/11/2017 CRA5010 E 43 204039 60503 25/11/2017
CRD8828 E 43 203777 74550 25/11/2017 CRF6111 E 43 205118 74630 26/11/2017
CRF7977 C 00 641547 55500 23/11/2017 CRF8906 E 43 205419 60503 26/11/2017
CRG6637 E 43 205787 74550 26/11/2017 CRL1611 E 43 203058 60503 24/11/2017
CRM1423 E 43 203906 74550 25/11/2017 CRM1423 E 43 204092 74550 25/11/2017
CRN4065 E 43 204896 74550 25/11/2017 CRP7719 E 43 205038 74550 26/11/2017
CRQ1053 E 43 202862 74550 24/11/2017 CRQ4803 E 43 205493 74550 26/11/2017
CRQ8881 E 43 204816 74550 25/11/2017 CRT7127 E 43 203837 74550 25/11/2017
CRY9541 C 00 648463 54521 21/11/2017 CSB8985 E 43 203815 74550 25/11/2017
CSB8985 E 43 202735 74550 23/11/2017 CSC0572 E 43 205850 74550 26/11/2017
CSJ2134 E 43 205868 74550 26/11/2017 CSJ2134 E 43 205890 74550 26/11/2017
CSJ4235 E 43 204261 56732 25/11/2017 CSQ2699 E 43 203773 74550 25/11/2017
CSQ2699 E 43 205060 74630 26/11/2017 CST2822 E 43 204076 74550 25/11/2017
CST4103 E 43 205028 60503 26/11/2017 CSW3296 E 43 204066 74550 25/11/2017
CTC2316 E 43 203377 74550 24/11/2017 CTC6164 E 43 205876 74710 26/11/2017
CTH9206 E 43 204412 74630 25/11/2017 CTI1438 E 43 203691 74550 24/11/2017
CTJ9743 E 43 203324 74630 24/11/2017 CTK4518 E 43 205417 60503 26/11/2017
CTM3095 E 43 203339 60503 24/11/2017 CUC6280 C 00 645816 76332 23/11/2017
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CVE5390 C 00 676147 51851 21/11/2017 CVE7407 C 00 646079 54521 23/11/2017
CVE7810 E 43 204302 74710 25/11/2017 CVE7810 E 43 203888 74550 25/11/2017
CVE8045 P 00 550519 51851 23/11/2017 CVN4326 E 43 203010 60503 24/11/2017
CWH0885 E 43 204609 60503 25/11/2017 CWJ9652 E 43 203380 74550 24/11/2017
CWK6160 E 43 205398 74550 26/11/2017 CWO0267 E 43 205801 60503 26/11/2017
CWR9807 E 43 205732 60503 26/11/2017 CWX1831 E 43 205085 74550 26/11/2017
CXL8781 E 43 203839 74550 25/11/2017 CXO4136 C 00 630925 51851 23/11/2017
CXU3820 E 43 205017 74550 26/11/2017 CXY3469 E 43 205551 74550 26/11/2017
CXY8749 E 43 204872 74550 25/11/2017 CYE0860 E 43 205829 74550 26/11/2017
CYH8209 P 00 551766 53800 22/11/2017 CYH9991 E 43 204102 74630 25/11/2017
CYJ9760 C 00 286565 54521 23/11/2017 CYO9908 E 43 204400 74550 25/11/2017
CYP0497 E 43 205143 60503 26/11/2017 CYU3554 E 43 204840 74550 25/11/2017
CYX3714 E 43 205274 60503 26/11/2017 CZB3606 E 43 203379 74550 24/11/2017
CZB5333 E 43 203930 74630 25/11/2017 CZD8597 E 43 202974 74550 24/11/2017
CZL8758 E 43 203932 74550 25/11/2017 CZM8749 C 00 676599 55500 21/11/2017
CZV8324 E 43 205132 74550 26/11/2017 CZY4026 C 00 626279 60412 23/11/2017
DAD1793 E 43 205224 74550 26/11/2017 DAI2843 E 43 203551 60503 24/11/2017
DAK4256 P 00 550506 51851 23/11/2017 DAL4187 C 00 645818 54521 23/11/2017
DAL4278 E 43 206000 74630 26/11/2017 DAL5597 E 43 205320 60503 26/11/2017
DAN2735 E 43 204643 74550 25/11/2017 DAO5158 C 00 630922 55500 22/11/2017
DAO5158 C 00 630923 72930 22/11/2017 DAS8375 P 00 550031 60501 23/11/2017
DAV6704 C 00 645685 60501 22/11/2017 DBK0788 E 43 205062 74550 26/11/2017
DBK2256 E 43 205896 74550 26/11/2017 DBO1893 E 43 202911 60503 24/11/2017
DBO6381 E 43 204557 74550 25/11/2017 DBQ4114 E 43 203999 60503 25/11/2017
DBS7150 E 43 205334 60503 26/11/2017 DBV9143 E 43 205150 74550 26/11/2017
DBY7771 E 43 204854 74630 25/11/2017 DCB4384 E 43 203917 74630 25/11/2017
DCC5747 E 43 203234 74550 24/11/2017 DCD3049 E 43 206703 74550 26/11/2017
DCD6012 E 43 203894 74550 25/11/2017 DCQ9052 E 43 205828 74550 26/11/2017
DCV3133 C 00 640807 55500 23/11/2017 DCX8885 E 43 205420 60503 26/11/2017
DCY8173 E 43 204895 74550 25/11/2017 DDD2813 E 43 205967 60503 26/11/2017
DDD5636 C 00 676621 54870 23/11/2017 DDE9070 E 43 205346 60503 26/11/2017
DDF1864 E 43 205594 74550 26/11/2017 DDG3990 C 00 648458 51851 21/11/2017
DDO3342 E 43 205897 74550 26/11/2017 DDR4175 P 00 551768 54521 22/11/2017
DEB0217 E 43 205559 60503 26/11/2017 DEB1115 C 00 634825 59910 15/11/2017
DEB1963 E 43 204650 74550 25/11/2017 DEF7083 E 43 204574 74630 25/11/2017
DEM9795 E 43 203396 74550 24/11/2017 DEN2285 E 43 205983 74550 26/11/2017
DEQ7854 E 43 205651 74630 26/11/2017 DER8563 C 00 645811 54527 22/11/2017
DES5181 C 00 648358 55500 23/11/2017 DET2083 E 43 205835 74550 26/11/2017
DEV7432 E 43 203441 74550 24/11/2017 DEY6446 E 43 205806 60503 26/11/2017
DFB0599 E 43 203840 74550 25/11/2017 DFE0485 E 43 203351 74550 24/11/2017
DFG7681 E 43 203311 74550 24/11/2017 DFG9722 C 00 647898 51851 23/11/2017
DFK8085 E 43 205318 74550 26/11/2017 DFR6393 C 00 646080 55500 23/11/2017
DFS1230 E 43 203838 74550 25/11/2017 DFS6145 E 43 205865 74550 26/11/2017
DFT4771 C 00 646829 54527 22/11/2017 DFV3215 E 43 205538 74550 26/11/2017
DFW8907 E 43 203378 74550 24/11/2017 DFY1807 E 43 205520 74550 26/11/2017
DGA3197 C 00 641757 57200 22/11/2017 DGB1111 E 43 204746 74550 25/11/2017
DGB4339 E 43 205745 74550 26/11/2017 DGD6400 E 43 203836 74550 25/11/2017
DGE0167 E 43 205569 74550 26/11/2017 DGE3244 E 43 203977 74550 25/11/2017
DGE3297 E 43 203684 74550 24/11/2017 DGE7690 E 43 204831 74550 25/11/2017
DGE7710 E 43 204068 74550 25/11/2017 DGJ7809 E 43 205019 60503 26/11/2017
DGJ8051 E 43 205591 74550 26/11/2017 DGO3724 E 43 204067 74550 25/11/2017
DGU1309 P 00 513434 55500 22/11/2017 DGV4773 E 43 205450 60503 26/11/2017
DGX8159 E 43 204549 74630 25/11/2017 DGY1098 E 43 203778 74550 25/11/2017
DHG1006 E 43 205743 74550 26/11/2017 DHG2186 E 43 204160 60503 25/11/2017
DHG5756 E 43 203083 60503 24/11/2017 DHG7425 E 43 206727 74550 26/11/2017
DHO9638 E 43 204224 60503 25/11/2017 DHS8268 E 43 205823 74630 26/11/2017
DHU7890 C 00 598312 54870 22/11/2017 DHW8748 E 43 204393 74550 25/11/2017
DHY8877 E 43 203813 74550 25/11/2017 DIB7188 E 43 206700 74550 26/11/2017
DIC1609 E 43 204239 74550 25/11/2017 DIC8113 E 43 204974 60503 25/11/2017
DID8310 E 43 204970 60503 25/11/2017 DIE1164 P 00 550507 51851 23/11/2017
DIE6969 E 43 204955 60503 25/11/2017 DIF0617 E 43 205832 74550 26/11/2017
DIG8203 E 43 205279 60503 26/11/2017 DIH0805 C 00 676603 55090 21/11/2017
DIH6065 E 43 203342 74550 24/11/2017 DII8349 E 43 205326 60503 26/11/2017
DIJ0794 P 00 540049 55500 22/11/2017 DIJ2881 E 43 205690 74550 26/11/2017
DIK2353 E 43 204813 74630 25/11/2017 DIL2767 E 43 203475 74550 24/11/2017
DIO4705 E 43 203397 74550 24/11/2017 DIO4705 E 43 204191 60503 25/11/2017
DIO7435 E 43 204045 60503 25/11/2017 DIR0075 E 43 203520 74550 24/11/2017
DIR5147 E 43 205884 74630 26/11/2017 DIS8966 E 43 204875 74550 25/11/2017
DIT4900 E 43 205902 74550 26/11/2017 DIU0234 E 43 203493 60503 24/11/2017
DIU9886 P 00 546324 72930 23/11/2017 DIV6925 E 43 203766 74550 25/11/2017
DIW8658 E 43 204423 74550 25/11/2017 DIZ3695 E 43 205782 74550 26/11/2017
DJD3722 P 00 551172 51930 22/11/2017 DJD8187 E 43 203053 60503 24/11/2017
DJE6174 E 43 205327 60503 26/11/2017 DJF1658 E 43 205847 74550 26/11/2017
DJN2620 E 43 205629 74630 26/11/2017 DKC5985 E 43 204298 74550 25/11/2017
DKC7268 E 43 204434 74550 25/11/2017 DKG4230 E 43 205999 74550 26/11/2017
DKG9652 E 43 203041 60503 24/11/2017 DKN9386 E 43 204248 74550 25/11/2017
DKT2786 P 00 551780 55500 22/11/2017 DKX0532 E 43 205021 60503 26/11/2017
DKX1494 E 43 204112 74550 25/11/2017 DKX2355 E 43 204096 60503 25/11/2017
DKX4960 E 43 205802 60503 26/11/2017 DKX7339 C 00 624431 54521 22/11/2017
DKX8146 E 43 203464 74550 24/11/2017 DLA0251 E 43 204660 60503 25/11/2017
DLA4608 E 43 204274 60503 25/11/2017 DLB2114 E 43 204788 74550 25/11/2017
DLB8222 E 43 205409 74550 26/11/2017 DLE0222 E 43 204879 74550 25/11/2017
DLF1075 C 00 676405 65300 21/11/2017 DLF3794 E 43 205383 60503 26/11/2017
DLG6151 C 00 648460 54521 21/11/2017 DLL1885 E 43 204957 60503 25/11/2017
DLL8432 E 43 204443 74550 25/11/2017 DLM1984 E 43 203624 74550 25/11/2017
DLO4072 P 00 550509 55500 23/11/2017 DLP6954 E 43 204537 74630 25/11/2017
DLR5100 C 00 645805 76332 22/11/2017 DLU0166 C 00 679527 57461 22/11/2017
DLU3504 E 43 204069 74550 25/11/2017 DLZ2510 E 43 203770 74630 25/11/2017
DMB2253 C 00 642300 55500 22/11/2017 DMF9136 E 43 205106 74550 26/11/2017
DMG1028 E 43 205861 74550 26/11/2017 DMG9812 E 43 205830 74550 26/11/2017
DMK5515 E 43 204243 60503 25/11/2017 DMM0023 E 43 204030 60503 25/11/2017
DMM0922 P 00 550516 51851 23/11/2017 DMN2231 E 43 205980 74550 26/11/2017
DMN4289 E 43 204265 74630 25/11/2017 DMP5774 E 43 205217 74550 26/11/2017
DMQ1767 C 00 647899 51851 23/11/2017 DMS4547 C 00 634747 55500 23/11/2017
DMS8383 E 43 205881 74550 26/11/2017 DMY1259 C 00 679529 57461 22/11/2017
DMZ3724 E 43 203059 60503 24/11/2017 DNA2038 E 43 204894 74550 25/11/2017
DNA7134 E 43 204187 60503 25/11/2017 DNB6099 E 43 205219 74550 26/11/2017
DNF1412 E 43 202901 74550 24/11/2017 DNI5353 E 43 205888 74550 26/11/2017
DNN3995 E 43 206003 74550 26/11/2017 DNQ0297 E 43 202965 74550 24/11/2017
DOC4937 E 43 205956 74550 26/11/2017 DOD6970 E 43 203893 74550 25/11/2017
DOD9596 E 43 204559 60503 25/11/2017 DOG4866 E 43 203916 74550 25/11/2017
DOG5401 E 43 203205 60503 24/11/2017 DOL3728 E 43 203973 74550 25/11/2017
DOM2413 E 43 203346 74630 24/11/2017 DOO8075 E 43 203143 74550 24/11/2017
DOS2468 E 43 203220 60503 24/11/2017 DOT0414 C 00 676615 55500 23/11/2017
DOT6194 E 43 204849 74550 25/11/2017 DPA2385 E 43 204319 74550 25/11/2017
DPC5123 C 00 647900 51851 23/11/2017 DPE0748 E 43 203494 60503 24/11/2017
DPG2006 E 43 205271 60503 26/11/2017 DPJ4114 C 00 679530 57461 22/11/2017
DPJ8538 E 43 204415 74550 25/11/2017 DPM6433 E 43 205117 74550 26/11/2017
DPP5974 E 43 205069 74550 26/11/2017 DPR2852 E 43 204142 60503 25/11/2017
DPR8369 E 43 204438 74550 25/11/2017 DPT2846 E 43 205963 74550 26/11/2017
DQA3386 E 43 204050 60503 25/11/2017 DQA8529 E 43 205462 74550 26/11/2017
DQB5932 E 43 204169 60503 25/11/2017 DQB8238 E 43 203974 60503 25/11/2017
DQB8668 E 43 203925 74550 25/11/2017 DQC2766 E 43 205336 60503 26/11/2017
DQD2769 E 43 203204 60503 24/11/2017 DQJ3979 E 43 204130 60503 25/11/2017
DQK0280 E 43 205228 74630 26/11/2017 DQL1903 E 43 205387 60503 26/11/2017
DQL5259 E 43 204060 60503 25/11/2017 DQL9629 C 00 645680 60412 22/11/2017
DQL9629 C 00 645679 51851 22/11/2017 DQN7105 E 43 203036 60503 24/11/2017
DQT7651 C 00 679544 55250 23/11/2017 DQT9951 E 43 204219 60503 25/11/2017
DQV4797 E 43 205934 56732 26/11/2017 DQZ4666 E 43 202892 74550 24/11/2017
DRA1533 E 43 203832 74550 25/11/2017 DRA4443 E 43 205593 74550 26/11/2017
DRD8336 E 43 204800 74550 25/11/2017 DRE4703 E 43 204318 74550 25/11/2017
DRF6989 E 43 205735 74550 26/11/2017 DRH1321 E 43 205733 60503 26/11/2017

DRH1321 E 43 205035 74550 26/11/2017 DRH3713 E 43 204119 60503 25/11/2017
DRI6247 P 00 551167 55500 22/11/2017 DRJ4536 E 43 205340 60503 26/11/2017
DRJ5104 C 00 679057 76332 22/11/2017 DRJ9262 E 43 203032 60503 24/11/2017
DRK3077 E 43 204751 60503 25/11/2017 DRL1814 E 43 206771 74550 26/11/2017
DRN5873 E 43 205904 74550 26/11/2017 DRO3951 E 43 204877 74550 25/11/2017
DRP6383 E 43 204866 74550 25/11/2017 DRQ6307 E 43 204581 74630 25/11/2017
DRQ6307 E 43 204566 74550 25/11/2017 DRQ6307 E 43 203786 74630 25/11/2017
DRQ9846 E 43 204805 74630 25/11/2017 DRR8623 E 43 205744 74550 26/11/2017
DRS1765 C 00 648094 51851 23/11/2017 DRS8445 E 43 203912 74550 25/11/2017
DRT0295 C 00 676339 55500 21/11/2017 DRT0539 E 43 206709 74550 26/11/2017
DSD1369 E 43 204827 74550 25/11/2017 DSF3647 C 00 647709 51851 21/11/2017
DSF4479 E 43 205126 74550 26/11/2017 DSI9295 E 43 204114 60503 25/11/2017
DSJ1863 C 00 676620 55500 23/11/2017 DSK3376 E 43 204135 60503 25/11/2017
DSL0655 E 43 204666 60503 25/11/2017 DSL2106 E 43 204709 74550 25/11/2017
DSL7330 E 43 203576 60503 24/11/2017 DSO5110 E 43 203395 74550 24/11/2017
DSO5359 E 43 205368 60503 26/11/2017 DSP3186 E 43 203688 74550 24/11/2017
DSP5536 E 43 205556 74630 26/11/2017 DSP5878 E 43 204863 74550 25/11/2017
DSP6403 E 43 203040 60503 24/11/2017 DSR0394 E 43 205621 74550 26/11/2017
DST2926 E 43 204862 74550 25/11/2017 DSU1569 E 43 205382 60503 26/11/2017
DSU3002 E 43 203546 60503 24/11/2017 DSW5729 E 43 204668 74630 25/11/2017
DSW9701 C 00 648459 51851 21/11/2017 DSZ5417 E 43 203284 60503 24/11/2017
DTA5648 P 00 551785 55500 22/11/2017 DTJ3467 C 00 676623 52070 23/11/2017
DTQ4969 E 43 205751 74550 26/11/2017 DTS6200 E 43 205338 60503 26/11/2017
DTT1921 E 43 204616 74550 25/11/2017 DTV7032 E 43 203811 74550 25/11/2017
DTZ6158 E 43 205399 60503 26/11/2017 DUB2367 E 43 203090 60503 24/11/2017
DUB2934 E 43 204697 74550 25/11/2017 DUB9022 P 00 551788 54521 22/11/2017
DUE6952 E 43 203931 74550 25/11/2017 DUH2533 E 43 203769 74550 25/11/2017
DUJ1593 E 43 203363 74550 24/11/2017 DUJ8737 E 43 204860 74550 25/11/2017
DUM0608 E 43 203984 56732 25/11/2017 DUM0907 E 43 205898 74550 26/11/2017
DUM0931 E 43 203139 74550 24/11/2017 DUM1899 E 43 205000 74550 25/11/2017
DUM2764 E 43 205688 74550 26/11/2017 DUM8281 C 00 648727 57380 21/11/2017
DUO4350 E 43 205277 60503 26/11/2017 DUR3740 E 43 202995 74550 24/11/2017
DUU6465 E 43 205227 74550 26/11/2017 DUU6766 E 43 203997 60503 25/11/2017
DUU7277 E 43 204632 74550 25/11/2017 DVB3035 E 43 204046 60503 25/11/2017
DVD4993 C 00 642298 55500 22/11/2017 DVJ5534 C 00 676150 60501 21/11/2017
DVJ6368 E 43 203599 74550 24/11/2017 DVJ9674 E 43 205529 60503 26/11/2017
DVM3236 E 43 204165 60503 25/11/2017 DVM4504 E 43 205773 74550 26/11/2017
DVM8161 E 43 205009 74550 25/11/2017 DVN4558 E 43 204901 74550 25/11/2017
DVN4558 E 43 206004 74550 26/11/2017 DVT1322 E 43 203706 74550 25/11/2017
DVT3907 E 43 204095 60503 25/11/2017 DWC1607 E 43 202887 74550 24/11/2017
DWE3190 E 43 205023 60503 26/11/2017 DWE7167 E 43 203079 60503 24/11/2017
DWF8898 E 43 202939 74550 24/11/2017 DWG3763 E 43 205238 74550 26/11/2017
DWJ0384 C 00 645822 76332 23/11/2017 DWK2217 C 00 679533 58350 22/11/2017
DWK9843 E 43 204100 74550 25/11/2017 DWM8351 P 00 550505 51852 23/11/2017
DWM8443 E 43 205953 74550 26/11/2017 DWN8444 E 43 205500 74550 26/11/2017
DWN9755 E 43 204081 74550 25/11/2017 DWO9154 E 43 204005 60503 25/11/2017
DWQ8663 E 43 204292 74550 25/11/2017 DWR2603 E 43 204966 60503 25/11/2017
DWR9057 E 43 205692 74550 26/11/2017 DWR9974 P 00 551179 55500 22/11/2017
DWS2908 E 43 205720 74550 26/11/2017 DWS3816 E 43 205337 60503 26/11/2017
DWT0357 E 43 203883 74550 25/11/2017 DWT1613 E 43 204073 60503 25/11/2017
DWT6158 E 43 206731 74550 26/11/2017 DWT7008 C 00 642294 55500 22/11/2017
DXD2982 C 00 676608 55500 22/11/2017 DXE4577 E 43 203054 60503 24/11/2017
DXF9255 E 43 205418 60503 26/11/2017 DXG7843 E 43 204696 74550 25/11/2017
DXH0789 E 43 205917 74550 26/11/2017 DXH1888 E 43 204065 74550 25/11/2017
DXH2420 E 43 203149 74550 24/11/2017 DXH2893 C 00 676593 54521 21/11/2017
DXQ2489 C 00 632435 57200 22/11/2017 DXT6804 E 43 202889 74630 24/11/2017
DXT6804 E 43 202875 74550 24/11/2017 DXT6804 E 43 203787 74630 25/11/2017
DXT6804 E 43 203853 74550 25/11/2017 DXT8462 E 43 204177 60503 25/11/2017
DXW0994 E 43 204885 74550 25/11/2017 DYA7425 E 43 204980 60503 25/11/2017
DYD1793 C 00 679543 55500 23/11/2017 DYF1276 E 43 205604 74550 26/11/2017
DYF1778 E 43 203961 74550 25/11/2017 DYF9292 E 43 203871 60503 25/11/2017
DYF9475 E 43 204688 60503 25/11/2017 DYG1306 E 43 206705 74550 26/11/2017
DYG3272 E 43 204087 74550 25/11/2017 DYG3690 C 00 679541 60501 22/11/2017
DYG4011 E 43 204171 60503 25/11/2017 DYJ1263 E 43 203575 60503 24/11/2017
DYW3447 E 43 203012 60503 24/11/2017 DYY9420 C 00 634750 55500 23/11/2017
DZB1098 C 00 679526 51930 21/11/2017 DZC0862 E 43 203929 74550 25/11/2017
DZC0862 E 43 205869 74550 26/11/2017 DZC1692 E 43 205395 60503 26/11/2017
DZC6795 E 43 204196 60503 25/11/2017 DZF2406 P 00 513436 60501 22/11/2017
DZF3670 E 43 205169 60503 26/11/2017 DZF4031 C 00 645823 51851 23/11/2017
DZF4108 E 43 203901 74550 25/11/2017 DZG5303 E 43 206010 74550 26/11/2017
DZG6404 E 43 202993 74550 24/11/2017 DZI5456 C 00 676592 55500 21/11/2017
DZN1212 E 43 204847 74630 25/11/2017 DZP6526 E 43 204730 74550 25/11/2017
DZU9312 C 00 634749 55500 23/11/2017 DZX5510 E 43 204579 74550 25/11/2017
DZX6111 E 43 203011 60503 24/11/2017 DZX6799 E 43 206777 74550 26/11/2017
DZX7417 C 00 638819 55413 23/11/2017 EAD2634 E 43 204004 60503 25/11/2017
EAE7078 E 43 203958 74550 25/11/2017 EAG1347 C 00 645585 55500 19/11/2017
EAJ2007 E 43 205225 74550 26/11/2017 EAJ3051 E 43 203907 74550 25/11/2017
EAK1555 E 43 203771 74550 25/11/2017 EAM9247 C 00 676579 55920 21/11/2017
EAO3901 P 00 551158 55500 22/11/2017 EAU5021 E 43 205882 74550 26/11/2017
EAZ9016 E 43 203627 74630 25/11/2017 EBB8014 C 00 641774 54521 22/11/2017
EBC4210 E 43 204226 60503 25/11/2017 EBD7378 E 43 204181 60503 25/11/2017
EBE5720 E 43 203954 60503 25/11/2017 EBE6457 E 43 203219 60503 24/11/2017
EBF5894 C 00 679540 51851 22/11/2017 EBF9104 E 43 205269 74550 26/11/2017
EBG3026 C 00 647711 56300 21/11/2017 EBH2557 E 43 203060 60503 24/11/2017
EBH4267 E 43 203562 74550 24/11/2017 EBH6977 E 43 204107 60503 25/11/2017
EBK2602 P 00 546321 55920 23/11/2017 EBM9750 E 43 205599 74630 26/11/2017
EBN1264 E 43 205553 74550 26/11/2017 EBN1264 E 43 206707 74550 26/11/2017
EBO0125 E 43 202927 74550 24/11/2017 EBQ9315 C 00 645682 55500 22/11/2017
EBR1235 C 00 646085 76332 23/11/2017 EBS0212 E 43 204892 74550 25/11/2017
EBS5983 E 43 204677 60503 25/11/2017 EBT5731 E 43 205068 74550 26/11/2017
EBW7577 E 43 204008 60503 25/11/2017 EBW9726 E 43 205292 60503 26/11/2017
EBX0195 E 43 203345 74630 24/11/2017 EBX6691 E 43 204594 74550 25/11/2017
EBX7294 E 43 205272 60503 26/11/2017 EBY1664 C 00 616119 55680 22/11/2017
EBY9708 E 43 205628 74550 26/11/2017 EBZ4467 E 43 205622 74710 26/11/2017
ECL6098 E 43 203182 74550 23/11/2017 ECO3212 C 00 648472 76332 21/11/2017
EDB0988 E 43 205182 74550 26/11/2017 EDB6750 C 00 641676 54870 22/11/2017
EDC0408 C 00 679182 55500 21/11/2017 EDC0544 C 00 679536 51851 22/11/2017
EDC1039 C 00 679178 51851 21/11/2017 EDC1510 E 43 205941 60503 26/11/2017
EDC2302 E 43 202966 74550 24/11/2017 EDC2354 E 43 205640 74550 26/11/2017
EDC3764 P 00 551166 55500 22/11/2017 EDC4641 C 00 635830 76332 22/11/2017
EDC5192 E 43 203864 74550 25/11/2017 EDC8839 E 43 205994 74550 26/11/2017
EDC8983 E 43 204893 74550 25/11/2017 EDC9140 E 43 205943 60503 26/11/2017
EDC9369 E 43 204032 60503 25/11/2017 EDG9414 E 43 205574 74550 26/11/2017
EDH8324 E 43 203322 74550 24/11/2017 EDK5049 E 43 205571 74550 26/11/2017
EDK5049 E 43 204432 74550 25/11/2017 EDL9018 E 43 203567 60503 24/11/2017
EDM5609 C 00 648469 51851 21/11/2017 EDM5609 C 00 648470 51930 21/11/2017
EDM8946 E 43 204909 74550 25/11/2017 EDM8946 E 43 204910 60503 25/11/2017
EDP7563 C 00 641677 73662 23/11/2017 EDQ9829 E 43 205797 60503 26/11/2017
EDS7042 E 43 204252 60503 25/11/2017 EDT0389 E 43 204873 74630 25/11/2017
EEC9514 C 00 604809 70301 24/11/2017 EEC9514 C 00 604808 60501 24/11/2017
EEF1231 E 43 206784 74550 26/11/2017 EEJ1599 E 43 205912 74550 26/11/2017
EEJ5723 E 43 203518 60503 24/11/2017 EEL8971 E 43 204037 60503 25/11/2017
EEM4807 E 43 204012 60503 25/11/2017 EEN0896 C 00 634586 55500 18/11/2017
EEN3425 C 00 648377 60411 23/11/2017 EEN5204 C 00 632438 57380 22/11/2017
EEO2528 E 43 203506 60503 24/11/2017 EEO5837 E 43 205321 60503 26/11/2017
EEQ2003 C 00 679177 55500 21/11/2017 EES3186 E 43 206714 74550 26/11/2017
EES7767 C 00 676576 55500 21/11/2017 EET8042 E 43 204006 60503 25/11/2017
EEU0638 E 43 205589 74630 26/11/2017 EEU4511 E 43 205945 60503 26/11/2017
EEU4841 E 43 203922 74550 25/11/2017 EEV1700 E 43 205305 60503 26/11/2017
EEV7677 E 43 203124 74550 24/11/2017 EEW9939 E 43 204098 74550 25/11/2017
EEX5206 E 43 205121 74550 26/11/2017 EEY3548 C 00 642299 55500 22/11/2017
EEY4273 E 43 203211 60503 24/11/2017 EEZ7794 C 00 642660 55500 23/11/2017
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EFB5139 E 43 204049 60503 25/11/2017 EFI0503 C 00 679190 59910 21/11/2017
EFJ0904 E 43 203799 74550 25/11/2017 EFJ1404 E 43 204403 74550 25/11/2017
EFM5085 E 43 205278 60503 26/11/2017 EFO1974 E 43 203076 60503 24/11/2017
EFP8063 E 43 203056 60503 24/11/2017 EFU0782 E 43 204086 74550 25/11/2017
EFX1538 E 43 204904 74550 25/11/2017 EGA1495 C 00 641761 54521 22/11/2017
EGA8801 C 00 676573 55500 21/11/2017 EGD0500 C 00 679532 65640 22/11/2017
EGD6892 E 43 206745 74550 26/11/2017 EGF8830 E 43 204798 74550 25/11/2017
EGG3395 C 00 676604 55090 21/11/2017 EGG7934 E 43 206722 74550 26/11/2017
EGG8335 C 00 641766 54521 22/11/2017 EGK9541 E 43 203310 74550 24/11/2017
EGL7064 P 00 540046 55500 22/11/2017 EGS0177 E 43 203084 60503 24/11/2017
EGS3727 E 43 204396 74630 25/11/2017 EGS5220 C 00 620861 55500 23/11/2017
EGS5267 C 00 679174 51851 19/11/2017 EGS7530 E 43 205330 60503 26/11/2017
EGS8308 C 00 648468 51851 21/11/2017 EGS9406 C 00 642119 51851 22/11/2017
EGV3016 E 43 205301 60503 26/11/2017 EGV3831 E 43 203269 74550 24/11/2017
EGW0921 E 43 203945 60503 25/11/2017 EGW1484 E 43 204145 74550 25/11/2017
EGW6468 C 00 645414 55500 18/11/2017 EGW7553 E 43 205927 74550 26/11/2017
EHH7193 C 00 604812 51851 24/11/2017 EHH7195 C 00 604811 51851 24/11/2017
EHH7815 C 00 604810 51851 24/11/2017 EHR0124 C 00 642016 55411 23/11/2017
EHX3788 E 43 204127 60503 25/11/2017 EHX5850 C 00 646826 51851 22/11/2017
EIA0504 E 43 204139 60503 25/11/2017 EIB9379 E 43 205104 74550 26/11/2017
EIF0209 C 00 648461 54521 21/11/2017 EIF1125 P 00 551765 51851 22/11/2017
EIF9793 P 00 540076 55920 23/11/2017 EIJ0565 C 00 626281 60412 23/11/2017
EIJ5786 E 43 204981 60503 25/11/2017 EIM5054 P 00 551790 59910 22/11/2017
EIM5489 C 00 641769 51851 22/11/2017 EIM7787 E 43 204173 60503 25/11/2017
EIM8318 E 43 203774 74550 25/11/2017 EIM8955 E 43 205335 60503 26/11/2017
EIM9724 E 43 202810 60503 23/11/2017 EIO1669 E 43 205339 60503 26/11/2017
EIP1546 C 00 676610 55500 22/11/2017 EIP6542 E 43 206741 74550 26/11/2017
EIT4413 E 43 205612 74710 26/11/2017 EIT6367 E 43 203344 74710 24/11/2017
EIU3653 E 43 203918 74550 25/11/2017 EIU3730 E 43 205727 60503 26/11/2017
EIU9841 C 00 648092 72930 23/11/2017 EIY5909 E 43 204610 74550 25/11/2017
EIY7677 E 43 204676 60503 25/11/2017 EJA0923 E 43 204421 74550 25/11/2017
EJA1821 E 43 204880 74550 25/11/2017 EJA6634 C 00 616120 55413 22/11/2017
EJB1224 E 43 204002 60503 25/11/2017 EJC7067 E 43 204844 74550 25/11/2017
EJC7506 E 43 205792 74550 26/11/2017 EJC7506 E 43 205793 60503 26/11/2017
EJE9907 C 00 676145 51851 21/11/2017 EJH9200 E 43 204853 74550 25/11/2017
EJJ8117 P 00 551772 58434 22/11/2017 EJK4109 C 00 623026 60501 22/11/2017
EJL1827 C 00 642554 51852 23/11/2017 EJO1060 E 43 204431 74550 25/11/2017
EJY4684 C 00 641758 51851 22/11/2017 EJY5258 C 00 604815 76331 24/11/2017
EKI7098 E 43 205620 74630 26/11/2017 EKK6646 E 43 205879 74550 26/11/2017
EKL0327 E 43 203553 60503 24/11/2017 EKL0528 C 00 679326 51851 23/11/2017
EKL1107 E 43 204188 60503 25/11/2017 EKL1722 E 43 204404 74550 25/11/2017
EKL1991 E 43 203957 60503 25/11/2017 EKL4576 E 43 203218 60503 24/11/2017
EKL5720 E 43 205519 60503 26/11/2017 EKL6744 E 43 204713 74550 25/11/2017
EKL7097 E 43 204855 74550 25/11/2017 EKL7773 E 43 205472 60503 26/11/2017
EKL8712 E 43 205107 74550 26/11/2017 EKL8933 E 43 204525 74550 24/11/2017
EKL9126 C 00 641775 54521 22/11/2017 EKL9681 E 43 206725 74550 26/11/2017
EKN9831 E 43 205191 74550 26/11/2017 EKO4355 E 43 205388 60503 26/11/2017
EKO5620 C 00 648379 60411 23/11/2017 EKO6590 E 43 203382 74550 24/11/2017
EKR6823 E 43 203685 74550 24/11/2017 ELC6571 E 43 205436 60503 26/11/2017
ELF3805 E 43 203352 74630 24/11/2017 ELG2166 P 00 551159 54521 22/11/2017
ELG2236 E 43 203982 60503 25/11/2017 ELH0149 E 43 205322 60503 26/11/2017
ELI0886 E 43 203271 60503 24/11/2017 ELK8657 E 43 205846 74710 26/11/2017
ELK9589 C 00 645683 76332 22/11/2017 ELM1012 E 43 203125 74550 24/11/2017
ELM4249 E 43 205406 60503 26/11/2017 ELM9625 E 43 203554 60503 24/11/2017
ELN2283 E 43 206762 74550 26/11/2017 ELP0593 E 43 204167 60503 25/11/2017
ELS1337 C 00 641759 54521 22/11/2017 ELS8200 E 43 204104 74550 25/11/2017
ELV7095 E 43 205005 60503 25/11/2017 ELX0895 E 43 205789 74630 26/11/2017
ELX9844 C 00 648359 76332 23/11/2017 ELZ8637 E 43 204155 60503 25/11/2017
EME3185 C 00 647248 60412 23/11/2017 EME5407 C 00 641762 54521 22/11/2017
EMF0666 E 43 203861 74550 25/11/2017 EMG0547 E 43 205637 74550 26/11/2017
EMG0547 E 43 205233 60503 26/11/2017 EMG0984 E 43 206711 74550 26/11/2017
EMG4963 P 00 551782 54521 22/11/2017 EMG7942 E 43 202916 74550 24/11/2017
EMH9063 P 00 540073 55500 23/11/2017 EMI4551 E 43 203519 60503 24/11/2017
EMK7913 E 43 205867 74550 26/11/2017 EML0156 E 43 204146 74550 25/11/2017
EML6986 E 43 205839 74550 26/11/2017 EMM0659 C 00 642659 55500 23/11/2017
EMM1144 E 43 205323 60503 26/11/2017 EMM5476 E 43 205854 74550 26/11/2017
EMM6494 P 00 550515 51851 23/11/2017 EMN1977 E 43 203427 74630 24/11/2017
EMO1025 C 00 647912 76332 22/11/2017 EMO3271 E 43 204998 74630 25/11/2017
EMO3271 E 43 204797 74630 25/11/2017 EMO9022 E 43 203145 74550 24/11/2017
EMP9450 E 43 204435 74550 25/11/2017 EMQ1640 E 43 205791 60503 26/11/2017
EMQ8197 E 43 203910 74550 25/11/2017 EMS2983 C 00 642652 55920 23/11/2017
EMS4528 E 43 203359 74550 24/11/2017 EMS4887 E 43 205693 74550 26/11/2017
EMT5331 E 43 205866 74550 26/11/2017 EMT9386 E 43 205086 74630 26/11/2017
EMU1044 E 43 203298 74550 24/11/2017 EMU1094 E 43 205492 74630 26/11/2017
EMU1094 E 43 205546 74630 26/11/2017 EMX3620 E 43 205331 60503 26/11/2017
EMX4279 E 43 204313 74550 25/11/2017 EMY7936 E 43 205145 60503 26/11/2017
ENM2832 E 43 204878 74550 25/11/2017 ENW0154 E 43 205036 74630 26/11/2017
EOE9114 C 00 648466 51851 21/11/2017 EOJ5605 C 00 597362 70640 23/11/2017
EOM2357 E 43 205361 74550 26/11/2017 EPG1623 C 00 676605 53800 22/11/2017
EPG6446 C 00 604816 76332 24/11/2017 EPI2046 E 43 204203 60503 25/11/2017
EPI2046 E 43 204598 74550 25/11/2017 EPP6703 E 43 202946 60503 24/11/2017
EPU0964 C 00 646082 76332 23/11/2017 EPY0116 E 43 205221 74550 26/11/2017
EPY5294 E 43 204692 60503 25/11/2017 EPY7175 P 00 540044 55500 22/11/2017
EPZ0290 E 43 206702 74550 26/11/2017 EPZ0471 C 00 679186 55680 21/11/2017
EPZ0570 E 43 205295 74550 26/11/2017 EPZ0570 E 43 205296 60503 26/11/2017
EPZ0699 C 00 634746 55500 23/11/2017 EPZ1126 E 43 203902 74550 25/11/2017
EPZ3475 C 00 647914 76332 22/11/2017 EPZ4058 C 00 616488 55500 22/11/2017
EPZ5761 C 00 679188 54521 21/11/2017 EPZ6043 E 43 204268 74550 25/11/2017
EPZ6278 E 43 205147 60503 26/11/2017 EPZ6685 C 00 620859 55500 23/11/2017
EQB3018 E 43 205808 60503 26/11/2017 EQC9025 C 00 641770 51851 22/11/2017
EQG7597 E 43 204170 60503 25/11/2017 EQI1447 E 43 204417 74550 25/11/2017
EQK7701 E 43 205965 60503 26/11/2017 EQO5770 P 00 540070 55500 23/11/2017
EQQ9322 E 43 204661 60503 25/11/2017 EQT6054 P 00 540063 55500 23/11/2017
EQT9298 E 43 204240 74550 25/11/2017 EQU8720 E 43 202963 74550 24/11/2017
EQV6949 E 43 203492 60503 24/11/2017 EQV9039 E 43 204655 74550 25/11/2017
EQY9997 E 43 203812 74550 25/11/2017 EQZ7537 E 43 204216 60503 25/11/2017
ERE9768 E 43 204305 74550 25/11/2017 ERF7804 E 43 204771 74550 25/11/2017
ERI0768 E 43 203694 74550 24/11/2017 ERI2894 E 43 205803 60503 26/11/2017
ERI3465 P 00 546325 55500 23/11/2017 ERJ9895 E 43 199670 74550 19/11/2017
ERM3310 C 00 676591 55500 21/11/2017 ERP7054 E 43 205263 60503 26/11/2017
ERP7313 E 43 204699 74550 25/11/2017 ERQ0999 E 43 202861 74550 24/11/2017
ERS1248 E 43 204011 60503 25/11/2017 ERV4341 E 43 203914 74550 25/11/2017
ERW6332 E 43 204870 74630 25/11/2017 ERX1548 E 43 204822 74550 25/11/2017
ERX9361 E 43 205951 60503 26/11/2017 ESM1616 E 43 204040 60503 25/11/2017
ESO2438 E 43 204682 60503 25/11/2017 ESR0366 P 00 551165 55500 22/11/2017
ESR0988 E 43 205152 74550 26/11/2017 ETA3963 P 00 540066 55500 23/11/2017
ETA7835 E 43 204309 74550 25/11/2017 ETF1983 E 43 205180 74550 26/11/2017
ETH4947 P 00 550523 51851 23/11/2017 ETI3612 E 43 204310 74550 25/11/2017
ETI4059 E 43 205892 74550 26/11/2017 ETI4108 E 43 204182 60503 25/11/2017
ETI5402 C 00 676581 55500 21/11/2017 ETJ3756 C 00 641549 55500 23/11/2017
ETL0085 E 43 204614 60503 25/11/2017 ETL0143 C 00 648385 73662 23/11/2017
ETL0253 E 43 205631 74550 26/11/2017 ETL0253 E 43 205597 74550 26/11/2017
ETL0955 E 43 203227 60503 24/11/2017 ETL1170 E 43 203842 74550 25/11/2017
ETL2823 C 00 679528 57461 22/11/2017 ETL4522 C 00 676613 54524 22/11/2017
ETL4969 E 43 205858 74550 26/11/2017 ETP4616 E 43 202953 60503 24/11/2017
ETZ2559 C 00 679531 57461 22/11/2017 EUA7264 C 00 676586 55500 21/11/2017
EUA9143 E 43 205468 60503 26/11/2017 EUA9143 E 43 205048 74630 26/11/2017
EUB2615 E 43 203383 74550 24/11/2017 EUB9231 C 00 642297 55500 22/11/2017
EUC2584 C 00 645681 55500 22/11/2017 EUC2587 E 43 205767 74550 26/11/2017
EUC2716 E 43 204271 60503 25/11/2017 EUC3721 P 00 540061 55500 23/11/2017
EUC4692 E 43 205344 60503 26/11/2017 EUE4026 C 00 645527 55500 20/11/2017
EUF1014 E 43 205252 74550 26/11/2017 EUF2235 C 00 642700 55500 23/11/2017

EUG3832 E 43 205859 74550 26/11/2017 EUH0316 E 43 202821 60503 23/11/2017
EUI4741 E 43 203384 74550 24/11/2017 EUK5578 E 43 203620 74550 25/11/2017
EUN0407 E 43 202964 74550 24/11/2017 EUN0476 E 43 204153 74550 25/11/2017
EUO4256 E 43 202873 74550 24/11/2017 EUO7958 E 43 205247 60503 26/11/2017
EUP3195 P 00 551170 76331 22/11/2017 EUQ0101 C 00 679476 55500 22/11/2017
EUQ5266 P 00 551778 54521 22/11/2017 EUQ9240 E 43 204291 74630 25/11/2017
EUT3535 E 43 202958 74550 24/11/2017 EUT4131 E 43 205053 74630 26/11/2017
EUT9457 P 00 540062 55500 23/11/2017 EUU8809 C 00 642658 55500 23/11/2017
EUV3344 E 43 205730 74550 26/11/2017 EUW2214 E 43 203946 60503 25/11/2017
EUW9143 E 43 203545 60503 24/11/2017 EUY7815 E 43 205165 60503 26/11/2017
EVG0565 E 43 203447 60503 24/11/2017 EVG0957 E 43 203487 60503 24/11/2017
EVG1110 E 43 205384 60503 26/11/2017 EVG1811 E 43 206780 74550 26/11/2017
EVG2123 C 00 622580 55500 22/11/2017 EVI2743 E 43 205226 74630 26/11/2017
EVL3181 E 43 205856 74550 26/11/2017 EVL4251 E 43 203207 60503 24/11/2017
EVQ6358 E 43 199553 74550 19/11/2017 EVV6248 E 43 204727 60503 25/11/2017
EVX0648 C 00 676574 55500 21/11/2017 EVY0836 E 43 202884 74550 24/11/2017
EVY1286 E 43 203193 74550 23/11/2017 EVY2349 E 43 204536 74550 25/11/2017
EVY7109 E 43 202912 60503 24/11/2017 EWB5434 E 43 203899 74550 25/11/2017
EWG7752 E 43 205623 74550 26/11/2017 EWH8810 E 43 205010 74550 25/11/2017
EWJ0159 E 43 205885 74550 26/11/2017 EWK5504 E 43 203828 74550 25/11/2017
EWL1579 E 43 205611 74550 26/11/2017 EWM6956 C 00 645806 76332 22/11/2017
EWO9098 E 43 206706 74550 26/11/2017 EWP5016 E 43 205497 74550 26/11/2017
EWR7914 E 43 204198 60503 25/11/2017 EWT1808 E 43 205557 74550 26/11/2017
EWT2265 C 00 646084 54521 23/11/2017 EWU2126 E 43 203872 60503 25/11/2017
EWU2178 P 00 551163 73661 22/11/2017 EWU2392 E 43 204122 60503 25/11/2017
EWU3396 E 43 205925 60503 26/11/2017 EWU4733 E 43 202907 74550 24/11/2017
EWX3009 E 43 204430 74550 25/11/2017 EWX3229 E 43 205592 74550 26/11/2017
EWX4204 E 43 204794 74550 25/11/2017 EWX5274 E 43 204294 74550 25/11/2017
EWX5428 E 43 204419 74550 25/11/2017 EXH8846 E 43 205513 74550 26/11/2017
EXM7396 C 00 645684 76332 22/11/2017 EXS5033 E 43 205077 74550 26/11/2017
EXT1901 C 00 647708 56300 21/11/2017 EYA2826 P 00 540047 55500 22/11/2017
EYB1468 E 43 203356 74550 24/11/2017 EYC2529 E 43 205001 74550 25/11/2017
EYC3431 E 43 202903 74630 24/11/2017 EYC7787 C 00 676572 55500 21/11/2017
EYD5147 E 43 203904 74550 25/11/2017 EYD5870 E 43 204077 74550 25/11/2017
EYD6049 E 43 205073 74550 26/11/2017 EYD6268 C 00 679184 55680 21/11/2017
EYD6280 E 43 203316 74550 24/11/2017 EYD6942 E 43 203126 74550 24/11/2017
EYD7259 E 43 204578 74550 25/11/2017 EYD8512 E 43 205517 74550 26/11/2017
EYD8683 E 43 204194 60503 25/11/2017 EYD9162 E 43 205088 74550 26/11/2017
EYD9197 E 43 203980 74630 25/11/2017 EYD9340 E 43 204158 60503 25/11/2017
EYD9471 E 43 204958 60503 25/11/2017 EYD9872 E 43 205170 60503 26/11/2017
EYD9989 E 43 203933 74550 25/11/2017 EYH2235 E 43 205022 60503 26/11/2017
EYI3186 E 43 203201 74550 24/11/2017 EYI9515 E 43 204110 74550 25/11/2017
EYJ1849 E 43 205410 60503 26/11/2017 EYJ2022 P 00 551773 54521 22/11/2017
EYJ2328 E 43 203615 74550 25/11/2017 EYJ2328 E 43 204694 60503 25/11/2017
EYJ2717 E 43 205502 74550 26/11/2017 EYJ3804 E 43 203810 74550 25/11/2017
EYJ4332 C 00 648462 51851 21/11/2017 EYJ4538 E 43 205602 74550 26/11/2017
EYK7683 E 43 203858 74550 25/11/2017 EYL8008 E 43 203146 74550 24/11/2017
EYM4859 E 43 203210 60503 24/11/2017 EYO2483 C 00 642295 55500 22/11/2017
EYP6689 E 43 203144 74550 24/11/2017 EYS5207 E 43 203557 60503 24/11/2017
EYU1121 C 00 676597 55500 21/11/2017 EYV6288 E 43 204078 74550 25/11/2017
EYY0403 E 43 205475 74550 26/11/2017 EZA5560 P 00 540075 55920 23/11/2017
EZB0037 E 43 204663 60503 25/11/2017 EZB2965 E 43 205607 74550 26/11/2017
EZB9474 E 43 205258 74550 26/11/2017 EZD8419 C 00 676611 55500 22/11/2017
EZF0689 E 43 206713 74550 26/11/2017 EZF6750 C 00 641772 54521 22/11/2017
EZH8082 E 43 203623 74550 25/11/2017 EZK2807 E 43 203394 74550 24/11/2017
EZL1638 P 00 550517 60412 23/11/2017 EZL5603 P 00 550511 72930 23/11/2017
EZN0130 E 43 203483 60503 24/11/2017 EZN6245 C 00 639600 55500 22/11/2017
EZO1474 E 43 205518 60503 26/11/2017 EZP1855 E 43 204295 74550 25/11/2017
EZT8718 C 00 676585 55500 21/11/2017 EZU4427 E 43 204571 74550 25/11/2017
EZU4700 C 00 645807 76332 22/11/2017 EZV4380 E 43 205939 60503 26/11/2017
EZV8643 E 43 205721 60503 26/11/2017 FAA1253 C 00 679187 54521 21/11/2017
FAD9947 E 43 205002 74550 25/11/2017 FAE1995 E 43 202914 60503 24/11/2017
FAG2761 E 43 205251 74630 26/11/2017 FAG5535 P 00 551173 55500 22/11/2017
FAH6694 E 43 204535 74550 25/11/2017 FAH7453 E 43 205481 60503 26/11/2017
FAI2160 E 43 204703 74550 25/11/2017 FAJ0437 C 00 648387 60412 23/11/2017
FAJ6912 E 43 205547 74550 26/11/2017 FAK2310 E 43 203241 60503 24/11/2017
FAL3671 C 00 634588 55500 20/11/2017 FAM7400 C 00 676406 60412 21/11/2017
FAN4754 C 00 645590 55680 23/11/2017 FAN5503 E 43 204834 74550 25/11/2017
FAO1566 C 00 676583 55500 21/11/2017 FAP0026 E 43 204164 74550 25/11/2017
FAQ7868 E 43 203892 74550 25/11/2017 FAS0429 E 43 205345 60503 26/11/2017
FAS2788 E 43 204995 74550 25/11/2017 FAS2788 E 43 205990 74550 26/11/2017
FAT8170 C 00 647913 76332 22/11/2017 FAV5116 E 43 205061 74550 26/11/2017
FAW2378 E 43 204200 56732 25/11/2017 FAX7342 C 00 676584 55500 21/11/2017
FBA6880 C 00 647273 51851 14/11/2017 FBF3071 P 00 540065 55500 23/11/2017
FBI4733 E 43 204244 60503 25/11/2017 FBL4780 E 43 202827 60503 23/11/2017
FBQ0536 C 00 679477 55500 22/11/2017 FBQ2744 E 43 204969 60503 25/11/2017
FBQ3189 C 00 641764 54521 22/11/2017 FBQ3878 E 43 204573 74550 25/11/2017
FBQ3923 C 00 609583 60501 23/11/2017 FBQ5828 E 43 202928 60503 24/11/2017
FBQ5964 E 43 205342 60503 26/11/2017 FBQ9117 P 00 551779 55500 22/11/2017
FBS0282 E 43 204227 60503 25/11/2017 FBU7526 E 43 204148 60503 25/11/2017
FBV8318 E 43 205432 60503 26/11/2017 FBW3221 P 00 540074 55920 23/11/2017
FBX0238 P 00 540056 55500 22/11/2017 FBX4530 E 43 204151 60503 25/11/2017
FCA5671 E 43 204409 74550 25/11/2017 FCA6356 E 43 202868 74550 24/11/2017
FCB7238 E 43 205308 60503 26/11/2017 FCD6081 C 00 641765 54521 22/11/2017
FCH4234 E 43 203679 60503 24/11/2017 FCL3012 E 43 203463 74630 24/11/2017
FCQ9781 E 43 203634 60503 24/11/2017 FCV5873 E 43 205716 60503 26/11/2017
FCY7522 E 43 205474 60503 26/11/2017 FDH6436 E 43 204653 74550 25/11/2017
FDI9817 C 00 642170 56222 22/11/2017 FDK5379 C 00 679537 51851 22/11/2017
FDM4340 E 43 205119 74550 26/11/2017 FDN2762 E 43 205421 60503 26/11/2017
FDN8337 E 43 204971 74550 25/11/2017 FDQ4047 E 43 205343 60503 26/11/2017
FDR3815 E 43 205568 74550 26/11/2017 FDU6347 E 43 205108 74550 26/11/2017
FDV6682 E 43 204399 74550 25/11/2017 FDV6685 E 43 204179 60503 25/11/2017
FDV7544 E 43 205533 74550 26/11/2017 FDV7716 E 43 204959 60503 25/11/2017
FDV8509 C 00 642287 60501 22/11/2017 FDY0509 E 43 204556 74550 25/11/2017
FEI9345 E 43 205496 74550 26/11/2017 FEK6899 E 43 206006 74710 26/11/2017
FEM8422 E 43 205784 74550 26/11/2017 FEO3179 E 43 204094 60503 25/11/2017
FEW0689 C 00 642653 55500 23/11/2017 FEW3209 E 43 204193 60503 25/11/2017
FEX0723 C 00 645594 55680 23/11/2017 FEX4575 E 43 204451 74550 25/11/2017
FEY2779 E 43 204041 56732 25/11/2017 FEY7497 E 43 203047 60503 24/11/2017
FFE1288 E 43 204166 74550 25/11/2017 FFJ1162 E 43 205548 74550 26/11/2017
FFK3037 E 43 203524 60503 24/11/2017 FFK5617 E 43 205985 74550 26/11/2017
FFN1101 E 43 203874 60503 25/11/2017 FFN3813 E 43 204024 60503 25/11/2017
FFP0912 E 43 204427 74550 25/11/2017 FFP2371 P 00 540078 55920 23/11/2017
FFP2496 E 43 205952 74550 26/11/2017 FFQ2012 E 43 203294 74550 24/11/2017
FFT2840 E 43 204850 74550 25/11/2017 FFT3787 E 43 205617 74550 26/11/2017
FFT8794 C 00 624432 76332 22/11/2017 FFU8187 P 00 551177 55500 22/11/2017
FFV5364 E 43 203417 60503 24/11/2017 FFW6178 E 43 203889 74550 25/11/2017
FGB9083 C 00 647465 60412 23/11/2017 FGD1345 C 00 676589 55500 21/11/2017
FGD4115 E 43 204884 74550 25/11/2017 FGI0687 E 43 204599 74550 25/11/2017
FGI5255 E 43 203392 74550 24/11/2017 FGJ5890 E 43 205887 74550 26/11/2017
FGM4466 E 43 202894 74550 24/11/2017 FGM8617 E 43 205149 74550 26/11/2017
FGM8637 C 00 676575 55500 21/11/2017 FGP3714 E 43 204830 74550 25/11/2017
FGQ8924 E 43 204211 60503 25/11/2017 FGR6063 E 43 205173 74550 26/11/2017
FGR6089 E 43 205430 60503 26/11/2017 FGR6497 E 43 205196 74550 26/11/2017
FGR6834 E 43 205878 74550 26/11/2017 FGR6843 E 43 204859 74550 25/11/2017
FGR7265 E 43 205796 60503 26/11/2017 FGR7493 E 43 205079 74630 26/11/2017
FGR8194 E 43 203386 74550 24/11/2017 FGR8244 E 43 204262 74550 25/11/2017
FGT3990 C 00 648376 73662 23/11/2017 FGY7276 E 43 203024 60503 24/11/2017
FHA9900 E 43 203426 74630 24/11/2017 FHC3173 E 43 204157 60503 25/11/2017
FHC8341 E 43 204063 60503 25/11/2017 FHG5038 C 00 648381 58511 23/11/2017
FHH0789 E 43 206002 74550 26/11/2017 FHI5381 P 00 540079 76331 23/11/2017
FHK0171 E 43 203630 60503 24/11/2017 FHK0334 E 43 204617 74550 25/11/2017
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FHK5721 C 00 648384 55500 23/11/2017 FHK9546 E 43 204406 74550 25/11/2017
FHM8812 E 43 204596 74550 25/11/2017 FHP0387 E 43 203614 74550 25/11/2017
FHP0989 P 00 540050 55500 22/11/2017 FHS4959 E 43 203886 74550 25/11/2017
FHW0412 P 00 540058 55500 23/11/2017 FHX1768 E 43 205652 74550 26/11/2017
FHX2041 E 43 204545 74550 25/11/2017 FHX2577 E 43 203675 74550 24/11/2017
FHX5349 C 00 645686 60501 22/11/2017 FHY4346 E 43 204546 74630 25/11/2017
FHZ0923 C 00 620858 55500 23/11/2017 FHZ1397 E 43 205197 74630 26/11/2017
FHZ1609 E 43 204572 74550 25/11/2017 FHZ2942 E 43 204552 74550 25/11/2017
FHZ3155 E 43 203626 74550 25/11/2017 FHZ8025 E 43 204061 74550 25/11/2017
FIA6665 E 43 205083 74550 26/11/2017 FIA7955 E 43 205510 60503 26/11/2017
FIF8948 P 00 550504 62700 23/11/2017 FIH5554 E 43 203387 74550 24/11/2017
FIJ7683 C 00 604813 51851 24/11/2017 FIK3676 C 00 620860 55500 23/11/2017
FIK5753 E 43 205307 60503 26/11/2017 FIK8460 E 43 204149 74550 25/11/2017
FIK9733 E 43 204532 60503 25/11/2017 FIQ8808 E 43 204256 74550 25/11/2017
FIS0936 E 43 205851 74550 26/11/2017 FIS5048 C 00 648378 60411 23/11/2017
FIS6037 E 43 203034 60503 24/11/2017 FIW7739 E 43 203814 74550 25/11/2017
FIX8440 E 43 202649 74550 23/11/2017 FJA1550 E 43 205163 74550 26/11/2017
FJC2450 E 43 205921 60503 26/11/2017 FJE9347 E 43 204053 60503 25/11/2017
FJG5927 E 43 205359 74550 26/11/2017 FJG6128 C 00 648095 55500 23/11/2017
FJJ4003 E 43 203565 60503 24/11/2017 FJJ4024 E 43 204418 74550 25/11/2017
FJJ4319 C 00 626282 60412 23/11/2017 FJJ4533 C 00 676612 54524 22/11/2017
FJK7007 C 00 641768 51851 22/11/2017 FJM5406 E 43 203390 74550 24/11/2017
FJO5058 E 43 204317 74630 25/11/2017 FJO5058 E 43 204099 74550 25/11/2017
FJO7458 C 00 648471 73662 21/11/2017 FJO8634 E 43 205771 74550 26/11/2017
FJP2578 E 43 203959 74550 25/11/2017 FJQ0425 E 43 203209 60503 24/11/2017
FJQ5130 C 00 630921 55500 22/11/2017 FJT6037 P 00 546318 54526 23/11/2017
FJT8749 P 00 550513 76331 23/11/2017 FJU1655 E 43 204729 60503 25/11/2017
FJU4292 E 43 205067 74550 26/11/2017 FJU8974 E 43 205966 74550 26/11/2017
FJV2132 E 43 205029 60503 26/11/2017 FJW1604 E 43 202954 74550 24/11/2017
FJW2212 E 43 205632 74550 26/11/2017 FJW2225 E 43 205004 74550 25/11/2017
FJW4045 E 43 203610 74550 25/11/2017 FJY7740 C 00 676578 55920 21/11/2017
FJZ9039 E 43 203854 74630 25/11/2017 FJZ9577 P 00 551157 55500 22/11/2017
FKD4966 E 43 203952 60503 25/11/2017 FKE1603 E 43 205248 74550 26/11/2017
FKE6106 E 43 203782 74550 25/11/2017 FKH8026 E 43 204033 74550 25/11/2017
FKM4300 E 43 204214 74550 25/11/2017 FKR5952 E 43 204809 74550 25/11/2017
FKX5009 P 00 546317 55680 23/11/2017 FKX9872 E 43 204455 74550 25/11/2017
FKZ0621 E 43 205070 74550 26/11/2017 FKZ1026 E 43 203559 60503 24/11/2017
FKZ1692 E 43 202940 74550 24/11/2017 FKZ1912 C 00 676609 55500 22/11/2017
FKZ1932 E 43 203232 60503 24/11/2017 FKZ2523 E 43 206712 74550 26/11/2017
FLA5118 E 43 205485 74550 26/11/2017 FLD9372 C 00 642175 55500 23/11/2017
FLG2543 E 43 203617 74550 25/11/2017 FLG5984 E 43 204201 60503 25/11/2017
FLI9276 E 43 202931 60503 24/11/2017 FLJ2245 E 43 204852 74550 25/11/2017
FLL0405 E 43 205465 74550 26/11/2017 FLL0405 E 43 205658 74550 26/11/2017
FLM0560 E 43 203654 74550 24/11/2017 FLM0886 C 00 648467 51851 21/11/2017
FLM0967 E 43 203869 74550 25/11/2017 FLM1540 E 43 204701 74550 25/11/2017
FLM1792 C 00 645810 51930 22/11/2017 FLM2176 E 43 204116 60503 25/11/2017
FLM2287 E 43 205215 74550 26/11/2017 FLN0246 E 43 205302 60503 26/11/2017
FLN3962 E 43 204013 60503 25/11/2017 FLN6614 E 43 206767 74550 26/11/2017
FLW2302 E 43 204272 60503 25/11/2017 FMB1936 E 43 205156 74630 26/11/2017
FMC5759 C 00 648093 55500 23/11/2017 FME4356 E 43 203558 60503 24/11/2017
FMF0284 C 00 645825 51851 23/11/2017 FMF3705 E 43 204681 60503 25/11/2017
FMF5072 E 43 205006 74550 25/11/2017 FMF5434 E 43 203863 74550 25/11/2017
FMF5610 E 43 204072 74550 25/11/2017 FMF5751 E 43 205826 74550 26/11/2017
FMF5774 E 43 205008 74550 25/11/2017 FMF6008 E 43 205349 60503 26/11/2017
FMF6399 E 43 203672 74550 24/11/2017 FMG1863 P 00 550512 51851 23/11/2017
FMJ0958 E 43 204407 74550 25/11/2017 FMJ9422 C 00 286564 60412 23/11/2017
FML8310 E 43 203014 60503 24/11/2017 FMV3615 E 43 204732 60503 25/11/2017
FMW4154 C 00 642288 54521 22/11/2017 FMW4849 E 43 205431 60503 26/11/2017
FMZ0828 E 43 203870 74550 25/11/2017 FNB0645 E 43 205071 74550 26/11/2017
FND3955 E 43 203860 74550 25/11/2017 FND7442 E 43 204402 74550 25/11/2017
FND8017 E 43 205840 74550 26/11/2017 FND8238 E 43 204273 60503 25/11/2017
FND8287 E 43 203841 74550 25/11/2017 FND8661 E 43 204144 74630 25/11/2017
FNE5875 E 43 206710 74550 26/11/2017 FNE8857 E 43 205494 74550 26/11/2017
FNF1551 E 43 205120 74550 26/11/2017 FNF1551 E 43 205128 74630 26/11/2017
FNG4851 E 43 205811 60503 26/11/2017 FNL3135 P 00 551178 55500 22/11/2017
FNL3400 E 43 203354 74550 24/11/2017 FNM0604 C 00 642657 58350 23/11/2017
FNM5413 P 00 540048 55500 22/11/2017 FNQ0830 E 43 204584 74550 25/11/2017
FNR7379 E 43 204426 74550 25/11/2017 FNS1305 E 43 204583 74550 25/11/2017
FNS7893 E 43 203285 60503 24/11/2017 FNT8805 E 43 205317 74550 26/11/2017
FNX3300 C 00 676600 55680 21/11/2017 FNX6455 E 43 205844 74550 26/11/2017
FNZ9893 E 43 205554 74630 26/11/2017 FOA1339 C 00 647461 60501 23/11/2017
FOA3598 C 00 642019 76331 23/11/2017 FOC7384 E 43 205159 74550 26/11/2017
FOD9236 E 43 203807 74630 25/11/2017 FOF1067 E 43 204147 60503 25/11/2017
FOF1492 C 00 648473 73662 21/11/2017 FOG7310 C 00 645596 55500 23/11/2017
FOG7407 E 43 204048 60503 25/11/2017 FOI7016 E 43 206699 74550 26/11/2017
FOJ2940 P 00 540059 55500 23/11/2017 FOK1290 E 43 204126 60503 25/11/2017
FOK1290 E 43 204124 60503 25/11/2017 FOL1051 E 43 203347 74550 24/11/2017
FOR4668 E 43 205178 74630 26/11/2017 FOR4815 E 43 204531 60503 25/11/2017
FOW0740 E 43 204865 74550 25/11/2017 FOZ9054 E 43 204075 60503 25/11/2017
FPA6107 C 00 676614 59594 23/11/2017 FPB1624 P 00 513435 60501 22/11/2017
FPB2376 E 43 203785 74550 25/11/2017 FPC0801 E 43 204218 60503 25/11/2017
FPC1004 E 43 204195 60503 25/11/2017 FPC7805 E 43 205211 74550 26/11/2017
FPF8465 E 43 204994 74550 25/11/2017 FPI0614 E 43 205187 74550 26/11/2017
FPI2498 E 43 205157 74550 26/11/2017 FPI2528 E 43 206007 74550 26/11/2017
FPJ3041 E 43 205577 74550 26/11/2017 FPK0064 E 43 204978 74630 25/11/2017
FPK9215 C 00 635831 51851 22/11/2017 FPL0097 P 00 540045 55500 22/11/2017
FPL9768 E 43 206001 74630 26/11/2017 FPM2080 E 43 202979 74550 24/11/2017
FPO0641 E 43 203561 60503 24/11/2017 FPQ7748 E 43 203292 74550 24/11/2017
FPR4055 E 43 205991 74550 26/11/2017 FPV7798 E 43 204055 60503 25/11/2017
FPW9449 C 00 642293 55500 22/11/2017 FPX1960 C 00 679055 60501 21/11/2017
FQC2792 E 43 204529 60503 25/11/2017 FQD1533 E 43 203835 74550 25/11/2017
FQE5194 E 43 203550 60503 24/11/2017 FQJ3222 E 43 206750 74550 26/11/2017
FQN4597 E 43 203296 74550 24/11/2017 FQQ3331 E 43 205809 60503 26/11/2017
FQU5942 E 43 204057 74550 25/11/2017 FQU5942 E 43 204185 60503 25/11/2017
FQU8973 E 43 205164 74550 26/11/2017 FQV4436 E 43 204867 74550 25/11/2017
FRB0774 E 43 203001 60503 24/11/2017 FRB7218 E 43 204047 60503 25/11/2017
FRD1950 C 00 645821 51851 23/11/2017 FRE4162 E 43 205659 74550 26/11/2017
FRL0970 E 43 203650 74550 24/11/2017 FRL4394 E 43 204009 60503 25/11/2017
FRM9114 E 43 202973 74550 24/11/2017 FRM9114 E 43 202959 74630 24/11/2017
FRN8241 P 00 540060 55500 23/11/2017 FRO0796 E 43 204163 60503 25/11/2017
FRO1489 E 43 205090 74630 26/11/2017 FRP5244 E 43 205499 74550 26/11/2017
FRR0623 E 43 205075 74550 26/11/2017 FRT9584 E 43 205558 74550 26/11/2017
FRX3664 P 00 551176 55500 22/11/2017 FRY9980 E 43 205142 60503 26/11/2017
FSA6583 E 43 205736 74550 26/11/2017 FSA6609 E 43 203313 74550 24/11/2017
FSC1868 E 43 205328 60503 26/11/2017 FSD0648 E 43 204976 74550 25/11/2017
FSF7745 E 43 205362 74550 26/11/2017 FSI0227 E 43 204259 60503 25/11/2017
FSN0241 C 00 648380 57200 23/11/2017 FSS0586 E 43 205949 60503 26/11/2017
FSS3644 E 43 206704 74550 26/11/2017 FSV0708 E 43 206743 74550 26/11/2017
FSV3797 E 43 204801 74550 25/11/2017 FSV3797 P 00 551156 54521 22/11/2017
FSW3658 C 00 645584 55500 19/11/2017 FSW9601 E 43 204129 56732 25/11/2017
FSZ0800 E 43 204416 74550 25/11/2017 FTB8532 E 43 205875 74550 26/11/2017
FTC2096 E 43 204874 74550 25/11/2017 FTD1513 E 43 205371 60503 26/11/2017
FTD3715 E 43 205284 56732 26/11/2017 FTI6351 E 43 203882 74550 25/11/2017
FTI8347 E 43 204264 60503 25/11/2017 FTK5141 E 43 204080 74550 25/11/2017
FTK5141 E 43 205564 74550 26/11/2017 FTL0820 C 00 647710 60501 21/11/2017
FTM3958 E 43 205223 74550 26/11/2017 FTO3948 C 00 679193 60411 23/11/2017
FTO3948 C 00 679194 76331 23/11/2017 FTP0352 E 43 204408 74550 25/11/2017
FTQ6759 E 43 202866 74550 24/11/2017 FTR7063 C 00 676580 55680 21/11/2017
FTV5682 E 43 206769 74550 26/11/2017 FTV9624 E 43 205047 74550 26/11/2017
FTY0737 E 43 205822 74550 26/11/2017 FTY1984 E 43 204670 60503 25/11/2017
FUA3061 C 00 502810 57703 22/11/2017 FUB4414 E 43 204303 74550 25/11/2017
FUF6119 E 43 205545 74550 26/11/2017 FUK0125 E 43 204717 74550 25/11/2017

FUK7013 E 43 205220 74630 26/11/2017 FUK7500 E 43 205141 74550 26/11/2017
FUK7500 E 43 205549 74550 26/11/2017 FUK8998 E 43 205805 74550 26/11/2017
FUS9302 C 00 645587 55500 19/11/2017 FUU3437 E 43 203878 60503 25/11/2017
FUW4020 E 43 203089 60503 24/11/2017 FUX8750 E 43 203795 74630 25/11/2017
FVE1799 E 43 204538 74550 25/11/2017 FVH2068 E 43 205134 74550 26/11/2017
FVJ0368 E 43 203577 60503 24/11/2017 FVJ5500 E 43 204137 60503 25/11/2017
FVO0376 E 43 203229 60503 24/11/2017 FVO3297 E 43 204972 60503 25/11/2017
FVP2617 C 00 636071 76332 23/11/2017 FVQ0838 C 00 642666 55500 23/11/2017
FVR9617 C 00 676582 55500 21/11/2017 FVS0717 P 00 546328 73662 23/11/2017
FVU0265 E 43 204577 74550 25/11/2017 FVV9651 P 00 550521 76332 23/11/2017
FVX5458 C 00 648728 57380 21/11/2017 FVY3293 E 43 203633 60503 24/11/2017
FWC0083 C 00 642665 55500 23/11/2017 FWD2328 E 43 205725 60503 26/11/2017
FWE6677 E 43 204671 60503 25/11/2017 FWL8355 E 43 203035 60503 24/11/2017
FWL8690 E 43 202893 74550 24/11/2017 FWN7159 E 43 205309 60503 26/11/2017
FWO5137 E 43 205324 60503 26/11/2017 FWV3785 E 43 203895 74550 25/11/2017
FWW2466 C 00 676594 55500 21/11/2017 FWY0725 C 00 640808 55500 23/11/2017
FWY3111 E 43 203314 74550 24/11/2017 FXB0917 E 43 205957 74550 26/11/2017
FXF2092 E 43 204534 74550 25/11/2017 FXJ4375 E 43 203985 74550 25/11/2017
FXP7408 E 43 205527 60503 26/11/2017 FXQ1890 E 43 205114 74550 26/11/2017
FXS5355 E 43 203502 74550 24/11/2017 FXS9058 P 00 540069 55500 23/11/2017
FXU3153 E 43 205920 60503 26/11/2017 FXV9832 E 43 203779 74550 25/11/2017
FXW0366 C 00 679327 54522 23/11/2017 FXW1319 E 43 205037 74550 26/11/2017
FYA0145 E 43 205246 74550 26/11/2017 FYK4734 E 43 203884 74550 25/11/2017
FYN1279 E 43 204189 60503 25/11/2017 FYR1524 E 43 203898 74550 25/11/2017
FYS1324 P 00 551789 55500 22/11/2017 FYT4081 E 43 205181 74550 26/11/2017
FYW8155 E 43 204097 74550 25/11/2017 FZF2298 E 43 206708 74550 26/11/2017
FZF7773 C 00 645817 54521 23/11/2017 FZH9340 E 43 205710 60503 26/11/2017
FZI0881 E 43 203295 74630 24/11/2017 FZK8333 E 43 203637 60503 24/11/2017
FZL1331 P 00 551160 55500 22/11/2017 FZN7242 E 43 204007 60503 25/11/2017
FZO0776 E 43 203956 74550 25/11/2017 FZS8741 E 43 203230 60503 24/11/2017
FZY2028 E 43 205084 74550 26/11/2017 GAB1394 E 43 205715 60503 26/11/2017
GAC1526 C 00 645593 55680 23/11/2017 GAG5541 C 00 634748 55500 23/11/2017
GAO2332 E 43 205504 74550 26/11/2017 GAP6125 E 43 205303 60503 26/11/2017
GAR0726 E 43 204568 74630 25/11/2017 GAV8585 E 43 205606 74550 26/11/2017
GBB5873 E 43 205595 74550 26/11/2017 GBC6067 E 43 203350 74550 24/11/2017
GBC9785 E 43 203915 74550 25/11/2017 GBG3169 C 00 648091 76331 23/11/2017
GBG7553 E 43 205712 60503 26/11/2017 GBK3128 E 43 205505 74550 26/11/2017
GBL1497 E 43 204287 74550 25/11/2017 GBM2273 E 43 204247 60503 25/11/2017
GBN0768 E 43 203866 60503 25/11/2017 GBN2744 E 43 204818 74550 25/11/2017
GBP6691 E 43 205325 60503 26/11/2017 GBQ8445 C 00 645808 76332 22/11/2017
GBT0262 P 00 540064 55500 23/11/2017 GBU5460 E 43 203843 74550 25/11/2017
GCD2058 P 00 546327 55680 23/11/2017 GCG8839 E 43 204062 60503 25/11/2017
GCK4737 P 00 540077 56731 23/11/2017 GCO2205 C 00 645501 55500 19/11/2017
GCT3598 E 43 205112 74550 26/11/2017 GCV3635 C 00 642290 51851 22/11/2017
GCV3987 E 43 203312 74550 24/11/2017 GDJ8181 E 43 203649 74550 24/11/2017
GDR2146 E 43 204186 60503 25/11/2017 GDR9496 E 43 203217 60503 24/11/2017
GDS4556 E 43 205870 74550 26/11/2017 GDU5467 C 00 679175 55090 21/11/2017
GDX2240 E 43 205319 60503 26/11/2017 GDZ0013 E 43 203833 74550 25/11/2017
GEE0463 E 43 204428 74550 25/11/2017 GEJ7717 E 43 204871 74630 25/11/2017
GEJ8666 P 00 551776 54521 22/11/2017 GEO0193 E 43 202809 60503 23/11/2017
GEO7580 E 43 205649 74550 26/11/2017 GER9244 E 43 205458 74550 26/11/2017
GFA3470 E 43 205645 74550 26/11/2017 GFD0044 C 00 639599 54600 22/11/2017
GFS8286 E 43 203764 74550 25/11/2017 GFT3218 E 43 205440 60503 26/11/2017
GFX9860 C 00 642656 76332 23/11/2017 GGD3735 C 00 645597 55500 23/11/2017
GGF5398 E 43 203574 60503 24/11/2017 GGH6281 P 00 546322 54010 23/11/2017
GGQ8828 E 43 205834 74550 26/11/2017 GGR3680 E 43 203140 74550 24/11/2017
GGW3535 E 43 205213 74550 26/11/2017 GHD6421 C 00 676338 55500 21/11/2017
GHJ4204 E 43 205608 74550 26/11/2017 GHJ4876 E 43 205852 74550 26/11/2017
GHK8560 P 00 551168 55500 22/11/2017 GID0948 C 00 642663 55500 23/11/2017
GIG0305 E 43 205212 74550 26/11/2017 GIS6669 E 43 205129 74550 26/11/2017
GIT0977 E 43 206733 74550 26/11/2017 GIV5109 E 43 205770 74550 26/11/2017
GIV9256 E 43 204718 74550 25/11/2017 GIW5729 C 00 620049 60501 22/11/2017
GIY2737 E 43 203673 74550 24/11/2017 GJI9922 E 43 203214 60503 24/11/2017
GJM7248 E 43 205894 74550 26/11/2017 GJQ9497 E 43 203556 60503 24/11/2017
GJS2759 C 00 679185 55680 21/11/2017 GJV2238 E 43 204864 74550 25/11/2017
GKB7520 E 43 204125 60503 25/11/2017 GOL3894 E 43 205201 74550 26/11/2017
GOW7026 P 00 551169 54521 22/11/2017 GPD9702 C 00 642556 54521 23/11/2017
GRG8844 C 00 641763 51851 22/11/2017 GRI3194 E 43 205265 74550 26/11/2017
GRR1255 C 00 497067 57200 22/11/2017 GRW8780 E 43 204089 74630 25/11/2017
GSM2574 E 43 205831 74550 26/11/2017 GSZ0261 C 00 645502 55500 19/11/2017
GTI0097 E 43 204883 74550 25/11/2017 GTI7390 E 43 205989 74550 26/11/2017
GTI7390 E 43 204796 74550 25/11/2017 GUC4985 E 43 205101 74550 26/11/2017
GVM2975 E 43 203868 74550 25/11/2017 GWQ5200 E 43 205605 74550 26/11/2017
GXT2945 E 43 203474 74550 24/11/2017 GXU8549 E 43 204962 74550 25/11/2017
GYQ2111 E 43 205441 60503 26/11/2017 GZB6661 P 00 551783 54521 22/11/2017
GZQ0013 E 43 205587 74550 26/11/2017 GZS3008 E 43 203891 74550 25/11/2017
GZV5510 E 43 203233 60503 24/11/2017 HAW3108 E 43 204257 74550 25/11/2017
HAY2950 E 43 204967 60503 25/11/2017 HAY2950 E 43 203088 60503 24/11/2017
HBM1783 E 43 203242 60503 24/11/2017 HBM6395 E 43 206019 74550 26/11/2017
HBN7575 C 00 553476 60501 23/11/2017 HCH1427 E 43 203703 60503 25/11/2017
HCV4895 E 43 203533 60503 24/11/2017 HCW1458 E 43 205833 74550 26/11/2017
HCY3269 E 43 205262 74550 26/11/2017 HDV7216 E 43 203979 74550 25/11/2017
HED6883 E 43 204042 60503 25/11/2017 HEH0187 E 43 205825 74550 26/11/2017
HEN8941 E 43 203796 74550 25/11/2017 HEO9431 E 43 204667 74550 25/11/2017
HFE7306 E 43 203043 60503 24/11/2017 HFI2829 E 43 206005 74550 26/11/2017
HFP0113 C 00 616490 55500 22/11/2017 HGF1556 E 43 204253 60503 25/11/2017
HGG8372 E 43 205778 74630 26/11/2017 HGG8372 E 43 205987 74550 26/11/2017
HGJ4228 E 43 205584 74550 26/11/2017 HGX2771 E 43 205954 74550 26/11/2017
HGX2771 E 43 205955 60503 26/11/2017 HGZ5122 E 43 205610 74550 26/11/2017
HHH5881 P 00 540054 55500 22/11/2017 HHT5469 E 43 203486 60503 24/11/2017
HHZ5050 E 43 204064 74630 25/11/2017 HID1259 E 43 203806 74550 25/11/2017
HIF2713 E 43 204168 74550 25/11/2017 HIH9340 E 43 202801 60503 23/11/2017
HIU4122 E 43 203038 60503 24/11/2017 HJD4735 C 00 645503 55500 22/11/2017
HJH0590 E 43 204202 60503 25/11/2017 HJJ9955 P 00 550510 72930 23/11/2017
HKL1943 E 43 203212 60503 24/11/2017 HKL2511 C 00 676606 55500 22/11/2017
HKR1849 E 43 204996 74550 25/11/2017 HKR7618 E 43 205614 74550 26/11/2017
HLP9906 E 43 204162 60503 25/11/2017 HMF3315 C 00 642173 56222 22/11/2017
HMF4719 C 00 645819 51851 23/11/2017 HMP2518 E 43 203067 60503 24/11/2017
HMV8065 E 43 205275 60503 26/11/2017 HMW0303 E 43 204178 74550 25/11/2017
HMY6344 E 43 203548 60503 24/11/2017 HMY7192 P 00 550522 51851 23/11/2017
HMZ1564 E 43 203648 74550 24/11/2017 HNA8739 E 43 204752 60503 25/11/2017
HNF7059 C 00 646076 55500 23/11/2017 HNK6380 C 00 642171 60501 22/11/2017
HNS4853 C 00 648386 55500 23/11/2017 HNU8527 E 43 205871 74550 26/11/2017
HNV4490 E 43 204180 60503 25/11/2017 HOC2004 E 43 204600 74550 25/11/2017
HOE0752 E 43 204702 74550 25/11/2017 HOG7411 C 00 647247 60412 23/11/2017
HOK4813 E 43 205422 60503 26/11/2017 HOK8858 E 43 205855 74550 26/11/2017
HOR3766 E 43 204644 74550 25/11/2017 HPR1675 E 43 203780 74550 25/11/2017
HSC8695 E 43 205415 60503 26/11/2017 HSN1819 E 43 203955 60503 25/11/2017
HTT0613 E 43 204088 74550 25/11/2017 HZK6971 E 43 204585 74550 25/11/2017
HZL4234 E 43 203004 74550 24/11/2017 IAG2184 E 43 205214 74550 26/11/2017
IBK5673 P 00 550508 55500 23/11/2017 IGQ6166 E 43 205390 60503 26/11/2017
IIQ4480 C 00 606039 57380 21/11/2017 IPB3506 E 43 203037 60503 24/11/2017
IRW9829 E 43 204174 60503 25/11/2017 ITC2713 E 43 205717 60503 26/11/2017
IVN5814 E 43 206719 74550 26/11/2017 IVO4858 E 43 205174 74550 26/11/2017
JEF1417 E 43 203890 74550 25/11/2017 JFM9443 E 43 205947 60503 26/11/2017
JFS2922 E 43 203645 60503 24/11/2017 JHJ5597 E 43 203644 60503 24/11/2017
JJI9268 E 43 203315 74550 24/11/2017 JJU5502 E 43 203348 74550 24/11/2017
JKA2352 E 43 205185 74550 26/11/2017 JMR3000 E 43 204973 60503 25/11/2017
JNC8220 E 43 203087 60503 24/11/2017 JNJ5858 E 43 203943 60503 25/11/2017
JNO6485 C 00 648382 65300 23/11/2017 JNR7632 E 43 204631 74550 25/11/2017
JPA6306 P 00 551787 54521 22/11/2017 JQD2184 E 43 205766 74550 26/11/2017
JRU9910 C 00 648464 51851 21/11/2017 JSH1841 E 43 204887 74550 25/11/2017
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JSS2934 E 43 202989 74550 24/11/2017 JTQ5381 E 43 205310 74550 26/11/2017
JVS7699 E 43 204441 74550 25/11/2017 JXM9772 E 43 205942 60503 26/11/2017
JZS3300 P 00 551774 54521 22/11/2017 KAC6011 E 43 204420 74550 25/11/2017
KAG9809 E 43 204222 60503 25/11/2017 KBE6231 E 43 204570 74550 25/11/2017
KBE6910 E 43 205034 74550 26/11/2017 KBX5319 E 43 204210 60503 25/11/2017
KCN8435 E 43 205369 60503 26/11/2017 KDB1613 E 43 202592 74630 23/11/2017
KGN1131 P 00 551769 55500 22/11/2017 KGZ4705 E 43 205264 60503 26/11/2017
KHD8080 E 43 205183 74550 26/11/2017 KHY5919 E 43 204113 60503 25/11/2017
KJX4636 E 43 203926 74550 25/11/2017 KLR3772 C 00 645814 51851 23/11/2017
KMG3827 E 43 205857 74630 26/11/2017 KND2438 C 00 679183 55500 21/11/2017
KNS1588 C 00 642555 51851 23/11/2017 KOH3367 E 43 203989 60503 25/11/2017
KPA8308 C 00 632436 51930 22/11/2017 KPA8308 C 00 632437 52311 22/11/2017
KQN9481 E 43 205950 74630 26/11/2017 KRB3857 E 43 205695 74550 26/11/2017
KRB3857 E 43 204889 74550 25/11/2017 KRB3857 E 43 204791 74550 25/11/2017
KTX1431 E 43 205585 74550 26/11/2017 KVD6906 E 43 203418 60503 24/11/2017
KVG3961 E 43 203221 60503 24/11/2017 KWL4840 C 00 676587 55500 21/11/2017
KZC5028 E 43 204913 74550 25/11/2017 KZC5028 E 43 204914 60503 25/11/2017
LBB9521 E 43 202975 74550 24/11/2017 LBQ4509 E 43 202936 74550 24/11/2017
LBQ4509 E 43 203170 74550 23/11/2017 LBQ4509 E 43 203862 74550 25/11/2017
LKZ6657 P 00 540072 55500 23/11/2017 LLL3649 C 00 646437 54521 23/11/2017
LOC9261 E 43 205774 74550 26/11/2017 LOK5422 E 43 205122 74550 26/11/2017
LPA0981 C 00 676601 54522 21/11/2017 LPB7480 C 00 630924 52070 23/11/2017
LPW1165 E 43 205333 60503 26/11/2017 LPX1560 E 43 204817 74630 25/11/2017
LQG5400 E 43 204811 74550 25/11/2017 LQO0131 E 43 200703 74550 20/11/2017
LQQ5174 C 00 679180 54521 21/11/2017 LSJ8715 E 43 205464 74550 26/11/2017
LTZ4494 P 00 546316 72930 23/11/2017 LUD5594 E 43 205539 74550 26/11/2017
LYW6149 E 43 203086 60503 24/11/2017 MBL8592 E 43 205962 74550 26/11/2017
MBO5152 E 43 204868 74550 25/11/2017 MCL3682 E 43 205618 74550 26/11/2017
MDR3685 E 43 203792 74550 25/11/2017 MFQ1721 E 43 204301 74630 25/11/2017
MGF3233 E 43 205199 74550 26/11/2017 MGI2529 E 43 204010 60503 25/11/2017
MHX9794 E 43 205946 60503 26/11/2017 MIN0026 P 00 551181 55500 22/11/2017
MMA9590 E 43 205179 74550 26/11/2017 MMF8307 E 43 205555 74550 26/11/2017
MOA5115 E 43 204669 60503 25/11/2017 MQA4667 E 43 203235 60503 24/11/2017
MQO5681 C 00 626285 73662 23/11/2017 MSA0813 E 43 206778 74550 26/11/2017
MXY0544 E 43 203318 74550 24/11/2017 MXY6233 E 43 205424 60503 26/11/2017
MZH6053 E 43 204044 60503 25/11/2017 MZX7008 C 00 648096 55500 23/11/2017
NAY2250 E 43 203450 74550 24/11/2017 NCM1960 E 43 203765 74550 25/11/2017
NEH5529 E 43 203797 74550 25/11/2017 NFU4890 E 43 205189 74550 26/11/2017
NGK6800 E 43 205011 74550 25/11/2017 NGM7053 E 43 203676 74550 24/11/2017
NKM8566 C 00 642292 51851 22/11/2017 NKQ1449 E 43 204397 74550 25/11/2017
NLD7095 E 43 204662 60503 25/11/2017 NLD8010 E 43 203425 74550 24/11/2017
NNC9292 E 43 204105 74550 25/11/2017 NNT3007 C 00 642651 55500 23/11/2017
NNY3313 E 43 203281 56732 24/11/2017 NXM8776 E 43 203157 74550 24/11/2017
NXX4728 E 43 204741 74550 25/11/2017 NXX9591 E 43 203448 74550 24/11/2017
NYA5896 E 43 204311 74630 25/11/2017 OAD6478 E 43 203593 74550 24/11/2017
OJX2914 E 43 204719 74630 25/11/2017 OKL6216 E 43 204154 60503 25/11/2017
OLR6277 E 43 204611 74550 25/11/2017 OLT4325 C 00 642296 55500 22/11/2017
OLZ3331 E 43 203865 74550 25/11/2017 OLZ3903 E 43 204111 74630 25/11/2017
OPI2871 C 00 645813 76332 22/11/2017 OPI5880 E 43 203357 74550 24/11/2017
OPJ3111 E 43 203222 60503 24/11/2017 OPQ6924 E 43 204109 60503 25/11/2017
OPR1925 E 43 203231 60503 24/11/2017 OPV6953 E 43 204810 74630 25/11/2017
OQL2718 E 43 203921 74630 25/11/2017 OQO5251 C 00 645824 51851 23/11/2017
OQP9312 C 00 646827 51851 22/11/2017 OQU8105 E 43 205872 74550 26/11/2017
ORO3912 E 43 204737 60503 25/11/2017 OUK7710 E 43 202949 60503 24/11/2017
OVM9533 E 43 202876 74550 24/11/2017 OWI5852 P 00 550518 60501 23/11/2017
OWK0466 E 43 204236 60503 25/11/2017 OWK6524 E 43 205600 74550 26/11/2017
OWL6603 C 00 647462 56731 23/11/2017 OWN4985 P 00 540053 55500 22/11/2017
OWN5139 E 43 204857 74550 25/11/2017 OWN6022 E 43 203063 60503 24/11/2017
OWS2175 P 00 546315 55500 23/11/2017 OWT5368 E 43 205761 60503 26/11/2017
OWV1512 C 00 642662 55680 23/11/2017 OWX3568 E 43 203206 60503 24/11/2017
OWZ1245 E 43 203499 74550 24/11/2017 OXE7552 E 43 203928 74550 25/11/2017
OXE7941 C 00 676590 55500 21/11/2017 OXF4165 E 43 202960 74550 24/11/2017
OYJ6210 P 00 551161 55500 22/11/2017 OYX9335 E 43 204745 74550 25/11/2017
PEX1376 E 43 205184 60503 26/11/2017 PFW1520 E 43 203934 74550 25/11/2017
PGE6059 E 43 204290 74630 25/11/2017 PJK7547 E 43 205332 60503 26/11/2017
PJN2906 E 43 203061 60503 24/11/2017 PUP0254 E 43 204586 74550 25/11/2017
PUP5301 E 43 202994 74550 24/11/2017 PUU3577 C 00 645591 55680 23/11/2017
PVA5845 E 43 205306 60503 26/11/2017 PVD5517 E 43 205697 74550 26/11/2017
PVJ0424 E 43 203337 74550 24/11/2017 PVO5687 C 00 641548 55500 23/11/2017
PWD8745 C 00 645812 55680 22/11/2017 PWF7241 P 00 551162 54521 22/11/2017
PWI4777 E 43 203341 74550 24/11/2017 PWP6033 E 43 205408 60503 26/11/2017
PWU7970 E 43 204851 74550 25/11/2017 PWZ7265 E 43 203033 60503 24/11/2017
PXA0980 E 43 205906 74550 26/11/2017 PXC1208 E 43 204908 60503 25/11/2017
PXC1208 E 43 204548 74550 25/11/2017 PXC1208 E 43 204533 74550 25/11/2017
PXC1208 E 43 203321 74630 24/11/2017 PXD8429 P 00 551777 54521 22/11/2017
PXE1460 E 43 204000 60503 25/11/2017 PXI4280 E 43 202886 74550 24/11/2017
PXP4921 E 43 203215 60503 24/11/2017 PXR7931 E 43 205407 60503 26/11/2017
PXU8517 E 43 204543 74630 25/11/2017 PXX5170 E 43 203791 74550 25/11/2017
PXX5351 C 00 645506 55500 22/11/2017 PYB3083 E 43 203223 60503 24/11/2017
PYC0075 C 00 641760 54521 22/11/2017 PYC4780 P 00 550033 55500 23/11/2017
PYJ4076 E 43 204136 60503 25/11/2017 PYK3035 E 43 204595 74550 25/11/2017
PYL1061 P 00 546319 54010 23/11/2017 PYN6376 P 00 540067 55500 23/11/2017
PYQ7301 C 00 642654 55500 23/11/2017 PYQ7742 C 00 645598 55500 23/11/2017
PYU9556 E 43 205535 74550 26/11/2017 PYW0462 C 00 694302 60501 23/11/2017
PYW7772 E 43 205581 74630 26/11/2017 PYZ7620 E 43 203375 74550 24/11/2017
PZC1645 E 43 203555 60503 24/11/2017 PZD6125 E 43 205537 74550 26/11/2017
PZE8419 E 43 203563 74550 24/11/2017 PZE8459 E 43 205768 74550 26/11/2017
PZI0399 E 43 205512 60503 26/11/2017 PZI5021 E 43 204689 60503 25/11/2017
PZJ7631 C 00 676588 55500 21/11/2017 PZK7031 P 00 540068 55500 23/11/2017
PZM5483 E 43 205466 74550 26/11/2017 PZN0043 E 43 203709 74630 25/11/2017
PZO6491 E 43 203794 74630 25/11/2017 PZQ2239 E 43 203704 74630 25/11/2017
PZR8679 P 00 540055 55500 22/11/2017 PZU3279 C 00 642664 76332 23/11/2017
PZU9621 E 43 204091 74550 25/11/2017 PZW3636 E 43 205094 74550 26/11/2017
PZX9640 E 43 204059 74550 25/11/2017 PZY9102 P 00 546320 54010 23/11/2017
QIE4116 C 00 622581 54521 22/11/2017 QMQ1043 P 00 546326 72930 23/11/2017
QMQ8849 C 00 642661 55500 23/11/2017 QMR5907 E 43 204176 60503 25/11/2017
QMR8087 E 43 199970 74550 20/11/2017 QMR8094 E 43 203966 60503 25/11/2017
QMS2232 E 43 204156 60503 25/11/2017 QMS4486 P 00 550032 55680 23/11/2017
QMT0695 C 00 648302 55500 23/11/2017 QMT9915 E 43 205713 60503 26/11/2017
QMW1014 E 43 205900 74550 26/11/2017 QMW4207 E 43 205456 74550 26/11/2017
QNC3627 C 00 638820 55500 23/11/2017 QNF9456 E 43 205076 74630 26/11/2017

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700204 do dia 07/12/2017.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 11/01/2018.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.

ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STT - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ABD4141 P 00 096449 55411 27/11/2017 AHH4229 P 00 551349 51851 24/11/2017
AJQ2071 P 00 551297 54521 24/11/2017 ALN5953 P 00 551343 51851 24/11/2017
AMZ9676 P 00 551403 54521 27/11/2017 AOI9022 P 00 530623 53800 27/11/2017
AOV2799 C 00 638821 76331 24/11/2017 APN6211 P 00 551339 51851 24/11/2017
AQK1714 P 00 530599 54522 22/11/2017 ASV1989 P 00 550052 60501 27/11/2017
ATA9446 P 00 170760 55412 23/11/2017 AUL8338 P 00 542219 57380 26/11/2017
AUN4118 P 00 540105 55500 24/11/2017 AUZ3441 P 00 543445 55500 21/11/2017
AVM4098 C 00 642563 54521 24/11/2017 AXO1365 C 00 642667 76332 24/11/2017
AYI6736 P 00 550633 72930 27/11/2017 AYJ9404 P 00 550591 55680 27/11/2017
AYP0822 P 00 540093 55500 23/11/2017 AYP6306 P 00 550544 72930 24/11/2017
AYQ4138 P 00 551238 51851 23/11/2017 AZB2765 P 00 546412 72930 27/11/2017
AZC9384 P 00 546372 55500 23/11/2017 AZE6212 P 00 542203 75870 22/11/2017
AZQ3959 P 00 543497 55500 23/11/2017 AZX3389 P 00 550580 72930 27/11/2017
AZZ3160 P 00 550054 55500 27/11/2017 BAA7016 P 00 540104 55500 24/11/2017
BAA7092 P 00 540117 55680 24/11/2017 BAJ9437 P 00 550583 72930 27/11/2017
BAK2951 P 00 543465 55500 21/11/2017 BAR3847 P 00 550038 55500 24/11/2017
BBA3797 P 00 550558 72930 24/11/2017 BBC8182 P 00 540145 55500 24/11/2017
BBL3513 P 00 550046 54527 27/11/2017 BBL3513 P 00 550049 55680 27/11/2017
BFG1695 P 00 551269 54521 24/11/2017 BHO9619 P 00 551494 51851 27/11/2017
BHT9783 P 00 551384 51851 27/11/2017 BJC5667 P 00 551796 54521 23/11/2017
BJR6227 P 00 551309 51851 24/11/2017 BKS1488 P 00 170747 55412 23/11/2017
BLQ8840 P 00 551449 51851 27/11/2017 BMA1315 P 00 508313 55500 22/11/2017
BMO2547 P 00 551208 51851 23/11/2017 BMV0032 P 00 551204 51851 23/11/2017
BND1517 P 00 551490 51851 27/11/2017 BNO2082 P 00 551319 51851 24/11/2017
BNO6831 P 00 551328 51851 24/11/2017 BOA5964 P 00 550572 51851 24/11/2017
BOJ7335 P 00 530624 51851 27/11/2017 BOP3472 P 00 551423 55500 27/11/2017
BOQ9991 P 00 551259 51851 23/11/2017 BOZ9252 P 00 550047 55680 27/11/2017
BRH2837 P 00 551454 51851 27/11/2017 BRJ1127 P 00 530638 76332 27/11/2017
BRN1188 P 00 550568 54521 24/11/2017 BRU7562 P 00 550577 55500 27/11/2017
BTO2749 C 00 642511 57461 24/11/2017 BTS8280 P 00 170763 55412 23/11/2017
BUA0487 P 00 551274 60412 24/11/2017 BUA8005 P 00 551366 55500 24/11/2017
BUF8502 P 00 551464 51851 27/11/2017 BXI9873 P 00 551443 51852 27/11/2017
BXM6166 P 00 096452 54526 27/11/2017 BYG8265 C 00 642519 57461 24/11/2017
BYM2246 P 00 551478 51851 27/11/2017 BZW2288 P 00 551450 51851 27/11/2017
CAJ9630 P 00 551432 51851 27/11/2017 CAJ9630 P 00 551433 76332 27/11/2017
CAK7761 P 00 551251 51851 23/11/2017 CAT6093 P 00 551295 51852 24/11/2017
CAZ4927 P 00 551202 51851 23/11/2017 CBA3678 P 00 551247 51851 23/11/2017
CBC6554 P 00 551325 55500 24/11/2017 CBL5553 P 00 496293 51930 23/11/2017
CBN7170 P 00 542190 51851 21/11/2017 CBN7170 P 00 542191 65640 21/11/2017
CBR3888 P 00 530636 55500 27/11/2017 CCH0266 P 00 551218 51851 23/11/2017
CCH0266 P 00 551219 65640 23/11/2017 CCI2654 P 00 528326 55500 24/11/2017
CCL9113 P 00 551431 51851 27/11/2017 CCX2671 P 00 551460 51851 27/11/2017
CCX7163 P 00 551393 51851 27/11/2017 CCY7066 P 00 096451 54526 27/11/2017
CDA9655 P 00 551199 55500 23/11/2017 CDC2196 P 00 551792 55500 23/11/2017
CDQ4884 P 00 551425 55500 27/11/2017 CDQ5661 P 00 551448 51851 27/11/2017
CEO5540 P 00 551424 51851 27/11/2017 CET7235 P 00 551346 51851 24/11/2017
CFH4691 P 00 170761 55412 23/11/2017 CFS6646 P 00 542199 54521 22/11/2017
CFY7790 P 00 508321 76332 28/11/2017 CII0145 C 00 642508 51851 24/11/2017
CIR2812 P 00 542212 51851 24/11/2017 CIW8290 P 00 530634 55500 27/11/2017
CJS6643 P 00 551248 51851 23/11/2017 CKZ9150 P 00 551224 55500 23/11/2017
CLC1430 P 00 508296 76332 20/11/2017 CLI0290 P 00 551303 55680 24/11/2017
CLJ8146 P 00 170768 55412 24/11/2017 CLQ7407 P 00 551799 54521 23/11/2017
CMG0909 P 00 551378 51851 27/11/2017 CML7057 P 00 551294 51851 24/11/2017
CML8587 P 00 530596 51851 21/11/2017 CMR1322 P 00 551370 51851 27/11/2017
CNZ2637 P 00 551380 51851 27/11/2017 COI7282 P 00 542204 53800 22/11/2017
COJ5240 P 00 551499 51851 27/11/2017 COJ6983 P 00 551280 55500 24/11/2017
COT9065 P 00 551317 53800 24/11/2017 CPA0924 P 00 551324 55500 24/11/2017
CPB7352 P 00 551398 51851 27/11/2017 CPG5245 P 00 518145 60501 21/11/2017
CPR3629 P 00 551374 51851 27/11/2017 CRZ3842 P 00 551394 51851 27/11/2017
CSE6979 P 00 551323 55500 24/11/2017 CSI6445 P 00 542232 60501 27/11/2017
CSI6768 P 00 530626 55500 27/11/2017 CSK0922 P 00 551493 51851 27/11/2017
CSK1559 P 00 542235 76332 27/11/2017 CSY9789 P 00 550594 72930 27/11/2017
CTB7449 P 00 551476 51851 27/11/2017 CTC7253 P 00 530635 55500 27/11/2017
CUC7686 P 00 540133 55500 24/11/2017 CVB3720 P 00 550574 51851 24/11/2017
CWH2917 P 00 528325 55500 24/11/2017 CWX0276 P 00 550637 51851 27/11/2017
CXS2949 P 00 551221 55500 23/11/2017 CXU1162 P 00 551249 54521 23/11/2017
CXU2536 P 00 551194 51851 23/11/2017 CXU8213 C 00 642562 54521 24/11/2017
CYL3874 P 00 540126 55500 24/11/2017 CYY5203 P 00 551810 55680 23/11/2017
CZH0094 P 00 526978 76251 23/11/2017 CZL4017 P 00 542234 57380 27/11/2017
CZZ2599 P 00 551288 51851 24/11/2017 DAF2618 P 00 540139 76332 24/11/2017
DAJ4915 P 00 551809 55680 23/11/2017 DAM7889 P 00 518150 59593 22/11/2017
DAO0091 P 00 530637 55500 27/11/2017 DBI5240 P 00 530642 57380 27/11/2017
DBN0585 P 00 551382 51851 27/11/2017 DBO8351 P 00 551353 51851 24/11/2017
DCC7447 P 00 551255 51851 23/11/2017 DCD0363 P 00 551233 54521 23/11/2017
DCD2298 P 00 551279 55500 24/11/2017 DCD6012 P 00 507479 55680 23/11/2017
DCK4365 P 00 551287 55500 24/11/2017 DCW7896 P 00 543462 55680 21/11/2017
DDA7493 P 00 507480 55920 23/11/2017 DDK8887 P 00 551210 51852 23/11/2017
DDP6276 P 00 551814 55500 23/11/2017 DDR7302 P 00 542202 57380 22/11/2017
DDS2531 P 00 170767 55412 24/11/2017 DDX7723 P 00 551486 51851 27/11/2017
DEB0642 P 00 551808 55500 23/11/2017 DEC4187 P 00 530628 55500 27/11/2017
DEZ2874 P 00 170769 55412 24/11/2017 DFK2290 P 00 551419 51851 27/11/2017
DFO2136 P 00 170775 55412 24/11/2017 DFT7166 P 00 546339 55500 23/11/2017
DFT8898 P 00 530594 51851 20/11/2017 DFV1068 P 00 530631 54870 27/11/2017
DFV3409 P 00 550627 72930 27/11/2017 DGA1497 P 00 551271 58433 24/11/2017
DGA1497 P 00 551272 76331 24/11/2017 DGE1496 P 00 508304 55412 22/11/2017
DGE4134 P 00 551342 51851 24/11/2017 DGG0062 C 00 642515 57461 24/11/2017
DGG7208 P 00 551401 51852 27/11/2017 DGG8327 P 00 551483 51851 27/11/2017
DGI4955 P 00 551182 54521 23/11/2017 DGL2324 P 00 551307 54522 24/11/2017
DHO9387 P 00 513443 57200 27/11/2017 DHS7050 P 00 530630 55500 27/11/2017
DHU0014 P 00 551397 51851 27/11/2017 DHU9027 P 00 496297 76332 24/11/2017
DHU9124 P 00 508315 55500 22/11/2017 DID0706 P 00 514340 55500 22/11/2017
DIG0427 P 00 551467 51851 27/11/2017 DIH6693 P 00 526985 55500 27/11/2017
DIQ4520 P 00 551361 55500 24/11/2017 DIT9893 P 00 551801 54521 23/11/2017
DIV2807 P 00 551335 76331 24/11/2017 DIV3639 P 00 551793 53800 23/11/2017
DIV4683 P 00 526979 55412 27/11/2017 DJG1776 P 00 543463 55500 21/11/2017
DJP1402 P 00 551367 51851 27/11/2017 DJV1184 P 00 528319 55411 22/11/2017
DKA5373 P 00 543482 56731 23/11/2017 DKC7787 P 00 542221 57380 26/11/2017
DKI4305 P 00 550525 55500 24/11/2017 DKX0768 P 00 551184 51851 23/11/2017
DKX0768 P 00 551185 51930 23/11/2017 DKX3136 C 00 642557 51851 24/11/2017
DKX7040 P 00 551201 51851 23/11/2017 DLG8998 P 00 551211 51852 23/11/2017
DLG9798 P 00 507478 54600 23/11/2017 DLL1032 P 00 551338 51851 24/11/2017
DLO3881 P 00 518153 60501 23/11/2017 DLU8556 P 00 540128 55920 24/11/2017
DMC3852 C 00 642558 51851 24/11/2017 DMG1051 P 00 508303 76332 22/11/2017
DMJ4139 P 00 518154 59593 23/11/2017 DMK6147 P 00 551819 55500 23/11/2017
DMP2656 P 00 518157 76332 27/11/2017 DMP2656 P 00 518158 51851 27/11/2017
DMU3629 P 00 530633 55500 27/11/2017 DMW3505 P 00 550610 55680 27/11/2017
DMZ4460 P 00 550643 51851 27/11/2017 DNS2331 P 00 518155 51930 23/11/2017
DNS4785 P 00 518151 59593 22/11/2017 DOC3094 P 00 551330 51851 24/11/2017
DOD7789 P 00 551273 60412 24/11/2017 DOF0908 P 00 528316 54521 22/11/2017
DOM8805 P 00 170773 55412 24/11/2017 DOM9217 P 00 542230 54521 27/11/2017
DON9945 P 00 551487 51851 27/11/2017 DPE8440 P 00 540107 55680 24/11/2017
DPM8948 P 00 551435 51851 27/11/2017 DPX9327 P 00 551437 54521 27/11/2017
DQB0759 C 00 642520 57461 24/11/2017 DQB5778 P 00 530641 55500 27/11/2017
DQB7999 P 00 170751 51851 23/11/2017 DQB8437 P 00 551466 51851 27/11/2017
DQB8691 P 00 096448 55500 27/11/2017 DQC9243 C 00 642503 57461 24/11/2017
DQF1184 C 00 642518 57461 24/11/2017 DQH0920 P 00 528327 76332 24/11/2017
DQH4574 C 00 642502 57461 24/11/2017 DQL4116 P 00 551334 51851 24/11/2017
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DQT3481 P 00 551481 51851 27/11/2017 DQY7196 P 00 542213 51851 24/11/2017
DQY7196 P 00 542214 65300 24/11/2017 DRA1150 P 00 550613 55680 27/11/2017
DRD7817 P 00 551475 51930 27/11/2017 DRE1891 P 00 551465 51851 27/11/2017
DRM4354 P 00 551236 51851 23/11/2017 DRM6438 P 00 551227 55500 23/11/2017
DRM9952 P 00 540129 54521 24/11/2017 DRQ8655 P 00 508316 55500 22/11/2017
DRR8221 P 00 551474 51851 27/11/2017 DRS7858 P 00 096446 55412 27/11/2017
DSA1223 P 00 551430 51851 27/11/2017 DSC1595 P 00 508319 55412 28/11/2017
DSC8981 P 00 170754 51851 23/11/2017 DSF0238 P 00 508318 55412 28/11/2017
DSF1140 P 00 551421 51851 27/11/2017 DSF2789 P 00 551284 55500 24/11/2017
DSF3290 P 00 542193 76331 21/11/2017 DSH8192 P 00 551399 51851 27/11/2017
DSJ3619 P 00 540096 64910 23/11/2017 DSO1775 P 00 551305 55680 24/11/2017
DSR1414 P 00 518149 59593 22/11/2017 DST2285 P 00 551389 51851 27/11/2017
DSX6805 P 00 551485 51851 27/11/2017 DTA1480 P 00 551469 51851 27/11/2017
DTB0680 P 00 551267 51851 24/11/2017 DTB6711 P 00 542215 51851 24/11/2017
DTB8194 P 00 551331 51851 24/11/2017 DTN5303 P 00 551817 60501 23/11/2017
DTR4721 P 00 530611 55500 22/11/2017 DTY2746 P 00 507477 54522 23/11/2017
DUC3393 P 00 551296 51851 24/11/2017 DUD1432 P 00 551492 51851 27/11/2017
DUD9218 P 00 546385 72930 24/11/2017 DUE8357 P 00 551262 55500 23/11/2017
DUE9017 P 00 551226 55500 23/11/2017 DUG5497 P 00 551413 54521 27/11/2017
DUH1343 P 00 551281 51851 24/11/2017 DUM5437 P 00 551362 55500 24/11/2017
DUM6362 P 00 170779 55500 27/11/2017 DUM8668 P 00 551491 51851 27/11/2017
DUO8624 P 00 551195 51852 23/11/2017 DUU7277 P 00 542195 75870 22/11/2017
DVB0354 P 00 526986 55500 27/11/2017 DVD5407 P 00 551256 51851 23/11/2017
DVI3698 P 00 551358 55500 24/11/2017 DVK9042 P 00 551321 51851 24/11/2017
DVL9966 P 00 550552 72930 24/11/2017 DVM1811 P 00 551800 55500 23/11/2017
DVM2688 P 00 514329 55500 21/11/2017 DVM5142 P 00 543467 55500 22/11/2017
DVN4172 P 00 551187 60501 23/11/2017 DVN8575 P 00 508308 76252 22/11/2017
DWK0546 P 00 551326 55500 24/11/2017 DWP0675 P 00 551200 51851 23/11/2017
DWP6640 P 00 542182 60501 21/11/2017 DWQ0040 P 00 546329 60501 23/11/2017
DWR4828 P 00 514341 76331 28/11/2017 DXA3594 P 00 550524 55500 24/11/2017
DXC1657 P 00 551223 55500 23/11/2017 DXH3399 P 00 508310 53800 22/11/2017
DXP3193 P 00 528323 55500 24/11/2017 DXS6445 P 00 543470 55500 22/11/2017
DXT4337 P 00 546407 55500 27/11/2017 DYE5016 P 00 540092 54526 23/11/2017
DYI6644 P 00 540090 55500 23/11/2017 DYN3342 P 00 308793 55412 16/11/2017
DZD2627 P 00 508299 55412 22/11/2017 DZE3782 P 00 551391 51851 27/11/2017
DZG5248 P 00 550609 55680 27/11/2017 DZG9484 P 00 546396 55500 24/11/2017
DZH1444 P 00 508300 55412 22/11/2017 DZI0150 P 00 540112 55413 24/11/2017
DZI6729 P 00 551426 55500 27/11/2017 DZY8884 P 00 551216 51851 23/11/2017
EAA3805 P 00 551341 76331 24/11/2017 EAE1467 P 00 170762 55412 23/11/2017
EAL0796 P 00 551457 51851 27/11/2017 EAM6671 C 00 642501 57461 24/11/2017
EAR2155 P 00 556007 55680 24/11/2017 EAZ8708 P 00 551459 51851 27/11/2017
EAZ8750 P 00 551472 51851 27/11/2017 EAZ8857 P 00 528317 55412 22/11/2017
EBC1435 P 00 170765 55412 24/11/2017 EBE2796 P 00 530620 51851 27/11/2017
EBE4808 P 00 546391 72930 24/11/2017 EBJ8262 P 00 551243 51852 23/11/2017
EBL9647 P 00 550620 72930 27/11/2017 EBM4314 P 00 551264 55680 23/11/2017
EBM5643 P 00 551390 51851 27/11/2017 EBN9435 P 00 170766 55412 24/11/2017
EBP1551 C 00 642505 57461 24/11/2017 EBP4247 P 00 530612 55500 22/11/2017
EBS1791 P 00 551322 54521 24/11/2017 EBS3795 P 00 551189 51851 23/11/2017
EBU5859 P 00 514332 55500 21/11/2017 EBV4171 P 00 170783 55412 28/11/2017
ECO0914 P 00 551207 51851 23/11/2017 ECO0985 P 00 540137 72930 24/11/2017
ECO6221 P 00 546344 72930 23/11/2017 ECQ6491 P 00 542181 60501 21/11/2017
EDC0927 P 00 551301 51851 24/11/2017 EDC4744 P 00 550641 55500 27/11/2017
EDC8858 P 00 551429 55500 27/11/2017 EDC9419 P 00 551203 51851 23/11/2017
EDU3230 P 00 542231 75870 27/11/2017 EDV4575 P 00 546361 55680 23/11/2017
EEH2486 P 00 551302 55680 24/11/2017 EEH7400 P 00 546355 55500 23/11/2017
EEK3263 P 00 546342 72930 23/11/2017 EEN6185 P 00 551347 51930 24/11/2017
EEN9757 P 00 540099 55500 24/11/2017 EES1222 P 00 496298 76332 24/11/2017
EES5013 P 00 546336 72930 23/11/2017 EES7105 P 00 543486 55680 23/11/2017
EES8759 P 00 540091 55500 23/11/2017 EEW5217 P 00 530601 55500 22/11/2017
EFB1335 P 00 518148 60501 22/11/2017 EFB5544 C 00 642504 57461 24/11/2017
EFJ1847 P 00 170755 55680 23/11/2017 EFO3769 P 00 551286 51851 24/11/2017
EFQ3700 P 00 170787 76331 28/11/2017 EFU4674 P 00 551395 51851 27/11/2017
EFV0321 P 00 518144 76332 21/11/2017 EFV9329 P 00 550057 55920 27/11/2017
EGG8065 P 00 546397 55500 24/11/2017 EGQ7070 P 00 550062 56731 27/11/2017
EGS1097 C 00 642559 54521 24/11/2017 EGS2010 P 00 542222 76332 26/11/2017
EGS2693 P 00 170780 55412 28/11/2017 EGS3933 P 00 551463 51851 27/11/2017
EGS6670 P 00 508317 55412 28/11/2017 EGS8278 P 00 551795 76331 23/11/2017
EGS8494 P 00 551333 51851 24/11/2017 EGS9093 P 00 551473 51851 27/11/2017
EGT2817 P 00 550575 60412 27/11/2017 EHE4950 P 00 551329 51851 24/11/2017
EHZ4386 P 00 542198 60501 22/11/2017 EIA3313 P 00 546359 55500 23/11/2017
EIH5778 P 00 530610 55500 22/11/2017 EIL5304 P 00 551438 54521 27/11/2017
EIM6496 P 00 551209 51851 23/11/2017 EIM6506 P 00 170744 55412 23/11/2017
EIM7902 P 00 551278 55500 24/11/2017 EIP2616 P 00 540124 55680 24/11/2017
EIP8546 P 00 551440 51851 27/11/2017 EIU3969 P 00 551258 54521 23/11/2017
EJB8131 P 00 551241 51852 23/11/2017 EJB8131 P 00 551242 68580 23/11/2017
EJE7154 P 00 546383 72930 24/11/2017 EJI7292 P 00 540156 55500 24/11/2017
EJL8747 P 00 556002 76331 24/11/2017 EKI9386 P 00 508295 60501 20/11/2017
EKK6458 P 00 551798 54521 23/11/2017 EKL4047 P 00 550549 76332 24/11/2017
EKL6740 P 00 542200 55680 22/11/2017 EKL8180 P 00 551417 54521 27/11/2017
EKL9448 P 00 551480 51851 27/11/2017 EKL9496 P 00 551312 55500 24/11/2017
EKO5790 P 00 508311 55500 22/11/2017 EKV7388 P 00 551500 51851 27/11/2017
ELA1808 P 00 542211 51851 24/11/2017 ELB3125 P 00 551404 55500 27/11/2017
ELD7408 P 00 551345 51851 24/11/2017 ELG3676 P 00 542206 76331 23/11/2017
ELP0588 P 00 550048 55680 27/11/2017 ELP8904 P 00 170772 55412 24/11/2017
ELQ1575 C 00 642512 57461 24/11/2017 ELR3490 P 00 496296 76332 24/11/2017
ELV5065 P 00 551318 55500 24/11/2017 EMB8875 P 00 543500 55500 24/11/2017
EME1853 P 00 550540 55920 24/11/2017 EME1853 P 00 550541 72930 24/11/2017
EMM1070 P 00 543476 55680 22/11/2017 EMN5966 P 00 540101 55500 24/11/2017
EMN7727 P 00 550581 72930 27/11/2017 EMO6639 P 00 170776 55412 24/11/2017
EMS9775 C 00 642523 57461 24/11/2017 EMU4667 P 00 551244 51851 23/11/2017
EMU7989 P 00 551270 54521 24/11/2017 EMV9875 P 00 540152 55500 24/11/2017
EMW9881 P 00 543448 55500 21/11/2017 EMX0877 P 00 551220 55500 23/11/2017
EMX4522 P 00 170758 76331 23/11/2017 ENA3883 P 00 542185 55500 21/11/2017
ENB8488 P 00 546411 72930 27/11/2017 ENF3266 P 00 542207 60501 23/11/2017
ENM4410 P 00 513437 57200 22/11/2017 ENQ5143 P 00 543466 55500 22/11/2017
ENW7748 P 00 551379 51851 27/11/2017 ENZ0243 P 00 551300 54521 24/11/2017
EOB6308 P 00 551807 54521 23/11/2017 EOM3688 P 00 556005 55500 24/11/2017
EPQ2846 P 00 550045 54526 27/11/2017 EPR5465 P 00 550570 55500 24/11/2017
EPZ0109 P 00 551447 51852 27/11/2017 EPZ1401 P 00 550573 54870 24/11/2017
EPZ1987 P 00 542178 54870 21/11/2017 EPZ2307 P 00 551816 51851 23/11/2017
EPZ5436 P 00 551446 51851 27/11/2017 EPZ7416 P 00 170749 55412 23/11/2017
EPZ7764 P 00 551371 51851 27/11/2017 EQA0484 P 00 551451 51851 27/11/2017
EQA7682 P 00 546332 72930 23/11/2017 EQC2459 P 00 546413 73662 27/11/2017
EQL2826 P 00 546406 60501 24/11/2017 EQM1038 P 00 551489 51851 27/11/2017
EQN5587 P 00 551409 55500 27/11/2017 EQV5531 P 00 550559 76332 24/11/2017
EQX9714 P 00 551497 51851 27/11/2017 EQY1723 P 00 551804 54521 23/11/2017
EQY3057 P 00 170784 76332 28/11/2017 EQZ1445 P 00 513438 60681 24/11/2017
ERF8677 P 00 550587 55500 27/11/2017 ERK5284 P 00 496300 76332 26/11/2017
ESF4893 P 00 308792 55412 16/11/2017 ESM0411 P 00 551348 51851 24/11/2017
ESV1478 P 00 518146 60501 22/11/2017 ETA2202 P 00 546380 72930 24/11/2017
ETA2202 P 00 540100 55500 24/11/2017 ETC5270 P 00 543461 55680 21/11/2017
ETH2464 P 00 556008 76331 24/11/2017 ETL2667 P 00 551383 51851 27/11/2017
ETL4127 P 00 551230 54521 23/11/2017 ETM3936 P 00 551406 55500 27/11/2017
ETU2536 P 00 546345 72930 23/11/2017 ETZ0755 P 00 543481 55500 23/11/2017
EUA0152 P 00 550542 51852 24/11/2017 EUB4733 P 00 550051 55500 27/11/2017
EUC4892 P 00 540138 72930 24/11/2017 EUD2610 P 00 551336 51851 24/11/2017
EUD2610 P 00 551337 76331 24/11/2017 EUE5995 P 00 550636 72930 27/11/2017
EUF2235 P 00 546366 55680 23/11/2017 EUG1690 P 00 551306 51851 24/11/2017
EUG9430 P 00 170777 55412 27/11/2017 EUH2874 P 00 550638 55680 27/11/2017
EUI6610 P 00 551268 51851 24/11/2017 EUN4729 P 00 551308 51851 24/11/2017
EUO6830 P 00 551212 55500 23/11/2017 EUP4958 P 00 540172 55500 25/11/2017
EUR2710 P 00 551815 55500 23/11/2017 EUS5364 P 00 551289 51930 24/11/2017

EUT8514 P 00 546384 72930 24/11/2017 EUU8809 P 00 546362 55500 23/11/2017
EUV9039 P 00 542210 51851 24/11/2017 EUW4096 C 00 642509 57461 24/11/2017
EUZ8548 P 00 551285 55500 24/11/2017 EVK2889 P 00 542226 55500 26/11/2017
EVK7555 P 00 540162 55500 25/11/2017 EVL5306 P 00 551439 54521 27/11/2017
EVS0020 P 00 543487 55680 23/11/2017 EVV2166 P 00 550550 72930 24/11/2017
EVY0907 P 00 514346 55500 28/11/2017 EVY2115 P 00 551436 54521 27/11/2017
EWJ9234 P 00 530632 53800 27/11/2017 EWJ9551 P 00 551214 51851 23/11/2017
EWJ9916 P 00 551498 76332 27/11/2017 EWQ6102 P 00 550034 55500 24/11/2017
EWR2395 P 00 551477 51851 27/11/2017 EWU0543 P 00 550586 72930 27/11/2017
EWU1873 P 00 550562 55500 24/11/2017 EWU2036 P 00 540130 55500 24/11/2017
EWU2825 P 00 551402 51851 27/11/2017 EWU4785 P 00 540136 72930 24/11/2017
EWX4862 P 00 514385 57461 15/11/2017 EWX6359 P 00 528321 55500 24/11/2017
EXF6555 P 00 543498 55500 24/11/2017 EXF6555 P 00 543499 52070 24/11/2017
EXI4485 P 00 551462 51851 27/11/2017 EXM4978 P 00 546354 55500 23/11/2017
EXX1923 P 00 530592 57380 20/11/2017 EXX1923 P 00 530593 51851 20/11/2017
EYB9961 P 00 540080 55500 23/11/2017 EYD8596 P 00 551470 51851 27/11/2017
EYD8816 P 00 551452 51851 27/11/2017 EYI3607 P 00 551183 76331 23/11/2017
EYI3706 P 00 551190 51851 23/11/2017 EYI4483 P 00 551385 51851 27/11/2017
EYI5998 P 00 170740 55412 22/11/2017 EYJ0551 P 00 551376 51851 27/11/2017
EYJ1077 P 00 170757 56650 23/11/2017 EYJ2350 P 00 551375 51851 27/11/2017
EYJ2682 P 00 551408 55500 27/11/2017 EYJ2701 P 00 551468 51851 27/11/2017
EYK1388 P 00 551359 54521 24/11/2017 EYO2851 P 00 550536 72930 24/11/2017
EYU7345 P 00 540174 55500 25/11/2017 EYW8815 P 00 530617 55500 24/11/2017
EZA3734 P 00 551484 51851 27/11/2017 EZB2371 P 00 546348 60501 23/11/2017
EZF5158 P 00 551355 55500 24/11/2017 EZK4249 P 00 551416 54521 27/11/2017
EZL7067 P 00 543468 55920 22/11/2017 EZO0524 P 00 540119 55680 24/11/2017
EZO3812 P 00 551282 76332 24/11/2017 EZP1531 P 00 550555 72930 24/11/2017
EZS4547 P 00 551803 54521 23/11/2017 FAA1232 P 00 540115 55680 24/11/2017
FAA2169 P 00 550599 52070 27/11/2017 FAA3043 P 00 550546 55920 24/11/2017
FAB2522 P 00 170771 55412 24/11/2017 FAC1091 P 00 530604 55500 22/11/2017
FAD3281 P 00 514337 55500 22/11/2017 FAD7272 P 00 551332 51930 24/11/2017
FAE3974 P 00 540168 55500 25/11/2017 FAF6307 P 00 551228 55500 23/11/2017
FAI3163 P 00 546365 73662 23/11/2017 FAI7810 P 00 551188 60501 23/11/2017
FAJ3073 P 00 551316 53800 24/11/2017 FAL7295 P 00 550532 72930 24/11/2017
FAL8543 P 00 550600 55680 27/11/2017 FAO4638 P 00 540094 55500 23/11/2017
FAP4962 P 00 530622 76332 27/11/2017 FAQ5776 P 00 550556 72930 24/11/2017
FAR0329 P 00 542228 54870 27/11/2017 FAS6265 P 00 543453 55680 21/11/2017
FAS7210 C 00 638822 53800 24/11/2017 FAT0775 P 00 526981 55412 27/11/2017
FAZ6063 P 00 526984 55500 27/11/2017 FBD0898 P 00 550614 55680 27/11/2017
FBI8885 P 00 170785 76332 28/11/2017 FBL6638 P 00 543469 55500 22/11/2017
FBO3254 P 00 540140 72930 24/11/2017 FBQ2881 P 00 170756 56650 23/11/2017
FBQ2987 P 00 526982 55412 27/11/2017 FBQ5449 P 00 551405 55500 27/11/2017
FBQ6011 P 00 550534 55920 24/11/2017 FBU2363 P 00 551444 51851 27/11/2017
FBU8260 P 00 546364 72930 23/11/2017 FCB9958 P 00 543493 55680 23/11/2017
FCC2037 P 00 540123 72930 24/11/2017 FCH7707 P 00 543471 55500 22/11/2017
FCI0020 P 00 550607 55500 27/11/2017 FCO6656 P 00 540142 55500 24/11/2017
FCR8826 P 00 543447 55920 21/11/2017 FCU8883 P 00 551420 51851 27/11/2017
FCV0407 P 00 550642 54521 27/11/2017 FDI3437 C 00 642524 57461 24/11/2017
FDI8128 C 00 642510 57461 24/11/2017 FDI9166 P 00 550538 72930 24/11/2017
FDN3470 P 00 551320 51851 24/11/2017 FDU7607 P 00 514335 55500 22/11/2017
FDV6635 P 00 542218 57380 26/11/2017 FDZ8037 P 00 551299 54521 24/11/2017
FED5832 P 00 551215 54521 23/11/2017 FEF2806 C 00 642522 57461 24/11/2017
FEG9527 P 00 550602 72930 27/11/2017 FEJ9308 P 00 546399 72930 24/11/2017
FEP0896 P 00 550551 72930 24/11/2017 FER1045 P 00 551310 51851 24/11/2017
FEW3251 P 00 542186 55500 21/11/2017 FEW3463 P 00 514338 55500 22/11/2017
FFG7594 P 00 546374 55500 23/11/2017 FFK0104 P 00 540088 55680 23/11/2017
FFN2096 P 00 546392 55680 24/11/2017 FFN7779 P 00 550060 55680 27/11/2017
FFP0569 C 00 638824 55500 24/11/2017 FFP1044 P 00 170753 55412 23/11/2017
FFP2223 P 00 540108 55680 24/11/2017 FFR0779 P 00 550041 55680 27/11/2017
FFS2650 P 00 514345 55500 28/11/2017 FFU9624 P 00 540166 55500 25/11/2017
FFW8418 P 00 550589 55500 27/11/2017 FFY0047 P 00 546337 72930 23/11/2017
FFZ9595 P 00 550618 55500 27/11/2017 FGA8177 P 00 543484 55680 23/11/2017
FGB6291 P 00 546410 55500 27/11/2017 FGB6291 P 00 550623 72930 27/11/2017
FGD6765 P 00 543491 55680 23/11/2017 FGG0816 P 00 551283 51851 24/11/2017
FGH3374 P 00 540103 55500 24/11/2017 FGJ1105 P 00 543451 55680 21/11/2017
FGJ9336 P 00 551222 55500 23/11/2017 FGM3784 P 00 540143 55500 24/11/2017
FGM8413 P 00 551275 76331 24/11/2017 FGM8461 P 00 540148 55500 24/11/2017
FGQ4095 P 00 530608 51851 22/11/2017 FGR6190 P 00 542192 54522 21/11/2017
FGR7158 P 00 550640 55680 27/11/2017 FGR8023 P 00 542188 54521 21/11/2017
FGY0420 P 00 540176 55680 25/11/2017 FGY7451 P 00 543464 55500 21/11/2017
FGZ5612 P 00 528324 76251 24/11/2017 FHD0350 P 00 546343 72930 23/11/2017
FHD9924 P 00 546367 54526 23/11/2017 FHE5302 P 00 551293 51851 24/11/2017
FHG3086 P 00 551292 55500 24/11/2017 FHG5948 P 00 540179 55500 25/11/2017
FHG6546 P 00 550063 55680 27/11/2017 FHN8034 P 00 550050 55500 27/11/2017
FHZ0708 P 00 526983 55412 27/11/2017 FHZ0956 P 00 550605 72930 27/11/2017
FHZ2651 P 00 551315 54521 24/11/2017 FHZ2773 P 00 542201 54521 22/11/2017
FHZ3449 P 00 551266 51851 24/11/2017 FHZ4047 P 00 551232 54521 23/11/2017
FIA9566 P 00 496299 60501 26/11/2017 FIC4661 P 00 550596 55920 27/11/2017
FIG0957 P 00 514327 55680 21/11/2017 FIG2970 P 00 551290 75870 24/11/2017
FIH7150 P 00 551231 54521 23/11/2017 FIJ3178 P 00 551213 55500 23/11/2017
FIN3030 P 00 551344 76331 24/11/2017 FJB5189 P 00 550598 72930 27/11/2017
FJE3520 P 00 513439 51851 24/11/2017 FJG2870 P 00 540173 55500 25/11/2017
FJK6525 P 00 546377 55920 24/11/2017 FJP1537 P 00 551386 51851 27/11/2017
FJS9043 P 00 551186 60501 23/11/2017 FJW3295 P 00 550543 55500 24/11/2017
FJW3916 P 00 551805 54521 23/11/2017 FKD9836 P 00 514344 55500 28/11/2017
FKE6664 P 00 540097 55500 23/11/2017 FKE8927 P 00 546386 72930 24/11/2017
FKG0634 P 00 542224 55500 26/11/2017 FKI0315 P 00 540164 55500 25/11/2017
FKL0081 P 00 518160 76332 27/11/2017 FKM2936 P 00 530602 51851 22/11/2017
FKN0573 P 00 550553 72930 24/11/2017 FKO1094 P 00 540109 55680 24/11/2017
FKO2120 P 00 546360 72930 23/11/2017 FKW9083 P 00 551411 55500 27/11/2017
FKZ1715 P 00 540144 55500 24/11/2017 FKZ1716 P 00 551352 51851 24/11/2017
FLA2252 P 00 540125 55680 24/11/2017 FLB3401 P 00 543485 55500 23/11/2017
FLC1524 P 00 546338 55920 23/11/2017 FLG3850 P 00 550626 72930 27/11/2017
FLM0061 P 00 530627 54521 27/11/2017 FLM0174 P 00 542184 55500 21/11/2017
FLQ6522 P 00 551422 54521 27/11/2017 FLR4956 P 00 514331 55500 21/11/2017
FLR7582 P 00 550053 55500 27/11/2017 FLS0179 P 00 543475 55680 22/11/2017
FLS7855 P 00 550527 72930 24/11/2017 FLZ4135 P 00 551797 54521 23/11/2017
FMA3963 P 00 546335 55500 23/11/2017 FMF0405 P 00 543449 54526 21/11/2017
FMF4213 P 00 551364 51851 24/11/2017 FMF6184 P 00 551311 54521 24/11/2017
FMF6925 P 00 540146 55500 24/11/2017 FMG1863 P 00 546375 55500 23/11/2017
FMP1022 P 00 508312 55680 22/11/2017 FMP2943 P 00 546382 72930 24/11/2017
FMQ2394 P 00 543492 55680 23/11/2017 FMS6413 P 00 508309 53800 22/11/2017
FNB4386 P 00 546346 72930 23/11/2017 FND7829 P 00 551479 51851 27/11/2017
FND8802 P 00 556006 55680 24/11/2017 FNJ0396 P 00 540171 55500 25/11/2017
FNK0164 P 00 546388 55920 24/11/2017 FNL1355 P 00 514343 55500 28/11/2017
FNL5715 P 00 543459 55500 21/11/2017 FNM0604 P 00 546333 54522 23/11/2017
FNM8189 P 00 550601 55680 27/11/2017 FNV7325 P 00 550564 76251 24/11/2017
FNV8578 P 00 550528 75950 24/11/2017 FNW1839 P 00 546357 55680 23/11/2017
FNW5495 P 00 508297 76332 20/11/2017 FNX6458 P 00 542205 55413 23/11/2017
FNZ6813 P 00 546394 72930 24/11/2017 FOA1643 P 00 508314 55500 22/11/2017
FOD4116 P 00 550042 55680 27/11/2017 FOF1836 P 00 551427 54521 27/11/2017
FOH8217 P 00 551314 54522 24/11/2017 FOO6689 P 00 550611 54525 27/11/2017
FOP5790 C 00 642517 57461 24/11/2017 FOR9454 P 00 550584 55500 27/11/2017
FOS7375 P 00 508306 55412 22/11/2017 FOU6130 P 00 543452 55680 21/11/2017
FOW4132 C 00 642507 57461 24/11/2017 FOX2632 P 00 551418 54522 27/11/2017
FOZ8714 P 00 514339 55500 22/11/2017 FPB8206 P 00 542208 55500 23/11/2017
FPD4025 P 00 543446 55500 21/11/2017 FPF7603 P 00 551260 54521 23/11/2017
FPH0306 C 00 642564 54521 24/11/2017 FPI2022 P 00 514330 55500 21/11/2017
FPK6279 P 00 550529 72930 24/11/2017 FPK6279 P 00 540127 55500 24/11/2017
FQG4637 P 00 508305 55412 22/11/2017 FQK4387 C 00 638825 55500 24/11/2017
FQK8894 P 00 550622 72930 27/11/2017 FQN1006 P 00 170770 55412 24/11/2017
FQO3003 P 00 496295 60501 24/11/2017 FQR9565 P 00 550631 72930 27/11/2017
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FQS2621 P 00 550059 55680 27/11/2017 FQW8346 P 00 551265 51851 24/11/2017
FQX2566 P 00 540098 55500 24/11/2017 FQZ2646 P 00 530603 73662 22/11/2017
FQZ4116 P 00 551276 51851 24/11/2017 FRA5397 P 00 550585 64830 27/11/2017
FRD2904 P 00 540134 60501 24/11/2017 FRI2804 P 00 540120 55680 24/11/2017
FRP1672 P 00 540121 55680 24/11/2017 FRP9435 P 00 543490 55680 23/11/2017
FRW5273 P 00 551410 55500 27/11/2017 FRX9768 P 00 546404 72930 24/11/2017
FSH1074 P 00 170764 55412 23/11/2017 FSJ0114 P 00 551434 60411 27/11/2017
FSM7060 P 00 550630 72930 27/11/2017 FSP1035 P 00 551191 51851 23/11/2017
FST7553 P 00 543450 55680 21/11/2017 FSU2097 P 00 170741 55412 22/11/2017
FTG2925 P 00 508302 55412 22/11/2017 FTL1899 P 00 551360 54600 24/11/2017
FTO1579 P 00 546370 55500 23/11/2017 FTW6828 P 00 551263 55500 23/11/2017
FTZ0967 C 00 638823 53800 24/11/2017 FUG4235 P 00 530600 55500 22/11/2017
FUI1404 P 00 508320 56221 28/11/2017 FUS4585 P 00 550056 55500 27/11/2017
FVG9734 P 00 551354 76332 24/11/2017 FVJ0064 P 00 550563 55920 24/11/2017
FVM4994 C 00 642560 54521 24/11/2017 FVP2384 P 00 514333 55500 21/11/2017
FVU9601 P 00 551820 55500 23/11/2017 FVW3966 P 00 550597 72930 27/11/2017
FVZ1567 P 00 542220 57380 26/11/2017 FVZ6721 P 00 550037 55500 24/11/2017
FWG8133 P 00 550603 72930 27/11/2017 FWP8769 P 00 530609 51851 22/11/2017
FXE5311 P 00 514328 55680 21/11/2017 FXI0074 P 00 543478 55500 22/11/2017
FXM5890 P 00 542194 60501 21/11/2017 FXS5210 P 00 528318 54526 22/11/2017
FXX8396 P 00 550616 55680 27/11/2017 FXZ0758 P 00 551327 55500 24/11/2017
FYA9353 P 00 530639 55500 27/11/2017 FYB5132 P 00 540167 55500 25/11/2017
FYB5233 P 00 170786 76332 28/11/2017 FYG6252 P 00 540118 55680 24/11/2017
FYK5140 P 00 543489 55680 23/11/2017 FYT8867 P 00 556001 60174 24/11/2017
FYZ5903 P 00 546376 72930 24/11/2017 FZB8715 P 00 518156 60501 23/11/2017
FZF4683 P 00 551365 54521 24/11/2017 FZG4034 P 00 540151 72930 23/11/2017
FZG4034 P 00 546352 72930 23/11/2017 FZL8704 P 00 546368 72930 23/11/2017
FZU6913 P 00 170750 55412 23/11/2017 FZU8936 P 00 551794 54521 23/11/2017
GAC0902 P 00 551458 51851 27/11/2017 GAC9238 P 00 513445 60501 23/11/2017
GAR9748 P 00 550629 72930 27/11/2017 GAT3009 P 00 513446 60501 24/11/2017
GBB6423 P 00 500443 51851 22/11/2017 GBC8840 P 00 551291 55500 24/11/2017
GBH3939 P 00 528320 59910 24/11/2017 GBH6235 P 00 530614 55500 23/11/2017
GBI0256 P 00 543488 55680 23/11/2017 GBK6879 P 00 540111 55680 24/11/2017
GBL8747 P 00 551445 51851 27/11/2017 GBM7101 P 00 550624 72930 27/11/2017
GBO5866 P 00 551806 54521 23/11/2017 GBT0262 P 00 540161 55500 25/11/2017
GCA9292 P 00 543472 55500 22/11/2017 GCC1120 P 00 550526 55500 24/11/2017
GCV4418 P 00 543483 54521 23/11/2017 GDL4897 P 00 551363 51851 24/11/2017
GDZ6842 P 00 551304 55680 24/11/2017 GEB9459 P 00 543494 55680 23/11/2017
GEO5360 P 00 540131 55172 24/11/2017 GEP0525 P 00 543473 55500 22/11/2017
GET2123 P 00 514326 55500 21/11/2017 GET9726 P 00 546393 72930 24/11/2017
GEX2366 P 00 514342 58196 28/11/2017 GEX6614 P 00 543474 55680 22/11/2017
GFH9983 P 00 550035 54600 24/11/2017 GFJ9622 P 00 550604 72930 27/11/2017
GFO7868 P 00 551197 51851 23/11/2017 GFS2276 P 00 550588 55680 27/11/2017
GFW6878 P 00 540089 55500 23/11/2017 GFX6601 P 00 530640 55500 27/11/2017
GFZ9473 P 00 550634 72930 27/11/2017 GHM9373 P 00 543456 55680 21/11/2017
GHS2890 P 00 546350 72930 23/11/2017 GHX0093 P 00 550531 72930 24/11/2017
GHX0093 P 00 550535 72930 24/11/2017 GID2282 P 00 550530 51851 24/11/2017
GIE6864 P 00 543477 55500 22/11/2017 GIZ3027 P 00 550537 72930 24/11/2017
GIZ4886 P 00 514336 55500 22/11/2017 GJF3748 P 00 551313 55500 24/11/2017
GJJ8555 P 00 550044 55680 27/11/2017 GJL1495 P 00 096450 55500 27/11/2017
GJR8170 P 00 518147 60501 22/11/2017 GJU5059 P 00 550571 76332 24/11/2017
GJX3040 P 00 550635 72930 27/11/2017 GJX8644 P 00 546351 55500 23/11/2017
GPQ8424 P 00 551198 51852 23/11/2017 GRR8041 P 00 540083 55500 23/11/2017
GTO2031 P 00 543480 55500 23/11/2017 GVG2300 C 00 642513 51851 24/11/2017
GZG9178 P 00 542179 57461 21/11/2017 HAA6537 P 00 518152 59593 22/11/2017
HAB7748 P 00 551461 51852 27/11/2017 HEE7444 C 00 642561 54521 24/11/2017
HFK7222 P 00 530621 55500 27/11/2017 HHB1708 P 00 513447 60501 28/11/2017
HHF6810 P 00 550545 55920 24/11/2017 HHF6810 P 00 546381 72930 24/11/2017
HHO4428 P 00 551229 54521 23/11/2017 HHY8063 P 00 170781 55412 28/11/2017
HIZ4758 P 00 542217 57380 24/11/2017 HJD4735 P 00 540132 55500 24/11/2017
HLP7321 P 00 551245 51851 23/11/2017 HLQ3867 P 00 550533 51851 24/11/2017
HMA6022 P 00 550061 55500 27/11/2017 HNK8866 P 00 551368 51851 27/11/2017
HNW8292 P 00 514334 55500 21/11/2017 HOJ7059 P 00 551196 51851 23/11/2017
IOW3761 P 00 546373 55500 23/11/2017 ITB7583 C 00 642516 57461 24/11/2017
JFH0218 P 00 550576 54526 27/11/2017 JFQ5076 P 00 550625 72930 27/11/2017
JHL5876 P 00 546363 73662 23/11/2017 JJK4724 P 00 170782 55412 28/11/2017
JUR5330 P 00 551381 51851 27/11/2017 JZX8969 P 00 551257 51851 23/11/2017
KCB2359 P 00 170745 55412 23/11/2017 KFO7875 P 00 551388 51851 27/11/2017
KIR5221 P 00 551488 51851 27/11/2017 KJP6215 C 00 642514 57461 24/11/2017
KNZ7676 P 00 550592 72930 27/11/2017 KNZ7676 P 00 550593 55920 27/11/2017
KOB2731 P 00 170752 55412 23/11/2017 KQQ3522 P 00 542227 55500 26/11/2017
KRN2240 P 00 551351 51851 24/11/2017 KVN6118 P 00 550548 72930 24/11/2017
KWL2896 P 00 551253 51851 23/11/2017 KWL2896 P 00 551254 68580 23/11/2017
KXB4610 P 00 540082 55500 23/11/2017 KXB4610 P 00 540087 55500 23/11/2017
KXJ6341 P 00 543458 55680 21/11/2017 KXN2288 P 00 542187 55500 21/11/2017
KYM6803 P 00 542233 59910 27/11/2017 LCH0314 P 00 551252 51851 23/11/2017
LNG3641 P 00 170774 55412 24/11/2017 LST5971 P 00 540147 55500 24/11/2017
MKE1247 P 00 546402 72930 24/11/2017 MKX2621 P 00 542183 60501 21/11/2017
MPY2535 P 00 551239 51851 23/11/2017 MPY2535 P 00 551240 68580 23/11/2017
MTV8619 P 00 096447 55412 27/11/2017 MWA6732 P 00 508307 55412 22/11/2017
MWB6657 P 00 551396 51851 27/11/2017 MYI6392 P 00 551387 51851 27/11/2017
MYV4250 P 00 170743 55412 23/11/2017 NKM3413 P 00 528315 55500 22/11/2017
NRN7384 P 00 551372 51851 27/11/2017 NWG5687 P 00 551428 51851 27/11/2017
OCS2833 P 00 542189 55680 21/11/2017 ODV9951 P 00 540106 55500 24/11/2017
OLP0634 P 00 540084 55500 23/11/2017 OLR6480 P 00 542209 51851 24/11/2017
ONS2184 P 00 540153 54525 24/11/2017 OPB4775 P 00 550569 55500 24/11/2017
OPU7109 P 00 550608 72930 27/11/2017 OQA4101 P 00 550639 54521 27/11/2017
OQD6187 P 00 551298 54521 24/11/2017 OQH9797 P 00 550058 55500 27/11/2017
OQS7856 P 00 551802 54521 23/11/2017 OQW0648 P 00 543443 76331 21/11/2017
OQW0648 P 00 543444 51851 21/11/2017 OVD7829 P 00 551356 55500 24/11/2017
OVJ0035 P 00 551250 54870 23/11/2017 OWL5504 P 00 546389 72930 24/11/2017
OWN0786 P 00 550043 55413 27/11/2017 OWO3965 P 00 551377 51851 27/11/2017
OXD4466 P 00 556003 55680 24/11/2017 OYF1607 P 00 546379 72930 24/11/2017
OYN1207 P 00 550039 55500 24/11/2017 PBA5913 P 00 518159 51851 27/11/2017
PUA7258 P 00 540135 72930 24/11/2017 PUA8879 P 00 540102 55500 24/11/2017
PUF6942 P 00 551277 55500 24/11/2017 PUG6207 P 00 551811 55680 23/11/2017
PUL3351 P 00 528314 53800 22/11/2017 PUL4558 P 00 551205 51851 23/11/2017
PUT1003 P 00 550612 54525 27/11/2017 PUX8146 P 00 550606 72930 27/11/2017
PVA3292 P 00 546353 54526 23/11/2017 PVB8596 P 00 550547 72930 24/11/2017
PVG1095 P 00 551225 55500 23/11/2017 PVI1823 P 00 550578 72930 27/11/2017
PVN5118 P 00 550036 55680 24/11/2017 PVP5940 P 00 540116 60501 24/11/2017
PWD2157 P 00 550595 72930 27/11/2017 PWM7994 P 00 543455 55680 21/11/2017
PWN7471 P 00 540110 55680 24/11/2017 PWP6052 P 00 546331 72930 23/11/2017
PWT3600 C 00 642525 57461 24/11/2017 PWY3846 P 00 540159 54521 24/11/2017
PWZ7261 P 00 540178 55500 25/11/2017 PXE3132 P 00 546330 72930 23/11/2017
PXE6176 P 00 550628 72930 27/11/2017 PXK4282 P 00 540149 55920 24/11/2017
PXS4120 P 00 540141 76331 24/11/2017 PYE7184 P 00 540095 55500 23/11/2017
PYF3750 P 00 540158 55500 24/11/2017 PYG8776 P 00 543496 55500 23/11/2017
PYR3145 P 00 530618 76331 24/11/2017 PYU0947 P 00 540154 55500 24/11/2017
PYU7880 P 00 550561 55500 24/11/2017 PZD1198 P 00 540163 55500 25/11/2017
PZD1248 P 00 551456 51851 27/11/2017 PZD7713 P 00 540177 55500 25/11/2017
PZH5063 P 00 540122 55680 24/11/2017 PZI1499 P 00 530615 55500 23/11/2017
PZI5128 P 00 546387 55920 24/11/2017 PZJ6450 P 00 540160 55500 25/11/2017
PZN9531 P 00 556009 55500 24/11/2017 PZO3997 P 00 540114 55500 24/11/2017
PZP9232 P 00 543479 55680 22/11/2017 PZQ1224 P 00 540165 55500 25/11/2017
PZR0355 P 00 550560 64400 24/11/2017 PZR3149 P 00 551412 51851 27/11/2017
PZS0361 P 00 540170 55500 25/11/2017 PZU9413 P 00 543495 55500 23/11/2017
PZU9627 P 00 540113 55500 24/11/2017 PZV4376 P 00 540155 55500 24/11/2017
PZX0519 P 00 550582 72930 27/11/2017 PZX1356 P 00 540157 55500 24/11/2017
PZX8932 P 00 540169 55500 25/11/2017 PZY9102 P 00 550590 55680 27/11/2017
PZY9107 P 00 550554 72930 24/11/2017 PZZ0368 P 00 540081 55500 23/11/2017
PZZ4123 P 00 546400 55920 24/11/2017 QMQ0227 P 00 546403 72930 24/11/2017

QMQ8849 P 00 546347 72930 23/11/2017 QMX2996 P 00 550621 72930 27/11/2017
QMX2999 P 00 550565 76331 24/11/2017 QMX2999 P 00 550566 52070 24/11/2017
QMX7063 P 00 540085 55500 23/11/2017 QMX7068 P 00 543457 55680 21/11/2017
QND3160 P 00 546356 55680 23/11/2017 QNF1094 P 00 550539 72930 24/11/2017
QNF3247 P 00 170759 76251 23/11/2017 QNG2339 P 00 546371 55920 23/11/2017
QNH2232 P 00 540150 76331 23/11/2017

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700205 do dia 08/12/2017.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 12/01/2018.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STT - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ABJ8191 P 00 540213 55680 29/11/2017 AHY2081 P 00 553588 51851 28/11/2017
AIA1232 P 00 553834 60501 29/11/2017 AJV5353 P 00 553718 55500 28/11/2017
AKB6691 P 00 551838 55680 28/11/2017 AKD3332 P 00 553836 51851 29/11/2017
AKX3106 P 00 553502 51851 28/11/2017 ALP0402 P 00 553685 76332 28/11/2017
AMA7918 P 00 553505 51851 28/11/2017 AMB5036 P 00 553579 51851 28/11/2017
AMO9146 P 00 550660 72930 28/11/2017 AMT3299 P 00 553848 51851 29/11/2017
AMW1038 P 00 553605 51851 28/11/2017 ANG9472 P 00 553688 55500 28/11/2017
ANS2248 E 43 206226 60503 27/11/2017 ANZ0827 P 00 553516 54521 28/11/2017
AOA5867 P 00 553621 51851 28/11/2017 APX1933 P 00 170789 55412 29/11/2017
AQG1077 P 00 550698 54870 28/11/2017 AQS5799 P 00 551860 54521 28/11/2017
ARK0852 E 43 206624 74550 27/11/2017 ATH9382 E 43 206353 60503 27/11/2017
AUC1020 E 43 206602 74550 27/11/2017 AUV6072 E 43 206254 60503 27/11/2017
AUX6243 P 00 530646 51851 29/11/2017 AVE8451 P 00 553844 51851 29/11/2017
AWU6286 P 00 553884 51851 29/11/2017 AXG5174 E 43 206302 60503 27/11/2017
AYR5376 P 00 553856 60501 29/11/2017 AYU8443 E 43 206250 60503 27/11/2017
AYX9714 P 00 540233 55500 29/11/2017 AZA0935 P 00 553559 55090 28/11/2017
AZR6756 P 00 553564 51851 28/11/2017 AZX8585 E 43 206319 60503 27/11/2017
AZX8617 E 43 206488 60503 27/11/2017 BAN3408 P 00 514373 55500 29/11/2017
BBM3842 P 00 540217 56650 29/11/2017 BEB2610 P 00 540203 55680 29/11/2017
BEZ0678 P 00 540197 55680 29/11/2017 BFB9570 P 00 553730 55500 29/11/2017
BFC9841 E 43 206687 74550 27/11/2017 BFD8876 E 43 206035 60503 27/11/2017
BFJ3395 P 00 553574 51851 28/11/2017 BGJ4597 P 00 553628 51851 28/11/2017
BGJ5802 E 43 206425 74550 27/11/2017 BHG9066 P 00 553711 51851 28/11/2017
BHH6614 E 43 206043 60503 27/11/2017 BHK4277 P 00 526988 76332 28/11/2017
BIB8738 P 00 553708 51851 28/11/2017 BIG0413 P 00 553567 51851 28/11/2017
BIN0625 P 00 553627 51851 28/11/2017 BJB6026 P 00 553727 51851 29/11/2017
BJN5077 P 00 551866 53800 28/11/2017 BKO3015 P 00 553587 51851 28/11/2017
BKP8535 P 00 553676 51851 28/11/2017 BKQ0318 P 00 553552 55090 28/11/2017
BLZ0444 E 43 206146 74550 27/11/2017 BMB5670 P 00 553581 51851 28/11/2017
BMH5954 P 00 530653 51851 29/11/2017 BMI7058 P 00 553536 54521 28/11/2017
BMS9766 P 00 553893 55500 29/11/2017 BMW5118 E 43 206034 74550 27/11/2017
BMW5118 E 43 206677 74550 27/11/2017 BNF2343 P 00 553575 51851 28/11/2017
BNF6720 E 43 205699 74550 26/11/2017 BNH4020 P 00 553648 51851 28/11/2017
BNH4020 P 00 553649 51930 28/11/2017 BNN5085 P 00 553879 54521 29/11/2017
BNO3621 P 00 553572 51851 28/11/2017 BOA9181 P 00 553592 51851 28/11/2017
BOM1658 E 43 206522 74550 27/11/2017 BON7064 P 00 553671 51851 28/11/2017
BOT0556 P 00 553766 55500 29/11/2017 BOU3188 E 43 206537 74630 27/11/2017
BOY2182 E 43 206742 74550 27/11/2017 BOZ1061 P 00 553509 51851 28/11/2017
BPE6970 P 00 553604 51930 28/11/2017 BPI0240 P 00 553653 54521 28/11/2017
BPN2831 E 43 206746 74550 27/11/2017 BQG5584 E 43 205961 60503 26/11/2017
BQI4020 P 00 553530 54521 28/11/2017 BRC4408 P 00 553529 51851 28/11/2017
BRE6787 E 43 205489 74630 26/11/2017 BRG5858 P 00 553658 55500 28/11/2017
BSC4565 E 43 206449 74550 27/11/2017 BST0479 E 43 205613 74630 26/11/2017
BTO4269 P 00 553752 54521 29/11/2017 BTO4270 P 00 553751 54521 29/11/2017
BTO5427 P 00 553620 51851 28/11/2017 BTU4136 E 43 206172 74550 27/11/2017
BUA2205 P 00 553640 51851 28/11/2017 BUD3003 P 00 553753 54521 29/11/2017
BUK9674 E 43 205819 74550 26/11/2017 BUU1373 P 00 553859 58196 29/11/2017
BUU8663 E 43 205817 74550 26/11/2017 BVU5938 P 00 553778 51851 29/11/2017
BVZ4057 P 00 553662 51852 28/11/2017 BWL9059 P 00 551872 53710 29/11/2017
BWS6699 E 43 206013 74630 26/11/2017 BXB1722 P 00 553853 51851 29/11/2017
BXO8051 P 00 553571 51851 28/11/2017 BYC2925 P 00 553904 51851 29/11/2017
BYG9709 P 00 551865 55500 28/11/2017 BYM3592 E 43 206274 60503 27/11/2017
BZM0714 E 43 206547 60503 27/11/2017 BZZ0300 P 00 553842 51851 29/11/2017
CAB9803 P 00 553549 51851 28/11/2017 CAE3876 E 43 205241 74550 26/11/2017
CAG3833 P 00 551441 51851 27/11/2017 CAH3699 P 00 553759 55500 29/11/2017
CAK8548 P 00 553520 54521 28/11/2017 CAN1797 E 43 206203 60503 27/11/2017
CAO4007 E 43 206807 74550 27/11/2017 CAP1321 E 43 206686 74550 27/11/2017
CBC2599 E 43 206739 74550 27/11/2017 CBE0579 E 43 206077 74630 27/11/2017
CBM0340 P 00 553829 55500 29/11/2017 CBR4428 P 00 553548 51851 28/11/2017
CBS1245 P 00 553518 54521 28/11/2017 CCA3517 P 00 096458 76331 29/11/2017
CCB3196 E 43 206555 60503 27/11/2017 CCH4753 E 43 206628 74550 27/11/2017
CCV6951 E 43 206097 74550 27/11/2017 CCY0938 E 43 205443 60503 26/11/2017
CDL1084 P 00 553535 55500 28/11/2017 CEB3920 P 00 553582 51851 28/11/2017
CEJ3401 E 43 206159 74550 27/11/2017 CEM5762 E 43 206127 60503 27/11/2017
CES5966 E 43 206499 60503 27/11/2017 CES6837 P 00 553503 55090 28/11/2017
CFC4587 E 43 206173 74550 27/11/2017 CFO7420 E 43 205402 60503 26/11/2017
CFS4574 P 00 551847 55411 28/11/2017 CGR4316 P 00 553602 51851 28/11/2017
CHP1626 E 43 206446 74550 27/11/2017 CHS3918 P 00 553749 54521 29/11/2017
CHW7007 P 00 553551 55500 28/11/2017 CIA4967 E 43 206057 74550 27/11/2017
CIA6269 P 00 553682 51851 28/11/2017 CIB1999 P 00 553625 51851 28/11/2017
CIH4249 P 00 553637 51851 28/11/2017 CIL5722 P 00 553699 51851 28/11/2017
CIL7071 P 00 553854 51930 29/11/2017 CIN2309 P 00 553898 53800 29/11/2017
CIR4254 E 43 205626 74550 26/11/2017 CIS3179 E 43 206606 74550 27/11/2017
CJA9797 E 43 206051 74550 27/11/2017 CJC9580 E 43 206589 74550 27/11/2017
CJJ4238 P 00 553754 51851 29/11/2017 CJJ7361 P 00 553736 51930 29/11/2017
CJL0289 P 00 551827 54521 28/11/2017 CJM8491 E 43 206651 74710 27/11/2017
CJU8517 E 43 206462 74550 27/11/2017 CJU9080 P 00 553835 51851 29/11/2017
CKH0352 E 43 206563 60503 27/11/2017 CKQ4934 P 00 553765 54521 29/11/2017
CLC4479 P 00 553831 51851 29/11/2017 CLC8331 P 00 096471 55500 29/11/2017
CLH9515 P 00 553504 51851 28/11/2017 CLP3077 P 00 553521 51851 28/11/2017
CLP5077 E 43 206089 74550 27/11/2017 CLU2999 P 00 553768 55500 29/11/2017
CMA8434 P 00 546420 72930 29/11/2017 CMC8476 P 00 553873 51851 29/11/2017
CMF3123 E 43 206598 74550 27/11/2017 CMQ7699 P 00 551823 51851 28/11/2017
CNB1455 P 00 553825 54521 29/11/2017 CNY8784 P 00 553558 51851 28/11/2017
COB2085 P 00 553630 51851 28/11/2017 COB4971 P 00 553707 51851 28/11/2017
COG9202 P 00 553739 54521 29/11/2017 COJ2141 P 00 553782 55500 29/11/2017
COJ3374 E 43 205289 60503 26/11/2017 COM1006 E 43 206060 74550 27/11/2017
COP0400 E 43 206785 74550 27/11/2017 CPL9764 P 00 553894 55500 29/11/2017
CPR8918 P 00 553757 51851 29/11/2017 CPV1921 P 00 553722 55500 28/11/2017
CQG7129 E 43 206138 60503 27/11/2017 CQR1314 E 43 205624 74550 26/11/2017
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CQR1466 P 00 553672 51851 28/11/2017 CQR1827 P 00 553573 51851 28/11/2017
CQR2094 E 43 206237 60503 27/11/2017 CRA1607 P 00 553780 55500 29/11/2017
CRC9171 E 43 206791 74550 27/11/2017 CRG1080 P 00 553599 51851 28/11/2017
CRG6773 E 43 206795 74630 28/11/2017 CRL3566 E 43 206796 74550 28/11/2017
CRM1900 E 43 206595 74550 27/11/2017 CRM6158 P 00 553876 55500 29/11/2017
CSC5356 E 43 206033 60503 27/11/2017 CSF4696 P 00 553608 51851 28/11/2017
CSI1892 E 43 206335 74550 27/11/2017 CSJ2134 E 43 206641 74550 27/11/2017
CSJ5256 E 43 206470 74550 27/11/2017 CSK1155 E 43 206438 74550 27/11/2017
CSL5052 P 00 553684 51851 28/11/2017 CSN8502 P 00 553624 51851 28/11/2017
CSS2893 E 43 206399 74550 27/11/2017 CTJ9314 P 00 553566 51851 28/11/2017
CTU7900 P 00 553584 51851 28/11/2017 CVL2242 P 00 553546 54522 28/11/2017
CVP9714 E 43 206116 60503 27/11/2017 CVY6564 E 43 206225 60503 27/11/2017
CWH0374 P 00 553852 51851 29/11/2017 CWH2867 E 43 206181 74550 27/11/2017
CWH3011 E 43 206423 74550 27/11/2017 CWN1960 P 00 553634 51852 28/11/2017
CWO0383 P 00 553756 54521 29/11/2017 CXB6173 E 43 206331 74550 27/11/2017
CXB6496 P 00 553741 51851 29/11/2017 CXU0468 P 00 553590 51851 28/11/2017
CXV1116 P 00 553745 51851 29/11/2017 CXY7259 P 00 518167 55500 29/11/2017
CYB6774 E 43 206794 74550 28/11/2017 CYQ1084 E 43 206520 74550 27/11/2017
CYU0187 P 00 553667 51851 28/11/2017 CYY3210 E 43 206374 74550 27/11/2017
CYY8389 E 43 205995 74550 26/11/2017 CZB3124 P 00 553557 51851 28/11/2017
CZB5310 E 43 206695 74550 27/11/2017 CZN9922 E 43 205352 60503 26/11/2017
DAA9144 E 43 206122 74550 27/11/2017 DAE8744 E 43 206385 74550 27/11/2017
DAF6994 E 43 206188 60503 27/11/2017 DAL9687 P 00 553678 51851 28/11/2017
DAM1440 P 00 553541 55500 28/11/2017 DBM5438 E 43 206081 74550 27/11/2017
DBO1457 E 43 206611 74550 27/11/2017 DBO9098 P 00 553560 51851 28/11/2017
DBO9510 P 00 530657 51851 29/11/2017 DBW4597 E 43 205245 74550 26/11/2017
DBX8492 P 00 553538 55500 28/11/2017 DCA6115 P 00 553875 51851 29/11/2017
DCB9511 P 00 546451 55500 29/11/2017 DCC6586 E 43 206233 60503 27/11/2017
DCE8621 P 00 553880 51851 29/11/2017 DCF2081 E 43 206546 60503 27/11/2017
DCM2059 E 43 206392 74550 27/11/2017 DCO9198 E 43 206320 60503 27/11/2017
DDC3037 P 00 553903 51851 29/11/2017 DDD4177 P 00 553845 51851 29/11/2017
DDG9063 P 00 553583 51852 28/11/2017 DDI4064 E 43 205268 60503 26/11/2017
DDM7745 E 43 206166 74550 27/11/2017 DDO7246 P 00 553892 55500 29/11/2017
DDW3087 P 00 551851 55500 28/11/2017 DEA5758 P 00 553846 51851 29/11/2017
DEE7752 P 00 553519 54521 28/11/2017 DEJ6821 P 00 553809 55413 29/11/2017
DEL8460 E 43 206240 60503 27/11/2017 DET6771 E 43 206752 74550 26/11/2017
DEZ3183 P 00 553593 51851 28/11/2017 DEZ9307 E 43 206494 60503 27/11/2017
DFR0613 E 43 206328 60503 27/11/2017 DFW4588 P 00 550648 55680 28/11/2017
DFX4405 P 00 530666 58434 29/11/2017 DGD7791 P 00 553777 51851 29/11/2017
DGD8559 E 43 206014 74550 26/11/2017 DGE3654 P 00 551839 55680 28/11/2017
DGE9731 P 00 553691 55500 28/11/2017 DGP3422 P 00 553629 51852 28/11/2017
DGZ3788 P 00 096463 55412 29/11/2017 DGZ5490 P 00 096472 55680 29/11/2017
DHG1918 P 00 553819 55500 29/11/2017 DHG1918 P 00 530649 55500 29/11/2017
DHO2843 E 43 206153 74550 27/11/2017 DHQ0386 E 43 206279 60503 27/11/2017
DHQ3170 P 00 553540 51851 28/11/2017 DHU5234 E 43 206779 74550 27/11/2017
DHU7201 P 00 553641 51851 28/11/2017 DHV7636 P 00 553663 51851 28/11/2017
DIA6537 P 00 553636 51851 28/11/2017 DIB6670 P 00 546423 72930 29/11/2017
DIC1609 E 43 206195 74550 27/11/2017 DID7480 P 00 514353 55500 28/11/2017
DID8310 E 43 206681 74630 27/11/2017 DIG9497 E 43 205701 74550 26/11/2017
DII7587 P 00 553726 55500 29/11/2017 DIK0312 E 43 206763 74550 27/11/2017
DIK2353 E 43 206625 74550 27/11/2017 DIL0405 P 00 551840 55680 28/11/2017
DIP7488 P 00 553661 68580 28/11/2017 DIR0916 P 00 553589 51852 28/11/2017
DIR7591 E 43 206821 74550 28/11/2017 DIS4741 E 43 206754 74550 27/11/2017
DIS4741 E 43 206382 74550 27/11/2017 DIV8745 P 00 553818 51851 29/11/2017
DIX7254 P 00 096468 55412 29/11/2017 DIY5522 P 00 553642 51851 28/11/2017
DJB2995 P 00 553770 55500 29/11/2017 DJB7309 P 00 530644 54521 29/11/2017
DJE3465 P 00 553561 51851 28/11/2017 DJE6139 P 00 553843 51851 29/11/2017
DJL0230 P 00 553897 51851 29/11/2017 DJN2620 E 43 206650 74550 27/11/2017
DKC8112 E 43 206646 74550 27/11/2017 DKG0290 E 43 206160 74550 27/11/2017
DKG7774 P 00 553725 51851 28/11/2017 DKG8121 P 00 553814 51851 29/11/2017
DKG9583 P 00 096456 55500 29/11/2017 DKG9851 P 00 553891 51851 29/11/2017
DKN9115 P 00 553889 54521 29/11/2017 DKR1593 E 43 205625 74550 26/11/2017
DKT6269 E 43 205959 60503 26/11/2017 DKX5927 E 43 206633 74550 27/11/2017
DKX9455 P 00 553643 51851 28/11/2017 DLB0904 P 00 553677 51851 28/11/2017
DLB5759 E 43 206454 74550 27/11/2017 DLL0608 P 00 553645 51851 28/11/2017
DMC8737 P 00 550699 54521 28/11/2017 DMC9824 E 43 206661 74550 27/11/2017
DMG1042 E 43 206276 60503 27/11/2017 DMJ8158 P 00 553597 51851 28/11/2017
DMJ9172 P 00 170794 76331 29/11/2017 DMK6393 P 00 553563 51851 28/11/2017
DMN4939 P 00 553656 55500 28/11/2017 DMQ9232 E 43 206220 60503 27/11/2017
DMU3629 E 43 206464 74550 27/11/2017 DMV0666 P 00 550654 72930 28/11/2017
DMV6155 E 43 206391 74550 27/11/2017 DMW5086 E 43 206629 74550 27/11/2017
DMZ7938 P 00 550680 55920 28/11/2017 DMZ7938 P 00 550681 72930 28/11/2017
DMZ9754 P 00 553577 55500 28/11/2017 DNO3718 E 43 205748 74550 26/11/2017
DNS0022 P 00 553618 51852 28/11/2017 DNT2694 E 43 206126 74550 27/11/2017
DNY7359 P 00 530651 51851 29/11/2017 DOC7133 P 00 553826 60501 29/11/2017
DOD5979 P 00 518164 55500 29/11/2017 DOL3866 E 43 206365 74550 27/11/2017
DOM4147 P 00 553562 51851 28/11/2017 DOO8075 E 43 206773 74550 27/11/2017
DOO8331 E 43 205655 74550 26/11/2017 DOS4366 E 43 206720 74550 26/11/2017
DOS5097 P 00 553686 51851 28/11/2017 DOT0749 P 00 546417 54010 28/11/2017
DPB7123 P 00 553744 51851 29/11/2017 DPG4312 P 00 553626 51851 28/11/2017
DPG4585 E 43 205350 60503 26/11/2017 DPH4129 E 43 206401 74550 27/11/2017
DPJ4137 P 00 096453 53800 29/11/2017 DPJ6798 P 00 530647 55500 29/11/2017
DPJ8672 E 43 205815 74550 26/11/2017 DPL1473 P 00 553693 54521 28/11/2017
DPL2911 E 43 205639 74550 26/11/2017 DPL7663 E 43 206861 74630 28/11/2017
DQB8690 P 00 553869 55500 29/11/2017 DQG3852 P 00 553565 55500 28/11/2017
DQG6967 P 00 553544 55500 28/11/2017 DQH7059 P 00 553606 51852 28/11/2017
DQN4179 E 43 206053 74550 27/11/2017 DQO2454 E 43 206452 74550 27/11/2017
DQO2832 E 43 206728 74550 27/11/2017 DQR0665 E 43 206151 74550 27/11/2017
DQW5387 E 43 206636 74550 27/11/2017 DRC9557 P 00 553704 51851 28/11/2017
DRD0605 P 00 551832 76331 28/11/2017 DRJ2201 P 00 514375 54526 29/11/2017
DRM7104 P 00 553746 51851 29/11/2017 DRN3797 P 00 553900 51851 29/11/2017
DRO4096 P 00 553553 55500 28/11/2017 DSC6292 P 00 553650 51851 28/11/2017
DSC6292 P 00 553651 51930 28/11/2017 DSF0752 P 00 553517 54521 28/11/2017
DSF4132 P 00 553687 51851 28/11/2017 DSF6505 P 00 553902 51851 29/11/2017
DSG0168 E 43 206592 74550 27/11/2017 DSH3683 E 43 205544 74710 26/11/2017
DSJ1988 P 00 553612 51851 28/11/2017 DSO4953 P 00 553680 51852 28/11/2017
DSQ1833 P 00 540198 55680 29/11/2017 DSR3233 P 00 170790 55412 29/11/2017
DSR8313 P 00 553731 55500 29/11/2017 DSS9898 P 00 553840 51851 29/11/2017
DST2926 E 43 205820 74550 26/11/2017 DST6336 P 00 553742 54521 29/11/2017
DSX6183 P 00 553733 55500 29/11/2017 DSZ6779 P 00 553547 51851 28/11/2017
DTA4605 E 43 206206 60503 27/11/2017 DTB0467 P 00 540184 58196 28/11/2017
DTD9910 P 00 530664 54521 29/11/2017 DTE0190 P 00 553816 54521 29/11/2017
DTN5552 P 00 518162 60501 28/11/2017 DTN6823 P 00 553720 55500 28/11/2017
DTV3417 P 00 540187 55500 28/11/2017 DTW9052 P 00 553783 55500 29/11/2017
DUB5666 E 43 206397 74550 27/11/2017 DUC1526 E 43 205813 74550 26/11/2017
DUD3526 P 00 551835 51851 28/11/2017 DUF3733 E 43 206372 74550 27/11/2017
DUF6664 E 43 206270 60503 27/11/2017 DUJ8137 P 00 553772 54521 29/11/2017
DUM0982 P 00 551852 55500 28/11/2017 DUM1577 E 43 206588 74550 27/11/2017
DUM8166 E 43 205705 74550 26/11/2017 DUM8333 P 00 551868 51851 29/11/2017
DUN1782 P 00 551830 54521 28/11/2017 DUV3322 E 43 206789 74550 27/11/2017
DVB0354 P 00 096455 55412 29/11/2017 DVC4206 P 00 514386 55500 29/11/2017
DVD6217 P 00 553679 51851 28/11/2017 DVJ6171 E 43 206017 74550 26/11/2017
DVJ6368 E 43 206858 74550 28/11/2017 DVL3195 P 00 553616 51851 28/11/2017
DWE6383 E 43 206030 60503 27/11/2017 DWF7966 E 43 206594 74550 27/11/2017
DWK8666 E 43 206428 74630 27/11/2017 DWL5355 E 43 206375 74550 27/11/2017
DWO1121 E 43 206204 60503 27/11/2017 DWP9118 P 00 553719 55500 28/11/2017
DWQ9205 P 00 553872 51851 29/11/2017 DWT9957 E 43 206424 74630 27/11/2017
DWU0770 E 43 206788 74550 27/11/2017 DXE0989 E 43 206608 74550 27/11/2017
DXF7755 E 43 206189 74550 27/11/2017 DXH0616 P 00 553775 55500 29/11/2017
DXH0631 P 00 553554 54521 28/11/2017 DXH0735 P 00 553614 51851 28/11/2017
DXH0735 P 00 553615 76331 28/11/2017 DXH2386 P 00 553701 55500 28/11/2017
DXH2420 E 43 206735 74550 27/11/2017 DXH3286 P 00 553881 55500 29/11/2017

DXN5014 E 43 206473 74550 27/11/2017 DXT6804 E 43 206148 74550 27/11/2017
DXT6926 E 43 206460 74550 27/11/2017 DXU9407 P 00 553700 51851 28/11/2017
DXW7495 P 00 550670 55500 28/11/2017 DXX7532 E 43 206271 60503 27/11/2017
DYA5744 E 43 206114 60503 27/11/2017 DYD4233 P 00 170791 55412 29/11/2017
DYE0695 P 00 530661 51851 29/11/2017 DYH0900 P 00 553513 51851 28/11/2017
DYH9758 E 43 206412 74550 27/11/2017 DYJ1077 E 43 206532 74550 27/11/2017
DZA9035 E 43 206273 60503 27/11/2017 DZB8380 P 00 550653 55500 28/11/2017
DZC5426 P 00 553830 54521 29/11/2017 DZC7103 P 00 553692 55500 28/11/2017
DZF5435 P 00 553674 51852 28/11/2017 DZH5578 P 00 514381 55500 29/11/2017
DZH6045 E 43 206643 74550 27/11/2017 DZH6347 P 00 553647 51851 28/11/2017
DZJ9715 P 00 553506 55411 28/11/2017 DZK4372 E 43 206479 74550 27/11/2017
DZY8027 E 43 205354 60503 26/11/2017 DZY8233 P 00 553619 51851 28/11/2017
EAF6060 E 43 206875 74550 28/11/2017 EAM5378 P 00 550700 55500 28/11/2017
EAM5429 E 43 206180 74550 27/11/2017 EAM6014 P 00 553877 54521 29/11/2017
EAZ8537 E 43 206434 74550 27/11/2017 EBA1863 P 00 553633 51851 28/11/2017
EBC7104 P 00 553863 58196 29/11/2017 EBC9459 P 00 553578 51851 28/11/2017
EBE3685 E 43 206092 74550 27/11/2017 EBF2379 P 00 553539 55500 28/11/2017
EBF3570 E 43 206443 74550 27/11/2017 EBG8510 E 43 206155 74550 27/11/2017
EBH1476 P 00 170795 55500 29/11/2017 EBH8773 E 43 206264 60503 27/11/2017
EBJ3775 E 43 206349 74550 27/11/2017 EBJ6312 E 43 206363 74550 27/11/2017
EBK8970 E 43 206498 60503 27/11/2017 EBL8981 E 43 206293 60503 27/11/2017
EBM9470 E 43 206496 60503 27/11/2017 EBN2026 E 43 205541 74630 26/11/2017
EBO6996 E 43 205477 74550 26/11/2017 EBP6868 P 00 550066 55500 28/11/2017
EBV2348 E 43 206269 60503 27/11/2017 ECN5962 P 00 553659 60501 28/11/2017
ECT4914 P 00 553550 55500 28/11/2017 EDC5047 P 00 553823 55500 29/11/2017
EDC7174 E 43 205353 60503 26/11/2017 EDC7961 P 00 553849 51851 29/11/2017
EDF7381 E 43 206640 74550 27/11/2017 EDG1623 E 43 206054 74550 27/11/2017
EDM7203 P 00 170788 76332 29/11/2017 EDM7203 P 00 096454 76331 29/11/2017
EDN2121 E 43 205526 60503 26/11/2017 EDN7580 E 43 206168 60503 27/11/2017
EDP3932 P 00 553695 51851 28/11/2017 EDW1412 P 00 553595 51852 28/11/2017
EDX7698 P 00 553694 54521 28/11/2017 EDZ0861 P 00 553837 51851 29/11/2017
EEJ9669 P 00 551850 55500 28/11/2017 EEL8974 P 00 553580 51851 28/11/2017
EEN7896 P 00 553617 51851 28/11/2017 EEO2891 E 43 206236 60503 27/11/2017
EEO3977 P 00 540193 55680 29/11/2017 EEO5443 P 00 553841 51851 29/11/2017
EEP3002 P 00 551845 55500 28/11/2017 EEQ3138 E 43 206617 74630 27/11/2017
EEW2433 P 00 514384 55500 29/11/2017 EEY4826 E 43 206770 74550 27/11/2017
EEY8676 E 43 206102 74550 27/11/2017 EFP0023 E 43 206691 74550 27/11/2017
EFP1872 P 00 514358 55500 28/11/2017 EFT6641 P 00 514361 55500 29/11/2017
EFT6968 P 00 546436 72930 29/11/2017 EFV6413 P 00 553866 54521 29/11/2017
EGD7106 P 00 553743 54521 29/11/2017 EGF1288 P 00 546414 55500 28/11/2017
EGF1288 P 00 550658 55920 28/11/2017 EGF3628 P 00 553728 51851 29/11/2017
EGG3167 P 00 546427 72930 29/11/2017 EGJ9421 P 00 553570 51930 28/11/2017
EGO6446 E 43 206356 74550 27/11/2017 EGP4487 P 00 540201 55680 29/11/2017
EGS3572 P 00 553523 54521 28/11/2017 EGS5515 P 00 553596 51851 28/11/2017
EGS6462 P 00 553734 55500 29/11/2017 EGT6100 P 00 553850 51851 29/11/2017
EGU7678 P 00 546433 55500 29/11/2017 EGV5243 E 43 205723 60503 26/11/2017
EGV5280 E 43 206217 60503 27/11/2017 EHH8559 E 43 206755 74550 26/11/2017
EHH9705 E 43 206819 74550 28/11/2017 EHR6915 P 00 542238 60501 28/11/2017
EIE3349 E 43 206192 60503 27/11/2017 EIM5354 E 43 206383 74550 27/11/2017
EIM9518 E 43 206684 74550 27/11/2017 EIO3603 E 43 206247 60503 27/11/2017
EIO7973 P 00 550690 72930 28/11/2017 EIP0979 P 00 553755 54521 29/11/2017
EIT4199 P 00 550679 72930 28/11/2017 EIU3969 P 00 553675 51851 28/11/2017
EIY3798 P 00 553882 55500 29/11/2017 EJC5579 P 00 553632 51851 28/11/2017
EJC7537 P 00 550697 51851 28/11/2017 EJH3598 P 00 553545 54521 28/11/2017
EJI3391 P 00 540208 55680 29/11/2017 EJJ0517 E 43 206105 74550 27/11/2017
EJK2105 P 00 540231 55500 29/11/2017 EJK6593 E 43 206411 74550 27/11/2017
EJL2918 E 43 205491 74630 26/11/2017 EJL7558 E 43 206535 74550 27/11/2017
EJP5286 P 00 518168 55500 29/11/2017 EJY4545 E 43 206545 60503 27/11/2017
EJY5524 P 00 553771 55500 29/11/2017 EJZ3540 E 43 206284 60503 27/11/2017
EKI7027 P 00 551867 58191 28/11/2017 EKI7098 E 43 206429 74550 27/11/2017
EKL3122 E 43 206659 74550 27/11/2017 EKL3419 P 00 553838 51851 29/11/2017
EKL3751 E 43 206076 74550 27/11/2017 EKL4416 E 43 206327 60503 27/11/2017
EKL6032 E 43 206865 74550 28/11/2017 EKL8492 E 43 206050 74550 27/11/2017
EKO5075 P 00 553817 54521 29/11/2017 EKO5325 E 43 206395 74550 27/11/2017
EKO6325 E 43 206107 74550 27/11/2017 EKR3899 E 43 206852 74550 28/11/2017
EKR7983 E 43 206080 74550 27/11/2017 EKX9383 E 43 206253 60503 27/11/2017
ELB4907 E 43 206801 74550 27/11/2017 ELC6355 P 00 514382 55500 29/11/2017
ELD5472 E 43 206311 60503 27/11/2017 ELG1064 E 43 206590 74550 27/11/2017
ELH5023 E 43 206309 60503 27/11/2017 ELH7836 E 43 206221 60503 27/11/2017
ELK9411 E 43 205636 74550 26/11/2017 ELQ3209 P 00 553594 51851 28/11/2017
ELT4147 E 43 206243 60503 27/11/2017 ELX0965 P 00 550651 55500 28/11/2017
ELX0965 P 00 550652 72930 28/11/2017 ELX5290 E 43 206121 74550 27/11/2017
EMD9577 P 00 551846 54870 28/11/2017 EMF5521 E 43 206258 60503 27/11/2017
EMH5122 E 43 206071 74550 27/11/2017 EMN2993 E 43 206642 74550 27/11/2017
EMP6800 P 00 551855 55500 28/11/2017 EMP8333 E 43 206863 74630 28/11/2017
EMQ3493 E 43 206761 74550 27/11/2017 EMT5851 E 43 206376 74550 27/11/2017
EMU1094 E 43 206384 74630 27/11/2017 EMY0318 P 00 546434 55500 29/11/2017
ENK3539 E 43 206238 60503 27/11/2017 ENR7003 E 43 206758 74550 27/11/2017
ENW2973 P 00 540224 55500 29/11/2017 EOM9886 P 00 518165 55500 29/11/2017
EOW6133 E 43 206513 74550 27/11/2017 EPH0216 E 43 205706 74550 26/11/2017
EPL0064 P 00 546426 55500 29/11/2017 EPN5936 P 00 514378 73662 29/11/2017
EPN5936 P 00 514379 72340 29/11/2017 EPP0878 P 00 553870 51851 29/11/2017
EPQ4383 P 00 553598 51851 28/11/2017 EPR6438 E 43 206255 60503 27/11/2017
EPW2079 E 43 206216 60503 27/11/2017 EPZ2931 E 43 206039 60503 27/11/2017
EPZ3380 E 43 206275 60503 27/11/2017 EPZ3713 P 00 553724 55500 28/11/2017
EPZ4611 P 00 553890 51851 29/11/2017 EPZ4793 E 43 206461 74550 27/11/2017
EPZ6328 E 43 206336 74550 27/11/2017 EPZ7955 E 43 205627 74550 26/11/2017
EPZ9199 E 43 205816 74550 26/11/2017 EPZ9242 E 43 206619 74550 27/11/2017
EQA0075 P 00 096469 55412 29/11/2017 EQA4004 E 43 206285 60503 27/11/2017
EQA4788 E 43 206600 74630 27/11/2017 EQA7958 P 00 553568 51851 28/11/2017
EQC6732 E 43 206815 74630 28/11/2017 EQF6974 E 43 206465 74550 27/11/2017
EQG5668 P 00 553713 51851 28/11/2017 EQH1237 E 43 206556 60503 27/11/2017
EQK4046 P 00 553569 51930 28/11/2017 EQK9950 E 43 205542 74550 26/11/2017
EQL0086 P 00 553670 51851 28/11/2017 EQL1713 E 43 206552 60503 27/11/2017
EQL2694 E 43 205356 60503 26/11/2017 EQL9594 E 43 206682 74550 27/11/2017
EQO6620 E 43 206249 60503 27/11/2017 EQT0520 P 00 553533 55500 28/11/2017
EQU9704 E 43 206291 60503 27/11/2017 EQV0104 P 00 514357 55500 28/11/2017
EQW7803 E 43 206037 60503 27/11/2017 EQX8444 E 43 206380 74550 27/11/2017
EQY2283 E 43 206756 74550 27/11/2017 ERF2706 P 00 553750 54521 29/11/2017
ERF4721 P 00 514387 55500 29/11/2017 ERI6086 P 00 550064 55500 28/11/2017
ERK0749 P 00 540214 55500 29/11/2017 ERQ2791 P 00 514354 55500 28/11/2017
ERQ2791 P 00 540218 55500 29/11/2017 ETE3659 E 43 206252 60503 27/11/2017
ETH6701 P 00 530648 55500 29/11/2017 ETH6701 P 00 553821 55500 29/11/2017
ETK0282 E 43 205960 60503 26/11/2017 ETL0794 P 00 551862 55500 28/11/2017
ETL3353 P 00 553591 76331 28/11/2017 ETL3360 P 00 553681 51851 28/11/2017
ETR3910 P 00 540180 55413 28/11/2017 ETU8033 P 00 553767 55500 29/11/2017
EUB6509 E 43 206103 74550 27/11/2017 EUD0197 P 00 553689 55500 28/11/2017
EUF6647 P 00 550696 58196 28/11/2017 EUN3814 P 00 514363 55500 29/11/2017
EUN6225 P 00 550669 72930 28/11/2017 EUO0196 P 00 551828 76331 28/11/2017
EUO6300 E 43 206193 60503 27/11/2017 EUP6806 P 00 550664 51851 28/11/2017
EUQ0036 P 00 514376 55500 29/11/2017 EUQ1254 E 43 206678 74550 27/11/2017
EUR0753 P 00 546429 72930 29/11/2017 EUW0554 E 43 205358 74630 26/11/2017
EUX9303 P 00 553851 51851 29/11/2017 EUZ1961 P 00 553511 51851 28/11/2017
EVC7309 E 43 206261 60503 27/11/2017 EVE7746 P 00 530650 51851 29/11/2017
EVG0806 E 43 206655 74550 27/11/2017 EVG2507 E 43 206653 74550 27/11/2017
EVH3968 P 00 553860 58196 29/11/2017 EVK2340 E 43 206345 74550 27/11/2017
EVN8295 E 43 206234 60503 27/11/2017 EVO9963 P 00 553531 55500 28/11/2017
EVV8167 E 43 206616 74550 27/11/2017 EWH6424 E 43 206800 74630 27/11/2017
EWH8597 E 43 206688 74630 27/11/2017 EWJ0312 E 43 206317 56732 27/11/2017
EWJ9247 P 00 551873 58191 29/11/2017 EWK5504 E 43 206873 74550 28/11/2017
EWM5259 P 00 540202 55680 29/11/2017 EWR5987 P 00 514369 55500 29/11/2017
EWU0886 P 00 550667 72930 28/11/2017 EWU0912 P 00 526987 76332 28/11/2017
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EWU2042 E 43 206137 60503 27/11/2017 EWU2303 E 43 206032 56732 27/11/2017
EWX3772 E 43 206402 74550 27/11/2017 EWX9630 P 00 514355 55500 28/11/2017
EXC4649 E 43 206554 60503 27/11/2017 EXI3307 E 43 206647 74550 27/11/2017
EXM9975 E 43 206604 74550 27/11/2017 EXX0961 P 00 170792 55412 29/11/2017
EXY0570 P 00 514367 55500 29/11/2017 EYA6418 P 00 553501 51851 28/11/2017
EYC1949 P 00 530663 54522 29/11/2017 EYC8640 P 00 553808 55500 29/11/2017
EYD5773 E 43 206093 74550 27/11/2017 EYD6051 E 43 206228 60503 27/11/2017
EYD7323 E 43 206176 74550 27/11/2017 EYD9691 E 43 206849 74550 28/11/2017
EYI1954 P 00 540223 55500 29/11/2017 EYI2318 P 00 170793 55500 29/11/2017
EYI3718 P 00 553832 51851 29/11/2017 EYI3719 P 00 553717 51851 28/11/2017
EYI3996 P 00 553507 51851 28/11/2017 EYI5311 E 43 206280 60503 27/11/2017
EYI5839 E 43 205704 74550 26/11/2017 EYJ2503 E 43 206099 74550 27/11/2017
EYJ4560 E 43 205250 74630 26/11/2017 EYJ4920 P 00 553710 51851 28/11/2017
EYK9997 P 00 514371 55500 29/11/2017 EYL9684 E 43 206098 74550 27/11/2017
EYM0294 E 43 206132 60503 27/11/2017 EYM9044 P 00 550665 72930 28/11/2017
EYN9976 P 00 514362 55500 29/11/2017 EYO2705 P 00 530660 76332 29/11/2017
EYP4497 P 00 540205 55680 29/11/2017 EYU1885 P 00 514349 55500 28/11/2017
EYU7345 P 00 540220 55500 29/11/2017 EYW8471 E 43 205242 74550 26/11/2017
EZA2575 E 43 206550 60503 27/11/2017 EZA2894 P 00 530658 54521 29/11/2017
EZE7867 E 43 206044 60503 27/11/2017 EZG5765 P 00 553761 55500 29/11/2017
EZH5000 P 00 514366 55500 29/11/2017 EZI1316 E 43 206696 74710 27/11/2017
EZI6778 P 00 550677 72930 28/11/2017 EZJ3035 E 43 206430 74630 27/11/2017
EZJ7361 P 00 540181 55500 28/11/2017 EZK3851 E 43 206809 74550 28/11/2017
EZM3783 E 43 206170 74550 27/11/2017 EZM9991 E 43 206364 74550 27/11/2017
EZR0577 P 00 540222 55500 29/11/2017 EZR4631 E 43 206196 74550 27/11/2017
EZT5458 P 00 553666 51851 28/11/2017 FAA8670 E 43 206239 60503 27/11/2017
FAG2146 E 43 206445 74550 27/11/2017 FAG7184 E 43 206134 60503 27/11/2017
FAH1413 P 00 551821 54521 28/11/2017 FAH5915 E 43 206256 60503 27/11/2017
FAH8927 P 00 551442 51852 27/11/2017 FAI6279 P 00 551863 55500 28/11/2017
FAJ3726 P 00 546418 55500 28/11/2017 FAK4335 P 00 553896 54870 29/11/2017
FAL3228 P 00 546446 55680 29/11/2017 FAL3928 P 00 551831 55500 28/11/2017
FAQ3765 P 00 553508 51851 28/11/2017 FAW0852 E 43 206442 74550 27/11/2017
FAZ7455 E 43 206231 60503 27/11/2017 FAZ7922 P 00 550694 55500 28/11/2017
FBB0505 P 00 551824 51851 28/11/2017 FBQ5989 P 00 540185 58196 28/11/2017
FBQ6184 P 00 096464 76331 29/11/2017 FBQ7012 E 43 206463 74550 27/11/2017
FBQ8982 P 00 553773 54521 29/11/2017 FBQ9028 E 43 206718 74550 26/11/2017
FBR3014 P 00 540232 55500 29/11/2017 FBZ6926 P 00 553510 51851 28/11/2017
FCB6729 P 00 550071 76331 28/11/2017 FCB7604 E 43 206329 74550 27/11/2017
FCB8203 P 00 553525 55500 28/11/2017 FCB9769 P 00 514359 55500 28/11/2017
FCC6045 E 43 205764 60503 26/11/2017 FCJ0018 E 43 206417 74550 27/11/2017
FDB1537 E 43 206292 60503 27/11/2017 FDH3089 P 00 514360 55500 28/11/2017
FDI3540 P 00 540186 55500 28/11/2017 FDM0224 P 00 553779 55500 29/11/2017
FDM2449 E 43 205428 60503 26/11/2017 FDM4281 P 00 540227 55500 29/11/2017
FDV6761 P 00 553600 51851 28/11/2017 FDV8700 E 43 206567 74550 27/11/2017
FEF3846 E 43 205790 74630 26/11/2017 FEQ6844 P 00 553657 55500 28/11/2017
FEW2376 P 00 550645 55680 28/11/2017 FFE4045 E 43 206627 74550 27/11/2017
FFF2418 E 43 206811 74550 28/11/2017 FFG2521 P 00 550068 54870 28/11/2017
FFK0126 E 43 206244 60503 27/11/2017 FFN8410 P 00 514383 55500 29/11/2017
FFP0894 P 00 553729 55500 29/11/2017 FFP2940 P 00 553901 51851 29/11/2017
FFQ7614 P 00 550689 72930 28/11/2017 FFU5366 P 00 550671 55500 28/11/2017
FGC5327 E 43 206694 74630 27/11/2017 FGI5096 P 00 514380 55500 29/11/2017
FGK4058 E 43 206227 60503 27/11/2017 FGR5998 E 43 206171 74550 27/11/2017
FGR7239 P 00 553712 51851 28/11/2017 FGY2087 P 00 551822 54521 28/11/2017
FHB2010 E 43 205482 56732 26/11/2017 FHD2212 P 00 550692 51851 28/11/2017
FHG4735 E 43 206435 74550 27/11/2017 FHG8097 P 00 553534 55500 28/11/2017
FHK8682 E 43 205700 74550 26/11/2017 FHP4314 P 00 540196 55500 29/11/2017
FHP6745 E 43 206316 60503 27/11/2017 FHU8537 E 43 206753 74550 26/11/2017
FHV3557 P 00 553735 55500 29/11/2017 FHX0896 E 43 206805 74630 27/11/2017
FHZ0125 P 00 553811 55500 29/11/2017 FHZ1543 E 43 206154 74550 27/11/2017
FHZ2065 P 00 553646 76332 28/11/2017 FHZ3733 E 43 206469 74550 27/11/2017
FHZ3884 E 43 206551 60503 27/11/2017 FIA9566 P 00 096462 76331 29/11/2017
FIE6399 P 00 518166 55500 29/11/2017 FII7719 E 43 206230 60503 27/11/2017
FIJ3484 P 00 553585 51851 28/11/2017 FIS4741 E 43 206046 60503 27/11/2017
FJB8846 P 00 514374 55500 29/11/2017 FJD1424 P 00 514352 55500 28/11/2017
FJE4817 P 00 514370 55500 29/11/2017 FJE9897 E 43 206615 74630 27/11/2017
FJH3503 E 43 206135 60503 27/11/2017 FJM9850 P 00 550065 55500 28/11/2017
FJP1338 P 00 550683 72930 28/11/2017 FJP4553 P 00 550067 76331 28/11/2017
FJQ4076 P 00 553537 55500 28/11/2017 FJR6196 E 43 206487 74550 27/11/2017
FJT8810 E 43 206734 74550 27/11/2017 FJW1247 E 43 206262 60503 27/11/2017
FJW1840 E 43 206697 74550 27/11/2017 FJW3317 E 43 206303 60503 27/11/2017
FJW4343 P 00 553543 54521 28/11/2017 FJW4354 P 00 551837 55500 28/11/2017
FJY4023 E 43 205530 60503 26/11/2017 FJY9372 P 00 530662 73662 29/11/2017
FKG5029 P 00 540189 55500 28/11/2017 FKN2694 P 00 551848 55411 28/11/2017
FKO1495 P 00 518161 59910 28/11/2017 FKU3452 P 00 553760 55500 29/11/2017
FKY3944 P 00 546431 72930 29/11/2017 FKZ1312 P 00 553855 60501 29/11/2017
FLF6176 P 00 514350 54526 28/11/2017 FLI5708 P 00 553586 51851 28/11/2017
FLJ0131 P 00 530655 56650 29/11/2017 FLJ2245 E 43 205997 74550 26/11/2017
FLM1480 E 43 206765 74550 27/11/2017 FLM1647 P 00 553758 55500 29/11/2017
FLN0887 P 00 550070 76332 28/11/2017 FLN3427 P 00 553721 55500 28/11/2017
FLQ2398 P 00 550650 55680 28/11/2017 FLR3430 P 00 553885 51851 29/11/2017
FLY1712 E 43 206689 74550 27/11/2017 FMA7068 E 43 205936 60503 26/11/2017
FMF6230 E 43 206448 74550 27/11/2017 FMM1604 E 43 206083 74550 27/11/2017
FMP5958 E 43 206263 60503 27/11/2017 FNA1270 E 43 205799 60503 26/11/2017
FND7941 E 43 206500 60503 27/11/2017 FNK5244 E 43 206490 60503 27/11/2017
FNK6805 P 00 551853 55500 28/11/2017 FNL9011 E 43 206565 60503 27/11/2017
FNP8379 E 43 206369 74550 27/11/2017 FNQ2698 P 00 096461 76331 29/11/2017
FNX1290 P 00 550662 51851 28/11/2017 FNY7581 P 00 550686 72930 28/11/2017
FOC8139 E 43 206106 74550 27/11/2017 FOF3140 P 00 553871 51851 29/11/2017
FOF3149 P 00 553883 55500 29/11/2017 FOK8003 E 43 206683 74550 27/11/2017
FON3789 E 43 206333 74550 27/11/2017 FOO4052 P 00 551856 55500 28/11/2017
FOR0032 E 43 206212 60503 27/11/2017 FOU5517 P 00 540212 55680 29/11/2017
FOX3038 P 00 551825 51851 28/11/2017 FPA0946 P 00 553668 76332 28/11/2017
FPK9200 P 00 553601 51851 28/11/2017 FPP1896 P 00 551871 51930 29/11/2017
FQC2964 P 00 530652 73662 29/11/2017 FQF6613 P 00 096460 76331 29/11/2017
FQH2996 P 00 553622 51851 28/11/2017 FQM0722 P 00 553613 51851 28/11/2017
FQT1050 P 00 553576 51851 28/11/2017 FQW8346 E 43 206505 74550 27/11/2017
FQX4054 E 43 206241 60503 27/11/2017 FRD8822 E 43 206596 74630 27/11/2017
FRE2401 P 00 540209 55500 29/11/2017 FRL7230 P 00 540215 60501 29/11/2017
FRM1175 P 00 551869 76331 29/11/2017 FRN9505 P 00 546428 55500 29/11/2017
FRP0539 E 43 206737 74550 27/11/2017 FRQ0945 P 00 553747 54521 29/11/2017
FRQ7591 P 00 553810 76251 29/11/2017 FRT0631 P 00 546435 54526 29/11/2017
FRU2120 E 43 206394 74550 27/11/2017 FRV8478 E 43 206085 74550 27/11/2017
FRW4532 E 43 206483 60503 27/11/2017 FSA4805 E 43 206350 60503 27/11/2017
FSD2192 E 43 206023 60503 26/11/2017 FSF0792 P 00 514347 55500 28/11/2017
FSL3941 E 43 206692 74550 27/11/2017 FSQ2535 E 43 206810 74550 27/11/2017
FSZ7800 P 00 553714 54521 28/11/2017 FTG6929 P 00 540191 55500 28/11/2017
FTG7517 P 00 553603 51851 28/11/2017 FTN7658 P 00 550656 72930 28/11/2017
FTR0314 E 43 206368 60503 27/11/2017 FTR0697 P 00 540210 55680 29/11/2017
FTV1531 P 00 546425 55680 29/11/2017 FUA3327 E 43 205426 60503 26/11/2017
FUA9857 E 43 205360 74550 26/11/2017 FUC3120 P 00 530643 54526 29/11/2017
FUD3614 P 00 550073 76332 28/11/2017 FUF9453 P 00 546440 72930 29/11/2017
FUR5513 P 00 526989 76332 28/11/2017 FUS0324 E 43 206078 74550 27/11/2017
FUV9178 P 00 550647 55680 28/11/2017 FUY2034 E 43 206123 74630 27/11/2017
FVF1753 P 00 540190 55500 28/11/2017 FVG7716 P 00 550668 72930 28/11/2017
FVJ4468 E 43 206544 60503 27/11/2017 FVL2776 E 43 206222 60503 27/11/2017
FVL3675 E 43 206268 60503 27/11/2017 FVS5006 E 43 206150 74550 27/11/2017
FVT1075 E 43 206620 74550 27/11/2017 FWB9598 P 00 553702 51851 28/11/2017
FWD6466 P 00 542239 76332 28/11/2017 FWD7608 P 00 553732 55500 29/11/2017
FWL6864 P 00 540182 55500 28/11/2017 FWN1288 P 00 550672 72930 28/11/2017
FWQ7467 P 00 553512 54521 28/11/2017 FWR5768 P 00 553833 55500 29/11/2017
FWW5939 E 43 206242 60503 27/11/2017 FXA3897 E 43 206410 74550 27/11/2017
FXH1590 P 00 540188 55680 28/11/2017 FXK8200 P 00 553886 54521 29/11/2017

FXL9364 E 43 206354 74550 27/11/2017 FXN7546 P 00 546424 72930 29/11/2017
FXS0622 P 00 553861 58196 29/11/2017 FXZ5188 P 00 553526 54521 28/11/2017
FYH9705 P 00 553652 54521 28/11/2017 FYT4081 P 00 530667 73662 29/11/2017
FYU0729 P 00 550069 55680 28/11/2017 FYX8530 P 00 553781 55500 29/11/2017
FYZ9115 P 00 550684 76332 28/11/2017 FZC6681 P 00 540225 55500 29/11/2017
FZE2005 E 43 206011 74550 26/11/2017 FZE2807 P 00 553764 54521 29/11/2017
FZF8635 E 43 206482 74550 27/11/2017 FZG8734 P 00 553610 76331 28/11/2017
FZG8734 P 00 553611 58433 28/11/2017 FZJ9886 E 43 205244 74550 26/11/2017
FZR4598 P 00 550676 72930 28/11/2017 GAB0085 E 43 206639 74550 27/11/2017
GAD2008 E 43 206348 60503 27/11/2017 GAF4047 E 43 206119 60503 27/11/2017
GAL7081 E 43 205590 74550 26/11/2017 GAX0903 P 00 553862 58196 29/11/2017
GBG6451 P 00 546441 72930 29/11/2017 GBG6490 P 00 553665 51851 28/11/2017
GBI3207 P 00 546438 72930 29/11/2017 GCD3151 E 43 206736 74550 26/11/2017
GCE2626 P 00 553690 55500 28/11/2017 GCG1490 P 00 540207 55680 29/11/2017
GCI6481 E 43 206502 74630 27/11/2017 GCJ0152 E 43 206377 74550 27/11/2017
GDC0703 P 00 553716 51851 28/11/2017 GDC3773 E 43 206444 74630 27/11/2017
GDD0860 E 43 205702 74710 26/11/2017 GDM4066 E 43 206566 74550 27/11/2017
GDR9508 E 43 206453 74550 27/11/2017 GDZ3610 E 43 206318 60503 27/11/2017
GEB5572 E 43 206560 74550 27/11/2017 GEJ9339 P 00 540199 55680 29/11/2017
GEU5129 P 00 551844 55500 28/11/2017 GEW9343 P 00 553774 54521 29/11/2017
GFD2007 E 43 206094 74550 27/11/2017 GFK2836 P 00 550673 72930 28/11/2017
GFW4973 P 00 514365 55500 29/11/2017 GFZ7957 P 00 514364 55500 29/11/2017
GGE8085 E 43 206797 74550 27/11/2017 GGM6649 P 00 553738 51851 29/11/2017
GGO5358 P 00 553748 54521 29/11/2017 GGR8888 E 43 205403 60503 26/11/2017
GGT1227 P 00 550687 72930 28/11/2017 GGX1090 P 00 550682 72930 28/11/2017
GGY5398 P 00 553769 54521 29/11/2017 GHA5541 E 43 206439 74550 27/11/2017
GHC9461 E 43 206518 74550 27/11/2017 GHD7709 E 43 206485 74630 27/11/2017
GID0710 E 43 206045 60503 27/11/2017 GIP8540 P 00 551843 55500 28/11/2017
GIW7773 P 00 551836 55500 28/11/2017 GIY0907 P 00 540221 55500 29/11/2017
GJE1417 P 00 514368 55500 29/11/2017 GJK1869 E 43 206352 74550 27/11/2017
GJW0065 P 00 553664 51851 28/11/2017 GKC0021 E 43 206330 74550 27/11/2017
GKD0123 E 43 206128 74550 27/11/2017 GKD2738 P 00 518163 60501 28/11/2017
GKI2267 E 43 206510 74550 27/11/2017 GRB0350 E 43 206649 74550 27/11/2017
GSF0195 P 00 553654 60501 28/11/2017 GTD0129 E 43 206400 74550 27/11/2017
GUZ5978 E 43 206489 74550 27/11/2017 GUZ5978 E 43 206052 74630 27/11/2017
GUZ5978 E 43 206074 74710 27/11/2017 GUZ5978 E 43 206059 74550 27/11/2017
GUZ5978 E 43 206332 74710 27/11/2017 GYM5106 E 43 205634 74550 26/11/2017
GYV9010 E 43 206147 74550 27/11/2017 HCA8944 E 43 206866 74550 28/11/2017
HDD7908 E 43 206635 74550 27/11/2017 HDI8212 E 43 206267 60503 27/11/2017
HDV6140 P 00 096465 76332 29/11/2017 HEN8941 E 43 206084 74550 27/11/2017
HFG7948 E 43 205810 60503 26/11/2017 HFP9767 P 00 553673 51851 28/11/2017
HGO2165 P 00 553807 54521 29/11/2017 HHI3473 P 00 553542 54521 28/11/2017
HHT8931 E 43 206088 74550 27/11/2017 HIU1343 E 43 206388 74630 27/11/2017
HIU1343 E 43 206732 74550 27/11/2017 HJB5469 P 00 551870 51851 29/11/2017
HJI7034 P 00 553857 55500 29/11/2017 HJP2325 P 00 553623 76331 28/11/2017
HJP5827 P 00 530654 51851 29/11/2017 HKI6213 E 43 206854 56732 28/11/2017
HKS1857 P 00 553522 76331 28/11/2017 HLP5579 P 00 553669 51851 28/11/2017
HLS8421 P 00 550691 51851 28/11/2017 HLW1228 E 43 206685 74630 27/11/2017
HMH6905 E 43 206486 60503 27/11/2017 HMO0911 P 00 514377 55500 29/11/2017
HMR1453 P 00 553812 55500 29/11/2017 HMY0552 E 43 206623 74550 27/11/2017
HNG7507 P 00 553895 51851 29/11/2017 HNK3975 P 00 551864 55500 28/11/2017
HOD6254 E 43 206389 74550 27/11/2017 HOD6799 E 43 206371 74550 27/11/2017
HQU6021 P 00 553878 51851 29/11/2017 HQV7665 P 00 553607 51851 28/11/2017
HUR3748 P 00 553839 51851 29/11/2017 HVZ4200 E 43 206281 60503 27/11/2017
HWD2356 E 43 206218 74550 27/11/2017 IDA5957 E 43 206367 74630 27/11/2017
IRL7312 P 00 553776 55500 29/11/2017 ISN8036 E 43 206178 74550 27/11/2017
ISN8063 P 00 553899 51851 29/11/2017 ISV6772 P 00 553705 51851 28/11/2017
JDX4677 E 43 206526 74550 27/11/2017 JEN1219 P 00 553874 51851 29/11/2017
JFM3774 P 00 553638 51851 28/11/2017 JFM9443 P 00 553528 60501 28/11/2017
JGN3637 E 43 206359 60503 27/11/2017 JHD2046 P 00 540200 55680 29/11/2017
JLG2499 P 00 553737 51851 29/11/2017 JLQ3760 P 00 553527 54521 28/11/2017
JLX1209 E 43 206028 60503 27/11/2017 JME0875 E 43 206690 74550 27/11/2017
JMQ1042 P 00 553515 54521 28/11/2017 JNB1511 E 43 206466 74550 27/11/2017
JNO6485 E 43 206144 60503 27/11/2017 JQH6909 E 43 206290 56732 27/11/2017
JQT8362 P 00 553524 54521 28/11/2017 JVJ2474 E 43 206386 74550 27/11/2017
KIB3601 P 00 553820 54521 29/11/2017 KIZ9504 P 00 553813 55500 29/11/2017
KNI6060 E 43 205814 74550 26/11/2017 KPI7391 P 00 553555 51851 28/11/2017
KRC1036 E 43 206492 74550 27/11/2017 KVR6194 E 43 205769 74550 26/11/2017
KVZ9504 P 00 540211 55680 29/11/2017 KWI8456 P 00 514372 55500 29/11/2017
KXB4610 P 00 553822 55500 29/11/2017 KXX0813 E 43 206161 74550 27/11/2017
KYN4970 P 00 546430 58431 29/11/2017 KYO3564 E 43 206205 60503 27/11/2017
KYR4898 P 00 546437 55500 29/11/2017 LAQ9385 P 00 553697 51851 28/11/2017
LBB9521 E 43 206164 74550 27/11/2017 LBX8829 E 43 206638 74630 27/11/2017
LBX8829 E 43 206803 74550 27/11/2017 LCJ2392 E 43 206251 60503 27/11/2017
LCT7965 E 43 206179 74550 27/11/2017 LNE0965 P 00 553706 51851 28/11/2017
LOE9745 E 43 206257 60503 27/11/2017 LQC0734 E 43 206793 74550 28/11/2017
LQP3336 E 43 205351 60503 26/11/2017 LSJ8715 E 43 206036 60503 27/11/2017
LST5971 P 00 540219 55500 29/11/2017 LUX4585 P 00 553635 51851 28/11/2017
LXS0900 P 00 553762 55500 29/11/2017 MBL8592 P 00 540194 55680 29/11/2017
MIL9275 E 43 206130 74550 27/11/2017 MJC5890 P 00 553683 51851 28/11/2017
MJT3040 P 00 096467 76331 29/11/2017 MKG3221 E 43 206370 74550 27/11/2017
MLH3709 P 00 550657 72930 28/11/2017 MSB5803 E 43 206432 74550 27/11/2017
MSE6843 E 43 206366 74550 27/11/2017 MXC4220 E 43 206223 60503 27/11/2017
NEK0022 E 43 206101 74550 27/11/2017 NFU4890 E 43 206433 74630 27/11/2017
NKC7020 E 43 206456 74550 27/11/2017 NLT6802 P 00 096459 76331 29/11/2017
NNT3007 E 43 206265 60503 27/11/2017 NRF2774 P 00 550674 72930 28/11/2017
NWG2005 E 43 206759 74550 27/11/2017 NXA5253 P 00 540229 55500 29/11/2017
NXH4542 P 00 553631 51851 28/11/2017 NXZ6584 P 00 553514 54521 28/11/2017
NYA5896 E 43 206177 74550 27/11/2017 ODA1243 E 43 206287 56732 27/11/2017
OHM6277 E 43 205800 60503 26/11/2017 OLQ0389 E 43 206814 74550 28/11/2017
OOY7286 P 00 553763 55500 29/11/2017 OPF1041 E 43 206079 74550 27/11/2017
OPY4322 P 00 546422 72930 29/11/2017 OPZ3123 P 00 546444 72930 29/11/2017
OQC4295 P 00 553698 51930 28/11/2017 OQT6002 P 00 551854 55500 28/11/2017
OQZ6768 P 00 540228 55500 29/11/2017 OWI5787 P 00 550655 72930 28/11/2017
OWI7073 P 00 540230 55500 29/11/2017 OWZ7356 E 43 206798 74550 28/11/2017
OXF9701 P 00 530645 51851 29/11/2017 PAT6020 E 43 206824 74550 28/11/2017
PFJ4262 E 43 206224 60503 27/11/2017 PGJ4020 P 00 540204 55680 29/11/2017
PKB7925 P 00 550072 55500 28/11/2017 PSV3323 E 43 206804 74550 28/11/2017
PUB9715 E 43 205373 56732 26/11/2017 PUL9043 P 00 551834 55500 28/11/2017
PUP5301 P 00 514348 55500 28/11/2017 PUR3408 P 00 096466 76331 29/11/2017
PVF2760 P 00 550663 72930 28/11/2017 PVG6132 E 43 206314 60503 27/11/2017
PVI0820 E 43 206300 60503 27/11/2017 PVV0344 P 00 551842 54526 28/11/2017
PVV6480 P 00 553723 55500 28/11/2017 PWO5840 E 43 205703 74550 26/11/2017
PWO7432 P 00 550659 72930 28/11/2017 PWR5263 E 43 206201 60503 27/11/2017
PWU5150 P 00 096457 76332 29/11/2017 PWU7505 P 00 550693 55500 28/11/2017
PXC1208 E 43 206467 74550 27/11/2017 PXO7790 P 00 540226 55500 29/11/2017
PXO9443 E 43 206357 60503 27/11/2017 PXT2217 P 00 550675 72930 28/11/2017
PXX6782 E 43 206040 60503 27/11/2017 PYF4557 P 00 540206 55920 29/11/2017
PYG3993 E 43 206029 60503 27/11/2017 PYK5734 E 43 206235 60503 27/11/2017
PYT5048 P 00 546442 72930 29/11/2017 PYV9171 P 00 551857 55500 28/11/2017
PZC9091 E 43 206393 74550 27/11/2017 PZH0936 E 43 206305 60503 27/11/2017
PZH2217 P 00 550685 72930 28/11/2017 PZK7391 P 00 540192 55500 28/11/2017
PZM0401 P 00 550688 72930 28/11/2017 PZO8996 E 43 206334 74550 27/11/2017
PZQ7879 E 43 206431 74550 27/11/2017 PZR0185 E 43 206427 74630 27/11/2017
PZT1321 P 00 550678 72930 28/11/2017 PZT3146 E 43 206419 74550 27/11/2017
PZU2084 E 43 206817 74550 28/11/2017 PZU9687 P 00 530656 54870 29/11/2017
PZV4421 E 43 206503 74630 27/11/2017 PZX5600 E 43 206156 74550 27/11/2017
PZX7698 P 00 550649 55680 28/11/2017 PZZ6850 P 00 546419 55500 28/11/2017
QFU7009 P 00 540195 55500 29/11/2017 QJM0911 E 43 205243 74550 26/11/2017
QKX5260 P 00 553864 58196 29/11/2017 QKX5260 P 00 553865 51851 29/11/2017
QNA1556 E 43 206321 60503 27/11/2017 QNC2062 E 43 206644 74550 27/11/2017
QNE0231 P 00 540183 58196 28/11/2017 QNH1395 P 00 550666 72930 28/11/2017
QNH7053 E 43 206457 74550 27/11/2017
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ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700206 do dia 11/12/2017.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 15/01/2018.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STT);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STT - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ACF7001 E 43 206939 74550 28/11/2017 ADD2805 E 43 207693 74550 29/11/2017
AGE2019 E 43 207275 74550 28/11/2017 AJO3501 E 43 206826 74550 28/11/2017
AJY0091 P 00 551877 55500 30/11/2017 AJY3799 E 43 207715 74550 29/11/2017
AKP8394 P 00 551911 55500 30/11/2017 AKU8112 E 43 207419 74550 28/11/2017
ALZ1950 E 43 207665 74550 29/11/2017 AMB8412 E 43 207233 74550 28/11/2017
AME9052 E 43 206956 74550 28/11/2017 AMQ5650 E 43 207274 74550 28/11/2017
AMS2539 E 43 208011 74550 29/11/2017 ANE5872 E 43 207153 56732 28/11/2017
AOF5072 P 00 553916 51851 29/11/2017 ARD4590 P 00 553934 55500 29/11/2017
ARF4552 E 43 208101 60503 29/11/2017 AUD4777 E 43 207603 74630 29/11/2017
AUD5271 C 00 642535 55500 24/11/2017 AUG5624 E 43 207754 74550 29/11/2017
AUN6556 C 00 642533 57461 24/11/2017 AUT3287 E 43 207252 60503 28/11/2017
AUV4508 E 43 207171 74550 28/11/2017 AVD8185 E 43 207977 74550 29/11/2017
AVJ5270 P 00 553917 51851 29/11/2017 AVS3226 E 43 207067 74550 28/11/2017
AWS6017 C 00 642527 57461 24/11/2017 AWV7022 P 00 557117 72930 30/11/2017
AXT9046 E 43 207730 74550 29/11/2017 AYE9817 C 00 676232 56650 14/11/2017
AYL8750 E 43 207928 60503 29/11/2017 AYL9235 E 43 206991 56732 28/11/2017
AYO6726 P 00 540274 55680 30/11/2017 AYQ0923 E 43 207149 74550 28/11/2017
AYR2765 E 43 207848 60503 29/11/2017 AYW0369 P 00 557054 72930 29/11/2017
AYY8142 E 43 206986 60503 28/11/2017 AZE3312 P 00 551904 54521 30/11/2017
AZF0082 P 00 553805 51851 29/11/2017 AZL7090 P 00 540273 55680 30/11/2017
AZL7998 P 00 540237 55500 30/11/2017 AZL7998 P 00 557072 55680 30/11/2017
AZZ6642 P 00 557096 72930 30/11/2017 AZZ6642 P 00 557097 55500 30/11/2017
BAG7721 E 43 207236 60503 28/11/2017 BAJ9184 C 00 676555 55500 16/11/2017
BAK1697 P 00 557032 55500 29/11/2017 BAO8604 P 00 557013 72930 29/11/2017
BAT2469 E 43 207248 60503 28/11/2017 BBD4173 E 43 206965 74630 28/11/2017
BBD4871 C 00 645530 55680 24/11/2017 BGE3438 E 43 207968 74550 29/11/2017
BGJ5802 E 43 208255 74550 29/11/2017 BGO6607 E 43 206920 74550 28/11/2017
BGQ3818 P 00 553906 51851 29/11/2017 BGY3696 E 43 206999 60503 28/11/2017
BHM3471 E 43 208115 74550 29/11/2017 BJB5077 E 43 208202 74550 29/11/2017
BKU1987 P 00 557048 72930 29/11/2017 BLF5389 E 43 207263 60503 28/11/2017
BMD7257 E 43 206968 74550 28/11/2017 BMG6105 E 43 207793 60503 29/11/2017
BML5021 E 43 207163 60503 28/11/2017 BMO5550 P 00 554064 51851 30/11/2017
BNK4200 P 00 551898 54525 30/11/2017 BNP4028 E 43 207440 74550 28/11/2017
BNR4025 E 43 208113 60503 29/11/2017 BOJ6564 E 43 207136 74550 28/11/2017
BOL4043 E 43 208296 74550 29/11/2017 BOM1658 E 43 207609 74630 29/11/2017
BOM8464 E 43 207546 74550 28/11/2017 BOP4701 E 43 208052 74550 29/11/2017
BOS8090 P 00 554063 51851 30/11/2017 BOU3188 E 43 207312 74550 28/11/2017
BPH8645 E 43 207381 60503 28/11/2017 BPP9995 P 00 553996 54521 30/11/2017
BPZ1523 E 43 207455 74630 28/11/2017 BQJ5972 E 43 207610 74550 29/11/2017
BRB8257 E 43 207352 60503 28/11/2017 BRC8200 E 43 207741 74550 29/11/2017
BRG0339 E 43 208260 74550 29/11/2017 BRJ2109 E 43 207472 74550 28/11/2017
BRJ5044 P 00 554033 51851 30/11/2017 BRN9961 P 00 554023 51851 30/11/2017
BRO6286 P 00 542249 55500 30/11/2017 BSF4476 P 00 553998 55500 30/11/2017
BSI3102 C 00 642530 57461 24/11/2017 BTI9091 P 00 553981 51851 30/11/2017
BTI9091 E 43 207454 74630 28/11/2017 BTL8648 P 00 554070 51930 30/11/2017
BTN9291 E 43 207251 74550 28/11/2017 BTS6383 E 43 207316 60503 28/11/2017
BTT9076 E 43 207326 60503 28/11/2017 BTT9159 E 43 207197 74550 28/11/2017
BUA1336 E 43 207173 74550 28/11/2017 BUA2334 E 43 207642 74550 29/11/2017
BUA2334 E 43 207643 60503 29/11/2017 BUA2334 E 43 207986 74550 29/11/2017
BVN6854 E 43 207301 74550 28/11/2017 BVS6835 P 00 554037 51851 30/11/2017
BVU0780 E 43 207522 74550 28/11/2017 BVU6472 E 43 208256 74710 29/11/2017
BWC1815 E 43 207675 74550 29/11/2017 BWC7129 P 00 554052 54521 30/11/2017
BWP4482 P 00 553964 54521 30/11/2017 BWW1706 E 43 207104 74550 28/11/2017
BXK5291 E 43 207882 60503 29/11/2017 BXP8445 E 43 208287 74550 29/11/2017
BYS9298 C 00 648116 76331 25/11/2017 CAC0386 E 43 207083 74550 28/11/2017
CAJ0643 E 43 208155 60503 29/11/2017 CAL1772 P 00 554057 54521 30/11/2017
CAL9307 E 43 207547 74550 28/11/2017 CAT6093 E 43 207369 60503 28/11/2017
CBL0350 E 43 208219 74550 29/11/2017 CBR7050 E 43 207310 74550 28/11/2017
CCD5408 E 43 208123 60503 29/11/2017 CCD5465 E 43 207097 74630 28/11/2017
CCF5656 E 43 207527 74550 28/11/2017 CCM0397 P 00 554010 51851 30/11/2017
CCM8842 E 43 207330 60503 28/11/2017 CDA3793 E 43 208089 56732 29/11/2017
CDD6723 P 00 553945 51851 29/11/2017 CDE0968 E 43 207343 60503 28/11/2017
CDF9594 P 00 554005 51851 30/11/2017 CDW7189 P 00 554018 54521 30/11/2017
CDZ4565 C 00 694401 51851 25/11/2017 CDZ7246 E 43 206970 74550 28/11/2017
CEF4444 P 00 542247 51851 30/11/2017 CEF4632 E 43 207744 74550 29/11/2017
CEK7508 P 00 554032 51851 30/11/2017 CEV9968 C 00 642541 54870 24/11/2017
CEX2076 C 00 647333 51851 24/11/2017 CEX9810 E 43 208259 74550 29/11/2017
CEZ1943 C 00 606634 55500 25/11/2017 CFA8753 P 00 553802 51851 29/11/2017
CFF2451 P 00 557119 60501 30/11/2017 CFF6158 E 43 207278 74550 28/11/2017
CFO2730 E 43 206964 74630 28/11/2017 CFO7639 P 00 553922 51851 29/11/2017
CGB9338 E 43 208209 74550 29/11/2017 CGC4092 P 00 553984 51851 30/11/2017
CGL3409 P 00 553792 54526 29/11/2017 CGO9301 C 00 646059 55500 21/11/2017
CGS4219 E 43 207484 74550 28/11/2017 CHB1055 C 00 694254 51851 25/11/2017
CHQ2454 E 43 208216 74550 29/11/2017 CHR7258 C 00 629343 51851 25/11/2017
CHU3717 P 00 551910 55500 30/11/2017 CHV5558 E 43 207923 60503 29/11/2017
CHZ4440 E 43 208024 60503 29/11/2017 CIA4967 E 43 207050 60503 28/11/2017
CIH6332 C 00 679548 57461 24/11/2017 CIW1550 E 43 207694 74550 29/11/2017
CIY8843 E 43 207043 60503 28/11/2017 CJD3373 E 43 208248 74550 29/11/2017
CJI0899 P 00 557068 54526 30/11/2017 CJJ1193 E 43 207206 74550 28/11/2017
CJL3965 P 00 554047 54521 30/11/2017 CJL7760 P 00 553957 55500 30/11/2017
CJM8576 P 00 553991 54521 30/11/2017 CJP1783 E 43 207583 74550 29/11/2017
CJU1298 E 43 208263 74550 29/11/2017 CJU2945 P 00 553941 55500 29/11/2017
CJU9575 C 00 694310 76332 24/11/2017 CKA3055 P 00 554055 54521 30/11/2017
CKE0476 E 43 206983 60503 28/11/2017 CKM4518 E 43 207183 74550 28/11/2017
CKM4518 E 43 208290 74550 29/11/2017 CKM8756 P 00 553973 55500 30/11/2017
CKN2915 P 00 553999 51851 30/11/2017 CKO6989 E 43 207388 60503 28/11/2017
CKQ7066 P 00 554012 65300 30/11/2017 CLA8633 P 00 553926 51851 29/11/2017
CLE8152 P 00 553962 54521 30/11/2017 CLI2528 C 00 595658 55411 25/11/2017
CLL9710 E 43 207054 60503 28/11/2017 CLO1931 C 00 679328 55500 24/11/2017
CLR2168 E 43 207010 60503 28/11/2017 CLT3788 P 00 554026 51851 30/11/2017
CLT3788 P 00 554027 76331 30/11/2017 CLV2627 C 00 676229 56650 14/11/2017
CLY4532 C 00 626994 73662 25/11/2017 CMB5833 P 00 551902 55680 30/11/2017
CMC5664 E 43 208302 74550 29/11/2017 CME1541 E 43 208007 74550 29/11/2017
CME6545 E 43 207685 74550 29/11/2017 CME6983 E 43 207191 74550 28/11/2017
CMH5148 C 00 638810 55500 21/11/2017 CMJ1348 E 43 208009 74550 29/11/2017
CMJ4970 E 43 207682 74550 29/11/2017 CMK6534 E 43 207387 60503 28/11/2017

CML0658 P 00 553995 54521 30/11/2017 CML4040 E 43 207200 74630 28/11/2017
CMN7438 P 00 553923 51851 29/11/2017 CNC2033 P 00 554045 54521 30/11/2017
CNG2033 E 43 207760 60503 29/11/2017 CNR3525 E 43 207970 74550 29/11/2017
COA7066 C 00 624446 51852 26/11/2017 COC4831 E 43 207602 74550 29/11/2017
COH6445 E 43 207001 60503 28/11/2017 COH8750 P 00 554071 51851 30/11/2017
COK9328 E 43 207108 60503 28/11/2017 COQ7839 E 43 208045 60503 29/11/2017
CPP3056 E 43 206963 74550 28/11/2017 CPZ1380 C 00 641908 51851 14/11/2017
CQO7729 E 43 207144 60503 28/11/2017 CQR6982 E 43 207620 74550 29/11/2017
CQY2884 E 43 207720 74550 29/11/2017 CRB4762 E 43 208166 74550 29/11/2017
CRD4118 E 43 207816 74550 29/11/2017 CRJ6463 E 43 207305 74550 28/11/2017
CRO2241 P 00 553799 54521 29/11/2017 CSA9631 P 00 553959 55500 30/11/2017
CSF2337 E 43 207027 60503 28/11/2017 CSF9430 E 43 207102 74550 28/11/2017
CSJ9729 E 43 208205 74630 29/11/2017 CSW8150 E 43 207732 74550 29/11/2017
CSX1671 E 43 208125 60503 29/11/2017 CSY6010 E 43 206947 74550 28/11/2017
CTC5447 E 43 207106 60503 28/11/2017 CTH2371 E 43 207910 74550 29/11/2017
CTI3103 C 00 605297 55500 24/11/2017 CTM6176 E 43 206847 74550 28/11/2017
CUC5483 E 43 207249 60503 28/11/2017 CUC7686 C 00 645529 55500 24/11/2017
CVE4716 P 00 554022 51851 30/11/2017 CVL7808 E 43 207965 74550 29/11/2017
CVS2187 E 43 208141 74550 29/11/2017 CVY8171 C 00 638859 55500 14/11/2017
CWB5060 E 43 207333 60503 28/11/2017 CWF7528 E 43 208062 74550 29/11/2017
CWO4494 C 00 641906 73662 14/11/2017 CWO9319 E 43 208017 74550 29/11/2017
CWX1831 E 43 206827 74630 28/11/2017 CXL1284 P 00 553989 54521 30/11/2017
CXL7125 E 43 207691 74630 29/11/2017 CXL7125 E 43 208036 74550 29/11/2017
CXU1679 E 43 207937 60503 29/11/2017 CXV0216 P 00 554048 54521 30/11/2017
CXV4829 P 00 553987 54521 30/11/2017 CXX5506 P 00 551923 68580 30/11/2017
CXX6852 E 43 207128 74550 28/11/2017 CYH5608 P 00 554054 54521 30/11/2017
CYH5755 E 43 208267 74550 29/11/2017 CYH8147 P 00 553915 51851 29/11/2017
CYM7169 C 00 636072 51851 25/11/2017 CYV4533 E 43 208319 60503 29/11/2017
CYY1434 P 00 553920 55500 29/11/2017 CYY3210 E 43 207960 74630 29/11/2017
CZD8694 P 00 553971 55500 30/11/2017 CZO7500 E 43 206960 74550 28/11/2017
DAF2618 C 00 642680 73662 24/11/2017 DAJ8905 E 43 208151 60503 29/11/2017
DAL3770 E 43 207287 74550 28/11/2017 DAP3467 E 43 207668 74550 29/11/2017
DBC7748 C 00 604817 58196 26/11/2017 DBE0884 E 43 207623 74550 29/11/2017
DBK0793 E 43 207587 74550 29/11/2017 DBM5402 P 00 553913 51851 29/11/2017
DBM7610 E 43 208083 60503 29/11/2017 DBO1457 E 43 208185 74550 29/11/2017
DBO1457 E 43 207436 74550 28/11/2017 DBO4194 C 00 624437 65300 24/11/2017
DBO5442 C 00 648105 51851 25/11/2017 DBO6735 E 43 207483 74550 28/11/2017
DBX7476 P 00 554031 65300 30/11/2017 DCC0841 E 43 207216 74550 28/11/2017
DCC0841 E 43 207208 74550 28/11/2017 DCD5557 E 43 207081 74630 28/11/2017
DCD5557 E 43 207072 74550 28/11/2017 DCD9698 E 43 207688 74550 29/11/2017
DCF5883 E 43 208291 74550 29/11/2017 DCM3158 C 00 642538 51851 24/11/2017
DCM3158 C 00 642537 76332 24/11/2017 DCM5741 E 43 207450 74550 28/11/2017
DCO6918 P 00 553787 54521 29/11/2017 DCX7713 C 00 694314 76332 24/11/2017
DDA7268 P 00 554069 51851 30/11/2017 DDA8026 P 00 553967 55500 30/11/2017
DDD0698 E 43 207432 74550 28/11/2017 DDD0698 E 43 208181 74550 29/11/2017
DDF8694 E 43 207607 74550 29/11/2017 DDK6416 E 43 207014 60503 28/11/2017
DDK8664 P 00 553806 51851 29/11/2017 DDM3342 C 00 648124 51851 25/11/2017
DDM3342 E 43 207584 74550 29/11/2017 DDM6082 E 43 207100 74550 28/11/2017
DDR3935 C 00 629344 60501 25/11/2017 DDS3472 E 43 206880 74550 28/11/2017
DDU4751 E 43 207734 60503 29/11/2017 DDV8085 E 43 208066 74550 29/11/2017
DEA3794 P 00 557003 58194 29/11/2017 DEA8972 E 43 206820 74550 28/11/2017
DEB5367 E 43 207849 60503 29/11/2017 DEC2999 C 00 626991 51851 25/11/2017
DED5725 P 00 553950 51851 29/11/2017 DEE5212 P 00 553905 51851 29/11/2017
DEH3375 E 43 208236 74550 29/11/2017 DEJ4301 P 00 554056 54521 30/11/2017
DEL3744 P 00 554060 54521 30/11/2017 DEN5213 E 43 208128 60503 29/11/2017
DEN6599 P 00 553997 51851 30/11/2017 DEZ9307 E 43 208029 60503 29/11/2017
DFF1925 E 43 207692 74550 29/11/2017 DFM8536 P 00 557112 55500 30/11/2017
DFM9608 P 00 553960 55500 30/11/2017 DFM9626 P 00 553980 51851 30/11/2017
DFO0784 C 00 641901 60844 14/11/2017 DFO3234 E 43 206996 60503 28/11/2017
DFR0735 E 43 208199 74550 29/11/2017 DFT3423 P 00 554059 54521 30/11/2017
DFV7235 E 43 207024 60503 28/11/2017 DGE9273 E 43 208100 74550 29/11/2017
DGG4083 E 43 208230 74550 29/11/2017 DGN9686 P 00 557059 51852 29/11/2017
DGW5005 E 43 207139 60503 28/11/2017 DHG0278 C 00 624434 51851 24/11/2017
DHG1006 E 43 207536 74550 28/11/2017 DHI9329 P 00 553803 54521 29/11/2017
DHR4025 E 43 207739 74550 29/11/2017 DHS8268 E 43 208265 74550 29/11/2017
DHU0167 P 00 554034 51851 30/11/2017 DHU0329 C 00 624435 76332 24/11/2017
DHU3797 E 43 206935 74550 28/11/2017 DHU9269 E 43 207070 74550 28/11/2017
DHV8581 P 00 540242 55500 30/11/2017 DID8310 E 43 207530 74550 28/11/2017
DIE2063 E 43 208198 74550 29/11/2017 DIE2240 E 43 208057 74550 29/11/2017
DIE4026 P 00 554003 55500 30/11/2017 DIK0491 P 00 553951 55500 29/11/2017
DIN3008 C 00 642674 55500 24/11/2017 DIO1926 E 43 207152 60503 28/11/2017
DIO8413 E 43 207593 74550 29/11/2017 DIP2645 E 43 208227 74550 29/11/2017
DIP9805 E 43 207055 60503 28/11/2017 DIQ0882 C 00 646099 76332 24/11/2017
DIQ8228 E 43 206931 74550 28/11/2017 DIS7301 C 00 679550 57461 24/11/2017
DIS9347 C 00 636074 51851 25/11/2017 DIV7094 E 43 207879 74550 29/11/2017
DJA5392 P 00 553791 53800 29/11/2017 DJD5090 E 43 207917 74550 29/11/2017
DJD5877 E 43 207115 60503 28/11/2017 DJK8530 E 43 207950 74550 29/11/2017
DJL5038 C 00 694309 60501 24/11/2017 DJN2600 P 00 540249 55500 30/11/2017
DJN2620 E 43 207457 74630 28/11/2017 DJV4815 C 00 676625 56222 24/11/2017
DJZ4241 E 43 207534 74630 28/11/2017 DJZ5897 E 43 206997 60503 28/11/2017
DKE2635 P 00 551919 51851 30/11/2017 DKJ4894 E 43 207995 74550 29/11/2017
DKK2277 P 00 553789 54521 29/11/2017 DKX3551 E 43 208213 74550 29/11/2017
DKX4140 E 43 207468 74550 28/11/2017 DKX7503 C 00 623308 76332 25/11/2017
DKX8400 E 43 207003 60503 28/11/2017 DKX8808 E 43 208183 74550 29/11/2017
DKX8973 E 43 206957 74550 28/11/2017 DKX9540 C 00 642531 57461 24/11/2017
DKX9958 P 00 557027 55500 29/11/2017 DKX9958 P 00 557028 72930 29/11/2017
DKZ7908 E 43 207794 60503 29/11/2017 DLB2114 E 43 207413 74550 28/11/2017
DLC3776 E 43 207639 74550 29/11/2017 DLR9158 P 00 553993 54600 30/11/2017
DMA6110 P 00 557114 72930 30/11/2017 DMC7476 E 43 207850 60503 29/11/2017
DME9963 E 43 207427 74550 28/11/2017 DMF3005 C 00 621205 54600 26/11/2017
DMF5653 E 43 206843 74550 28/11/2017 DMG9812 E 43 208286 74550 29/11/2017
DMI6136 E 43 207939 60503 29/11/2017 DMJ2245 P 00 542256 75870 30/11/2017
DMJ9323 C 00 626987 54521 25/11/2017 DMK4607 E 43 207966 74550 29/11/2017
DMP3611 E 43 208053 74550 29/11/2017 DMP6734 E 43 208178 74550 29/11/2017
DMR7408 C 00 679200 51851 24/11/2017 DMS0331 P 00 542257 55500 30/11/2017
DMW0914 C 00 608891 52400 26/11/2017 DMX8475 E 43 207824 60503 29/11/2017
DMZ6162 P 00 554025 51851 30/11/2017 DNL1049 E 43 207372 60503 28/11/2017
DNO7025 E 43 207119 60503 28/11/2017 DOD6970 E 43 208309 60503 29/11/2017
DOT4030 E 43 207030 60503 28/11/2017 DPE8087 E 43 206962 74550 28/11/2017
DPF1845 P 00 551875 54870 30/11/2017 DPG5325 E 43 208295 74550 29/11/2017
DPM5234 C 00 642532 57461 24/11/2017 DPR6824 E 43 206982 60503 28/11/2017
DPU8636 C 00 623157 70303 15/11/2017 DPX0333 E 43 207990 74550 29/11/2017
DPX1614 E 43 208207 74550 29/11/2017 DQA7557 P 00 557049 55680 29/11/2017
DQB0706 E 43 207803 74550 29/11/2017 DQB2387 P 00 540283 55680 30/11/2017
DQB6158 E 43 207099 74550 28/11/2017 DQB7900 C 00 694257 51851 25/11/2017
DQB7900 C 00 694256 73662 25/11/2017 DQC8193 P 00 551903 55680 30/11/2017
DQC8452 E 43 207028 60503 28/11/2017 DQQ6282 E 43 207062 60503 28/11/2017
DQQ7346 P 00 551883 54525 30/11/2017 DQR8928 P 00 551897 54525 30/11/2017
DQT7696 E 43 207869 60503 29/11/2017 DQV0527 E 43 207023 60503 28/11/2017
DQV0916 E 43 207047 60503 28/11/2017 DQZ0474 P 00 553914 51851 29/11/2017
DRA3450 C 00 676223 56650 14/11/2017 DRB5515 E 43 207523 74550 28/11/2017
DRD1133 E 43 207068 74550 28/11/2017 DRE5988 E 43 207016 60503 28/11/2017
DRF9376 P 00 553795 55090 29/11/2017 DRJ5944 C 00 625311 73662 24/11/2017
DRL6517 C 00 646068 51851 25/11/2017 DRM0420 E 43 207090 74550 28/11/2017
DRM0721 E 43 207129 60503 28/11/2017 DRO1830 E 43 207033 60503 28/11/2017
DRO7966 C 00 626992 51851 25/11/2017 DRR4947 P 00 553985 51851 30/11/2017
DRS4334 E 43 208194 74550 29/11/2017 DRS8311 E 43 207118 60503 28/11/2017
DRT1341 E 43 206828 74550 28/11/2017 DRT1341 E 43 207964 74550 29/11/2017
DRU0601 E 43 207658 74550 29/11/2017 DRU5998 C 00 624433 54521 24/11/2017
DRU8225 C 00 335084 51852 24/11/2017 DSA9043 E 43 207791 60503 29/11/2017
DSF1770 C 00 648388 53800 25/11/2017 DSI9295 E 43 206952 74630 28/11/2017
DSM2633 E 43 207314 60503 28/11/2017 DSO5878 C 00 647469 60412 25/11/2017
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DST1758 E 43 208056 74550 29/11/2017 DSX8710 E 43 207008 60503 28/11/2017
DSZ2013 E 43 206969 74550 28/11/2017 DTA0635 E 43 207612 74550 29/11/2017
DTT3222 C 00 648392 54521 25/11/2017 DTX6056 E 43 206951 74710 28/11/2017
DTY9977 E 43 208070 60503 29/11/2017 DTZ4142 P 00 551905 55500 30/11/2017
DTZ9517 P 00 553798 51851 29/11/2017 DUA1773 C 00 646067 51851 25/11/2017
DUI9111 E 43 207899 74550 29/11/2017 DUM0907 E 43 208217 74550 29/11/2017
DUM1158 C 00 648201 76332 24/11/2017 DUM1269 E 43 207202 74550 28/11/2017
DUM2764 E 43 207460 74630 28/11/2017 DUM3024 E 43 207466 74550 28/11/2017
DUM3362 E 43 207553 74550 28/11/2017 DUM3362 E 43 208289 74550 29/11/2017
DUM4394 E 43 206882 74550 28/11/2017 DUO2555 E 43 206892 74550 28/11/2017
DUQ5819 P 00 554068 55500 30/11/2017 DUR3412 E 43 206876 74550 28/11/2017
DUT4328 C 00 648475 51851 25/11/2017 DUU6994 P 00 553930 51851 29/11/2017
DVB6211 P 00 553939 51851 29/11/2017 DVC6045 P 00 553800 54521 29/11/2017
DVD2666 C 00 645507 55500 25/11/2017 DVI0565 E 43 207835 74550 29/11/2017
DVK7497 E 43 208120 60503 29/11/2017 DVK9194 E 43 207159 60503 28/11/2017
DVM2571 E 43 207434 74550 28/11/2017 DVR2041 E 43 206825 74550 28/11/2017
DVS1640 P 00 551907 55413 30/11/2017 DVT0848 P 00 554050 54521 30/11/2017
DWI2548 C 00 676234 55500 14/11/2017 DWK0704 E 43 207632 60503 29/11/2017
DWM8774 E 43 207350 74550 28/11/2017 DWN8202 E 43 207782 74630 29/11/2017
DWN8202 E 43 207980 74630 29/11/2017 DWP6223 E 43 208171 74630 29/11/2017
DWT2207 E 43 207451 74550 28/11/2017 DWT7059 E 43 208088 60503 29/11/2017
DXH0087 C 00 626986 54870 25/11/2017 DXH0789 E 43 207475 74550 28/11/2017
DXH4107 P 00 542254 54870 30/11/2017 DXP7631 E 43 207801 60503 29/11/2017
DXQ9840 E 43 207211 74550 28/11/2017 DXT2406 P 00 540252 55500 30/11/2017
DXU3756 C 00 676248 56650 16/11/2017 DXV9519 P 00 553921 51851 29/11/2017
DXY0515 C 00 694251 55500 25/11/2017 DYA5147 P 00 551915 56650 30/11/2017
DYC4981 E 43 207749 60503 29/11/2017 DYC8842 E 43 207313 60503 28/11/2017
DYD1844 P 00 553988 54521 30/11/2017 DYF1276 E 43 206840 74550 28/11/2017
DYG0398 E 43 207066 74550 28/11/2017 DYG1302 E 43 207375 60503 28/11/2017
DYI0494 E 43 207716 74550 29/11/2017 DYJ6639 C 00 335086 51852 24/11/2017
DYJ8036 E 43 206848 74550 28/11/2017 DZA9133 E 43 207886 60503 29/11/2017
DZB1168 E 43 207167 74550 28/11/2017 DZB6324 P 00 553953 51851 30/11/2017
DZB6324 P 00 553954 58433 30/11/2017 DZE2453 E 43 207485 74550 28/11/2017
DZE9473 E 43 208126 60503 29/11/2017 DZF3670 E 43 206895 74550 28/11/2017
DZH3382 E 43 206783 74550 27/11/2017 DZJ1765 C 00 676752 55500 24/11/2017
DZK2179 C 00 676238 56225 14/11/2017 DZX0410 E 43 207838 60503 29/11/2017
DZX1900 E 43 208189 74550 29/11/2017 DZX5496 E 43 207972 74550 29/11/2017
DZX6421 E 43 207187 74550 28/11/2017 DZX7288 C 00 648106 51851 25/11/2017
EAC7723 E 43 207186 74550 28/11/2017 EAE5503 P 00 553986 51851 30/11/2017
EAF7928 C 00 624440 65300 26/11/2017 EAF7928 C 00 624441 53800 26/11/2017
EAI2709 P 00 553935 55500 29/11/2017 EAP2845 E 43 207646 60503 29/11/2017
EAQ5983 E 43 207273 74550 28/11/2017 EAR1346 E 43 207717 74550 29/11/2017
EAS8598 C 00 679547 57461 24/11/2017 EAV8469 E 43 208069 60503 29/11/2017
EAW0685 E 43 207229 74550 28/11/2017 EAY6953 E 43 206948 74630 28/11/2017
EAZ9016 E 43 206916 74550 28/11/2017 EAZ9667 P 00 557109 55500 30/11/2017
EBA0566 P 00 554046 54521 30/11/2017 EBI1423 E 43 207492 74550 28/11/2017
EBI6482 P 00 553793 51851 29/11/2017 EBK6526 C 00 694253 51852 25/11/2017
EBK6526 C 00 694252 51851 25/11/2017 EBK7247 E 43 207947 74550 29/11/2017
EBK8154 P 00 554043 51851 30/11/2017 EBL3000 E 43 207954 74550 29/11/2017
EBN3903 P 00 542244 55680 30/11/2017 EBQ0064 C 00 694259 53800 25/11/2017
EBT5014 C 00 648098 65300 25/11/2017 EBU1172 E 43 207213 74550 28/11/2017
EBU4895 E 43 207984 74550 29/11/2017 EBU8184 C 00 646098 60411 24/11/2017
EBV7358 P 00 557077 55680 30/11/2017 EBV9506 E 43 207304 74550 28/11/2017
EBX0930 E 43 207084 74550 28/11/2017 ECM1055 P 00 554053 54521 30/11/2017
ECY0841 E 43 207150 74630 28/11/2017 EDA1544 E 43 207212 74550 28/11/2017
EDB4494 P 00 557038 55500 29/11/2017 EDB4494 P 00 557036 72930 29/11/2017
EDC0068 E 43 207829 60503 29/11/2017 EDC0580 E 43 207373 60503 28/11/2017
EDC2067 E 43 208197 74550 29/11/2017 EDC3853 E 43 207572 74550 28/11/2017
EDC4153 E 43 207366 60503 28/11/2017 EDC5532 P 00 551888 54525 30/11/2017
EDC6939 E 43 207481 74550 28/11/2017 EDC7878 E 43 207940 60503 29/11/2017
EDC8104 E 43 207973 74550 29/11/2017 EDC8947 C 00 642536 54521 24/11/2017
EDC9019 E 43 207952 74550 29/11/2017 EDD7442 P 00 551920 51851 30/11/2017
EDG1623 E 43 207180 74630 28/11/2017 EDQ5642 E 43 207111 60503 28/11/2017
EDR5912 E 43 207898 74550 29/11/2017 EDZ5907 C 00 632058 51851 14/11/2017
EEG9766 P 00 557037 55500 29/11/2017 EEH8323 P 00 557120 54522 30/11/2017
EEI5504 C 00 624439 65300 26/11/2017 EEJ7272 C 00 638808 76331 21/11/2017
EEK0227 P 00 557113 55500 30/11/2017 EEK2855 E 43 208275 74550 29/11/2017
EEL9512 E 43 207822 74550 29/11/2017 EEM6415 E 43 207526 74550 28/11/2017
EEN0981 E 43 206955 74550 28/11/2017 EEN2895 P 00 557098 55500 30/11/2017
EEO3096 C 00 647467 60412 25/11/2017 EER7474 P 00 551918 76331 30/11/2017
EEU5175 E 43 208261 74550 29/11/2017 EEV9098 P 00 553982 51851 30/11/2017
EEW0364 P 00 542243 76332 30/11/2017 EEW2433 P 00 540243 55500 30/11/2017
EEZ3728 C 00 676239 56225 14/11/2017 EEZ9149 E 43 208003 74710 29/11/2017
EFA7798 P 00 540267 55500 30/11/2017 EFE8832 E 43 208285 74710 29/11/2017
EFR1796 P 00 540280 60501 30/11/2017 EGA0461 E 43 207478 74550 28/11/2017
EGA5833 P 00 540263 72930 30/11/2017 EGA8720 E 43 207755 60503 29/11/2017
EGC5115 E 43 208145 74550 29/11/2017 EGD5021 E 43 208210 74550 29/11/2017
EGH6099 P 00 554001 54521 30/11/2017 EGK6410 E 43 206878 74550 28/11/2017
EGL9451 P 00 551880 54525 30/11/2017 EGQ1614 E 43 207354 60503 28/11/2017
EGS1403 C 00 648394 55500 25/11/2017 EGS2004 P 00 542255 54870 30/11/2017
EGS3018 C 00 638747 56650 16/11/2017 EGS3118 E 43 207532 74550 28/11/2017
EGS3301 P 00 553976 54526 30/11/2017 EGS5224 E 43 207204 74550 28/11/2017
EGS6004 E 43 207634 60503 29/11/2017 EGS7382 C 00 646090 76332 24/11/2017
EGS8171 E 43 208168 60503 29/11/2017 EGV9742 C 00 626990 55500 25/11/2017
EGZ2113 C 00 629342 70561 25/11/2017 EHH9515 E 43 208111 60503 29/11/2017
EHX5447 C 00 646100 76332 24/11/2017 EIA2886 E 43 207361 60503 28/11/2017
EIB6656 E 43 207942 60503 29/11/2017 EIH8253 C 00 645508 55500 25/11/2017
EIM6410 C 00 626995 54521 25/11/2017 EIM8174 E 43 207571 74550 28/11/2017
EIM8854 E 43 207264 60503 28/11/2017 EIM9778 E 43 208220 74550 29/11/2017
EIP6542 E 43 207663 74550 29/11/2017 EIU4340 E 43 207469 74550 28/11/2017
EIV6527 E 43 207029 60503 28/11/2017 EIW3496 E 43 207190 74550 28/11/2017
EIW9321 E 43 207579 74550 29/11/2017 EJA1862 E 43 208137 60503 29/11/2017
EJA4773 E 43 207376 60503 28/11/2017 EJA8712 E 43 207045 60503 28/11/2017
EJB1398 P 00 553797 51851 29/11/2017 EJB4918 E 43 206938 74550 28/11/2017
EJB6404 P 00 553978 51851 30/11/2017 EJC3190 E 43 207681 74550 29/11/2017
EJC3190 E 43 208307 74550 29/11/2017 EJC3826 E 43 207529 74550 28/11/2017
EJE3051 P 00 557050 72930 29/11/2017 EJE6533 E 43 208186 74550 29/11/2017
EJE7154 C 00 642669 55920 24/11/2017 EJF4494 E 43 207722 74550 29/11/2017
EJH2371 E 43 207832 60503 29/11/2017 EJH9682 E 43 206987 60503 28/11/2017
EJJ2455 P 00 557065 72930 29/11/2017 EJJ7796 E 43 207870 74550 29/11/2017
EJJ8610 E 43 208175 74550 29/11/2017 EJK3321 E 43 207148 74550 28/11/2017
EJP1351 C 00 594014 54600 26/11/2017 EJQ3684 P 00 542246 55500 30/11/2017
EJQ3752 C 00 594013 54600 26/11/2017 EJR5500 P 00 554029 51851 30/11/2017
EJY3760 E 43 207000 56732 28/11/2017 EKL0919 C 00 694501 60501 24/11/2017
EKL0983 P 00 542252 54521 30/11/2017 EKL1089 E 43 208251 74550 29/11/2017
EKL2196 E 43 206890 74550 28/11/2017 EKL2895 E 43 208218 74550 29/11/2017
EKL3570 E 43 207184 74550 28/11/2017 EKL8377 P 00 554042 51851 30/11/2017
EKO5470 E 43 207151 74550 28/11/2017 EKR4222 E 43 208072 60503 29/11/2017
EKY3021 P 00 557030 55500 29/11/2017 EKY5630 E 43 207815 60503 29/11/2017
ELA5868 P 00 542240 76332 30/11/2017 ELC9811 P 00 554035 51851 30/11/2017
ELD6275 E 43 207578 74550 29/11/2017 ELG4474 E 43 206845 74550 28/11/2017
ELH5212 E 43 207638 60503 29/11/2017 ELL0723 E 43 208139 60503 29/11/2017
ELP5463 C 00 607507 54522 25/11/2017 ELP5561 P 00 551878 54525 30/11/2017
ELQ3270 C 00 647470 60501 25/11/2017 ELT1438 E 43 207110 60503 28/11/2017
ELV6240 E 43 207075 74550 28/11/2017 ELV6240 E 43 207551 74550 28/11/2017
ELX3767 P 00 553785 55500 29/11/2017 ELX4803 E 43 207826 60503 29/11/2017
ELX4849 P 00 540235 55500 30/11/2017 EMF5622 E 43 208143 60503 29/11/2017
EMI6617 E 43 207655 74550 29/11/2017 EMI6831 E 43 206979 74550 28/11/2017
EMJ0501 E 43 207250 60503 28/11/2017 EMJ5037 E 43 207011 60503 28/11/2017
EMJ5973 C 00 676227 56650 14/11/2017 EMK9845 E 43 207243 60503 28/11/2017
EML3783 E 43 207521 74550 28/11/2017 EMM6804 P 00 557056 55920 29/11/2017
EMO1025 C 00 607506 55250 25/11/2017 EMO8975 E 43 207771 60503 29/11/2017

EMP6800 C 00 694312 76332 24/11/2017 EMQ3198 E 43 208142 74550 29/11/2017
EMQ5094 E 43 207046 60503 28/11/2017 EMR0536 C 00 644331 73662 24/11/2017
EMR3877 E 43 207143 74550 28/11/2017 EMV4142 E 43 207809 60503 29/11/2017
EMW2829 E 43 207597 74550 29/11/2017 EMX4991 E 43 206889 74550 28/11/2017
ENG8002 C 00 641904 60844 14/11/2017 ENQ4101 P 00 557073 55680 30/11/2017
ENQ4373 P 00 553929 51851 29/11/2017 ENS5677 E 43 207520 74550 28/11/2017
ENS7127 P 00 554007 55680 30/11/2017 ENV0121 P 00 553801 51851 29/11/2017
ENV4765 E 43 207872 74630 29/11/2017 ENW1715 P 00 553932 55500 29/11/2017
ENX4763 C 00 642671 55920 24/11/2017 ENZ0942 E 43 207374 60503 28/11/2017
EOE8345 P 00 551894 54525 30/11/2017 EOE9562 C 00 645462 55500 25/11/2017
EPG7826 E 43 207569 74550 28/11/2017 EPJ6275 E 43 207117 60503 28/11/2017
EPL2548 C 00 632054 55500 14/11/2017 EPS0957 P 00 540247 72340 30/11/2017
EPY5294 P 00 553965 55500 30/11/2017 EPZ0014 C 00 648103 76331 25/11/2017
EPZ0087 E 43 208044 60503 29/11/2017 EPZ0654 P 00 553925 51851 29/11/2017
EPZ1563 E 43 206994 74550 28/11/2017 EPZ4953 P 00 553955 51851 30/11/2017
EPZ8901 P 00 554030 51851 30/11/2017 EPZ9845 E 43 207462 74550 28/11/2017
EQA7090 P 00 553918 51851 29/11/2017 EQB8652 C 00 647466 58270 25/11/2017
EQB9330 E 43 208188 74550 29/11/2017 EQC6959 E 43 207790 60503 29/11/2017
EQC8130 E 43 208093 60503 29/11/2017 EQE7286 E 43 206829 74550 28/11/2017
EQF7950 P 00 540257 55500 30/11/2017 EQG5440 P 00 553907 51851 29/11/2017
EQL4470 C 00 676242 55680 16/11/2017 EQN7264 C 00 648122 76331 25/11/2017
EQO2367 P 00 540265 55500 30/11/2017 EQT3228 P 00 557011 72930 29/11/2017
EQW2853 P 00 540256 55500 30/11/2017 EQW9364 C 00 604818 55500 26/11/2017
EQZ3656 E 43 207570 74630 28/11/2017 ERE5393 P 00 540260 55500 30/11/2017
ERI6405 E 43 207293 74550 28/11/2017 ERJ7624 P 00 542248 55500 30/11/2017
ERK1915 P 00 554039 54521 30/11/2017 ERK9014 C 00 623309 51851 25/11/2017
ERV9948 E 43 208132 60503 29/11/2017 ERY2761 C 00 642678 55500 24/11/2017
ESI0169 P 00 551913 55500 30/11/2017 ETC3205 E 43 207044 60503 28/11/2017
ETC6439 E 43 207035 56732 28/11/2017 ETI1662 E 43 206867 74550 28/11/2017
ETL1560 P 00 557106 69800 30/11/2017 ETL2857 C 00 642526 57461 24/11/2017
ETL4589 P 00 553949 55500 29/11/2017 ETO3734 C 00 676243 56650 16/11/2017
ETQ8956 C 00 648107 51851 25/11/2017 ETZ0359 C 00 679549 57461 24/11/2017
ETZ3632 C 00 676233 56650 14/11/2017 EUA9143 E 43 208231 74550 29/11/2017
EUA9527 E 43 207912 60503 29/11/2017 EUB5484 E 43 208114 74630 29/11/2017
EUC0259 P 00 557045 72930 29/11/2017 EUC5302 E 43 207295 60503 28/11/2017
EUD8343 P 00 553966 55500 30/11/2017 EUF1268 E 43 207317 60503 28/11/2017
EUG0298 E 43 207701 74550 29/11/2017 EUJ3703 E 43 207788 74550 29/11/2017
EUL3792 C 00 676244 56650 16/11/2017 EUL3820 C 00 694258 51851 25/11/2017
EUL5590 P 00 554062 54521 30/11/2017 EUN1213 E 43 206842 74550 28/11/2017
EUP1971 P 00 551889 54525 30/11/2017 EUP4488 E 43 207215 74550 28/11/2017
EUQ4396 E 43 207019 60503 28/11/2017 EUS1701 E 43 207201 74550 28/11/2017
EUU4146 P 00 540275 55500 30/11/2017 EUV8776 C 00 676231 56650 14/11/2017
EUW0561 P 00 551922 76331 30/11/2017 EUX1212 P 00 557021 55500 29/11/2017
EUX5785 P 00 557064 55920 29/11/2017 EVB1707 E 43 207589 74550 29/11/2017
EVB2732 C 00 626998 53710 25/11/2017 EVG0479 E 43 207015 60503 28/11/2017
EVG1551 C 00 679198 76332 24/11/2017 EVG2400 P 00 553968 55500 30/11/2017
EVG2986 E 43 207389 60503 28/11/2017 EVK2340 E 43 207568 74550 28/11/2017
EVM3326 E 43 208071 60503 29/11/2017 EVV4168 E 43 207107 60503 28/11/2017
EVV5477 E 43 207949 74550 29/11/2017 EVY1616 P 00 554067 55500 30/11/2017
EVY2546 C 00 648112 51851 25/11/2017 EVY8652 P 00 557070 55680 30/11/2017
EWJ9021 E 43 207805 60503 29/11/2017 EWL0170 E 43 208279 74550 29/11/2017
EWL1316 P 00 554009 55500 30/11/2017 EWL3384 E 43 206950 74550 28/11/2017
EWL9078 E 43 207093 60503 28/11/2017 EWL9690 E 43 208099 60503 29/11/2017
EWP5679 P 00 551884 54525 30/11/2017 EWS0767 E 43 207797 60503 29/11/2017
EWU4773 E 43 206898 74630 28/11/2017 EWX3251 P 00 553928 51851 29/11/2017
EWX3906 P 00 557102 55500 30/11/2017 EWX4125 E 43 207479 74550 28/11/2017
EWX5061 E 43 206942 74550 28/11/2017 EWX5516 P 00 557062 72930 29/11/2017
EWX6030 E 43 207828 74550 29/11/2017 EWX6324 E 43 207371 60503 28/11/2017
EXA6003 E 43 207611 74630 29/11/2017 EXI0299 E 43 208221 74550 29/11/2017
EXI2124 E 43 207654 74550 29/11/2017 EXI8640 P 00 557004 55680 29/11/2017
EXI9964 E 43 206941 74550 28/11/2017 EXS6281 E 43 207087 74550 28/11/2017
EXS8477 C 00 676226 56650 14/11/2017 EXT3053 P 00 553963 54521 30/11/2017
EXT3749 C 00 676241 55500 16/11/2017 EXX4690 P 00 540276 60501 30/11/2017
EXY0412 E 43 207362 60503 28/11/2017 EXY4438 E 43 207277 74550 28/11/2017
EYC7095 E 43 207577 74550 29/11/2017 EYD5438 E 43 208136 60503 29/11/2017
EYD6942 E 43 207079 74550 28/11/2017 EYG9096 E 43 207358 74550 28/11/2017
EYI1234 E 43 206967 74550 28/11/2017 EYI2096 C 00 694305 76332 24/11/2017
EYI2397 E 43 207811 60503 29/11/2017 EYI3844 E 43 208047 60503 29/11/2017
EYI4580 E 43 207437 74550 28/11/2017 EYI5093 P 00 551909 55680 30/11/2017
EYI5125 E 43 207580 74550 29/11/2017 EYI5145 C 00 624436 65300 24/11/2017
EYI5900 E 43 207795 74550 29/11/2017 EYJ0087 E 43 206961 74550 28/11/2017
EYJ0340 P 00 553931 55500 29/11/2017 EYJ1947 E 43 207618 74550 29/11/2017
EYJ2860 E 43 208116 60503 29/11/2017 EYJ3491 E 43 207125 74550 28/11/2017
EYJ4103 P 00 554024 51851 30/11/2017 EYK4354 E 43 208196 74550 29/11/2017
EYQ0097 C 00 625309 73662 24/11/2017 EYV7139 C 00 648393 51851 25/11/2017
EYX0135 E 43 206953 74550 28/11/2017 EZB4176 E 43 207120 60503 28/11/2017
EZB9978 C 00 646092 76332 24/11/2017 EZD6963 P 00 557035 72930 29/11/2017
EZE7975 P 00 540278 60501 30/11/2017 EZF6704 P 00 557041 72930 29/11/2017
EZG4199 C 00 679199 76331 24/11/2017 EZG7206 P 00 557089 55500 30/11/2017
EZH1564 E 43 207370 60503 28/11/2017 EZK7913 C 00 636075 76332 25/11/2017
EZL5137 E 43 207122 74550 28/11/2017 EZL7528 C 00 626996 65300 25/11/2017
EZM1046 C 00 626988 55500 25/11/2017 EZM7417 E 43 207936 60503 29/11/2017
EZN2931 P 00 553938 51851 29/11/2017 EZP6468 P 00 557043 72930 29/11/2017
EZU8938 E 43 207756 60503 29/11/2017 EZV3162 P 00 540272 55680 30/11/2017
FAB5716 P 00 553990 54521 30/11/2017 FAC5148 E 43 207022 60503 28/11/2017
FAE4225 C 00 694304 76332 24/11/2017 FAG7654 E 43 207906 74550 29/11/2017
FAI3250 E 43 207798 60503 29/11/2017 FAJ7110 P 00 557103 55680 30/11/2017
FAK6503 P 00 557022 55500 29/11/2017 FAN4593 E 43 207747 60503 29/11/2017
FAP4875 E 43 207137 74710 28/11/2017 FAR3461 E 43 207631 60503 29/11/2017
FAR4299 P 00 557099 55500 30/11/2017 FAS1104 C 00 648111 51851 25/11/2017
FAS2724 P 00 551887 54525 30/11/2017 FAS2788 E 43 207517 74550 28/11/2017
FAS2788 E 43 207518 74550 28/11/2017 FAS3989 C 00 645463 55500 25/11/2017
FAU5222 E 43 207327 60503 28/11/2017 FBA1043 C 00 626993 51851 25/11/2017
FBH5052 P 00 540271 76332 30/11/2017 FBH5412 P 00 557010 54525 29/11/2017
FBM1823 P 00 540277 76331 30/11/2017 FBO4988 C 00 605298 55500 24/11/2017
FBP1288 P 00 553919 51851 29/11/2017 FBP6490 C 00 676230 56650 14/11/2017
FBQ8753 E 43 207116 60503 28/11/2017 FBU9183 E 43 207135 74550 28/11/2017
FBX1961 E 43 207486 74630 28/11/2017 FCA6457 P 00 553924 51851 29/11/2017
FCB1425 E 43 208049 60503 29/11/2017 FCB3735 E 43 207351 60503 28/11/2017
FCC9237 E 43 208000 74550 29/11/2017 FCC9618 C 00 648115 51851 25/11/2017
FCD5454 E 43 208176 74550 29/11/2017 FCD5454 E 43 207430 74550 28/11/2017
FCI0681 P 00 557051 72930 29/11/2017 FCM8043 E 43 208124 60503 29/11/2017
FCP2510 E 43 208027 74550 29/11/2017 FCP9827 C 00 642672 55920 24/11/2017
FCQ6839 E 43 207256 60503 28/11/2017 FCS9887 E 43 208075 74550 29/11/2017
FCT4777 P 00 557024 55920 29/11/2017 FCW4665 E 43 207807 60503 29/11/2017
FCX0857 E 43 208121 60503 29/11/2017 FDC2108 E 43 206930 74550 28/11/2017
FDE1627 C 00 694503 76332 24/11/2017 FDH4684 E 43 207780 74550 29/11/2017
FDI1178 P 00 557100 55500 30/11/2017 FDI4842 C 00 648391 55500 25/11/2017
FDK1977 E 43 207881 74550 29/11/2017 FDM3117 P 00 557107 72930 30/11/2017
FDM4568 E 43 208015 74550 29/11/2017 FDN5186 P 00 551892 54525 30/11/2017
FDT6526 P 00 557033 55500 29/11/2017 FDU5013 C 00 646089 76332 24/11/2017
FDV6751 E 43 206901 74550 28/11/2017 FDV6766 E 43 206906 74550 28/11/2017
FDV8399 P 00 554008 51851 30/11/2017 FER2266 P 00 554021 51851 30/11/2017
FER3340 E 43 207453 74550 28/11/2017 FES4857 C 00 694255 73662 25/11/2017
FEU8989 P 00 551901 54525 30/11/2017 FEY1459 P 00 557074 55680 30/11/2017
FEZ3313 E 43 207198 74550 28/11/2017 FEZ4978 P 00 557034 72930 29/11/2017
FFG2101 E 43 207672 74550 29/11/2017 FFN1510 P 00 557110 54525 30/11/2017
FFP1346 E 43 207967 74550 29/11/2017 FFP1364 C 00 335085 51852 24/11/2017
FFQ8686 P 00 553970 55500 30/11/2017 FFR4945 P 00 557057 55500 29/11/2017
FFS3875 P 00 557016 55680 29/11/2017 FFS4058 P 00 554002 54521 30/11/2017
FFV3902 P 00 557060 55680 29/11/2017 FGC5327 E 43 207452 74550 28/11/2017
FGI1110 E 43 207680 74550 29/11/2017 FGI5255 E 43 207207 74550 28/11/2017
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FGJ5911 E 43 207367 60503 28/11/2017 FGJ5911 E 43 208122 60503 29/11/2017
FGO7732 E 43 206860 60503 28/11/2017 FGP2609 E 43 207733 74550 29/11/2017
FGR5588 P 00 557095 76332 30/11/2017 FGR6537 E 43 207531 74550 28/11/2017
FGW4018 E 43 206971 74550 28/11/2017 FGZ3849 E 43 207927 60503 29/11/2017
FHB0010 E 43 206933 74550 28/11/2017 FHB5732 E 43 208118 60503 29/11/2017
FHF3395 E 43 208138 74550 29/11/2017 FHG3239 P 00 553972 55500 30/11/2017
FHG4508 E 43 207837 60503 29/11/2017 FHG4601 E 43 207192 74550 28/11/2017
FHG4667 E 43 208169 74550 29/11/2017 FHG5032 C 00 624448 65300 26/11/2017
FHG5087 P 00 554038 51851 30/11/2017 FHG5581 P 00 553947 55500 29/11/2017
FHJ1718 C 00 642676 55920 24/11/2017 FHJ6033 P 00 540238 55500 30/11/2017
FHN9891 P 00 557082 72930 30/11/2017 FHN9891 P 00 557085 55920 30/11/2017
FHP6507 C 00 694313 60412 24/11/2017 FHQ9081 E 43 207877 74550 29/11/2017
FHU5503 C 00 594015 54600 26/11/2017 FHX6128 E 43 207271 60503 28/11/2017
FHY7006 E 43 207630 60503 29/11/2017 FHZ0080 E 43 207064 74550 28/11/2017
FHZ0125 E 43 207214 74550 28/11/2017 FHZ0962 E 43 208153 74550 29/11/2017
FHZ1046 E 43 208180 74550 29/11/2017 FHZ1248 E 43 207765 60503 29/11/2017
FHZ2178 C 00 694502 76332 24/11/2017 FHZ2349 E 43 207825 60503 29/11/2017
FHZ2519 E 43 208274 74550 29/11/2017 FHZ3681 E 43 207640 74550 29/11/2017
FHZ3928 C 00 627582 73662 25/11/2017 FHZ4087 P 00 514389 76332 30/11/2017
FHZ4131 E 43 208110 74550 29/11/2017 FIA0133 P 00 551893 54525 30/11/2017
FIA8195 E 43 208106 60503 29/11/2017 FIB6842 P 00 540287 55680 30/11/2017
FIC3528 E 43 208150 60503 29/11/2017 FIG4011 C 00 648360 60412 24/11/2017
FIR0226 P 00 553961 55500 30/11/2017 FIS0898 E 43 207101 74550 28/11/2017
FIS1002 C 00 646097 51851 24/11/2017 FIS5591 C 00 648110 58511 25/11/2017
FIT0842 C 00 642673 55920 24/11/2017 FIT6796 E 43 207565 74550 28/11/2017
FIT6796 E 43 207601 74550 29/11/2017 FIX9839 E 43 207013 60503 28/11/2017
FJA8182 E 43 207338 60503 28/11/2017 FJB3139 E 43 207528 74550 28/11/2017
FJD7217 P 00 557116 72930 30/11/2017 FJE8340 E 43 208193 74550 29/11/2017
FJE9429 C 00 644332 51851 24/11/2017 FJE9519 P 00 554065 55500 30/11/2017
FJE9675 E 43 207491 74550 28/11/2017 FJJ4319 P 00 557001 54521 29/11/2017
FJP7998 E 43 207076 74550 28/11/2017 FJT4776 P 00 553796 55500 29/11/2017
FJT7383 E 43 207242 60503 28/11/2017 FJW1600 E 43 207678 74550 29/11/2017
FJW1725 P 00 554058 54521 30/11/2017 FJW2557 P 00 551891 54525 30/11/2017
FJW3237 E 43 207905 74630 29/11/2017 FKC4714 E 43 206932 74550 28/11/2017
FKE5608 E 43 207342 60503 28/11/2017 FKF1718 P 00 557023 55500 29/11/2017
FKN7038 P 00 557069 55680 30/11/2017 FKR3094 C 00 642529 57461 24/11/2017
FKU2899 C 00 676246 56650 16/11/2017 FKV9020 P 00 540255 55500 30/11/2017
FKY7961 C 00 384268 60501 26/11/2017 FLA4787 E 43 207290 74550 28/11/2017
FLA7608 P 00 551896 54525 30/11/2017 FLC0462 E 43 206899 74550 28/11/2017
FLG3946 P 00 554014 51851 30/11/2017 FLG3946 P 00 554015 76331 30/11/2017
FLG7637 E 43 207224 74550 28/11/2017 FLI5738 P 00 557053 72930 29/11/2017
FLL4274 E 43 208119 60503 29/11/2017 FLM0876 P 00 554040 55411 30/11/2017
FLM1267 E 43 206869 74550 28/11/2017 FLM1514 P 00 551914 55500 30/11/2017
FLO3119 P 00 557008 55680 29/11/2017 FLP1404 C 00 648114 52070 25/11/2017
FLQ3176 P 00 557087 51851 30/11/2017 FLQ3426 E 43 207884 74550 29/11/2017
FLY7942 C 00 679058 55500 25/11/2017 FLZ2533 C 00 648119 56300 25/11/2017
FMA1052 E 43 207796 74550 29/11/2017 FMA4177 E 43 207628 60503 29/11/2017
FMB8589 P 00 557015 55920 29/11/2017 FMC8343 P 00 557044 72930 29/11/2017
FMF4157 E 43 207344 60503 28/11/2017 FMF4504 P 00 551882 54525 30/11/2017
FMF4530 E 43 206940 74550 28/11/2017 FMF4900 C 00 626997 73662 25/11/2017
FMM7812 C 00 694315 51930 24/11/2017 FMN6770 P 00 540262 55920 30/11/2017
FMN9300 C 00 646065 55500 25/11/2017 FMP1721 E 43 206943 74550 28/11/2017
FMP4958 C 00 676751 55500 24/11/2017 FMP8708 P 00 557063 51851 29/11/2017
FMZ5883 E 43 207699 74550 29/11/2017 FMZ7185 E 43 207025 60503 28/11/2017
FND4084 C 00 645528 55500 24/11/2017 FND7376 E 43 208103 74550 29/11/2017
FND7508 E 43 207934 60503 29/11/2017 FND7521 E 43 207738 74550 29/11/2017
FND8714 E 43 208297 74550 29/11/2017 FNE0173 E 43 207258 56732 28/11/2017
FNF1302 P 00 540234 55500 30/11/2017 FNG5330 E 43 206977 74550 28/11/2017
FNO4287 E 43 207178 74550 28/11/2017 FNP4105 E 43 207082 74550 28/11/2017
FNZ9810 E 43 208187 74550 29/11/2017 FOB3312 P 00 557052 72930 29/11/2017
FOB7477 C 00 645687 76332 24/11/2017 FOE8448 C 00 694316 76332 24/11/2017
FOF0433 C 00 694307 76332 24/11/2017 FOF0762 E 43 206879 74550 28/11/2017
FOF0938 C 00 638817 55500 21/11/2017 FOF1162 C 00 648104 73662 25/11/2017
FOF3140 E 43 207241 60503 28/11/2017 FOH5972 E 43 207476 74550 28/11/2017
FOO5264 E 43 207170 74550 28/11/2017 FOP2875 E 43 207438 74550 28/11/2017
FOY3224 E 43 207627 74550 29/11/2017 FPQ6097 E 43 208177 74550 29/11/2017
FPT5127 E 43 207012 60503 28/11/2017 FQC2598 E 43 208140 60503 29/11/2017
FQD4591 E 43 207689 74550 29/11/2017 FQJ2137 E 43 207300 74550 28/11/2017
FQJ6184 P 00 542250 55500 30/11/2017 FQK3821 P 00 557009 55680 29/11/2017
FQN9954 C 00 648120 56300 25/11/2017 FQO7284 E 43 207074 74550 28/11/2017
FQQ0443 E 43 208037 74550 29/11/2017 FQQ6087 E 43 207821 60503 29/11/2017
FQS3322 P 00 540259 55500 30/11/2017 FQT7369 E 43 207533 74550 28/11/2017
FRB9468 C 00 624438 65300 24/11/2017 FRG6308 P 00 554044 54521 30/11/2017
FRP6347 E 43 207169 74630 28/11/2017 FRQ4240 P 00 554013 51851 30/11/2017
FRQ7060 P 00 553937 55500 29/11/2017 FRR0334 P 00 557014 72930 29/11/2017
FRV2872 E 43 207575 74550 29/11/2017 FRW2408 E 43 208156 60503 29/11/2017
FRX5691 P 00 557029 55500 29/11/2017 FRZ5309 E 43 207363 60503 28/11/2017
FRZ8998 C 00 645688 76332 24/11/2017 FSA2249 P 00 540279 60501 30/11/2017
FSB1549 P 00 554041 54521 30/11/2017 FSC5790 P 00 553794 55500 29/11/2017
FSC6616 P 00 553804 55500 29/11/2017 FSG2121 C 00 638855 54521 14/11/2017
FSG7940 E 43 207599 74550 29/11/2017 FSH3477 P 00 553952 51851 30/11/2017
FSK4866 C 00 648390 55500 25/11/2017 FSL5153 E 43 208038 60503 29/11/2017
FSS2348 P 00 557017 55680 29/11/2017 FST7425 C 00 676236 55680 14/11/2017
FSV0708 E 43 206927 74550 28/11/2017 FSX6485 E 43 207766 74550 29/11/2017
FTA8531 E 43 208211 74550 29/11/2017 FTB1037 P 00 557081 72930 30/11/2017
FTD8972 P 00 540268 55500 30/11/2017 FTF5908 P 00 554011 54521 30/11/2017
FTH0537 E 43 206856 74550 28/11/2017 FTK6274 P 00 557058 72930 29/11/2017
FTN9054 P 00 553788 54521 29/11/2017 FTO4398 P 00 551900 54525 30/11/2017
FTT7706 P 00 554006 51851 30/11/2017 FTU5560 E 43 207576 74550 29/11/2017
FUB1896 C 00 676753 55500 24/11/2017 FUD8514 E 43 207379 74550 28/11/2017
FUG1765 P 00 554000 51851 30/11/2017 FUG6316 P 00 553790 54521 29/11/2017
FUH1444 P 00 514388 60501 30/11/2017 FUU7921 E 43 207168 74630 28/11/2017
FUY5602 P 00 540250 55500 30/11/2017 FVC2716 E 43 208078 60503 29/11/2017
FVP2574 P 00 540261 55500 30/11/2017 FVR8618 E 43 207664 74550 29/11/2017
FVS5006 E 43 206917 74550 28/11/2017 FWC6307 E 43 208215 74630 29/11/2017
FWE6677 E 43 207315 60503 28/11/2017 FWF0957 E 43 207657 74550 29/11/2017
FWO1598 E 43 207560 74550 28/11/2017 FWR5069 E 43 208026 60503 29/11/2017
FWS4057 E 43 207266 56732 28/11/2017 FWU8678 C 00 676557 54521 16/11/2017
FWV2919 P 00 557046 51851 29/11/2017 FWW3334 P 00 557080 55920 30/11/2017
FWX1714 E 43 207636 60503 29/11/2017 FWX7130 C 00 642677 55920 24/11/2017
FWZ5068 E 43 207225 74550 28/11/2017 FXB4255 C 00 642679 55500 24/11/2017
FXC2519 E 43 206949 74550 28/11/2017 FXD0658 E 43 207524 74550 28/11/2017
FXH2304 E 43 207647 74550 29/11/2017 FXH2304 E 43 207814 74630 29/11/2017
FXH2304 E 43 208041 74630 29/11/2017 FXH2304 E 43 207894 74630 29/11/2017
FXJ9753 C 00 676245 56650 16/11/2017 FXQ3172 E 43 207217 74550 28/11/2017
FYE3298 P 00 540244 55500 30/11/2017 FYI2727 E 43 207161 60503 28/11/2017
FYJ4103 C 00 694308 76332 24/11/2017 FYQ2621 E 43 207088 74550 28/11/2017
FYT3700 C 00 648100 76331 25/11/2017 FYU7595 P 00 557088 72930 30/11/2017
FZF0101 E 43 206959 74550 28/11/2017 FZF7367 E 43 207703 74550 29/11/2017
FZF8155 E 43 207915 74550 29/11/2017 FZJ2429 E 43 208025 60503 29/11/2017
FZL1609 E 43 207210 74550 28/11/2017 FZW5199 C 00 648109 52070 25/11/2017
FZY7009 P 00 542251 75870 30/11/2017 GAL0690 C 00 648395 54521 25/11/2017
GAV7512 C 00 648121 51851 25/11/2017 GAX3840 E 43 207020 60503 28/11/2017
GAX9112 P 00 557020 55500 29/11/2017 GBC6067 E 43 207776 74550 29/11/2017
GBD3160 P 00 557090 72930 30/11/2017 GBG6451 P 00 557040 72930 29/11/2017
GBH4105 E 43 207086 74550 28/11/2017 GBK3898 E 43 207679 74550 29/11/2017
GBX4535 P 00 542241 56222 30/11/2017 GCA0701 E 43 207695 74550 29/11/2017
GCB7874 E 43 207255 60503 28/11/2017 GCC9197 E 43 206981 74550 28/11/2017
GCC9197 E 43 207743 74550 29/11/2017 GCL2141 E 43 208131 60503 29/11/2017
GCP2080 E 43 207189 74550 28/11/2017 GCX0254 C 00 648202 76332 24/11/2017
GCX3578 E 43 207676 74550 29/11/2017 GDE0099 C 00 642539 55411 24/11/2017
GDF4411 E 43 207147 60503 28/11/2017 GDG8023 E 43 207069 74550 28/11/2017

GDH5005 E 43 207289 74550 28/11/2017 GDR5742 E 43 207582 74550 29/11/2017
GDY4063 C 00 627000 54521 25/11/2017 GEQ4658 E 43 208130 60503 29/11/2017
GET4596 C 00 646253 70301 25/11/2017 GFC1865 C 00 648102 60411 25/11/2017
GFF2126 P 00 557094 72930 30/11/2017 GFF3555 P 00 540285 55500 30/11/2017
GFH1070 E 43 207089 74550 28/11/2017 GFX0372 E 43 207853 74550 29/11/2017
GFX1977 E 43 207477 74550 28/11/2017 GFX3059 P 00 557042 72930 29/11/2017
GFY3935 E 43 207878 74550 29/11/2017 GGB3838 P 00 540241 55500 30/11/2017
GGH5855 E 43 207887 60503 29/11/2017 GGM5010 E 43 207166 74550 28/11/2017
GGN4150 E 43 207188 74550 28/11/2017 GGN9400 C 00 648097 60412 25/11/2017
GGU7620 P 00 557121 60502 30/11/2017 GGV1409 C 00 608351 52663 26/11/2017
GHE3515 E 43 207684 74550 29/11/2017 GIC9747 C 00 694311 76332 24/11/2017
GIF4260 C 00 648474 58196 25/11/2017 GIK5104 P 00 551890 54525 30/11/2017
GIP7406 C 00 646087 76332 24/11/2017 GIU8420 E 43 206851 74550 28/11/2017
GIU9367 E 43 207021 60503 28/11/2017 GIX0546 P 00 557091 72930 30/11/2017
GJI5110 E 43 207209 74550 28/11/2017 GJJ0613 P 00 557012 72930 29/11/2017
GJN5091 E 43 207026 60503 28/11/2017 GJP8312 C 00 645464 55500 25/11/2017
GJX9139 C 00 624445 54521 26/11/2017 GKB1888 E 43 207594 74550 29/11/2017
GKE0996 E 43 207909 60503 29/11/2017 GKF5489 E 43 207969 74550 29/11/2017
GKS5685 P 00 554066 55500 30/11/2017 GMZ4839 C 00 642540 54521 24/11/2017
GOL9310 C 00 648125 51930 25/11/2017 GPX6959 E 43 207641 74630 29/11/2017
GQG5610 E 43 207096 74550 28/11/2017 GRJ3619 E 43 206936 74550 28/11/2017
GTI7390 E 43 207543 74550 28/11/2017 GTI7390 E 43 208250 74630 29/11/2017
GTI9675 C 00 679546 60501 24/11/2017 GWO5319 P 00 542242 76332 30/11/2017
GXJ4411 E 43 207723 74550 29/11/2017 GXK1935 E 43 207360 60503 28/11/2017
GZD0496 E 43 208167 74550 29/11/2017 GZE6565 E 43 207297 74550 28/11/2017
HAE7341 E 43 206946 74550 28/11/2017 HAW3108 E 43 207548 74550 28/11/2017
HBA9368 P 00 542245 53800 30/11/2017 HBG4906 E 43 207244 60503 28/11/2017
HBM9952 E 43 207615 74550 29/11/2017 HBS0480 C 00 679195 51851 24/11/2017
HBS0480 C 00 679196 76331 24/11/2017 HBW9640 C 00 605299 55500 24/11/2017
HDK8599 E 43 207365 60503 28/11/2017 HER1318 E 43 207034 60503 28/11/2017
HET9602 C 00 646088 76332 24/11/2017 HFG8660 E 43 207875 74550 29/11/2017
HFO3836 P 00 554049 54521 30/11/2017 HFR2691 P 00 553994 51851 30/11/2017
HGG0809 E 43 207874 74550 29/11/2017 HGG9124 P 00 557031 55500 29/11/2017
HGX8764 E 43 207777 60503 29/11/2017 HHD0358 C 00 648123 76331 25/11/2017
HHP4821 E 43 207660 74550 29/11/2017 HHS9686 P 00 540281 60501 30/11/2017
HHT4928 P 00 554016 51930 30/11/2017 HHU7864 E 43 207731 60503 29/11/2017
HIU6492 E 43 207746 74550 29/11/2017 HIU6492 E 43 207105 74550 28/11/2017
HIU8360 P 00 551908 55680 30/11/2017 HIZ8733 P 00 554020 51851 30/11/2017
HJE5525 P 00 557066 76332 29/11/2017 HJF3702 E 43 208252 74550 29/11/2017
HJG4059 E 43 207600 74550 29/11/2017 HJG8047 P 00 553910 51851 29/11/2017
HJU7130 E 43 208079 60503 29/11/2017 HKT0812 C 00 638809 76331 21/11/2017
HKV3214 P 00 557002 54521 29/11/2017 HKZ7133 P 00 551886 54525 30/11/2017
HLQ7825 C 00 646083 54522 25/11/2017 HMJ8507 E 43 208068 74630 29/11/2017
HMZ4388 E 43 207574 74550 29/11/2017 HNC9093 E 43 206937 74550 28/11/2017
HNG0176 E 43 207490 74550 28/11/2017 HOD6388 C 00 645465 55500 25/11/2017
HOI5479 E 43 207176 74550 28/11/2017 HOI8270 E 43 207955 74630 29/11/2017
HRI0980 C 00 624442 65300 26/11/2017 HRI0980 C 00 624443 51851 26/11/2017
HRI0980 C 00 624444 51852 26/11/2017 HRJ7473 E 43 207325 60503 28/11/2017
HUR4610 E 43 208254 74550 29/11/2017 HUR4610 E 43 208195 74550 29/11/2017
HXL0932 E 43 207662 74550 29/11/2017 IKV5885 E 43 206877 74550 28/11/2017
INS3746 E 43 207718 74550 29/11/2017 INS3746 E 43 207958 74550 29/11/2017
IQC3429 C 00 626989 55500 25/11/2017 IRB6565 P 00 540253 55500 30/11/2017
IXD7178 C 00 648099 56300 25/11/2017 JCP2001 E 43 207953 74550 29/11/2017
JGL8570 P 00 553936 55500 29/11/2017 JIV2317 E 43 207861 60503 29/11/2017
JKN4081 P 00 557018 55500 29/11/2017 JKN4081 P 00 557019 72930 29/11/2017
JQP4278 E 43 207604 74630 29/11/2017 JTB1350 E 43 207052 60503 28/11/2017
KEV6663 E 43 207158 60503 28/11/2017 KID7385 P 00 553944 51851 29/11/2017
KID8157 C 00 624447 65300 26/11/2017 KJA1940 E 43 207357 74550 28/11/2017
KJF4102 C 00 514766 53800 25/11/2017 KKM9641 E 43 207592 74550 29/11/2017
KNX8416 E 43 207040 60503 28/11/2017 KOO8360 E 43 208224 74550 29/11/2017
KPX1933 P 00 554061 54521 30/11/2017 KRC3606 P 00 553983 55500 30/11/2017
KVK8626 P 00 540264 55500 30/11/2017 KVL8775 E 43 207164 60503 28/11/2017
KVU5745 E 43 208081 60503 29/11/2017 KVY9786 C 00 642528 57461 24/11/2017
KYR4898 P 00 557039 72930 29/11/2017 KZB0020 P 00 554051 54521 30/11/2017
KZE2751 C 00 638806 76331 21/11/2017 LAC7462 E 43 208135 60503 29/11/2017
LBN3040 C 00 626287 54521 25/11/2017 LNB5838 E 43 207549 74550 28/11/2017
LNT5565 E 43 207677 74550 29/11/2017 LOT5525 E 43 208005 74710 29/11/2017
LPH9915 P 00 551895 54525 30/11/2017 LQF7810 C 00 648118 76331 25/11/2017
LQU2642 P 00 557092 72930 30/11/2017 LSN4242 E 43 207971 74550 29/11/2017
LTH3730 E 43 207687 74550 29/11/2017 LUZ8214 P 00 553969 55500 30/11/2017
MAC2389 P 00 553933 55500 29/11/2017 MEO6347 E 43 207573 74630 28/11/2017
MFC2737 E 43 207556 74550 28/11/2017 MFW4399 E 43 207448 74550 28/11/2017
MIL9267 C 00 646086 55500 24/11/2017 MIX2803 P 00 557115 76332 30/11/2017
MLE2388 E 43 208148 74550 29/11/2017 MLY8686 C 00 676556 55680 16/11/2017
MOB2004 E 43 207855 60503 29/11/2017 MOE4647 P 00 553992 51851 30/11/2017
MOR9276 E 43 208144 74550 29/11/2017 MVZ5348 E 43 207888 74550 29/11/2017
MWB0217 C 00 646066 55500 25/11/2017 MWC6468 E 43 206868 60503 28/11/2017
NGF6034 P 00 554017 55500 30/11/2017 NGK6782 P 00 553940 51930 29/11/2017
NHT2876 E 43 208112 60503 29/11/2017 NKE9427 C 00 647468 60412 25/11/2017
NLX6260 E 43 207666 74550 29/11/2017 NLZ0999 P 00 557093 72930 30/11/2017
NMG6699 E 43 207525 74550 28/11/2017 NQJ8529 E 43 207487 74550 28/11/2017
NTO3818 E 43 207606 74550 29/11/2017 NWL7660 E 43 208129 60503 29/11/2017
NXA5253 P 00 540248 55500 30/11/2017 NXG8481 E 43 207581 74550 29/11/2017
NXM8776 E 43 207085 74550 28/11/2017 NXW4957 E 43 207892 74550 29/11/2017
NXY1964 P 00 557006 72930 29/11/2017 NXY5568 P 00 554019 51851 30/11/2017
NYG0197 E 43 206836 74550 28/11/2017 OCH3163 P 00 553942 55500 29/11/2017
OLQ8531 E 43 206990 60503 28/11/2017 OMC9888 P 00 553956 55500 30/11/2017
OMC9888 P 00 551912 55500 30/11/2017 OMF1210 P 00 557067 51851 30/11/2017
OPI5954 C 00 621207 54600 26/11/2017 OPL9570 E 43 208117 74630 29/11/2017
OPX3266 P 00 553975 55500 30/11/2017 OQA4101 E 43 207449 74550 28/11/2017
OQK6822 C 00 676247 56650 16/11/2017 OQL2718 E 43 207690 74550 29/11/2017
OQT6612 E 43 207347 60503 28/11/2017 OQU1403 P 00 540246 55500 30/11/2017
OQZ4302 P 00 554004 51851 30/11/2017 OUV1838 C 00 641903 60844 14/11/2017
OUW9041 P 00 557061 55680 29/11/2017 OWI5879 E 43 206587 74550 27/11/2017
OWL0349 P 00 557055 72930 29/11/2017 OWR6831 E 43 206993 74630 28/11/2017
OWY5346 E 43 208035 60503 29/11/2017 OXA6361 E 43 207226 74550 28/11/2017
OXB6820 E 43 206853 74550 28/11/2017 OXD5691 P 00 557083 72930 30/11/2017
OXD9559 E 43 207753 60503 29/11/2017 OXJ1161 P 00 542253 76251 30/11/2017
OYF9299 P 00 540266 55500 30/11/2017 PHD1075 E 43 207071 74550 28/11/2017
PJN7785 C 00 642281 55500 21/11/2017 PUE0792 E 43 207946 74550 29/11/2017
PUG5604 E 43 207605 74550 29/11/2017 PUR9211 E 43 207380 60503 28/11/2017
PUS4751 E 43 208174 74550 29/11/2017 PUU5920 P 00 557047 72930 29/11/2017
PVE5829 C 00 648117 51851 25/11/2017 PVF6887 P 00 540269 55500 30/11/2017
PVG6132 E 43 207800 60503 29/11/2017 PVO9104 P 00 553909 51851 29/11/2017
PVV0344 E 43 208182 74550 29/11/2017 PVW5774 C 00 648396 56222 25/11/2017
PVZ8985 P 00 551906 55500 30/11/2017 PWC8240 P 00 540270 72930 30/11/2017
PWD8913 E 43 207091 74550 28/11/2017 PWZ4983 C 00 648397 65300 25/11/2017
PXC1208 E 43 207057 60503 28/11/2017 PXC1208 E 43 207339 60503 28/11/2017
PXC1208 E 43 207337 60503 28/11/2017 PXC1208 E 43 207519 74550 28/11/2017
PXC1208 E 43 207516 74550 28/11/2017 PXC1208 E 43 207544 74550 28/11/2017
PXG1171 P 00 540236 55500 30/11/2017 PXG1229 C 00 632060 54521 14/11/2017
PXN8089 C 00 694306 76332 24/11/2017 PXO0962 P 00 557007 55680 29/11/2017
PXP9787 E 43 208046 60503 29/11/2017 PXT5196 P 00 557111 55500 30/11/2017
PXT7430 P 00 551879 54525 30/11/2017 PXU4002 E 43 207786 60503 29/11/2017
PXU8893 E 43 206944 74550 28/11/2017 PXV2664 E 43 207092 74550 28/11/2017
PXW9509 E 43 207697 74550 29/11/2017 PYC2084 P 00 557086 72930 30/11/2017
PYF2181 E 43 208225 74550 29/11/2017 PYQ5065 E 43 206822 74550 28/11/2017
PYU6374 E 43 207298 74550 28/11/2017 PYU6966 C 00 642668 55920 24/11/2017
PYU7021 E 43 207619 74550 29/11/2017 PYV9188 P 00 557005 55680 29/11/2017
PZA3893 E 43 207291 74550 28/11/2017 PZA9461 E 43 207142 60503 28/11/2017
PZC1645 C 00 648113 58512 25/11/2017 PZD1228 C 00 642670 55920 24/11/2017
PZH1045 P 00 557076 55680 30/11/2017 PZH3808 C 00 676228 56650 14/11/2017
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PZI0154 E 43 207633 60503 29/11/2017 PZI4979 P 00 557108 72930 30/11/2017
PZI8415 E 43 208050 74550 29/11/2017 PZM1673 P 00 557101 55500 30/11/2017
PZP4035 E 43 207061 60503 28/11/2017 PZQ2805 P 00 557079 72930 30/11/2017
PZR3167 E 43 207901 74550 29/11/2017 PZR8475 E 43 208430 56732 30/11/2017
PZR8512 P 00 540240 55500 30/11/2017 PZT3715 E 43 206974 56732 28/11/2017
PZW3636 E 43 207353 60503 28/11/2017 PZW3636 E 43 208102 60503 29/11/2017
PZX5233 P 00 551885 54525 30/11/2017 PZY9061 C 00 676224 56650 14/11/2017
QDL3822 P 00 557104 55500 30/11/2017 QFO1718 E 43 207458 74630 28/11/2017
QMS9261 P 00 557118 72930 30/11/2017 QMU2830 C 00 694303 76332 24/11/2017
QMW1014 E 43 208268 74550 29/11/2017 QNA9504 E 43 207751 60503 29/11/2017
QNA9732 P 00 540282 60501 30/11/2017 QNE4014 C 00 635512 60501 24/11/2017
QNG9276 P 00 557075 55500 30/11/2017 QNH7096 E 43 208154 60503 29/11/2017

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
America Net LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 30601/2014 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer .
EMPENHO: 13895/2017 e 13896/2017.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações para
fornecimento de link dedicado de acesso a internet com alta disponibilidade, englobando transporte de sinal da
prestadora de serviço até as instalações da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; e serviços de
telecomunicações para fornecimento de 2 links dedicados de acesso à internet.
VALOR: R$ 26.181,34 (vinte seis mil cento e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação.NF. 22234.
EXIGIBILIDADE: 28/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O serviço em questão é fundamental para o compartilhamento do acesso á rede mundial de
computadores (internet) entre a sede da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Unidades Escolares,
Laboratórios de Informática, Centros de Educação Unificados, Centro de Incentivo à Leitura e Centros
Municipais de Ensino, atendendo as necessidades de comunicação e acesso a novas tecnologias que possam
suprir as demandas de forma mais eficiente e menos onerosa; e essencial à Secretaria da Saúde pois trata-se
de serviços de telecomunicações e a interrupção impacta diretamente ns disponibilidade dos serviços prestados.
Ana Carolina Chiconi Rodrigues Gomes - Me
CONTRATO/PEDIDO: 5002/2013 - Secretaria da Saúde.
EMPENHOS: 442/2017, 443/2017, 444/2017 e 446/2017.
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em equipamentos de refrigeração
(câmaras climática, fria e frigorífica, freezers, geladeiras, refrigeradores) e outros.
VALOR: R$ 23.298,60 (vinte três mil duzentos e noventa e oito reais e sessenta centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde, NFs. 657 e 6092.
EXIGIBILIDADE: 06/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos utilizados na rede municipal
de Saúde e sua falta prejudicaria toda a população do município.
ARISTIDES PADILHA NETO - ME
CONTRATO/PEDIDO: 827/2017– Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 12975/2017.
OBJETO: Aquisição de Chapa de Madeira Compensada
VALOR: R$ 2.232,00 (dois mil duzentos e trinta e dois reais), NF. 467.
EXIGIBILIDADE: 16/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Material necessário para manutenção de parques, praças e áreas de lazer do município.
Associação Saúde da Família.
CONVÊNIO: 0822/2012 – Secretaria da Saúde.
EMPENHOS: 15001/2017, 15002/2017, 15003/2017, 15004/2017 e 15005/2017.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os partícipes nas atividades de
implementação de serviços e ações de saúde mental, álcool e drogas nos Centros de Atenção Psicossocial.
VALOR: R$ 881.475,40 (oitocentos e oitenta e um mil quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta
centavos), referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/12/2017.
JUSTIFICATIVA: A gestão compartilhada entre os participes nas atividades de implantação e implementação
de serviços e ações de saúde mental, álcool e drogas, tem a finalidade de integrá-los na rede regionalizada e
hierarquizada de estabelecimentos de saúde que constituem o SUS/Guarulhos, de modo a garantir aos seus
usuários atenção integral, humanizada e de quantidade em ação conjunta a ser desenvolvida entre convenente
e conveniada.
C.B.S. Médico Científica S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 426/2017 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 14716/2017.
OBJETO: Fornecimento de fraldas descartáveis adulto
VALOR: R$ 2.043,44 (dois mil e quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde, NF. 761920.
EXIGIBILIDADE: 09/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de Mandado de segurança, uma vez que o
objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
CCP Med Distribuidora EIRELI EPP
CONTRATO/PEDIDO: 738/2017 – Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 11482/2017.
OBJETO: Fornecimento de material farmacológico – repelentes de insetos.
VALOR: R$ 638,00 (seiscentos e trinta e oito reais), NF. 4089.
EXIGIBILIDADE: 15/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na proteção da pele, evitando picadas de insetos que causam
incômodos e chegam até provocar sérias alergias e doenças, podendo ocasionar afastamentos de servidores
que prestam serviços a céu aberto na manutenção de praças, parques e demais áreas verdes.
CVS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS DE CARTÕES EIRELI.
CONTRATO/PEDIDO: 6211/2017 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 14351/2017.
OBJETO: Aquisição de cestas básicas.
VALOR: R$ 7.912,00 (sete mil novecentos e doze reais), NF. 798718.
EXIGIBILIDADE: 15/12/2017
JUSTIFICATIVA: Trata-se de aquisição de cestas básicas que serão destinadas às famílias em situação de
vulnerabilidade temporária.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 15001/2015- Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHOS: 6741/2017 e 6742/2017.
OBJETO: Recrutamento e seleção de estagiários nas áreas de pedagogia, administração e tecnologia da
informação.
VALOR: R$ 75.562,77 (setenta e cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e sete centavos),
referente a recursos vinculados- Secretaria de Educação. NFs. 741163, 741165,741166, 741169, 741171,
741172 e 741173.
EXIGIBILIDADE: 06/12/2017.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o atendimento dos educandos matriculados na Rede Municipal
de Educação.
Ciafilter Comercial Ltda - ME
CONTRATO/PEDIDO: 0152/2017 – Secretaria de Habitação.
EMPENHO: 13427/2017.
OBJETO: Aquisição de refil de filtro externo para bebedouro.
VALOR: 520,00 (seiscentos e trinta e oito reais), NF. 1317.
EXIGIBILIDADE: 15/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Utilização na filtragem de água nos bebedouros, para o preparo do café e chá, aquecimento
das panelas de alumínio com água, visando assim proporcionar maior segurança e higiene para alimentação
dos servidores da Secretaria de Habitação.
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 435/2017- Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 15175/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ R$ 1.276,43 (mil duzentos e setenta e seis reais e quarenta e três centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde NF. 945834 e 947321.
EXIGIBILIDADE: 12/12/2017.

JUSTIFICATIVA: Trata-se de mandado de segurança, uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
CONTRATO/PEDIDO: 2601/2017 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 3410/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 24.600,00 (vinte quatro mil e seiscentos reais), referente a recurso vinculado- Secretaria de Saúde,
NF. 1853713.
EXIGIBILIDADE: 06/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento utilizado na rede municipal de saúde, sua falta
prejudicaria a população usuária.
Dantek Com. Imp. De Equip. para Microfilmagem, Assis. e Manut. LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 21801/2013 e 30301/2013- Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 4090/2017 e 10059/2017.
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção de equipamentos de microfilmagem
VALOR: R$ 4.757,59 (quatro mil setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), NFs. 3133
e 4210.
EXIGIBILIDADE: 25/11/2017.
JUSTIFICATIVA: Serviço imprescindível à Secretaria de Gestão na execução de atividades como cópias de
inteiro teor de processos, para atendimento das demandas.
Era Técnica Engenharia Construções e Serviços LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 6901/2017; 8501/2017; 501/2017; 6801/2107- Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 3600/2017, 7922/2017, 7926/2017, 7927/2017, 9904/2017 e 9905/2017.
OBJETO: Locação de máquinas e equipamentos diversos, com operador e/ou motorista devidamente habilitado.
VALOR: R$ 533.738,00 (quinhentos e trinta e três mil setecentos e trinta e oito reais). NFs. 7230, 7231, 7232
e 7233.
EXIGIBILIDADE: 20/12/2017.
JUSTIFICATIVA: A locação das máquinas é essencial à Secretaria de Serviços Públicos para serviços
continuados de manutenção da cidade, as quais são extremamente necessárias para o município.
Exata Evolution Comercial e Distribuidora Ltda – ME.
CONTRATO/PEDIDO: 37311/2016 e 8411/2017 - Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHOS: 15161/2017 e 15193/2017.
OBJETO: Aquisição de barra de ferro e areia média lavada.
VALOR: R$ 49.447,40 (quarenta e nove mil quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos), NFs.
852, 860 e 861.
EXIGIBILIDADE: 20/12/2017
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material de construção para execução e conservação de obras
no município.
Fundação Carlos Alberto Vanzolini.
CONTRATO/PEDIDO: 7901/2016 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 6007/2017.
OBJETO: Serviços para certificação de sistema de gestão de qualidade no padrão normativo ISO 9001:2008 e
credenciada pelo Inmetro.
VALOR: R$ 1.567,00 (mil quinhentos e sessenta e sete reais), NF. 221266.
EXIGIBILIDADE: 20/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Serviço imprescindível ao prosseguimento das ações governamentais de interesse público,
bem como, para o desenvolvimento sobre impactos e alternativos de financiamento público.
G.S. Comércio de Materiais para Construção Ltda - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 7911/2017 – Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHOS: 15250/2017.
OBJETO: Aquisição de concreto usinado FCK 20 MPA, brita 1.
VALOR:R$ 9.261,94 (nove mil duzentos e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos), NFs. 1, 2, 3 e 4.
EXIGIBILIDADE: 20/12/2017 e 22/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Material destina-se ao uso do Departamento de Manutenção e Conservação, na conservação
e execução de obras em todo município
Guarani Material para Construção LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 7011/2017- Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 13586/2017 e 13587/2017.
OBJETO: Material para construção.
VALOR: R$ 1.153,80 (mil cento e cinquenta e três reais e oitenta centavos), sendo R$ 192,30 (cento e noventa
e dois reais e trinta centavos), referente a recursos próprios; e R$ 961,50 (novecentos e sessenta e um reais
e cinquenta centavos) referente a recursos vinculados – FNAS. NF. 81245.
EXIGIBILIDADE: 09/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado nas reformas dos equipamentos: Casa de Acolhimento Masculina –
Albergue Municipal e Centros de convivência dos idosos – CCI.
Guaru Pão Indústria e Comércio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 15311/2015- Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social ;13511/2016 – Secretaria
de Saúde; e 11501/2017– Secretaria de Habitação.
EMPENHO: 8990/2017, 12427/2017 e 15679/2017.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com margarina.
VALOR: R$ 103.211,25 (cento e três mil duzentos e onze reais e vinte cinco centavos), sendo R$ 101.103,25
(cento e um mil cento e três reais e vinte cinco centavos) referente a recursos próprios e R$ 2.108,00 (dois mil
cento e oito reais), referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde. NFs. 61343, 61650, 61948, 72120,
72457, 72459, 72462 e 72785.
EXIGIBILIDADE: 12/11, 24/11, 30/11/2017; 05/12, 09/12 e 15/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Os pães são oferecidos como café da manhã aos trabalhadores de campo da construção civil
da Secretaria de Habitação.
Hidrodomi do Brasil Indústria de Domissaneantes Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 19711/2016 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 11078/2017.
OBJETO: Aquisição de materiais e produtos de limpeza para piscina.
VALOR: R$ 20.046,30 (vinte mil e quarenta e seis reais e trinta centavos), NF. 15703.
EXIGIBILIDADE: 29/10/2017.
JUSTIFICATIVA: O material adquirido será utilizado na limpeza e tratamento da água da piscina do CSE João
Carlos de Oliveira e do Centro Municipal desportivo Osvaldo de Carlos- CEMMDEROC.
Ibec Engenharia Ltda
CONTRATO/PEDIDO: 465/2017 – Secretaria de Meio Ambiente.
EMPENHO: 8002/2017.
OBJETO: Fornecimento de grama.
VALOR: R$ 2.038,20 (dois mil e trinta e oito reais e vinte centavos), NF. 589
EXIGIBILIDADE: 21/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Material destinado a projetos de paisagismo, manutenção e implantação de praças, parques
e canteiros, promovendo o embelezamento da cidade e melhora na qualidade de vida dos cidadãos.
Imprensa Oficial do Estado S.A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 32201/2014 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 3202/2017, 3204/2017 e 3205/2017.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 12.196,74 (doze mil cento e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos), sendo R$ 6.637,68
(seis mil seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos), referente a recursos próprios, R$ 580,80
(quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde e R$
4.978,26 (quatro mil novecentos e setenta e oito reais e vinte seis centavos) referente a recursos vinculados
- Secretaria de Educação, NFs 1196070, 11957778 e 1197620.
EXIGIBILIDADE: 18/12 e 25/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecida através dos Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8666/1993, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
Inovamed Comércio de Medicamentos LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 2901/2017 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 3405/2017.
OBJETO: Fornecimento de maleato de dexclorfeniramina 2mg.
VALOR: R$ 8.235,00 (oito mil duzentos e trinta e cinco reais), referente a recursos vinculados – Secretaria de
Saúde, NF. 34659.
EXIGIBILIDADE: 12/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento distribuído gratuitamente na Rede Municipal de
Saúde e sua falta prejudicaria toda a população usuária do SUS.
Instituto de Tecnologia Assistiva Ltda EPP
CONTRATO/PEDIDO: 858/2016 – Secretaria de Saúde.
EMPENHO: 16718/2017.
OBJETO: Fornecimento de paródium e cadeira de banho.
VALOR : R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde. NFs.
3234 e 3492.
EXIGIBILIDADE: 05/12/2017
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JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança.
Interlab Farmacêutica LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 5011/2017- Secretaria da Saúde.
EMPENHOS: 14256/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 14.207,40 (quatorze mil duzentos e sete reais e quarenta centavos), referente a recursos vinculados
– Secretaria de Saúde, NF. 77377.
EXIGIBILIDADE: 12/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de atendimento a Mandado de Segurança, uma vez que o objeto não faz parte dos
itens que são oferecidos à população pela rede do município.
Lavanderia Paulista LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 15001/2016 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 8754/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de lavagem de roupas.
VALOR: R$ 26.493,60 (vinte seis mil quatrocentos e noventa e três reais e sessenta centavos), NFs. 11176 e 11404.
EXIGIBILIDADE: 01/11 e 08/12/2017.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial à Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social,
pois trata-se de lavagem de roupas de cama, mesa e banho usadas diariamente por moradores de rua que
freqüentam o Albergue Municipal de Guarulhos
Make Line Comercial Ltda- ME
CONTRATO/PEDIDO: 424/2017- Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 14714/2017.
OBJETO: Fornecimento de fixador para traqueostomia tipo velcro.
VALOR: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NF 10526.
EXIGIBILIDADE: 09/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de segurança, uma
vez que os medicamentos não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
Medimport Comércio de Produtos Hospitalares Eireli- EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 21301/2017- Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 11295/2016.
OBJETO: Fornecimento de extensão tipo dreno para aspiração cirúrgica.
VALOR: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), referente a recursos vinculados- secretaria de Saúde, NFs
11436, 11668 e 11976.
EXIGIBILIDADE: 23/09, 20/10 e 17/11/2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais utilizados para abastecer as unidades básicas de
Saúde, Policlínicas, Hospitais Municipais e SAMU nas atividades de cuidados médicos e de enfermagem.
Medtronic Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 3211/2017 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 13458/2017.
OBJETO: Fornecimento de sensor enlite.
VALOR: R$ 7.731,00 (sete mil setecentos e trinta e um reais), referente a recursos vinculados – Secretaria de
Saúde, NF. 290194.
EXIGIBILIDADE: 12/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
Milan & Previattelli Assessoria Pedagogica Educacional LTDA- ME
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38501/2017- Secretaria da Educação.
EMPENHO: 16310/2017
OBJETO: Contratação de empresa para realização de palestra para formação dos profissionais do quadro do
magistério.
VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), referente a vinculados- Secretaria de Educação. NF 94.
EXIGIBILIDADE: 30/11/2017
JUSTIFICATIVA: Aperfeiçoamento junto à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Guarulhos,
para os integrantes do quadro do magistério em virtude do programa Educa mais.
ORTOPEDIA A ESPECIALISTA LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 860/2016 - Secretaria de Saúde
EMPENHO: 16719/2017
OBJETO: Fornecimento de órteses suropodálicas.
VALOR: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da saúde, NF. 386.
EXIGIBILIDADE: 05/12/2017
JUSTIFICATIVA: Atendimento a mandato de segurança, uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população da rede municipal.
Paupedra Pedreiras, Pavimentações e Construções LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5511/2017 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 14985/2017.
OBJETO: Material para construção.
VALOR: R$ 20.815,20 (vinte mil oitocentos e quinze reais e vinte centavos), NFs.392324, 392325, 392326,
392327, 392328, 392331, 392351, 392352, 392353 e 392905.
EXIGIBILIDADE: 15/12 e 20/12/2017.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria de Serviços Públicos, na manutenção, conservação e
execução de obras em todo o Município.
Portal LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 310/2017 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 14083/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 3.270,40 (três mil duzentos e setenta reais e quarenta centavos), referente a recursos vinculados
– Secretaria de Saúde, NF. 89451.
EXIGIBILIDADE: 12/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais essenciais nos procedimentos odontológicos e sua
falta prejudicaria o atendimento aos usuários.
Print Connection Impressão Digital LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 17301/2013 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 3580/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de impressão e postagem de carnês de Aditamento de IPTU.
VALOR: R$ 4.118,42 (quatro mil cento e dezoito reais e quarenta e dois centavos), NF 3432.
EXIGIBILIDADE: 10/12/2017.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é indispensável à Secretaria da Fazenda para melhoria continua da
Gestão da Receita Imobiliária do Município, posto se tratar da impressão de carnês de IPTU.
Quality Medical Comercio e Distribuidora de Medicamentos LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 40401/2016 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 6553/2017.
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
VALOR: R$ 159.039,30 (cento e cinquenta e nove mil e trinta e nove reais e trinta centavos), referente a
recursos vinculados – Secretaria de Saúde, NF. 23979.
EXIGIBILIDADE: 09/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento distribuído gratuitamente na rede municipal de
saúde e sua falta prejudicaria toda a população usuária do SUS.
Reis Office Products Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 170/2017 – Secretaria de Habitação.
EMPENHO: 14328/2017.
OBJETO: Aquisição de cartuchos e cilindro.
VALOR: R$ 2.674,00 (dois mil seiscentos e setenta e quatro reais), NF. 95537.
EXIGIBILIDADE: 16/12/2017.
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois os materiais solicitados são imprescindíveis para a
continuidade das atividades administrativas desta Secretaria.
Robson Smith do Prado de Freitas
CONTRATO/PEDIDO : 153/2017 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 13419/2017
OBJETO: Kit Interfone porteiro eletrônico e fechadura elétrica.
VALOR : R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais), NF.23.
EXIGIBILIDADE : 27/11/2017
JUSTIFICATIVA: O presente trata de contratação de serviço de instalação de Kit interfone porteiro eletrônico
e fechadura elétrica para garantir a segurança dos conselheiros tutelares da região Pimentas.
São Judas Arte e Lazer LTDA-Me.
CONTRATO/PEDIDO: 30801/2016 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 4071/2017.
OBJETO: Serviços de Fonoaudiologa, Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Equoterapia, Psicologia e Hidroterapia.
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde, NF. 930.
EXIGIBILIDADE: 13/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Atendimento de mandado de segurança, uma vez que o objeto não faz parte dos itens que
são oferecidos a população pela rede municipal.
Spalla Engenharia EIRELI

CONTRATO/PEDIDO: 18501/2016 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHO: 20843/2016, 20844/2016, 20845/2016, 10609/2017, 10611/2017 e 10612/2017.
OBJETO: Construção de obra remanescente do CENTRO EDUCACIOANL UNIFICADO (CEU) ITAPEGICA,
com fornecimento de material e equipamento, localizado na Rua Deus do Sol s/nº - Vila São Rafael –
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 226.206,25 (duzentos e vinte seis mil duzentos e seis reais e vinte cinco centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação, NF. 979.
EXIGIBILIDADE: 12/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Justificamos que a obra em questão é fundamental visando à ampliação no numero de vagas
e a educação de forma integral e completa na região do bairro do Itapegica.
Vancel Transportadora Turística EIRELI-EPP
CONTRATO/PEDIDO: 4601/2017 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 5981/2017.
OBJETO: Locação de veículos com condutor, manutenção e combustível.
VALOR: R$ 85.043,00 (oitenta e seis mil e quarenta e três reais), referente a recursos vinculados - Secretaria
de Saúde, NF. 257.
EXIGIBILIDADE: 19/11/2017.
JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte é oferecido à pacientes do SUS para consultas e exames e sua falta
acarretaria prejuízos a esses pacientes.
White Martins Gases Industriais Ltda.
PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 37803/2017 - Secretaria da Saúde.
EMPENHO:10157/2017 .
OBJETO: Fornecimento contínuo de oxigênio gasoso medicinal, oxigênio líquido medicinal, óxido nitroso, ar
medicinal, recarga de cilindros de oxigênio medicinal, gasoso e nitrogênio industrial; locação mensal de
cilindros e tanques estacionários.
VALOR: R$ 29.774,48 (vinte nove mil setecentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), referente
a Recursos Vinculados - Secretaria de Saúde, NFs. 3478, 3481, 3524, 3899, 3900, 5319, 5321, 23013, 23034,
23038, 23043, 23055, 23067, 23077, 23083, 23095, 23109, 23112, 23121, 23125, 23166, 23168, 31828, 31838,
31848, 31856, 31872, 31882, 31902, 35731, 577850, 578952, e 81609.
EXIGIBILIDADE: 19/07/2017.
JUSTIFICATIVA: Fornecimento de oxigênios e outros e a locação de cilindros tanque, cuja interrupção causaria
enormes transtornos a rede municipal de saúde em conseqüência a toda população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA 394ª ZONA ELEITORAL:
Credor: Adilson Lopes
CONTRATO/PEDIDO: 1505/2016 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 12118/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso da Silva, 1181- Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 3.834,00 (três mil oitocentos e trinta e quatro reais).
EXIGIBILIDADE: 15/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 394ª Zona Eleitoral.
Credor: Admilson Lopes
CONTRATO/PEDIDO: 1605/2016– Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 12144/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso da Silva, 1181- Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e sessenta e seis reais).
EXIGIBILIDADE: 15/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 394ª Zona Eleitoral.
Credor: Alexandre Lopes
CONTRATO/PEDIDO: 1705/2016– Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 12156/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso da Silva, 1181- Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e sessenta e seis reais).
EXIGIBILIDADE: 15/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 394ª Zona Eleitoral.
Credor: Ana Lopes
CONTRATO/PEDIDO: 1805/2016– Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 12159/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito na Rua João Veloso da Silva, 1181- Cidade Jardim Cumbica.
VALOR: R$ 3.834,00 (três mil oitocentos e trinta e quatro reais).
EXIGIBILIDADE: 15/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para instalação da 394ª Zona Eleitoral.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO:
Credor: Aspen Administração e Empreendimentos LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 1305/2014 – Secretaria de Transporte e Transito.
EMPENHO: 4377/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito à rua Dora, 18 – Vila Barros.
VALOR: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), referente a recursos vinculados – FMTT.
EXIGIBILIDADE: 09/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde encontra-se instalada a sede administrativa da Secretaria de
Transportes e Trânsito.
Credor: Vienal Park Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 1405/2014 – Secretaria de Transportes e Trânsito.
EMPENHO: 4378/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito à rua Dora, 18 – Vila Barros.
VALOR: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais), referente a recursos vinculados – FMTT.
EXIGIBILIDADE: 09/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde encontra-se instalada a sede administrativa da Secretaria de
Transportes e Trânsito.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL
ÀS URGÊNCIAS (SAMU):
Credor: Baseio Administração de Bens e Participações LTDA.
CONTRATO/PEDIDO: 3605/2014 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 564/2017.
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Cavadas, 563 - Itapegica.
VALOR: R$ 23.327,91 (vinte três mil trezentos e vinte sete reais e noventa e um centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação da sede do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências (SAMU).
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS SÃO JOÃO:
Credor: Carmen Silvia Sperancin Carvalho
CONTRATO/PEDIDO: 5305/2012 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2466/2017.
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito na Rua Cruz do Espírito Santo, 44 Cidade Seródio – Guarulhos
VALOR: R$ 1.751,50 (mil setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 16/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel onde está instalado o Centro de Especialidades Odontológicas São João.
Credor: Jose Celinio de Carvalho Neto
CONTRATO/PEDIDO: 5205/2012 – Secretaria da Saúde.
EMPENHOS: 2464/2017.
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito na Rua Cruz do Espírito Santo, 44 – Cidade Seródio
VALOR: R$ 1.751,50 (mil setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 16/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do Centro de Especialidades Odontológicas São João.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA DIVISÃO TÉCNICA DA GESTÃO DE EDUCAÇÃO
EM SAÚDE (SECRETARIA DA SAÚDE):
Credor: Celestino Antonio Gomes
CONTRATO/PEDIDO: 3105/2015 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 1195/2017.
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito à Avenida Gilberto Dini, 558 – esquina com a Rua Cyro Shumutzer
Franco, 24 – Bom Clima.
VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação da Divisão Técnica da Gestão de Educação em
Saúde – Secretaria da Saúde
Credor: Florinda Gonçalves Gomes
CONTRATO/PEDIDO: 3005/2015 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 4351/2017.
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OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito à Avenida Gilberto Dini, 558 – esquina com a Rua Cyro Shumutzer
Franco, 24 – Bom Clima.
VALOR: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação da Divisão Técnica da Gestão de Educação em
Saúde – Secretaria da Saúde.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DA REGIÃO DE SAÚDE IV
PIMENTAS CUMBICA (SECRETARIA DA SAÚDE):
Credor: Francisco de Assis Cardoso de Oliveira
CONTRATO/PEDIDO: 1005/2015– Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 4099/2017.
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito à Rua Picuíra, 36 – Parque Jurema.
VALOR: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do Departamento da Região de Saúde IV Pimentas/
Cumbica – Secretaria da Saúde.
Credor: Noêmia Maria da Conceição Oliveira
CONTRATO/PEDIDO: 1105/2015 – Secretaria da Saúde.
EMPENHO: 4100/2017.
OBJETO: Locação de 50% do imóvel sito à Rua Picuíra, 36 – Parque Jurema.
VALOR: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 17/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado a instalação do Departamento da Região de Saúde IV Pimentas/
Cumbica – Secretaria da Saúde.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR REGIÃO PIMENTAS:
Credor: Natalino Marcondes
CONTRATO/PEDIDO: 4405/2014 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 2260/2017.
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Juscelino Kubtscheck de Oliveira, 22 – Bairro dos Pimentas.
VALOR: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).
EXIGIBILIDADE: 15/12/2017.
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o Conselho Tutelar Região Pimentas.
REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 04/12/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 270.994,70 (duzentos e setenta mil novecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 04/12/2017
Conta Corrente 7786-0 (FMS/Guarulhos – FNS BLVGS)
R$ 66.854,35 (sessenta e seis mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 05/12/2017
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 5.515.979,19 (cinco milhões quinhentos e quinze mil novecentos e setenta e nove reais e dezenove
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 06/12/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 31.729,99 (trinta e um mil setecentos e vinte nove reais e noventa e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 06/12/2017
Conta Corrente 5038-5 (PMG/Merenda)
R$ 1.260.368,20 (um milhão duzentos e sessenta mil trezentos e sessenta e oito reais e vinte centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 017/12/2017
Conta Corrente 7784-4 (PMG/FMS – Atenção Básica)
R$ 2.385.326,17 (dois milhões trezentos e oitenta e cinco mil trezentos e vinte seis reais e dezessete
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 07/12/2017
Conta Corrente 12372-2 (PSB/Fundo Nacional de Assistência Social)
R$ 307.000,00 (trezentos e sete mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 07/12/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 20.316,48 (vinte mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 08/12/2017
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 1.507.230,35 (um milhão quinhentos e sete mil duzentos e trinta reais e trinta e cinco centavos;
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 08/12/2017
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 4.801,55 (quatro mil oitocentos e um reais e cinquenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 08/12/2017
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 48.674,62 (quarenta e oito mil seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 08/12/2017
Conta Corrente 7792-5 (PMG/FMS – Média e Alta Complexidade)
R$ 126.195,66 (cento e vinte seis mil cento e noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 08/12/2017
Conta Corrente 7786-0 (FMS/Guarulhos – FNS BLVGS)
R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
ERRATA
“D. O. Nº 128/2017-GP DE 1º/12/2017
Onde se lê :
White Martins Gases Industriais Ltda
VALOR: R$ 26.339,19 (vinte seis mil trezentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), referente a
Recursos Vinculados - Secretaria de Saúde,
NF’s. 1132, 1134, 1136, 4278, 4585, 4600, 4762, 4776, 4782, 4783, 4784, 5123, 5124, 5144, 5158, 5168, 6324,
6556, 25421, 25423, 25427, 25442, 25448, 25453, 25466, 25471, 25473, 25478, 25483, 25559, 25485, 25486,
25494,25499, 25507, 25512, 25520, 25522, 25528, 25532, 25536, 25537, 25539, 25544, 25553, 25556, 25573,
33990, 34001, 34008, 34012, 34024, 34037, 34041, 34044, 34056, 34067, 34068, 34071, 34079, 34086, 34087,
34098, 34108, 34116, 34121, 34122, 34123, 34134, 34145, 669309, 669781, 670925, 672337, 672406, 672889,
673077, 673388, 67874, 677695, e 680489.
Leia- se
White Martins Gases Industriais Ltda
VALOR: R$ 26.339,19 (vinte seis mil trezentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), referente a
Recursos Vinculados - Secretaria de Saúde,
NF’s. 1132, 1134, 1136, 4278, 4585, 4600, 4762, 4776, 4782, 4783, 4784, 5123, 5124, 5144, 5158, 5168, 6324,
6556, 25421, 25423, 25427, 25442, 25448, 25453, 25466, 25471, 25473, 25478, 25483, 25559, 25485, 25486,
25494, 25499, 25507, 25512, 25520, 25522, 25528, 25532, 25536, 25537, 25539, 25544, 25553, 25556, 25573,
33990, 34001, 34008, 34012, 34024, 34037, 34041, 34044, 34056, 34067, 34068, 34071, 34079, 34086, 34087,
34098, 34108, 34116, 34121, 34122, 34123, 34134, 34145, 669309, 669781, 670925, 672337, 672406, 672889,
673077, 673388, 676874, 677695, e 680489.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Por deliberação da autoridade competente, nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes
atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 174/17 PA 9021/17 RC 40/2017-STT04.01 A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações
e Contratos, torna público que realizará Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do item, exclusivo para
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, visando o registro de preços para
fornecimento de luvas e jaquetas para motociclistas. Recebimento das Propostas: até 08/01/18 08h30 Abertura
das Propostas: 08/01/18 08h30 Disputa de Preços: 09/01/18 09h00.
PE 175/17 PA 16472/17 RC 12/2017-SSP03.02 A Prefeitura de Guarulhos, através do Depar tamento de
Licitações e Contratos, torna público que realizará Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do lote, com
reserva de lote exclusivo para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual,
visando o registro de preços para fornecimento de materiais hidráulicos, adaptador, anel de vedação, bucha
e outros.Recebimento das Propostas: até 08/01/18 08h30 Abertura das Propostas: 08/01/18 08h30 Disputa
de Preços: 09/01/18 09h00.
PE 176/17 PA 30380/17 RC 22/2017-STT04.01 A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações
e Contratos, torna público que realizará Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do lote, com reserva de
lote exclusivo para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, visando o registro
de preços para fornecimento de chapas de alumínio. Recebimento das Propostas: até 08/01/1808h30 Abertura
das Propostas: 08/01/18 08h30 Disputa de Preços: 09/01/18 09h00.
PE 177/17  PA 37067/17 RC 474/2017-FMS A Prefeitura de Guarulhos, através do Depar tamento de
Licitações e Contratos, torna público que realizará Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do lote,
exclusivo para Microempresa, Empresa de Pequeno Por te e Microempreendedor Individual, visando
o registro de preços para fornecimento de insumos para PHMETRIA: solução tampão, gel eletrolítico e

outros. Recebimento das Propostas: até 08/01/18 08h30 Abertura das Propostas: 08/01/18 08h30 Disputa
de Preços: 09/01/18 09h00.
PE 178/17 PA 25480/17 RC 29/2017-SC A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e
Contratos, torna público que realizará Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do lote, com reserva de
lote exclusivo para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, visando o registro
de preços para locação de sanitários químicos. Recebimento das Propostas: até 08/01/18 08h30 Abertura das
Propostas: 08/01/18 08h30 Disputa de Preços: 09/01/18 09h00.
PE 179/17 PA 15548/17 RC 11/2017-SSP03.02 A Prefeitura de Guarulhos, através do Depar tamento de
Licitações e Contratos, torna público que realizará Pregão Eletrônico do tipo menor preço global do lote, com
reserva de lote exclusivo para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual,
visando o registro de preços para fornecimento de mater iais hidráulicos: prolongador, ralo e
outros. Recebimento das Propostas: até 09/01/18 08h30 Abertura das Propostas: 09/01/18 08h30 Disputa
de Preços: 10/01/18 09h00.
PE 180/17  PA 48262/17 RC 24/2017-SSP03.02 A Prefeitura de Guarulhos, através do Depar tamento
de L ic i tações e Contratos,  torna públ ico que rea l izará Pregão Elet rôn ico do t ipo menor  preço
global  do i tem, com reser va de i tem exclusivo para Microempresa, Empresa de Pequeno Por te e
Microempreendedor  Ind iv idual ,  v isando o reg is t ro  de preços para fornec imento de are ia  média
lavada. Recebimento das Propostas: até 09/01/1808h30 Abertura das Propostas: 09/01/18 08h30 Disputa
de Preços: 10/01/18 09h00.
Os editais e informações poderão ser obtidos no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações - Licitações
Agendadas-Departamento de Licitações e Contratos.
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES: Autorização e Ratificação
P.A. 46017/2017
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT
Objeto: Serviços postais
Fundamento: Inciso VIII do Artigo 24
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 2.200,00
Assinatura: 12/12/2017
EXTRATO DE CONTRATOS /TERMOS:
PA: 60504/2016 Credenciamento nº 02/2017-DLC - Contrato de Credenciamento: 015801/2017-DLC
Contratante:  MUNICIPIO DE GUARULHOS (SS) Contratada: ATOMED PRODUTOS MÉDICOS E DE
AUXÍLIO HUMANO LTDA Objeto: Credenciamento de empresa especializada em comercialização de
Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e protetização. Vigência: 60 meses Assinatura: 11/
12/2017
PA: 14674/2017 Concorrência nº 02/2017-DLC - Contrato de Prestação de Serviços: 015901/2017-DLC
Contratante: MUNICIPIO DE GUARULHOS (SR) Contratada: INTERWORKS TREINAMENTOS E SOLUÇÕES
LTDA - EPP Objeto: Serviços técnico-pedagógicos em atividades e cursos de Qualificação Social e Profissional
com fornecimento de kits de automação e robótica necessários à execução, no âmbito do Programa de
Inclusão Digital. Vigência: 24 meses Valor: R$ 1.661.922,96 Assinatura: 12/12/2017
PA: 34446/2017 Pregão Eletrônico nº 94/2017-DLC - Contrato de Fornecimento: 016001/2017-DLC
Contratante: MUNICIPIO DE GUARULHOS (SECEL) Contratada: R. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI - EPP Objeto: Fornecimento de Caldo de carne, Caldo de galinha,
Colorífico, Molho de soja, Orégano, Pasta de alho, Sal, Vinagre. Vigência: 12 meses Valor: R$ 380.385,00
Assinatura: 13/12/2017
PA: 34446/2017 Pregão Eletrônico nº 94/2017-DLC - Contrato de Fornecimento: 016101/2017-DLC
Contratante: MUNICIPIO DE GUARULHOS (SECEL) Contratada: COMERCIAL DE ALIMENTOS RENATO
RINALDI EIRELI EPP Objeto: Fornecimento de Caldo de carne, Caldo de galinha, Colorífico, Molho de
soja, Orégano, Pasta de alho, Sal, Vinagre e Óleo de soja Vigência: 12 meses Valor: R$ 218.890,00
Assinatura: 13/12/2017
Nesta data, leva-se a efeito o seguinte Ato Administrativo, o qual por omissão deixou de ser publicado
no dia 05/04/17
Termo de Rescisão: 57/2017-DLC PA: 5664/2012 Contrato de Prestação de Serviços: 009401/2013-DCC
Contratante: MUNICIPIO DE GUARULHOS (SECEL) Contratado: WESLEY ANTONIO DA CRUZ Objeto:
Prestação de serviços por condutores autônomos para transporte de alunos da rede municipal de ensino.
Finalidade: RESCISÃO do Contrato n° 009401/2013-DCC à partir de 07/02/2017, em atendimento a solicitação
do contratado, nos termos do disposto no Inciso XVII do Art.78 e Inciso II do artigo 79 da Lei de Licitações
Assinatura: 01/03/2017
Nesta data, leva-se a efeito o seguinte Ato Administrativo, o qual por omissão deixou de ser publicado
no dia 07/12/17
Termo de Rerratificação e Aditamento: nº 06-020001/2013–DLC PA: 63140/2013 Contratante: MUNICIPIO
DE GUARULHOS (SF) Contratada: SITE MANUSEIO DE CORRESPONDÊNCIA E IMPRESSÃO A LASER
LTDA – ME. Finalidade: 1) Retificar e ratificar o valor da supressão do Termo de Aditamento nº 05-020001/
2013-DLC, por erro formal, consequentemente corrigindo o valor contratual; 2) Prorrogação do prazo de
vigência contratual; 3) Revisão do preço unitário da postagem conforme negociado com a CONTRATADA; 4)
Supressão de 116.400 impressões e postagens conforme justificativa acostada nos autos do PA 63140/2013,
consequentemente alterando a cláusula 2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES Vigência: 12 meses até 29/11/2018.
Valor: R$ 424.759,59 Assinatura: 29/11/2017
Termo de Aditamento: nº 06-05002/2013-DLC PA: 58241/2012 Contratante: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
(SS) Contratada: ANA CAROLINA CHICONI RODRIGUES GOMES - ME Objeto: Prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração Finalidade: Supressão equivalente
à R$ 29.194,80 do valor dos serviços, que compreende a Exclusão de 09 unidades do item 01, 06
unidades do item 05, 180 unidades do item 06 e 02 unidades do item 07 do contrato em referência e
Inclusão 29 unidades do item 01, 06 unidades do item 05, 24 unidades do item 06 e 04 unidades do item
07 do contrato em referência, a partir de 01/11/2017, em razão da cessação da prestação de serviços ao
HMU, HMCA e Policlínica Paraventi,  uma vez que tais unidades são administradas por Insti tuição
conveniada com esta Administração Pública - Convênio º 222/2017, com a consequente atualização do
valor estimado contratual e alteração da cláusula 2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES Valor: R$ 926.393,04
Assinatura: 07/12/2017
Termo de Aditamento:  nº  02-024301/2014-DLC  PA:  17766/2014 Contratante:  MUNICÍPIO DE
GUARULHOS (SS) Contratada: VISION NET LTDA. Objeto: Contratação de empresa para prestação
de serviços de rastreamento e monitoramento, 24 horas por dia, em tempo real e ininterrupto dos
veículos da frota da Secretaria da Saúde, que atendem o Transporte Ambulatorial de Pacientes Finalidade:
1)  Prorrogação do prazo de vigência contratual; 2) Supressão do valor contratual equivalente a R$
4.108,50, em razão da redução dos serviços de rastreamento e monitoramento de veículos, face a
exclusão e inclusão de ambulâncias com a consequente atualização do valor estimado do contrato; 3)
Atualização da Relação de Veículos da frota da Secretar ia da Saúde, que atendem ao Transpor te
Ambulatorial de Pacientes constante no Anexo I – Termo de Referência do contrato, conforme justificativa
acostada nos autos do PA 17766/2014 Vigência: 12 meses até 12/12/2018 Valor: R$ 12.325,50
Assinatura: 11/12/2017
Termo de Aditamento: nº 04-014501/2014-DLC PA: 55023/2013 Contratante: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
(SECEL) Contratada: CENTRAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na construção dos seguintes edifícios escolares: Creche Vila Galvão
na Avenida Pedro de Souza Lopes, Bairro Vila Galvão, Creche Nova Carmela, na Rua Sete, Oito, Nove e
Dez, Bairro Vila Carmela, Creche Vila Alzira, na Estrada Pimentas/São Miguel, Bairro Vila Alzira em Guarulhos
– SP. Finalidade: Acréscimo do valor contratual equivalente a R$ 4.081.620,65, com a consequente
atualização do valor contratual, face a readequação das planilhas de quantitativos e preços anexas (Anexo
II do contrato), conforme justificativa acostada nos autos do PA 55023/2013 Valor: R$ 20.410.969,77
Assinatura: 13/12/2017
Termo de Rerratificação: nº 01-012901/2017-DLC PA: 30941/2017 Contratante: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
(SS) Contratada:  MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP Objeto:
Fornecimento de Álcool Etílico Finalidade: Retificar e Ratificar, por erro formal, o descritivo do item 01, Lote
02 do contrato em referência, Onde se lê: Forma farmacêutica gel antisséptico, Leia-se: Forma farmacêutica
solução líquida Assinatura: 13/12/2017
RECURSO/APLICAÇÃO DE PENALIDADE:
PA. 37091/2017
Contrato de Fornecimento nº 07201/2017-DLC
Empresa: NS ALIMENTOS LTDA.
Decisão - Negado Provimento
Ficando mantida a penalidade de ADVERTÊNCIA
Motivo: Em decorrência do inadimplemento de obrigações contratuais
Fundamento: Inciso I do Artigo 87 da Lei 8.666/93 e ainda no instrumento contratual em epígrafe.
EXTRATO DE ATAS:
EXTRATO DE ATA(s)/TERMOS:
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO: 001-007911/2017-SF06 - ARP: 007911/2017-SF06 - PA: 6403/2017 -
CONTRATANTE : PG - COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR:  G.S. COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA-EPP – OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO FCK 18 BRITA 1 E
PEDRISCO E FCK 20 BRITA 1 E PEDRISCO. – ASSINATURA: 01/12/2017 – FINALIDADE: RETIFICAR/
RATIFICAR O NÚMERO CARIMBADO POR ERRO FORMAL NOS CAMPOS DESTINADOS A NOMEAR A
ATA DE RP QUE PASSA DE 007911/2017A 008211/2017.
PA: 30157/2017
ARP 011311/2017 - (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FORMALIZADA NOS TERMOS DO EDITAL,
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ATENDENDO O ESTABELECIDO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014) - PREGÃO 116/2017 – CONTRATANTE: PG – OBJETO: Fornecimento de
tubo galvanizado – FORNECEDOR: NOVA RB COMÉRCIOE SERVIÇOS LTDA - VIGÊNCIA: 12 (DOZE)
MESES - ASS: 06/12/2017.

PA: 57387/2016
ARP 010811/2017 - (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FORMALIZADA NOS TERMOS DO EDITAL,
ATENDENDO O ESTABELECIDO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014) - PREGÃO 41/2017 – CONTRATANTE: PG – OBJETO: Fornecimento de
aparelho de pressão de pulso e aspirador cirúrgico portátil, para atender mandados judiciais –
FORNECEDOR: MACRO LIFE IMP. DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI EPP- VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
- ASS: 30/11/2017.

PA: 57387/2016
ARP 010911/2017 - (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FORMALIZADA NOS TERMOS DO EDITAL,
ATENDENDO O ESTABELECIDO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014) - PREGÃO 41/2017 – CONTRATANTE: PG – OBJETO: Fornecimento de
oximetro de dedo tipo clip pediatrico, para atender mandado judicial. – FORNECEDOR: STOKMED
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP- VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES - ASS: 01/12/2017.

PA: 57387/2016
ARP 011111/2017 - (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FORMALIZADA NOS TERMOS DO EDITAL,
ATENDENDO O ESTABELECIDO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014) - PREGÃO 41/2017 – CONTRATANTE: PG – OBJETO: Fornecimento de
oximetro de dedo tipo clip adulto e inalador portatil, para atender mandado judicial. – FORNECEDOR:
M.H.M DO COUTO – COMERCIAL ME- VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES - ASS: 04/12/2017.

PA: 67204/2016
ARP 011011/2017 - (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FORMALIZADA NOS TERMOS DO EDITAL,
ATENDENDO O ESTABELECIDO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014) - PREGÃO 75/2017 – CONTRATANTE: PG – OBJETO: Fornecimento de
cloridrato de prasugrel, lactulose e olmesartana, para atender mandado judicial. – FORNECEDOR:
INTERLAB DARMACEUTICA LTDA - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES - ASS: 04/12/2017.

PA: 68388/2016
ARP 011211/2017 - (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FORMALIZADA NOS TERMOS DO EDITAL,
ATENDENDO O ESTABELECIDO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014) - PREGÃO 54/2017 – CONTRATANTE: PG – OBJETO: Fornecimento de
suplemento alimentar em pó para adulto e suplemento alimentar líquido, para atender mandado
judicial. – FORNECEDOR: COMERCIAL 3 ALBE LTDA- VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES - ASS: 05/12/2017.

PA: 68388/2016
ARP 010711/2017 - (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FORMALIZADA NOS TERMOS DO EDITAL,
ATENDENDO O ESTABELECIDO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014) - PREGÃO 54/2017 – CONTRATANTE: PG – OBJETO: fornecimento de
fibras solúveis, nutriçao completa e suplemento alimentar hipercalorico, para atender mandado judicial.. –
FORNECEDOR: DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO LTDA-EPP- VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES -
ASS: 30/11/2017.

PA: 68388/2016
ARP 010611/2017 - (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FORMALIZADA NOS TERMOS DO EDITAL,
ATENDENDO O ESTABELECIDO NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014) - PREGÃO 54/2017 – CONTRATANTE: PG – OBJETO: fornecimento de
suplemento alimentar em pó e suplemento nutricional em pó, para atender mandado judicial. – FORNECEDOR:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES - ASS: 30/11/2017.

Revogação:
PP 158/17-DLC PA 44514/17
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Depar tamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.

E X  P  E  D  I  E  N  T  E

Diário Oficial do Município de Guarulhos
Criado sob a lei nº 5.413 de 30-09-99
Publicação de Responsabilidade da
Prefeitura Municipal de Guarulhos

Av. Bom Clima, 91 - Bom Clima - CEP 07196-220

www.guarulhos.sp.gov.br
e-mail: imprensa@guarulhos.sp.gov.br

diario.oficial@guarulhos.sp.gov.br
Editor: Rodrigo Buffo - MTB 70.169

CTP  e impressão:
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo



15 de Dezembro de 2017 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 57

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 011/2017 – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção
preventiva e manutenção corretiva do sistema telefônico da AGRU, conforme anexos 1, 2, 3 e 4 e proposta
comercial da contratada, constantes no Processo Administrativo nº 234/2017-AGRU – ASTEL LINE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, em 07/12/2017, a
se encerrar em 06/12/2018. Valor anual da contratação: R$ 4.920,00 (Quatro mil, novecentos e vinte reais) –
Data da assinatura do contrato: 07/12/2017. Gestora do Contrato: Kelly Roman Pavan.

Diretoria Administrativa e Financeira

EXTRATO DE CONTRATO
Na publicação do Diário Oficial do Município Nº 072/2017-GP, de 7 de julho de 2017, na página 22, Processo
Administrativo nº 117/2017, “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de
manutenção e hospedagem de “site” institucional, incluindo migração de hospedagem, desenvolvimento de
novo site, manutenção e suporte, criação, hospedagem e manutenção de contas de e-mail e edição de
conteúdo”, indicar como Gestor do Contrato a Sra. Kelly Roman Pavan.

Diretoria Administrativa e Financeira

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO DO

MUNICÍPIO DE GUARULHOS - AGRU

RESUMO DE CONTRATO
P.A. Nº 1217/2017 - CPS Nº 011/2017 - CONTRATANTE: IPREF - CONTRATADO: MASTER COMERCIAL DE
TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA – OBJETO: Contratação de empresa em serviços de manutenção mensal
do relógio para consignação de ponto biométrico – modelo Orion – 6B – VALOR DO CONTRATO: R$3.600,00
(três mil e seiscentos reais) – VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - ASSINATURA: 05/12/2017 .

PORTARIA Nº 161/2017 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
1518/2017-IPREF.
APOSENTA, a contar de 18/12/2017:
Servidora: DIRCE YOSHIE NOBA (código funcional 14137).
Cargo: Agente de Administração E – lotada na SAJ, tendo como centro de resultado SAJ – DCC – Almoxarifado
Central, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 07 de dezembro de 2017.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 162/2017 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
571/2017-IPREF.
APOSENTA, a contar de 18/12/2017:
Servidora: APARECIDA SEGURA VILLANO (código funcional 828).
Cargo: Agente Administrativo III – lotada na Coordenadoria de Medicina e Assistência ao Trabalho – Adm.
Operacional, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2017.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 163/2017-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 1622/2017-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º, inciso I, da Constituição Federal e 37, inciso I, da Lei Municipal
nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE a Sra. MARIA XAVIER DA SILVA, dependente do ex-segurado falecido,
Sr. VITORINO DA SILVA, a contar de 18 de outubro de 2017, data do óbito, nos termos do preceituado no
artigo 38, inciso I, da Lei Previdenciária, com proventos calculados na forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 11 de dezembro de 2017.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 164/2017-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
437/2017-IPREF.
APOSENTA, a contar de 18/12/2017:
Servidor: JORGE MOREIRA NUNES (código funcional 1679).
Cargo: Oficial de Manutenção, NE-4 – lotado na Câmara Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 13 de dezembro de 2017.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 165/2017-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
1326/2015-IPREF.
APOSENTA, a contar de 18/12/2017:
Servidor: CÉLIO TEIXEIRA GENTIL (código funcional 622).
Cargo: Oficial Legislativo IV, NE-2 – lotado na Câmara Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 13 de dezembro de 2017.
PAULO SERGIO RODRIGUES ALVES

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 166 /2017 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pelo item VII, artigo 11 da Lei nº 6.056, de 24 de fevereiro
de 2005;
Considerando o disposto na Lei 6083/2005 que regula a prestação de assistência à saúde dos servidores que
especifica;
Considerando o que preceitua o artigo 16 da Lei 6083/2005 quanto a estudos necessários à proposição em
viabilizar um regime de assistência à saúde extensivo aos integrantes da Administração Pública Municipal de

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

Guarulhos, calcado no princípio de sustentabilidade econômico-financeira.
Considerando a relevância da assistência à saúde no universo corporativo, seja ele público ou privado;
Considerando ainda, a necessidade de aperfeiçoamento dos instrumentos de credenciamento dos prestadores
da assistência à saúde, bem como, de demais procedimentos a serem observados na busca na melhoria
continuada da qualidade e eficiência dos serviços;
RESOLVE:
Constituir Grupo de Trabalho, composto pelos servidores abaixo designados, para elaborar estudos de viabilidade
para Expansão da Assistência à Saúde para a totalidade dos servidores municipais, estatutários ativos ou
inativos, e celetistas, da Administração Pública Direta e Indireta.
Eduardo Augusto Reichert
Gislene Baptista Miceli
Kátia do Carmo Aguiar Peres
Léia Maria de Souza Jacupini
Paulo Henrique de Mendonça Batista
Sueli Lopes Leal
Tatiane Aparecida Cardoso de Almeida
Wilson Roberto Morales

Guarulhos, 13 de dezembro de 2017.
Paulo Sergio Rodrigues Alves

Presidente do IPREF

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR EDUARDO SOLTUR, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 22094
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 6.035, de 07/12/2017, e
ainda, de acordo com as Leis Municipais nº 7.408, de 04/09/2015, e 7.589, de 20/10/2017, RESOLVE:
EXONERAR
-CLEOTIDES LEÃO DE SOUZA - (cód.24864), do cargo de Assessor Legislativo da Secretaria de Assuntos
Legislativos, NE-0, em comissão;
-NATALINA ALVES PEREIRA - (cód.24872), do cargo de Assessor Legislativo da Secretaria de Assuntos
Legislativos, NE-0, em comissão;
-THIAGO CHIOVETTO RODRIGUES LEITE - (cód.24873), do cargo de Assessor Legislativo da Secretaria de
Assuntos Legislativos, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de dezembro de 2.017.

PORTARIA N.º 22095
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando n.º 171/17-GP, de 27/11/2017, DETERMINA
a constituição de COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, com a finalidade de apurar o furto ocorrido em 08 de
setembro de 2017 nas dependências desta Edilidades, conforme fatos narrados no Processo Administrativo nº
5.029/2017, com a seguinte composição:
- Elaine Cristina de Souza O. M. da Silva (cód.16810) – Presidente
- Eduardo da Silva Flores (cód.23878) - Membro
- Alan Fabiano Tavares Taufner (cód. 16564) - Membro
- Jonathan de Oliveira (cód.22894) - Secretário

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 07 de dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 22096
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 5.140/17, de 05/10/2017,
CONCEDE, ao servidor EDUARDO DE SOUZA BARREIROS (cód.22933), ocupante do cargo de Procurador,
NE-1, de provimento efetivo, 2 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, no período de 01/
01/2018 a 01/01/2020, com prejuízo de seus vencimentos, nos termos do disposto no Artigo 102, §1º da Lei nº
1.429/68, de 19/11/68.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de dezembro de 2.017.

PORTARIA Nº 22097
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 5.955/17, de 04/12/2017,
e ainda, de acordo com as Leis Municipais nº 7.408, de 04/09/2015, e 7.589, de 20/10/2017, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador SERJÃO INOVAÇÃO – Sergio Luis da Silva (cód.182), RESOLVE:
EXONERAR
-ANTONIO OLIVEIRA FILHO - (cód.24887), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Interpartidários,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de dezembro de 2.017.

PORTARIA Nº 22098
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atr ibuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 5.956/17,
de 04/12/2017, e ainda, de acordo com as Leis Municipais nº 7.408, de 04/09/2015, e 7.589, de 20/10/
2017, que trata da lotação do Gabinete do Vereador SERJÃO INOVAÇÃO – Sergio Luis da Si lva
(cód.182), RESOLVE:
EXONERAR
-PAULO MAGNO DE AQUINO - (cód.24600), do cargo de Assessor Parlamentar de Bancada, NE-0, em
comissão;
-ODAIR JOSÉ IRINEU - (cód.24177), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais, NE-0, em
comissão;
NOMEAR
-PAULO MAGNO DE AQUINO - (cód.24600), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Interpartidários,
NE-0, em comissão;
-ODAIR JOSÉ IRINEU - (cód.24177), do cargo de Assessor Parlamentar de Bancada, NE-0, em comissão;
-PIETRO NUNES DE QUEIROZ - (cód.24932), RG nº 38.456.054-4, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de dezembro de 2.017.

PORTARIA Nº 22099
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando nº 174/17-GP, de 30/11/2017, que diz
respeito à Comissão de Sindicância instituída pela Portaria nº 21.995, publicada no Diário Oficial do Município
em 06/10/2017, visando apuração dos fatos que culminaram com o vandalismo nos relógios de ponto biométrico,
PRORROGA, por 20 (vinte) dias, no período de 05/12/2017 à 24/12/2017, o prazo concedido para a conclusão
do Relatório Final e ALTERA sua composição conforme segue:
- GILSON FRANCISCO DO NASCIMENTO (cód.8100) - Presidente
- VANDERLEI PEREIRA PETITO (cód.3619) – Membro
- MISMAM DO CARMO SANTOS (cód.23074) - Membro
- LUIZ CAETANO BARBOSA D‘ANDRÉA (cód. 2126) - Secretário

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 11 de dezembro de 2017.

PORTARIA Nº 22100
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei, RESOLVE:
O registro da jornada de trabalho dos Procuradores da Câmara Municipal de Guarulhos passará a ser efetuado
através do sistema biométrico, conforme o Anexo I – Tabela I, da Lei Municipal nº 7.408, de 03/09/2015 e o
Anexo I – Tabela I, da Lei Municipal nº 7.589/2017, de 19/10/2017, observado o cumprimento de 120 (cento e
vinte) horas mensais, deduzidos os feriados, pontos facultativos e afastamentos previstos na Lei Municipal nº

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG
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1.429/1968.
A escala de trabalho dos Procuradores será organizada pelo Procurador-Geral de forma que assegure o pleno
desempenho das atribuições do cargo e não comprometa a continuidade dos serviços atinentes à Procuradoria
Geral do Legislativo.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 12 de dezembro de 2.017.

PORTARIA Nº 22101
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 6.006, de 06/12/2017, e
ainda de acordo com as Leis Municipais nº 7.408, de 04/09/2015, e 7.589, de 20/10/2017, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador RAFA ZAMPRONIO - Rafael Zampronio da Silveira (cód.187) RESOLVE:
EXONERAR
-MARCUS VINICIUS FERNANDES (cód.24481), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de dezembro de 2.017.

PORTARIA Nº 22102
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 6.007, de 06/12/2017, e
ainda de acordo com as Leis Municipais nº 7.408, de 04/09/2015, e 7.589, de 20/10/2017, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador RAFA ZAMPRONIO - Rafael Zampronio da Silveira (cód.187) RESOLVE:
NOMEAR
-JOSÉ LUIZ PEREIRA NETO (cód.20428), RG nº 27.277.167-3, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de dezembro de 2.017.

PORTARIA Nº 22103
O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR usando das
atribuições que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 6.004,
de 06/12/2017, e ainda de acordo com as Leis Municipais nº 7.408, de 04/09/2015, e 7.589, de 20/10/2017, que
trata da lotação do Gabinete da Vereadora CAROL RIBEIRO – Carolina Ribeiro Freitas (cód.195), RESOLVE:
EXONERAR
- JULIANA DA SILVA TORRES (cód.24805), do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de dezembro de 2.017.

PORTARIA Nº 22104
O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR usando das
atribuições que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 6.005,
de 06/12/2017, e ainda de acordo com as Leis Municipais nº 7.408, de 04/09/2015, e 7.589, de 20/10/2017, que
trata da lotação do Gabinete da Vereadora CAROL RIBEIRO – Carolina Ribeiro Freitas (cód.195), RESOLVE:
NOMEAR
- CLAUDIA CRISTINA CAPUANO FERNANDES (cód.24179), RG nº 43.604.335-X, no cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de dezembro de 2.017.

PORTARIA Nº 22105
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 6.003/17, de 06/12/2017,
e ainda, considerando o que dispõe as Leis Municipais nº 7.408, de 04/09/2015, e 7.589, de 20/10/2017, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador THIAGO SURFISTA – Thiago de Azevedo Lopes Fonseca (cód.189),
RESOLVE:
EXONERAR
-JULIO CESAR GHINGARO (cód.24463), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de dezembro de 2.017.

PORTARIA Nº 22106
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 6.003/17, de 06/12/2017,
e ainda, considerando o que dispõe as Leis Municipais nº 7.408, de 04/09/2015, e 7.589, de 20/10/2017, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador THIAGO SURFISTA – Thiago de Azevedo Lopes Fonseca (cód.189),
RESOLVE:
EXONERAR
-SIRLANIA CARDIM CARNEIRO - (cód.24826), do cargo de Assessor Parlamentar de Expediente, NE-0, em
comissão;
NOMEAR
-SIRLANIA CARDIM CARNEIRO - (cód.24826), no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de dezembro de 2.017.

PORTARIA Nº 22107
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor EDUARDO SOLTUR usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 6.015/17, de 06/12/2017,
e ainda, considerando o que dispõe as Leis Municipais nº 7.408, de 04/09/2015, e 7.589, de 20/10/2017, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador THIAGO SURFISTA – Thiago de Azevedo Lopes Fonseca (cód.189),
RESOLVE:
NOMEAR
-PAULO TITO DE CARVALHO JUNIOR (cód.24933), RG nº 24.204.415, no cargo de Assessor Parlamentar de
Expediente, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de dezembro de 2.017.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos doze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete e encaminhada para publicação no próximo Diário
Oficial do Município.

BIANCA APARECIDA BURIN
Diretora de Administração de Pessoal

PROJETO DE LEI Nº 5995/2017
Altera o artigo nº 320-A da Lei Municipal nº 3.573/1990 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS APROVA:
Art. 1º O art. 320-A da Lei Municipal nº 3.573/1990, que institui o Código de Posturas de Guarulhos, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 320-A. O funcionamento das feiras livres noturnas compreenderá o horário entre 18h00 e 22h00, na forma
a ser estabelecida em decreto regulamentador.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário, especialmente
da Lei nº 7.597/2017.

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2017.
JANETE ROCHA PIETÁ

Vereadora

JUSTIFICATIVA
Com foca na harmonização da convivência entre feirantes e moradores, apresento o presente projeto de lei,
alterando o horário do término das feiras livres noturnas para as 22h00, com o intuito de permitir que os
moradores dos locais onde se realizam as feiras à noite tenham direito ao sossego, garantido por Lei.
Por todo exposto, apresentamos o presente projeto, nos moldes elencados, e solicitamos o apoio dos Nobres
Pares para a aprovação da propositura em tela.

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2017.
JANETE ROCHA PIETÁ

Vereadora

COMISSÃO ESPECIAL
PARECER Nº007/17
Projeto de Lei nº: 6.128/2017
Autor: Executivo Municipal
Dispondo sobre:“Dispõe sobre concessão de subvenção social à Associação Beneficente Jesus, José e Maria,
no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para o exercício de 2018 e dá providências correlatas”.
Quórum: Maioria absoluta – votação nominal
PARECER
1. Introdução
A Associação Beneficente Jesus, José e Maria é mantenedora do Hospital Maternidade Jesus, José e Maria,
a qual presta serviços na assistência ao parto, realizando desde sua inauguração mais de 80.000 (oitenta mil)
partos. Em 2017, ocorreu uma média de 529 partos, bem como ocorreu expansão das consultas no Pronto
Atendimento e, atualmente, tem-se uma alta taxa de ocupação na UTI neonatal. Além disso, referido Hospital
realiza cirurgias ginecológicas, incluindo laqueaduras do Programa de Planejamento Familiar, bem como
consultas especializadas de mastologia, exames de mamografia, densitometria óssea e ultrassonografia.
Ademais, trata-se de uma entidade filantrópica que atende exclusivamente ao Sistema Único de Saúde – SUS,
não possuindo carteira de recursos particulares.
Desse modo, uma falta de recursos para arcar com as despesas de custeio certamente inviabiliza o pleno
funcionamento do Hospital Maternidade Jesus, José e Maria, causando, consequentemente, prejuízos sociais
em relação à assistência às gestantes do Município.
2. A propositura
A fim de não haver comprometimento dos serviços prestados às gestantes do Município de Guarulhos, o
Executivo Municipal enviou ao Legislativo Municipal o Projeto de Lei nº 6.128/17 para que este autorize àquele a
concessão de subvenção social à Associação Beneficente Jesus, José e Maria no decorrer do exercício de 2018.
O Autor da propositura encaminhou-nos, em 14 de dezembro de 2017, o Substitutivo nº 01, que altera a
importância subvencionada para R$ 22.800.000,00 (vinte e dois milhões e oitocentos mil reais), devido à
limitação orçamentária.
O valor supracitado da subvenção social destina-se exclusivamente para atender ao processamento de
despesas de custeio do Hospital Maternidade Jesus, José e Maria. Além disso, o repasse ocorrerá mensalmente
entre janeiro e dezembro de 2018, sendo cada parcela condicionada ao cumprimento de metas pactuadas com
a Secretaria da Saúde a serem detalhadas em termo de ajuste referente ao atendimento da área de maternidade,
como serviços de atenção ao parto, nascimento e planejamento familiar aos usuários do SUS de Guarulhos.
Ademais, é vedada a redistribuição dos recursos da subvenção social a outras entidades, congêneres ou não.
E, o saldo eventualmente não aplicado deverá ser revertido aos cofres públicos até 31 de janeiro do ano
seguinte ao do recebimento.
Em que pese a importância dos serviços prestados peloHospital Maternidade Jesus, José e Maria, alguns pré-
requisitos legais e orçamentários devem ser cumpridos a fim de se conceder a subvenção social ora pretendida,
os quais passamos a analisar.
3. Análise da propositura
De acordo com o inciso I do § 3° do Art. 12 da Lei nº 4320/1964, que “estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal”, a Associação Beneficente Jesus, José e Maria é apta a receber recursos advindos na forma de
subvenção social, uma vez que esses serão destinados para cobrir despesas de custeio do Hospital Maternidade
Jesus, José e Maria, além deste ser uma entidade filantrópica sem fins lucrativos.
E em cumprimento aos incisos do Art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal,
foi enviada a estimativa do impacto orçamentário-financeiro da propositura para 2017 e para os dois exercícios
subsequentes, bem como a declaração do ordenador da despesa de que a subvenção social para arcar com
as despesas de custeio de 2018tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
As despesas decorrentes da concessão da subvenção social ao Hospital Maternidade Jesus, José e Maria da
Associação Beneficente Jesus, José e Maria onerarão, conforme estabelecido pelo art. 5º do presente projeto
de lei, onerarão a dotação orçamentária de no0791.1030200032.016.01.310000.335043, a qual édescrita como
“Desenvolvimento das ações de média e alta complexidade e atenção especializada” da Secretaria da Saúde.
A rubrica tem como fonte de recurso o do tesouro municipal, cujo valor orçado previsto no Projeto de Lei nº
5.027/17, que dispõe sobre a estimativa da receita e fixação da despesa do município para o exercício
financeiro de 2018, é de R$ 28.800.000,00 (vinte e oito milhões e oitocentos mil reais).
Como os recursos onerarão a dotação orçamentária 0791.1030200032.016.01.310000.335043 no valor de R$
22.800.000,00 (vinte e dois milhões e oitocentos mil de reais) abaixo do respectivo valor consignado no
orçamento do Município de Guarulhos para o exercício de 2018, é possível, do ponto de vista orçamentário e
financeiro, a realização da subvenção social ao Hospital Maternidade Jesus, José e Maria da Associação
Beneficente Jesus, José e Maria, restando saldo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) na dotação
orçamentária em questão.
4. Posicionamento
Por cumprir com os requisitos legais e orçamentários mandatórios, entendem os integrantes desta Comissão
Especial, que o projeto de lei ora em comento deve prosperar, recebendo parecer favorável à matéria, nos
termos do Substitutivo nº 01, cabendo, contudo, ao Douto Plenário, soberano que é, a manifestação final.

Sala das Comissões, em 14 de dezembro de 2017.
COMISSÃO ESPECIAL

Wesley Casa Forte
Presidente

Acácio Portella Jorge Tadeu
Dr. Alexandre Dentista Moreira
Dr. Laércio Sandes Pastor Anistaldo
Eduardo Barreto Sandra Gileno
Geraldo Celestino Sérgio Magnum
Janete Rocha Pietá Thiago Surfista
João Barbosa Toninho da Farmácia
João Dárcio

COMISSÃO ESPECIAL
PARECER Nº008/17 - CE
Projeto de Lei nº: 6.129/2017
Autor: Executivo Municipal
Dispondo sobre:“Dispõe sobre concessão de subvenção social à Congregação das Filhas de Nossa Senhora
Stella Maris no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para o ano de 2018 e dá providências
correlatas”.
Quórum: maioria absoluta – votação nominal
PARECER
1. Propositura
Trata o Projeto de Lei nº 6.129/17, de autoria do Executivo Municipal, de pedido de autorização do Executivo
aoLegislativo para que aquele possa conceder,com a finalidade específica e exclusiva de atender ao
processamento de despesas de custeio do Hospital Stella Maris,subvenção social no valor de R$ 6.000.000,00
(seis milhões de reais),à Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris (Art. 1º do presente projeto).
O repasse do recurso financeiro deve ser feito em parcelas mensais, durante o exercício de 2018, a ser
depositado em conta bancária exclusiva para esta finalidade em agência do Banco do Brasil ou da Caixa
Econômica Federal (§ 1º do Art. 1º do presente projeto).E, todas as receitas da Congregação das Filhas de
Nossa Senhora Stella Maris com a finalidade de custear o Hospital Stella Maris devem ser aplicadas,
exclusivamente, no pagamento das despesas da unidade hospitalar (§ 3º do Art. 1º do presente projeto). Além
disso, os recursos recebidos não poderão ser utilizados para aquisição de material permanente ou bens móveis
e/ou imóveis (inciso V do Art. 2º do presente projeto) e é vedada a redistribuição dos recursos financeirosda
subvenção social ao Hospital Stella Maris a outras entidades congêneres ou não (Art. 3º do presente projeto).
Alega-se na exposição de motivos apresentada que a Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris,
mantenedora do Hospital Stella Maris, está em dificuldade financeira. Entre agosto de 2011 e dezembro de
2017, período da cogestão da Secretaria Municipal da Saúde e a Mantenedora, foi possível a manutenção do
funcionamento do Hospital Stella Maris. A Instituição aderiu ao financiamento previsto na Lei nº 12.873/2013
(PRO-SUS) que possibilitou o parcelamento das dívidas junto à Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional vencidas até o mês de dezembro de 2013. Com a reestruturação administrativa e o início
do pagamento das dívidas fiscais, a situação financeira será melhor num médio prazo. Entretanto, para
continuidade das atividades desenvolvidas pelo Hospital Stella Maris, neste momento se faz necessária a
complementação de recursos financeiros, uma vez que a tabela de procedimentos, medicamentos, órteses,
próteses e materiais especiais do Sistema Único de Saúde encontra-se defasada não cobrindo os custos
operacionais dos serviços prestados.
A Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris oferece e desenvolve atividades e serviços de
assistência à educação e à saúde, sendo esta desenvolvida no Hospital Stella Maris, de sua propriedade. O
Hospital Stella Maris destina aproximadamente 79% (setenta e nove por cento) da sua capacidade instalada
aos usuários do SUS.
Por fim, o Autor do da proposta de lei, em 14 de dezembro de 2017, encaminhou-nos o Substitutivo nº 01, que
em face de adequações referentes à dotação orçamentária discriminada no art. 5º.
É a breve síntese necessária.
A fim de que o repasse financeiro ao Hospital Stella Maris por meio da subvenção social possa ser concretizado,
alguns requisitos legais, bem como orçamentários-financeiros devem ser cumpridos, os quais passamos a
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mencionar e analisar.
2. Aspecto legal
A Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris é uma associação civil de direito privado, sem fins
econômicos e lucrativos, de natureza confessional, beneficente e filantrópica, de caráter educacional e de
assistência social, considerada, por lei, de utilidade pública nas três esferas de governo – Federal (Decreto Lei
nº 90935/1985), Estadual (Lei nº 3808/1983) e Municipal (Lei nº 849/1962).
A Lei nº 4.320/1964, que “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”, no § 3° de seu Art. 12
disciplina que subvenções são transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas, tratando-se de:
“I – subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou
cultural, sem finalidade lucrativa.” (g.n.)

Desse modo, observa-se que o Hospital Stella Maris é legalmente apto a receber subvenção social do
Executivo Municipal, por apresentar caráter assistencial à saúde, bem como de acordo com o Art. 1º do projeto
ora em comento, tem a finalidade específica e exclusiva de atender ao processamento de suas despesas de
custeio.
Ademais, o projeto de lei ora em comento vem acompanhado da declaração do ordenador de despesa e do
impacto orçamentário referente ao projeto em questão, conforme estipula o art. 16 e incisos da Lei Complementar
nº 101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, abaixo transcrito:
“LRF/2000, Art. 16.A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da
despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.”
Portanto, do ponto de vista legal cabe a autorização da concessão da subvenção social ora pretendida ao
Hospital Stella Maris.
3. Aspecto financeiro-orçamentário
Uma regra básica e fundamental do orçamento público, de qualquer esfera de governo, é a de que se uma
despesa pública não está prevista no orçamento, ela não poderá ser realizada.
O orçamento público é um instrumento autorizativo, de modo que toda e qualquer despesa pública que não
esteja contemplada nele não poderá ser realizada. Assim, o orçamento público contém as autorizações de
despesas públicas que o Poder Público realizará em determinado ano, ou equivalentemente, o orçamento
público abarca as dotações orçamentárias de um determinado exercício financeiro. Assim, as dotações
orçamentárias serão sempre discriminadas no orçamento público, em programas de trabalho, que por sua vez
serão desmembrados em níveis menores que possibilitem maior detalhamento do gasto público pretendido.
De outra forma, para que uma despesa pública possa ser realizada, é necessária ter a respectiva dotação
orçamentária, ou seja, constar no orçamento público, e ter saldo suficiente dos recursos financeiros para o seu
pagamento.
As despesas decorrentes da concessão da subvenção social ao Hospital Stella Maris onerarão a dotação de
no: 0791.1030200032.016.01.310000.335043, descrita como “Desenvolvimento das ações de média e alta
complexidade e atenção especializada”.
A rubrica tem como fonte de recurso os do Tesouro Municipal, cujo valor orçado previsto no Projeto de Lei nº
5.027/17, que dispõe da estimativa da receita e fixação da despesa do município para o exercício financeiro
de 2018, é de R$ 28.800.000,00 (vinte e oito milhões e oitocentos mil reais).
Contudo, a rubrica, especificamente R$ 22.800.000,00 (vinte e dois trinta milhões de reais), está comprometida
com subvenções sociais destinadas à Associação Beneficente Jesus, José e Maria, propriamente à Maternidade
Jesus, José e Maria, a ser concedida durante exercício financeiro de 2018. Essa matéria está tratada no
Projeto de Lei nº 6.128/17, também de autoria do Executivo Municipal.
Desse modo, considerando a subvenção social destinada à Associação Beneficente Jesus, José e Maria, tem-
se um saldo remanescente de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) que podem ser destinados à subvenção
social ora pretendida para o Hospital Stella Maris para o ano de 2018.
Portanto, do ponto de vista orçamentário-financeiro cabe a autorização da concessão da subvenção social ora
pretendida ao Hospital Stella Maris.
4. Posicionamento
Por todo exposto, os integrantes desta Comissão Especial posicionam-se pela aprovação do Projeto de Lei nº
6.129/17, nos termos do Substitutivo nº 01, exarando parecer favorável, cabendo, contudo, ao Douto Plenário,
soberano que é, a manifestação final.

Sala das Comissões, em 14 de dezembro de 2017.
COMISSÃO ESPECIAL

Wesley Casa Forte
Presidente

Acácio Portella Jorge Tadeu
Dr. Alexandre Dentista Moreira
Dr. Laércio Sandes Pastor Anistaldo
Eduardo Barreto Sandra Gileno
Geraldo Celestino Sérgio Magnum
Janete Rocha Pietá Thiago Surfista
João Barbosa Toninho da Farmácia
João Dárcio

PROJETO DE LEI Nº 6081 /17
“ALTERA A LEI Nº 6253/07, QUE TRATA DO ZONEAMENTO DO MUNICÍPIO”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS APROVA:
Art. 1º O Anexo 19 da Lei n 6253/07, passa a contar com uma área de 1.150.533,828 m² identificada como
Zona Mista C – ZM-C, conforme consta no Anexo I integrante desta Lei.
Art. 2º Fica alterado o perímetro da Zona Mista A /ZMA na Região do Sítio dos Morros, na confluência da
Avenida Anibal Martins e Rua do Araújo, de acordo com o Mapa constante do Anexo II desta Lei, excluindo a
Zona Aeroportuária existente.
Art. 2º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2017.
GERALDO CELESTINO
Vereador
J U S T I F I C A T I V A
Considerando que, Guarulhos tem atingido elevados índices de desenvolvimento;
Considerando que, a cidade tem uma lei de uso e ocupação do solo extremamente restritiva;
Considerando que, referido texto necessita sofrer adequações, para permitir que a cidade continue crescendo
e oferecendo melhores condições de vida à comunidade;
Considerando que, na Lei Municipal nº 7313/14 em seu artigo 8º constou uma falha, pois a alteração apresentada
naquela oportunidade não alcançou a pretensão dos legisladores que era possibilitar a construção de projetos
habitacionais, bem assim a instalação decorrente de comércio e serviços;
Considerando que, a região referente ao Anexo II é totalmente circundada por Zona Mista A / ZMA;
Considerando que, a área em questão é a única que restou como Zona Aeroportuária;
Considerando que, não faz sentido o isolamento desta área em relação as Zonas Mistas do entorno;
Considerando que, em função da necessidade de atendimento ao déficit habitacional no Município, a ampliação
de Zonas onde se permitam empreendimentos residenciais de interesse social se faz necessária.
Isto posto,
Estamos apresentando o presente projeto de lei, promovendo uma alteração no texto da lei de zoneamento,
permitindo que as diversas atividades a serem implantadas na cidade ocorram dentro das condições estipuladas
em sua zona de uso.

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2017.
GERALDO CELESTINO

Vereador

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no: Processo Administrativo nº 493/2017, Pregão
Presencial nº 015/2017EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –
fornecimento de vassoura piaçava natural, torna público:
Declaro FRACASSADA a licitação e determino a instauração de um novo processo para contratação pretendida
por intermédio de Dispensa de Licitação. Data da assinatura: 05/12/2017 – Leonardo Matheus Paes Lago –
Diretor-Presidente.

Guarulhos, 15de Dezembro de 2017.
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da ComissãoDe Licitações

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

HOMOLOGAÇÃO
SELEÇÕES PÚBLICAS 001 e 002/2017
O Sr. Diretor Presidente da PROGUARU – Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A, no uso de suas
atribuições legais, HOMOLOGA a Classificação Final da Seleção Pública nº 001/2017 referente aos Estagiários
nos Cursos de Arquitetura, Engenharia Civil e Engenharia Elétrica e a Seleção Pública nº 002/2017
referente ao APRENDIZ

Guarulhos, 15 de dezembro de 2017
Leonardo Matheus Paes Lago

Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 439/2017, torna público o Contrato nº 018/2017. Objeto: Prestação de
serviçode locação de Vibro Acabadora (modelo AF 4000 ou similar), com operador e combustível pela contratada
e todos os itens obrigatórios exigidos pelo CONTRAN para trabalhar no Município de Guarulhos.Contratada:
A3 Terraplenagem e Engenharia Ltda. Valor:R$ 382.080,00 (trezentos e oitenta e dois mil e oitenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.Assinado em:05/12/2017.
Processo Administrativo nº 489/2017, torna público o Contrato nº 017/2017. Objeto: Fornecimento
deaçúcar.Contratada: Treze Comercial Ltda - ME. Valor: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). Prazo: 12
(doze) meses. Assinado em:06/12/2017.
Processo Administrativo nº 423/2017, torna público o Contrato nº 021/2017. Objeto:Contratação de
empresa para treinamento e capacitação funcional/operacional para o sistema Microsoft Dynamics
Ax.Contratada: HMFS Consulting LtdaME. Valor: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses. Assinado em: 12/12/2017.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº 334/2015– Termo de aditamento N° 003 ao Contrato Nº 015/2015.Contratada:
A3 Terraplenagem e Engenharia Ltda.Objeto deste termo: Prorrogação de Prazo Contratual.Objeto do
Contrato:Contratação de empresa para prestação de serviços com diversos caminhões, equipados com
todos os itens exigidos pelo CONTRAN.Prazo: 03 (três) meses. Valor:1.737.404,40 (um milhão setecentos e
trinta e sete mil, quatrocentos e quatro reais, e quarenta centavos). Vigência: 08/12/2017 a 07/03/2018.
Assinado em: 05/12/2017.
Processo Administrativo nº 339/2015– Termo de aditamento N° 003 ao Contrato Nº 020/2015.Contratada:
Fermix Indústria e Comércio Ltda.Objeto deste termo: Prorrogação de Prazo Contratual. Objeto do
Contrato:Contratação de empresa para prestação de serviços com diversos equipamentos, equipados com
todos os itens exigidos pelo CONTRAN.Prazo: 03 (três) meses. Valor:407.239,20 (quatrocentos e sete mil
duzentos e trinta e nove reais, e vinte centavos). Vigência: 09/12/2017 a 08/03/2018. Assinado em: 06/12/2017.
Processo Administrativo nº 336/2015 – Termo de aditamento N°003 aoContrato nº 017/2015. Contratada:
Schunck Terraplenagem e Transporte Ltda. Objeto deste termo: Prorrogação de Prazo Contratual.Objeto
do Contrato:Contratação de empresa para prestação de serviços com diversos equipamentos, equipados
com todos os itens exigidos pelo CONTRAN.Prazo: 03 meses. Valor: 1.492.180,78 (um milhão quatrocentos
e noventa e dois mil, cento e oitenta reais, e setenta e oito centavos). Prazo: 03 (três) meses. Vigência: 09/
12/2017 a 08/03/2018. Assinado em: 06/12/2017.

Guarulhos, 15 de dezembro de 2017.
André Corazza

Diretor Administrativo Financeiro

SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTÁGIO NO CURSO DE DIREITO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE
O Diretor Presidente da PROGUARU - Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A, no uso das suas
atribuições legais, torna pública a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de validade da Seleção Pública nº. 001/2016,
homologado em 16 de dezembro de 2016, válido até 16 de dezembro de 2017, por mais 01(hum) ano a partir
da data de validade referente ao Estágio no Curso de Direito.

Guarulhos, 15 de dezembro de 2017
Leonardo Matheus Paes Lago

Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes”
CREDOR: AGRIMAQUINAS EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de máquinas e equipamentos utilizados em
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: CARLETO EDITORIAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de publicidade.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação de serviços necessários para a plena realização
de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: ELIANE GASPAROTTO MEDEIROS MÓVEIS ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de mobiliário.
VALOR: R$ 2.120,00 (dois mil, cento e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de equipamentos utilizados por nossos
funcionários em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: JORGE LUIZ PESSUTTI DIAMANTE
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: LABORPORT MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA
PROCESSO: 483/2016
OBJETO: Contratação de empresa para realização de exames laboratoriais, conforme descrito no Anexo I do
presente contrato.
VALOR: R$ 7.595,25 (sete mil, quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/09-04-29/10-13/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação de serviços necessários para a plena realização
de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MACHADO E HENRIQUES SOCIEDADE DE ADVOGADOS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços advocatícios diversos.
VALOR: R$ 14.077,50 (quatorze mil e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação de serviços necessários para a plena realização
de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MADVERDE COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais.
VALOR: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 09/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: NOVA MAXIMOS LTDA
PROCESSO: 079/2017
OBJETO: Fornecimento de balde plástico
VALOR: R$ 2.707,50 (dois mil, setecentos e sete reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08-20/11/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
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VALOR: R$ 20.060,45 (vinte mil e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06-09-11-12-15-16-18/10-07-24/11/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: PIRAMIDE COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em bens de pequeno valor.
VALOR: R$ 2.147,94 (dois mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/09/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a manutenção de bens utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: PISOLÂNDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME
PROCESSO: 077/2017
OBJETO: Fornecimento de areia média lavada
VALOR: R$ 3.899,35 (três mil, oitocentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/10/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: RELBER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 12.551,00 (doze mil, quinhentos e cinquenta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06-08-11/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: RH MASTER SISTEMAS LTDA EPP
PROCESSO: 244/2016
OBJETO: Contratação de serviço de assessoria e manutenção nos módulos de Ponto Eletrônico, Folha de
Pagamento e Benefícios do Software RH Master.
VALOR: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/12/2017.
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento, afetaria na utilização de softwares necessários para a execução
de trabalhos rotineiros da empresa.
CREDOR: RJCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO LTDA. EPP
PROCESSO: 453/2016
OBJETO: Aquisição de materiais.
VALOR: R$ 1.111,10 (um mil, cento e onze reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SENA ECAL EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES LTDA
PROCESSO: 421/2017
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 923,94 (novecentos e vinte e três reais e noventa e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a manutenção de equipamentos utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: STEMAC S.A GRUPOS GERADORES
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 3.576,60 (três mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a manutenção de equipamentos utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SUPERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP
PROCESSO: 314/2016
OBJETO: Fornecimento de tintas.
VALOR: R$ 61.547,00 (sessenta e um mil, quinhentos e quarenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/10-01-15-19/11/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: ULTRACORTE COMÉRCIO DE FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de benefícios.
VALOR: R$ 682,44 (seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de benefícios para nossos funcionários, que
realizam atividades de relevante interesse público.
CREDOR: WLADIMIR BONADIO - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 2.481,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07-10/12/2017.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.

Guarulhos (SP), 15/12/2017.
LEONARDO MATHEUS PAES LAGO

DIRETOR PRESIDENTE

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
O Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engenheiro Francisco
José Carone Garcia no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, considerando o que consta nas Leis:
Federal nº 11.788/2008, Municipais nº 5.551/2000, nº 6.764/2010, nº 7046/2012 e autorização contida no
processo administrativo de nº 3446/ 2017 e considerando o que consta no Edital de Abertura de Inscrições para
Seleção Pública destinada a contratação de Estagiários publicados no Diário Oficial do Município em 06 de
novembro de 2017: faz saber a todos que HOMOLOGA, tendo em vista o encerramento de todas as fases
da Seleção Pública de contratação dos estagiários para as vagas de Administração de Empresa, Arquitetura
e Urbanismo, Ciências Contábeis, Direito, Engenharia Civil, Química, Engenharia Química, Serviço Social,
Tecnologia em Hidráulica e Saneamento, Tecnologia em Saneamento Ambiental, Tecnologia em Automação
Industrial, Tecnologia em Edificações, Tecnologia em Agrimensura, Tecnologia em Recursos Humanos, Tecnologia
em Redes de Computadores, Ciências da Computação.

Guarulhos, 15 de Dezembro de 2018.
Engº. Francisco José Carone Garcia

SUPERINTENDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO PRESENCIAL 040/2017 – Proc. 7982/17 – Registro de preços para aquisição de peças genuínas
de bombas centrífugas e bombas re-autoescorvantes IMBIL- ABERTURA: 15/01/2018, às 14 horas. (*)
- PREGÃO PRESENCIAL 041/2017 – Proc. 8072/17 – Aquisição de tesoura manual, batoque, cossinete em
aço carbono, biselador e roda cortadora- ABERTURA: 15/01/2018, às 09 horas. (*)
- PREGÃO PRESENCIAL 042/2017 – Proc. 7985/17 – Registro de preços para aquisição de acoplamentos
com e sem retenção axial para tubos metálicos ou plásticos - ABERTURA: 16/01/2018, às 14 horas. (*)
- PREGÃO PRESENCIAL 043/2017 – Proc. 8074/17 – Aquisição de diversos materiais e ferramentas para
manutenção em redes de água e serviços de corte e religação- ABERTURA: 16/01/2018, às 09 horas. (*)
- PREGÃO PRESENCIAL 044/2017 – Proc. 8281/17 – Registro de preços para contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de bombas submersas para esgotamento de valas- ABERTURA: 17/01/2018,
às 09 horas. (*)
(*) O edital encontra-se disponível no site: www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou ainda contra apresentação de CD-
R gravável na Gerencia Licitações, Av. Emilio Ribas, 1247 - Gopoúva – Guarulhos/SP. Inf: 11 2472-5300 ramais
347, 348 e 349.

EXTRATO DE ORDEM DE ENTREGA
Processo nº 2141/2017 – Registro de preços para aquisição de papel A4 (75 E 90g/m²)- ORDEM DE
ENTREGA230/2017 – PROCOMP PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – Valor: R$ 37.049,60.
Processo nº 5364/2016 – Registro de preços para aquisição de concreto pré misturado a seco de alta
resistência e pega rápida – PARA O EXERCÍCIO DE 2017- ORDEM DE ENTREGA 220/2017 – CONREAR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GERAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. EPP–
Valor: R$ 11.310,00.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE GUARULHOS - SAAE

Processo nº 2139/2017 – Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza - ORDEM DE ENTREGA
223/2017 – SS – SILVEIRA & SILVEIRA COMERCIAL LTDA – Valor: R$ 543,12; ORDEM DE ENTREGA 224/
2017 – COMERCIAL SANDALO LTDA. - ME – Valor: R$ 1.948,20; ORDEM DE ENTREGA 225/2017 – ELIAS
ALVES DE OLIVEIRA LICITAÇÕES - ME– Valor: R$ 625,92; ORDEM DE ENTREGA 226/2017 – RCTEIVE
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. - ME – Valor: R$ 6.840,00;ORDEM DE ENTREGA 227/2017 – THB
MATERIAL DE LIMPEZA LTDA– Valor: R$ 10.455,00.
Processo nº 2142/2017 – Registro de preços para aquisição de fonte retificadora, gerenciador de energia e
bateria para instalação em paineis que contenham controladores lógicos programáveis nas unidades operacionais
do SAAE Guarulhos- ORDEM DE ENTREGA 214/2017 –MRPR AUTOMAÇÃO LIMITADA– Valor: R$ 49.486,50.
Processo nº 0223/2017 – Registro de preços para aquisição de lacre metálico de segurança com mecanismo
de trava -diâmetro 1,0 mm a 1,2 mm e comprimento 0,55 m- ORDEM DE ENTREGA 206/2017 –METALSEAL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LACRES LTDA. – EPP– Valor: R$ 41.760,00.
Processo nº 2008/2017 – Registro de preços para aquisição de transmissor de nível hidrostático para esgoto
tipo piezo-resistivo e indicador e controlador digitais - ORDEM DE ENTREGA 205/2017 –ZURICH INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA– Valor: R$ 25.485,00.
Processo nº 4590/2016 – Registro de preços para contratação de empresa especializada para coleta,
transporte e disposição final de resíduos classe 2A (não inertes) gerado pelo SAAE no município de Guarulhos/
SP - ORDEM DE ENTREGA 210/2017 –MULTILIXO REMOÇÕES DE LIXO SOCIEDADE SIMPLES LTDA–
Valor: R$ 25.966,00.
Processo nº 1012/2017 – Registro de preços para aquisição e instalação de concertina galvanizada simples
- ORDEM DE ENTREGA 228/2017 –FB COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. - ME –
Valor: R$ 8.421,54.
Processo nº 5476/2016 – Registro de preços para aquisição de tampão circular e caixa com tampa articulada
de ferro fundido - ORDEM DE ENTREGA 221/2017 –FUNDIDOS DE FERRO BRASIL LTDA. – EPP– Valor:
R$ 7.338,00; ORDEM DE ENTREGA 222/2017 –LEGACY PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI EPP –
Valor: R$ 21.144,00.
Processo nº 2134/2017 – Registro de preços para aquisição de cartuchos de tinta e toner para impressoras-
ORDEM DE ENTREGA 218/2017 –PONTO CERTO SUPRIMENTOS EIRELI - ME – Valor : R$ 7.905,00;
ORDEM DE ENTREGA 219/2017 –PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA–
Valor: R$ 106.861,97.
Processo nº 2882/2017 – Registro de preços para aquisição de cimento Portland composto CP II e 32, areia
média lavada, pedra britada nº 1 e brita graduada simples- ORDEM DE ENTREGA 229/2017 –G. S. COMÉRCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP– Valor: R$ 6.174,00.

Departamento Administrativo

P O R T A R I A N º 25.145
de 14 de dezembro de 2017O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS, Engº FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA, no uso de suas atribuições legais e considerando
o que consta do Processo n.º 0234/2017 – SAAE,
R E S O L V E:
Artigo 1º: Em decorrência do Processo 846/2006 e do Termo de Convênio Celebrado entre o Tribunal de Justiça
e o Serviço Autônomo e Água e Esgoto de Guarulhos, ceder a título precário sem prejuízo de seus vencimentos
e demais vantagens atinentes à função o funcionário Sr. Carlos Humberto Rodrigues, no período de 15/12/2017
a 31/12/2018.
Artigo 2º: O boletim de frequência e relatório de atividades deverão ser entregues, impreterivelmente, até o 2º
(segundo) dia útil do mês subsequente, sob pena de não pagamento.

Engº Francisco José Carone Garcia
Superintendente

Registrada no Departamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos e afixada no
lugar público de costume em quatorze de dezembro de dois mil e dezessete.

Adm. Oscar Otávio Bonilha Neto
Departamento Administrativo

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO
CONTRATO/PROCESSO: 2003/003770
OBJETO: EMISSAO EMPENHO PREVIO A FAVOR DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SAO PAULO, PARA DESPESAS NO PRESENTE EXERCICIO, NOS TERMOS DO INCISO II
DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 81,53(Oitenta e um reais e cinquenta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2017
JUSTIFICATIVA: O não pagamento faz com que a autarquia deixe de cumprir com suas obrigações legais junto
ao CREA do Estado de São Paulo.
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001356
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
INSTITUCIONAL E MARKETING, RET. ISQN 4º ORBITA NF Nº 2007 VALOR 331,92 NF AGNELO 71775,
ISSQN ORBITA NF N] 2006 VALOR
645,40 NF AGNELO 71778.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 26.500,00(Vinte e seis mil, quinhentos reais)
R$ 4.000,00(Quatro mil de reais)
R$ 10.333,30(Dez mil, trezentos e trinta e tres reais e trinta centavos)
R$ 4.000,00(Quatro mil de reais)
R$ 4.000,00(Quatro mil de reais)
R$ 1.333,30(Hum mil, trezentos e trinta e tres reais e trinta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento ser se faz necessário, pois os serviços da empresa serão utilizados para a
divulgação, publicação e confecção de informativos publicitários destinados aos munícipes.
CREDOR: NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000648
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE LINKS DE CABOS OPTICOS E EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.660,00(Seis mil, seiscentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os serviços da empresa serão utilizados na manutenção
preventiva e corretiva de links e cabos óticos e equipamentos.
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001336
OBJETO: LOCAÇÃO DE UTILITÁRIO LEVE TIPO SAVEIRO, STRADA, COURRIER, PICKUP CORSA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.436,21(Dezessete mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os veículos serão utilizados para suprir as necessidades
dos Departamentos de Manutenção e Operação e Obras de Água e Esgoto, no transporte de funcionários e
ferramentas para a manutenção de rede no município.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO - FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA AUTARQUIA,
NAS AREAS ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 187,77(Cento e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa fornece vale transporte para os servidores
da autarquia, atendendo o programa do trabalhador - PAT instituido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e regulamentada
pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993
CREDOR: REIS OFFICE PRODUCTS SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000477
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS LOCAÇÃO DE MÁQ.REPROGRÁFICA, C/FORN. DE MATERIAS
CONSUMO, C/TONALIZADORES, CILINDROS E REVELADORES BEM COMO PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PERIODO CONTRATUAL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.140,99(Doze mil, cento e quarenta reais e noventa e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a locação de maquinas com fornecimento de matérias
são utilizados no expediente diário da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001191
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALES ALIMENTAÇÃO
E VALE REFEIÇÃO (CARTÃO MAGNÉTICO)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 26.672,13(Vinte e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais e treze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário para atender o programa de alimentação do trabalhador - PAT
instituido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
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CREDOR: ACJS - SANEAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001903
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE LAVAGEM DE RESERVATÓRIOS
DE ÁGUA POTÁVEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.920,22(Dezesseis mil, novecentos e vinte reais e vinte e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa presta serviços de lavagem nos reservatórios
de agua potável da autarquia.
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002000
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEICULO UTILITARIO TIPO PICK-UP CABINE DUPLA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.941,27(Vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e um reais e vinte e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os veículos serão utilizados na realização de serviços
de manutenção e extensão de redes de água e esgoto, bem como, na execução de novas ligações.
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002746
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO P/ABASTECIMENTO DE VEICULOS E
AQUISIÇÃO DE
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 63.438,85(Sessenta e tres mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os combustíveis são utilizados no abastecimento das
viaturas da autarquia.
CREDOR: HABIATAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004152
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA E
DE SINALIZAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.570,00(Tres mil, quinhentos e setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os equipamentos são necessários a sinalização e
isolamento para identificação dos riscos de alta tensão, zona de risco, zona controlada, equipamento(s) em
manutenção, proibido entrada de pessoas não autorizadas, em obras realizadas pelo SAAE.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005306
OBJETO: AQUISIÇÃO GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 210,00(Duzentos e dez reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os produtos serão utilizados pelos setores de copas e
cozinhas da autarquia.
CREDOR: JSERV MULTSOLUÇÕES LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/006219
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA,CONSERVAÇÃO PREDIAL
E MANUTENÇÃO DE ÁREAS NO NÚCLEO E E.T.A. CABUÇU
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.911,00(Quatorze mil, novecentos e onze reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa presta serviços de limpeza, conservação
predial e manutenção de áreas no núcleo e ETA Cabuçu.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/000108
OBJETO: CONTRATAÇÃO PUBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 553,14(Quinhentos e cinquenta e tres reais e quatorze centavos)
R$ 368,76(Trezentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos)
R$ 368,76(Trezentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos)
R$ 1.382,85(Hum mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/12/2017 - 22/12/2017
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/001177
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPR ESP EM SERVIÇOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA CORRETIVA, PREDITIVA
E EMERGENCIAL DO SIST ACIONAMENTO ELÉTRICO DE CONJ MOTO BOMBAS DESTE SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 83.054,48(Oitenta e tres mil, cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa presta serviços de manutenção nos
sistemas de acionamento elétrico dos conjuntos moto bombas das diversas unidades deste SAAE.
CREDOR: J.A. SILVA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2017/001838
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE SOLDAGEM C/TRANSPORTE P/MONTAGEM DE
BARRILETES,CAVALETES,BASES DE CONJS MOTO-BOMBA E DEMAIS ESTRUTURAS METÁLICAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 26.553,49(Vinte e seis mil, quinhentos e cinquenta e tres reais e quarenta e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os serviços da empresa serão utilizados para promover a
recuperação estrutural e funcional das diversas instalações deste SAAE, de modo a mitigar e/ou diminuir o processo
de desgaste que compromete a segurança e integridade dessas mesmas instalações, além de não expor os
servidores / funcionários do setor às atividades não autorizadas pela Coordenadoria de Segurança do Trabalho.
CREDOR: LUX PAPER INDUSTRIAL LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002138
OBJETO: AQUISIÇÃO COPOS DESCARTAVEIS PARA CAFÉ E ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.438,00(Tres mil, quatrocentos e trinta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os materiais, serão utilizados pelo setor de copa e
cozinha da autarquia.
CREDOR: TIGRE MATERIAIS E SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002560
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE POLIPROPILENO E POLIETILENO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.800,00(Quatro mil, oitocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os materiais serão utilizados na manutenção e em
ligações de água no Município de Guarulhos.
CREDOR: G. S. COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002882
OBJETO: AQUISIÇÃO CIMENTO PORTLAND CO II-E 32, AREIA MÉDIA LAVADAPEDRA BRITADA, BRITA
GRADUADA (MºS 12/17-34/17-13/1732/17 GODA/DMO)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.087,00(Tres mil, oitenta e sete reais)
R$ 1.543,50(Hum mil, quinhentos e quarenta e tres reais e cinquenta centavos)
R$ 1.543,50(Hum mil, quinhentos e quarenta e tres reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2017 - 22/12/2017
JUSTIFICATIVA: o pagamento se faz necessário, pois os materiais serão utilizados para a execução dos
serviços de manutenção e em obras realizadas pela autarquia.
CREDOR: AVANEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002910
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/FORNEC DE PRODUTOS QUIMICOS PARA AS ETAS CABUÇU,
TANQUE GRANDE, VL BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NO MUNICIPIO GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.593,20(Hum mil, quinhentos e noventa e tres reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os produtos químicos são utilizados no tratamentos de
agua das ETAs Cabuçu, Tanque Grande, Vila Barros e poços tubulares profundos.
CREDOR: FAXON QUIMICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002910
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/FORNEC DE PRODUTOS QUIMICOS PARA AS ETAS CABUÇU,
TANQUE GRANDE, VL BARROS E POÇOS TUBULARES PROFUNDOS NO MUNICIPIO GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.365,44(Oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os produtos químicos são utilizados no tratamentos de
agua das ETAs Cabuçu, Tanque Grande, Vila Barros e poços tubulares profundos.
CREDOR: HR SERVIÇOS DE LEITURA E ENTREGA DE CONTAS DE ENERGIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/003115
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/SERVIÇOS DE LEITURA DE MEDIDOR C/EMISSÃO SIMULTÂNEA
DE CONTAS,NOTIFICAÇÃO DE DÉBITOS E TAXAS DIVERSAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 231.431,92(Duzentos e trinta e um mil, quatrocentos e trinta e um reais e
noventa e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os serviços da empresa serão utilizados para execução
de serviços de leitura de medidor com emissão simultânea de contas, notificação de débito e taxas diversas
nos imóveis localizados no município de Guarulhos.
CREDOR: GAMA COMÉRCIO DE MÁQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/003453
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS ESPECIFICAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA E

DE MANUTENÇÃO MECÃNICA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.650,00(Quatro mil, seiscentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois as ferramentas serão utilizadas na execução de
serviços de solda e área de manutenção mecânica.
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/003655
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULOS (VARIOS) CAMINHÃO,
RETROESCAVADEIRA, PIPA POLIGUINDASTE,ONIBUS, ESCAVADEIRA, EMPILHADEIRA ETC
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 34.557,50(Trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os veículos serão utilizados para a realização de
serviços de manutenção em redes de água e esgoto no município.
CREDOR: COMERCIAL VIC-MAFER LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/004133
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS DE REFERNCIA (MR) E (MRC) P/O LABORATÓRIO DE CONTROLE DA
QUALIDADE DA ÁGUA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 470,00(Quatrocentos e setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os matérias serão utilizados pelo laboratório no controle
da qualidade da agua.
CREDOR: MEGAFER COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/005219
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VERGALHÕES NERVURADOS AÇO C A 50 - ARAME DE FERRO RECOSIDO
BWG-18 TORCIDO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.477,00(Quinze mil, quatrocentos e setenta e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os materiais são necessários para construções de
caixas para registros,
tampões de concreto em geral, bem como serviços pertinentes a construção civil na ampliação e ou reformas
de prédios do SAAE.
CREDOR: LINECONTROL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/005220
OBJETO: AQUISIÇÃO MATERIAIS DE CONSUMO PARA OS LABORATÓRIOS DAS E.T.A.S DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 37.555,01(Trinta e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e um centavo)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os materiais serão utilizados pelo laboratório para
analisar a agua
coletada a ser servida aos munícipes de Guarulhos.
CREDOR: JEDMETAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2017/007983
OBJETO: AQUISIÇÃO REGISTRO TIPO MACHO EM LIGA DE COBRE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.200,00(Hum mil, duzentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os materiais serão utilizados em ligações de água em
redes de diâmetro maior que 100 mm no munícipio de Guarulhos.
CREDOR: COSTA LION LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2017/008284
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE HIDRAULICAS PREDIAL P/INSTALAÇÃO DE ÁGUA
FRIA UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E REPAROS DO PREDIO REGIONAL CIDADE MARTINS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.507,00(Hum mil, quinhentos e sete reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os Materiais a serão utilizados na manutenção e
instalações de água fria e da caixa d água do prédio administrativo da Regional Cidade Martins - Guarulhos/SP.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2017/008284
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE HIDRAULICAS PREDIAL P/INSTALAÇÃO DE ÁGUA
FRIA UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO E REPAROS DO PREDIO REGIONAL CIDADE MARTINS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.823,66(Hum mil, oitocentos e vinte e tres reais e sessenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os materiais serão utilizados na manutenção e
instalações de água fria e da caixa d água do prédio administrativo da Regional Cidade Martins - Guarulhos/SP.

Guarulhos, sexta-feira, 15 de dezembro de 2017
Superintendente

Francisco Jose Carone Garcia

Informamos que no de pagamento publicado em 07/12/2017 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s) credor(es):
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
LOCAL, FIXA CONVECIONAL, FIXA COMUTADA REGIONAL E INTERNACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001024
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.345,17(Cinco mil, trezentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os serviços da empresa são utilizados na comunicação
e no desenvolvimento das atividades da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL
CONTRATO/PROCESSO: 2015/003281
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.586,89(Treze mil, quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os serviços da empresa são utilizados na comunicação
para o desenvolvimento das atividades da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE POSTAGEM SIMPLES E REGISTRADAS COM A EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS POR DOZE MESES
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004788
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 112.750,52(Cento e doze mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os serviços da empresa são utilizados no envio de
correspondências destinadas aos munícipes.
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS EXTERNO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA DEFESA DE
INTERESSES DA AUTARQUIA
CONTRATO/PROCESSO: 2017/002066
CREDOR: MARCELO FIGUEIREDO ADVOGADOS ASSOCIADOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 30.000,00(Trinta mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois os serviços Contratados serão utilizados para prestação
de serviços técnicos especializados em consultoria jurídica na área de Direito Público para defesa dos
interesses do SAAE Guarulhos perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS EXTERNO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA DEFESA DE
INTERESSES DA AUTARQUIA
CONTRATO/PROCESSO: 2017/010120
CREDOR: MARCELO FIGUEIREDO ADVOGADOS ASSOCIADOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 475.000,00(Quatrocentos e setenta e cinco mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/12/2017
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a os serviços da empresa serão utilizados para
serviços técnicos especializados em consultoria jurídica na área de Direito Público para defesa dos interesses
do SAAE de Guarulhos.

Superintendente
Guarulhos, sexta-feira, 15 de dezembro de 2017

Francisco Jose Carone Garcia

a c e s s e  o  s i t e  d a

w w w. g u a r u l h o s . s p . g o v. b r
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